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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 600

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

600



Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 600, CERT2632, Página 1



Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 600, CERT2633, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 601

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

601



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 602

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

602



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 603

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_AR

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

603



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 604

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

604



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 605

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

605



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 606

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

606



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 607

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

607



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 608

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

608



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 609

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

609



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 610

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

610



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 611

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

611



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 612

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

612



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 613

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

613



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 614

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

614



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 615

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

615



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 616

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

616



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 617

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

617



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 618

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

618



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 619

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

619



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 620

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DOCUMENTO_DIGITALIZADO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

620



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 621

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

621



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 622

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

622



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 623

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

623



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 624

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

624



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 625

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

625



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 626

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

626



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 627

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

627



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 628

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

628



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 629

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

629



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 630

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

630



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 631

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

631



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 632

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

632



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 633

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

633



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 634

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

634



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 635

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

635



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 636

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

636



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 637

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

637



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 638

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

638



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 639

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

639



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 640

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

640



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 641

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

641



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 642

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

642



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 643

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

643



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 644

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

644



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 645

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

645



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 646

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

646



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 647

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

647



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 648

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

648



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 649

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

649



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 650

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

650



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 651

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

651



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 652

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

652



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 653

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

653



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 654

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

654



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 655

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

655



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 656

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

656



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 657

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

657



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 658

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

658



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 659

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

659



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 660

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

660



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 661

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

661



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 662

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

662



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 663

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

663



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 664

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

664



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 665

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

665



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 666

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

666



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 667

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

667



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 668

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

23/05/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

668



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 669

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___DIGITAL___GENERICO

02/07/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

669



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Ofício nº  0034318-73.1995.8.24.0023-008 Florianópolis, 01 de julho de 2013. 

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação:  Petição/PROC 
:   
Concordatário:  Supermercado Ideal Ltda 
Juiz: Luiz Henrique Bonatelli
Escrivão: Elis Cristina Compolt

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente carta de intimação com aviso de recebimento 
(AR), fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para efetuar a perícia nos autos 
supramencionados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da juntada do AR aos 
autos.Saliento também que o depósito dos valores foi efetuado conforme os dados 
bancários informados. 

Atenciosamente, 

Luiz Henrique Bonatelli 
Juiz

Rainoldo Uessler

Rua Deodoro, 200, Sala 31, Centro 
Florianópolis-SC 
CEP 88010-020

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 669, OFIC3908, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 670

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO___Nº_PROTOCOLO__DFNS_13_00050512_6
TIPO_DA_PETICAO__OUTROS
DATA__03_07_2013_14_46

05/07/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

670



Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 670, OUT3909, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 671

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

08/07/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

671



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 672

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___VISTOS_ETC__CONSIDERANDO_QUE_O_DISPOE_O_ARTIGO_431_A_DO_CODIGO_DE_PROCESSO_CIVIL_IN_VERBIS__AS_PARTES_TERAO_CIENCIA_DA_DATA_E_LOCAL_DESIGNADOS_PELO_JUIZ_OU_INDICADOS_PELO_PERITO_PARA_TER_INICIO_A_PRODUCAO_DA_PROVA"_INTIMEM_SE_AS_PARTES_ATRAVES_DOS_PROCURADORES_PELO_DJE_ACERCA_DA_DATA_DA_PROVA_PERICIAL_INFORMADA_PELO_PERITO_NOMEADO__FL__3909__RESSALTANDO_SE_QUE_INCUMBIRA_A_AUTORA_INFORMAR_SEU_ASSISTENTE_TECNICO_INDICADO__FL__3894_ITEM_"I"___CUMPRA_SE_

08/07/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

672



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Petição/aRecuperação judicial e Falência 

Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

Vistos, etc.

Considerando que o dispõe o artigo 431-A do Código de Processo 

Civil, in verbis: As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou indicados pelo 

perito para ter início a produção da prova", intimem-se as partes,  através dos procuradores 

pelo DJe, acerca da data da prova pericial informada pelo perito nomeado (fl. 3909), 

ressaltando-se que incumbirá à autora informar seu assistente técnico indicado (fl. 3894, 

item "I"). 

Cumpra-se.

Florianópolis, 08 de julho de 2013.

Luiz Henrique Bonatelli 
Juiz de Direito

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 672, DEC3910, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 673

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO___Nº_PROTOCOLO__DFNS_13_00051463_4
TIPO_DA_PETICAO__OUTROS
DATA__05_07_2013_17_18

11/07/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

673



Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 673, OUT3911, Página 1



Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 673, OUT3912, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 674

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___DIGITAL___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO

11/07/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

674



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Ofício nº  0034318-73.1995.8.24.0023-009 Florianópolis, 11 de julho de 2013. 

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação:  Petição/PROC 
:   
Concordatário:  Supermercado Ideal Ltda 
Juiz: Luiz Henrique Bonatelli
Escrivão: Elis Cristina Compolt

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente carta de intimação com aviso de recebimento 
(AR), fica o destinatário desta INTIMADO de que o início dos trabalhos periciais nos autos 
supramencionados será no dia 05/08/2013, às 14:00 horas, na Sede do Instituto Professor 
Rainoldo Uesller, rua Deodoro, n. 200, sala 31, centro, Florianópolis-SC, fone 3224 0257.

Elis Cristina Compolt 
Escrivão

Felisberto Demaria Neto

Rua Doralice Ramos de Pinho, 662, Barreiros 
São José-SC 
CEP 88111-310

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 674, OFIC3913, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 675

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

12/07/2013 02:46:18

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

675



.

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 675, AR3914, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 676

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_AR___JUNTADA_DE_AR___AR139860927TJ
SITUACAO___CUMPRIDO
MODELO___DIGITAL___GENERICO
DESTINATARIO___RAINOLDO_UESSLER
DILIGENCIA___09_07_2013

12/07/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

676



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 677

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0066_2013
TEOR_DO_ATO__VISTOS_ETC__CONSIDERANDO_QUE_O_DISPOE_O_ARTIGO_431_A_DO_CODIGO_DE_PROCESSO_CIVIL_IN_VERBIS__AS_PARTES_TERAO_CIENCIA_DA_DATA_E_LOCAL_DESIGNADOS_PELO_JUIZ_OU_INDICADOS_PELO_PERITO_PARA_TER_INICIO_A_PRODUCAO_DA_PROVA"_INTIMEM_SE_AS_PARTES_ATRAVES_DOS_PROCURADORES_PELO_DJE_ACERCA_DA_DATA_DA_PROVA_PERICIAL_INFORMADA_PELO_PERITO_NOMEADO__FL__3909__RESSALTANDO_SE_QUE_INCUMBIRA_A_AUTORA_INFORMAR_SEU_ASSISTENTE_TECNICO_INDICADO__FL__3894_ITEM_"I"___CUMPRA_SE_
ADVOGADOS_S___SEBASTIAO_DA_SILVA_PORTO__OAB_1307_SC__ITALO_JESSIEL_PEREIRA_DA_SILVA__OAB_8826_SC__LINCOLN_RICARDO_SIMAS_PORTO__OAB_12179_SC__JULIANO_SERPA__OAB_14087_SC__JOSE_AMERICO_DIAS_DE_CERQUEIRA__OAB_104_782_SP_

12/07/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

677



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 678

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

12/07/2013 13:00:42

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

678



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA D  Emitido em: 12/07/2013 12:59 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0066/2013, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  D.J 
 Italo Jessiel Pereira da Silva (OAB 8826/SC)  D.J 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  D.J 
 Juliano Serpa (OAB 14087/SC)  D.J 
 José Américo Dias de Cerqueira (OAB 104.782/SP)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Considerando   que   o   dispõe   o   artigo   431-A   do   Código   de   Processo 
 Civil,   in   verbis:   As   partes   terão   ciência   da   data   e   local   designados   pelo   juiz   ou   indicados   pelo   perito 
 para   ter   início   a   produção   da   prova",   intimem-se   as   partes,   através   dos   procuradores   pelo   DJe, 
 acerca   da   data   da   prova   pericial   informada   pelo   perito   nomeado   (fl.   3909),   ressaltando-se   que 
 incumbirá à autora informar seu assistente técnico indicado (fl. 3894, item "I"). Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 12 de julho de 2013. 

           Escrivã(o) Judicial 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 678, CERT3915, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 679

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

23/07/2013 02:51:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

679



.

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 679, AR3916, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 680

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_AR___JUNTADA_DE_AR___AR139887690TJ
SITUACAO___CUMPRIDO
MODELO___DIGITAL___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO
DESTINATARIO___FELISBERTO_DEMARIA_NETO
DILIGENCIA___15_07_2013

23/07/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

680



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 681

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0066_2013
DATA_DA_PUBLICACAO__16_07_2013
NUMERO_DO_DIARIO__1672
PAGINA__

09/09/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

681



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 682

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___GENERICO

08/10/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

682



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO 

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Petição/Recuperação judicial e Falência 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda 

CERTIFICO, para os devidos fins, que até a presente data não foi 
juntado o laudo pericial. O referido é verdade, do que dou fé.

Florianópolis (SC), 08 de outubro de 2013.

Elis Cristina Compolt 
Escrivão

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 682, CERT3917, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 683

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

08/10/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 684

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___VISTOS_ETC__DIANTE_DA_CERTIDAO_DE_FL__3917_OFICIE_SE_AO_PERITO_JUDICIAL_PARA_JUNTAR_O_LAUDO_PERICIAL_NO_PRAZO_MAXIMO_DE_20_VINTE__DIAS__APOS_INTIMEM_SE_AS_PARTES_PARA_MANIFESTACAO_NO_PRAZO_COMUM_DE_10_DEZ__DIAS__TUDO_CUMPRIDO_VOLTEM_CONCLUSOS_

09/10/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Petição/aRecuperação judicial e Falência 

Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

Vistos, etc. 

Diante da certidão de fl. 3917, oficie-se ao perito judicial para juntar o 

laudo pericial no prazo máximo de 20(vinte) dias. 

Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo comum de 

10(dez) dias. 

Tudo cumprido, voltem conclusos. 

Florianópolis, 08 de outubro de 2013.

Luiz Henrique Bonatelli 
Juiz de Direito
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 685

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

30/10/2013 13:24:44

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA D  Emitido em: 30/10/2013 13:21 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0066/2013,   inclusa   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   nº   1672,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   16/07/2013,   com   início   do 
 prazo   em   17/07/2013,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e 
 Resolução n° 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  10  26/07/2013 
 Italo Jessiel Pereira da Silva (OAB 8826/SC)  10  26/07/2013 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  10  26/07/2013 
 Juliano Serpa (OAB 14087/SC)  10  26/07/2013 
 José Américo Dias de Cerqueira (OAB 104.782/SP)  10  26/07/2013 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Considerando   que   o   dispõe   o   artigo   431-A   do   Código   de   Processo 
 Civil,   in   verbis:   As   partes   terão   ciência   da   data   e   local   designados   pelo   juiz   ou   indicados   pelo   perito 
 para   ter   início   a   produção   da   prova",   intimem-se   as   partes,   através   dos   procuradores   pelo   DJe, 
 acerca   da   data   da   prova   pericial   informada   pelo   perito   nomeado   (fl.   3909),   ressaltando-se   que 
 incumbirá à autora informar seu assistente técnico indicado (fl. 3894, item "I"). Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 30 de outubro de 2013. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 686

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___DIGITAL___GENERICO

31/10/2013 12:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Ofício nº  0034318-73.1995.8.24.0023-010 Florianópolis, 30 de outubro de 2013. 

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação:  Petição/PROC 
:   
Concordatário:  Supermercado Ideal Ltda 
Juiz: Luiz Henrique Bonatelli
Escrivão: Graziella Napoleão Fortkamp

Prezado(a) Senhor(a),

Cumpre-me solicitar que junte aos autos, no prazo máximo de 20 
(vinte) dias, o laudo pericial.

Luiz Henrique Bonatelli 
Juiz

Enviado por e-mail
ipru@ipru.com.br

Rainoldo Uessler

Rua Deodoro, 200, Sala 31, Centro 
Florianópolis-SC 
CEP 88010-020
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 687

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

08/11/2013 02:41:25

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 688

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_AR___JUNTADA_DE_AR___AR183564464TJ
SITUACAO___CUMPRIDO
MODELO___DIGITAL___GENERICO
DESTINATARIO___RAINOLDO_UESSLER
DILIGENCIA___06_11_2013

08/11/2013 12:00:00
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 689

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___DESTA_FEITA_A_SRA__CHEFE_DE_CARTORIO_PARA_CERTIFICAR_A_AUSENCIA_DE_JUNTADA_DO_LAUDO_PERICIAL_PELO_PERITO_E_CASO_CONFIRMADA_ESTA_INFORMACAO_DETERMINO_DESDE_LOGO_A_EXPEDICAO_DE_MANDADO_INTIMANDO_O_SR__PERITO_POR_OFICIAL_DE_JUSTICA_PARA_ENTREGA_DO_LAUDO_PERICIAL_CONCLUIDO_EM_48_QUARENTA_E_OITO__HORAS_SOB_PENA_DE_DESTITUICAO_DO_ENCARGO_E_DEVOLUCAO_DOS_HONORARIOS_PERICIAIS__CUMPRA_SE_COM_URGENCIA_

25/02/2014 13:16:06
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 
Ação: Petição/PROC 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

Vistos para decisão interlocutória

Colhe-se dos autos que o Sr. Perito nomeado nos autos acostou 

petição informando que o trabalho pericial ocorreria em 5-8-2013 (fl. 3909).

Todavia, em 8 de outubro de 2013 foi certificada a ausência de juntada 

do laudo pericial (fl. 3917).

Diante deste fato, foi determinada a intimação do perito para juntada do 

laudo pericial no prazo máximo de 20(vinte) dias (fl. 3918). A referida intimação ocorreu, 

efetivamente, em 06-11-2013, consoante comprova o AR digital de fl. 3921.

Todavia, até a presente data não há informação de juntada do laudo 

pericial.

Desta feita, à Sra. Chefe de Cartório para certificar a ausência de 

juntada do laudo pericial pelo perito, e caso confirmada esta informação, determino, desde 

logo, a expedição de mandado intimando o Sr. Perito, por oficial de justiça, para 

entrega do laudo pericial concluído em 48(quarenta e oito) horas, sob pena de 

destituição do encargo e devolução dos honorários periciais. 

Cumpra-se com urgência. 

Florianópolis (SC), 24 de fevereiro de 2014.

Emerson Feller Bertemes 
Juiz de Direito
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 690

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_LAUDO_PERICIAL___SAJ___Nº_PROTOCOLO__DFNS_14_00012470_9
TIPO_DA_PETICAO__LAUDO_PERICIAL
DATA__26_02_2014_15_32

28/02/2014 14:04:46

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 691

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

28/02/2014 14:22:02

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 692

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___VISTOS_PARA_DECISAO_INTERLOCUTORIA_DIANTE_DA_JUNTADA_DO_LAUDO_PERICIAL__FLS__3923_4016__REVOGO_A_DECISAO_DE_FL__3922__CUMPRA_SE_A_PARTE_FINAL_DA_DECISAO_DE_FL__3918_INTIMANDO_SE_AS_PARTES_PARA_MANIFESTACAO_QUANTO_AO_LAUDO_PERICIAL_NO_PRAZO_COMUM_DE_10_DEZ__DIAS__CUMPRIDO_VOLTEM_

11/03/2014 18:55:47
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 
Ação: Petição/PROC 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

Vistos para decisão interlocutória

Diante da juntada do laudo pericial (fls. 3923-4016), revogo a decisão 

de fl. 3922.

Cumpra-se a parte final da decisão de fl. 3918, intimando-se as partes 

para manifestação quanto ao laudo pericial, no prazo comum de 10(dez) dias. 

Cumprido, voltem.  

Florianópolis (SC), 11 de março de 2014.

Emerson Feller Bertemes 
Juiz de Direito
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 693

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0141_2014
TEOR_DO_ATO__VISTOS_PARA_DECISAO_INTERLOCUTORIA_DIANTE_DA_JUNTADA_DO_LAUDO_PERICIAL__FLS__3923_4016__REVOGO_A_DECISAO_DE_FL__3922__CUMPRA_SE_A_PARTE_FINAL_DA_DECISAO_DE_FL__3918_INTIMANDO_SE_AS_PARTES_PARA_MANIFESTACAO_QUANTO_AO_LAUDO_PERICIAL_NO_PRAZO_COMUM_DE_10_DEZ__DIAS__CUMPRIDO_VOLTEM_
ADVOGADOS_S___ITALO_JESSIEL_PEREIRA_DA_SILVA__OAB_8826_SC__JOSE_AMERICO_DIAS_DE_CERQUEIRA__OAB_104_782_SP__JULIANO_SERPA__OAB_14087_SC__LINCOLN_RICARDO_SIMAS_PORTO__OAB_12179_SC__SEBASTIAO_DA_SILVA_PORTO__OAB_1307_SC_

16/07/2014 19:41:41
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 16/07/2014 19:44 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0141/2014, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Italo Jessiel Pereira da Silva (OAB 8826/SC)  D.J 
 José Américo Dias de Cerqueira (OAB 104.782/SP)  D.J 
 Juliano Serpa (OAB 14087/SC)  D.J 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  D.J 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Vistos   para   decisão   interlocutória   Diante   da   juntada   do   laudo   pericial   (fls.   3923-4016), 
 revogo   a   decisão   de   fl.   3922.   Cumpra-se   a   parte   final   da   decisão   de   fl.   3918,   intimando-se   as   partes   para 
 manifestação quanto ao laudo pericial, no prazo comum de 10(dez) dias. Cumprido, voltem." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 16 de julho de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 694, CERT4018, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 695

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0141_2014
DATA_DA_PUBLICACAO__18_07_2014
NUMERO_DO_DIARIO__1915
PAGINA__

22/07/2014 15:21:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

695



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 696

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

22/07/2014 15:21:46

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

696



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 22/07/2014 15:24 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0141/2014,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   1915,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   18/07/2014,   com   início   do   prazo   em 
 21/07/2014,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Italo Jessiel Pereira da Silva (OAB 8826/SC)  10  30/07/2014 
 José Américo Dias de Cerqueira (OAB 104.782/SP)  10  30/07/2014 
 Juliano Serpa (OAB 14087/SC)  10  30/07/2014 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  10  30/07/2014 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  10  30/07/2014 

           Teor   do   ato:   "Vistos   para   decisão   interlocutória   Diante   da   juntada   do   laudo   pericial   (fls.   3923-4016), 
 revogo   a   decisão   de   fl.   3922.   Cumpra-se   a   parte   final   da   decisão   de   fl.   3918,   intimando-se   as   partes   para 
 manifestação quanto ao laudo pericial, no prazo comum de 10(dez) dias. Cumprido, voltem." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 22 de julho de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE PRECATÓRIAS, 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL. 
 
 
 
 
 
 
Processo: 023.95.034318-4 (0034318-73.1995.8.24.0023) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SUPERMERCADOS IDEAL LTDA., qualificada nos autos supra 
numerados, por seu procurador signatário, vem se manifestar 
acerca da perícia contábil, requerendo complementação do 
estudo pelas razões a seguir expostas: 
 
 
 
A Requerente formulou pedido de perícia para verificação de 

saldo devedor, posto que, no transcurso do processo: 
 
- realizou quatro significativos aportes para pagamento dos 
credores, sendo que entendeu estarem quitados os débitos, 
principalmente dos quirografários; 
 
- comprovou a quitação de todos os débitos fiscais e 
trabalhistas ( há prova nos autos de que recentemente pagou 
quase um milhão de reais relativos aos tributos e impostos ); 
 
- ter discutido por vias próprias os débitos dos credores 
especiais ( bancos ). 
 
A atualização do débito fez-se pelos coeficientes de correção 

monetária publicados pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina, aplicados juros de 
mora de 0,50%, desde que devidos até 10 de janeiro de 2003 e após, de 1% até hoje. 

 
O saldo apresentado foi significativo, e em pesquisa realizada 

para entender os motivos de resultado tão expressivo, descobriu-se que a atualização 
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do passivo em concordatas que comportam débitos do período de 1991 em diante        
( exatamente o caso da Requerente, cujos débitos remontam de 1991/1992 até a 

data do aforamento da concordata, em 1995 ) deveria ser realizada por outros 
critérios. 

 
Excelência, o STJ pacificou jurisprudência de que em 

concordatas desse período, deve a atualização do passivo ser realizada da seguinte 
forma: 

Aplicação da TRD ( Taxa Referencial Diária ) de fevereiro de 
1991 até 30 de abril de 1993, e a TR ( Taxa Referencial ) a 
partir de 01 de maio de 1993. 

Essa forma de atualização do passivo não decorre de simples 
construção jurisprudencial, mas de expressa previsão legal, como demonstra a 
Requerente a seguir. 

 
A Requerente clama à Vossa Excelência pelo aceite das razões 

que irá expor, haja vista que a atualização do passivo pelo índice apontado: 
 
- primeiramente, afastará o enriquecimento ilícito dos 
credores e o empobrecimento da família proprietária da 
empresa; 
 
- tornará viável o definitivo pagamento do débito; 
 
- respeitará o contido em lei e a diretriz jurisprudencial firmada 
pelo STJ e TJSC; 
 
- não traduzirá maiores transtornos ao Sr. Perito. Explica-se: as 
tabelas estão prontas, foram catalogados todos os débitos e 
informações, cingindo-se a complementação pericial à 
inserção de outros índices em tabelas de Excel já existentes. 
De qualquer forma, assume a Requerente os ônus pelo 

pagamento da complementação da perícia, se assim apontar 

o Sr. Perito. 

 
 
 
I . DOS  ÍNDICES QUE EFETIVAMENTE DEVEM SER APLICADOS 
PARA ATUALIZAÇÃO DO PASSIVO: 
 
 
Como dito, o STJ consolidou a jurisprudência de que em 

concordatas desse período, deve a atualização do passivo ser realizada da seguinte 
forma: 
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Aplicação da TRD ( Taxa Referencial Diária ) de fevereiro de 
1991 até 30 de abril de 1993, e a TR ( Taxa Referencial ) a 
partir de 01 de maio de 1993. 

A construção jurisprudencial decorreu, obviamente, da estrita 
observância dos ditames legais existentes à época. Verifica Vossa Excelência que é de 
fácil compreensão o histórico legislativo que permitiu ao Superior Tribunal de Justiça 
fixar o entendimento acerca da atualização dos passivos em concordatas da época. 

 
A Lei das Concordatas e Falências anterior à atual ( aqui 

aplicada, posto que a nova Lei expressamente determinou que as concordatas do 
período continuariam a ser examinada pela Lei antiga ), determinava: 

 
- que a atualização dos débitos se faria pela BTN. 
 
Ocorre que a Lei nº 8.177, de 01 de março de 1991, extinguiu a 

BTN e determinou expressamente o seguinte: 
 

Art. 9º A partir de fevereiro de 1991, incidirá a TRD sobre 
os impostos, as multas, as demais obrigações fiscais e 
parafiscais, os débitos de qualquer natureza para com as 
Fazendas Nacional, Estadual, do Distrito Federal e dos 
Municípios, com o Fundo de Participação PIS-PASEP e com o 
Fundo de Investimento Social, e sobre os passivos de 
empresas concordatárias, em falência e de instituições em 
regime de liquidação extrajudicial, intervenção e administração 
especial temporária. 
 
De acordo com a norma, explicitou-se que, em lugar de 

correção e juros, incidiriam apenas os últimos, equivalentes a TRD ( a Requerente volta 
à questão da correção ). Ou seja, a partir de fevereiro de 1991, seria cabível apenas a 
incidência de TRD sobre os passivos de empresas concordatárias, sem incidência 

cumulativa de outras rubricas. 
 
A norma é bem clara e não comporta interpretações distintas. 

Não bastasse isso, a matéria ficou esclarecida com o advento da Lei 8.218/91. Se 
alguma dúvida pudesse existir de que os passivos das concordatas deveriam ser 
atualizados pela TRD a partir de fevereiro de 1991, a nova lei referida, trouxe em seu 
artigo 30 ( Lei 8.218/91 ): 

 

Art. 30 - O "caput" do art. 9º da Lei nº 8.177, de 1º de março 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9° A partir de fevereiro de 1991, incidirão juros de 
mora equivalentes à TRD sobre os débitos de qualquer 
natureza para com a Fazenda Nacional, com a Seguridade 
Social, com o Fundo de Participação PIS-Pasep, com o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e sobre os passivos 
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de empresas concordatárias, em falência e de instituições em 
regime de liquidação extrajudicial, intervenção e administração 
especial temporária". 

A partir da vigência desse texto, restou definitivamente 
explicitado que em lugar de correção e juros, incidiriam apenas os últimos, equivalente 
a TRD. 

Ocorre que a TRD foi extinta pela lei 8.660/1993, que trouxe 
expressa previsão acerca do novo índice a ser aplicado: 

Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa 
Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, 
de 1º de março de 1991. 

 Art. 4º Os negócios jurídicos realizados anteriormente a 1º 
de maio de 1993 e que tenham remuneração calculada com 
base na Taxa Referencial Diária - TRD, remunera-se da 
seguinte forma: 

 I - até o dia 3 de maio de 1993, pela acumulação das Taxas 
Referenciais Diárias - TRD relativas aos dias do mês anterior; 

II - a partir do dia 3 de maio de 1993, inclusive, até o dia do 
respectivo vencimento ou data-base da obrigação neste mês, 
conforme o caso, pela acumulação das taxas diárias divulgadas 
de acordo com as disposições do parágrafo único do art. 2º; 

III - a partir da data-base do mês de maio de 1993, pela 
Taxa Referencial - TR, divulgada nos termos desta lei, para 
aquela data. 

Ou seja, com a extinção da TRD, a partir de maio de 1993 
passou a se utilizar a TR. 

Aí então, veio a Lei 9.069/1995, que dispôs sobre o plano real, 
e permitiu a incidência de TR em certas operações, vindo a ser utilizado para outras o 
IPC e após o INPC ( Medida Provisória 1.053, de junho de 1995, ART. 8º, renovada pela 
Medida Provisória 1.750 de janeiro de 1999, ART. 8º ). 

Ocorre que as MPs em questão trouxeram em seu artigo 15: 

Art. 15. Permanecem em vigor as disposições legais relativas 
a correção monetária de débitos trabalhistas, de débitos 
resultantes de decisão judicial, de débitos relativos a 
ressarcimento em virtude de inadimplemento de obrigações 
contratuais e do passivo de empresas e instituições sob os 
regimes de concordata, falência, intervenção e liquidação 
extrajudicial. 
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Ou seja, mesmo com a restrição da aplicação da TR a partir de 
1995 para atualização de determinados débitos, vê-se que permaneceram em vigor as 
disposições legais relativas à correção do passivo de empresas e instituições sob o 
regime de concordata. E as disposições legais existentes,  como já dito, são as Leis 
8.177/91, 8.218/91 e 8.660/93. 

Pela legislação, portanto, aplica-se a TRD de fevereiro de 1991 
até 30 de abril de 1993, e a TR a partir de 01 de maio de 1993. Justamente o período 
em que se insere o passivo da Requerente. 

 

II . DO ENTENDIMENTO FIXADO PELO STJ: 

 

O STJ recebeu dezenas de recursos especiais tratando do 
tema. A Requerente toma a liberdade de juntar 15 ( quinze ) Acórdãos  para 
comprovar que consolidou-se na Corte Superior de Justiça o entendimento no sentido 
de aplicar a TRD de fevereiro de 1991 até 30 de abril de 1993, e a TR a partir de 01 de 
maio de 1993, para atualização dos passivos das empresas concordatárias ( Acórdãos 
em anexo ). 

Os Acórdãos mais recentes são do ano de 2000, por óbvio, já 
que a controvérsia instaurou-se nos meados dos anos 90. O histórico legislativo que a 
Requerente traçou acima foi balizado pelo STJ como o aplicável à atualização dos 
passivos nas concordatas do período. A Requerente não transcreve todas as decisões, 
mas apenas algumas Ementas e partes de votos, confirmando o entendimento 
jurisprudencial. Em anexo, seguem as várias decisões do STJ na íntegra. 

Comprova-se, por exemplo, pela Ementa do Acórdão lavrado 
no REsp 157.728-SP ( cópia integral em anexo ), o que ora se aduz: 

 

Também no REsp n. 56.792/PR, restou fixado o mesmo 
entendimento, conforme Ementa: 
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Do r. Acórdão, extrai-se do voto que TANTO A CORREÇÃO 
MONETÁRIA COMO OS JUROS SERÃO EQUIVALENTES À TRD ATÉ 1993, E A PARTIR DAÍ 
A TR. As decisões do STJ tratam a TRD e a TR como índice aplicável, afastando-se 
outras rubricas ( correção monetária ):  
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Também no REsp n. 60.015/PR, restou explicitado que a partir 
da vigência da Lei 8.177/91 incidiria apenas a TRD, em lugar da correção monetária e 
juros ( na verdade incidiriam estes últimos equivalentes a TRD ): 

 

Extrai-se do voto do referido Acórdão: 
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A Requerente transcreve também a Ementa do v. Acórdão 
prolatado nos autos do REsp n. 79.045-MG: 

 

O fato é que não existem controvérsias a respeito da matéria, 
tendo o STJ consolidado o entendimento acerca da forma de atualização do passivo da 
empresas concordatárias a partir de 1991. 

No âmbito do TJSC, antes da consolidação do entendimento do 
STJ foram lavrados alguns Acórdãos que afirmavam a incidência da correção monetária 
( já que vigente as Súmula 08 tanto do STJ como do TJSC ), mas já em 1996 a Corte 
Catarinense inclinou-se à jurisprudência do STJ, inclusive afirmando que esta não 
contraditava as Súmulas em questão. 

De lavra do saudoso Desembargador-Relator Eder Graf, a 
Requerente transcreve parte do Acórdão do TJSC, Apelação Cível n. 45.541, que já em 
1994 adotava a nova orientação do STJ: 

“É o relatório. 

Ao abordar expressamente a temática concernente à aplicação da correção 
monetária nos créditos habilitados em concordata preventiva - isto à luz das 
Leis n. 8.177 e 8.218/91 - assim fundamentou o magistrado o seu ponto de 
vista: 

"O art. 9o, da Lei 8.177, de 1o.3.91, passou a vigorar a partir de 29.8.91 (por 
força do art. 30 da Lei 8.218, de 29.8.91), com a seguinte redação: 'A partir 
de 1o de fevereiro de 1991, incidirão juros de mora equivalentes à TRD sobre 
(...) os passivos de empresas concordatárias'. 

"A lei prevê aplicação de juros de mora, à base da TRD. Se no direito 
falimentar os juros de mora são contados pela TRD, logicamente que não se 
pode aplicar qualquer correção monetária ao passivo. De observar-se que os 
juros referidos no art. 163 da Lei de Falências não têm a mesma natureza dos 
mencionados no art. 9o da Lei 8.177/91: aqueles são devidos a partir do 
deferimento do processamento da concordata até o efetivo pagamento; estes 
são exigíveis desde o momento em que a parcela não for quitada, inclusive 
cumulando-se com aqueles. 

"Ao estabelecer a TRD como juro moratório nas concordatas o 
legislador afastou completamente a correção monetária do passivo. 
Ainda que não houvesse lacuna legislativa na questão da aplicação da 
correção monetária, ainda assim ela descaberia nas concordatas a partir 
do momento em que se instituiu a TRD como juro moratório" (fls.27). 

Voltando a reafirmar mais ao final: 
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"No momento em que a TRD foi tida como índice de cálculo de juros 
moratórios em concordatas, automaticamente afastou-se a incidência de 
correção monetária no passivo concordatário. Qualquer outro índice de 
correção monetária que venha ser reconhecido não poderá ser aplicado 
nas concordatas antes da revogação do art. 9º da Lei 8.177/91. A hipótese 
de cumulação de juros moratórios e correção monetária seria injusta e 
desastrosa, isto para não falar que ainda seriam devidos juros, também 
cumulativos, previstos no art. 163 da Lei de Falências, refugindo-se dos 
interesses sociais e coletivos que exigem sejam as empresas salvas a qualquer 
tempo, como bem noticia a Revista de Direito Mercantil, volume 15/16, pág. 
250, em artigo publicado por PAULO SALVADOR FRONTINE, num 
exemplo in extremis" (fls. 28). 

Não há dúvidas de que a solução da quaestio gira em torno da interpretação 
aos dispositivos insertos nas Leis n. 8.177 e 8.218/91 que consagram a 
correção dos créditos habilitados em concordata. Mui recentemente, ao julgar 
o AI n. 8.163, de Canoinhas, deixou esta Câmara assentado: 

“CONCORDATA PREVENTIVA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 
CORREÇÃO MONETÁRIA - TRD - INCIDÊNCIA. 

"Seja a título de correção monetária (art. 9o - da Lei n. 8.177/91 e art. 1o, 
par. 2o, da Lei n. 6.899/81), ou nominada como juros de mora (Lei n. 
8.218/91, art. 30), a TRD atualiza o valor dos créditos habilitados na 
concordata preventiva a partir do vencimento do título, inexistindo, 
assim, solução de continuidade. 

"O art. 175, par. 3o, da Lei de Quebras, não mais vige, em face do advento do 
Decreto-lei n. 2.283/86, consoante orientação solidificada no Superior 
Tribunal de Justiça" (in DJE n. 8.987, de 13.5.94, pág. 6). 

Deixou-se consignado no corpo do acórdão: 

"No mérito, mister se faz considerar as Súmulas número 8 do STJ e 
TJSC, que dizem incidir a correção monetária sobre os créditos 
habilitados nas concordatas preventivas. 

"Esta construção jurisprudencial encontrou, posteriormente, abrigo 
legal no artigo 9o da Lei n. 8.177, de 1o.3.91, que preceituava: 

"'A partir de fevereiro de 1991, incidirá a TRD sobre os impostos, as multas, 
as demais obrigações fiscais e parafiscais, os débitos de qualquer natureza 
para com as Fazendas Nacional, Estadual, do Distrito Federal e dos 
Municípios, com o Fundo de Participação PIS-PASEP e com o Fundo de 
Investimento Social, e sobre os passivos de empresas concordatárias, em 
falência e de instituições em regime de liquidação extrajudicial, intervenção e 
administração especial temporária '. 

"Observe-se que a atualização monetária passou a se fazer pela TRD, em 
face da extinção do BTN (art. 3o, I, Lei 8.177/91), prosseguindo, assim, a 
orientação sumular a ter total aplicação. 

"Adveio, então, a Lei n. 8.218, de 29.8.91, cujo art. 30 deu nova redação ao 
referido art. 9o da Lei n. 8.177/91, estabelecendo: 

"'A partir de fevereiro de 1991, incidirão juros de mora equivalentes à TRD 
sobre os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, com a 
Seguridade Social, com o Fundo de Participação PIS-PASEP, com o Fundo 
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de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS e sobre os passivos de empresas 
concordatárias, em falência e de instituições em regime de liquidação 
extrajudicial, intervenção e administração especial temporária '. 

"ESTA ALTERAÇÃO 'INCIDIRÃO JUROS DE MORA EQUIVALENTES 
À TRD´, AO INVÉS DE INCIDIRÁ A TRD´ EM NADA MODIFICOU, 
SUBSTANCIALMENTE, A SITUAÇÃO, POSTO QUE A CORREÇÃO 
PELA TRD FOI 'BATIZADA ' COM O NOME DE JUROS DE MORA, 
PERSISTINDO OS MESMOS CRITÉRIOS ANTERIORES QUANTO AO 
DIES A QUO DA SUA INCIDÊNCIA. 

"Na prática, o que ocorre? 

"O valor da moeda continua protegido da espiral inflacionária galopante. 

"Aliás, apreciando este aspecto, ainda recentemente decidiu-se nesta Câmara: 

"'CONCORDATA PREVENTIVA -CORREÇÃO MONETÁRIA - 
ATUALIZAÇÃO PELA TRD - ART. 163, PAR. 1o, da LF. 

"'O art. 9o da Lei n. 8.177/91 substituiu o BTN pela TRD, como fator de 
correção monetária das parcelas devidas pela concordatária ' (Apelação Cível 
n. 44.443, da Capital, julgada em 5 de abril de 1994). 

"................................................. 

"POR TAL MOTIVO, BEM ANDOU O MAGISTRADO QUANDO 
AFASTOU A INCIDÊNCIA CUMULATIVA DA CORREÇÃO 
MONETÁRIA (PELA TRD, EVIDENTEMENTE) COM OS JUROS DE 
MORA (EQUIVALENTES À TRD), PORQUANTO PATENTE A 
OCORRÊNCIA DE UM BIS IN EADEM, ATENTATÓRIO AO 
EQUILÍBRIO DAS PARTES.” 

Pelo exposto, resta evidente que tanto a Lei como a 
Jurisprudência expressam que a atualização do passivo das empresas concordatárias     
( período posterior a 1991 ) deve realizada da seguinte forma:  

Aplicação da TRD ( Taxa Referencial Diária ) de fevereiro de 
1991 até 30 de abril de 1993, e a TR ( Taxa Referencial ) a 
partir de 01 de maio de 1993. 

Assim sendo, mostra-se legítima a postulação da Requerente 
de adequar a perícia ao entendimento jurisprudencial e à Lei, com a atualização do 
passivo aos índices apontados, e não pelos coeficientes de correção monetária 
publicados pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina ( + juros ). 
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III . DA POSSIBILIDADE DE CONFIGURAÇÃO DE 
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DOS CREDORES: 
 
 

O princípio do enriquecimento sem causa ou enriquecimento 
ilícito é expresso na fórmula milenar "nemo potest lucupletari, jactura aliena", 
ninguém pode enriquecer sem causa. Consiste no locupletamento à custa alheia, 
sendo justo, por direito natural, que ninguém enriqueça em dano e prejuízo de 
outrem. 

O enriquecimento compreende todo aumento patrimonial e 
todo prejuízo que se evite. O empobrecimento, toda diminuição efetiva do patrimônio 
ou a frustação de vantagem legítima. Entre o enriquecimento de uma pessoa e o 
empobrecimento de outra é necessário que haja um vínculo, ou seja, um nexo causal, 
fazendo com que o primeiro enriqueça às custas do segundo. Consiste, como 
geralmente ocorre, na deslocação de um valor de um patrimônio para outro.  

No caso vertente, a mantença de correção e juros, quando a lei 
e a jurisprudência determinam apenas a incidência de TRD e TR, para atualização do 
passivo da Empresa, implicará em enriquecimento ilícito dos credores. 

As disposições que vedam o enriquecimento sem causa vieram 
inseridas no novo Código Civil (Lei 10.406/2002), juntamente com o pagamento 
indevido, dispostos no Título VII – Dos atos unilaterais –, Capítulo III (arts. 876 a 883) e 
Capítulo IV (arts. 884 a 886), respectivamente. Segue teor dos artigos, consoante novo 
Código: 

Art. 884 – Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa 
de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, 
feita a atualização dos valores monetários 

Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa 
determinada, quem a recebeu é obrigado a restituí-la, e, se a 
coisa não mais subsistir, a restituição se fará pelo valor do bem 
na época em que foi exigido.. 

Art. 885 – A restituição é devida, não só quando não tenha 
havido causa que justifique o enriquecimento, mas também se 
esta deixou de existir. 

Art. 886 – Não caberá a restituição por enriquecimento, se a lei 
conferir ao lesado outros meios para se ressarcir do prejuízo 
sofrido. 

O fato é que o Poder Judiciário deve levar em conta tais 
disposições, sob pena de transferência de patrimônio da Requerente para os credores, 
já que efetivamente a atualização do passivo por critérios mais rigorosos ( e contrários 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 697, PET4020, Página 11



à legislação de regência e à jurisprudência ) traduzirá um nexo causal entre o 
enriquecimento dos credores e o empobrecimento da Concordatária e dos sócios. 

 

IV. DACOMPLEMENTAÇÃO DA PERÍCIA E DO PAGAMENTO 
PARA TANTO: 

 

Excelência, a perícia já foi realizada, mas não foi homologada. 
Nada impede uma complementação para a referida adequação aos índices previstos 
em lei, o que evitará enriquecimento sem causa dos credores. 

No mais, todos os dados já estão planilhados, sendo que a 
aplicação de novo índice é tarefa que não exigirá o refazimento de todo o trabalho 
anteriormente realizado. 

Por fim, diga-se que a Requerente assume os ônus financeiros 
pela complementação. 

 

V . DOS DEMAIS PONTOS DA PERÍCIA: 

 

Conforme documentos em anexo, a Requerente, através de 
um dos sócios, postulou o desarquivamento dos processos transitados em julgado que 
desconstituíram as dívidas de bancos. 

O procurador da Requerente, constituído até então, deixou de 
juntar tais provas de que as dívidas bancárias foram desconstituídas por via de ações 
próprias, pelo que a perícia apontou a existência dos débitos em questão. Tais pontos 
serão tratados quando da entrega da complementação da perícia.  

Também os débitos decorrentes de protestos de título serão 
tempestivamente contestados, por motivos próprios. 

Assim, quando da complementação da perícia, a Requerente 
irá se manifestar sobre todos os pontos da mesma, inclusive juntando a análise do seu 
assistente técnico. 
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VI . REQUERIMENTO: 

 

Pelo exposto, vem requerer: 

 

a) a juntada da presente manifestação e documentos anexos; 

b) seja deferido o pedido ora formulado, no sentido de 
complementação da perícia, para adequar a atualização do 
passivo da Requerente ao entendimento jurisprudencial e às 
Leis 8.177/91, 8.218/91, 8.660/93 e Lei 9.069/1995, ( e Medida 
Provisória 1.053, de junho de 1995, ART. 8º, renovada pela 
Medida Provisória 1.750 de janeiro de 1999, ART. 8º ). 

c) por extensão, seja determinada a complementação pericial, 
sendo determinada ainda que à atualização do passivo da 
Requerente sejam aplicadas somente a TRD - de fevereiro de 
1991 até 30 de abril de 1993 -, e a TR a partir de 01 de maio de 
1993 até a presente data, sem incidência de outras rubricas       
( correção ou outros juros ). 

d) requer seja intimada a Requerente para pagar eventuais 
custas decorrentes da complementação, bem como intimada 
para se manifestar definitivamente sobre a perícia após a 
entrega do laudo complementar. 

 

Pede Deferimento. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2014. 

 

 
LINCOLN R. S. PORTO 

OAB/SC 12.179 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 
Ação:  Petição/PROC 
Concordatário:  Supermercado Ideal Ltda

Diante da diversidade de índices de atualização dos valores 
apontada pela concordatária, na petição de fls. 4020-4032, em contrapartida aqueles utilizados 
na perícia realizada, oficie-se ao perito nomeado para manifestar-se acerca da referida petição, 
no prazo de até 20(vinte) dias. 

Cumprido, voltem conclusos.

Florianópolis (SC), 22 de agosto de 2014.

Andresa Bernardo 
Juíza de Direito
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Ofício nº  0034318-73.1995.8.24.0023-011 Florianópolis, 28 de agosto de 2014. 

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação:  Petição/PROC 
:   
Concordatário:  Supermercado Ideal Ltda 
Juíza Substituta: Lucilene dos Santos
Chefe de Cartório: Janine Wendland

Prezado(a) Senhor(a),

Cumpre-me solicitar a manifestação de Vossa Senhoria acerca da petição de 
fls. 4020/4032, no prazo de até 20 (vinte) dias. 

                                  Comunico que os autos acima mencionados se encontram disponíveis para 
consulta junto ao sítio do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (http://www.tjsc.jus.br - 
http://esaj.tjsc.jus.br/cpopg/open.do). Para realizar a consulta informe a senha ao ser solicitada no site. 

Senha:vmjz7p

  Janine Wendland
Chefe de Cartório Designada

     Subscrevo por autorização do MM Juiz de Direito
       Nos termos e nos limites da Portaria 001/2013 

IPRU -  Instituto Professor Rainoldo Uessler

Rua Esteves Junior, 50, Sala 905, Centro 
Florianópolis-SC 
CEP 88015-130
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MERO_EXPEDIENTE___SAJ___R_H__DIANTE_DOS_NOVOS_CALCULOS_APRESENTADOS_PELO_PERITO_JUDICIAL__FLS__4202_4284__INTIMEM_SE_AS_PARTES_PARA_MANIFESTACAO_NO_PRAZO_COMUM_DE_DEZ_DIAS__COM_A_RESPOSTA_OU_DECORRIDO_O_PRAZO_CERTIFIQUE_SE_E_DE_SE_NOVA_VISTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos nº  0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Petição/PROC
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

R.h.

Diante dos novos cálculos apresentados pelo perito judicial (fls. 
4202/4284), intimem-se as partes para manifestação, no prazo comum de dez dias.

Com a resposta ou decorrido o prazo, certifique-se e dê-se nova 
vista ao Ministério Público.

Florianópolis (SC), 16 de dezembro de 2014.

Andresa Bernardo
Juíza Substituta
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ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0071_2015
TEOR_DO_ATO__R_H__DIANTE_DOS_NOVOS_CALCULOS_APRESENTADOS_PELO_PERITO_JUDICIAL__FLS__4202_4284__INTIMEM_SE_AS_PARTES_PARA_MANIFESTACAO_NO_PRAZO_COMUM_DE_DEZ_DIAS__COM_A_RESPOSTA_OU_DECORRIDO_O_PRAZO_CERTIFIQUE_SE_E_DE_SE_NOVA_VISTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_
ADVOGADOS_S___ROBERTO_GREJO__OAB_52207_SP__LUIZ_FERNANDO_MOLLERI__OAB_2174_SC__MARCIA_SUELY_MAY_DEL'VALLE_Y_ARAUJO__OAB_4471B_SC__PEDRO_RODRIGUES__OAB_42837_SP__RENE_ROBERTO_PUKALL__OAB_6887_SC__LINCOLN_RICARDO_SIMAS_PORTO__OAB_12179_SC__SEBASTIAO_DA_SILVA_PORTO__OAB_1307_SC__TALTIBIO_DEL_VALLE_Y_ARAUJO__OAB_1687_SC__TEREZINHA_DE_JESUS_DA_COSTA_WINKLER__OAB_43942AR_S__THEREZINHA_DE_JESUS_DA_COSTA_WINKLER__OAB_25730_SC__VALMIR_PAMPLONA_PINHEIRO__OAB_8528_SC__ALBERTO_HENRIQUE_DUARTE__OAB_5648_SC__ELEMAR_BUETTGEN__OAB_2903_SC__CANDIDO_ZIMMERMANN_DAMASIO__OAB_3480_SC__CARLOS_DE_ALMEIDA_BRAGA__OAB_15470_RJ__CARLOS_IRAJA_ZANCHI__OAB_15162_RS__CARLOS_JOSE_MEDEIROS_Y_ARAUJO__OAB_6161_SC__JULIANO_SERPA__OAB_14087_SC__FRANCISCO_EFFTING__OAB_5240_SC__ITALO_JESSIEL_PEREIRA_DA_SILVA__OAB_8826_SC__JORGE_RICARDO_SILVA__OAB_5464_SC__JOSE_AMERICO_DIAS_DE_CERQUEIRA__OAB_104_782_SP__JOSE_MARIA_ZILLI_DA_SILVA__OAB_3111_SC_

26/01/2015 13:56:01
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 26/01/2015 14:03 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0071/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Grejo (OAB 52207/SP)  D.J 
 Luiz Fernando Molleri (OAB 2174/SC)  D.J 
 Márcia Suely May Del'Valle Y Araujo (OAB 4471B/SC)  D.J 
 PEDRO RODRIGUES (OAB 42837/SP)  D.J 
 Rene Roberto Pukall (OAB 6887/SC)  D.J 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  D.J 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  D.J 
 Taltibio Del Valle Y Araujo (OAB 1687/SC)  D.J 
 Terezinha de Jesus da Costa Winkler (OAB 43942AR/S)  D.J 
 Therezinha de Jesus da Costa Winkler (OAB 25730/SC)  D.J 
 Valmir Pamplona Pinheiro (OAB 8528/SC)  D.J 
 Alberto Henrique Duarte (OAB 5648/SC)  D.J 
 Elemar Buettgen (OAB 2903/SC)  D.J 
 Candido Zimmermann Damasio (OAB 3480/SC)  D.J 
 Carlos de Almeida Braga (OAB 15470/RJ)  D.J 
 Carlos Iraja Zanchi (OAB 15162/RS)  D.J 
 Carlos Jose Medeiros Y Araujo (OAB 6161/SC)  D.J 
 Juliano Serpa (OAB 14087/SC)  D.J 
 Francisco Effting (OAB 5240/SC)  D.J 
 Italo Jessiel Pereira da Silva (OAB 8826/SC)  D.J 
 Jorge Ricardo Silva (OAB 5464/SC)  D.J 
 José Américo Dias de Cerqueira (OAB 104.782/SP)  D.J 
 Jose Maria Zilli da Silva (OAB 3111/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "R.h.   Diante   dos   novos   cálculos   apresentados   pelo   perito   judicial   (fls.   4202/4284), 
 intimem-se   as   partes   para   manifestação,   no   prazo   comum   de   dez   dias.   Com   a   resposta   ou   decorrido   o   prazo, 
 certifique-se e dê-se nova vista ao Ministério Público." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 26 de janeiro de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE PRECATÓRIAS, 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL. 
 
 
 
 
 
 
Processo: 023.95.034318-4 (0034318-73.1995.8.24.0023) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SUPERMERCADOS IDEAL LTDA., qualificada nos autos supra 
numerados, por seu procurador signatário, vem se manifestar 
acerca da complementação da perícia contábil, com 
fundamento nas razões a seguir expostas: 
 
 
 
 
 
 
 
A Requerente formulou pedido de complementação da perícia 

haja vista que o STJ pacificou jurisprudência de que em concordatas do período, deve a 
atualização do passivo ser realizada da seguinte forma: 

 

Aplicação da TRD ( Taxa Referencial Diária ) de fevereiro de 
1991 até 30 de abril de 1993, e a TR ( Taxa Referencial ) a 
partir de 01 de maio de 1993, sem qualquer outra rubrica ( 
correção + juros ). 

Demonstrou a Requerente que essa forma de atualização do 
passivo não decorria de simples construção jurisprudencial, mas de expressa previsão 
legal. 
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Vossa Excelência determinou então a complementação da 
perícia na forma solicitada, sendo que o Sr. Perito manifestou-se conforme o laudo de 
folhas 4.202-4.284. 

 
 
DO LAUDO PERICIAL DE FLS. 4202/4284 
 
 
O Laudo complementar, no início, aparentemente veio ao 

encontro das orientações do Superior Tribunal de Justiça, onde há a determinação do 
emprego da TRD e TR na atualização dos passivos societários. 

 
Porém, como se verá abaixo, apesar do zelo e da ótima técnica 

aplicada pelo nobre Perito, o mesmo incorreu em um pequeno equivoco ao aplicar, a 
remuneração da poupança em substituição ao que fora solicitado pela Concordatária, 
que era a aplicação da TRD num primeiro momento e TR num segundo. 

 
 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
 
Quanto ao índice de atualização monetária e juros a serem 

empregados nos casos de concordata e falência, conforme ampla jurisprudência 
juntada, nas Leis 8.177/91, 8.218/91 e 8.660/93, que é a TRD até 30/04/1993 e a TR de 
01/05/1993 em diante. 

 
Ao que parecer o nobre Perito ao realizar os cálculos de 

liquidação aplicou a remuneração da poupança nos presentes cálculos, que é a 
aplicação da TR acrescidos de juros de 0,50% ao mês, a partir de janeiro de 2014. 

 
Ou seja, ocorreu um acúmulo da TR com a correção da 

poupança. É fácil constatar o que se diz: 
 
 
 
Veja-se a título de exemplo os cálculos do credor Água Mineral 

Santa Catarina Ltda:  

Valor do crédito: Cr$ 357.950,00, os quais atualizados pelo Sr. 

Perito, dariam R$ 1.228,92 ( folha 4.239, dos autos ). 

 

Isto já descontado o que foi pago pela concordatária. 
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Mas se fizermos um cálculo bruto apenas pela poupança ( sem 

TR ), teríamos um valor bruto ( sem o desconto do que já foi pago pela Concordatária ) 

ainda assim menor do que o apontado pelo Sr. Perito: 

 

Obs.: Banco Central do Brasil 

 
 
Agora, veja-se a título de exemplo o cálculo do mesmo credor 

Água Mineral Santa Catarina Ltda com correção somente pela TR: 
 

Valor do crédito     : CR$ 108.115,78. 
Variação da TR (17/01/94 a 30/06/94)  : 643,39% 
Valor do crédito corrigido até 30/06/94  : CR$ 803.721,90. 
Fator de conversão para Real   : CR$2.700,00 
Valor convertido até 01/07/1994   : R$292,26 
Variação da TR (01/07/94 a 04/05/12)  : 174,55986% 
Valor do crédito corrigido até 04/05/12  : R$ 802,44 1 
( - ) Valor do depósito    : R$ 207,38 
Saldo apurado em 04/05/12    : R$ 505,06 
Variação da TR (04/05/12 a 25/02/14)  : 0,3919% 
Saldo apurado em 25/02/14    : R$ 507,042 
 
1) Fonte Banco Central do Brasil ( abaixo o cálculo analítico ) 
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2) Fonte Banco Central do Brasil 
 
 
Assim, há que se elucidar a dúvida, pois concretamente 

deveria ser aplicada somente a correção pela TR no período de maio de 1993 em 
diante, sendo que ao que parece, a partir de 17/01/1994 até 25/02/2014 foi cumulada 
a poupança com a TR. 
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Os valores apresentados  pelo Perito, no exemplo dado acima, 
Água Mineral Santa Catarina Ltda., foi de R$ 1.228,92, enquanto que o valor correto 
deveria ser de R$ 507,04, uma incremento indevido de R$ 990,40. 

 
Os cálculos apresentados às 4202/4284, estão incorretos na 

aplicação da TR do período de 17/01/94 até 25/02/2014, pois foram aplicados em 
conjunto, aparentemente, a remuneração da poupança mais TR, quando o 
determinado por Vossa Excelência, na esteira do requerimento da Concordatária, foi 
apenas a aplicação da TR a partir de maio de 1993. 

 
 
 
Requer, assim, seja intimado novamente o Sr. Perito para dizer 

acerca do equívoco constatado ( apontar se aplicou a poupança mais TR, e não apenas 
a TR a partir de janeiro de 1994 até a presente data ), e se tal ocorreu, que apresente 
os cálculos na forma determinada pelo r. Despacho de folha 4.200 dos autos. 

 
 
 
 
 
Pede Deferimento. 
 
 
Florianópolis, 09 de fevereiro de 2015. 
 
 
 
 
LINCOLN R. S. PORTO 
OAB/SC 12.179 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 708

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0071_2015
DATA_DA_PUBLICACAO__28_01_2015
NUMERO_DO_DIARIO__2040
PAGINA__

04/03/2015 14:17:26
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0034318-73.1995.8.24.0023/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 709

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

04/03/2015 14:17:37
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 04/03/2015 14:17 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0071/2015,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   2040,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   28/01/2015,   com   início   do   prazo   em 
 29/01/2015,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alberto Henrique Duarte (OAB 5648/SC)  10  09/02/2015 
 Candido Zimmermann Damasio (OAB 3480/SC)  10  09/02/2015 
 Carlos de Almeida Braga (OAB 15470/RJ)  10  09/02/2015 
 Carlos Iraja Zanchi (OAB 15162/RS)  10  09/02/2015 
 Carlos Jose Medeiros Y Araujo (OAB 6161/SC)  10  09/02/2015 
 Elemar Buettgen (OAB 2903/SC)  10  09/02/2015 
 Francisco Effting (OAB 5240/SC)  10  09/02/2015 
 Italo Jessiel Pereira da Silva (OAB 8826/SC)  10  09/02/2015 
 Jorge Ricardo Silva (OAB 5464/SC)  10  09/02/2015 
 José Américo Dias de Cerqueira (OAB 104.782/SP)  10  09/02/2015 
 Jose Maria Zilli da Silva (OAB 3111/SC)  10  09/02/2015 
 Juliano Serpa (OAB 14087/SC)  10  09/02/2015 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  10  09/02/2015 
 Luiz Fernando Molleri (OAB 2174/SC)  10  09/02/2015 
 Márcia Suely May Del'Valle Y Araujo (OAB 4471B/SC)  10  09/02/2015 
 PEDRO RODRIGUES (OAB 42837/SP)  10  09/02/2015 
 Rene Roberto Pukall (OAB 6887/SC)  10  09/02/2015 
 Roberto Grejo (OAB 52207/SP)  10  09/02/2015 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  10  09/02/2015 
 Taltibio Del Valle Y Araujo (OAB 1687/SC)  10  09/02/2015 
 Terezinha de Jesus da Costa Winkler (OAB 43942AR/S)  10  09/02/2015 
 Therezinha de Jesus da Costa Winkler (OAB 25730/SC)  10  09/02/2015 
 Valmir Pamplona Pinheiro (OAB 8528/SC)  10  09/02/2015 

           Teor   do   ato:   "R.h.   Diante   dos   novos   cálculos   apresentados   pelo   perito   judicial   (fls.   4202/4284), 
 intimem-se   as   partes   para   manifestação,   no   prazo   comum   de   dez   dias.   Com   a   resposta   ou   decorrido   o   prazo, 
 certifique-se e dê-se nova vista ao Ministério Público." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 4 de março de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Evento 710

Evento: 
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Sequência Evento: 

JUNTADA

08/05/2015 14:07:19
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 08/05/2015 14:07 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0071/2015,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   2040,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   28/01/2015,   com   início   do   prazo   em 
 29/01/2015,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alberto Henrique Duarte (OAB 5648/SC)  10  09/02/2015 
 Candido Zimmermann Damasio (OAB 3480/SC)  10  09/02/2015 
 Carlos de Almeida Braga (OAB 15470/RJ)  10  09/02/2015 
 Carlos Iraja Zanchi (OAB 15162/RS)  10  09/02/2015 
 Carlos Jose Medeiros Y Araujo (OAB 6161/SC)  10  09/02/2015 
 Elemar Buettgen (OAB 2903/SC)  10  09/02/2015 
 Francisco Effting (OAB 5240/SC)  10  09/02/2015 
 Italo Jessiel Pereira da Silva (OAB 8826/SC)  10  09/02/2015 
 Jorge Ricardo Silva (OAB 5464/SC)  10  09/02/2015 
 José Américo Dias de Cerqueira (OAB 104.782/SP)  10  09/02/2015 
 Jose Maria Zilli da Silva (OAB 3111/SC)  10  09/02/2015 
 Juliano Serpa (OAB 14087/SC)  10  09/02/2015 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  10  09/02/2015 
 Luiz Fernando Molleri (OAB 2174/SC)  10  09/02/2015 
 Márcia Suely May Del'Valle Y Araujo (OAB 4471B/SC)  10  09/02/2015 
 PEDRO RODRIGUES (OAB 42837/SP)  10  09/02/2015 
 Rene Roberto Pukall (OAB 6887/SC)  10  09/02/2015 
 Roberto Grejo (OAB 52207/SP)  10  09/02/2015 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  10  09/02/2015 
 Taltibio Del Valle Y Araujo (OAB 1687/SC)  10  09/02/2015 
 Terezinha de Jesus da Costa Winkler (OAB 43942AR/S)  10  09/02/2015 
 Therezinha de Jesus da Costa Winkler (OAB 25730/SC)  10  09/02/2015 
 Valmir Pamplona Pinheiro (OAB 8528/SC)  10  09/02/2015 

           Teor   do   ato:   "R.h.   Diante   dos   novos   cálculos   apresentados   pelo   perito   judicial   (fls.   4202/4284), 
 intimem-se   as   partes   para   manifestação,   no   prazo   comum   de   dez   dias.   Com   a   resposta   ou   decorrido   o   prazo, 
 certifique-se e dê-se nova vista ao Ministério Público." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 8 de maio de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Evento 711

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___DECURSO_DE_PRAZO

08/05/2015 14:09:33
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO

Autos nº  0034318-73.1995.8.24.0023

Ação: Petição 
: / 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/

CERTIFICO que decorreu o prazo da publicação de relação n. 0071/2015, 
sem manifestação. O referido é verdade e dou fé. 

Florianópolis (SC), 08 de maio de 2015.

Janine Wendland
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 712

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_VISTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_PARA_MANIFESTACAO___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_PARA_MANIFESTACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_

08/05/2015 14:10:10
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos nº  0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Petição
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Conforme o Manual de Procedimentos do Cartório Cível/Criminal, pratiquei o 
ato processual abaixo:

Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério Público.

Comarca da Capital, 08 de maio de 2015

Janine Wendland
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 713

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

08/05/2015 14:17:54
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL 
ELETRÔNICO

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Petição/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda
 

CERTIFICA-SE, que em 08/05/2015 o ato abaixo foi 
encaminhado para intimação no portal  eletrônico.

Teor do ato: Encaminho os presentes autos para manifestação do 
Ministério Público.

Florianópolis (SC), 08 de maio de 2015.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Nenhuma informação disponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 714

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

11/05/2015 11:25:34
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0034318-73.1995.8.24.0023
Foro:  Capital
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  11/05/2015 09:15
Prazo:  5 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério
Público.
 
 

Florianópolis (SC), 11 de Maio de 2015

Estado de Santa Catarina
PODER JUDICIÁRIO
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Evento 715

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_15_20040141_0
TIPO_DA_PETICAO__CARTA_PRECATORIA
DATA__18_05_2015_16_51

19/05/2015 03:44:15

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

715



Co nc o rd a ta  Pre ve ntiva  nº 0034318-73.1995.8.24.0023

SIG / MP nº 08.2015.00113775-0

Co nc o rd a tá rio : Sup e rme rc a d o  Id e a l Ltd a .

Me ritíssima  Juíza :

Tra ta -se  de  p e d id o  de  c o nc o rd a ta  p re ve ntiva  fo rmula d o  

p e lo  Sup e rme rc a d o  Id e a l Ltd a ., c ujo  p ro c e ssa me nto  fo i d e fe rid o  po r e ste  

Juízo  (fls. 997/ 1002).

Do  e xa me  d o s a uto s, ve rific a -se  q ue  fo ra m re a liza d o s trê s 

d e p ó sito s jud ic ia is p e lo  c o nc o rd a tá rio , re fe re nte s a o  p a g a me nto  da  

p rime ira  e  se g und a  p a rc e la s da  mo ra tó ria  (fls. 1198/ 1200, fls. 1202/ 1204, 

fls. 3466/ 3468). 

Outro sssim, fo i d e te rmina d a  a  re a liza ç ã o  de  p e ríc ia  

c o ntá b il (fl. 3891), a  p e d id o  do  c o nc o rd a tá rio  (fls. 3865/ 3866), c o m a  

fina lid a d e  de  a p ura r o  e sta d o  da  d ívid a  e  ind ivid ua liza r o s va lo re s 

d e vid o s a  c a d a  c re d o r.

O  la ud o  p e ric ia l fo i a p re se nta d o  (fls. 3923/ 4016) e , a p ó s a  

intima ç ã o  d a s p a rte s so b re  o  re fe rid o  la ud o , o  c o nc o rd a tá rio  se  

ma nife sto u p e la  c o mp le me nta ç ã o  da  p e ríc ia , p a ra  a d e q ua r a  

a tua liza ç ã o  do  p a ssivo  a o  e nte nd ime nto  jurisp rud e nc ia l d o s Trib una is 

sup e rio re s (fls. 4020/ 4032).

Em ra zã o  d isso , a  MM. Juíza  d e te rmino u a  intima ç ã o  do  

p e rito  p a ra  se  ma nife sta r so b re  a  p e tiç ã o  do  c o nc o rd a tá rio  (fls. 

4200/ 4201), o  q ua l se  ma nife sto u, a p re se nta nd o  no vo s c á lc ulo s (fls. 

4202/ 4284), te nd o  o  c o nc o rd a tá rio , no va me nte , d isc o rd a d o  d o s c rité rio s 

de  a tua liza ç ã o  mo ne tá ria  utiliza d o s p e lo  p e rito , ra zã o  p e la  q ua l 

re q ue re u a  intima ç ã o  d e ste , p a ra  se  ma nife sta r so b re  o s e q uívo c o s 

c o nsta ta d o s (fls. 4287/ 4291).

Co m e fe ito , ta l p e d id o  me re c e  d e fe rime nto , te nd o  e m 

vista  a  g ra nd e  d ife re nç a  e ntre  o s va lo re s a p o nta d o s p e lo  c o nc o rd a tá rio  

c o mo  se nd o  o s c o rre to s, e  o s a p re se nta d o s p e lo  p e rito .

De  o utro  la d o , p e lo  q ue  c o nsta  d o s a uto s, nã o  ho uve  a  

intima ç ã o  do  Co missá rio  a c e rc a  d o s la ud o s p e ric ia is junta d o s a o s a uto s, 
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ta mp o uc o  a  fixa ç ã o  d o s se us ho no rá rio s.

Pe lo  e xp o sto , o  Ministé rio  Púb lic o  o p ina  p e lo  d e fe rime nto  

do  p e d id o  de  fls. 4.287/ 4.291, a  fim de  q ue  se ja  intima d o  o  p e rito , p a ra  

q ue  se  ma nife ste  so b re  a  p e tiç ã o  e  c á lc ulo s a p re se nta d o s p e lo  

c o nc o rd a tá rio .

Po r fim, o p ina  p e la  fixa ç ã o  d o s ho no rá rio s do  Co missá rio , 

Sr. Sé rg io  He nriq ue  Mira nd a  de  So usa , no s te rmo s do  a rt. 170 do  De c re to -

Le i nº 7.661/ 45,  b e m c o mo  p e la  intima ç ã o  d e ste  a c e rc a  d o s la ud o s 

p e ric ia is a p re se nta d o s.

Flo ria nó p o lis, 18 de  ma io  de  2015.

Vâ nia  Lúc ia  Sa ng a lli

 Promotora  de  Justiç a
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 716

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

19/05/2015 15:21:25
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 717

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___NOS_TERMOS_DO_PARECER_MINISTERIAL_RETRO_INTIME_SE_O_PERITO_PARA_QUE_EM_20_DIAS_SE_MANIFESTE_ACERCA_DA_PETICAO_E_DOS_CALCULOS_APRESENTADOS_PELO_CONCORDATARIO_A_FLS__4_287_4_291__APOS_VOLTEM_PARA_O_CUMPRIMENTO_DO_SEGUNDO_PARAGRAFO_DO_PARECER_DE_FLS__4_299_

09/06/2015 18:31:19

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

717



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos nº  0034318-73.1995.8.24.0023 
Ação: Petição
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/

R.h.

Nos termos do parecer ministerial retro, intime-se o Perito para que, 

em 20 dias, se manifeste acerca da petição e dos cálculos apresentados pelo concordatário 

a fls. 4.287/4.291.

Após, voltem para o cumprimento do segundo parágrafo do parecer 

de fls. 4.299.

Florianópolis (SC), 09 de junho de 2015.

Lucilene dos Santos
Juíza Substituta

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 717, DESP4120, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 718

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___DIGITAL___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO

12/06/2015 13:06:43
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Ofício nº  0034318-73.1995.8.24.0023-0012Florianópolis, 12 de junho de 2015. 

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação:  Petição 
:  / 
Concordatário:  Supermercado Ideal Ltda/
Juíza Substituta: Lucilene dos Santos
Chefe de Cartório: Janine Wendland

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente carta de intimação com aviso de recebimento (AR), fica o 
destinatário desta INTIMADO para que, em 20 (vinte) dias, se manifeste acerca da petição e dos 
cálculos apresentados pelo concordatário nas fls. 4.287/4.291. 

Janine Wendland
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III

 

Rainoldo Uessler

Rua Esteves Junior, 50, Edifício Top Tower, sala 905, Centro 
Florianópolis-SC 
CEP 88015-130
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA VARA DE PRECATÓRIAS, RECUPERAÇÕES 
JUDICIAIS E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL/SC.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 
 

: 
 

023.95.034318-4 
Ação : Concordata Preventiva/Lei Especial 
Conctario. : Supermercado Ideal Ltda. 
   

 
RAINOLDO UESSLER, Perito do Juízo, já qualificado nos autos acima 
identificados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 
atendimento à determinação judicial, para expor o que segue: 
 
O retro citado despacho exarado pelo M.M. Juízo intimou este Perito a se 
manifestar acerca da petição protocolada pelo Concordatário, fls. 4.287/4.291. 
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1. Acerca da manifestação do Concordatário  
 
1.1 Considerações do Concordatário – fls. 4.287/4.291 
 
“Requer, assim, seja intimado novamente o Sr. Perito para dizer acerca do 
equívoco constatado ( apontar se aplicou a poupança mais TR, e não apenas a 
TR a partir de janeiro de 1994 até a presente data ), e se tal ocorreu, que 
apresente os cálculos na forma determinada pelo r. Despacho de folha 4.200 
dos autos.” 
 
 
Considerações do Perito do Juiz: 
 
O Perito do juízo informa que os critérios de atualização solicitados pelo 
Concordatário em sua manifestação ao Laudo Pericial foram plenamente 
atendidos, com estrita aplicação da TRD – de fevereiro de 1991 até 30 de abril 
de 1993 – e a TR a partir de 01 de maio de 1993 até 25 de fevereiro de 2014, 
sem incidência de outras rubricas. 
 
Atendendo ao pleito do Concordatário, apresentou os cálculos de apuração de 
valores com base no NOVO CRITÉRIO requerido pelo Concordatário, 
alcançando o valor total de R$ 3.580.003,70 (três milhões, quinhentos e oitenta 
mil e três reais e setenta centavos), em 25 de Fevereiro de 2014. 
 
Em relação ao cálculo elaborado pelo Concordatário, cabe esclarecer que a data 
inicial utilizada no cálculo (17/01/1992) é a data do ajuizamento do pedido de 
concordata preventiva dilatória, não a data para início do cálculo da correção 
monetária. O crédito de CR$ 108.115,78 encontra-se em 17/01/1994, pois em 
18/01/1993, 01/03/1993 e 17/01/1994 houve depósitos por parte do 
Concordatário que reduziram o valor do crédito e existiram correções entre os 
períodos. Tais cálculos estão demonstrados nas Planilhas IV a VIII. 
 
Desta forma, não houve aplicação da remuneração da poupança mais TR durante 
todo o período. 
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2. Conclusão 
 
Em face de tudo que foi exposto, o Perito do Juízo ratifica integralmente os 
cálculos apresentados às fls. 4.202/4.284 dos autos. 
 
 

Florianópolis, 06 de Julho de 2015. 
 
 

Rainoldo Uessler 
CRC/SC 6.319/O-3 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos nº   0034318-73.1995.8.24.0023 
Ação: Petição
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/

R.h.

Intimem as partes para, querendo, manifestarem-se sobre os 

esclarecimentos prestados pelo Perito a fls. 4.303/4.305, no prazo comum de 15 

dias.

Após, voltem para cumprimento da segunda parte do parecer de 

fls. 4.299.

Florianópolis (SC), 23 de julho de 2015.

Lucilene dos Santos
Juíza SubstitutaDOCUMENTO ASSI NADO DI GI TALMENTE

Lei n. 11.419/ 2006, art. 1º , § 2º , I I I
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 24/07/2015 12:44 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0624/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Grejo (OAB 52207/SP)  D.J 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  D.J 
 Juliano Serpa (OAB 14087/SC)  D.J 
 Márcia Suely May Del'Valle Y Araujo (OAB 4471B/SC)  D.J 
 José Américo Dias de Cerqueira (OAB 104.782/SP)  D.J 
 Italo Jessiel Pereira da Silva (OAB 8826/SC)  D.J 
 Terezinha de Jesus da Costa Winkler (OAB 43942AR/S)  D.J 
 Carlos Iraja Zanchi (OAB 15162/RS)  D.J 
 Carlos de Almeida Braga (OAB 15470/RJ)  D.J 
 Therezinha de Jesus da Costa Winkler (OAB 25730/SC)  D.J 
 PEDRO RODRIGUES (OAB 42837/SP)  D.J 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  D.J 
 Candido Zimmermann Damasio (OAB 3480/SC)  D.J 
 Taltibio Del Valle Y Araujo (OAB 1687/SC)  D.J 
 Luiz Fernando Molleri (OAB 2174/SC)  D.J 
 Elemar Buettgen (OAB 2903/SC)  D.J 
 Jose Maria Zilli da Silva (OAB 3111/SC)  D.J 
 Valmir Pamplona Pinheiro (OAB 8528/SC)  D.J 
 Francisco Effting (OAB 5240/SC)  D.J 
 Jorge Ricardo Silva (OAB 5464/SC)  D.J 
 Alberto Henrique Duarte (OAB 5648/SC)  D.J 
 Carlos Jose Medeiros Y Araujo (OAB 6161/SC)  D.J 
 Rene Roberto Pukall (OAB 6887/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "R.h.   Intimem   as   partes   para,   querendo,   manifestarem-se   sobre   os   esclarecimentos 
 prestados   pelo   Perito   a   fls.   4.303/4.305,   no   prazo   comum   de   15   dias.   Após,   voltem   para   cumprimento   da 
 segunda parte do parecer de fls. 4.299." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 24 de julho de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE PRECATÓRIAS, 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL. 
 
 
 
 
 
 
Processo: 023.95.034318-4 (0034318-73.1995.8.24.0023) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SUPERMERCADOS IDEAL LTDA., qualificada nos autos supra 

numerados, por seu procurador signatário, vem se manifestar 

acerca da complementação da perícia contábil, com 

fundamento nas razões a seguir expostas: 

 

 

 

 

 

A Requerente formulou pedido de complementação da perícia 

haja vista que o STJ pacificou jurisprudência de que em concordatas do período, deve a 

atualização do passivo ser realizada da seguinte forma: 

 

Aplicação da TRD ( Taxa Referencial Diária ) de fevereiro de 

1991 até 30 de abril de 1993, e a TR ( Taxa Referencial ) a 

partir de 01 de maio de 1993, sem qualquer outra rubrica ( 

correção + juros ). 

Demonstrou a Requerente que essa forma de atualização do 

passivo não decorria de simples construção jurisprudencial, mas de expressa previsão 

legal. Vossa Excelência determinou então a complementação da perícia na forma 
solicitada ( inclusive acatada pelo Ministério Público ), sendo que o Sr. Perito 

manifestou-se conforme o laudo de folhas 4.202-4.284. 

 

Na ocasião, a Concordatária se manifestou, apontando que, ao 

que deixava transparecer, a TR não havia sido aplicada a partir de janeiro de 1994. 
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Aparentemente, haveria um acúmulo da TR com a correção da 

poupança ou outro índice, já que os cálculos realizados pela Concordatária utilizando 

os critérios da TR fornecidos por órgão oficial traziam resultado matemático menor do 

que aqueles apresentados em Juízo.  

 

Instado a se manifestar, o Sr. Perito teceu as seguintes 

considerações, mantendo o cálculo apresentado: 

 

“O Perito do juízo informa que os critérios de atualização 
solicitados pelo Concordatário em sua manifestação ao Laudo 
Pericial foram plenamente atendidos, com estrita aplicação da 
TRD – de fevereiro de 1991 até 30 de abril de 1993 – e a TR a 
partir de 01 de maio de 1993 até 25 de fevereiro de 2014, sem 
incidência de outras rubricas.  
 
Atendendo ao pleito do Concordatário, apresentou os cálculos 
de apuração de valores com base no NOVO CRITÉRIO 
requerido pelo Concordatário, alcançando o valor total de R$ 
3.580.003,70 (três milhões, quinhentos e oitenta mil e três reais 
e setenta centavos), em 25 de Fevereiro de 2014.  
 
Em relação ao cálculo elaborado pelo Concordatário, cabe 
esclarecer que a data inicial utilizada no cálculo (17/01/1992) é 
a data do ajuizamento do pedido de concordata preventiva 
dilatória, não a data para início do cálculo da correção 
monetária. O crédito de CR$ 108.115,78 encontra-se em 
17/01/19 94, pois em 18/01/1993, 01/03/1993 e 17/01/1994 
houve depósitos por parte do Concordatário que reduziram o 
valor do crédito e existiram correções entre os períodos. Tais 
cálculos estão demonstrados nas Planilhas IV a VIII.  
 
Desta forma, não houve aplicação da remuneração da poupança 
mais TR durante todo o período.” 
 

 

Conforme informações prestadas pelo perito da 

Concordatária, o profissional insiste em que se aplicada apenas a TR a partir de 

17/01/1994 até 25/02/2014, o resultado deveria ser menor, insistindo assim que existe 

a possibilidade de que tenha sido cumulado outro índice no cálculo no período ( além 

da TR ), conforme laudos anexos. 
 

Assim, requer que esse r. Juízo determine, havendo 

possibilidade, que o Sr. Contador Judicial elucide a dúvida pontual, ou que seja 

nomeado um terceiro às custas da Concordatária, apenas para que aponte se NOS 
CÁLCULOS DE COMPLEMENTAÇÃO DE FLS. 4202/4284 foi aplicada apenas a TR partir 

de 17/01/1994 até 25/02/2014, ou se algum outro índice foi ali cumulado. 
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Pede Deferimento. 

 

 

Florianópolis, 11 de agosto de 2015. 

 

 

 

 
LINCOLN R. S. PORTO 
OAB/SC 12.179 
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Estrada Geral do Macacu, s/nº - Bairro Areias do Macacu - Município de Garopaba–SC - CEP 88.495-000 

Garopaba, 10 de Agosto de 2015. 
 
 
 
Processo  : 023.95.034318-4 

Ação   : Concordata Preventiva /Lei Especial 

Concordatário :  Supermercado Ideal Ltda. 

 

Instituto Catarinense de Consultoria, Arbitramento, Auditoria e 

Perícia - ICAP, com sede e foro na cidade de Garopaba, Estado de 

Santa Catarina, situado a Estrada Geral Areias do Macacu, s/n – Areias 

do Macacu – Garopaba - SC, inscrita no CNPJ 03.442.590/0001-09 e 

devidamente registrada no Conselho Regional de Contabilidade do 

Estado de Santa Catarina – CRC/SC sob nº SSC-004782/O-7, desde 

1999, com seu Contrato Social de Constituição registrado do Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de São 

José e demais alterações no Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Garopaba, representada 

neste ato por seu sócio o Sr. FELISBERTO DEMARIA NETO, brasileiro, 

casado, contador formado pela Universidade Federal de Santa Catarina - 

UFSC, pós-graduado em Gestão Financeira pela Universidade do Vale 

do Itajaí – Univali, residente e domiciliado na Cidade de São José, no 

Estado de Santa Catarina, na Rua Doralice Ramos Pinho, 662, Barreiros, 

portador da Cédula de Identidade nº 1/C 2.083.138 – SSP – SC, 

expedido em 17.07.1992, inscrito no CIC sob o nº 637.654.709-53 e no 

Conselho Regional de Contabilidade nº 021.166/O-7, especialmente 

contratado para acompanhar os trabalhos periciais como Assistente 

Técnico no processo nº 023.95.034318-4, vem apresentar Laudo de 

Manifestação ao Laudo Pericial de fls. 4303/4304, como segue abaixo: 
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Estrada Geral do Macacu, s/nº - Bairro Areias do Macacu - Município de Garopaba–SC - CEP 88.495-000 

DO LAUDO PERICIAL DE FLS. 4303/4304 

 

O Laudo complementar vem ao encontro das orientações do nosso Tribunal Superior, 

onde há a determinação do emprego da TRD e TR na atualização dos passivos 

societários. 

 

Após janeiro de 1994, como se verá abaixo, apesar do zelo e da ótima técnica 

aplicada pelo nobre Perito, o mesmo incorreu em um pequeno equivoco ao aplicar a 

remuneração da poupança. 

 

O Quadro abaixo, foi realizado utilizando-se o valor mensal da TR divulgada pelo 

Banco Central do Brasil – BCB, senão vejamos: 

 

 

Quadro I - Correção mês a mês do Credor: Água Mineral Santa Catarina

Data 7811 - Taxa de juros - Taxa Referencial (TR) - Primeiro dia do mês - % a.m. Credor: Água Mineral Santa Catarina

Valor do crédito:

-108.115,78

jan/94 19,5984 -129.304,72

fev/94 39,8600 -180.845,59

mar/94 41,8500 -256.529,47

abr/94 45,9700 -374.456,06

mai/94 46,4400 -548.353,46

jun/94 46,8800 -805.421,56

jul/94 5,0300 -307,61

ago/94 2,1300 -314,16

set/94 2,4400 -321,83

out/94 2,5600 -330,07

nov/94 2,9200 -339,71

dez/94 2,8700 -349,46

jan/95 2,1000 -356,80

fev/95 1,8500 -363,40

mar/95 2,3000 -371,75

abr/95 3,4700 -384,65

mai/95 3,2500 -397,16

jun/95 2,8900 -408,63

jul/95 2,9900 -420,85

ago/95 2,6000 -431,79

set/95 1,9400 -440,17

out/95 1,6500 -447,43

nov/95 1,4400 -453,88

dez/95 1,3400 -459,96

jan/96 1,2500 -465,71

fev/96 0,9600 -470,18

mar/96 0,8100 -473,99

abr/96 0,6600 -477,11

mai/96 0,5900 -479,93

jun/96 0,6100 -482,86

jul/96 0,5900 -485,71

ago/96 0,6300 -488,77
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Continuação... 

 

 

 

Quadro I - Correção mês a mês do Credor: Água Mineral Santa Catarina

Data 7811 - Taxa de juros - Taxa Referencial (TR) - Primeiro dia do mês - % a.m. Credor: Água Mineral Santa Catarina

Valor do crédito:

set/96 0,6600 -491,99

out/96 0,7400 -495,63

nov/96 0,8100 -499,65

dez/96 0,8700 -503,99

jan/97 0,7400 -507,72

fev/97 0,6600 -511,07

mar/97 0,6300 -514,29

abr/97 0,6200 -517,48

mai/97 0,6400 -520,80

jun/97 0,6500 -524,18

jul/97 0,6600 -527,64

ago/97 0,6300 -530,96

set/97 0,6500 -534,42

out/97 0,6600 -537,94

nov/97 1,5300 -546,17

dez/97 1,3100 -553,33

jan/98 1,1500 -559,69

fev/98 0,4500 -562,21

mar/98 0,9000 -567,27

abr/98 0,4700 -569,94

mai/98 0,4500 -572,50

jun/98 0,4900 -575,31

jul/98 0,5500 -578,47

ago/98 0,3700 -580,61

set/98 0,4500 -583,22

out/98 0,8900 -588,41

nov/98 0,6100 -592,00

dez/98 0,7400 -596,38

jan/99 0,5200 -599,49

fev/99 0,8300 -604,46

mar/99 1,1600 -611,47

abr/99 0,6100 -615,20

mai/99 0,5800 -618,77

jun/99 0,3100 -620,69

jul/99 0,2900 -622,49

ago/99 0,2900 -624,29

set/99 0,2700 -625,98

out/99 0,2300 -627,42

nov/99 0,2000 -628,67

dez/99 0,3000 -630,56

jan/00 0,2100 -631,88

fev/00 0,2300 -633,34

mar/00 0,2200 -634,73

abr/00 0,1300 -635,56

mai/00 0,2500 -637,15

jun/00 0,2100 -638,48

jul/00 0,1500 -639,44

ago/00 0,2000 -640,72

set/00 0,1000 -641,36

out/00 0,1300 -642,19

nov/00 0,1200 -642,96
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Continuação... 

 

 

 

Quadro I - Correção mês a mês do Credor: Água Mineral Santa Catarina

Data 7811 - Taxa de juros - Taxa Referencial (TR) - Primeiro dia do mês - % a.m. Credor: Água Mineral Santa Catarina

Valor do crédito:

dez/00 0,1000 -643,61

jan/01 0,1400 -644,51

fev/01 0,0400 -644,77

mar/01 0,1700 -645,86

abr/01 0,1500 -646,83

mai/01 0,1800 -648,00

jun/01 0,1500 -648,97

jul/01 0,2400 -650,53

ago/01 0,3400 -652,74

set/01 0,1600 -653,78

out/01 0,2900 -655,68

nov/01 0,1900 -656,92

dez/01 0,2000 -658,24

jan/02 0,2600 -659,95

fev/02 0,1200 -660,74

mar/02 0,1800 -661,93

abr/02 0,2400 -663,52

mai/02 0,2100 -664,91

jun/02 0,1600 -665,98

jul/02 0,2656 -667,74

ago/02 0,2481 -669,40

set/02 0,1955 -670,71

out/02 0,2768 -672,57

nov/02 0,2644 -674,34

dez/02 0,3609 -676,78

jan/03 0,4878 -680,08

fev/03 0,4116 -682,88

mar/03 0,3782 -685,46

abr/03 0,4184 -688,33

mai/03 0,4650 -691,53

jun/03 0,4166 -694,41

jul/03 0,5465 -698,21

ago/03 0,4038 -701,03

set/03 0,3364 -703,38

out/03 0,3213 -705,64

nov/03 0,1776 -706,90

dez/03 0,1899 -708,24

jan/04 0,1280 -709,15

fev/04 0,0458 -709,47

mar/04 0,1778 -710,73

abr/04 0,0874 -711,35

mai/04 0,1546 -712,45

jun/04 0,1761 -713,71

jul/04 0,1952 -715,10

ago/04 0,2005 -716,53

set/04 0,1728 -717,77

out/04 0,1108 -718,57

nov/04 0,1146 -719,39

dez/04 0,2400 -721,12

jan/05 0,1880 -722,47

fev/05 0,0962 -723,17

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 727, INF4129, Página 4



 

Estrada Geral do Macacu, s/nº - Bairro Areias do Macacu - Município de Garopaba–SC - CEP 88.495-000 

Continuação... 

 

 

 

Quadro I - Correção mês a mês do Credor: Água Mineral Santa Catarina

Data 7811 - Taxa de juros - Taxa Referencial (TR) - Primeiro dia do mês - % a.m. Credor: Água Mineral Santa Catarina

Valor do crédito:

mar/05 0,2635 -725,07

abr/05 0,2003 -726,53

mai/05 0,2527 -728,36

jun/05 0,2993 -730,54

jul/05 0,2575 -732,42

ago/05 0,3466 -734,96

set/05 0,2637 -736,90

out/05 0,2100 -738,45

nov/05 0,1929 -739,87

dez/05 0,2269 -741,55

jan/06 0,2326 -743,28

fev/06 0,0725 -743,81

mar/06 0,2073 -745,36

abr/06 0,0855 -745,99

mai/06 0,1888 -747,40

jun/06 0,1937 -748,85

jul/06 0,1751 -750,16

ago/06 0,2436 -751,99

set/06 0,1521 -753,13

out/06 0,1875 -754,54

nov/06 0,1282 -755,51

dez/06 0,1522 -756,66

jan/07 0,2189 -758,32

fev/07 0,0721 -758,87

mar/07 0,1876 -760,29

abr/07 0,1272 -761,26

mai/07 0,1689 -762,54

jun/07 0,0954 -763,27

jul/07 0,1469 -764,39

ago/07 0,1466 -765,51

set/07 0,0352 -765,78

out/07 0,1142 -766,65

nov/07 0,0590 -767,11

dez/07 0,0640 -767,60

jan/08 0,1010 -768,37

fev/08 0,0243 -768,56

mar/08 0,0409 -768,87

abr/08 0,0955 -769,61

mai/08 0,0736 -770,18

jun/08 0,1146 -771,06

jul/08 0,1914 -772,53

ago/08 0,1574 -773,75

set/08 0,1970 -775,27

out/08 0,2506 -777,22

nov/08 0,1618 -778,47

dez/08 0,2149 -780,15

jan/09 0,1840 -781,58

fev/09 0,0451 -781,94

mar/09 0,1438 -783,06

abr/09 0,0454 -783,42

mai/09 0,0449 -783,77
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Continuação... 

 

Nota-se que aplicando a TR divulgada pelo Banco Central do Brasil – BCB, o valor 

ficou em R$595,06 (em 04/05/2012) enquanto que o valor do Perito ficou em 

R$1.228,92, um acrescimo de 106,52%. 

 

Não conseguimos chegar ao valorde R$1.228,92 apresentado pelo Sr. Perito em 

04/05/2012, há alguma valor utilizado pelo mesmo em sua tabela que não é somente a 

TR. 

 

Apresentaremos a atualização dos valor acima desde 05/05/2012 até 25/02/2014, 

senão vejamos: 

Quadro I - Correção mês a mês do Credor: Água Mineral Santa Catarina

Data 7811 - Taxa de juros - Taxa Referencial (TR) - Primeiro dia do mês - % a.m. Credor: Água Mineral Santa Catarina

Valor do crédito:

jun/09 0,0656 -784,28

jul/09 0,1051 -785,11

ago/09 0,0197 -785,26

set/09 0,0000 -785,26

out/09 0,0000 -785,26

nov/09 0,0000 -785,26

dez/09 0,0533 -785,68

jan/10 0,0000 -785,68

fev/10 0,0000 -785,68

mar/10 0,0792 -786,30

abr/10 0,0000 -786,30

mai/10 0,0510 -786,70

jun/10 0,0589 -787,17

jul/10 0,1151 -788,07

ago/10 0,0909 -788,79

set/10 0,0702 -789,34

out/10 0,0472 -789,71

nov/10 0,0336 -789,98

dez/10 0,1406 -791,09

jan/11 0,0715 -791,66

fev/11 0,0524 -792,07

mar/11 0,1212 -793,03

abr/11 0,0369 -793,32

mai/11 0,1570 -794,57

jun/11 0,1114 -795,45

jul/11 0,1229 -796,43

ago/11 0,2076 -798,08

set/11 0,1003 -798,89

out/11 0,0620 -799,38

nov/11 0,0645 -799,90

dez/11 0,0937 -800,65

jan/12 0,0864 -801,34

fev/12 0,0000 -801,34

mar/12 0,1068 -802,19

abr/12 0,0227 -802,38

04/05/12 0,0081 -802,44

Depósito 207,38

Saldo -595,06
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Continuação... 

 

 

O valor atualizado pela TR divulgda pelo Banco Central do Brasil – BCB o valor final 

ficou em R$597,52 enquanto que o valor do Sr. Perito atingiu o montante de 

R$1.497,44, uma aumento de 150,61% 

 

Importante frisar que a variação da TR no periodo de 05/05/2012 até 25/02/2014 foi de 

0,0413%, enquanto que a variação aplicada pelo Sr. Perito foi 21,35% (R$1.497,44 / 

R$1.228,92). 

 

Conclusão: 

 

É preciso que o Sr. Perito apresente mês a mês a tabela que o mesmo utilizou, para 
atualização dos valores devidos ao credores, no periodo de 17/01/1994 até 
25/02/2014, pois os valores atualizados apresentados pelo mesmo não são iguais 
aos valores apresentados acima utilizando os índices da TR publicados e 
divulgados pelo Banco Central do Brasil – BCB, que é o responsável pelo cálculo e 
divulgação da TR. 

Quadro I - Correção mês a mês do Credor: Água Mineral Santa Catarina

Data 7811 - Taxa de juros - Taxa Referencial (TR) - Primeiro dia do mês - % a.m. Credor: Água Mineral Santa Catarina

Valor do crédito:

Saldo -595,06

05/05/12 0,0387 -595,29

jun/12 0,0000 -595,29

jul/12 0,0144 -595,38

ago/12 0,0123 -595,45

set/12 0,0000 -595,45

out/12 0,0000 -595,45

nov/12 0,0000 -595,45

dez/12 0,0000 -595,45

jan/13 0,0000 -595,45

fev/13 0,0000 -595,45

mar/13 0,0000 -595,45

abr/13 0,0000 -595,45

mai/13 0,0000 -595,45

jun/13 0,0000 -595,45

jul/13 0,0209 -595,57

ago/13 0,0000 -595,57

set/13 0,0079 -595,62

out/13 0,0920 -596,17

nov/13 0,0207 -596,29

dez/13 0,0494 -596,59

jan/14 0,1126 -597,26

25/02/14 0,0430 -597,52

Saldo  em 25/02/14 -597,52
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Os valores apresentados  pelo Perito, no exemplo dado acima, Água Mineral Santa 
Catarina Ltda., foi de R$1.497,44, enquanto que o valor correto deveria ser de 
R$597,52, uma incremento indevido de R$899,92. 

Assim os cálculos elaborados pelo nobre Perito devem ser refeitos, para que seja 
aplicado somente a correção pela TR no período de 17/01/1994 até 25/02/2014. 

Era o que tinhamos, 
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Quadro I - Correção mês a mês do Credor: Água Mineral Santa Catarina

Data 7811 - Taxa de juros - Taxa Referencial (TR) - Primeiro dia do mês - % a.m. Credor: Água Mineral Santa Catarina

Valor do crédito:

-108.115,78

jan/94 19,5984 -129.304,72

fev/94 39,8600 -180.845,59

mar/94 41,8500 -256.529,47

abr/94 45,9700 -374.456,06

mai/94 46,4400 -548.353,46

jun/94 46,8800 -805.421,56

jul/94 5,0300 -307,61

ago/94 2,1300 -314,16

set/94 2,4400 -321,83

out/94 2,5600 -330,07

nov/94 2,9200 -339,71

dez/94 2,8700 -349,46

jan/95 2,1000 -356,80

fev/95 1,8500 -363,40

mar/95 2,3000 -371,75

abr/95 3,4700 -384,65

mai/95 3,2500 -397,16

jun/95 2,8900 -408,63

jul/95 2,9900 -420,85

ago/95 2,6000 -431,79

set/95 1,9400 -440,17

out/95 1,6500 -447,43

nov/95 1,4400 -453,88

dez/95 1,3400 -459,96

jan/96 1,2500 -465,71

fev/96 0,9600 -470,18

mar/96 0,8100 -473,99

abr/96 0,6600 -477,11

mai/96 0,5900 -479,93

jun/96 0,6100 -482,86

jul/96 0,5900 -485,71

ago/96 0,6300 -488,77

set/96 0,6600 -491,99

out/96 0,7400 -495,63

nov/96 0,8100 -499,65

dez/96 0,8700 -503,99

jan/97 0,7400 -507,72

fev/97 0,6600 -511,07

mar/97 0,6300 -514,29

abr/97 0,6200 -517,48

mai/97 0,6400 -520,80

jun/97 0,6500 -524,18

jul/97 0,6600 -527,64

ago/97 0,6300 -530,96

set/97 0,6500 -534,42

out/97 0,6600 -537,94

nov/97 1,5300 -546,17

dez/97 1,3100 -553,33

jan/98 1,1500 -559,69

fev/98 0,4500 -562,21

mar/98 0,9000 -567,27

abr/98 0,4700 -569,94
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Quadro I - Correção mês a mês do Credor: Água Mineral Santa Catarina

Data 7811 - Taxa de juros - Taxa Referencial (TR) - Primeiro dia do mês - % a.m. Credor: Água Mineral Santa Catarina

Valor do crédito:

mai/98 0,4500 -572,50

jun/98 0,4900 -575,31

jul/98 0,5500 -578,47

ago/98 0,3700 -580,61

set/98 0,4500 -583,22

out/98 0,8900 -588,41

nov/98 0,6100 -592,00

dez/98 0,7400 -596,38

jan/99 0,5200 -599,49

fev/99 0,8300 -604,46

mar/99 1,1600 -611,47

abr/99 0,6100 -615,20

mai/99 0,5800 -618,77

jun/99 0,3100 -620,69

jul/99 0,2900 -622,49

ago/99 0,2900 -624,29

set/99 0,2700 -625,98

out/99 0,2300 -627,42

nov/99 0,2000 -628,67

dez/99 0,3000 -630,56

jan/00 0,2100 -631,88

fev/00 0,2300 -633,34

mar/00 0,2200 -634,73

abr/00 0,1300 -635,56

mai/00 0,2500 -637,15

jun/00 0,2100 -638,48

jul/00 0,1500 -639,44

ago/00 0,2000 -640,72

set/00 0,1000 -641,36

out/00 0,1300 -642,19

nov/00 0,1200 -642,96

dez/00 0,1000 -643,61

jan/01 0,1400 -644,51

fev/01 0,0400 -644,77

mar/01 0,1700 -645,86

abr/01 0,1500 -646,83

mai/01 0,1800 -648,00

jun/01 0,1500 -648,97

jul/01 0,2400 -650,53

ago/01 0,3400 -652,74

set/01 0,1600 -653,78

out/01 0,2900 -655,68

nov/01 0,1900 -656,92

dez/01 0,2000 -658,24

jan/02 0,2600 -659,95

fev/02 0,1200 -660,74

mar/02 0,1800 -661,93

abr/02 0,2400 -663,52

mai/02 0,2100 -664,91

jun/02 0,1600 -665,98

jul/02 0,2656 -667,74

ago/02 0,2481 -669,40

set/02 0,1955 -670,71
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Quadro I - Correção mês a mês do Credor: Água Mineral Santa Catarina

Data 7811 - Taxa de juros - Taxa Referencial (TR) - Primeiro dia do mês - % a.m. Credor: Água Mineral Santa Catarina

Valor do crédito:

out/02 0,2768 -672,57

nov/02 0,2644 -674,34

dez/02 0,3609 -676,78

jan/03 0,4878 -680,08

fev/03 0,4116 -682,88

mar/03 0,3782 -685,46

abr/03 0,4184 -688,33

mai/03 0,4650 -691,53

jun/03 0,4166 -694,41

jul/03 0,5465 -698,21

ago/03 0,4038 -701,03

set/03 0,3364 -703,38

out/03 0,3213 -705,64

nov/03 0,1776 -706,90

dez/03 0,1899 -708,24

jan/04 0,1280 -709,15

fev/04 0,0458 -709,47

mar/04 0,1778 -710,73

abr/04 0,0874 -711,35

mai/04 0,1546 -712,45

jun/04 0,1761 -713,71

jul/04 0,1952 -715,10

ago/04 0,2005 -716,53

set/04 0,1728 -717,77

out/04 0,1108 -718,57

nov/04 0,1146 -719,39

dez/04 0,2400 -721,12

jan/05 0,1880 -722,47

fev/05 0,0962 -723,17

mar/05 0,2635 -725,07

abr/05 0,2003 -726,53

mai/05 0,2527 -728,36

jun/05 0,2993 -730,54

jul/05 0,2575 -732,42

ago/05 0,3466 -734,96

set/05 0,2637 -736,90

out/05 0,2100 -738,45

nov/05 0,1929 -739,87

dez/05 0,2269 -741,55

jan/06 0,2326 -743,28

fev/06 0,0725 -743,81

mar/06 0,2073 -745,36

abr/06 0,0855 -745,99

mai/06 0,1888 -747,40

jun/06 0,1937 -748,85

jul/06 0,1751 -750,16

ago/06 0,2436 -751,99

set/06 0,1521 -753,13

out/06 0,1875 -754,54

nov/06 0,1282 -755,51

dez/06 0,1522 -756,66

jan/07 0,2189 -758,32

fev/07 0,0721 -758,87
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Quadro I - Correção mês a mês do Credor: Água Mineral Santa Catarina

Data 7811 - Taxa de juros - Taxa Referencial (TR) - Primeiro dia do mês - % a.m. Credor: Água Mineral Santa Catarina

Valor do crédito:

mar/07 0,1876 -760,29

abr/07 0,1272 -761,26

mai/07 0,1689 -762,54

jun/07 0,0954 -763,27

jul/07 0,1469 -764,39

ago/07 0,1466 -765,51

set/07 0,0352 -765,78

out/07 0,1142 -766,65

nov/07 0,0590 -767,11

dez/07 0,0640 -767,60

jan/08 0,1010 -768,37

fev/08 0,0243 -768,56

mar/08 0,0409 -768,87

abr/08 0,0955 -769,61

mai/08 0,0736 -770,18

jun/08 0,1146 -771,06

jul/08 0,1914 -772,53

ago/08 0,1574 -773,75

set/08 0,1970 -775,27

out/08 0,2506 -777,22

nov/08 0,1618 -778,47

dez/08 0,2149 -780,15

jan/09 0,1840 -781,58

fev/09 0,0451 -781,94

mar/09 0,1438 -783,06

abr/09 0,0454 -783,42

mai/09 0,0449 -783,77

jun/09 0,0656 -784,28

jul/09 0,1051 -785,11

ago/09 0,0197 -785,26

set/09 0,0000 -785,26

out/09 0,0000 -785,26

nov/09 0,0000 -785,26

dez/09 0,0533 -785,68

jan/10 0,0000 -785,68

fev/10 0,0000 -785,68

mar/10 0,0792 -786,30

abr/10 0,0000 -786,30

mai/10 0,0510 -786,70

jun/10 0,0589 -787,17

jul/10 0,1151 -788,07

ago/10 0,0909 -788,79

set/10 0,0702 -789,34

out/10 0,0472 -789,71

nov/10 0,0336 -789,98

dez/10 0,1406 -791,09

jan/11 0,0715 -791,66

fev/11 0,0524 -792,07

mar/11 0,1212 -793,03

abr/11 0,0369 -793,32

mai/11 0,1570 -794,57

jun/11 0,1114 -795,45

jul/11 0,1229 -796,43
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Quadro I - Correção mês a mês do Credor: Água Mineral Santa Catarina

Data 7811 - Taxa de juros - Taxa Referencial (TR) - Primeiro dia do mês - % a.m. Credor: Água Mineral Santa Catarina

Valor do crédito:

ago/11 0,2076 -798,08

set/11 0,1003 -798,89

out/11 0,0620 -799,38

nov/11 0,0645 -799,90

dez/11 0,0937 -800,65

jan/12 0,0864 -801,34

fev/12 0,0000 -801,34

mar/12 0,1068 -802,19

abr/12 0,0227 -802,38

04/05/12 0,0081 -802,44

Depósito 207,38

Saldo -595,06

05/05/12 0,0387 -595,29

jun/12 0,0000 -595,29

jul/12 0,0144 -595,38

ago/12 0,0123 -595,45

set/12 0,0000 -595,45

out/12 0,0000 -595,45

nov/12 0,0000 -595,45

dez/12 0,0000 -595,45

jan/13 0,0000 -595,45

fev/13 0,0000 -595,45

mar/13 0,0000 -595,45

abr/13 0,0000 -595,45

mai/13 0,0000 -595,45

jun/13 0,0000 -595,45

jul/13 0,0209 -595,57

ago/13 0,0000 -595,57

set/13 0,0079 -595,62

out/13 0,0920 -596,17

nov/13 0,0207 -596,29

dez/13 0,0494 -596,59

jan/14 0,1126 -597,26

25/02/14 0,0430 -597,52

Saldo  em 25/02/14 -597,52

26/02/14 0,0107 -597,58

mar/14 0,0266 -597,74

abr/14 0,0459 -598,01

mai/14 0,0604 -598,37

jun/14 0,0465 -598,65

jul/14 0,1054 -599,28

ago/14 0,0602 -599,64

set/14 0,0873 -600,17

out/14 0,1038 -600,79

nov/14 0,0483 -601,08

dez/14 0,1053 -601,71

jan/15 0,0878 -602,24

fev/15 0,0168 -602,34

mar/15 0,1296 -603,12

abr/15 0,1074 -603,77

mai/15 0,1153 -604,47

jun/15 0,1899 -605,62
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Quadro I - Correção mês a mês do Credor: Água Mineral Santa Catarina

Data 7811 - Taxa de juros - Taxa Referencial (TR) - Primeiro dia do mês - % a.m. Credor: Água Mineral Santa Catarina

Valor do crédito:

jul/15 0,2305 -607,01

ago/15 0,1867 -608,14

Fonte BCB-Depec
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 728

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0624_2015
DATA_DA_PUBLICACAO__28_07_2015
NUMERO_DO_DIARIO__2161
PAGINA__

13/08/2015 16:05:04

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

728



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 729

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

13/08/2015 16:07:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

729



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 13/08/2015 16:07 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0624/2015,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   2161,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   28/07/2015,   com   início   do   prazo   em 
 29/07/2015,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  15  12/08/2015 
 Taltibio Del Valle Y Araujo (OAB 1687/SC)  15  12/08/2015 
 Luiz Fernando Molleri (OAB 2174/SC)  15  12/08/2015 
 Elemar Buettgen (OAB 2903/SC)  15  12/08/2015 
 Jose Maria Zilli da Silva (OAB 3111/SC)  15  12/08/2015 
 Candido Zimmermann Damasio (OAB 3480/SC)  15  12/08/2015 
 Francisco Effting (OAB 5240/SC)  15  12/08/2015 
 Jorge Ricardo Silva (OAB 5464/SC)  15  12/08/2015 
 Alberto Henrique Duarte (OAB 5648/SC)  15  12/08/2015 
 Carlos Jose Medeiros Y Araujo (OAB 6161/SC)  15  12/08/2015 
 Rene Roberto Pukall (OAB 6887/SC)  15  12/08/2015 
 Valmir Pamplona Pinheiro (OAB 8528/SC)  15  12/08/2015 
 Italo Jessiel Pereira da Silva (OAB 8826/SC)  15  12/08/2015 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  15  12/08/2015 
 Juliano Serpa (OAB 14087/SC)  15  12/08/2015 
 Márcia Suely May Del'Valle Y Araujo (OAB 4471B/SC)  15  12/08/2015 
 José Américo Dias de Cerqueira (OAB 104.782/SP)  15  12/08/2015 
 Roberto Grejo (OAB 52207/SP)  15  12/08/2015 
 Terezinha de Jesus da Costa Winkler (OAB 43942AR/S)  15  12/08/2015 
 Carlos Iraja Zanchi (OAB 15162/RS)  15  12/08/2015 
 Carlos de Almeida Braga (OAB 15470/RJ)  15  12/08/2015 
 Therezinha de Jesus da Costa Winkler (OAB 25730/SC)  15  12/08/2015 
 PEDRO RODRIGUES (OAB 42837/SP)  15  12/08/2015 

           Teor   do   ato:   "R.h.   Intimem   as   partes   para,   querendo,   manifestarem-se   sobre   os   esclarecimentos 
 prestados   pelo   Perito   a   fls.   4.303/4.305,   no   prazo   comum   de   15   dias.   Após,   voltem   para   cumprimento   da 
 segunda parte do parecer de fls. 4.299." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 13 de agosto de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 730

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

13/08/2015 16:10:08

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

730



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 731

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___R_H__AO_MINISTERIO_PUBLICO__APOS_CONCLUSOS_

19/08/2015 17:28:10

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

731



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos nº  0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Petição/PROC
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

R.h.

Ao Ministério Público.

Após, conclusos.

Florianópolis (SC), 19 de agosto de 2015.

Andresa Bernardo
Juíza Substituta
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 732

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_VISTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_PARA_MANIFESTACAO___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_PARA_MANIFESTACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_

25/08/2015 18:05:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

732



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos nº  0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Petição
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Conforme o Manual de Procedimentos do Cartório Cível/Criminal, pratiquei o 
ato processual abaixo:

Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério Público.

Comarca da Capital, 25 de agosto de 2015

Janine Wendland
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 733

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

26/08/2015 08:17:24

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

733



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL 
ELETRÔNICO

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Petição/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda
 

CERTIFICA-SE, que em 26/08/2015 o ato abaixo foi 
encaminhado para intimação no portal  eletrônico.

Teor do ato: Encaminho os presentes autos para manifestação do 
Ministério Público.

Florianópolis (SC), 26 de agosto de 2015.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Nenhuma informação disponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 734

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_15_20074576_4
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO
DATA__26_08_2015_18_37

26/08/2015 22:16:34

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

734



Co nc o rd a ta  Pre ve ntiva  nº 0034318-73.1995.8.24.0023

SIG / MP nº 08.2015.00113775-0

Co nc o rd a tá rio : Sup e rme rc a d o  Id e a l Ltd a .

Me ritíssima  Juíza :

O Ministé rio  Púb lic o  re ite ra  a  ma nife sta ç ã o  de  fls. 

4.298/ 4.299, a  fim de  q ue  se ja m fixa d o s o s ho no rá rio s do  Co missá rio , Sr. 

Sé rg io  He nriq ue  Mira nd a  de  So usa , no s te rmo s do  a rt. 170 do  De c re to -Le i 

nº 7.661/ 45, a ssim c o mo  p e la  intima ç ã o  d e ste  a c e rc a  d o s la ud o s 

p e ric ia is a p re se nta d o s (fls. 3.923/ 4016 e  4.202/ 4284), b e m c o mo  d o s 

e sc la re c ime nto s p re sta d o s p e lo  Sr. Pe rito  (fls. 4.303/ 4.305).

Ap ó s, re q ue r no va  "vista " d o s a uto s.

Flo ria nó p o lis, 26 de  a g o sto  de  2015.

Vâ nia  Lúc ia  Sa ng a lli

Promotora  de  Justiç a
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 735

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

27/08/2015 08:50:08

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

735



 

 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0034318-73.1995.8.24.0023
Foro:  Capital
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  26/08/2015 09:25
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério
Público.
 
 

Florianópolis (SC), 26 de Agosto de 2015

Estado de Santa Catarina
PODER JUDICIÁRIO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 736

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

27/08/2015 17:56:01

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

736



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 737

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___O_PROCESSO_AGUARDAVA_A_PROLACAO_DA_SENTENCA__TODAVIA_HA_OBICE_INTRANSPONIVEL_AO_JULGAMENTO_NO_DIA_DE_HOJE__E_QUE_SEGUNDO_VERIFICO_DA_EXORDIAL_A_PARTE_AUTORA_REQUEREU_A_JUNTADA_PELO_BANCO_REU_DO_CONTRATO_DE_FINANCIAMENTO_QUE_DEU_ORIGEM_AOS_BOLETOS_DE_NºS_10014042_E_10014642_AMBOS_NO_VALOR_DE_R$_1_45000_SENDO_QUE_ATE_O_MOMENTO_TAL_PEDIDO_NAO_FOI_APRECIADO__ASSIM_FAZ_SE_NECESSARIA_A_JUNTADA_DOS_DOCUMENTOS_REQUERIDOS__ANTE_O_EXPOSTO_INTIME_SE_O_REU_PARA_QUE_ATENDA_NO_PRAZO_DE_10__DEZ__DIAS_AO_REQUERIMENTO_FORMULADO_NA_PETICAO_INICIAL_PARA_JUNTADA_DO_CONTRATO_DE_FINANCIAMENTO_SUPRA_CITADO__VINDA_A_DOCUMENTACAO_INTIME_SE_A_PARTE_ADVERSA_PARA_QUERENDO_MANIFESTAR_SE_EM_5__CINCO__DIAS__APOS_VOLTEM_CONCLUSOS_

04/09/2015 17:48:42

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

737



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos nº  0034318-73.1995.8.24.0023 
Ação: Petição/PROC
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

Vistos os autos.

Observado que o Comissário, Sr. Rainoldo Uessler, nomeado à fl. 
3.897, apresentou proposta de honorários às fls. 3.898-3.903, os quais, inclusive, já 
foram transferidos para a conta bancária informada pelo mesmo (fl. 3.908), bem 
como que as partes já foram intimadas para manifestarem-se acerca do laudo 
pericial e esclarecimentos (fls. 4.019, 4.292 e 4.327), abra-se nova vista ao 
Ministério Público. 

Florianópolis (SC), 02 de setembro de 2015

Cristina Lerch Lunardi
Juíza Substituta
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 738

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_VISTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_PARA_MANIFESTACAO___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_PARA_MANIFESTACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_

21/09/2015 16:44:25

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

738



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos nº  0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Petição
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Conforme o Manual de Procedimentos do Cartório Cível/Criminal, pratiquei o 
ato processual abaixo:

Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério Público.

Comarca da Capital, 21 de setembro de 2015

Janine Wendland
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 739

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

21/09/2015 19:12:05

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

739



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL 
ELETRÔNICO

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Petição/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda
 

CERTIFICA-SE, que em 21/09/2015 o ato abaixo foi 
encaminhado para intimação no portal  eletrônico.

Teor do ato: Encaminho os presentes autos para manifestação do 
Ministério Público.

Florianópolis (SC), 21 de setembro de 2015.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Nenhuma informação disponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 740

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

29/09/2015 15:32:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

740



 

 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0034318-73.1995.8.24.0023
Foro:  Capital
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  29/09/2015 14:48
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério
Público.
 
 

Florianópolis (SC), 29 de Setembro de 2015

Estado de Santa Catarina
PODER JUDICIÁRIO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 741

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_15_20086163_2
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO
DATA__29_09_2015_18_09

30/09/2015 00:07:09

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

741



Co nc o rd a ta  Pre ve ntiva  nº 0034318-73.1995.8.24.0023

SIG / MP nº 08.2015.00113775-0

Co nc o rd a tá rio : Sup e rme rc a d o  Id e a l Ltd a .

Me ritíssima  Juíza :

Em a te nç ã o  a o  d e sp a c ho  q ue  c o nc e d e u no va  "vista " d o s 

a uto s a o  Ministé rio  Púb lic o  (fl. 4.333), c ump re  e sc la re c e r q ue  o  Sr. 

Ra ino ld o  Ue ssle r nã o  é  o  Co missá rio  da  p re se nte  c o nc o rd a ta , ma s o  

Pe rito  no me a d o  p a ra  a  re a liza ç ã o  da  p e ríc ia  d e fe rid a  no s a uto s (fl. 3.891 

e  fl. 3.897), se nd o  q ue  o  Co missá rio  é  o  Sr. Sé rg io  He nriq ue  Mira nd a  de  

So usa , no me a d o  à s fls. 3.813/ 3.814 e  c o mp ro missa d o  à  fl. 3.854, o  q ua l 

nã o  fo i intima d o  a c e rc a  d o s la ud o s p e ric ia is e  e sc la re c ime nto s 

a p re se nta d o s p e lo  a lud id o  Pe rito .

Pe lo  e xp o sto , o  Ministé rio  Púb lic o  re ite ra  a s ma nife sta ç õ e s 

de  fls. 4.298/ 4.299 e  fl. 4.331, a  fim de  q ue  se ja m fixa d o s o s ho no rá rio s do  

re fe rid o  Co missá rio , no s te rmo s do  a rt. 170 do  De c re to -Le i nº 7.661/ 45, 

b e m c o mo  d e te rmina d a  a  sua  intima ç ã o , p a ra  q ue  se  ma nife ste  so b re  

o s la ud o s p e ric ia is a p re se nta d o s (fls. 3.923/ 4.016 e  4.202/ 4.284) e  so b re  o s 

e sc la re c ime nto s p re sta d o s p e lo  Sr. Pe rito  (fls. 4.303/ 4.305).

Ap ó s, re q ue r no va  "vista " d o s a uto s.

Flo ria nó p o lis, 29 de  se te mb ro  de  2015.

Vâ nia  Lúc ia  Sa ng a lli

Promotora  de  Justiç a
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Evento 742

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

08/10/2015 20:10:23
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Evento 743

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

16/02/2016 15:03:54
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CALC PERÍCIA, AUDITORIA E 
CONSULTORIA 

 

Serg io  Henr ique Miranda  de Sousa  
Perito Contador e Grafotécnico 

Administrador Judicial 

Perícias: Contábil, Grafotécnica, Informática, Medicina Veterinária, Degravação, Engenharias: Química, Civil, Agronômica, Elétrica, Mecânica e Florestal. 
Administração Judicial: Recuperação, Intervenção, Penhora de Faturamento. 

 

Escritório de Administração Judicial em Florianópolis (SC): 
R. Manoel Pizzolati, 576 – Jardim Atlântico - Florianópolis (SC)       

Fone: (48) 3240-0423/ 9119-8113 
sergioh@calc.com.br   www.calc.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

VARA DE PRECATÓRIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E 

FALÊNCIAS – COMARCA DA CAPITAL – FLORIANÓPOLIS – SC 

 
 
 
 
Autos nº.  0034318-73.1995.8.24.0023 // 023.95.034318-4 – CONCORDATA 

PREVENTIVA 

Requerente:  SUPERMERCADO IDEAL LTDA 

 

SERGIO HENRIQUE MIRANDA DE SOUSA, 

Síndico, nomeado para o processo supra, vem respeitosamente informar que desde no ano 

de 2012 foi nomeado nesta Vara de Recuperação Judicial e Falência em 11 (onze) 

processos apenas de falência, todos, sem nenhuma remuneração e vem laborando com 

afinco desde então.  

Este auxiliar do Juízo laborou com afinco 

visando contribuir com este Juízo e na esperança de haver serviços remunerados. Nos 

últimos dois anos informou a ausência de remuneração, em oportunidades de contato com 

o Gabinete deste Juízo.  

Neste período, aumentou experiências em 

Recuperação Judicial em outras Comarcas e pretende especializar-se neste ramo. 

 Em outros casos este subscritor abdicou e foi 

substituído pelas Dras. Katherine Schreiner e Lis Caroline Bedin, da PROBVS Consultoria 

e Administração Judicial, Rod. Admar Gonzaga, 440, sl. 702 - Torre Atlântico, 

Florianópolis/SC - CEP 88.034.000, fone: 048 4009 2123. Desta forma, abdica do processo 

supra de falência, a favor destas advogadas, e coloca-se a disposição deste Juízo e 

Processos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Florianópolis (SC), 12 de fevereiro de 2016. 

Sergio Henrique Miranda de Sousa 
Comissário/Síndico 
Mestre em Administração, Contador, Especialista em Direito 
Empresarial, Especialista em Contabilidade Avançada e 
Auditoria 

 

SERGIO HENRIQUE 

MIRANDA DE 

SOUSA:77140516987 

c=BR, o=ICP-Brasil, 

ou=Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB, 

ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM 

BRANCO), ou=Autenticado 

por AR Instituto Fenacon, 

cn=SERGIO HENRIQUE 

MIRANDA DE 

SOUSA:77140516987 

2016.02.12 17:31:41 -02'00'
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Evento 744

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___VISTOS_ETC__TRATAM_OS_AUTOS_DE_CONCORDATA_PREVENTIVA_ONDE_FIGURA_COMO_CONCORDATARIO_SUPERMERCADO_IDEAL_LTDA__PLEITEIA_O_COMISSARIO_SERGIO_HENRIQUE_MIRANDA_DE_SOUSA_DEVIDAMENTE_NOMEADO_AS_PAGINAS_3_813_3_814_FIXACAO_DE_REMUNERACAO_PELOS_SERVICOS_PRESTADOS__O_MINISTERIO_PUBLICO_MANIFESTOU_SE_A_PAGINA_4_337_PELA_FIXACAO_DA_REMUNERACAO_DO_COMISSARIO_E_AINDA_PELA_INTIMACAO_DESSE_PARA_QUE_SE_MANIFESTE_A_RESPEITO_DOS_LAUDOS_PERICIAIS_APRESENTADOS_AS_PAGINAS_3_923_4016_E_4_202_4_284_BEM_COMO_SOBRE_OS_ESCLARECIMENTOS_PRESTADOS_PELO_SR__PERITO_AS_PAGINAS_4_303_4_305__E_O_RELATORIO__NO_QUE_DIZ_RESPEITO_AO_PEDIDO_DE_FIXACAO_DA_REMUNERACAO_FORMULADO_PELO_COMISSARIO_SAO_PERFEITAMENTE_DEVIDOS_NOS_TERMOS_DO_ARTIGO_170_DO_DECRETO_LEI_N_º_7_661_45__CONTUDO_PARA_AUXILIAR_NA_FIXACAO_DO_VALOR_DEVE_O_COMISSARIO_TRAZER_AOS_AUTOS_RELATORIO_DETALHADO_INFORMANDO_A_QUANTIDADE_DE_HORAS_DIARIAS_SEMANAIS_OU_MENSAIS_DISPENSADAS_DURANTE_O_PERIODO_EM_QUE_DESEMPENHOU_O_ENCARGO_BEM_COMO_ROL_DAS_ATIVIDADES_DESEMPENHADAS_E_SUA_COMPLEXIDADE_DEDE_SUA_NOMEACAO_EM_27_4_2012_PAGINAS_3_813_3_814_ATE_A_DATA_DE_SUA_ABDICACAO__NO_QUE_TANGE_A_MANIFESTACAO_SOBRE_OS_LAUDOS_PERICIAIS_E_OS_ESCLARECIMENTOS_PRESTADOS_PELO_SR__PERITO_EMBORA_HAJA_NOS_AUTOS_PEDIDO_FORMULADO_PELO_COMISSARIO_PAGINA_4_338_DANDO_CONTA_DE_SUA_ABDICACAO_DEVE_ESTE_AO_DEIXAR_O_CARGO_PRESTAR_AS_INFORMACOES_NECESSARIAS_REFERENTES_AO_PERIODO_PELO_QUAL_RESPONDEU__SENDO_ASSIM_INTIME_SE_O_SR__SERGIO_HENRIQUE_MIRANDA_DE_SOUSA_A_FIM_DE_QUE_INFORME_AO_JUIZO_ACERCA_DOS_SERVICOS_PRESTADOS_PARA_AUXILIAR_NA_FIXACAO_DO_VALOR_DEVIDO_COMO_REMUNERACAO_E_TAMBEM_PARA_QUE_SE_MANIFESTE_A_RESPEITO_DOS_LAUDOS_PERICIAIS_APRESENTADOS_AS_PAGINAS_3_923_4016_E_4_202_4_284_BEM_COMO_SOBRE_OS_ESCLARECIMENTOS_PRESTADOS_PELO_SR__PERITO_AS_PAGINAS_4_303_4_305_TUDO_NO_PRAZO_DE_10_DEZ__DIAS__EM_RELACAO_AO_PETITORIO_DE_FL__4_338_AO_MINISTERIO_PUBLICO_PARA_MANIFESTACAO__TUDO_CUMPRIDO_COM_AS_RESPOSTAS_DEVIDAS_INCLUSIVE_VOLTEM_OS_AUTOS_CONCLUSOS__INTIME_SE__CUMPRA_SE_

17/03/2016 13:38:55
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

MS
Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Petição : /
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/

Vistos, etc.

Tratam os autos de Concordata preventiva onde figura como 
Concordatário Supermercado Ideal Ltda.

Pleiteia o Comissário Sérgio Henrique Miranda de Sousa, devidamente 
nomeado às páginas 3.813-3.814, fixação de remuneração pelos serviços prestados.

O Ministério Público manifestou-se, à página 4.337, pela fixação da 
remuneração do Comissário e, ainda, pela intimação desse para que se manifeste a respeito dos 
laudos periciais apresentados às páginas 3.923-4,016 e 4.202-4.284, bem como sobre os 
esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito às páginas 4.303-4.305.

É o relatório.
No que diz respeito ao pedido de fixação da remuneração formulado pelo  

Comissário, são perfeitamente devidos nos termos do artigo 170 do Decreto-Lei n.º 7.661/45.
Contudo, para auxiliar na fixação do valor, deve o Comissário trazer aos 

autos relatório detalhado informando a quantidade de horas diárias, semanais ou mensais 
dispensadas durante o período em que desempenhou o encargo, bem como rol das atividades 
desempenhadas e sua complexidade, dede sua nomeação em 27.4.2012, páginas 3.813-3.814, até a 
data de sua abdicação.

No que tange a manifestação sobre os laudos periciais e os 
esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, embora haja nos autos pedido formulado pelo 
Comissário, página 4.338, dando conta de sua abdicação, deve este, ao deixar o cargo, prestar as 
informações necessárias referentes ao período pelo qual respondeu.

Sendo assim, intime-se o Sr. Sérgio Henrique Miranda de Sousa a fim de 
que informe ao juízo acerca dos serviços prestados para auxiliar na fixação do valor devido como 
remuneração e, também, para que  se manifeste a respeito dos laudos periciais apresentados às 
páginas 3.923-4,016 e 4.202-4.284, bem como sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito 
às páginas 4.303-4.305, tudo no prazo de 10(dez) dias.

Em relação ao petitório de fl. 4.338, ao Ministério Público para 
manifestação.

Tudo cumprido, com as respostas devidas, inclusive, voltem os autos 
conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

Florianópolis, 16 de março de 2016.

Fábio Nilo Bagattoli
Juiz de Direito

DOCUME NTO ASSINADO DIGITALME NTE

 Lei n. 11.419/ 2006, art. 1º, § 2º, III
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Evento: 
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Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CORRECAO_DE_CLASSE___ENTRADA___CORRIGIDA_A_CLASSE_DE_PETICAO_PARA_RECUPERACAO_JUDICIAL_

31/05/2016 13:36:36
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Evento 746

Evento: 
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EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___DIGITAL___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO

16/06/2016 14:03:42
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Ofício n. 0034318-73.1995.8.24.0023-0013
Florianópolis, 16 de junho de 2016

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: /
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/Complemento da Parte Terceira Selecionada << 
Nenhuma informação disponível >>
Juiz de Direito: Fábio Nilo Bagattoli
Chefe de Cartório: Larissa Nascimento Guedes

Prezado Senhor,

Pela presente carta de intimação com aviso de recebimento (AR) fica o 
destinatário desta INTIMADO para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos relatório detalhado 
informando a quantidade de horas diárias, semanais ou mensais dispensadas durante o período em 
que desempenhou o encargo, bem como rol das atividades desempenhadas e sua complexidade, 
desde sua nomeação em 27/04/2012 até a data de sua abdicação, a fim de auxiliar na fixação do valor 
devido como remuneração. Deverá, ainda, no mesmo prazo, manifestar-se acerca dos laudos periciais 
apresentados às páginas 3.923/4.016 e sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito às páginas 
4.303/4.305.

Larissa Nascimento Guedes
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça  Art. 212

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei nº 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”.

Sergio Henrique Miranda de Sousa

Rua Manoel Pizzolati, 576, Jardim Atlântico 
Florianópolis-SC 
CEP 88095-380
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_VISTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_PARA_MANIFESTACAO___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_PARA_MANIFESTACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_ACERCA_DO_PETITORIO_DE_FL__4_338_

16/06/2016 14:05:09

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

747



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Autos nº  0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério 
Público acerca do petitório de fl. 4.338.

Florianópolis(SC), 16 de junho de 2016

Larissa Nascimento Guedes
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212  

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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Evento: 
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Processo: 
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CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

16/06/2016 15:22:02
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL 
ELETRÔNICO

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda
 

CERTIFICA-SE, que em 16/06/2016 o ato abaixo foi 
encaminhado para intimação no portal  eletrônico.

Teor do ato: Encaminho os presentes autos para manifestação do 
Ministério Público acerca do petitório de fl. 4.338.

Florianópolis (SC), 16 de junho de 2016.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Nenhuma informação disponível >>
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JUNTADA

22/06/2016 13:42:12
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0034318-73.1995.8.24.0023
Foro:  Capital
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  22/06/2016 10:34
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério
Público acerca do petitório de fl. 4.338.
 
 

Florianópolis (SC), 22 de Junho de 2016

Estado de Santa Catarina
PODER JUDICIÁRIO
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Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_16_20041094_1
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO
DATA__22_06_2016_17_46

22/06/2016 22:34:54
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Concordata Preventiva nº 0034318-73.1995.8.24.0023
SIG/MP nº 08.2015.00113775-0
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda.

Meritíssimo Juiz,

Trata-se de Concordata Preventiva do Supermercado 
Ideal Ltda., cujo processamento foi deferido por este Juízo em 
24/03/1.992 (fls. 997/1.002).

Do exame dos autos, constata-se que o Sr. Sérgio 
Henrique Miranda de Souza abdicou do encargo de Comissário (fls. 
4.338).

Sendo assim, ante a superveniente abdicação do 
encargo pelo Comissário da Concordata Preventiva, sem a 
apresentação de motivo relevante ou impeditivo da continuidade 
no encargo, o Ministério Público retifica parte da manifestação de 
fl.4.337, opinando no sentido de que não seja fixada remuneração  
ao Comissário renunciante, nos termos do artigo 170, §1º, do Decreto-
Lei nº 7.661/45, bem como pela nomeação de novo Comissário e,  
logo após assinado o Termo de Compromisso pelo Comissário 
nomeado, que seja determinada sua intimação, para se manifestar 
nos presentes autos.

Após, pela concessão de nova "vista". 

Florianópolis, 22 de junho de 2016.

Vânia Lúcia Sangalli
Promotora de Justiça
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JUNTADA_DE_AR___JUNTADA_DE_AR___AR513987215TJ
SITUACAO___CUMPRIDO
MODELO___DIGITAL___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO
DESTINATARIO___SERGIO_HENRIQUE_MIRANDA_DE_SOUSA
DILIGENCIA___23_06_2016

28/06/2016 07:51:06
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Evento: 
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Processo: 
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JUNTADA

28/06/2016 07:51:06
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.
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_AUTOMATICA_DE_JUNTADA_DO_AR

28/06/2016 07:51:13
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial 
: / 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/

CERTIFICO que o Aviso de Recebimento devolvido pelo Correio, 
cópia digitalizada na página anterior, foi juntado nesta data.

 
Juntada de AR : AR513987215TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Digital - Intimação por Carta - Genérico 
Destinatário : Sergio Henrique Miranda de Sousa 
Diligência : 23/06/2016

Florianópolis (SC), 28 de junho de 2016.

 
"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 

 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III,a”
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JUNTADA_DE_DOCUMENTO___Nº_PROTOCOLO__DFNS_16_00015548_7
TIPO_DA_PETICAO__OUTROS
DATA__01_07_2016_13_41

14/07/2016 18:40:26
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Rod. Admar Gonzaga, 440, sala 702, Bairro Itacorubi, 

CEP 88.034-000 -  Florianópolis (SC): 

 Fone (48) 4009-2123 / Cel. (48) 9119-8113 

sergioh@calc.com.br   www.calc.com.br 

Sergio Henrique Miranda de Sousa 
Administrador, Perito Contador e Grafotécnico 

sergioh@calc.com.br 

www.calc.com.br 
 

Sergio Henrique Miranda de Sousa 
Administrador, Perito Contador e Grafotécnico 

sergioh@calc.com.br 

www.calc.com.br 

 

 

 

EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 

DE PRECATÓRIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E 

FALÊNCIAS DA COMARCA DE FLORIANÓPOLIS - SC 

 

 

 

Autos nº: 0034318-73.1995.8.24.0023 // 023.95.034318-4 – FALÊNCIA 

Falido:   SUPERMERCADO IDEAL LTDA 

 

 

  SERGIO HENRIQUE MIRANDA DE SOUSA, 

Contador, Administrador Judicial, nomeado para o processo supra, vem, respeitosamente, 

em atenção ao r. despacho de 17/03/2016, manifestar-se sobre o item I do mesmo. 

Este subscritor informa que não recebeu 

ativos e não procedeu pagamentos, sendo que realizou várias análises a este processo no 

sentido de buscar bens, realizar levantamento de caixa e contas a receber, assim como 

efetivou diversas manifestações que se encontram colacionadas nestes autos. 

Sobre questões financeiras, não há demais 

dados a prestar contas; e sua proposta de serviços e honorários não foi aceita.  

   Requer atualização no cadastro desta vara, de 

seu endereço acima, para o envio de intimação; ou, de preferência, que seja ao seu email: 

sergioh@calc.com.br  

 

Termos em que pede deferimento. 

Florianópolis (SC), 01 de julho de 2016. 

 

CALC SERVIÇOS EIRELI  
Sergio Henrique Miranda de Sousa 
Administrador Judicial 
Mestre em Administração 
Especialista em Direito Empresarial 
Especialista em Contabilidade Avançada e Auditoria 

 

 

Assinado de 

forma digital por 

SERGIO HENRIQUE 

MIRANDA DE 

SOUSA:77140516

987 

Dados: 2016.07.01 

11:47:33 -03'00' 

Versão do Adobe 

Acrobat DC: 

2015.016.20045
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Evento 755

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

14/07/2016 18:40:50
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Evento 756

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___ACOLHO_O_PARECER_MINISTERIAL_DE_P__4344_E_ATO_CONTINUO_EM_SUBSTITUICAO_AO_COMISSARIO_NOMEIO_O_SR__GILSON_AMILTON_SGROTT_OAB_SC_9022_COM_ESCRITORIO_NA_RUA_FELIPE_SCHIMIDT_N__31_SALA_302_CENTRO_BRUSQUE_SC_CEP__88350_075_TELEFONES__47__3044_7005_E__47__9989_1625_E_MAIL_GSGROTT@TERRA_COM_BR_INTIME_SE_ACERCA_DA_NOMEACAO_E_CASO_ACEITO_O_ENCARGO_PARA_A_LAVRATURA_DO_RESPECTIVO_TERMO_E_MANIFESTACAO_APOS_AO_MINISTERIO_PUBLICO_

05/08/2016 11:11:32
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
COMARCA DA CAPITAL

PRECATÓRIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E FALÊNCIAS
Autos n°  0034318-73.1995.8.24.0023
Ação: Recuperação Judicial/ PROC 
:   
Concordatário:  Supermercado Ideal Ltda 

Vistos, etc.

Acolho o parecer ministerial de p. 4344 e, ato contínuo, 
em substituição ao comissário, nomeio o Sr. Gilson Amilton Sgrott, OAB/SC 9022, com 
escritório na rua Felipe Schimidt, n. 31, sala 302, centro, Brusque/SC, CEP: 88350-075, 
telefones (47) 3044-7005 e (47) 9989-1625, e-mail gsgrott@terra.com.br.

Intime-se acerca da nomeação e, caso aceito o encargo, 
para a lavratura do respectivo termo e manifestação.

Após, ao Ministério Público.
Florianópolis (SC), 03 de agosto de 2016.

Fernando de Castro Faria
Juiz de Direito
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Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Ofício n. 0034318-73.1995.8.24.0023-0014
Florianópolis, 05 de outubro de 2016

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: /
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/Complemento da Parte Terceira Selecionada << 
Nenhuma informação disponível >>
Juiz de Direito: Fábio Nilo Bagattoli
Chefe de Cartório: Larissa Nascimento Guedes

Prezado,

Pela presente carta de intimação com aviso de recebimento (AR) fica o 
destinatário desta INTIMADO para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da sua 
nomeação para o encargo de comissário nestes autos. Caso aceite o encargo deverá comparecer a 
este cartório para lavratura do respectivo termo, bem como manifestar-se acerca do presente feito.

Larissa Nascimento Guedes
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça  Art. 212

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei nº 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”.

Gilson Amilton Sgrott

Rua Felipe Schmidt, 31, Sala 302, Centro 
Brusque-SC 
CEP 88350-075
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Evento 758

Evento: 
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Usuário: 

Processo: 
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JUNTADA

26/10/2016 10:15:36
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.
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Evento: 
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JUNTADA_DE_AR___JUNTADA_DE_AR___AR580919632TJ
SITUACAO___CUMPRIDO
MODELO___DIGITAL___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO
DESTINATARIO___GILSON_AMILTON_SGROTT
DILIGENCIA___20_10_2016

26/10/2016 10:15:37
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Evento 760

Evento: 
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CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_AUTOMATICA_DE_JUNTADA_DO_AR

26/10/2016 10:15:42

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

760



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial 
: / 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/

CERTIFICO que o Aviso de Recebimento devolvido pelo Correio, 
cópia digitalizada na página anterior, foi juntado nesta data.

 
Juntada de AR : AR580919632TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Digital - Intimação por Carta - Genérico 
Destinatário : Gilson Amilton Sgrott 
Diligência : 20/10/2016

Florianópolis (SC), 26 de outubro de 2016.

 
"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 

 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III,a”
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Evento 761

Evento: 
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JUNTADA_DE_DOCUMENTO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_16_10110671_3
TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA COMARCA DA 

CAPITAL - SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos: Concordata nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

   Supermercado Ideal Ltda. 

 

 

GILSON AMILTON SGROTT, advogado, 

inscrito na OAB/SC n° 9022, com endereço profissional na Rua Felipe Schmidt, 

n° 31, 3° andar, sala 302, Centro Empresarial João Dionísio Vechi, nesta cidade 

de Brusque-SC, CEP 88350-075, vem com o devido acato perante Vossa 

Excelência, informar que aceita o encargo de Administrador Judicial e que irá se 

dirigir até a comarca para assinatura do Termo de Compromisso. 

 

Nestes Termos,  

É a manifestação. 

 

Brusque/SC, 1 de novembro de 2016. 

 

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC 9022 

Administrador Judicial 
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Evento 762

Evento: 
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EXPEDIDO_TERMO___COMPROMISSO___GENERICO
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

TERMO DE COMPROMISSO DE SÍNDICO

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial 
: / 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/ 

Em 11 de novembro de 2016, nesta Comarca da Capital, do Estado de Santa 
Catarina, compareceu Gilson Amilton Sgrott, OAB/SC 9022, sendo por este informado que vinha, nos 
termos da lei e de acordo com o despacho de fls. 4348, firmar o compromisso de síndico nos 
presentes autos, assumindo a obrigação de desempenhar o cargo e de assumir todas as 
responsabilidades inerentes à qualidade de administrador.

 
Bianca Fernandes Monteiro

Chefe de Cartório Designada
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

Lei nº. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III

 Gilson Amilton Sgrott
Compromissado(a)
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Evento 763
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JUNTADA_DE_TERMO

14/11/2016 15:47:09
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JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_16_10114633_2
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

PRECATÓRIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E FALÊNCIAS – CAPITAL - SC 
 

 

 

 

Processo nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

 

 

NESTLÉ BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
66.409.075/0001-52, com sede na Avenida Doutor Chucri Zaidan, 246, bairro Vila 
Cordeiro, CEP: 045803-110, na capital do Estado de São Paulo, por seus advogados 
signatários, nos autos do processo em epígrafe, que lhe move SUPERMERCADO 
IDEAL LTDA, à presença de Vossa Senhoria, se manifestar de acordo com o que 
segue; 

A parte requer a juntada dos documentos de representação da empresa 

ré, conforme anexo. 

Por derradeiro, e em conformidade com o disposto no artigo 272, 

parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil, requer que todas as publicações e 

demais intimações judiciais atinentes ao feito sejam expedidas, sob pena de 

nulidade, em nome de CARLOS FERNANDO SIQUEIRA CASTRO, advogado inscrito 

na OAB/SC Nº 30.028-A, com escritório situado à Rua Tabapuã, 81, 4º andar,Itaim-

Bibi, São Paulo/SP. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 11 de novembro de 2016. 

 

CARLOS FERNANDO SIQUEIRA CASTRO               MARIA ISABEL FELIX DE SOUZA     

  OAB/SC Nº 30.028-A                                                      OAB/SP Nº 283.919                      
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA  VARA  DE 
PRECATÓRIOS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA  
DA  CAPITAL - SANTA CATARINA. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: Concordata Preventiva n° 0034318-73.1995.8.24.0023 
Concordatária: Supermercados Ideal Ltda.  

    
 
 

GILSON AMILTON SGROTT, 

advogado, OAB/SC sob nº 9022, com escritório profissional na Rua 

Felipe Schmidt, nº 31,  Centro Empresarial João Dionisio Vechi,  3º 

andar, sala 302, centro, Brusque/SC, CEP 88.350-075, na condição de 

COMISSÁRIO, devidamente nomeado junto aos Autos da Recuperação 

Judicial em epigrafe, vem com o devido acato perante V.Exa., em 

análise  ao Autos do Processo de Concordata Preventiva, manifestar-se 

nos seguintes termos:   
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

1. DO PROCESSO DE CONCORDATA 

Objetivando bem conhecer o 

Processo de Concordata, identificou-se os seguintes atos relevantes: 

 

 Pedido de concordata em 17/01/1992, sob alegação de 

dificuldades econômico-financeira causada pela economia 

nacional – registre-se a existência de duas filias na capital, 

empresa familiar (contrato social fls. 23/52), e está em dia com 

salários;  

 Ativo encontra-se relacionado às fls. 54/56 (destaque para o 

imóvel localizado na Rua Amaro Viana, Capital; 

 Relação de Credores às fls. 65/102; 

 Concedido processamento da Concordata em 24/03/1992 (fls. 

997/1003) ; 

 Pagamento da primeira parcela (40%) em janeiro/1993 (fls. 

1199/1204); 

 Relação de Credores pagos às fls. 1217/1224; 

 Cessões de Crédito (fls.   1225/2631); 

 Aviso aos Credores (fls. 2634/3268); 

 Depósito do saldo  (60%) em janeiro/1994, (fls. 3466/3467); 

 Manifestação  Comissário (fls. 3548/3551), pedido de 

atualização monetária; 

 Pedido da Concordatária pelo prosseguimento do feito e 

realização de perícia para elucidação dos valores devidos (fls. 

3681/3693) em abril/2012; 

 Renúncia dos Cessionários Danilo Campos Vieira e TECSERVI (fls. 

3729/3736); 
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 Concordatária informa do depósito complementar (fls. 

3816/3828); 

 Intimações da Fazendas, delegacias e Varas Trabalhos para 

apresentarem seus créditos (fls. 3880/3833); 

 Subcontas vinculadas ao processo (fls. 3876/3879); 

 Perícia (fls. 3923/4016);  

 Perícia complementar (fls.4242/4284); 

 

 

 

2. CONSIDERAÇÕES DO COMISSÁRIO 

 

2.1.Do andamento Processual 

Ainda que as normas falimentares 

estabeleçam prazos para cumprimento dos institutos falimentares 

(falência, concordata e agora a Recuperação Judicial), a prática 

processual demonstra que por motivos diversos, não se cumpre 

efetivamente a previsão legal. 

 

O que poderia ser considerado como 

¨pecado mortal¨ para o encerramento do benefício legal da 

Concordata, seria o atraso injustificado do andamento processual ou 

não cumprimento dos requisitos legais por culpa exclusiva da 

Concordatária, entretanto, não é o que se verifica nos autos, tanto que 

o próprio  Juízo da Concordata mandou prosseguir o feito.  

 

Assim, ainda que a empresa 

Concordatária não tenha conseguiu permanecer em atividade mesmo 
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após o auxilio da Lei, entende salutar a solução do processo, pois 

caminha para a satisfação dos credores.   

 

 

2.2. Da Perícia 

O Caderno Processual demonstra que 

a empresa Concordaria realizou depósitos no ano de 1993 (40%),  no 

ano 1994 (60%) e no ano de 2012 (correção monetária e juros), e 

aguardava perícia para confirmação dos valores.  

 

Após o Perito Judicial ter apresentado 

seu trabalho de atualização dos valores depositados  e da dívida – com 

exclusão das cessões já renunciadas – a Concordatária fez justa 

manifestação demonstrando as fórmulas que devem ser aplicadas nos 

cálculos de correção às Concordatas (fls. 4020/4032), o que foi 

matéria de retificação pelo Sr. Perito.  

 

Ainda insatisfeito com o Cálculo do Sr. 

Perito, a concordatária insiste com a retificação do cálculo e requer, as 

suas expensas, a nomeação de um terceiro perito (fls.4287/4291),.  

 

Excelência entende-se que diante 

dessa discussão, que é um direito da Concordatária e que ainda pode 

se estender aos Tribunais, aumentando o prejuízo dos credores  que já 

dura vinte e cinco anos,  poderia ser solucionado de forma mais 

simplificada.  
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Por se tratar de análise que requerer 

conhecimento especializado –   e se concentram em índices que o 

Perito  Judicial diz não ter aplicado e o Perito da Concordatária diz que 

foi sim aplicado –  sugere-se a imediata nomeação de um terceiro 

perito, que no prazo exíguo de 10 dias,  convocando as partes 

envolvidas, esclareça se há ou não índices inaplicáveis.  

 

Os cálculos apresentados às 4202/4284, estão incorretos na aplicação da TR 

do período de 17/01/94 até 25/02/2014, pois foram aplicados em conjunto, 

aparentemente, a remuneração da poupança mais TR, quando o 

determinado por Vossa Excelência, na esteira do requerimento da 

Concordatária, foi apenas a aplicação da TR a partir de maio de 1993. 

(Petição da Concordatária – fls. 4291) 

 

Seja intimado o Perito Judicial para 

acompanhar o ato e, se houve aplicação errônea de índices de 

correção, que  apresente novo cálculo no prazo de 10 dias.  

 

 

2.3. Dos Credores 

A Relação de Credores foi 

devidamente apresentada no inicio da Concordata e não existe nos 

autos qualquer informação de impugnação  ou habilitação de crédito 

que  venha a alterar aquela relação.  

 

Conforme informado, uma grande 

quantidade de credores já foram satisfeitos, mediante prova realizada 

através das cessões de créditos constante nos autos . 
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Os Cessionários renunciaram ao 

direito sobre o crédito, o que significa exclusão da Relação de 

Credores e redução de valores.  

 

O trabalho realizado pelo Sr. Perito às 

fls. 3923/4016 demonstra a real situação da Relação de Credores, que, 

após solucionado o cálculo, poderá ser homologado como Quadro 

Geral de Credores.  

 

A forma de pagamento dos credores é 

de livre arbitro do Juízo da Concordata, podendo ser realizado 

mediante Alvará Judicial, ou transferências bancárias mediante 

informação das contas bancárias dos credores – a ser fornecido pelo 

Comissário e os próprios credores.  

 

A sistemática do Decreto Lei 7.661/45 

quanto aos pagamentos estabelece o depósito bancário dos valores 

devidos a credores que não comparecem no chamado para 

pagamento – solicitando futuramente o pagamento –  o que se 

entende salutar, pois possibilita o encerramento do processo.  

 

Assim, seja aguardado a resolução do 

cálculo  para obtenção do valor total devido, possibilitando 

homologação do Quadro Geral de Credores e início dos pagamentos.  
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2.4. Da Prestação de contas periódica 

Considerando que a empresa 

Concordatária encontra-se há muito tempo sem qualquer atividade 

produtiva, sendo assim desnecessário fiscalizar sua atividade e sua 

contabilidade, requer seja o Comissário dispensado da apresentação 

do relatório mensal  a que alude o inciso IV do Artigo 169 do Decreto 

Lei de Regência.  

 

Informações relevantes sobre a 

Concordatária serão prestadas nestes autos.  

 

 

2.5. Do patrimônio da Concordatária 

A Concordatária relacionou às fls. 

54/56 os diversos bens móveis que compõem seu ativo (todos ligados 

a atividade supermercadista), e um imóvel localizado nesta Capital.  

 

Esse Comissário estará diligenciando 

diretamente junto aos Concordatários e Dr. Procurador para averiguar 

o patrimônio ainda existente, visando informar nos autos o seu 

destino e situação.  

 

Os bens móveis são de livre 

administração da empresa, podendo até serem alienados, o que não 

ocorre com o bem imóvel, que somente poderá ser vendido se 

autorizado pelo Juízo da Concordata e após comprovação dos 

requisitos do artigo 167 do Decreto Lei de regência, sob pena de 

nulidade do ato de alienação.  
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A discussão a respeito dos bens 

somente se faz necessária se comprovada ausência de pagamento dos 

credores da Concordata – e Fazendas –  o que não se  ventila nesse 

momento, principalmente pelo fato da Concordatária não ter se 

eximido de realizar todos os depósito até então considerados devidos.   

 

Dessa forma, informa que prestará 

todas as informações alusivas ao patrimônio da Concordatária.  

 

 

2.6. Relatório inicial 

Salvo engano, não se vislumbra nos 

Autos a Relatório circunstanciado sobre as causas da Concordata (art. 

169, X) – relatório inicial do Comissário –  o qual dependeria de perícia 

e análise de documentos contábeis, pois obrigação do Comissário. 

 

 Data vênia,  considerando o lapso 

temporal decorrido desde o pedido, considerando o encerramento da 

atividade da Concordatária, e considerando a prescrição sobre 

qualquer responsabilidade dos concordatários, entende-se infrutífera 

a apresentação do Relatório acima mencionado – além do que o mais 

importante é proceder ao pagamento dos credores.  

 

Requere assim, que o Juízo declare 

dispensada a realização do referido relatório, mantendo apenas o 

relatório final, ou,  declare necessária sua realização e esse Comissário 

realizará prontamente.   
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2.7. Da publicação do Comissário 

Em anexo, apresenta Edital destinado 

a informar os Credores da presente Concordata, os meios de 

comunicação que poderão obter informações da Concordata 

diretamente com o Comissário (art. 169, I). 

 

Para tanto, requer a publicação do 

Edital no  órgão oficial – Diário da Justiça Eletrônico.  

 

 

 

3. DO COMISSÁRIO 

 

3.1. Da aceitação do munus 

Inicialmente, sendo esta a primeira 

manifestação nos presentes Autos, vem demonstrar  satisfação a 

nomeação de Comissário recebida, estado sempre a disposição do 

Juízo para bem exercer o referido múnus público.  

 

Para tanto, informa que firmou o 

competente Termo de Nomeação. 

 

 

3.2. Do Comissário Pessoa Jurídica 

Objetivando o melhor enquadramento 

profissional na atividade que desenvolve junto a essa Recuperação Judicial, 

apresenta em anexo cópia do cartão do CNPJ da  pessoa jurídica desse 

Administrador Judicial, a fim de demonstrar a constituição de Firma 
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Individual, e requerer o recebimento de valores diversos diretamente 

através dessa pessoa jurídica.  

 

Assim, tratando-se de firma individual 

(FI) que se confunde  com a  pessoa física desse Administrador, entende-se 

que não há necessidade de qualquer alteração nos registros do processo,  

requerendo apenas seja substituído a pessoa física pela pessoa jurídica em 

decorrência do oportuno recebimento da sua remuneração.  

 

 

3.3. Da Remuneração do Comissário 

Coloca-se  disposição do Juízo para 

arbitramento da Remuneração do Comissário em percentuais ou 

valores que entender conveniente, ou se assim entender necessário, 

esse Comissário poderá sugerir os valor que considere devido. 

 

 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, vem com o devido 

acato perante V.Exa.:  

 

a) informar que tomou conhecimento 

do processo e a fase atual em que se encontra; 

 

b) informar que o Caderno Processual 

demonstra que a Concordatária cumpre suas obrigações quanto ao 

processo, e que o prosseguimento da Concordata é salutar a satisfação 

dos credores;  
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c) objetivando solucionar a discussão 

a respeito da PERICIA, sugere-se a nomeação de perito contábil – as 

expensas da Concordatária –  que em conjunto com o perito judicial,  

com a Concordatária e agora com esse Comissário,  conclua pela 

realização do cálculo na forma delineada nestes Autos – forma essa 

que se coaduna com a jurisprudência dominante; 

 

d) informar que nesse momento nada 

tem a se opor quanto a Relação de Credores apresentada e a 

organização dada aquela relação pelo Sr. Períto Judicial, aguardando-

se a solução quanto a Perícia e a homologação do Quadro Geral de 

Credores;  

 

e) requer a dispensa da apresentação 

mensal do relatório do Comissário (art. 169, IV), considerando a 

inatividade atual da Concordatária;  

 

f) informa estar realizando com os 

Concordatários a verificação do patrimônio; 

 

g) requer seja dispensado o 

Comissário da realização do Relatório inicial da concordata (art.169, 

X), pois prejudicado pelo lapso temporal já decorrido do inicio da 

Concordata, informando desde já que informações relevantes serão 

apresentadas diretamente nestes Autos;  
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h) requer a publicação do Edital em 

anexo, para conhecimento dos credores quanto ao Comissário e os 

meios de comunicação com o mesmo;  

 

i)  requer seja alterada a nomeação, 

para efeitos de pagamentos, a pessoa jurídica desse Comissário, 

sendo: 

GILSON AMILTON SGROTT – EIRELE 
CGC/MF. n. 19.966.131/0001-56  

CEF -  Ag.. 0412  -    operação 003 -     conta n. 5509-8 

 

j)  aguarda,  em momento oportuno e 

a critério do Juízo, o arbitramento da remuneração do Comissário ou 

permita sugestão pelo Comissário;  

 

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

Blumenau-SC, 01 de março de 2017. 

 
 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Comissário – Super. Ideal ltda. 

 

 

 

Anexos: 

- edital para publicação no DJe.  

- cartão CNPJ – Gilson Amilton Sgrott - EIRELI  
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SUPERMERCADOS IDEAL  LTDA - EM CONCORDATA 
 

EDITAL DE AVISO A CREDORES 
Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023, vinculado ao juízo universal da concordata da vara de 
precatórios, recuperação judicial e falência da comarca da Capital/SC.  
Gilson Amilton Sgrott, COMISSÁRIO nomeado nos autos da Concordata  em epígrafe, 
atendendo ao disposto no art. 169, inciso I,  da Lei de Falências (Decreto Lei n. 7.661/45), avisa 
aos credores da empresa Concordatária, que estará a disposição dos mesmos mediante contado 
telefônico, ou e-mail, ou ainda pessoalmente, após contato  para agendamento nesta comarca: 
fone: (47)3044-7005; e-mail: gsgrott@terra.com.br;    site: www.gilsonsgrott.com.br.   

GILSON AMILTON SGROTT 
COMISSÁRIO 
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Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.966.131/000156
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/03/2014

NOME EMPRESARIAL 

GILSON AMILTON SGROTT  EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SGROTT CONSULTORIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
70.20400  Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
2305  EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

LOGRADOURO 

R FELIPE SCHMIDT
NÚMERO 

31
COMPLEMENTO 

SALA 302 

CEP 

88.350075 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

BRUSQUE
UF 

SC

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/03/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Emitido no dia 28/03/2014 às 07:44:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
Voltar
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 766

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_DE_RECUPERACAO_JUDICIAL_PARA_MANIFESTACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_

21/03/2017 14:48:07

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

766



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Encaminho os presentes autos de Recuperação Judicial para Manifestação do 

Ministério Público.

Florianópolis(SC), 21 de março de 2017

Bianca Fernandes Monteiro
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"
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Evento 767

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

21/03/2017 14:48:22
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0034318-73.1995.8.24.0023/SC

767



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL 
ELETRÔNICO

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda
 

CERTIFICA-SE, que em 21/03/2017 o ato abaixo foi 
encaminhado para intimação no portal  eletrônico.

Teor do ato: Encaminho os presentes autos de Recuperação 
Judicial para Manifestação do Ministério Público.

Florianópolis (SC), 21 de março de 2017.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Nenhuma informação disponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 768

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

22/03/2017 18:29:25

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

768



 

 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0034318-73.1995.8.24.0023
Foro:  Capital
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  22/03/2017 16:39
Prazo:  15 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos de Recuperação Judicial para
Manifestação do Ministério Público.
 
 

Florianópolis (SC), 22 de Março de 2017

Estado de Santa Catarina
PODER JUDICIÁRIO
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Evento 769

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_17_20019271_6
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO
DATA__30_03_2017_18_31

30/03/2017 19:48:03
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0034318-73.1995.8.24.0023/SC
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Co nc o rd a ta  Pre ve ntiva  nº 0034318-73.1995.8.24.0023
SIG / MP nº 08.2015.00113775-0
Co nc o rd a tá rio : Sup e rme rc a d o  Id e a l Ltd a .

Me ritíssimo Juiz,

Tra ta -se  de  Co nc o rd a ta  Pre ve ntiva  do  Sup e rme rc a d o  
Id e a l Ltd a ., c ujo  p ro c e ssa me nto  fo i d e fe rid o  po r e ste  Juízo  e m 
24/ 03/ 1.992 (fls. 997/ 1.002).

Em sub stituiç ã o , fo i no me a d o  no vo  Co missá rio , G ilso n 
Amilto n Sg ro tt (fl. 4.348), o  q ua l a c e ito u o  e nc a rg o  e  a ssino u o  Te rmo  
de  Co mp ro misso  de  Sínd ic o  (fl. 4.354).

Ap ó s, o  a tua l Co missá rio  a p re se nto u info rma ç õ e s da  
situa ç ã o  da  e mp re sa  Co nc o rd a tá ria , re q ue re nd o  o  p ro sse g uime nto  
do  fe ito , b e m c o mo  sug e riu a  no me a ç ã o  de  no vo  Pe rito  à s e xp e nsa s 
da  Co nc o rd a tá ria , p a ra  q ue  se ja  a p ura d o  o  e mb a ra ç o  e xiste nte  a  
re sp e ito  da  p e ríc ia , a  fim de  q ue  o  no vo  Pe rito , e m c o njunto  c o m a  
Co nc o rd a tá ria  e  o  p ró p rio  Co missá rio , e sc la re ç a m se  há  o u nã o  
índ ic e s ina p lic á ve is e , c a so  te nha  o c o rrid o  a p lic a ç ã o  e rrô ne a  de  
índ ic e s de  c o rre ç ã o , q ue  se ja  a p re se nta d o  no vo  c á lc ulo , no  p ra zo  
de  10 (d e z) d ia s.

O  Co missá rio  nã o  se  o p ô s à  re la ç ã o  de  c re d o re s 
a p re se nta d a , re ssa lta nd o  q ue  a  ho mo lo g a ç ã o  do  q ua d ro  g e ra l de  
c re d o re s d e p e nd e  da  c o nc lusã o  da  p e ríc ia ; re q ue re u a  d isp e nsa  da  
a p re se nta ç ã o  me nsa l do  re la tó rio  do  Co missá rio , c o nsid e ra nd o  a  
ina tivid a d e  a tua l da  Co nc o rd a tá ria , b e m c o mo  a  d isp e nsa  do  
re la tó rio  inic ia l da  Co nc o rd a ta , suste nta nd o  q ue , d e vid o  a o  la p so  
te mp o ra l d e c o rrid o , a q ue le  re sta  p re jud ic a d o .

Ad e ma is, info rmo u q ue  e stá  p ro vid e nc ia nd o  a  
ve rific a ç ã o  do  p a trimô nio  e xiste nte  e m no me  da  Co nc o rd a tá ria . Po r 
fim, re q ue re u a  p ub lic a ç ã o  do  Ed ita l de  Aviso  a o s Cre d o re s, no  q ua l 
se  c o lo c a  à  d isp o siç ã o  d o s c re d o re s; re q ue re u a  a lte ra ç ã o  da  sua  
no me a ç ã o  a o  e nc a rg o , p a ra  e fe ito s de  p a g a me nto , o b je tiva nd o  
q ue  se ja  no me a d a  c o mo  Co missá ria  a  p e sso a  juríd ic a  G ilso n Amilto n 
Sg ro tt – EIRELE, e  q ue , e m mo me nto  o p o rtuno , se ja  a rb itra d a  a  sua  
re mune ra ç ã o  de  Co missá rio  p e lo  Juízo , o u, se ja  p e rmitid a  a  sua  
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sug e stã o  (fls. 4.380/ 4.391).

Vie ra m o s a uto s c o m "vista ".

É o  b re ve  re la to .

Do  e xa me  d o s a uto s, ve rific a -se  q ue  a s d ilig ê nc ia s 
re q ue rid a s p e lo  Co missá rio  sã o  p e rtine nte s, e sp e c ia lme nte  no  q ue  se  
re fe re  à  c o ntra ta ç ã o  de  no vo  Pe rito  c o ntá b il, p a ra  q ue  e sc la re ç a  a s 
d ive rg ê nc ia s e xiste nte s e ntre  a  p e ríc ia  re a liza d a  p e lo  Pe rito  Jud ic ia l 
(fls. 3.923/ 4.016 e  fls. 4.202/ 4.284) e  o  la ud o  a p re se nta d o  p e lo  Pe rito  
da  e mp re sa  Co nc o rd a tá ria  (fls. 4.313/ 4.326) e , a c a so  o b se rve  a lg um 
e rro , re a lize  no va  p e ríc ia , no  p ra zo  de  10 (d e z) d ia s. 

Re g istra -se  q ue  a  no me a ç ã o  de  um te rc e iro  Pe rito  fo i 
p o stula d a  p e la  p ró p ria  e mp re sa  Co nc o rd a tá ria  (fls. 4310/ 4312). 
Outro ssim, c o m o  intuito  de  a g iliza r ta l p ro vid ê nc ia , b e m c o mo  
b usc a r a  c e le rid a d e  na  so luç ã o  da  a lud id a  d ive rg ê nc ia , o p ina  e ste  
Órg ã o  q ue  se ja  d e sig na d a  a ud iê nc ia , p a ra  a  q ua l d e ve rã o  se r 
intima d o s o  Pe rito , o  Co missá rio  e  a  Co nc o rd a tá ria , a  fim de  q ue  
se ja m c o nfro nta d a s e  e sc la re c id a s a s d úvid a s q ue  re c a e m so b re  o s 
la ud o s p e ric ia is a p re se nta d o s no s a uto s (fls. 3.923/ 4.016, fls. 
4.202/ 4.284 e  fls. 4.313/ 4.326).

 
No  to c a nte  a o  p e d id o  de  d isp e nsa  da  a p re se nta ç ã o  

me nsa l do  re la tó rio  d a s a tivid a d e s do  Co missá rio , o  p e d id o  me re c e  
a c o lhime nto , p o is a  e mp re sa  Co nc o rd a tá ria  e stá  ina tiva , nã o  
ha ve nd o , p o rta nto , ra zã o  p a ra  a  a p re se nta ç ã o  do  re fe rid o  re la tó rio  
me nsa l, b e m c o mo  ra zã o  a ssiste  a o  Co missá rio  e m re la ç ã o  à  
d isp e nsa  do  re la tó rio  inic ia l da  Co nc o rd a ta , p o is d e vid o  a o  la p so  
te mp o ra l d e c o rrid o  d e sd e  o  iníc io  do  p ro c e ssa me nto  do  fe ito , 
re fe rid o  re la tó rio  re sto u p re jud ic a d o .

Alé m d isso , e mb o ra  d e ixe  de  a p re se nta r o s a lud id o s 
re la tó rio s, o  Co missá rio  a firmo u q ue  info rma ç õ e s re le va nte s se rã o  po r 
e le  a p re se nta d a s no s a uto s, b e m c o mo  info rmo u q ue  e stá  
re a liza nd o  a  ve rific a ç ã o  do  p a trimô nio  da  e mp re sa  Co nc o rd a tá ria , 
p ro c e d ime nto  ne c e ssá rio , p a ra  a p ura r a  re a l p o ssib ilid a d e  de  
c ump rime nto  da  Co nc o rd a ta .

Po r fim, o b se rva -se  q ue  a  p ub lic a ç ã o  do  Ed ita l p a ra  
d a r c o nhe c ime nto  a o s c re d o re s do  Co missá rio  no me a d o  e  de  q ue  
p o d e m so lic ita r d e ste  o s e sc la re c ime nto s q ue  e nte nd e re m 
ne c e ssá rio s, a ssim c o mo  nã o  há  ó b ic e  à  a lte ra ç ã o  da  no me a ç ã o  
do  Co missá rio  p a ra  a  p e sso a  juríd ic a  G ilso n Amilto n Sg ro tt – EIRELE e  
a o  a rb itra me nto  de  sua  re mune ra ç ã o .
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Ante  o  e xp o sto , o p ina  o  Ministé rio  Púb lic o :

1) p e la  no me a ç ã o  de  no vo  Pe rito  c o ntá b il, à s 
e xp e nsa s da  Co nc o rd a tá ria , p a ra  q ue , e m a ud iê nc ia  a  se r 
d e sig na d a  p e lo  Juízo , e m c o njunto  c o m o  Co missá rio  e  a  e mp re sa  
Co nc o rd a tá ria , e sc la re ç a m a s d ive rg ê nc ia s e xiste nte s e ntre  a  
p e ríc ia  re a liza d a  p e lo  Pe rito  Jud ic ia l (fls. 3.923/ 4.016 e  fls. 4.202/ 4.284) 
e  o  la ud o  a p re se nta d o  p e lo  Pe rito  da  e mp re sa  Co nc o rd a tá ria  (fls. 
4.313/ 4.326), e , a c a so  o b se rve  a lg um e rro , re a lize  no va  p e ríc ia , no  
p ra zo  de  10 (d e z) d ia s;

2) p e lo  d e fe rime nto  d o s p e d id o s do  Co missá rio , 
c o nsiste nte s na  d isp e nsa  do  re la tó rio  inic ia l do  p ro c e sso  de  
Co nc o rd a ta ; d isp e nsa  d o s re la tó rio s me nsa is, d e vid o  à  situa ç ã o  de  
ina tivid a d e  da  e mp re sa  Co nc o rd a tá ria ; p ub lic a ç ã o  do  Ed ita l de  
Aviso  a o s Cre d o re s; sua  sub stituiç ã o  no  e nc a rg o  de  Co missá rio , p e la  
p e sso a  juríd ic a  G ilso n Amilto n Sg ro tt – EIRELE, b e m c o mo  p e lo   
a rb itra me nto  de  sua  re mune ra ç ã o  e m mo me nto  o p o rtuno .

Ap ó s, p e la  c o nc e ssã o  de  no va  "vista ". 

Flo ria nó p o lis, 28 de  ma rç o  de  2017.

Vâ nia  Lúc ia  Sa ng a lli

Promotora  de  Justiç a
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 770

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

31/03/2017 14:50:00
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 771

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___VISTOS_ETC_TRATAM_OS_AUTOS_DE_CONCORDATA_PREVENTIVA_DO_SUPERMERCADO_IDEAL_LTDA__QUE_TEVE_SEU_PROCESSAMENTO_DEFERIDO_NESTE_JUIZO_EM_24_3_1992_PAGINAS_997_1002_E_TEM_COMO_SINDICO_O_SR_GILSON_AMILTON_SGROTT_PAGINAS_4_348_E_4_354_O_COMISSARIO_ACOSTOU_AOS_AUTOS_INFORMACOES_ACERCA_DA_ATUAL_SITUACAO_DA_CONCORDATARIA_E_PROPOS_A_NOMEACAO_DE_NOVO_PERITO_AS_EXPENSAS_DA_CONCORDATARIA_PARA_QUE_SEJA_APURADO_O_EMBARACO_EXISTENTE_A_RESPEITO_DA_PERICIA_A_FIM_DE_QUE_O_NOVO_PERITO_EM_CONJUNTO_COM_A_CONCORDATARIA_E_O_PROPRIO_COMISSARIO_ESCLARECAM_SE_HA_OU_NAO_INDICES_INAPLICAVEIS_NOS_CALCULOS_PROPRIAMENTE_DITOS_E_CASO_TENHA_OCORRIDO_APLICACAO_ERRONEA_DE_INDICES_DE_CORRECAO_QUE_SEJA_APRESENTADA_NOVA_PLANILHA_NO_PRAZO_DE_10__DEZ__DIAS_O_COMISSARIO_NAO_SE_OPOS_A_RELACAO_DE_CREDORES_APRESENTADA_RESSALTANDO_QUE_A_HOMOLOGACAO_DO_QUADRO_GERAL_DE_CREDORES_DEPENDE_DA_CONCLUSAO_DA_PERICIA;_SOLICITOU_A_DISPENSA_DA_APRESENTACAO_MENSAL_DO_RELATORIO_DO_COMISSARIO_BASEADO_NA_INATIVIDADE_ATUAL_DA_CONCORDATARIA_BEM_COMO_A_DISPENSA_DO_RELATORIO_INICIAL_DA_CONCORDATA_DISSE_QUE_ESTA_VERIFICANDO_O_PATRIMONIO_EXISTENTE_EM_NOME_DA_CONCORDATARIA_E_POSTULOU_PELA_PUBLICACAO_DO_EDITAL_DE_AVISO_AOS_CREDORES_NO_QUAL_SE_COLOCA_A_DISPOSICAO_DESSES_CREDORES;_REQUEREU_AINDA_SUA_NOMEACAO_COMO_COMISSARIO_NA_PESSOA_JURIDICA_GILSON_AMILTON_SGROTT_EIRELE_E_QUE_SEJA_ARBITRADA_A_SUA_REMUNERACAO_ACERCA_DO_ENCARGO_MANIFESTOU_SE_O_MINISTERIO_PUBLICO_PAGINAS_4397_4399__PELA_NOMEACAO_DE_PERITO_CONTABIL_PARA_SANAR_AS_DIVERGENCIAS_EM_AUDIENCIA;_PELO_DEFERIMENTO_DOS_PEDIDOS_DO_COMISSARIO_EM_RELACAO_AOS_RELATORIO;_PELA_PUBLICACAO_DE_EDITAL_DE_AVISO_DE_CREDORES;_PELA_SUBSTITUICAO_DA_PESSOA_FISICA_DO_COMISSARIO_PELA_PESSOA_JURIDICA_INDICADA_E_PELO_ARBITRAMENTO_DE_SUA_REMUNERACAO_EM_MOMENTO_OPORTUNO_NO_QUE_DIZ_RESPEITO_AO_MONTANTE_DEVIDO_RESTA_DEMONSTRADA_UMA_DISCREPANCIA_CONSIDERAVEL_ENTRE_OS_CALCULOS_APRESENTADO_PELOS_PERITOS__NO_EXEMPLO_DADO_A_PAGINA_4320_A_CREDORA_AGUA_MINERAL_SANTA_CATARINA_LTDA__TERIA_O_CREDITO_DE_R$_1_49744_SEGUNDO_O_IPRU_ENQUANTO_NO_CALCULO_REALIZADO_PELO_ICAP_O_VALORE_DEVERIA_SER_DE_R$_59752_UMA_DIFERENCA_DE_R$_89992_E_APARENTEMENTE_EM_AMBOS_HOUVE_APENAS_A_UTILIZACAO_DOS_INDICES_DE_CORRECAO_MONETARIA_REGULAMENTE_PERMITIDOS___TRD_E_TR_SALIENTO_QUE_DIANTE_DAS_CIRCUNSTANCIAS_E_IMPORTANTE_QUE_SE_FACAM_OS_ESCLARECIMENTOS_NECESSARIOS_POR_PERITO_INDICADO_PELO_IPRU_E_SE_NAO_FOR_POSSIVEL_POR_MEIO_DE_PERICIA_TACNICA_CONSIGNO_CONTUDO_QUE_O_CALCULO_APRESENTADO_PELO_INSTITUTO_CATARINENSE_DE_CONSULTORIA_ARBITRAMENTO_E_PERICIA_E_APENAS_UMA_AMOSTRA_DE_UM_DOS_DENTRE_OS_CREDORES_DA_CONCORDATARIA___AGUA_MINERAL_SANTA_CATARINA__PELO_EXPOSTO_DEFIRO_O_PEDIDO_FORMULADO_PELO_COMISSARIO_NO_QUE_DIZ_RESPEITO_A_DISPENSA_DO_RELATORIO_INICIAL_DO_PROCESSO_DE_CONCORDATA_BEM_COMO_DOS_RELATORIOS_MENSAIS_TENDO_EM_VISTA_A_SITUACAO_DE_INATIVIDADE_DA_EMPRESA_CONCORDATARIA_DEFIRO_A_PUBLICACAO_DO_EDITAL_DE_AVISO_AOS_CREDORES_NA_FORMA_REQUERIDA_A_PAGINA_4392_DEFIRO_A_SUBSTITUICAO_DO_ENCARGO_DE_COMISSARIO_PELA_PESSOA_JURIDICA_DE_GILSON_AMILTON_SGROTT___EIRELE_CGC_MF__N__19_966_131_0001_56_CEF___AG___0412___OPERACAO_003___CONTA_N__5509_8_EM_RELACAO_AO_PONTO_CONTROVERTIDO___FORMULA_DE_CALCULO_E_INDICE_APLICADO___PROCEDA_SE_A_INTIMACAO_DO_INSTITUTO_PROFESSOR_RAINOLDO_UESSLER_PARA_QUE_INDIQUE_NOVO_PERITO_EM_SUBSTITUICAO_AO_SAUDOSO_SR_RAINOLDO_UESSLER___POR_CONTA_DO_CONHECIMENTO_MIDIATICO_DE_SEU_FALECIMENTO___ATO_CONTINUO_INTIME_SE_PARA_QUE_SE_MANIFESTE_ACERCA_DO_PETITORIO_ACOSTADO_AS_PAGINAS_4313_4326_E_APONTE_DE_FORMA_ANALITICA_O_QUE_MOTIVOU_TAMANHA_DIFERENCA_EM_RELACAO_AOS_VALORES_APURADOS_REFERENTE_A_CADA_CREDOR_NO_PRAZO_DE_10_DEZ__DIAS_EM_RELACAO_AO_PEDIDO_DE_DESIGNACAO_DE_AUDIENCIA_POSTERGO_PARA_O_MOMENTO_OPORTUNO_SE_ASSIM_SE_FIZER_NECESSARIA_NO_QUE_DIZ_RESPEITO_AO_ARBITRAMENTO_DA_REMUNERACAO_SERA_PROFERIDA_DECISAO_EM_MOMENTO_OPORTUNO_COM_AS_RESPOSTAS_CERTIFIQUEM_SE_NOS_ATOS_E_PROCEDA_SE_A_INTIMACAO_DA_PARTE_CONTRARIA_PARA_MANIFESTACAO_EM_10_DEZ__TUDO_CUMPRIDO_COM_AS_RESPOSTAS_INCLUSIVE_REMETAM_SE_OS_AUTOS_PARA_MANIFESTACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_CUMPRA_SE_

18/04/2017 14:49:11

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

771



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

MS
Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 
Ação: Recuperação Judicial/PROC 

Vistos, etc.

Tratam os autos de Concordata Preventiva do Supermercado Ideal 
Ltda., que teve seu processamento deferido neste Juízo em 24.3.1992, páginas 997-1002, e tem como 
Síndico o Sr Gilson Amilton Sgrott, páginas 4.348 e 4.354.

O Comissário acostou aos autos informações acerca da atual situação da  
Concordatária, e propôs a nomeação de novo Perito às expensas da Concordatária, para que seja apurado 
o embaraço existente a respeito da perícia, a fim de que o novo Perito, em conjunto com a Concordatária 
e o próprio Comissário, esclareçam se há ou não índices inaplicáveis nos cálculos propriamente ditos e, 
caso tenha ocorrido aplicação errônea de índices de correção, que seja apresentada nova planilha, no 
prazo de 10 (dez) dias.

O Comissário não se opôs à relação de credores apresentada, 
ressaltando que a homologação do quadro geral de credores depende da conclusão da perícia; solicitou a 
dispensa da apresentação mensal do relatório do Comissário, baseado na inatividade atual da 
Concordatária, bem como a dispensa do relatório inicial da Concordata.

Disse que está verificando o patrimônio existente em nome da 
Concordatária e postulou pela publicação do Edital de Aviso aos Credores, no qual se coloca à disposição 
desses credores; requereu, ainda, sua nomeação como Comissário na pessoa jurídica Gilson Amilton 
Sgrott   EIRELE e, que seja arbitrada a sua remuneração acerca do encargo.

Manifestou-se o Ministério Público, páginas 4397-4399: pela nomeação 
de Perito contábil para sanar as divergências em audiência; pelo deferimento dos pedidos do Comissário 
em relação aos Relatório; pela publicação de edital de Aviso de Credores; pela substituição da pessoa física 
do Comissário pela pessoa jurídica indicada e pelo arbitramento de sua remuneração em momento 
oportuno.

No que diz respeito ao montante devido, resta demonstrada uma 
discrepância considerável entre os cálculos apresentado pelos peritos. No exemplo dado à página 4320, a 
credora Água Mineral Santa Catarina Ltda., teria o crédito de R$ 1.497,44 segundo o IPRU, enquanto no 
cálculo realizado pelo ICAP o valore deveria ser de R$ 597,52, uma diferença  de R$ 899,92 e, 
aparentemente, em ambos, houve apenas a utilização dos índices de correção monetária regulamente 
permitidos - TRD e TR.

Saliento que, diante das circunstancias é importante que se façam os 
esclarecimentos necessários, por perito indicado pelo IPRU e, se não for possível, por meio de perícia 
tácnica.

Consigno, contudo, que o cálculo apresentado pelo Instituto 
Catarinense de Consultoria, Arbitramento e Perícia é apenas uma amostra de um dos dentre os credores 
da Concordatária – Água Mineral Santa Catarina. 

Pelo exposto, defiro o pedido formulado pelo Comissário no que diz 
respeito à  dispensa do relatório inicial do processo de Concordata, bem como dos relatórios mensais 
tendo em vista a situação de inatividade da empresa Concordatária.

Defiro a publicação do Edital de Aviso aos Credores na forma requerida 
à página 4392.

Defiro a substituição do encargo de Comissário pela pessoa jurídica de 
Gilson Amilton Sgrott – EIRELE,  CGC/MF. n. 19.966.131/0001-56 CEF - Ag.. 0412 - operação 003 - 
conta n. 5509-8.

Em relação ao ponto controvertido - fórmula de cálculo e índice 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

MS
Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

aplicado –, proceda-se a intimação do Instituto Professor Rainoldo Uessler para que indique novo perito 
em substituição ao saudoso Sr Rainoldo Uessler – por conta do conhecimento midiático de seu 
falecimento – ato contínuo, intime-se para que se manifeste acerca do petitório acostado às páginas 
4313-4326 e aponte de forma analítica o que motivou tamanha diferença em relação aos valores apurados 
referente a cada credor, no prazo de 10(dez) dias.

Em relação ao pedido de designação de audiência, postergo para o 
momento oportuno, se assim se fizer necessária.

No que diz respeito ao arbitramento da remuneração,  será proferida 
decisão em momento oportuno.

Com as respostas certifiquem-se nos atos e proceda-se a intimação da 
parte contraria para manifestação em 10(dez).

Tudo cumprido, com as respostas, inclusive, remetam-se os  autos para 
manifestação do Ministério Público.

Cumpra-se.

Florianópolis (SC), 18 de abril de 2017.

Fábio Nilo Bagattoli 
Juiz de Direito
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 23/05/2017 18:42 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0089/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.Tratam   os   autos   de   Concordata   Preventiva   do   Supermercado   Ideal   Ltda.,   que 
 teve   seu   processamento   deferido   neste   Juízo   em   24.3.1992,   páginas   997-1002,   e   tem   como   Síndico   o   Sr 
 Gilson   Amilton   Sgrott,   páginas   4.348   e   4.354.O   Comissário   acostou   aos   autos   informações   acerca   da   atual 
 situação   da   Concordatária,   e   propôs   a   nomeação   de   novo   Perito   às   expensas   da   Concordatária,   para   que   seja 
 apurado   o   embaraço   existente   a   respeito   da   perícia,   a   fim   de   que   o   novo   Perito,   em   conjunto   com   a 
 Concordatária   e   o   próprio   Comissário,   esclareçam   se   há   ou   não   índices   inaplicáveis   nos   cálculos   propriamente 
 ditos   e,   caso   tenha   ocorrido   aplicação   errônea   de   índices   de   correção,   que   seja   apresentada   nova   planilha,   no 
 prazo   de   10   (dez)   dias.O   Comissário   não   se   opôs   à   relação   de   credores   apresentada,   ressaltando   que   a 
 homologação   do   quadro   geral   de   credores   depende   da   conclusão   da   perícia;   solicitou   a   dispensa   da 
 apresentação   mensal   do   relatório   do   Comissário,   baseado   na   inatividade   atual   da   Concordatária,   bem   como   a 
 dispensa   do   relatório   inicial   da   Concordata.Disse   que   está   verificando   o   patrimônio   existente   em   nome   da 
 Concordatária   e   postulou   pela   publicação   do   Edital   de   Aviso   aos   Credores,   no   qual   se   coloca   à   disposição 
 desses   credores;   requereu,   ainda,   sua   nomeação   como   Comissário   na   pessoa   jurídica   Gilson   Amilton   Sgrott 
 EIRELE   e,   que   seja   arbitrada   a   sua   remuneração   acerca   do   encargo.Manifestou-se   o   Ministério   Público, 
 páginas   4397-4399:   pela   nomeação   de   Perito   contábil   para   sanar   as   divergências   em   audiência;   pelo 
 deferimento   dos   pedidos   do   Comissário   em   relação   aos   Relatório;   pela   publicação   de   edital   de   Aviso   de 
 Credores;   pela   substituição   da   pessoa   física   do   Comissário   pela   pessoa   jurídica   indicada   e   pelo   arbitramento 
 de   sua   remuneração   em   momento   oportuno.No   que   diz   respeito   ao   montante   devido,   resta   demonstrada   uma 
 discrepância   considerável   entre   os   cálculos   apresentado   pelos   peritos.   No   exemplo   dado   à   página   4320,   a 
 credora   Água   Mineral   Santa   Catarina   Ltda.,   teria   o   crédito   de   R$   1.497,44   segundo   o   IPRU,   enquanto   no 
 cálculo   realizado   pelo   ICAP   o   valore   deveria   ser   de   R$   597,52,   uma   diferença   de   R$   899,92   e,   aparentemente, 
 em   ambos,   houve   apenas   a   utilização   dos   índices   de   correção   monetária   regulamente   permitidos   -   TRD   e 
 TR.Saliento   que,   diante   das   circunstancias   é   importante   que   se   façam   os   esclarecimentos   necessários,   por 
 perito   indicado   pelo   IPRU   e,   se   não   for   possível,   por   meio   de   perícia   tácnica.Consigno,   contudo,   que   o   cálculo 
 apresentado   pelo   Instituto   Catarinense   de   Consultoria,   Arbitramento   e   Perícia   é   apenas   uma   amostra   de   um 
 dos   dentre   os   credores   da   Concordatária   -   Água   Mineral   Santa   Catarina.   Pelo   exposto,   defiro   o   pedido 
 formulado   pelo   Comissário   no   que   diz   respeito   à   dispensa   do   relatório   inicial   do   processo   de   Concordata,   bem 
 como   dos   relatórios   mensais   tendo   em   vista   a   situação   de   inatividade   da   empresa   Concordatária.Defiro   a 
 publicação   do   Edital   de   Aviso   aos   Credores   na   forma   requerida   à   página   4392.Defiro   a   substituição   do 
 encargo   de   Comissário   pela   pessoa   jurídica   de   Gilson   Amilton   Sgrott   -   EIRELE,   CGC/MF.   n. 
 19.966.131/0001-56   CEF   -   Ag..   0412   -   operação   003   -   conta   n.   5509-8.Em   relação   ao   ponto   controvertido   - 
 fórmula   de   cálculo   e   índice   aplicado   -,   proceda-se   a   intimação   do   Instituto   Professor   Rainoldo   Uessler   para 
 que   indique   novo   perito   em   substituição   ao   saudoso   Sr   Rainoldo   Uessler   -   por   conta   do   conhecimento 
 midiático   de   seu   falecimento   -   ato   contínuo,   intime-se   para   que   se   manifeste   acerca   do   petitório   acostado   às 
 páginas   4313-4326   e   aponte   de   forma   analítica   o   que   motivou   tamanha   diferença   em   relação   aos   valores 
 apurados   referente   a   cada   credor,   no   prazo   de   10(dez)   dias.Em   relação   ao   pedido   de   designação   de 
 audiência,   postergo   para   o   momento   oportuno,   se   assim   se   fizer   necessária.No   que   diz   respeito   ao 
 arbitramento   da   remuneração,   será   proferida   decisão   em   momento   oportuno.Com   as   respostas   certifiquem-se 
 nos   atos   e   proceda-se   a   intimação   da   parte   contraria   para   manifestação   em   10(dez).Tudo   cumprido,   com   as 
 respostas, inclusive, remetam-se os autos para manifestação do Ministério Público.Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 23 de maio de 2017. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 25/05/2017 12:54 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0089/2017,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   2590,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   25/05/2017,   com   início   do   prazo   em 
 26/05/2017,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  15  16/06/2017 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  15  16/06/2017 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.Tratam   os   autos   de   Concordata   Preventiva   do   Supermercado   Ideal   Ltda.,   que 
 teve   seu   processamento   deferido   neste   Juízo   em   24.3.1992,   páginas   997-1002,   e   tem   como   Síndico   o   Sr 
 Gilson   Amilton   Sgrott,   páginas   4.348   e   4.354.O   Comissário   acostou   aos   autos   informações   acerca   da   atual 
 situação   da   Concordatária,   e   propôs   a   nomeação   de   novo   Perito   às   expensas   da   Concordatária,   para   que   seja 
 apurado   o   embaraço   existente   a   respeito   da   perícia,   a   fim   de   que   o   novo   Perito,   em   conjunto   com   a 
 Concordatária   e   o   próprio   Comissário,   esclareçam   se   há   ou   não   índices   inaplicáveis   nos   cálculos   propriamente 
 ditos   e,   caso   tenha   ocorrido   aplicação   errônea   de   índices   de   correção,   que   seja   apresentada   nova   planilha,   no 
 prazo   de   10   (dez)   dias.O   Comissário   não   se   opôs   à   relação   de   credores   apresentada,   ressaltando   que   a 
 homologação   do   quadro   geral   de   credores   depende   da   conclusão   da   perícia;   solicitou   a   dispensa   da 
 apresentação   mensal   do   relatório   do   Comissário,   baseado   na   inatividade   atual   da   Concordatária,   bem   como   a 
 dispensa   do   relatório   inicial   da   Concordata.Disse   que   está   verificando   o   patrimônio   existente   em   nome   da 
 Concordatária   e   postulou   pela   publicação   do   Edital   de   Aviso   aos   Credores,   no   qual   se   coloca   à   disposição 
 desses   credores;   requereu,   ainda,   sua   nomeação   como   Comissário   na   pessoa   jurídica   Gilson   Amilton   Sgrott 
 EIRELE   e,   que   seja   arbitrada   a   sua   remuneração   acerca   do   encargo.Manifestou-se   o   Ministério   Público, 
 páginas   4397-4399:   pela   nomeação   de   Perito   contábil   para   sanar   as   divergências   em   audiência;   pelo 
 deferimento   dos   pedidos   do   Comissário   em   relação   aos   Relatório;   pela   publicação   de   edital   de   Aviso   de 
 Credores;   pela   substituição   da   pessoa   física   do   Comissário   pela   pessoa   jurídica   indicada   e   pelo   arbitramento 
 de   sua   remuneração   em   momento   oportuno.No   que   diz   respeito   ao   montante   devido,   resta   demonstrada   uma 
 discrepância   considerável   entre   os   cálculos   apresentado   pelos   peritos.   No   exemplo   dado   à   página   4320,   a 
 credora   Água   Mineral   Santa   Catarina   Ltda.,   teria   o   crédito   de   R$   1.497,44   segundo   o   IPRU,   enquanto   no 
 cálculo   realizado   pelo   ICAP   o   valore   deveria   ser   de   R$   597,52,   uma   diferença   de   R$   899,92   e,   aparentemente, 
 em   ambos,   houve   apenas   a   utilização   dos   índices   de   correção   monetária   regulamente   permitidos   -   TRD   e 
 TR.Saliento   que,   diante   das   circunstancias   é   importante   que   se   façam   os   esclarecimentos   necessários,   por 
 perito   indicado   pelo   IPRU   e,   se   não   for   possível,   por   meio   de   perícia   tácnica.Consigno,   contudo,   que   o   cálculo 
 apresentado   pelo   Instituto   Catarinense   de   Consultoria,   Arbitramento   e   Perícia   é   apenas   uma   amostra   de   um 
 dos   dentre   os   credores   da   Concordatária   -   Água   Mineral   Santa   Catarina.   Pelo   exposto,   defiro   o   pedido 
 formulado   pelo   Comissário   no   que   diz   respeito   à   dispensa   do   relatório   inicial   do   processo   de   Concordata,   bem 
 como   dos   relatórios   mensais   tendo   em   vista   a   situação   de   inatividade   da   empresa   Concordatária.Defiro   a 
 publicação   do   Edital   de   Aviso   aos   Credores   na   forma   requerida   à   página   4392.Defiro   a   substituição   do 
 encargo   de   Comissário   pela   pessoa   jurídica   de   Gilson   Amilton   Sgrott   -   EIRELE,   CGC/MF.   n. 
 19.966.131/0001-56   CEF   -   Ag..   0412   -   operação   003   -   conta   n.   5509-8.Em   relação   ao   ponto   controvertido   - 
 fórmula   de   cálculo   e   índice   aplicado   -,   proceda-se   a   intimação   do   Instituto   Professor   Rainoldo   Uessler   para 
 que   indique   novo   perito   em   substituição   ao   saudoso   Sr   Rainoldo   Uessler   -   por   conta   do   conhecimento 
 midiático   de   seu   falecimento   -   ato   contínuo,   intime-se   para   que   se   manifeste   acerca   do   petitório   acostado   às 
 páginas   4313-4326   e   aponte   de   forma   analítica   o   que   motivou   tamanha   diferença   em   relação   aos   valores 
 apurados   referente   a   cada   credor,   no   prazo   de   10(dez)   dias.Em   relação   ao   pedido   de   designação   de 
 audiência,   postergo   para   o   momento   oportuno,   se   assim   se   fizer   necessária.No   que   diz   respeito   ao 
 arbitramento   da   remuneração,   será   proferida   decisão   em   momento   oportuno.Com   as   respostas   certifiquem-se 
 nos   atos   e   proceda-se   a   intimação   da   parte   contraria   para   manifestação   em   10(dez).Tudo   cumprido,   com   as 
 respostas, inclusive, remetam-se os autos para manifestação do Ministério Público.Cumpra-se." 
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           Do que dou fé.  
           Capital, 25 de maio de 2017. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Evento 772

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

10/05/2017 12:05:34

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

772
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Evento 773

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_EDITAL___SAJ___INTIMACAO___GENERICO

23/05/2017 15:48:37
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ESTADO DE SANTA CATARINA / PODER JUDICIÁRIO
Comarca - Capital / Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências
Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
Juiz de Direito: Fábio Nilo Bagattoli
TJA: Larissa Nascimento Guedes

EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM PRAZO DE 20 DIAS
Recuperação Judicial n. 0034318-73.1995.8.24.0023 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda / 

EDITAL DE AVISO A CREDORES
 

Objetivo: Gilson Amilton Sgrott, COMISSÁRIO nomeado nos autos da Concordata em epígrafe, 
atendendo ao disposto no art. 169, inciso I, da Lei de Falências (Decreto Lei nº 7.661/45), avisa aos 
credores da empresa concordatária que estará a disposição dos mesmos mediante contato telefônico, ou 
e-mail, ou ainda pessoalmente, após contato para agendamento nesta comarca: fone 47 3044-7005, e-
mail gsgrott@terra.Com.br; site: www.Gilsonsgrott.com.br. Prazo Pelo presente, a(s) pessoa(s) acima 
identificada(s), FICA(M) CIENTE(S) de que neste Juízo de Direito tramitam os autos do processo 
epigrafado e INTIMADA(S) para atender ao objetivo supramencionado. E para que chegue ao 
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local de 
costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias, na forma da lei.

Florianópolis (SC), 23 de maio de 2017.

Larissa Nascimento Guedes
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”
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Evento 774

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___AFIXACAO_DE_EDITAL

23/05/2017 15:50:23

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

774



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DE EDITAL

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

CERTIFICO para os devidos fins que na data de 23.05.2017, nesta cidade e 
Comarca da Capital, do Estado de Santa Catarina, foi afixado no átrio deste Fórum o edital a seguir 
transcrito.

ESTADO DE SANTA CATARINA / PODER JUDICIÁRIO
Comarca - Capital / Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências
Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
Juiz de Direito: Fábio Nilo Bagattoli
TJA: Larissa Nascimento Guedes

EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM PRAZO DE 20 DIAS
Recuperação Judicial n. 0034318-73.1995.8.24.0023 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda / 

EDITAL DE AVISO A CREDORES
 

Objetivo: Gilson Amilton Sgrott, COMISSÁRIO nomeado nos autos da Concordata em epígrafe, atendendo ao 
disposto no art. 169, inciso I, da Lei de Falências (Decreto Lei nº 7.661/45), avisa aos credores da empresa 
concordatária que estará a disposição dos mesmos mediante contato telefônico, ou e-mail, ou ainda 
pessoalmente, após contato para agendamento nesta comarca: fone 47 3044-7005, e-mail 
gsgrott@terra.Com.br; site: www.Gilsonsgrott.com.br. Prazo Pelo presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), 
FICA(M) CIENTE(S) de que neste Juízo de Direito tramitam os autos do processo epigrafado e INTIMADA(S) 
para atender ao objetivo supramencionado. E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi 
expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 
dias, na forma da lei.

Florianópolis (SC), 23 de maio de 2017.

Larissa Nascimento Guedes
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”

O referido é verdade e dou fé.

Larissa Nascimento Guedes
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212  

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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Evento: 
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Processo: 
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EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___DIGITAL___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO

23/05/2017 16:03:55
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Ofício n. 0034318-73.1995.8.24.0023-0015
Florianópolis, 23 de maio de 2017

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: /
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/
Juiz de Direito: Fábio Nilo Bagattoli
Chefe de Cartório: Larissa Nascimento Guedes

Prezado Senhor,

Pela presente carta de intimação com aviso de recebimento (AR) fica o 
destinatário desta INTIMADO para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar novo perito em substituição ao 
saudoso Sr. Rainoldo Uessler – por conta do conhecimento midiático de seu falecimento.

Deverá, ainda, em relação ao ponto controvertido – fórmula de cálculo e 
índice aplicado – manifestar-se acerca do petitório acostado às pp. 4313/4326 e apontar de forma 
analítica o que motivou tamanha diferença em relação aos valores apurados referentes a cada credor. 

Larissa Nascimento Guedes
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça  Art. 212

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei nº 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”.

IPRU -  Instituto Professor Rainoldo Uessler

Rua Deodoro, 200, Edifício Dahil, Sala 31, Centro 
Florianópolis-SC 
CEP 88010-020

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 775, OFIC4180, Página 1
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Evento 776

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0089_2017
TEOR_DO_ATO__VISTOS_ETC_TRATAM_OS_AUTOS_DE_CONCORDATA_PREVENTIVA_DO_SUPERMERCADO_IDEAL_LTDA__QUE_TEVE_SEU_PROCESSAMENTO_DEFERIDO_NESTE_JUIZO_EM_24_3_1992_PAGINAS_997_1002_E_TEM_COMO_SINDICO_O_SR_GILSON_AMILTON_SGROTT_PAGINAS_4_348_E_4_354_O_COMISSARIO_ACOSTOU_AOS_AUTOS_INFORMACOES_ACERCA_DA_ATUAL_SITUACAO_DA_CONCORDATARIA_E_PROPOS_A_NOMEACAO_DE_NOVO_PERITO_AS_EXPENSAS_DA_CONCORDATARIA_PARA_QUE_SEJA_APURADO_O_EMBARACO_EXISTENTE_A_RESPEITO_DA_PERICIA_A_FIM_DE_QUE_O_NOVO_PERITO_EM_CONJUNTO_COM_A_CONCORDATARIA_E_O_PROPRIO_COMISSARIO_ESCLARECAM_SE_HA_OU_NAO_INDICES_INAPLICAVEIS_NOS_CALCULOS_PROPRIAMENTE_DITOS_E_CASO_TENHA_OCORRIDO_APLICACAO_ERRONEA_DE_INDICES_DE_CORRECAO_QUE_SEJA_APRESENTADA_NOVA_PLANILHA_NO_PRAZO_DE_10__DEZ__DIAS_O_COMISSARIO_NAO_SE_OPOS_A_RELACAO_DE_CREDORES_APRESENTADA_RESSALTANDO_QUE_A_HOMOLOGACAO_DO_QUADRO_GERAL_DE_CREDORES_DEPENDE_DA_CONCLUSAO_DA_PERICIA;_SOLICITOU_A_DISPENSA_DA_APRESENTACAO_MENSAL_DO_RELATORIO_DO_COMISSARIO_BASEADO_NA_INATIVIDADE_ATUAL_DA_CONCORDATARIA_BEM_COMO_A_DISPENSA_DO_RELATORIO_INICIAL_DA_CONCORDATA_DISSE_QUE_ESTA_VERIFICANDO_O_PATRIMONIO_EXISTENTE_EM_NOME_DA_CONCORDATARIA_E_POSTULOU_PELA_PUBLICACAO_DO_EDITAL_DE_AVISO_AOS_CREDORES_NO_QUAL_SE_COLOCA_A_DISPOSICAO_DESSES_CREDORES;_REQUEREU_AINDA_SUA_NOMEACAO_COMO_COMISSARIO_NA_PESSOA_JURIDICA_GILSON_AMILTON_SGROTT_EIRELE_E_QUE_SEJA_ARBITRADA_A_SUA_REMUNERACAO_ACERCA_DO_ENCARGO_MANIFESTOU_SE_O_MINISTERIO_PUBLICO_PAGINAS_4397_4399__PELA_NOMEACAO_DE_PERITO_CONTABIL_PARA_SANAR_AS_DIVERGENCIAS_EM_AUDIENCIA;_PELO_DEFERIMENTO_DOS_PEDIDOS_DO_COMISSARIO_EM_RELACAO_AOS_RELATORIO;_PELA_PUBLICACAO_DE_EDITAL_DE_AVISO_DE_CREDORES;_PELA_SUBSTITUICAO_DA_PESSOA_FISICA_DO_COMISSARIO_PELA_PESSOA_JURIDICA_INDICADA_E_PELO_ARBITRAMENTO_DE_SUA_REMUNERACAO_EM_MOMENTO_OPORTUNO_NO_QUE_DIZ_RESPEITO_AO_MONTANTE_DEVIDO_RESTA_DEMONSTRADA_UMA_DISCREPANCIA_CONSIDERAVEL_ENTRE_OS_CALCULOS_APRESENTADO_PELOS_PERITOS__NO_EXEMPLO_DADO_A_PAGINA_4320_A_CREDORA_AGUA_MINERAL_SANTA_CATARINA_LTDA__TERIA_O_CREDITO_DE_R$_1_49744_SEGUNDO_O_IPRU_ENQUANTO_NO_CALCULO_REALIZADO_PELO_ICAP_O_VALORE_DEVERIA_SER_DE_R$_59752_UMA_DIFERENCA_DE_R$_89992_E_APARENTEMENTE_EM_AMBOS_HOUVE_APENAS_A_UTILIZACAO_DOS_INDICES_DE_CORRECAO_MONETARIA_REGULAMENTE_PERMITIDOS___TRD_E_TR_SALIENTO_QUE_DIANTE_DAS_CIRCUNSTANCIAS_E_IMPORTANTE_QUE_SE_FACAM_OS_ESCLARECIMENTOS_NECESSARIOS_POR_PERITO_INDICADO_PELO_IPRU_E_SE_NAO_FOR_POSSIVEL_POR_MEIO_DE_PERICIA_TACNICA_CONSIGNO_CONTUDO_QUE_O_CALCULO_APRESENTADO_PELO_INSTITUTO_CATARINENSE_DE_CONSULTORIA_ARBITRAMENTO_E_PERICIA_E_APENAS_UMA_AMOSTRA_DE_UM_DOS_DENTRE_OS_CREDORES_DA_CONCORDATARIA___AGUA_MINERAL_SANTA_CATARINA__PELO_EXPOSTO_DEFIRO_O_PEDIDO_FORMULADO_PELO_COMISSARIO_NO_QUE_DIZ_RESPEITO_A_DISPENSA_DO_RELATORIO_INICIAL_DO_PROCESSO_DE_CONCORDATA_BEM_COMO_DOS_RELATORIOS_MENSAIS_TENDO_EM_VISTA_A_SITUACAO_DE_INATIVIDADE_DA_EMPRESA_CONCORDATARIA_DEFIRO_A_PUBLICACAO_DO_EDITAL_DE_AVISO_AOS_CREDORES_NA_FORMA_REQUERIDA_A_PAGINA_4392_DEFIRO_A_SUBSTITUICAO_DO_ENCARGO_DE_COMISSARIO_PELA_PESSOA_JURIDICA_DE_GILSON_AMILTON_SGROTT___EIRELE_CGC_MF__N__19_966_131_0001_56_CEF___AG___0412___OPERACAO_003___CONTA_N__5509_8_EM_RELACAO_AO_PONTO_CONTROVERTIDO___FORMULA_DE_CALCULO_E_INDICE_APLICADO___PROCEDA_SE_A_INTIMACAO_DO_INSTITUTO_PROFESSOR_RAINOLDO_UESSLER_PARA_QUE_INDIQUE_NOVO_PERITO_EM_SUBSTITUICAO_AO_SAUDOSO_SR_RAINOLDO_UESSLER___POR_CONTA_DO_CONHECIMENTO_MIDIATICO_DE_SEU_FALECIMENTO___ATO_CONTINUO_INTIME_SE_PARA_QUE_SE_MANIFESTE_ACERCA_DO_PETITORIO_ACOSTADO_AS_PAGINAS_4313_4326_E_APONTE_DE_FORMA_ANALITICA_O_QUE_MOTIVOU_TAMANHA_DIFERENCA_EM_RELACAO_AOS_VALORES_APURADOS_REFERENTE_A_CADA_CREDOR_NO_PRAZO_DE_10_DEZ__DIAS_EM_RELACAO_AO_PEDIDO_DE_DESIGNACAO_DE_AUDIENCIA_POSTERGO_PARA_O_MOMENTO_OPORTUNO_SE_ASSIM_SE_FIZER_NECESSARIA_NO_QUE_DIZ_RESPEITO_AO_ARBITRAMENTO_DA_REMUNERACAO_SERA_PROFERIDA_DECISAO_EM_MOMENTO_OPORTUNO_COM_AS_RESPOSTAS_CERTIFIQUEM_SE_NOS_ATOS_E_PROCEDA_SE_A_INTIMACAO_DA_PARTE_CONTRARIA_PARA_MANIFESTACAO_EM_10_DEZ__TUDO_CUMPRIDO_COM_AS_RESPOSTAS_INCLUSIVE_REMETAM_SE_OS_AUTOS_PARA_MANIFESTACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_CUMPRA_SE_
ADVOGADOS_S___GILSON_AMILTON_SGROTT__OAB_9022_SC__LINCOLN_RICARDO_SIMAS_PORTO__OAB_12179_SC_
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24 de maio de 2017 

Diário da Justiça Eletrônico n. 2590 

mesmo fato, onde nestes autos se fará a oitiva da testemunha do réu, 
Alexandre Machado, com audiência designada para o dia 18.7.2017.
Enquanto os autos n° 0303134-54.2017.8.24.0023, são para a oitiva 
dos réus Rodrigo Seara Cassol e Graciella Martignago, designe-se o 
Cartório audiência una para oitiva de todos os envolvidos.Comunique-
se ao Juízo deprecanteIntimem-se. Cumpra-se.

ADV: CARLA CRISTINA FIOREZE (OAB 49546/RS)
Processo 0303134-54.2017.8.24.0023 - Carta Precatória Cível - 
Oitiva - Autor: Mekpar Comércio e Participações S/A - Réu: Cassol 
Materiais de Construção Ltda - Cancelo audiência do dia 02/08/2017, 
às 17:35 horas. Fica redesignado o dia 18/07/2017, às 16:55 horas, 
para realização do ato deprecado.

Precatórias, Recuperações Judiciais e 
Falências - Edital
ESTADO DE SANTA CATARINA / PODER JUDICIÁRIO
Comarca - Capital / Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências
Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 
48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
Juiz de Direito: Fábio Nilo Bagattoli
TJA: Larissa Nascimento Guedes
EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM PRAZO DE 20 DIAS
Recuperação Judicial n. 0034318-73.1995.8.24.0023
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda /
EDITAL DE AVISO A CREDORES
Objetivo: Gilson Amilton Sgrott, COMISSÁRIO nomeado nos autos 
da Concordata em epígrafe, atendendo ao disposto no art. 169, inciso 
I, da Lei de Falências (Decreto Lei nº 7.661/45), avisa aos credores da 
empresa concordatária que estará a disposição dos mesmos mediante 
contato telefônico, ou e-mail, ou ainda pessoalmente, após contato 
para agendamento nesta comarca: fone 47 3044-7005, e-mail gsgrott@
terra.Com.br; site: www.Gilsonsgrott.com.br. Prazo Pelo presente, 
a(s) pessoa(s) acima identificada(s), FICA(M) CIENTE(S) de que 
neste Juízo de Direito tramitam os autos do processo epigrafado e 
INTIMADA(S) para atender ao objetivo supramencionado. E para que 
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o 
presente edital, o qual será afixado no local de costume e publicado 
1 vez(es), com intervalo de 0 dias, na forma da lei.
Florianópolis (SC), 23 de maio de 2017.
Larissa Nascimento Guedes
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”

Vara do Tribunal do Júri - Relação
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA 
CAPITAL
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO VOLPATO DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LISANE ROSANE ROSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
RELAÇÃO Nº 0094/2017

ADV: MARCIA ENEIDA BUENO (OAB 49020/PR)
Processo 0018773-93.2014.8.24.0023 - Ação Penal de Competência do 
Júri - Homicídio Qualificado - Autor: Ministério Público do Estado 
de Santa Catarina - Autor: Ministério Público do Estado de Santa 
Catarina - Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina - 
Acusado: Pedro Wilmar Ferreira Santana - Acusado: Pedro Wilmar 
Ferreira Santana - Acusado: Pedro Wilmar Ferreira Santana - Fica 
a Defesa do acusado Pedro Wilmar Ferreira Santana intimada para 
apresentar alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.

ADV: JEFERSON DE SANTANA MULLER (OAB 32932/SC), 
GERSON LUIZ MULLER (OAB 39496/SC)
Processo 0011892-32.2016.8.24.0023 - Ação Penal de Competência do 
Júri - Homicídio Qualificado - Autor: Ministério Público do Estado 
de Santa Catarina - Autor: Ministério Público do Estado de Santa 
Catarina - Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina 
- Acusado: Osmair da Silva - Acusado: Osmair da Silva - Acusado: 
Osmair da Silva - Vítima: Douglas Jacques da Silva - Vítima: Douglas 
Jacques da Silva - Vítima: Douglas Jacques da Silva - Fica o assistente 
de acusação intimado para apresentar alegações finais no prazo de 
5 (cinco) dias.

ADV: ADEMIR COSTA CAMPANA (OAB 21235/RS)
Processo 0000033-82.2017.8.24.0023 - Ação Penal de Competência 
do Júri - Crimes contra a vida - Represte.: Delegado de Policia Civil - 
Represte.: Delegado de Policia Civil - Represte.: Delegado de Policia 
Civil - Represte.: Delegado de Policia Civil - Autor: Ministério Público 
do Estado de Santa Catarina - Autor: Ministério Público do Estado de 
Santa Catarina - Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina 
- Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina - Acusado: 
Jeferson Rodrigo de Souza Bueno - Acusado: Jeferson Rodrigo de 
Souza Bueno - Acusado: Jeferson Rodrigo de Souza Bueno - Acusado: 
Jeferson Rodrigo de Souza Bueno - I - Considerando que o acusado 
atualizou seu endereço nos autos, defiro o pedido de cumprimento 
das medidas cautelares que lhe foram impostas junto à Comarca de 
Sapiranga-RS, com a ressalva de que deverá apresentar comprovante 
de residência atualizado a este Juízo, no prazo de 5 dias.II - Expeça-
se Carta Precatória à Comarca de Sapiranga/RS, comunicando as 
medidas cautelares expressas na certidão de p. 704, devendo certificar 
o cumprimento destas.III - Cumpra-se.

ADV: RUBENS GRACIOLLI (OAB 30927/SC)
Processo 0004001-23.2017.8.24.0023 - Ação Penal de Competência 
do Júri - Homicídio Simples - Autor: Ministério Público do Estado 
de Santa Catarina - Acusado: Maicon Belmiro - Acusado: Renato da 
Silva Barrilari - Considerando a petição de p. 131-132, oficie-se ao 
Diretor do DEAP para se manifestar, em 48 horas, sobre os motivos 
da transferência de Maicon Belmiro para o presídio de Jaraguá do 
Sul.Cumpra-se, com urgência.

ADV: TIAGO DE SOUZA BOTENE (OAB 79302/RS), ROMULO 
BERNARDES CAMPANA (OAB 87569/RS)
Processo 0000033-82.2017.8.24.0023 - Ação Penal de Competência do 
Júri - Lesão Corporal - Acusado: Jeferson Rodrigo de Souza Bueno 
- Acusado: Jeferson Rodrigo de Souza Bueno - Represte.: Delegado 
de Policia Civil - Represte.: Delegado de Policia Civil - Represte.: 
Delegado de Policia Civil - Represte.: Delegado de Policia Civil - Autor: 
Ministério Público do Estado de Santa Catarina - Autor: Ministério 
Público do Estado de Santa Catarina - Autor: Ministério Público do 
Estado de Santa Catarina - Autor: Ministério Público do Estado de 
Santa Catarina - Acusado: Jeferson Rodrigo de Souza Bueno - Acusado: 
Jeferson Rodrigo de Souza Bueno - I - Considerando que o acusado 
atualizou seu endereço nos autos, defiro o pedido de cumprimento 
das medidas cautelares que lhe foram impostas junto à Comarca de 
Sapiranga-RS, com a ressalva de que deverá apresentar comprovante 
de residência atualizado a este Juízo, no prazo de 5 dias.II - Expeça-
se Carta Precatória à Comarca de Sapiranga/RS, comunicando as 
medidas cautelares expressas na certidão de p. 704, devendo certificar 
o cumprimento destas.III - Cumpra-se.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA 
CAPITAL
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO VOLPATO DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LISANE ROSANE ROSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
RELAÇÃO Nº 0095/2017
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIFICO que o Aviso de Recebimento devolvido pelo Correio, 
cópia digitalizada na página anterior, foi juntado nesta data.

 
Juntada de AR : AR667043242TJ 
Situação : Mudou-se 
Modelo : Digital - Intimação por Carta - Genérico 
Destinatário : IPRU -  Instituto Professor Rainoldo Uessler

Florianópolis (SC), 06 de junho de 2017.

 
"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 

 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III,a”

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 781, CERT4185, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 782

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___DIGITAL___GENERICO

09/06/2017 18:43:46

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

782



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Ofício n. 0034318-73.1995.8.24.0023-0016
Florianópolis, 09 de junho de 2017

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: /
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/
Juiz de Direito: Fábio Nilo Bagattoli

Senhor(a) Diretor de Secretaria,

Em resposta ao ofício expedido nos autos 97.00.08079-0, informo a Vossa 
Senhoria que não foram efetuadas transferências de valores à empresa Supermercados Ideal Ltda.

Atenciosamente,

Larissa Nascimento Guedes
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça  Art. 212

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei nº 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”.

9ª Vara Federal de Florianópolis da Justiça Federal da 4° Região

Rua Paschoal Apostolo Pitsica, 4810, Agronomica 
Florianópolis-SC 
CEP 88025-255
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Impresso em: 09/06/2017 às 18:45

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 82420173104082

Documento: Ofício 9ª vara.pdf

Remetente: Foro Des. Rid Silva - Vara de Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências ( Larissa
Nascimento Guedes )

Destinatário: SJSC - 9ª Vara Federal de Florianópolis ( TRF4 )

Data de Envio: 09/06/2017 18:45:33

Assunto: Resposta a ofício. Autos 97.00.08079-0
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Ofício n. 0034318-73.1995.8.24.0023-0017
Florianópolis, 21 de julho de 2017

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: /
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/
Juiz de Direito: Fábio Nilo Bagattoli
Chefe de Cartório: Larissa Nascimento Guedes

Pela presente carta de intimação com aviso de recebimento (AR) fica o 
destinatário desta INTIMADO para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar novo perito em substituição ao 
saudoso Sr. Rainoldo Uessler – por conta do conhecimento midiático de seu falecimento.

Deverá, ainda, em relação ao ponto controvertido – fórmula de cálculo e 
índice aplicado – manifestar-se acerca do petitório acostado às pp. 4313/4326 e apontar de forma 
analítica o que motivou tamanha diferença em relação aos valores apurados referentes a cada credor. 

Larissa Nascimento Guedes
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça  Art. 212

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei nº 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”.

Instituto Professor Rainoldo Uessler - IPRU

Rua Esteves Junior, 50, Ed. Top Tower Executive Center - sala 905, Centro 
Florianópolis-SC 
CEP 88015-130
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIFICO que o Aviso de Recebimento devolvido pelo Correio, 
cópia digitalizada na página anterior, foi juntado nesta data.

 
Juntada de AR : AR667156111TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Digital - Intimação por Carta - Genérico 
Destinatário : Instituto Professor Rainoldo Uessler - IPRU 
Diligência : 27/07/2017

Florianópolis (SC), 01 de agosto de 2017.

 
"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 

 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III,a”
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023
Ação: Recuperação Judicial 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIFICO que decorreu o prazo sem manifestação acerca do ofício de p. 
4418. 

O referido é verdade e dou fé. 

Florianópolis (SC), 23 de agosto de 2017.

Larissa Nascimento Guedes 
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III,a”
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Autos nº  0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério 
Público.

Florianópolis(SC), 23 de agosto de 2017

Larissa Nascimento Guedes
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212  

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL 
ELETRÔNICO

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda
 

CERTIFICA-SE, que em 23/08/2017 o ato abaixo foi 
encaminhado para intimação no portal  eletrônico.

Teor do ato: Encaminho os presentes autos para manifestação do 
Ministério Público.

Florianópolis (SC), 23 de agosto de 2017.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0034318-73.1995.8.24.0023
Foro:  Capital
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  24/08/2017 13:41
Prazo:  15 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério
Público.
 
 

Florianópolis (SC), 24 de Agosto de 2017

Estado de Santa Catarina
PODER JUDICIÁRIO
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Instituto Professor Rainoldo Uessler 
Perícias, Consultorias periciais, Avaliações, Reavaliações e Cursos 

 
 

 

___________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Rua Esteves Junior, 50, Edifício Top Tower, sala 905, FoneFax (048) 3224 0257 - CEP 88015 130 – Florianópolis - Santa Catarina 
E-mail: ipru@ipru.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
DAS PRECATÓTRIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E FALÊNCIAS 
DA CAPITAL/SC 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

Processo: 0034318-73.1995.8.24.0023 

 
 
 
 
INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESSLER, Perito do Juízo, já 
qualificado nos autos acima mencionado, vem à presença de Vossa Excelência 
expor e requerer o que segue: 
   
Considerando a necessidade de análise minuciosa dos documentos, 
indispensáveis para elaborar a manifestação solicitada por este M.M Juízo, requer 
a prorrogação do prazo por mais 30 (trinta) dias. 
     
 
 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 
Florianópolis, 25 de agosto de 2017. 
 

 
Instituto Professor Rainoldo Uessler 
                  Perito do Juízo 
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Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l nº 0034318-73.1995.8.24.0023

SIG / MP nº 08.2015.00113775-0

Re q ue re nte : Sup e rme rc a d o  Id e a l Ltd a .

Me ritíssimo  Juiz:

Do  e xa me  d o s a uto s, ve rific a -se  q ue  o  Instituto  Pro fe sso r 

Ra ino ld o  Ue ssle r-IPRU re q ue re u a  c o nc e ssã o  do  p ra zo  de  30(trinta ) d ia s 

p a ra  a ná lise  minuc io sa  d o s a uto s e  ma nife sta ç ã o  a c e rc a  do  o fíc io  de  fl. 

4.418 (fl. 4.425).

Se nd o  a ssim, o p ina  o  Ministé rio  Púb lic o  p e lo  d e fe rime nto  

do  a lud id o  p e d id o . 

Flo ria nó p o lis, 24 de  a g o sto  de  2017.

                       

Vâ nia  Lúc ia  Sa ng a lli

Pro mo to ra  de  Justiç a
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos nº  0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/

Vistos, etc.

Acolho o Parecer Ministerial de página 4426 e defiro o prazo de 30(trinta) dias 
para que o Instituto Professor Rainoldo Uessler-IPRU proceda a análise dos autos e manifestação acerca 
do ofício de página 4418.

Intime-se.

Florianópolis (SC), 28 de agosto de 2017.

Fábio Nilo Bagattoli
Juiz de Direito

DOCUME NTO ASSINADO DIGITALME NTE

Lei n. 11.419/ 2006, art. 1º, § 2º, III
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Evento 795
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JUNTADA_DE_DOCUMENTO
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Santa Catarina
Vara de Execuções Fiscais de Florianópolis 

EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.00.07890-8/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : OSVALDO THAIS
EXECUTADO : SUPERMERCADOS IDEAL LTDA/

: DANILO CAMPOS VIEIRA
: LUIZ VIEIRA
: MARCO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de Execução Fiscal em que o exeqüente requer a extinção do 
feito em virtude da liquidação do débito.

Ante o exposto, extingo a presente execução fiscal, com base no artigo 
794, I, do CPC.

Sem honorários advocatícios.
Custas ex lege.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, efetue-se o levantamento da penhora, se 

houver. Oportunamente, arquive-se o feito.

Florianópolis, 20 de maio de 2008.

Eduardo Didonet Teixeira 
Juiz Federal Substituto

EFLPEFE©/]
98.00.07890-8 Sentença Tipo C 1988678.V001 
*9800078908* *1988678.1*

Page 1 of 1

24/08/2017http://gedpro.jfsc.jus.br/formimprimirhtml.asp?codDocumento=1988678
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Evento: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Ofício n. 0034318-73.1995.8.24.0023-0018
Florianópolis, 05 de setembro de 2017

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: /
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/
Juiz de Direito: Fábio Nilo Bagattoli
Chefe de Cartório: Larissa Nascimento Guedes

Pela presente carta de intimação com aviso de recebimento (AR) fica o 
destinatário desta INTIMADO do deferimento do prazo de 30 (trinta) dias para que esse instituto 
proceda à análise dos autos e manifeste-se acerca do ofício de p. 4418. 

Larissa Nascimento Guedes
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça  Art. 212

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei nº 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”.

Instituto Professor Rainoldo Uessler - IPRU

Rua Esteves Junior, 50, Ed. Top Tower Executive Center - sala 905, Centro 
Florianópolis-SC 
CEP 88015-130
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Evento 798

Evento: 
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JUNTADA
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIFICO que o Aviso de Recebimento devolvido pelo Correio, 
cópia digitalizada na página anterior, foi juntado nesta data.

 
Juntada de AR : AR726023657TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Digital - Intimação por Carta - Genérico 
Destinatário : Instituto Professor Rainoldo Uessler - IPRU 
Diligência : 14/09/2017

Florianópolis (SC), 19 de setembro de 2017.

 
"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 

 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III,a”
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Instituto Professor Rainoldo Uessler 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 

DIREITO DA VARA DE PRECATÓRIAS, RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL/SC.  
 
 
 
 
 

Processo nº 
 

: 
 

023.95.034318-4 
Ação : Concordata Preventiva/Lei Especial 
Conctario. : Supermercado Ideal Ltda. 
   

 
O Instituto Professor Rainoldo Uessler, vem, respeitosamente, informar que 

faleceu em 25 de fevereiro de 2017 nosso sócio fundador o Sr. Rainoldo 

Uessler.  

 

Cabe informar ainda, que o honroso encargo de expert confiado pelo MM. Juízo 

no presente processo está sendo executado pela equipe técnica do Instituto 

Professor Rainoldo Uessler, não havendo qualquer prejuízo no andamento do 

trabalho pericial correspondente. 

  

Desta forma, requer autorização do MM. Juízo para a formalização de 

substituição do responsável técnico pelo trabalho pericial, passando tal 

representação ser exercida pelo sócio Sr. Diego Dias Abraham, CRC/SC nº. 

27.532/O-8, CNPC 3442, que firma a presente requerendo desde logo os 

registros competentes e necessários às futuras intimações e demais 

procedimentos. 

 

O retro citado despacho exarado pelo M.M. Juízo intimou este Perito a se 

manifestar acerca da petição protocolada pelo Concordatário, fls. 4.313/4.326. 
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1. Acerca da manifestação do Concordatário  

 

1.1 Considerações do Concordatário – fls. 4.313/4.326 

 

“É preciso que o Sr. Perito apresente mês a mês a tabela que o mesmo utilizou, 

para atualização dos valores devidos ao credores, no periodo de 17/01/1994 até 

25/02/2014, pois os valores atualizados apresentados pelo mesmo não são 

iguais aos valores apresentados acima utilizando os índices da TR publicados 

e divulgados pelo Banco Central do Brasil – BCB, que é o responsável pelo 

cálculo e divulgação da TR. 

Os valores apresentados pelo Perito, no exemplo dado acima, Água Mineral 

Santa Catarina Ltda., foi de R$1.497,44, enquanto que o valor correto deveria 

ser de R$597,52, uma incremento indevido de R$899,92. 

Assim os cálculos elaborados pelo nobre Perito devem ser refeitos, para que 

seja aplicado somente a correção pela TR no período de 17/01/1994 até 

25/02/2014.” 

 

Considerações do Perito do Juiz: 

 

O Perito do juízo informa que, após análise minuciosa dos índices aplicados nos 

cálculos elaborados em atendimento à solicitação do NOVO CRITÉRIO 

requerido pelo Concordatário, verificou a ocorrência de erro material na 

confecção da planilha de acúmulo dos índices da Taxa Referencial – TR em 

Julho/1994. Ressalta, entretanto, que não houve aplicação da remuneração da 

poupança mais TR durante todo o período. 

 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 800, PET4203, Página 2
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Desta forma, os cálculos apresentados em atendimento ao pleito do 

Concordatário foram retificados e atualizados até 29 de setembro de 2017, 

alcançando o valor total de R$ 2.799.043,54 (dois milhões, setecentos e noventa 

e nove mil e quarenta e três reais e cinquenta e quatro centavos), conforme 

demonstrado nas Planilhas VIII a XVIII apresentadas e resumidas no quadro a 

seguir. 

 

Planilha VIII – Retificada – Apuração do saldo dos créditos dos credores 

quirografários em 04/05/2012 considerando o depósito judicial realizado pela 

Concordatária. 

 

Planilha IX – Retificada – Atualização dos valores dos créditos dos Credores 

Quirografários de acordo com o quesito nº. 4 "a". 

 

Planilha X – Retificada – Atualização do pagamento realizado em 18/01/1993 

pela TR até 29/09/2017. 

 

Planilha XI – Retificada – Atualização do pagamento realizado em 01/03/1993 

pela TR até 29/09/2017. 

 

Planilha XII – Retificada – Atualização do pagamento realizado em 

17/01/1994 pela TR até 29/09/2017. 

 

Planilha XIII – Retificada – Atualização do pagamento realizado em 

17/01/1994 pela TR até 25/02/2014. 
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Planilha XIV – Retificada – Valor Total Depositado pela Concordatária 

atualizado para 25/02/2014. 

 

Planilha XV – Retificada – Apuração das diferenças entre o total do crédito 

atualizado e o total depositado pela Concordatária atualizado em 25/02/2014. 

 

Planilha XVI – Retificada – Atualização dos valores dos créditos dos credores 

especiais pela TR até 25/02/2014, considerando o depósito judicial realizado 

pela Concordatária em 04/05/2012. 

 

Planilha XVII – Retificada – Apuração do saldo da dívida da Concordatária em 

25/02/2014. 

 

Planilha XVIII – Retificada – Atualização dos Títulos Protestados e não pagos 

pela Concordatária pela TR, excluindo os títulos dos credores inscritos no 

quadro de credores. 

 

 

 

 

 

 

Descrição Valor - R$
Total Credores Especiais 891.270,84      
Total Credores Quirografários 1.860.680,96   

TOTAL 2.751.951,80   
Total Títulos Protestados 47.091,75      

TOTAL GERAL 2.799.043,54 

Quadro Resumo
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2. Conclusão 

 

Em face do que foi exposto, o Perito do Juízo retifica os cálculos apresentados 

às fls. 4.202/4.284 dos autos e apresenta as Planilhas VIII a XVIII retificadas 

com os saldos apurados corretamente em 29 de setembro de 2017, conforme 

explanado nos presentes esclarecimentos. 

 

 

Florianópolis, 29 de setembro de 2015. 

 
 
 

INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESSLER 
Diego Dias Abraham 
CRC/SC 27.532/O-8 

CNPC 3442 
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17/01/1994 04/05/2012
Data Nome do Saldo Apurado Índice de C. M. Valor Corrigido Total Apurado Total Dep. em Saldo Apurado
Base Credor em 17/01/1994 - CR$ TR em 04/05/2012 - R$ em 04/05/2012 - R$ 04/05/2012 - R$ em 04/05/2012 - R$

17/01/1992 Água Mineral Sta. Catarina Ltda. 108.115,78             0,01021593        1.104,50                   1.104,50                 207,38               897,13                    
17/01/1992 Ailiram S.A. Produtos Alimentícios 471.823,60             0,01021593        4.820,12                   4.820,12                 905,00               3.915,11                 
17/01/1992 Ailton Severino Lodex 5.051,83                 0,01021593        51,61                        51,61                      9,71                   41,90                      
17/01/1992 Ala Comercial Prod. Alimentícios Ltda. 66.014,63               0,01021593        674,40                      674,40                    126,62               547,78                    
17/01/1992 Alimentícios Sasse Ltda. 289.959,92             0,01021593        2.962,21                   2.962,21                 556,17               2.406,04                 
17/01/1992 Alimentos Maravilha Ltda. 57.393,94               0,01021593        586,33                      586,33                    110,09               476,25                    
17/01/1992 Almir Sebold 52.857,28               0,01021593        539,99                      539,99                    101,39               438,60                    
17/01/1992 Almir Ticiani 7.551,04                 0,01021593        77,14                        77,14                      14,48                 62,66                      
17/01/1992 Alufa - Ferramentaria e Usin. Ltda. 25.703,74               0,01021593        262,59                      262,59                    49,30                 213,29                    
17/01/1992 Antônio Borin S.A. 466.687,13             0,01021593        4.767,64                   4.767,64                 870,79               3.896,85                 
17/01/1992 Antônio Moisés da Silva 10.728,52               0,01021593        109,60                      109,60                    20,58                 89,02                      
17/01/1992 Apero Distr. E Repres. Ltda. 38.764,02               0,01021593        396,01                      396,01                    74,35                 321,66                    
17/01/1992 Arisco Produtos Aliment. Ltda. 2.807.625,35          0,01021593        28.682,49                 28.682,49               5.385,30            23.297,19               
17/01/1992 Armarinhos Conquista Ltda. 66.191,91               0,01021593        676,21                      676,21                    126,96               549,25                    
17/01/1992 Arruda Macho Comercial Ltda. 57.620,47               0,01021593        588,65                      588,65                    110,52               478,12                    
17/01/1992 Artefinal Ind. Com. Presentes Ltda. 61.960,81               0,01021593        632,99                      632,99                    118,85               514,14                    
17/01/1992 Aldri Atacado de Gêneros Alim. Ltda. 41.091,29               0,01021593        419,79                      419,79                    78,98                 340,81                    
17/01/1992 Atacado Fpolis Com. Dist. Alim. Ltda. 1.423.509,90          0,01021593        14.542,47                 14.542,47               2.730,43            11.812,04               
17/01/1992 Atacado Joinville Ltda. 16.526.643,42        0,01021593        168.834,97               168.834,97             31.764,89          137.070,07             
17/01/1992 Atacado Mato Grosso 1.022.210,20          0,01021593        10.442,82                 10.442,82               1.960,70            8.482,12                 
17/01/1992 Babi Com. E Rep. Ltda. 57.991,98               0,01021593        592,44                      592,44                    111,23               481,21                    
17/01/1992 Bayer do Brasil S.A. 901.461,17             0,01021593        9.209,26                   9.209,26                 1.729,09            7.480,17                 
17/01/1992 Bebidas Max Wilhelm S.A. 1.712.168,34          0,01021593        17.491,39                 17.491,39               3.290,86            14.200,53               
17/01/1992 Bel Indust. De Sombrinhas Ltda. 211.352,09             0,01021593        2.159,16                   2.159,16                 405,39               1.753,76                 
17/01/1992 Belsul Com. Cosméticos Ltda. - ME 158.100,65             0,01021593        1.615,14                   1.615,14                 303,25               1.311,89                 
17/01/1992 Blumenau Prod. Alim. Ltda. 1.158.038,95          0,01021593        11.830,44                 11.830,44               2.221,23            9.609,21                 
17/01/1992 Braskit Ind. e Com. De Brinquedos Ltda. 17.916,62               0,01021593        183,03                      183,03                    34,37                 148,67                    
17/01/1992 Brazex Enterprise Imp. E Exp. Ltda. 42.685,82               0,01021593        436,08                      436,08                    81,88                 354,20                    
17/01/1992 Bretzke Ind. Com. Prod. Alim. Ltda. 1.522.227,79          0,01021593        15.550,97                 15.550,97               2.919,78            12.631,18               
17/01/1992 Campeiro Prod. Alim. Ind. e Com. 2.728.824,88          0,01021593        27.877,47                 27.877,47               5.234,15            22.643,32               
17/01/1992 Amende e Cia. Ltda. Com. E Repres. 112.433,19             0,01021593        1.148,61                   1.148,61                 215,66               932,95                    
17/01/1992 C.B. Dist. De Alimentos Ltda. 97.304,24               0,01021593        994,05                      994,05                    186,64               807,41                    
17/01/1992 Carlos Alberto de Souza e Cia. Ltda. 4.748.394,21          0,01021593        48.509,24                 48.509,24               9.107,89            39.401,36               
17/01/1992 Carvão Boi na Brasa 272.153,88             0,01021593        2.780,30                   2.780,30                 523,09               2.257,21                 
17/01/1992 Casa do Fermento Com. Repres. Ltda. 1.994.011,69          0,01021593        20.370,68                 20.370,68               3.832,57            16.538,10               
17/01/1992 Castro Com. De Computadores Ltda. 77.322,65               0,01021593        789,92                      789,92                    148,31               641,61                    
17/01/1992 Catarinense de Refrigerantes Ltda. 11.185.699,83        0,01021593        114.272,28               114.272,28             21.455,27          92.817,01               
17/01/1992 Centrais Elétricas de Sta. Catarina S.A. 2.396.705,09          0,01021593        24.484,56                 24.484,56               4.597,12            19.887,45               
17/01/1992 Cereal Coml. A. Ltda. 425.813,93             0,01021593        4.350,08                   4.350,08                 816,75               3.533,33                 
17/01/1992 Ceval - Agro Industrial S.A. 1.565.115,81          0,01021593        15.989,11                 15.989,11               3.002,05            12.987,06               
17/01/1992 Chocolate Prink S.A. 18.847,39               0,01021593        192,54                      192,54                    36,15                 156,39                    
17/01/1992 Cia. Canoinhas de Papel 811.480,05             0,01021593        8.290,02                   8.290,02                 1.556,50            6.733,52                 
17/01/1992 Cia. de Cigarros Souza Cruz 576.703,50             0,01021593        5.891,56                   5.891,56                 1.106,17            4.785,39                 
17/01/1992 Cia. Hemmer Ind. e Com. Ltda. 1.999.091,96          0,01021593        20.422,58                 20.422,58               3.834,46            16.588,12               

SUPERMERCADO IDEAL LTDA.

Apuração do saldo dos créditos dos credores quirografários em 04/05/2012 considerando o depósito judicial realizado pela Concordatária

1/5 Planilha VIII - Retificada
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17/01/1994 04/05/2012
Data Nome do Saldo Apurado Índice de C. M. Valor Corrigido Total Apurado Total Dep. em Saldo Apurado
Base Credor em 17/01/1994 - CR$ TR em 04/05/2012 - R$ em 04/05/2012 - R$ 04/05/2012 - R$ em 04/05/2012 - R$

SUPERMERCADO IDEAL LTDA.

Apuração do saldo dos créditos dos credores quirografários em 04/05/2012 considerando o depósito judicial realizado pela Concordatária

17/01/1992 Cia. Indl. Do Côco 1.568,51                 0,01021593        16,02                        16,02                      -                     16,02                      
17/01/1992 Cia. Salinas Perynas 105.721,29             0,01021593        1.080,04                   1.080,04                 202,78               877,26                    
17/01/1992 Cia. Vinícula Riograndense 172.958,86             0,01021593        1.766,93                   1.766,93                 331,75               1.435,18                 
17/01/1992 Coml. De Carne Vidal Ltda. 3.411.097,55          0,01021593        34.847,52                 34.847,52               6.542,82            28.304,70               
17/01/1992 Coml. De Cereais JJ Pereira Ltda. 1.186.540,15          0,01021593        12.121,61                 12.121,61               2.275,90            9.845,71                 
17/01/1992 Coml. Eborense Ltda. 385.326,77             0,01021593        3.936,47                   3.936,47                 739,09               3.197,38                 
17/01/1992 Coml. Fern. Aderbal J. Fernandes - ME 622.968,31             0,01021593        6.364,20                   6.364,20                 1.194,91            5.169,28                 
17/01/1992 Coml. Florimed Perf. Art. Hig. Ltda. 514.249,96             0,01021593        5.253,54                   5.253,54                 986,38               4.267,16                 
17/01/1992 Coml. Frutas Pioneira Ltda. 1.685.793,75          0,01021593        17.221,94                 17.221,94               3.233,52            13.988,43               
17/01/1992 Niagara Com. E Repres. Bongiolo - ME 66.017,23               0,01021593        674,43                      674,43                    126,63               547,80                    
17/01/1992 Com. De Gêneros Alim. Kuhnen 1.027.833,80          0,01021593        10.500,27                 10.500,27               1.975,54            8.524,73                 
17/01/1992 Com. V. Fr. Verd. Auriverde Ltda. - ME 1.356.468,75          0,01021593        13.857,58                 13.857,58               2.601,84            11.255,74               
17/01/1992 Confeitaria Gelbaud Ltda. 328.432,99             0,01021593        3.355,25                   3.355,25                 629,97               2.725,28                 
17/01/1992 Conservas Ritter S.A. 1.086.287,82          0,01021593        11.097,44                 11.097,44               2.083,61            9.013,83                 
17/01/1992 Coop. Arrozeira Extremo Sul Ltda. 479.491,01             0,01021593        4.898,44                   4.898,44                 919,71               3.978,73                 
17/01/1992 Coop. Catarinense Lact. Ltda. 4.115.103,80          0,01021593        42.039,60                 42.039,60               7.893,17            34.146,42               
17/01/1992 Coop. Viti-Vinícola Pompéia Ltda. 100.050,07             0,01021593        1.022,10                   1.022,10                 191,91               830,20                    
17/01/1992 Cooperdisc Dist. E Repres. Ltda. 959.082,70             0,01021593        9.797,92                   9.797,92                 1.839,62            7.958,30                 
17/01/1992 Coroa S.A. Inds. Alimentares 1.437.253,88          0,01021593        14.682,88                 14.682,88               2.762,46            11.920,42               
17/01/1992 Cotrigo Coop. Trit. G. Vargas Ltda. 897.712,07             0,01021593        9.170,96                   9.170,96                 1.721,90            7.449,06                 
17/01/1992 CPL - Dist. Prod. Congelados Ltda. 52.724,83               0,01021593        538,63                      538,63                    101,13               437,50                    
17/01/1992 Dalfovo Irmãos e Cia Ltda. 173.512,02             0,01021593        1.772,59                   1.772,59                 332,81               1.439,77                 
17/01/1992 Damiani e Cia. Ltda. 393.041,70             0,01021593        4.015,28                   4.015,28                 753,89               3.261,39                 
17/01/1992 Daniel Morangno 607.103,58             0,01021593        6.202,13                   6.202,13                 1.164,48            5.037,64                 
17/01/1992 Darusa Distr. Mercadorias Ltda. 18.407,84               0,01021593        188,05                      188,05                    35,31                 152,75                    
17/01/1992 Dena Ind. Com. Embalagens Ltda. 67.959,36               0,01021593        694,27                      694,27                    130,35               563,92                    
17/01/1992 Deycon Comércio Repres. Ltda. 3.004.058,62          0,01021593        30.689,24                 30.689,24               5.773,93            24.915,32               
17/01/1992 Disbra S.A. Dist. Bras. De Prod. 838.989,52             0,01021593        8.571,05                   8.571,05                 1.609,26            6.961,79                 
17/01/1992 Dist. De Bebidas Irmãos Schmitt 848.403,94             0,01021593        8.667,23                   8.667,23                 1.630,67            7.036,56                 
17/01/1992 Dist. De Bebidas Loch Ltda. 54.488,30               0,01021593        556,65                      556,65                    104,51               452,13                    
17/01/1992 Dist. De Brinquedos Debois Ltda. 115.983,97             0,01021593        1.184,88                   1.184,88                 222,47               962,41                    
17/01/1992 Dist. Muller Com. E Repres. Ltda. 6.834.259,53          0,01021593        69.818,29                 69.818,29               13.108,78          56.709,51               
17/01/1992 Dist. Padrão Wazlawick Com. Rep. Ltda. 605.328,18             0,01021593        6.183,99                   6.183,99                 1.161,08            5.022,91                 
17/01/1992 Dist. Prod. Alim. Moisés Ltda. 1.851.771,01          0,01021593        18.917,56                 18.917,56               3.559,18            15.358,38               
17/01/1992 Dist. RB de Gêneros Alim. Ltda. 33.587,02               0,01021593        343,12                      343,12                    64,42                 278,70                    
17/01/1992 Dist. São Judas Thadeu Ltda. 407.756,14             0,01021593        4.165,61                   4.165,61                 782,12               3.383,49                 
17/01/1992 Dist. Universal Ltda. 875.967,10             0,01021593        8.948,82                   8.948,82                 1.680,19            7.268,62                 
17/01/1992 Distribuidora de Armarinhos Sandri Ltda. 982.396,89             0,01021593        10.036,09                 10.036,09               1.884,33            8.151,76                 
17/01/1992 Distribuidora MW Ltda. 979.621,36             0,01021593        10.007,74                 10.007,74               1.882,87            8.124,87                 
17/01/1992 Dsitribuidora Pimpa Ltda. 2.188.074,37          0,01021593        22.353,21                 22.353,21               4.205,57            18.147,64               
17/01/1992 Distribuidora Sul de Bebidas Ltda. 2.751.900,86          0,01021593        28.113,22                 28.113,22               5.278,42            22.834,80               
17/01/1992 Districol Dist. Perf. E Cosm. Ltda. 66.677,64               0,01021593        681,17                      681,17                    127,89               553,28                    
17/01/1992 Duracell do Brasil Ind. Com. Ltda. 345.365,39             0,01021593        3.528,23                   3.528,23                 662,44               2.865,78                 
17/01/1992 Edison Pauli 2.338.396,87          0,01021593        23.888,89                 23.888,89               4.485,28            19.403,61               
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Apuração do saldo dos créditos dos credores quirografários em 04/05/2012 considerando o depósito judicial realizado pela Concordatária

17/01/1992 Eduardo Oliveira 10.571,46               0,01021593        108,00                      108,00                    20,28                 87,72                      
17/01/1992 Eldorado Inds. Plásticas Ltda. 3.920.444,77          0,01021593        40.050,97                 40.050,97               7.519,80            32.531,17               
17/01/1992 Elimarf Com. Rep. Ltda. 646.284,41             0,01021593        6.602,39                   6.602,39                 1.239,64            5.362,76                 
17/01/1992 Entel Serviços de Telecom. Ltda. 13.597,45               0,01021593        138,91                      138,91                    26,13                 112,78                    
17/01/1992 Fante Ind. de Bebidas Ltda. 481.454,28             0,01021593        4.918,50                   4.918,50                 923,48               3.995,02                 
17/01/1992 Festalita Ind. Art. Fest. Ltda. 56.943,49               0,01021593        581,73                      581,73                    109,22               472,51                    
17/01/1992 Figueiredo Com. E Rep. Ltda. 39.539,33               0,01021593        403,93                      403,93                    76,00                 327,93                    
17/01/1992 Filler Produtos Alimentícios 2.119.035,93          0,01021593        21.647,91                 21.647,91               4.072,87            17.575,04               
17/01/1992 Florença Distr. De Alim. Ltda. 22.584,29               0,01021593        230,72                      230,72                    41,71                 189,01                    
17/01/1992 Floripa Ind. Com. Conservas Ltda. 48.033,67               0,01021593        490,71                      490,71                    92,13                 398,58                    
17/01/1992 Frigorífico Extremo Sul S.A. 5.968.467,02          0,01021593        60.973,42                 60.973,42               11.448,11          49.525,31               
17/01/1992 Frigorífico Gumz S.A. 714.981,96             0,01021593        7.304,20                   7.304,20                 1.371,41            5.932,80                 
17/01/1992 Frigorífico Hoepcke 68.737,09               0,01021593        702,21                      702,21                    126,94               575,27                    
17/01/1992 Friolar Com. E Rep. Ltda. 1.195.359,77          0,01021593        12.211,71                 12.211,71               2.292,82            9.918,89                 
17/01/1992 Grafon's Gráfica e Editora Ltda. 133.605,07             0,01021593        1.364,90                   1.364,90                 256,27               1.108,63                 
17/01/1992 Grãos Alimentos Integrais Ltda. - ME 50.289,92               0,01021593        513,76                      513,76                    96,46                 417,30                    
17/01/1992 Gumz Irmãos S.A. 266.187,43             0,01021593        2.719,35                   2.719,35                 510,57               2.208,78                 
17/01/1992 GVA Dist. De Perfumaria Ltda. 670.880,11             0,01021593        6.853,66                   6.853,66                 1.286,81            5.566,85                 
17/01/1992 Hiborn do Brasil S.A. 129.465,06             0,01021593        1.322,61                   1.322,61                 248,33               1.074,28                 
17/01/1992 H P Com. Imp. Exp. De Alim. Ltda. 210.900,53             0,01021593        2.154,54                   2.154,54                 404,53               1.750,02                 
17/01/1992 Ildeberto Lopes 33.028,25               0,01021593        337,41                      337,41                    63,35                 274,06                    
17/01/1992 Import. E Export. Mendobras Ltda. 104.494,31             0,01021593        1.067,51                   1.067,51                 200,43               867,08                    
17/01/1992 Incorpel Ind. Com. Repres. Papel Ltda. 85.585,99               0,01021593        874,34                      874,34                    164,16               710,18                    
17/01/1992 Ind. Com. De Beb. E Com. Boituva Ltda. 101.300,32             0,01021593        1.034,88                   1.034,88                 194,30               840,57                    
17/01/1992 Ind. de Alim. Omedeto Ltda. 861.218,71             0,01021593        8.798,15                   8.798,15                 1.651,90            7.146,24                 
17/01/1992 Indl. De Alim. Massita Ltda. 943.141,73             0,01021593        9.635,07                   9.635,07                 1.809,04            7.826,03                 
17/01/1992 Ind. de Bebidas Cardoso Ltda. 71.494,77               0,01021593        730,39                      730,39                    -                     730,39                    
17/01/1992 Irene Soethe 32.348,65               0,01021593        330,47                      330,47                    62,05                 268,42                    
17/01/1992 Irmãos Molon Ltda. 698.838,59             0,01021593        7.139,28                   7.139,28                 1.340,44            5.798,84                 
17/01/1992 Isabela S.A. Prod. Alimentícios 2.061.347,75          0,01021593        21.058,58                 21.058,58               3.962,00            17.096,58               
17/01/1992 Itamaraty Dominó Ind. Quim. Ltda. 134.233,32             0,01021593        1.371,32                   1.371,32                 257,47               1.113,84                 
17/01/1992 Jaime Aleixo de Souza e Cia. Ltda. 4.085.405,76          0,01021593        41.736,20                 41.736,20               7.836,21            33.899,99               
17/01/1992 Johnmar Comércio e Repres. Ltda. 2.550.684,65          0,01021593        26.057,61                 26.057,61               4.710,62            21.346,98               
17/01/1992 Johnson & Johnson S.A. 3.750.012,04          0,01021593        38.309,85                 38.309,85               7.192,89            31.116,95               
17/01/1992 José Carlos Pereira Paiva - ME 201.159,69             0,01021593        2.055,03                   2.055,03                 385,84               1.669,19                 
17/01/1992 Jota Fé Ind. e Com. De Vinhos Ltda. 56.977,12               0,01021593        582,07                      582,07                    109,29               472,79                    
17/01/1992 J.R.C. Com. Dist. Ltda. 20.728,51               0,01021593        211,76                      211,76                    39,76                 172,00                    
17/01/1992 Ki-Coco Prod. Caseiros Ltda. - ME 24.531,82               0,01021593        250,62                      250,62                    47,05                 203,56                    
17/01/1992 Klimaco Mat. Far. De Hosp. Ltda. 1.673.315,35          0,01021593        17.094,47                 17.094,47               3.123,94            13.970,53               
17/01/1992 Koerich Dist. De Bebidas Ltda. 1.832.012,50          0,01021593        18.715,70                 18.715,70               3.521,20            15.194,50               
17/01/1992 Labar Prod. Químico Metalúrgico 32.285,22               0,01021593        329,82                      329,82                    61,93                 267,90                    
17/01/1992 La Violetera Ind. Com. Gen. Ltda. 1.196.339,28          0,01021593        12.221,71                 12.221,71               2.294,70            9.927,02                 
17/01/1992 Leonardo Sell 54.367,48               0,01021593        555,41                      555,41                    104,28               451,13                    
17/01/1992 Lotus Com. E Repres. Ltda. 331.967,86             0,01021593        3.391,36                   3.391,36                 636,75               2.754,61                 
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17/01/1994 04/05/2012
Data Nome do Saldo Apurado Índice de C. M. Valor Corrigido Total Apurado Total Dep. em Saldo Apurado
Base Credor em 17/01/1994 - CR$ TR em 04/05/2012 - R$ em 04/05/2012 - R$ 04/05/2012 - R$ em 04/05/2012 - R$

SUPERMERCADO IDEAL LTDA.

Apuração do saldo dos créditos dos credores quirografários em 04/05/2012 considerando o depósito judicial realizado pela Concordatária

17/01/1992 Lunardon e Cia. Ltda. Imp. E Exp. 802.079,90             0,01021593        8.193,99                   8.193,99                 1.541,63            6.652,36                 
17/01/1992 Luz & Cia. Ind. e Com. De Bebidas 669.156,74             0,01021593        6.836,06                   6.836,06                 1.286,15            5.549,91                 
17/01/1992 Macrobrasil Prod. Nat. Autênticos 195.016,17             0,01021593        1.992,27                   1.992,27                 374,06               1.618,21                 
17/01/1992 Macrosati Repres. Comerciais Ltda. 10.861,42               0,01021593        110,96                      110,96                    20,83                 90,13                      
17/01/1992 Maguary Ind. Alim. Maguary S.A. 59.264,40               0,01021593        605,44                      605,44                    113,91               491,53                    
17/01/1992 Martan Dist. E Repres. Com. Ltda. 192.379,35             0,01021593        1.965,33                   1.965,33                 369,00               1.596,33                 
17/01/1992 Massas Caseiras Dandolini Ltda. 107.482,10             0,01021593        1.098,03                   1.098,03                 206,16               891,87                    
17/01/1992 Massapura - José Carlos Vieira 120.403,00             0,01021593        1.230,03                   1.230,03                 231,42               998,61                    
17/01/1992 MCM-Queiroz - Eng. De Refrigeração Ltda. 936.328,91             0,01021593        9.565,47                   9.565,47                 1.795,97            7.769,50                 
17/01/1992 Mercal - Mercado dos Calçados Ltda. 981.000,86             0,01021593        10.021,83                 10.021,83               1.881,66            8.140,18                 
17/01/1992 Metalúrgica Campina G. do Sul Ltda. 174.374,19             0,01021593        1.781,39                   1.781,39                 334,47               1.446,93                 
17/01/1992 Multi Tem Dist. Prod. Alim. Ltda. 126.857,46             0,01021593        1.295,97                   1.295,97                 243,33               1.052,64                 
17/01/1992 Nestlé Indl. E Coml. Ltda. 344.243,57             0,01021593        3.516,77                   3.516,77                 660,29               2.856,47                 
17/01/1992 Niagara Com. E Repres. Bongiolo - ME 68.080,17               0,01021593        695,50                      695,50                    130,58               564,92                    
17/01/1992 Nikessi e Soares Dist. E Rep. 180.927,84             0,01021593        1.848,35                   1.848,35                 347,75               1.500,59                 
17/01/1992 Nutriflor de Nutrim. Fpolis Ltda. 28.089,87               0,01021593        286,96                      286,96                    53,88                 233,08                    
17/01/1992 Ok - Atacado de Cosm. Ltda. - ME 1.038.557,90          0,01021593        10.609,83                 10.609,83               1.992,06            8.617,77                 
17/01/1992 Olivia Costa Spancercki 42.823,46               0,01021593        437,48                      437,48                    82,14                 355,34                    
17/01/1992 Otvin Gardelin - ME 98.405,15               0,01021593        1.005,30                   1.005,30                 188,75               816,55                    
17/01/1992 Pão de Queijo Ilha's Gerais - ME 24.939,57               0,01021593        254,78                      254,78                    47,84                 206,94                    
17/01/1992 Pão & Poesia Alimentos Ltda. - ME 31.370,04               0,01021593        320,47                      320,47                    60,17                 260,30                    
17/01/1992 Barati S.A. 209.864,53             0,01021593        2.143,96                   2.143,96                 402,54               1.741,42                 
17/01/1992 Pedro Ernesto Nunes 72.489,98               0,01021593        740,55                      740,55                    139,04               601,51                    
17/01/1992 Comercial Gaúcha de Pedro Rudiney 26.304,20               0,01021593        268,72                      268,72                    50,45                 218,27                    
17/01/1992 Pegoraro Com. E Repres. Ltda. 1.271.439,10          0,01021593        12.988,93                 12.988,93               2.443,76            10.545,17               
17/01/1992 Perdigão Agroindustrial 11.368.481,73        0,01021593        116.139,57               116.139,57             21.805,87          94.333,70               
17/01/1992 Perfumaria Criciúma 69.372,91               0,01021593        708,71                      708,71                    133,06               575,64                    
17/01/1992 Perini Comércio de Cereais - ME 128.511,14             0,01021593        1.312,86                   1.312,86                 246,50               1.066,36                 
17/01/1992 Petraglia Alimentos Ltda. 231.506,92             0,01021593        2.365,06                   2.365,06                 444,05               1.921,00                 
17/01/1992 Petybon S.A. 469.690,48             0,01021593        4.798,32                   4.798,32                 900,91               3.897,41                 
17/01/1992 Plasquim Plásticos Quim. Ltda. - ME 190.195,58             0,01021593        1.943,02                   1.943,02                 364,81               1.578,21                 
17/01/1992 Plásticos Suzuki Ltda. 339.478,76             0,01021593        3.468,09                   3.468,09                 651,15               2.816,94                 
17/01/1992 Politérmica Ind. Mater. Isotérmico 118.796,17             0,01021593        1.213,61                   1.213,61                 227,86               985,75                    
17/01/1992 Polosul Ind. Com. E Rep. Ltda. 1.371.470,55          0,01021593        14.010,84                 14.010,84               2.630,62            11.380,23               
17/01/1992 Pomar S.A. Ind. e Comercial 31.053,70               0,01021593        317,24                      317,24                    59,56                 257,68                    
17/01/1992 Pomar Coml. Prod. Alim. Ltda. 130.262,90             0,01021593        1.330,76                   1.330,76                 249,86               1.080,90                 
17/01/1992 Refinadora Catarinense S.A. Porto Belo 592.382,03             0,01021593        6.051,73                   6.051,73                 1.136,25            4.915,48                 
17/01/1992 Prodalim Com. E Repres. Ltda. 983.614,04             0,01021593        10.048,53                 10.048,53               1.886,67            8.161,86                 
17/01/1992 Rádio Atlântida 97.832,48               0,01021593        999,45                      999,45                    187,65               811,80                    
17/01/1992 Rádio Diário da Manhã 134.281,98             0,01021593        1.371,81                   1.371,81                 257,57               1.114,25                 
17/01/1992 Rádio e Televisão Cultura S.A. 376.040,82             0,01021593        3.841,61                   3.841,61                 721,28               3.120,32                 
17/01/1992 Raeder Plástico Ltda. 201.692,50             0,01021593        2.060,48                   2.060,48                 386,87               1.673,61                 
17/01/1992 Rápido Transportes Leal Ltda. 3.667,20                 0,01021593        37,46                        37,46                      7,03                   30,43                      
17/01/1992 RBS TV de Florianópolis S.A. 1.335.417,05          0,01021593        13.642,52                 13.642,52               2.561,46            11.081,06               
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17/01/1994 04/05/2012
Data Nome do Saldo Apurado Índice de C. M. Valor Corrigido Total Apurado Total Dep. em Saldo Apurado
Base Credor em 17/01/1994 - CR$ TR em 04/05/2012 - R$ em 04/05/2012 - R$ 04/05/2012 - R$ em 04/05/2012 - R$

SUPERMERCADO IDEAL LTDA.

Apuração do saldo dos créditos dos credores quirografários em 04/05/2012 considerando o depósito judicial realizado pela Concordatária

17/01/1992 Regina Ind. Com. Ltda. 552.045,06             0,01021593        5.639,65                   5.639,65                 1.058,88            4.580,77                 
17/01/1992 Remor Laudelino Borges 18.356.275,13        0,01021593        187.526,35               187.526,35             35.209,14          152.317,21             
17/01/1992 Reunidas Transp. Rodov. Cargas Ltda. 3.006,75                 0,01021593        30,72                        30,72                      5,77                   24,95                      
17/01/1992 Ricardo Goldini 22.972,07               0,01021593        234,68                      234,68                    44,06                 190,62                    
17/01/1992 Romanha Ind. de Alimentos Ltda. 86.169,44               0,01021593        880,30                      880,30                    165,28               715,02                    
17/01/1992 Samrig S.A. - Moinhos Rio Grandense 786.263,91             0,01021593        8.032,41                   8.032,41                 1.508,13            6.524,28                 
17/01/1992 Setacid Saneamento Ltda. 300.145,28             0,01021593        3.066,26                   3.066,26                 576,89               2.489,37                 
17/01/1992 Sita-Flex Ind. Com. Isol. Térmicos 38.872,75               0,01021593        397,12                      397,12                    74,56                 322,56                    
17/01/1992 SM - Dist. Prod. Farm. Cosm. Ltda. 276.351,67             0,01021593        2.823,19                   2.823,19                 530,07               2.293,12                 
17/01/1992 Sodilac S.A. 4.515.297,50          0,01021593        46.127,95                 46.127,95               8.660,79            37.467,16               
17/01/1992 Sogenalda Soc. De Gên. Aliment. Ltda. 246.127,25             0,01021593        2.514,42                   2.514,42                 472,10               2.042,32                 
17/01/1992 Taf. Atacado 564.213,68             0,01021593        5.763,97                   5.763,97                 1.082,22            4.681,75                 
17/01/1992 Telecomunicações de Santa Catarina S.A. 519.420,91             0,01021593        5.306,37                   5.306,37                 996,30               4.310,07                 
17/01/1992 Tip-Top Alim. Ltda. 2.555.967,00          0,01021593        26.111,57                 26.111,57               4.912,67            21.198,90               
17/01/1992 Togo-togo Com. Frutas Verd. Ltda. 1.255.816,41          0,01021593        12.829,33                 12.829,33               2.408,78            10.420,55               
17/01/1992 Tramontina Sul Util. Ferram. Ltda. 30.519,49               0,01021593        311,78                      311,78                    58,54                 253,25                    
17/01/1992 Trans May-Urussanguense Ltda. 5.717,04                 0,01021593        58,40                        58,40                      10,97                 47,44                      
17/01/1992 Transportadora Tresmaiense Ltda. 12.514,67               0,01021593        127,85                      127,85                    24,00                 103,84                    
17/01/1992 Transportes Cocal S.A. 8.737,66                 0,01021593        89,26                        89,26                      16,76                 72,50                      
17/01/1992 Três Portos S.A.Ind. de Papel 609.657,70             0,01021593        6.228,22                   6.228,22                 1.169,38            5.058,83                 
17/01/1992 Triunfante Catarinense Alim. Ltda. 5.670.079,08          0,01021593        57.925,11                 57.925,11               10.898,13          47.026,98               
17/01/1992 TV Barriga Verde Ltda. 462.984,12             0,01021593        4.729,81                   4.729,81                 889,87               3.839,94                 
17/01/1992 TV O Estado de Fpolis Ltda. 1.784.834,69          0,01021593        18.233,74                 18.233,74               3.423,49            14.810,25               
17/01/1992 Uegama Ltda. Ind. Com. Mat. Plástico 14.271,46               0,01021593        145,80                      145,80                    27,37                 118,42                    
17/01/1992 U.G. - Ind. Com. De Embalados Ltda. 6.989,37                 0,01021593        71,40                        71,40                      13,43                 57,97                      
17/01/1992 Usipla Ind. e Com. Ltda. 57.581,18               0,01021593        588,25                      588,25                    110,45               477,80                    
17/01/1992 Coop. Vinícola Aurora Ltda. 65.001,76               0,01021593        664,05                      664,05                    124,68               539,37                    
17/01/1992 Walfril - Com. E Rep. Frios Ltda. 2.321.530,82          0,01021593        23.716,59                 23.716,59               4.452,92            19.263,66               
17/01/1992 Weege Ind. Alimentícia Ltda. 315.959,05             0,01021593        3.227,81                   3.227,81                 606,04               2.621,77                 
17/01/1992 W O S Com. E Repres. Ltda. - ME 442.311,20             0,01021593        4.518,62                   4.518,62                 848,40               3.670,22                 
17/01/1992 Xalingo S.A. Ind. e Com. 336.356,28             0,01021593        3.436,19                   3.436,19                 645,16               2.791,03                 
17/01/1992 Yocris Com. De Alimentos Ltda. 1.273.861,90          0,01021593        13.013,68                 13.013,68               2.443,39            10.570,29               
17/01/1992 Zurita Lab. Farmaceutico Ltda. 121.391,72             0,01021593        1.240,13                   1.240,13                 232,84               1.007,29                 
17/01/1992 Kotompar Representações Comerciais 114.015,03             0,01021593        1.164,77                   1.164,77                 218,72               946,05                    

212.199.016,38      2.167.809,46            2.167.809,46          406.777,48        1.761.031,98          TOTAL
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25/02/2014
Data Nome do Valor do Índice de C. M. Valor Atualizado Total Apurado
Base Credor Crédito - Cr$ TR R$ em 29/09/2017 - R$

17/01/1992 Água Mineral Sta. Catarina Ltda. 357.950,00        0,00338609        1.212,05               1.212,05                   
17/01/1992 Ailiram S.A. Produtos Alimentícios 1.562.114,72     0,00338609        5.289,46               5.289,46                   
17/01/1992 Ailton Severino Lodex 16.760,00          0,00338609        56,75                    56,75                        
17/01/1992 Ala Comercial Prod. Alimentícios Ltda. 218.561,40        0,00338609        740,07                  740,07                      
17/01/1992 Alimentícios Sasse Ltda. 960.000,00        0,00338609        3.250,65               3.250,65                   
17/01/1992 Alimentos Maravilha Ltda. 190.020,00        0,00338609        643,43                  643,43                      
17/01/1992 Almir Sebold 175.000,00        0,00338609        592,57                  592,57                      
17/01/1992 Almir Ticiani 25.000,00          0,00338609        84,65                    84,65                        
17/01/1992 Alufa - Ferramentaria e Usin. Ltda. 85.100,00          0,00338609        288,16                  288,16                      
17/01/1992 Antônio Borin S.A. 1.503.056,81     0,00338609        5.089,49               5.089,49                   
17/01/1992 Antônio Moisés da Silva 35.520,00          0,00338609        120,27                  120,27                      
17/01/1992 Apero Distr. E Repres. Ltda. 128.340,00        0,00338609        434,57                  434,57                      
17/01/1992 Arisco Produtos Aliment. Ltda. 9.295.492,78     0,00338609        31.475,39             31.475,39                 
17/01/1992 Armarinhos Conquista Ltda. 219.148,34        0,00338609        742,06                  742,06                      
17/01/1992 Arruda Macho Comercial Ltda. 190.770,00        0,00338609        645,96                  645,96                      
17/01/1992 Artefinal Ind. Com. Presentes Ltda. 205.140,00        0,00338609        694,62                  694,62                      
17/01/1992 Aldri Atacado de Gêneros Alim. Ltda. 136.324,80        0,00338609        461,61                  461,61                      
17/01/1992 Atacado Fpolis Com. Dist. Alim. Ltda. 4.712.960,00     0,00338609        15.958,51             15.958,51                 
17/01/1992 Atacado Joinville Ltda. 54.828.930,41   0,00338609        185.655,75           185.655,75               
17/01/1992 Atacado Mato Grosso 3.384.336,00     0,00338609        11.459,67             11.459,67                 
17/01/1992 Babi Com. E Rep. Ltda. 192.000,00        0,00338609        650,13                  650,13                      
17/01/1992 Bayer do Brasil S.A. 2.984.559,82     0,00338609        10.105,99             10.105,99                 
17/01/1992 Bebidas Max Wilhelm S.A. 5.680.303,99     0,00338609        19.234,03             19.234,03                 
17/01/1992 Bel Indust. De Sombrinhas Ltda. 699.745,00        0,00338609        2.369,40               2.369,40                   
17/01/1992 Belsul Com. Cosméticos Ltda. - ME 523.440,00        0,00338609        1.772,42               1.772,42                   
17/01/1992 Blumenau Prod. Alim. Ltda. 3.834.038,15     0,00338609        12.982,40             12.982,40                 
17/01/1992 Braskit Ind. e Com. De Brinquedos Ltda. 59.318,40          0,00338609        200,86                  200,86                      
17/01/1992 Brazex Enterprise Imp. E Exp. Ltda. 141.324,30        0,00338609        478,54                  478,54                      
17/01/1992 Bretzke Ind. Com. Prod. Alim. Ltda. 5.039.795,45     0,00338609        17.065,21             17.065,21                 
17/01/1992 Campeiro Prod. Alim. Ind. e Com. 9.034.600,00     0,00338609        30.591,98             30.591,98                 
17/01/1992 Amende e Cia. Ltda. Com. E Repres. 372.244,08        0,00338609        1.260,45               1.260,45                   
17/01/1992 C.B. Dist. De Alimentos Ltda. 322.155,12        0,00338609        1.090,85               1.090,85                   
17/01/1992 Carlos Alberto de Souza e Cia. Ltda. 15.720.995,00   0,00338609        53.232,72             53.232,72                 
17/01/1992 Carvão Boi na Brasa 902.900,00        0,00338609        3.057,30               3.057,30                   
17/01/1992 Casa do Fermento Com. Repres. Ltda. 6.615.349,85     0,00338609        22.400,18             22.400,18                 
17/01/1992 Castro Com. De Computadores Ltda. 256.000,00        0,00338609        866,84                  866,84                      
17/01/1992 Catarinense de Refrigerantes Ltda. 37.033.642,00   0,00338609        125.399,28           125.399,28               
17/01/1992 Centrais Elétricas de Sta. Catarina S.A. 7.935.017,00     0,00338609        26.868,69             26.868,69                 
17/01/1992 Cereal Coml. A. Ltda. 1.409.785,80     0,00338609        4.773,66               4.773,66                   
17/01/1992 Ceval - Agro Industrial S.A. 5.181.789,21     0,00338609        17.546,01             17.546,01                 
17/01/1992 Chocolate Prink S.A. 62.400,00          0,00338609        211,29                  211,29                      
17/01/1992 Cia. Canoinhas de Papel 2.686.650,12     0,00338609        9.097,24               9.097,24                   
17/01/1992 Cia. de Cigarros Souza Cruz 1.909.351,34     0,00338609        6.465,24               6.465,24                   
17/01/1992 Cia. Hemmer Ind. e Com. Ltda. 6.618.598,50     0,00338609        22.411,18             22.411,18                 

SUPERMERCADO IDEAL LTDA.

Atualização dos valores dos créditos dos Credores Quirografários pela TR sem incidência de juros
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25/02/2014
Data Nome do Valor do Índice de C. M. Valor Atualizado Total Apurado
Base Credor Crédito - Cr$ TR R$ em 29/09/2017 - R$

SUPERMERCADO IDEAL LTDA.

Atualização dos valores dos créditos dos Credores Quirografários pela TR sem incidência de juros

17/01/1992 Cia. Indl. Do Côco 5.000,00            0,00338609        16,93                    16,93                        
17/01/1992 Cia. Salinas Perynas 350.022,29        0,00338609        1.185,21               1.185,21                   
17/01/1992 Cia. Vinícula Riograndense 572.632,60        0,00338609        1.938,99               1.938,99                   
17/01/1992 Coml. De Carne Vidal Ltda. 11.293.470,00   0,00338609        38.240,72             38.240,72                 
17/01/1992 Coml. De Cereais JJ Pereira Ltda. 3.928.400,00     0,00338609        13.301,92             13.301,92                 
17/01/1992 Coml. Eborense Ltda. 1.275.740,80     0,00338609        4.319,77               4.319,77                   
17/01/1992 Coml. Fern. Aderbal J. Fernandes - ME 2.062.525,00     0,00338609        6.983,90               6.983,90                   
17/01/1992 Coml. Florimed Perf. Art. Hig. Ltda. 1.702.580,00     0,00338609        5.765,09               5.765,09                   
17/01/1992 Coml. Frutas Pioneira Ltda. 5.581.330,00     0,00338609        18.898,89             18.898,89                 
17/01/1992 Niagara Com. E Repres. Bongiolo - ME 218.570,00        0,00338609        740,10                  740,10                      
17/01/1992 Com. De Gêneros Alim. Kuhnen 3.409.950,00     0,00338609        11.546,40             11.546,40                 
17/01/1992 Com. V. Fr. Verd. Auriverde Ltda. - ME 4.491.000,00     0,00338609        15.206,94             15.206,94                 
17/01/1992 Confeitaria Gelbaud Ltda. 1.087.376,72     0,00338609        3.681,96               3.681,96                   
17/01/1992 Conservas Ritter S.A. 3.596.484,32     0,00338609        12.178,02             12.178,02                 
17/01/1992 Coop. Arrozeira Extremo Sul Ltda. 1.587.500,00     0,00338609        5.375,42               5.375,42                   
17/01/1992 Coop. Catarinense Lact. Ltda. 13.624.295,60   0,00338609        46.133,11             46.133,11                 
17/01/1992 Coop. Viti-Vinícola Pompéia Ltda. 331.246,00        0,00338609        1.121,63               1.121,63                   
17/01/1992 Cooperdisc Dist. E Repres. Ltda. 3.175.333,33     0,00338609        10.751,97             10.751,97                 
17/01/1992 Coroa S.A. Inds. Alimentares 4.768.245,49     0,00338609        16.145,71             16.145,71                 
17/01/1992 Cotrigo Coop. Trit. G. Vargas Ltda. 2.972.147,30     0,00338609        10.063,96             10.063,96                 
17/01/1992 CPL - Dist. Prod. Congelados Ltda. 174.561,50        0,00338609        591,08                  591,08                      
17/01/1992 Dalfovo Irmãos e Cia Ltda. 574.464,00        0,00338609        1.945,19               1.945,19                   
17/01/1992 Damiani e Cia. Ltda. 1.301.283,40     0,00338609        4.406,26               4.406,26                   
17/01/1992 Daniel Morangno 2.010.000,00     0,00338609        6.806,04               6.806,04                   
17/01/1992 Darusa Distr. Mercadorias Ltda. 60.944,72          0,00338609        206,36                  206,36                      
17/01/1992 Dena Ind. Com. Embalagens Ltda. 225.000,00        0,00338609        761,87                  761,87                      
17/01/1992 Deycon Comércio Repres. Ltda. 9.966.290,00     0,00338609        33.746,77             33.746,77                 
17/01/1992 Disbra S.A. Dist. Bras. De Prod. 2.777.728,54     0,00338609        9.405,64               9.405,64                   
17/01/1992 Dist. De Bebidas Irmãos Schmitt 2.814.672,00     0,00338609        9.530,74               9.530,74                   
17/01/1992 Dist. De Bebidas Loch Ltda. 180.400,00        0,00338609        610,85                  610,85                      
17/01/1992 Dist. De Brinquedos Debois Ltda. 384.000,00        0,00338609        1.300,26               1.300,26                   
17/01/1992 Dist. Muller Com. E Repres. Ltda. 22.626.882,94   0,00338609        76.616,69             76.616,69                 
17/01/1992 Dist. Padrão Wazlawick Com. Rep. Ltda. 2.004.122,00     0,00338609        6.786,14               6.786,14                   
17/01/1992 Dist. Prod. Alim. Moisés Ltda. 6.143.451,00     0,00338609        20.802,28             20.802,28                 
17/01/1992 Dist. RB de Gêneros Alim. Ltda. 111.200,00        0,00338609        376,53                  376,53                      
17/01/1992 Dist. São Judas Thadeu Ltda. 1.350.000,00     0,00338609        4.571,22               4.571,22                   
17/01/1992 Dist. Universal Ltda. 2.900.154,00     0,00338609        9.820,19               9.820,19                   
17/01/1992 Distribuidora de Armarinhos Sandri Ltda. 3.252.522,00     0,00338609        11.013,34             11.013,34                 
17/01/1992 Distribuidora MW Ltda. 3.250.000,00     0,00338609        11.004,80             11.004,80                 
17/01/1992 Dsitribuidora Pimpa Ltda. 7.259.173,83     0,00338609        24.580,22             24.580,22                 
17/01/1992 Distribuidora Sul de Bebidas Ltda. 9.111.000,00     0,00338609        30.850,68             30.850,68                 
17/01/1992 Districol Dist. Perf. E Cosm. Ltda. 220.756,48        0,00338609        747,50                  747,50                      
17/01/1992 Duracell do Brasil Ind. Com. Ltda. 1.143.436,58     0,00338609        3.871,78               3.871,78                   
17/01/1992 Edison Pauli 7.741.970,00     0,00338609        26.215,02             26.215,02                 
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17/01/1992 Eduardo Oliveira 35.000,00          0,00338609        118,51                  118,51                      
17/01/1992 Eldorado Inds. Plásticas Ltda. 12.979.818,00   0,00338609        43.950,85             43.950,85                 
17/01/1992 Elimarf Com. Rep. Ltda. 2.139.720,00     0,00338609        7.245,29               7.245,29                   
17/01/1992 Entel Serviços de Telecom. Ltda. 45.111,00          0,00338609        152,75                  152,75                      
17/01/1992 Fante Ind. de Bebidas Ltda. 1.594.000,00     0,00338609        5.397,43               5.397,43                   
17/01/1992 Festalita Ind. Art. Fest. Ltda. 188.528,64        0,00338609        638,38                  638,38                      
17/01/1992 Figueiredo Com. E Rep. Ltda. 131.176,00        0,00338609        444,17                  444,17                      
17/01/1992 Filler Produtos Alimentícios 7.030.131,31     0,00338609        23.804,66             23.804,66                 
17/01/1992 Florença Distr. De Alim. Ltda. 71.993,00          0,00338609        243,77                  243,77                      
17/01/1992 Floripa Ind. Com. Conservas Ltda. 159.030,00        0,00338609        538,49                  538,49                      
17/01/1992 Frigorífico Extremo Sul S.A. 19.760.415,00   0,00338609        66.910,57             66.910,57                 
17/01/1992 Frigorífico Gumz S.A. 2.367.164,00     0,00338609        8.015,43               8.015,43                   
17/01/1992 Frigorífico Hoepcke 219.116,42        0,00338609        741,95                  741,95                      
17/01/1992 Friolar Com. E Rep. Ltda. 3.957.600,00     0,00338609        13.400,79             13.400,79                 
17/01/1992 Grafon's Gráfica e Editora Ltda. 442.340,00        0,00338609        1.497,80               1.497,80                   
17/01/1992 Grãos Alimentos Integrais Ltda. - ME 166.500,00        0,00338609        563,78                  563,78                      
17/01/1992 Gumz Irmãos S.A. 881.294,00        0,00338609        2.984,14               2.984,14                   
17/01/1992 GVA Dist. De Perfumaria Ltda. 2.221.151,50     0,00338609        7.521,02               7.521,02                   
17/01/1992 Hiborn do Brasil S.A. 428.633,24        0,00338609        1.451,39               1.451,39                   
17/01/1992 H P Com. Imp. Exp. De Alim. Ltda. 698.250,00        0,00338609        2.364,34               2.364,34                   
17/01/1992 Ildeberto Lopes 109.350,00        0,00338609        370,27                  370,27                      
17/01/1992 Import. E Export. Mendobras Ltda. 345.960,00        0,00338609        1.171,45               1.171,45                   
17/01/1992 Incorpel Ind. Com. Repres. Papel Ltda. 283.358,30        0,00338609        959,48                  959,48                      
17/01/1992 Ind. Com. De Beb. E Com. Boituva Ltda. 335.385,36        0,00338609        1.135,65               1.135,65                   
17/01/1992 Ind. de Alim. Omedeto Ltda. 2.851.325,00     0,00338609        9.654,85               9.654,85                   
17/01/1992 Indl. De Alim. Massita Ltda. 3.122.555,93     0,00338609        10.573,26             10.573,26                 
17/01/1992 Ind. de Bebidas Cardoso Ltda. 227.907,20        0,00338609        771,71                  771,71                      
17/01/1992 Irene Soethe 107.100,00        0,00338609        362,65                  362,65                      
17/01/1992 Irmãos Molon Ltda. 2.313.716,50     0,00338609        7.834,45               7.834,45                   
17/01/1992 Isabela S.A. Prod. Alimentícios 6.838.744,55     0,00338609        23.156,61             23.156,61                 
17/01/1992 Itamaraty Dominó Ind. Quim. Ltda. 444.420,00        0,00338609        1.504,85               1.504,85                   
17/01/1992 Jaime Aleixo de Souza e Cia. Ltda. 13.525.971,26   0,00338609        45.800,17             45.800,17                 
17/01/1992 Johnmar Comércio e Repres. Ltda. 8.130.936,00     0,00338609        27.532,09             27.532,09                 
17/01/1992 Johnson & Johnson S.A. 12.415.548,90   0,00338609        42.040,18             42.040,18                 
17/01/1992 José Carlos Pereira Paiva - ME 666.000,00        0,00338609        2.255,14               2.255,14                   
17/01/1992 Jota Fé Ind. e Com. De Vinhos Ltda. 188.640,00        0,00338609        638,75                  638,75                      
17/01/1992 J.R.C. Com. Dist. Ltda. 68.628,00          0,00338609        232,38                  232,38                      
17/01/1992 Ki-Coco Prod. Caseiros Ltda. - ME 81.220,00          0,00338609        275,02                  275,02                      
17/01/1992 Klimaco Mat. Far. De Hosp. Ltda. 5.392.187,59     0,00338609        18.258,44             18.258,44                 
17/01/1992 Koerich Dist. De Bebidas Ltda. 6.077.900,00     0,00338609        20.580,32             20.580,32                 
17/01/1992 Labar Prod. Químico Metalúrgico 106.890,00        0,00338609        361,94                  361,94                      
17/01/1992 La Violetera Ind. Com. Gen. Ltda. 3.960.842,99     0,00338609        13.411,78             13.411,78                 
17/01/1992 Leonardo Sell 180.000,00        0,00338609        609,50                  609,50                      
17/01/1992 Lotus Com. E Repres. Ltda. 1.099.080,00     0,00338609        3.721,58               3.721,58                   
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17/01/1992 Lunardon e Cia. Ltda. Imp. E Exp. 2.660.987,00     0,00338609        9.010,34               9.010,34                   
17/01/1992 Luz & Cia. Ind. e Com. De Bebidas 2.220.000,00     0,00338609        7.517,12               7.517,12                   
17/01/1992 Macrobrasil Prod. Nat. Autênticos 645.660,00        0,00338609        2.186,26               2.186,26                   
17/01/1992 Macrosati Repres. Comerciais Ltda. 35.960,00          0,00338609        121,76                  121,76                      
17/01/1992 Maguary Ind. Alim. Maguary S.A. 196.616,06        0,00338609        665,76                  665,76                      
17/01/1992 Martan Dist. E Repres. Com. Ltda. 636.930,00        0,00338609        2.156,70               2.156,70                   
17/01/1992 Massas Caseiras Dandolini Ltda. 355.852,00        0,00338609        1.204,95               1.204,95                   
17/01/1992 Massapura - José Carlos Vieira 399.450,00        0,00338609        1.352,57               1.352,57                   
17/01/1992 MCM-Queiroz - Eng. De Refrigeração Ltda. 3.100.000,00     0,00338609        10.496,88             10.496,88                 
17/01/1992 Mercal - Mercado dos Calçados Ltda. 3.247.900,00     0,00338609        10.997,69             10.997,69                 
17/01/1992 Metalúrgica Campina G. do Sul Ltda. 577.318,50        0,00338609        1.954,85               1.954,85                   
17/01/1992 Multi Tem Dist. Prod. Alim. Ltda. 420.000,00        0,00338609        1.422,16               1.422,16                   
17/01/1992 Nestlé Indl. E Coml. Ltda. 1.139.722,43     0,00338609        3.859,20               3.859,20                   
17/01/1992 Niagara Com. E Repres. Bongiolo - ME 225.400,00        0,00338609        763,22                  763,22                      
17/01/1992 Nikessi e Soares Dist. E Rep. 600.247,70        0,00338609        2.032,49               2.032,49                   
17/01/1992 Nutriflor de Nutrim. Fpolis Ltda. 93.000,00          0,00338609        314,91                  314,91                      
17/01/1992 Ok - Atacado de Cosm. Ltda. - ME 3.438.460,00     0,00338609        11.642,94             11.642,94                 
17/01/1992 Olivia Costa Spancercki 141.780,00        0,00338609        480,08                  480,08                      
17/01/1992 Otvin Gardelin - ME 325.800,00        0,00338609        1.103,19               1.103,19                   
17/01/1992 Pão de Queijo Ilha's Gerais - ME 82.570,00          0,00338609        279,59                  279,59                      
17/01/1992 Pão & Poesia Alimentos Ltda. - ME 103.860,00        0,00338609        351,68                  351,68                      
17/01/1992 Barati S.A. 694.820,00        0,00338609        2.352,72               2.352,72                   
17/01/1992 Pedro Ernesto Nunes 240.000,00        0,00338609        812,66                  812,66                      
17/01/1992 Comercial Gaúcha de Pedro Rudiney 87.088,00          0,00338609        294,89                  294,89                      
17/01/1992 Pegoraro Com. E Repres. Ltda. 4.218.137,00     0,00338609        14.283,00             14.283,00                 
17/01/1992 Perdigão Agroindustrial 37.638.796,76   0,00338609        127.448,39           127.448,39               
17/01/1992 Perfumaria Criciúma 229.680,00        0,00338609        777,72                  777,72                      
17/01/1992 Perini Comércio de Cereais - ME 425.475,00        0,00338609        1.440,70               1.440,70                   
17/01/1992 Petraglia Alimentos Ltda. 766.473,66        0,00338609        2.595,35               2.595,35                   
17/01/1992 Petybon S.A. 1.555.052,38     0,00338609        5.265,55               5.265,55                   
17/01/1992 Plasquim Plásticos Quim. Ltda. - ME 629.700,00        0,00338609        2.132,22               2.132,22                   
17/01/1992 Plásticos Suzuki Ltda. 1.123.947,09     0,00338609        3.805,79               3.805,79                   
17/01/1992 Politérmica Ind. Mater. Isotérmico 393.310,65        0,00338609        1.331,79               1.331,79                   
17/01/1992 Polosul Ind. Com. E Rep. Ltda. 4.540.668,00     0,00338609        15.375,12             15.375,12                 
17/01/1992 Pomar S.A. Ind. e Comercial 102.812,66        0,00338609        348,13                  348,13                      
17/01/1992 Pomar Coml. Prod. Alim. Ltda. 431.274,72        0,00338609        1.460,34               1.460,34                   
17/01/1992 Refinadora Catarinense S.A. Porto Belo 1.961.259,84     0,00338609        6.641,00               6.641,00                   
17/01/1992 Prodalim Com. E Repres. Ltda. 3.256.551,74     0,00338609        11.026,98             11.026,98                 
17/01/1992 Rádio Atlântida 323.904,00        0,00338609        1.096,77               1.096,77                   
17/01/1992 Rádio Diário da Manhã 444.581,12        0,00338609        1.505,39               1.505,39                   
17/01/1992 Rádio e Televisão Cultura S.A. 1.244.996,84     0,00338609        4.215,67               4.215,67                   
17/01/1992 Raeder Plástico Ltda. 667.764,00        0,00338609        2.261,11               2.261,11                   
17/01/1992 Rápido Transportes Leal Ltda. 12.141,39          0,00338609        41,11                    41,11                        
17/01/1992 RBS TV de Florianópolis S.A. 4.421.302,00     0,00338609        14.970,93             14.970,93                 
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17/01/1992 Regina Ind. Com. Ltda. 1.827.712,12     0,00338609        6.188,80               6.188,80                   
17/01/1992 Remor Laudelino Borges 60.774.000,00   0,00338609        205.786,30           205.786,30               
17/01/1992 Reunidas Transp. Rodov. Cargas Ltda. 9.954,74            0,00338609        33,71                    33,71                        
17/01/1992 Ricardo Goldini 76.056,00          0,00338609        257,53                  257,53                      
17/01/1992 Romanha Ind. de Alimentos Ltda. 285.290,00        0,00338609        966,02                  966,02                      
17/01/1992 Samrig S.A. - Moinhos Rio Grandense 2.603.164,46     0,00338609        8.814,55               8.814,55                   
17/01/1992 Setacid Saneamento Ltda. 995.764,50        0,00338609        3.371,75               3.371,75                   
17/01/1992 Sita-Flex Ind. Com. Isol. Térmicos 128.700,00        0,00338609        435,79                  435,79                      
17/01/1992 SM - Dist. Prod. Farm. Cosm. Ltda. 914.945,76        0,00338609        3.098,09               3.098,09                   
17/01/1992 Sodilac S.A. 14.949.257,87   0,00338609        50.619,55             50.619,55                 
17/01/1992 Sogenalda Soc. De Gên. Aliment. Ltda. 814.878,70        0,00338609        2.759,25               2.759,25                   
17/01/1992 Taf. Atacado 1.868.000,00     0,00338609        6.325,22               6.325,22                   
17/01/1992 Telecomunicações de Santa Catarina S.A. 1.719.700,00     0,00338609        5.823,06               5.823,06                   
17/01/1992 Tip-Top Alim. Ltda. 8.479.697,48     0,00338609        28.713,03             28.713,03                 
17/01/1992 Togo-togo Com. Frutas Verd. Ltda. 4.157.760,00     0,00338609        14.078,55             14.078,55                 
17/01/1992 Tramontina Sul Util. Ferram. Ltda. 101.044,00        0,00338609        342,14                  342,14                      
17/01/1992 Trans May-Urussanguense Ltda. 18.928,00          0,00338609        64,09                    64,09                        
17/01/1992 Transportadora Tresmaiense Ltda. 41.433,59          0,00338609        140,30                  140,30                      
17/01/1992 Transportes Cocal S.A. 28.928,68          0,00338609        97,96                    97,96                        
17/01/1992 Três Portos S.A.Ind. de Papel 2.018.456,19     0,00338609        6.834,68               6.834,68                   
17/01/1992 Triunfante Catarinense Alim. Ltda. 18.811.101,78   0,00338609        63.696,10             63.696,10                 
17/01/1992 TV Barriga Verde Ltda. 1.536.000,00     0,00338609        5.201,04               5.201,04                   
17/01/1992 TV O Estado de Fpolis Ltda. 5.909.234,99     0,00338609        20.009,21             20.009,21                 
17/01/1992 Uegama Ltda. Ind. Com. Mat. Plástico 47.250,00          0,00338609        159,99                  159,99                      
17/01/1992 U.G. - Ind. Com. De Embalados Ltda. 23.188,00          0,00338609        78,52                    78,52                        
17/01/1992 Usipla Ind. e Com. Ltda. 190.639,90        0,00338609        645,52                  645,52                      
17/01/1992 Coop. Vinícola Aurora Ltda. 215.208,00        0,00338609        728,71                  728,71                      
17/01/1992 Walfril - Com. E Rep. Frios Ltda. 7.686.129,83     0,00338609        26.025,94             26.025,94                 
17/01/1992 Weege Ind. Alimentícia Ltda. 1.046.078,00     0,00338609        3.542,12               3.542,12                   
17/01/1992 W O S Com. E Repres. Ltda. - ME 1.464.405,00     0,00338609        4.958,61               4.958,61                   
17/01/1992 Xalingo S.A. Ind. e Com. 1.113.609,20     0,00338609        3.770,78               3.770,78                   
17/01/1992 Yocris Com. De Alimentos Ltda. 4.217.505,05     0,00338609        14.280,86             14.280,86                 
17/01/1992 Zurita Lab. Farmaceutico Ltda. 401.904,00        0,00338609        1.360,88               1.360,88                   
17/01/1992 Kotompar Representações Comerciais 377.522,25        0,00338609        1.278,32               1.278,32                   

702.365.729,15 2.378.274,33        2.378.274,33            Total Credores Quirografários
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18/01/1993 Água Mineral Sta. Catarina Ltda. 160.361,60                  0,00026314          42,20                    42,20                        
18/01/1993 Ailiram S.A. Produtos Alimentícios 699.827,39                  0,00026314          184,15                  184,15                      
18/01/1993 Ailton Severino Lodex -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Ala Comercial Prod. Alimentícios Ltda. 97.915,51                    0,00026314          25,77                    25,77                        
18/01/1993 Alimentícios Sasse Ltda. 430.080,00                  0,00026314          113,17                  113,17                      
18/01/1993 Alimentos Maravilha Ltda. 85.128,96                    0,00026314          22,40                    22,40                        
18/01/1993 Almir Sebold 78.400,00                    0,00026314          20,63                    20,63                        
18/01/1993 Almir Ticiani 11.200,00                    0,00026314          2,95                      2,95                          
18/01/1993 Alufa - Ferramentaria e Usin. Ltda. 38.124,80                    0,00026314          10,03                    10,03                        
18/01/1993 Antônio Borin S.A. 152.345,45                  0,00026314          40,09                    40,09                        
18/01/1993 Antônio Moisés da Silva 15.912,96                    0,00026314          4,19                      4,19                          
18/01/1993 Apero Distr. E Repres. Ltda. 57.496,32                    0,00026314          15,13                    15,13                        
18/01/1993 Arisco Produtos Aliment. Ltda. 4.164.380,77               0,00026314          1.095,80               1.095,80                   
18/01/1993 Armarinhos Conquista Ltda. 98.178,46                    0,00026314          25,83                    25,83                        
18/01/1993 Arruda Macho Comercial Ltda. 85.464,96                    0,00026314          22,49                    22,49                        
18/01/1993 Artefinal Ind. Com. Presentes Ltda. 91.902,72                    0,00026314          24,18                    24,18                        
18/01/1993 Aldri Atacado de Gêneros Alim. Ltda. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Atacado Fpolis Com. Dist. Alim. Ltda. 2.111.406,08               0,00026314          555,59                  555,59                      
18/01/1993 Atacado Joinville Ltda. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Atacado Mato Grosso 1.516.182,53               0,00026314          398,96                  398,96                      
18/01/1993 Babi Com. E Rep. Ltda. 86.016,00                    0,00026314          22,63                    22,63                        
18/01/1993 Bayer do Brasil S.A. 1.337.082,80               0,00026314          351,83                  351,83                      
18/01/1993 Bebidas Max Wilhelm S.A. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Bel Indust. De Sombrinhas Ltda. 313.485,76                  0,00026314          82,49                    82,49                        
18/01/1993 Belsul Com. Cosméticos Ltda. - ME 234.501,12                  0,00026314          61,71                    61,71                        
18/01/1993 Blumenau Prod. Alim. Ltda. 1.717.649,09               0,00026314          451,97                  451,97                      
18/01/1993 Braskit Ind. e Com. De Brinquedos Ltda. 26.574,64                    0,00026314          6,99                      6,99                          
18/01/1993 Brazex Enterprise Imp. E Exp. Ltda. 63.313,29                    0,00026314          16,66                    16,66                        
18/01/1993 Bretzke Ind. Com. Prod. Alim. Ltda. 2.257.828,36               0,00026314          594,11                  594,11                      
18/01/1993 Campeiro Prod. Alim. Ind. e Com. 4.047.500,80               0,00026314          1.065,04               1.065,04                   
18/01/1993 Amende e Cia. Ltda. Com. E Repres. 166.765,35                  0,00026314          43,88                    43,88                        
18/01/1993 C.B. Dist. De Alimentos Ltda. 144.325,49                  0,00026314          37,98                    37,98                        
18/01/1993 Carlos Alberto de Souza e Cia. Ltda. 7.043.005,76               0,00026314          1.853,26               1.853,26                   
18/01/1993 Carvão Boi na Brasa -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Casa do Fermento Com. Repres. Ltda. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Castro Com. De Computadores Ltda. 114.688,00                  0,00026314          30,18                    30,18                        
18/01/1993 Catarinense de Refrigerantes Ltda. 16.591.071,62             0,00026314          4.365,69               4.365,69                   
18/01/1993 Centrais Elétricas de Sta. Catarina S.A. 3.554.887,62               0,00026314          935,42                  935,42                      
18/01/1993 Cereal Coml. A. Ltda. 631.584,04                  0,00026314          166,19                  166,19                      
18/01/1993 Ceval - Agro Industrial S.A. 2.321.441,57               0,00026314          610,85                  610,85                      
18/01/1993 Chocolate Prink S.A. 27.955,20                    0,00026314          7,36                      7,36                          
18/01/1993 Cia. Canoinhas de Papel 1.203.619,25               0,00026314          316,71                  316,71                      
18/01/1993 Cia. de Cigarros Souza Cruz 855.389,40                  0,00026314          225,08                  225,08                      
18/01/1993 Cia. Hemmer Ind. e Com. Ltda. 2.965.132,13               0,00026314          780,23                  780,23                      

SUPERMERCADO IDEAL LTDA.

Atualização do pagamento realizado em 18/01/1993 pela TR até 29/09/2017
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18/01/1993 Cia. Salinas Perynas 156.809,99                  0,00026314          41,26                    41,26                        
18/01/1993 Cia. Vinícula Riograndense 256.539,40                  0,00026314          67,50                    67,50                        
18/01/1993 Coml. De Carne Vidal Ltda. 5.059.474,56               0,00026314          1.331,33               1.331,33                   
18/01/1993 Coml. De Cereais JJ Pereira Ltda. 1.759.923,20               0,00026314          463,10                  463,10                      
18/01/1993 Coml. Eborense Ltda. 571.531,88                  0,00026314          150,39                  150,39                      
18/01/1993 Coml. Fern. Aderbal J. Fernandes - ME 924.011,20                  0,00026314          243,14                  243,14                      
18/01/1993 Coml. Florimed Perf. Art. Hig. Ltda. 762.755,84                  0,00026314          200,71                  200,71                      
18/01/1993 Coml. Frutas Pioneira Ltda. 2.500.435,84               0,00026314          657,95                  657,95                      
18/01/1993 Niagara Com. E Repres. Bongiolo - ME 97.919,36                    0,00026314          25,77                    25,77                        
18/01/1993 Com. De Gêneros Alim. Kuhnen -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Com. V. Fr. Verd. Auriverde Ltda. - ME 2.011.968,00               0,00026314          529,42                  529,42                      
18/01/1993 Confeitaria Gelbaud Ltda. 487.144,77                  0,00026314          128,18                  128,18                      
18/01/1993 Conservas Ritter S.A. 1.611.224,98               0,00026314          423,97                  423,97                      
18/01/1993 Coop. Arrozeira Extremo Sul Ltda. 711.200,00                  0,00026314          187,14                  187,14                      
18/01/1993 Coop. Catarinense Lact. Ltda. 6.103.684,43               0,00026314          1.606,09               1.606,09                   
18/01/1993 Coop. Viti-Vinícola Pompéia Ltda. 148.398,21                  0,00026314          39,05                    39,05                        
18/01/1993 Cooperdisc Dist. E Repres. Ltda. 1.422.549,33               0,00026314          374,32                  374,32                      
18/01/1993 Coroa S.A. Inds. Alimentares -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Cotrigo Coop. Trit. G. Vargas Ltda. 1.331.521,99               0,00026314          350,37                  350,37                      
18/01/1993 CPL - Dist. Prod. Congelados Ltda. 78.203,55                    0,00026314          20,58                    20,58                        
18/01/1993 Dalfovo Irmãos e Cia Ltda. 257.359,87                  0,00026314          67,72                    67,72                        
18/01/1993 Damiani e Cia. Ltda. 582.974,96                  0,00026314          153,40                  153,40                      
18/01/1993 Daniel Morangno 900.480,00                  0,00026314          236,95                  236,95                      
18/01/1993 Darusa Distr. Mercadorias Ltda. 27.303,23                    0,00026314          7,18                      7,18                          
18/01/1993 Dena Ind. Com. Embalagens Ltda. 100.800,00                  0,00026314          26,52                    26,52                        
18/01/1993 Deycon Comércio Repres. Ltda. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Disbra S.A. Dist. Bras. De Prod. 1.244.422,39               0,00026314          327,45                  327,45                      
18/01/1993 Dist. De Bebidas Irmãos Schmitt -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Dist. De Bebidas Loch Ltda. 80.819,20                    0,00026314          21,27                    21,27                        
18/01/1993 Dist. De Brinquedos Debois Ltda. 172.032,00                  0,00026314          45,27                    45,27                        
18/01/1993 Dist. Muller Com. E Repres. Ltda. 10.136.843,56             0,00026314          2.667,36               2.667,36                   
18/01/1993 Dist. Padrão Wazlawick Com. Rep. Ltda. 897.846,66                  0,00026314          236,26                  236,26                      
18/01/1993 Dist. Prod. Alim. Moisés Ltda. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Dist. RB de Gêneros Alim. Ltda. 49.817,60                    0,00026314          13,11                    13,11                        
18/01/1993 Dist. São Judas Thadeu Ltda. 604.800,00                  0,00026314          159,14                  159,14                      
18/01/1993 Dist. Universal Ltda. 1.299.268,99               0,00026314          341,88                  341,88                      
18/01/1993 Distribuidora de Armarinhos Sandri Ltda. 1.457.129,86               0,00026314          383,42                  383,42                      
18/01/1993 Distribuidora MW Ltda. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Dsitribuidora Pimpa Ltda. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Distribuidora Sul de Bebidas Ltda. 4.081.728,00               0,00026314          1.074,05               1.074,05                   
18/01/1993 Districol Dist. Perf. E Cosm. Ltda. 98.898,90                    0,00026314          26,02                    26,02                        
18/01/1993 Duracell do Brasil Ind. Com. Ltda. 512.259,59                  0,00026314          134,79                  134,79                      
18/01/1993 Edison Pauli 3.468.402,56               0,00026314          912,66                  912,66                      
18/01/1993 Eduardo Oliveira 15.680,00                    0,00026314          4,13                      4,13                          
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18/01/1993 Eldorado Inds. Plásticas Ltda. 5.814.958,46               0,00026314          1.530,12               1.530,12                   
18/01/1993 Elimarf Com. Rep. Ltda. 958.594,56                  0,00026314          252,24                  252,24                      
18/01/1993 Entel Serviços de Telecom. Ltda. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Fante Ind. de Bebidas Ltda. 714.112,00                  0,00026314          187,91                  187,91                      
18/01/1993 Festalita Ind. Art. Fest. Ltda. 84.460,83                    0,00026314          22,22                    22,22                        
18/01/1993 Figueiredo Com. E Rep. Ltda. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Filler Produtos Alimentícios -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Florença Distr. De Alim. Ltda. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Floripa Ind. Com. Conservas Ltda. 71.245,44                    0,00026314          18,75                    18,75                        
18/01/1993 Frigorífico Extremo Sul S.A. 8.852.665,92               0,00026314          2.329,45               2.329,45                   
18/01/1993 Frigorífico Gumz S.A. 1.060.489,47               0,00026314          279,05                  279,05                      
18/01/1993 Frigorífico Hoepcke -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Friolar Com. E Rep. Ltda. 1.773.004,80               0,00026314          466,54                  466,54                      
18/01/1993 Grafon's Gráfica e Editora Ltda. 198.168,32                  0,00026314          52,15                    52,15                        
18/01/1993 Grãos Alimentos Integrais Ltda. - ME 74.592,00                    0,00026314          19,63                    19,63                        
18/01/1993 Gumz Irmãos S.A. 394.819,71                  0,00026314          103,89                  103,89                      
18/01/1993 GVA Dist. De Perfumaria Ltda. 995.075,87                  0,00026314          261,84                  261,84                      
18/01/1993 Hiborn do Brasil S.A. 192.027,69                  0,00026314          50,53                    50,53                        
18/01/1993 H P Com. Imp. Exp. De Alim. Ltda. 312.816,00                  0,00026314          82,31                    82,31                        
18/01/1993 Ildeberto Lopes 48.988,80                    0,00026314          12,89                    12,89                        
18/01/1993 Import. E Export. Mendobras Ltda. 154.990,08                  0,00026314          40,78                    40,78                        
18/01/1993 Incorpel Ind. Com. Repres. Papel Ltda. 126.944,52                  0,00026314          33,40                    33,40                        
18/01/1993 Ind. Com. De Beb. E Com. Boituva Ltda. 150.252,64                  0,00026314          39,54                    39,54                        
18/01/1993 Ind. de Alim. Omedeto Ltda. 1.277.393,60               0,00026314          336,13                  336,13                      
18/01/1993 Indl. De Alim. Massita Ltda. 1.398.905,06               0,00026314          368,10                  368,10                      
18/01/1993 Irene Soethe 47.980,80                    0,00026314          12,63                    12,63                        
18/01/1993 Irmãos Molon Ltda. 1.036.544,99               0,00026314          272,75                  272,75                      
18/01/1993 Isabela S.A. Prod. Alimentícios -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Itamaraty Dominó Ind. Quim. Ltda. 199.100,16                  0,00026314          52,39                    52,39                        
18/01/1993 Jaime Aleixo de Souza e Cia. Ltda. 6.059.635,12               0,00026314          1.594,50               1.594,50                   
18/01/1993 Johnmar Comércio e Repres. Ltda. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Johnson & Johnson S.A. 5.562.165,91               0,00026314          1.463,60               1.463,60                   
18/01/1993 José Carlos Pereira Paiva - ME 298.368,00                  0,00026314          78,51                    78,51                        
18/01/1993 Jota Fé Ind. e Com. De Vinhos Ltda. 84.510,72                    0,00026314          22,24                    22,24                        
18/01/1993 J.R.C. Com. Dist. Ltda. 30.745,34                    0,00026314          8,09                      8,09                          
18/01/1993 Ki-Coco Prod. Caseiros Ltda. - ME 36.386,56                    0,00026314          9,57                      9,57                          
18/01/1993 Klimaco Mat. Far. De Hosp. Ltda. 584.104,34                  0,00026314          153,70                  153,70                      
18/01/1993 Koerich Dist. De Bebidas Ltda. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Labar Prod. Químico Metalúrgico 47.886,72                    0,00026314          12,60                    12,60                        
18/01/1993 La Violetera Ind. Com. Gen. Ltda. 1.774.457,66               0,00026314          466,92                  466,92                      
18/01/1993 Leonardo Sell 80.640,00                    0,00026314          21,22                    21,22                        
18/01/1993 Lotus Com. E Repres. Ltda. 492.387,84                  0,00026314          129,56                  129,56                      
18/01/1993 Lunardon e Cia. Ltda. Imp. E Exp. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Luz & Cia. Ind. e Com. De Bebidas -                               0,00026314          -                        -                            
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18/01/1993 Macrobrasil Prod. Nat. Autênticos 289.255,68                  0,00026314          76,11                    76,11                        
18/01/1993 Macrosati Repres. Comerciais Ltda. 16.110,08                    0,00026314          4,24                      4,24                          
18/01/1993 Maguary Ind. Alim. Maguary S.A. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Martan Dist. E Repres. Com. Ltda. 285.344,64                  0,00026314          75,08                    75,08                        
18/01/1993 Massas Caseiras Dandolini Ltda. 159.421,70                  0,00026314          41,95                    41,95                        
18/01/1993 Massapura - José Carlos Vieira -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 MCM-Queiroz - Eng. De Refrigeração Ltda. 1.388.800,00               0,00026314          365,44                  365,44                      
18/01/1993 Mercal - Mercado dos Calçados Ltda. 1.455.059,20               0,00026314          382,88                  382,88                      
18/01/1993 Metalúrgica Campina G. do Sul Ltda. 258.638,69                  0,00026314          68,06                    68,06                        
18/01/1993 Multi Tem Dist. Prod. Alim. Ltda. 188.160,00                  0,00026314          49,51                    49,51                        
18/01/1993 Nestlé Indl. E Coml. Ltda. 510.595,65                  0,00026314          134,36                  134,36                      
18/01/1993 Niagara Com. E Repres. Bongiolo - ME 100.979,20                  0,00026314          26,57                    26,57                        
18/01/1993 Nikessi e Soares Dist. E Rep. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Nutriflor de Nutrim. Fpolis Ltda. 41.664,00                    0,00026314          10,96                    10,96                        
18/01/1993 Ok - Atacado de Cosm. Ltda. - ME 1.540.430,08               0,00026314          405,34                  405,34                      
18/01/1993 Olivia Costa Spancercki 63.517,44                    0,00026314          16,71                    16,71                        
18/01/1993 Otvin Gardelin - ME 145.958,40                  0,00026314          38,41                    38,41                        
18/01/1993 Pão de Queijo Ilha's Gerais - ME 36.991,36                    0,00026314          9,73                      9,73                          
18/01/1993 Pão & Poesia Alimentos Ltda. - ME 46.529,28                    0,00026314          12,24                    12,24                        
18/01/1993 Barati S.A. 311.279,36                  0,00026314          81,91                    81,91                        
18/01/1993 Pedro Ernesto Nunes 107.520,00                  0,00026314          28,29                    28,29                        
18/01/1993 Comercial Gaúcha de Pedro Rudiney 39.015,42                    0,00026314          10,27                    10,27                        
18/01/1993 Pegoraro Com. E Repres. Ltda. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Perdigão Agroindustrial 16.862.180,95             0,00026314          4.437,03               4.437,03                   
18/01/1993 Perfumaria Criciúma 102.896,64                  0,00026314          27,08                    27,08                        
18/01/1993 Perini Comércio de Cereais - ME 190.612,80                  0,00026314          50,16                    50,16                        
18/01/1993 Petraglia Alimentos Ltda. 343.380,20                  0,00026314          90,36                    90,36                        
18/01/1993 Petybon S.A. 696.663,47                  0,00026314          183,32                  183,32                      
18/01/1993 Plasquim Plásticos Quim. Ltda. - ME 282.105,60                  0,00026314          74,23                    74,23                        
18/01/1993 Plásticos Suzuki Ltda. 503.528,30                  0,00026314          132,50                  132,50                      
18/01/1993 Politérmica Ind. Mater. Isotérmico 176.203,17                  0,00026314          46,37                    46,37                        
18/01/1993 Polosul Ind. Com. E Rep. Ltda. 2.034.219,26               0,00026314          535,27                  535,27                      
18/01/1993 Pomar S.A. Ind. e Comercial 46.060,07                    0,00026314          12,12                    12,12                        
18/01/1993 Pomar Coml. Prod. Alim. Ltda. 193.211,07                  0,00026314          50,84                    50,84                        
18/01/1993 Refinadora Catarinense S.A. Porto Belo 878.644,41                  0,00026314          231,20                  231,20                      
18/01/1993 Prodalim Com. E Repres. Ltda. 1.458.935,18               0,00026314          383,90                  383,90                      
18/01/1993 Rádio Atlântida 145.108,99                  0,00026314          38,18                    38,18                        
18/01/1993 Rádio Diário da Manhã 199.172,34                  0,00026314          52,41                    52,41                        
18/01/1993 Rádio e Televisão Cultura S.A. 557.758,58                  0,00026314          146,77                  146,77                      
18/01/1993 Raeder Plástico Ltda. 299.158,27                  0,00026314          78,72                    78,72                        
18/01/1993 Rápido Transportes Leal Ltda. 5.439,34                      0,00026314          1,43                      1,43                          
18/01/1993 RBS TV de Florianópolis S.A. 1.980.743,30               0,00026314          521,20                  521,20                      
18/01/1993 Regina Ind. Com. Ltda. 818.815,03                  0,00026314          215,46                  215,46                      
18/01/1993 Remor Laudelino Borges 27.226.752,00             0,00026314          7.164,32               7.164,32                   
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18/01/1993 Reunidas Transp. Rodov. Cargas Ltda. 4.459,72                      0,00026314          1,17                      1,17                          
18/01/1993 Ricardo Goldini 34.073,09                    0,00026314          8,97                      8,97                          
18/01/1993 Romanha Ind. de Alimentos Ltda. 127.809,92                  0,00026314          33,63                    33,63                        
18/01/1993 Samrig S.A. - Moinhos Rio Grandense 1.166.217,68               0,00026314          306,87                  306,87                      
18/01/1993 Setacid Saneamento Ltda. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Sita-Flex Ind. Com. Isol. Térmicos 57.657,60                    0,00026314          15,17                    15,17                        
18/01/1993 SM - Dist. Prod. Farm. Cosm. Ltda. 409.895,70                  0,00026314          107,86                  107,86                      
18/01/1993 Sodilac S.A. 6.697.267,53               0,00026314          1.762,29               1.762,29                   
18/01/1993 Sogenalda Soc. De Gên. Aliment. Ltda. 365.065,66                  0,00026314          96,06                    96,06                        
18/01/1993 Taf. Atacado 836.864,00                  0,00026314          220,21                  220,21                      
18/01/1993 Telecomunicações de Santa Catarina S.A. 770.425,60                  0,00026314          202,73                  202,73                      
18/01/1993 Tip-Top Alim. Ltda. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Togo-togo Com. Frutas Verd. Ltda. 1.862.676,48               0,00026314          490,14                  490,14                      
18/01/1993 Tramontina Sul Util. Ferram. Ltda. 45.267,71                    0,00026314          11,91                    11,91                        
18/01/1993 Trans May-Urussanguense Ltda. 8.479,74                      0,00026314          2,23                      2,23                          
18/01/1993 Transportadora Tresmaiense Ltda. 18.562,25                    0,00026314          4,88                      4,88                          
18/01/1993 Transportes Cocal S.A. 12.960,05                    0,00026314          3,41                      3,41                          
18/01/1993 Três Portos S.A.Ind. de Papel 904.268,37                  0,00026314          237,94                  237,94                      
18/01/1993 Triunfante Catarinense Alim. Ltda. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 TV Barriga Verde Ltda. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 TV O Estado de Fpolis Ltda. 2.647.337,28               0,00026314          696,61                  696,61                      
18/01/1993 Uegama Ltda. Ind. Com. Mat. Plástico 21.168,00                    0,00026314          5,57                      5,57                          
18/01/1993 U.G. - Ind. Com. De Embalados Ltda. -                               0,00026314          -                        -                            
18/01/1993 Usipla Ind. e Com. Ltda. 85.406,68                    0,00026314          22,47                    22,47                        
18/01/1993 Coop. Vinícola Aurora Ltda. 96.413,18                    0,00026314          25,37                    25,37                        
18/01/1993 Walfril - Com. E Rep. Frios Ltda. 3.443.386,16               0,00026314          906,08                  906,08                      
18/01/1993 Weege Ind. Alimentícia Ltda. 468.642,94                  0,00026314          123,32                  123,32                      
18/01/1993 W O S Com. E Repres. Ltda. - ME 656.053,44                  0,00026314          172,63                  172,63                      
18/01/1993 Xalingo S.A. Ind. e Com. 498.896,92                  0,00026314          131,28                  131,28                      
18/01/1993 Yocris Com. De Alimentos Ltda. 1.889.442,26               0,00026314          497,18                  497,18                      
18/01/1993 Zurita Lab. Farmaceutico Ltda. 180.052,99                  0,00026314          47,38                    47,38                        
18/01/1993 Kotompar Representações Comerciais 160.169,97                  0,00026314          42,15                    42,15                        

234.027.489,70           61.580,86             61.580,86                 Total Credores Quirografários
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01/03/1993 Água Mineral Sta. Catarina Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Ailiram S.A. Produtos Alimentícios -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Ailton Severino Lodex 11.081,84                    0,00018840        2,09                      2,09                          
01/03/1993 Ala Comercial Prod. Alimentícios Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Alimentícios Sasse Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Alimentos Maravilha Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Almir Sebold -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Almir Ticiani -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Alufa - Ferramentaria e Usin. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Antônio Borin S.A. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Antônio Moisés da Silva -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Apero Distr. E Repres. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Arisco Produtos Aliment. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Armarinhos Conquista Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Arruda Macho Comercial Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Artefinal Ind. Com. Presentes Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Aldri Atacado de Gêneros Alim. Ltda. 90.139,01                    0,00018840        16,98                    16,98                        
01/03/1993 Atacado Fpolis Com. Dist. Alim. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Atacado Joinville Ltda. 36.253.313,14             0,00018840        6.830,19               6.830,19                   
01/03/1993 Atacado Mato Grosso -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Babi Com. E Rep. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Bayer do Brasil S.A. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Bebidas Max Wilhelm S.A. 3.755.860,96               0,00018840        707,61                  707,61                      
01/03/1993 Bel Indust. De Sombrinhas Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Belsul Com. Cosméticos Ltda. - ME -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Blumenau Prod. Alim. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Braskit Ind. e Com. De Brinquedos Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Brazex Enterprise Imp. E Exp. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Bretzke Ind. Com. Prod. Alim. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Campeiro Prod. Alim. Ind. e Com. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Amende e Cia. Ltda. Com. E Repres. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 C.B. Dist. De Alimentos Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Carlos Alberto de Souza e Cia. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Carvão Boi na Brasa 597.004,47                  0,00018840        112,48                  112,48                      
01/03/1993 Casa do Fermento Com. Repres. Ltda. 4.374.120,52               0,00018840        824,09                  824,09                      
01/03/1993 Castro Com. De Computadores Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Catarinense de Refrigerantes Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Centrais Elétricas de Sta. Catarina S.A. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Cereal Coml. A. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Ceval - Agro Industrial S.A. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Chocolate Prink S.A. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Cia. Canoinhas de Papel -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Cia. de Cigarros Souza Cruz -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Cia. Hemmer Ind. e Com. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            

SUPERMERCADO IDEAL LTDA.

Atualização do pagamento realizado em 01/03/1993 pela TR até 29/09/2017
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01/03/1993 Cia. Salinas Perynas -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Cia. Vinícula Riograndense -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Coml. De Carne Vidal Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Coml. De Cereais JJ Pereira Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Coml. Eborense Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Coml. Fern. Aderbal J. Fernandes - ME -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Coml. Florimed Perf. Art. Hig. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Coml. Frutas Pioneira Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Niagara Com. E Repres. Bongiolo - ME -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Com. De Gêneros Alim. Kuhnen 2.254.685,33               0,00018840        424,79                  424,79                      
01/03/1993 Com. V. Fr. Verd. Auriverde Ltda. - ME -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Confeitaria Gelbaud Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Conservas Ritter S.A. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Coop. Arrozeira Extremo Sul Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Coop. Catarinense Lact. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Coop. Viti-Vinícola Pompéia Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Cooperdisc Dist. E Repres. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Coroa S.A. Inds. Alimentares 3.152.800,82               0,00018840        593,99                  593,99                      
01/03/1993 Cotrigo Coop. Trit. G. Vargas Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 CPL - Dist. Prod. Congelados Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Dalfovo Irmãos e Cia Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Damiani e Cia. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Daniel Morangno -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Darusa Distr. Mercadorias Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Dena Ind. Com. Embalagens Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Deycon Comércio Repres. Ltda. 6.589.788,08               0,00018840        1.241,53               1.241,53                   
01/03/1993 Disbra S.A. Dist. Bras. De Prod. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Dist. De Bebidas Irmãos Schmitt 1.861.082,91               0,00018840        350,63                  350,63                      
01/03/1993 Dist. De Bebidas Loch Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Dist. De Brinquedos Debois Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Dist. Muller Com. E Repres. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Dist. Padrão Wazlawick Com. Rep. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Dist. Prod. Alim. Moisés Ltda. 4.062.097,35               0,00018840        765,31                  765,31                      
01/03/1993 Dist. RB de Gêneros Alim. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Dist. São Judas Thadeu Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Dist. Universal Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Distribuidora de Armarinhos Sandri Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Distribuidora MW Ltda. 2.148.925,15               0,00018840        404,86                  404,86                      
01/03/1993 Dsitribuidora Pimpa Ltda. 4.799.821,92               0,00018840        904,30                  904,30                      
01/03/1993 Distribuidora Sul de Bebidas Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Districol Dist. Perf. E Cosm. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Duracell do Brasil Ind. Com. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Edison Pauli -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Eduardo Oliveira -                               0,00018840        -                        -                            
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01/03/1993 Eldorado Inds. Plásticas Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Elimarf Com. Rep. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Entel Serviços de Telecom. Ltda. 29.827,74                    0,00018840        5,62                      5,62                          
01/03/1993 Fante Ind. de Bebidas Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Festalita Ind. Art. Fest. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Figueiredo Com. E Rep. Ltda. 86.734,59                    0,00018840        16,34                    16,34                        
01/03/1993 Filler Produtos Alimentícios 4.648.377,23               0,00018840        875,76                  875,76                      
01/03/1993 Florença Distr. De Alim. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Floripa Ind. Com. Conservas Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Frigorífico Extremo Sul S.A. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Frigorífico Gumz S.A. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Frigorífico Hoepcke -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Friolar Com. E Rep. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Grafon's Gráfica e Editora Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Grãos Alimentos Integrais Ltda. - ME -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Gumz Irmãos S.A. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 GVA Dist. De Perfumaria Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Hiborn do Brasil S.A. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 H P Com. Imp. Exp. De Alim. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Ildeberto Lopes -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Import. E Export. Mendobras Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Incorpel Ind. Com. Repres. Papel Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Ind. Com. De Beb. E Com. Boituva Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Ind. de Alim. Omedeto Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Indl. De Alim. Massita Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Irene Soethe -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Irmãos Molon Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Isabela S.A. Prod. Alimentícios 4.521.830,83               0,00018840        851,92                  851,92                      
01/03/1993 Itamaraty Dominó Ind. Quim. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Jaime Aleixo de Souza e Cia. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Johnmar Comércio e Repres. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Johnson & Johnson S.A. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 José Carlos Pereira Paiva - ME -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Jota Fé Ind. e Com. De Vinhos Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 J.R.C. Com. Dist. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Ki-Coco Prod. Caseiros Ltda. - ME -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Klimaco Mat. Far. De Hosp. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Koerich Dist. De Bebidas Ltda. 4.018.754,52               0,00018840        757,14                  757,14                      
01/03/1993 Labar Prod. Químico Metalúrgico -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 La Violetera Ind. Com. Gen. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Leonardo Sell -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Lotus Com. E Repres. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Lunardon e Cia. Ltda. Imp. E Exp. 1.759.465,20               0,00018840        331,49                  331,49                      
01/03/1993 Luz & Cia. Ind. e Com. De Bebidas 1.467.881,18               0,00018840        276,55                  276,55                      
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01/03/1993 Macrobrasil Prod. Nat. Autênticos -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Macrosati Repres. Comerciais Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Maguary Ind. Alim. Maguary S.A. 130.004,06                  0,00018840        24,49                    24,49                        
01/03/1993 Martan Dist. E Repres. Com. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Massas Caseiras Dandolini Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Massapura - José Carlos Vieira 264.119,43                  0,00018840        49,76                    49,76                        
01/03/1993 MCM-Queiroz - Eng. De Refrigeração Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Mercal - Mercado dos Calçados Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Metalúrgica Campina G. do Sul Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Multi Tem Dist. Prod. Alim. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Nestlé Indl. E Coml. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Niagara Com. E Repres. Bongiolo - ME -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Nikessi e Soares Dist. E Rep. 396.888,42                  0,00018840        74,77                    74,77                        
01/03/1993 Nutriflor de Nutrim. Fpolis Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Ok - Atacado de Cosm. Ltda. - ME -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Olivia Costa Spancercki -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Otvin Gardelin - ME -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Pão de Queijo Ilha's Gerais - ME -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Pão & Poesia Alimentos Ltda. - ME -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Barati S.A. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Pedro Ernesto Nunes -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Comercial Gaúcha de Pedro Rudiney -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Pegoraro Com. E Repres. Ltda. 2.789.064,83               0,00018840        525,47                  525,47                      
01/03/1993 Perdigão Agroindustrial -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Perfumaria Criciúma -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Perini Comércio de Cereais - ME -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Petraglia Alimentos Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Petybon S.A. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Plasquim Plásticos Quim. Ltda. - ME -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Plásticos Suzuki Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Politérmica Ind. Mater. Isotérmico -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Polosul Ind. Com. E Rep. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Pomar S.A. Ind. e Comercial -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Pomar Coml. Prod. Alim. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Refinadora Catarinense S.A. Porto Belo -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Prodalim Com. E Repres. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Rádio Atlântida -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Rádio Diário da Manhã -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Rádio e Televisão Cultura S.A. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Raeder Plástico Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Rápido Transportes Leal Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 RBS TV de Florianópolis S.A. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Regina Ind. Com. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Remor Laudelino Borges -                               0,00018840        -                        -                            
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01/03/1993 Reunidas Transp. Rodov. Cargas Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Ricardo Goldini -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Romanha Ind. de Alimentos Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Samrig S.A. - Moinhos Rio Grandense -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Setacid Saneamento Ltda. 658.407,19                  0,00018840        124,05                  124,05                      
01/03/1993 Sita-Flex Ind. Com. Isol. Térmicos -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 SM - Dist. Prod. Farm. Cosm. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Sodilac S.A. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Sogenalda Soc. De Gên. Aliment. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Taf. Atacado -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Telecomunicações de Santa Catarina S.A. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Tip-Top Alim. Ltda. 5.606.841,60               0,00018840        1.056,34               1.056,34                   
01/03/1993 Togo-togo Com. Frutas Verd. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Tramontina Sul Util. Ferram. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Trans May-Urussanguense Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Transportadora Tresmaiense Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Transportes Cocal S.A. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Três Portos S.A.Ind. de Papel -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Triunfante Catarinense Alim. Ltda. 12.438.046,09             0,00018840        2.343,35               2.343,35                   
01/03/1993 TV Barriga Verde Ltda. 1.015.615,09               0,00018840        191,34                  191,34                      
01/03/1993 TV O Estado de Fpolis Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Uegama Ltda. Ind. Com. Mat. Plástico -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 U.G. - Ind. Com. De Embalados Ltda. 15.332,09                    0,00018840        2,89                      2,89                          
01/03/1993 Usipla Ind. e Com. Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Coop. Vinícola Aurora Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Walfril - Com. E Rep. Frios Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Weege Ind. Alimentícia Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 W O S Com. E Repres. Ltda. - ME -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Xalingo S.A. Ind. e Com. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Yocris Com. De Alimentos Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Zurita Lab. Farmaceutico Ltda. -                               0,00018840        -                        -                            
01/03/1993 Kotompar Representações Comerciais 13.224,15                    0,00018840        2,49                      2,49                          

109.811.135,77           20.688,63             20.688,63                 Total Credores Quirografários
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17/01/1994 Água Mineral Sta. Catarina Ltda. 264,29                         0,01079400        2,85                      2,85                          
17/01/1994 Ailiram S.A. Produtos Alimentícios 1.153,38                      0,01079400        12,45                    12,45                        
17/01/1994 Ailton Severino Lodex 12,37                           0,01079400        0,13                      0,13                          
17/01/1994 Ala Comercial Prod. Alimentícios Ltda. 161,37                         0,01079400        1,74                      1,74                          
17/01/1994 Alimentícios Sasse Ltda. 708,81                         0,01079400        7,65                      7,65                          
17/01/1994 Alimentos Maravilha Ltda. 140,30                         0,01079400        1,51                      1,51                          
17/01/1994 Almir Sebold 129,21                         0,01079400        1,39                      1,39                          
17/01/1994 Almir Ticiani 18,46                           0,01079400        0,20                      0,20                          
17/01/1994 Alufa - Ferramentaria e Usin. Ltda. 62,83                           0,01079400        0,68                      0,68                          
17/01/1994 Antônio Borin S.A. 1.109,78                      0,01079400        11,98                    11,98                        
17/01/1994 Antônio Moisés da Silva 26,23                           0,01079400        0,28                      0,28                          
17/01/1994 Apero Distr. E Repres. Ltda. 94,76                           0,01079400        1,02                      1,02                          
17/01/1994 Arisco Produtos Aliment. Ltda. 6.863,29                      0,01079400        74,08                    74,08                        
17/01/1994 Armarinhos Conquista Ltda. 161,81                         0,01079400        1,75                      1,75                          
17/01/1994 Arruda Macho Comercial Ltda. 140,85                         0,01079400        1,52                      1,52                          
17/01/1994 Artefinal Ind. Com. Presentes Ltda. 151,46                         0,01079400        1,63                      1,63                          
17/01/1994 Aldri Atacado de Gêneros Alim. Ltda. 100,65                         0,01079400        1,09                      1,09                          
17/01/1994 Atacado Fpolis Com. Dist. Alim. Ltda. 3.479,80                      0,01079400        37,56                    37,56                        
17/01/1994 Atacado Joinville Ltda. 40.482,75                    0,01079400        436,97                  436,97                      
17/01/1994 Atacado Mato Grosso 2.498,81                      0,01079400        26,97                    26,97                        
17/01/1994 Babi Com. E Rep. Ltda. 141,76                         0,01079400        1,53                      1,53                          
17/01/1994 Bayer do Brasil S.A. 2.203,64                      0,01079400        23,79                    23,79                        
17/01/1994 Bebidas Max Wilhelm S.A. 4.194,03                      0,01079400        45,27                    45,27                        
17/01/1994 Bel Indust. De Sombrinhas Ltda. 516,65                         0,01079400        5,58                      5,58                          
17/01/1994 Belsul Com. Cosméticos Ltda. - ME 386,48                         0,01079400        4,17                      4,17                          
17/01/1994 Blumenau Prod. Alim. Ltda. 2.830,85                      0,01079400        30,56                    30,56                        
17/01/1994 Braskit Ind. e Com. De Brinquedos Ltda. 43,80                           0,01079400        0,47                      0,47                          
17/01/1994 Brazex Enterprise Imp. E Exp. Ltda. 104,35                         0,01079400        1,13                      1,13                          
17/01/1994 Bretzke Ind. Com. Prod. Alim. Ltda. 3.721,12                      0,01079400        40,17                    40,17                        
17/01/1994 Campeiro Prod. Alim. Ind. e Com. 6.670,66                      0,01079400        72,00                    72,00                        
17/01/1994 Amende e Cia. Ltda. Com. E Repres. 274,85                         0,01079400        2,97                      2,97                          
17/01/1994 C.B. Dist. De Alimentos Ltda. 237,86                         0,01079400        2,57                      2,57                          
17/01/1994 Carlos Alberto de Souza e Cia. Ltda. 11.607,54                    0,01079400        125,29                  125,29                      
17/01/1994 Carvão Boi na Brasa 666,65                         0,01079400        7,20                      7,20                          
17/01/1994 Casa do Fermento Com. Repres. Ltda. 4.884,42                      0,01079400        52,72                    52,72                        
17/01/1994 Castro Com. De Computadores Ltda. 189,02                         0,01079400        2,04                      2,04                          
17/01/1994 Catarinense de Refrigerantes Ltda. 27.343,66                    0,01079400        295,15                  295,15                      
17/01/1994 Centrais Elétricas de Sta. Catarina S.A. 5.858,79                      0,01079400        63,24                    63,24                        
17/01/1994 Cereal Coml. A. Ltda. 1.040,91                      0,01079400        11,24                    11,24                        
17/01/1994 Ceval - Agro Industrial S.A. 3.825,96                      0,01079400        41,30                    41,30                        
17/01/1994 Chocolate Prink S.A. 46,07                           0,01079400        0,50                      0,50                          
17/01/1994 Cia. Canoinhas de Papel 1.983,68                      0,01079400        21,41                    21,41                        
17/01/1994 Cia. de Cigarros Souza Cruz 1.409,76                      0,01079400        15,22                    15,22                        
17/01/1994 Cia. Hemmer Ind. e Com. Ltda. 4.886,82                      0,01079400        52,75                    52,75                        

SUPERMERCADO IDEAL LTDA.

Atualização do pagamento realizado em 17/01/1994 pela TR até 29/09/2017
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17/01/1994 Cia. Salinas Perynas 258,44                         0,01079400        2,79                      2,79                          
17/01/1994 Cia. Vinícula Riograndense 422,80                         0,01079400        4,56                      4,56                          
17/01/1994 Coml. De Carne Vidal Ltda. 8.338,49                      0,01079400        90,01                    90,01                        
17/01/1994 Coml. De Cereais JJ Pereira Ltda. 2.900,52                      0,01079400        31,31                    31,31                        
17/01/1994 Coml. Eborense Ltda. 941,94                         0,01079400        10,17                    10,17                        
17/01/1994 Coml. Fern. Aderbal J. Fernandes - ME 1.522,86                      0,01079400        16,44                    16,44                        
17/01/1994 Coml. Florimed Perf. Art. Hig. Ltda. 1.257,09                      0,01079400        13,57                    13,57                        
17/01/1994 Coml. Frutas Pioneira Ltda. 4.120,96                      0,01079400        44,48                    44,48                        
17/01/1994 Niagara Com. E Repres. Bongiolo - ME 161,38                         0,01079400        1,74                      1,74                          
17/01/1994 Com. De Gêneros Alim. Kuhnen 2.517,72                      0,01079400        27,18                    27,18                        
17/01/1994 Com. V. Fr. Verd. Auriverde Ltda. - ME 3.315,91                      0,01079400        35,79                    35,79                        
17/01/1994 Confeitaria Gelbaud Ltda. 802,86                         0,01079400        8,67                      8,67                          
17/01/1994 Conservas Ritter S.A. 2.655,45                      0,01079400        28,66                    28,66                        
17/01/1994 Coop. Arrozeira Extremo Sul Ltda. 1.172,13                      0,01079400        12,65                    12,65                        
17/01/1994 Coop. Catarinense Lact. Ltda. 10.059,45                    0,01079400        108,58                  108,58                      
17/01/1994 Coop. Viti-Vinícola Pompéia Ltda. 244,57                         0,01079400        2,64                      2,64                          
17/01/1994 Cooperdisc Dist. E Repres. Ltda. 2.344,50                      0,01079400        25,31                    25,31                        
17/01/1994 Coroa S.A. Inds. Alimentares 3.520,62                      0,01079400        38,00                    38,00                        
17/01/1994 Cotrigo Coop. Trit. G. Vargas Ltda. 2.194,47                      0,01079400        23,69                    23,69                        
17/01/1994 CPL - Dist. Prod. Congelados Ltda. 128,89                         0,01079400        1,39                      1,39                          
17/01/1994 Dalfovo Irmãos e Cia Ltda. 424,15                         0,01079400        4,58                      4,58                          
17/01/1994 Damiani e Cia. Ltda. 960,80                         0,01079400        10,37                    10,37                        
17/01/1994 Daniel Morangno 1.484,08                      0,01079400        16,02                    16,02                        
17/01/1994 Darusa Distr. Mercadorias Ltda. 45,00                           0,01079400        0,49                      0,49                          
17/01/1994 Dena Ind. Com. Embalagens Ltda. 166,13                         0,01079400        1,79                      1,79                          
17/01/1994 Deycon Comércio Repres. Ltda. 7.358,57                      0,01079400        79,43                    79,43                        
17/01/1994 Disbra S.A. Dist. Bras. De Prod. 2.050,93                      0,01079400        22,14                    22,14                        
17/01/1994 Dist. De Bebidas Irmãos Schmitt 2.078,20                      0,01079400        22,43                    22,43                        
17/01/1994 Dist. De Bebidas Loch Ltda. 133,20                         0,01079400        1,44                      1,44                          
17/01/1994 Dist. De Brinquedos Debois Ltda. 283,53                         0,01079400        3,06                      3,06                          
17/01/1994 Dist. Muller Com. E Repres. Ltda. 16.706,48                    0,01079400        180,33                  180,33                      
17/01/1994 Dist. Padrão Wazlawick Com. Rep. Ltda. 1.479,74                      0,01079400        15,97                    15,97                        
17/01/1994 Dist. Prod. Alim. Moisés Ltda. 4.536,00                      0,01079400        48,96                    48,96                        
17/01/1994 Dist. RB de Gêneros Alim. Ltda. 82,10                           0,01079400        0,89                      0,89                          
17/01/1994 Dist. São Judas Thadeu Ltda. 996,77                         0,01079400        10,76                    10,76                        
17/01/1994 Dist. Universal Ltda. 2.141,32                      0,01079400        23,11                    23,11                        
17/01/1994 Distribuidora de Armarinhos Sandri Ltda. 2.401,49                      0,01079400        25,92                    25,92                        
17/01/1994 Distribuidora MW Ltda. 2.399,63                      0,01079400        25,90                    25,90                        
17/01/1994 Dsitribuidora Pimpa Ltda. 5.359,79                      0,01079400        57,85                    57,85                        
17/01/1994 Distribuidora Sul de Bebidas Ltda. 6.727,07                      0,01079400        72,61                    72,61                        
17/01/1994 Districol Dist. Perf. E Cosm. Ltda. 162,99                         0,01079400        1,76                      1,76                          
17/01/1994 Duracell do Brasil Ind. Com. Ltda. 844,25                         0,01079400        9,11                      9,11                          
17/01/1994 Edison Pauli 5.716,26                      0,01079400        61,70                    61,70                        
17/01/1994 Eduardo Oliveira 25,84                           0,01079400        0,28                      0,28                          
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17/01/1994 Eldorado Inds. Plásticas Ltda. 9.583,60                      0,01079400        103,45                  103,45                      
17/01/1994 Elimarf Com. Rep. Ltda. 1.579,85                      0,01079400        17,05                    17,05                        
17/01/1994 Entel Serviços de Telecom. Ltda. 33,31                           0,01079400        0,36                      0,36                          
17/01/1994 Fante Ind. de Bebidas Ltda. 1.176,92                      0,01079400        12,70                    12,70                        
17/01/1994 Festalita Ind. Art. Fest. Ltda. 139,20                         0,01079400        1,50                      1,50                          
17/01/1994 Figueiredo Com. E Rep. Ltda. 96,85                           0,01079400        1,05                      1,05                          
17/01/1994 Filler Produtos Alimentícios 5.190,67                      0,01079400        56,03                    56,03                        
17/01/1994 Florença Distr. De Alim. Ltda. -                               0,01079400        -                        -                            
17/01/1994 Floripa Ind. Com. Conservas Ltda. 117,42                         0,01079400        1,27                      1,27                          
17/01/1994 Frigorífico Extremo Sul S.A. 14.590,03                    0,01079400        157,48                  157,48                      
17/01/1994 Frigorífico Gumz S.A. 1.747,79                      0,01079400        18,87                    18,87                        
17/01/1994 Frigorífico Hoepcke -                               0,01079400        -                        -                            
17/01/1994 Friolar Com. E Rep. Ltda. 2.922,08                      0,01079400        31,54                    31,54                        
17/01/1994 Grafon's Gráfica e Editora Ltda. 326,60                         0,01079400        3,53                      3,53                          
17/01/1994 Grãos Alimentos Integrais Ltda. - ME 122,93                         0,01079400        1,33                      1,33                          
17/01/1994 Gumz Irmãos S.A. 650,70                         0,01079400        7,02                      7,02                          
17/01/1994 GVA Dist. De Perfumaria Ltda. 1.639,98                      0,01079400        17,70                    17,70                        
17/01/1994 Hiborn do Brasil S.A. 316,48                         0,01079400        3,42                      3,42                          
17/01/1994 H P Com. Imp. Exp. De Alim. Ltda. 515,55                         0,01079400        5,56                      5,56                          
17/01/1994 Ildeberto Lopes 80,74                           0,01079400        0,87                      0,87                          
17/01/1994 Import. E Export. Mendobras Ltda. 255,44                         0,01079400        2,76                      2,76                          
17/01/1994 Incorpel Ind. Com. Repres. Papel Ltda. 209,22                         0,01079400        2,26                      2,26                          
17/01/1994 Ind. Com. De Beb. E Com. Boituva Ltda. 247,63                         0,01079400        2,67                      2,67                          
17/01/1994 Ind. de Alim. Omedeto Ltda. 2.105,27                      0,01079400        22,72                    22,72                        
17/01/1994 Indl. De Alim. Massita Ltda. 2.305,53                      0,01079400        24,89                    24,89                        
17/01/1994 Irene Soethe 79,08                           0,01079400        0,85                      0,85                          
17/01/1994 Irmãos Molon Ltda. 1.708,32                      0,01079400        18,44                    18,44                        
17/01/1994 Isabela S.A. Prod. Alimentícios 5.049,36                      0,01079400        54,50                    54,50                        
17/01/1994 Itamaraty Dominó Ind. Quim. Ltda. 328,14                         0,01079400        3,54                      3,54                          
17/01/1994 Jaime Aleixo de Souza e Cia. Ltda. 9.986,85                      0,01079400        107,80                  107,80                      
17/01/1994 Johnmar Comércio e Repres. Ltda. -                               0,01079400        -                        -                            
17/01/1994 Johnson & Johnson S.A. 9.166,98                      0,01079400        98,95                    98,95                        
17/01/1994 José Carlos Pereira Paiva - ME 491,74                         0,01079400        5,31                      5,31                          
17/01/1994 Jota Fé Ind. e Com. De Vinhos Ltda. 139,28                         0,01079400        1,50                      1,50                          
17/01/1994 J.R.C. Com. Dist. Ltda. 50,67                           0,01079400        0,55                      0,55                          
17/01/1994 Ki-Coco Prod. Caseiros Ltda. - ME 59,97                           0,01079400        0,65                      0,65                          
17/01/1994 Klimaco Mat. Far. De Hosp. Ltda. 3.981,30                      0,01079400        42,97                    42,97                        
17/01/1994 Koerich Dist. De Bebidas Ltda. 4.487,60                      0,01079400        48,44                    48,44                        
17/01/1994 Labar Prod. Químico Metalúrgico 78,92                           0,01079400        0,85                      0,85                          
17/01/1994 La Violetera Ind. Com. Gen. Ltda. 2.924,47                      0,01079400        31,57                    31,57                        
17/01/1994 Leonardo Sell 132,90                         0,01079400        1,43                      1,43                          
17/01/1994 Lotus Com. E Repres. Ltda. 811,50                         0,01079400        8,76                      8,76                          
17/01/1994 Lunardon e Cia. Ltda. Imp. E Exp. 1.964,73                      0,01079400        21,21                    21,21                        
17/01/1994 Luz & Cia. Ind. e Com. De Bebidas 1.639,13                      0,01079400        17,69                    17,69                        
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17/01/1994 Macrobrasil Prod. Nat. Autênticos 476,72                         0,01079400        5,15                      5,15                          
17/01/1994 Macrosati Repres. Comerciais Ltda. 26,55                           0,01079400        0,29                      0,29                          
17/01/1994 Maguary Ind. Alim. Maguary S.A. 145,17                         0,01079400        1,57                      1,57                          
17/01/1994 Martan Dist. E Repres. Com. Ltda. 470,28                         0,01079400        5,08                      5,08                          
17/01/1994 Massas Caseiras Dandolini Ltda. 262,74                         0,01079400        2,84                      2,84                          
17/01/1994 Massapura - José Carlos Vieira 294,93                         0,01079400        3,18                      3,18                          
17/01/1994 MCM-Queiroz - Eng. De Refrigeração Ltda. 2.288,87                      0,01079400        24,71                    24,71                        
17/01/1994 Mercal - Mercado dos Calçados Ltda. 2.398,08                      0,01079400        25,88                    25,88                        
17/01/1994 Metalúrgica Campina G. do Sul Ltda. 426,26                         0,01079400        4,60                      4,60                          
17/01/1994 Multi Tem Dist. Prod. Alim. Ltda. 310,11                         0,01079400        3,35                      3,35                          
17/01/1994 Nestlé Indl. E Coml. Ltda. 841,51                         0,01079400        9,08                      9,08                          
17/01/1994 Niagara Com. E Repres. Bongiolo - ME 166,42                         0,01079400        1,80                      1,80                          
17/01/1994 Nikessi e Soares Dist. E Rep. 443,19                         0,01079400        4,78                      4,78                          
17/01/1994 Nutriflor de Nutrim. Fpolis Ltda. 68,67                           0,01079400        0,74                      0,74                          
17/01/1994 Ok - Atacado de Cosm. Ltda. - ME 2.538,77                      0,01079400        27,40                    27,40                        
17/01/1994 Olivia Costa Spancercki 104,68                         0,01079400        1,13                      1,13                          
17/01/1994 Otvin Gardelin - ME 240,55                         0,01079400        2,60                      2,60                          
17/01/1994 Pão de Queijo Ilha's Gerais - ME 60,97                           0,01079400        0,66                      0,66                          
17/01/1994 Pão & Poesia Alimentos Ltda. - ME 76,68                           0,01079400        0,83                      0,83                          
17/01/1994 Barati S.A. 513,02                         0,01079400        5,54                      5,54                          
17/01/1994 Pedro Ernesto Nunes 177,20                         0,01079400        1,91                      1,91                          
17/01/1994 Comercial Gaúcha de Pedro Rudiney 64,30                           0,01079400        0,69                      0,69                          
17/01/1994 Pegoraro Com. E Repres. Ltda. 3.114,45                      0,01079400        33,62                    33,62                        
17/01/1994 Perdigão Agroindustrial 27.790,47                    0,01079400        299,97                  299,97                      
17/01/1994 Perfumaria Criciúma 169,58                         0,01079400        1,83                      1,83                          
17/01/1994 Perini Comércio de Cereais - ME 314,15                         0,01079400        3,39                      3,39                          
17/01/1994 Petraglia Alimentos Ltda. 565,92                         0,01079400        6,11                      6,11                          
17/01/1994 Petybon S.A. 1.148,17                      0,01079400        12,39                    12,39                        
17/01/1994 Plasquim Plásticos Quim. Ltda. - ME 464,94                         0,01079400        5,02                      5,02                          
17/01/1994 Plásticos Suzuki Ltda. 829,86                         0,01079400        8,96                      8,96                          
17/01/1994 Politérmica Ind. Mater. Isotérmico 290,40                         0,01079400        3,13                      3,13                          
17/01/1994 Polosul Ind. Com. E Rep. Ltda. 3.352,59                      0,01079400        36,19                    36,19                        
17/01/1994 Pomar S.A. Ind. e Comercial 75,91                           0,01079400        0,82                      0,82                          
17/01/1994 Pomar Coml. Prod. Alim. Ltda. 318,43                         0,01079400        3,44                      3,44                          
17/01/1994 Refinadora Catarinense S.A. Porto Belo 1.448,09                      0,01079400        15,63                    15,63                        
17/01/1994 Prodalim Com. E Repres. Ltda. 2.404,46                      0,01079400        25,95                    25,95                        
17/01/1994 Rádio Atlântida 239,15                         0,01079400        2,58                      2,58                          
17/01/1994 Rádio Diário da Manhã 328,25                         0,01079400        3,54                      3,54                          
17/01/1994 Rádio e Televisão Cultura S.A. 919,24                         0,01079400        9,92                      9,92                          
17/01/1994 Raeder Plástico Ltda. 493,04                         0,01079400        5,32                      5,32                          
17/01/1994 Rápido Transportes Leal Ltda. 8,96                             0,01079400        0,10                      0,10                          
17/01/1994 RBS TV de Florianópolis S.A. 3.264,45                      0,01079400        35,24                    35,24                        
17/01/1994 Regina Ind. Com. Ltda. 1.349,48                      0,01079400        14,57                    14,57                        
17/01/1994 Remor Laudelino Borges 44.872,27                    0,01079400        484,35                  484,35                      
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17/01/1994 Reunidas Transp. Rodov. Cargas Ltda. 7,35                             0,01079400        0,08                      0,08                          
17/01/1994 Ricardo Goldini 56,16                           0,01079400        0,61                      0,61                          
17/01/1994 Romanha Ind. de Alimentos Ltda. 210,64                         0,01079400        2,27                      2,27                          
17/01/1994 Samrig S.A. - Moinhos Rio Grandense 1.922,04                      0,01079400        20,75                    20,75                        
17/01/1994 Setacid Saneamento Ltda. 735,22                         0,01079400        7,94                      7,94                          
17/01/1994 Sita-Flex Ind. Com. Isol. Térmicos 95,03                           0,01079400        1,03                      1,03                          
17/01/1994 SM - Dist. Prod. Farm. Cosm. Ltda. 675,55                         0,01079400        7,29                      7,29                          
17/01/1994 Sodilac S.A. 11.037,73                    0,01079400        119,14                  119,14                      
17/01/1994 Sogenalda Soc. De Gên. Aliment. Ltda. 601,66                         0,01079400        6,49                      6,49                          
17/01/1994 Taf. Atacado 1.379,23                      0,01079400        14,89                    14,89                        
17/01/1994 Telecomunicações de Santa Catarina S.A. 1.269,73                      0,01079400        13,71                    13,71                        
17/01/1994 Tip-Top Alim. Ltda. 6.260,95                      0,01079400        67,58                    67,58                        
17/01/1994 Togo-togo Com. Frutas Verd. Ltda. 3.069,87                      0,01079400        33,14                    33,14                        
17/01/1994 Tramontina Sul Util. Ferram. Ltda. 74,61                           0,01079400        0,81                      0,81                          
17/01/1994 Trans May-Urussanguense Ltda. 13,98                           0,01079400        0,15                      0,15                          
17/01/1994 Transportadora Tresmaiense Ltda. 30,59                           0,01079400        0,33                      0,33                          
17/01/1994 Transportes Cocal S.A. 21,36                           0,01079400        0,23                      0,23                          
17/01/1994 Três Portos S.A.Ind. de Papel 1.490,32                      0,01079400        16,09                    16,09                        
17/01/1994 Triunfante Catarinense Alim. Ltda. 13.889,11                    0,01079400        149,92                  149,92                      
17/01/1994 TV Barriga Verde Ltda. 1.134,10                      0,01079400        12,24                    12,24                        
17/01/1994 TV O Estado de Fpolis Ltda. 4.363,06                      0,01079400        47,09                    47,09                        
17/01/1994 Uegama Ltda. Ind. Com. Mat. Plástico 34,89                           0,01079400        0,38                      0,38                          
17/01/1994 U.G. - Ind. Com. De Embalados Ltda. 17,12                           0,01079400        0,18                      0,18                          
17/01/1994 Usipla Ind. e Com. Ltda. 140,76                         0,01079400        1,52                      1,52                          
17/01/1994 Coop. Vinícola Aurora Ltda. 158,90                         0,01079400        1,72                      1,72                          
17/01/1994 Walfril - Com. E Rep. Frios Ltda. 5.675,03                      0,01079400        61,26                    61,26                        
17/01/1994 Weege Ind. Alimentícia Ltda. 772,37                         0,01079400        8,34                      8,34                          
17/01/1994 W O S Com. E Repres. Ltda. - ME 1.081,24                      0,01079400        11,67                    11,67                        
17/01/1994 Xalingo S.A. Ind. e Com. 822,23                         0,01079400        8,88                      8,88                          
17/01/1994 Yocris Com. De Alimentos Ltda. 3.113,98                      0,01079400        33,61                    33,61                        
17/01/1994 Zurita Lab. Farmaceutico Ltda. 296,74                         0,01079400        3,20                      3,20                          
17/01/1994 Kotompar Representações Comerciais 278,74                         0,01079400        3,01                      3,01                          

512.198,90                  5.528,67               5.528,67                   Total Credores Quirografários
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04/05/2012 Água Mineral Sta. Catarina Ltda. 207,38                         1,05658556        219,11                  219,11                      
04/05/2012 Ailiram S.A. Produtos Alimentícios 905,00                         1,05658556        956,21                  956,21                      
04/05/2012 Ailton Severino Lodex 9,71                             1,05658556        10,26                    10,26                        
04/05/2012 Ala Comercial Prod. Alimentícios Ltda. 126,62                         1,05658556        133,79                  133,79                      
04/05/2012 Alimentícios Sasse Ltda. 556,17                         1,05658556        587,64                  587,64                      
04/05/2012 Alimentos Maravilha Ltda. 110,09                         1,05658556        116,32                  116,32                      
04/05/2012 Almir Sebold 101,39                         1,05658556        107,12                  107,12                      
04/05/2012 Almir Ticiani 14,48                           1,05658556        15,30                    15,30                        
04/05/2012 Alufa - Ferramentaria e Usin. Ltda. 49,30                           1,05658556        52,09                    52,09                        
04/05/2012 Antônio Borin S.A. 870,79                         1,05658556        920,06                  920,06                      
04/05/2012 Antônio Moisés da Silva 20,58                           1,05658556        21,74                    21,74                        
04/05/2012 Apero Distr. E Repres. Ltda. 74,35                           1,05658556        78,56                    78,56                        
04/05/2012 Arisco Produtos Aliment. Ltda. 5.385,30                      1,05658556        5.690,03               5.690,03                   
04/05/2012 Armarinhos Conquista Ltda. 126,96                         1,05658556        134,15                  134,15                      
04/05/2012 Arruda Macho Comercial Ltda. 110,52                         1,05658556        116,78                  116,78                      
04/05/2012 Artefinal Ind. Com. Presentes Ltda. 118,85                         1,05658556        125,57                  125,57                      
04/05/2012 Aldri Atacado de Gêneros Alim. Ltda. 78,98                           1,05658556        83,45                    83,45                        
04/05/2012 Atacado Fpolis Com. Dist. Alim. Ltda. 2.730,43                      1,05658556        2.884,94               2.884,94                   
04/05/2012 Atacado Joinville Ltda. 31.764,89                    1,05658556        33.562,33             33.562,33                 
04/05/2012 Atacado Mato Grosso 1.960,70                      1,05658556        2.071,65               2.071,65                   
04/05/2012 Babi Com. E Rep. Ltda. 111,23                         1,05658556        117,53                  117,53                      
04/05/2012 Bayer do Brasil S.A. 1.729,09                      1,05658556        1.826,93               1.826,93                   
04/05/2012 Bebidas Max Wilhelm S.A. 3.290,86                      1,05658556        3.477,07               3.477,07                   
04/05/2012 Bel Indust. De Sombrinhas Ltda. 405,39                         1,05658556        428,33                  428,33                      
04/05/2012 Belsul Com. Cosméticos Ltda. - ME 303,25                         1,05658556        320,41                  320,41                      
04/05/2012 Blumenau Prod. Alim. Ltda. 2.221,23                      1,05658556        2.346,92               2.346,92                   
04/05/2012 Braskit Ind. e Com. De Brinquedos Ltda. 34,37                           1,05658556        36,31                    36,31                        
04/05/2012 Brazex Enterprise Imp. E Exp. Ltda. 81,88                           1,05658556        86,51                    86,51                        
04/05/2012 Bretzke Ind. Com. Prod. Alim. Ltda. 2.919,78                      1,05658556        3.085,00               3.085,00                   
04/05/2012 Campeiro Prod. Alim. Ind. e Com. 5.234,15                      1,05658556        5.530,33               5.530,33                   
04/05/2012 Amende e Cia. Ltda. Com. E Repres. 215,66                         1,05658556        227,86                  227,86                      
04/05/2012 C.B. Dist. De Alimentos Ltda. 186,64                         1,05658556        197,20                  197,20                      
04/05/2012 Carlos Alberto de Souza e Cia. Ltda. 9.107,89                      1,05658556        9.623,26               9.623,26                   
04/05/2012 Carvão Boi na Brasa 523,09                         1,05658556        552,69                  552,69                      
04/05/2012 Casa do Fermento Com. Repres. Ltda. 3.832,57                      1,05658556        4.049,44               4.049,44                   
04/05/2012 Castro Com. De Computadores Ltda. 148,31                         1,05658556        156,70                  156,70                      
04/05/2012 Catarinense de Refrigerantes Ltda. 21.455,27                    1,05658556        22.669,33             22.669,33                 
04/05/2012 Centrais Elétricas de Sta. Catarina S.A. 4.597,12                      1,05658556        4.857,25               4.857,25                   
04/05/2012 Cereal Coml. A. Ltda. 816,75                         1,05658556        862,97                  862,97                      
04/05/2012 Ceval - Agro Industrial S.A. 3.002,05                      1,05658556        3.171,92               3.171,92                   
04/05/2012 Chocolate Prink S.A. 36,15                           1,05658556        38,20                    38,20                        
04/05/2012 Cia. Canoinhas de Papel 1.556,50                      1,05658556        1.644,57               1.644,57                   
04/05/2012 Cia. de Cigarros Souza Cruz 1.106,17                      1,05658556        1.168,77               1.168,77                   
04/05/2012 Cia. Hemmer Ind. e Com. Ltda. 3.834,46                      1,05658556        4.051,43               4.051,43                   
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Atualização do pagamento realizado em 17/01/1994 pela TR até 29/09/2017

1/5 Planilha XIII - Retificada

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 800, PET4203, Página 31



25/02/2014
Data Nome do Total Depositado em Índice de C. M. Valor Atualizado Total Apurado
Base Credor 04/05/2012 - R$ TR R$ em 29/09/2017 - R$

SUPERMERCADO IDEAL LTDA.

Atualização do pagamento realizado em 17/01/1994 pela TR até 29/09/2017

04/05/2012 Cia. Salinas Perynas 202,78                         1,05658556        214,26                  214,26                      
04/05/2012 Cia. Vinícula Riograndense 331,75                         1,05658556        350,52                  350,52                      
04/05/2012 Coml. De Carne Vidal Ltda. 6.542,82                      1,05658556        6.913,05               6.913,05                   
04/05/2012 Coml. De Cereais JJ Pereira Ltda. 2.275,90                      1,05658556        2.404,68               2.404,68                   
04/05/2012 Coml. Eborense Ltda. 739,09                         1,05658556        780,92                  780,92                      
04/05/2012 Coml. Fern. Aderbal J. Fernandes - ME 1.194,91                      1,05658556        1.262,53               1.262,53                   
04/05/2012 Coml. Florimed Perf. Art. Hig. Ltda. 986,38                         1,05658556        1.042,20               1.042,20                   
04/05/2012 Coml. Frutas Pioneira Ltda. 3.233,52                      1,05658556        3.416,49               3.416,49                   
04/05/2012 Niagara Com. E Repres. Bongiolo - ME 126,63                         1,05658556        133,79                  133,79                      
04/05/2012 Com. De Gêneros Alim. Kuhnen 1.975,54                      1,05658556        2.087,33               2.087,33                   
04/05/2012 Com. V. Fr. Verd. Auriverde Ltda. - ME 2.601,84                      1,05658556        2.749,07               2.749,07                   
04/05/2012 Confeitaria Gelbaud Ltda. 629,97                         1,05658556        665,61                  665,61                      
04/05/2012 Conservas Ritter S.A. 2.083,61                      1,05658556        2.201,51               2.201,51                   
04/05/2012 Coop. Arrozeira Extremo Sul Ltda. 919,71                         1,05658556        971,75                  971,75                      
04/05/2012 Coop. Catarinense Lact. Ltda. 7.893,17                      1,05658556        8.339,81               8.339,81                   
04/05/2012 Coop. Viti-Vinícola Pompéia Ltda. 191,91                         1,05658556        202,76                  202,76                      
04/05/2012 Cooperdisc Dist. E Repres. Ltda. 1.839,62                      1,05658556        1.943,71               1.943,71                   
04/05/2012 Coroa S.A. Inds. Alimentares 2.762,46                      1,05658556        2.918,78               2.918,78                   
04/05/2012 Cotrigo Coop. Trit. G. Vargas Ltda. 1.721,90                      1,05658556        1.819,33               1.819,33                   
04/05/2012 CPL - Dist. Prod. Congelados Ltda. 101,13                         1,05658556        106,85                  106,85                      
04/05/2012 Dalfovo Irmãos e Cia Ltda. 332,81                         1,05658556        351,65                  351,65                      
04/05/2012 Damiani e Cia. Ltda. 753,89                         1,05658556        796,55                  796,55                      
04/05/2012 Daniel Morangno 1.164,48                      1,05658556        1.230,38               1.230,38                   
04/05/2012 Darusa Distr. Mercadorias Ltda. 35,31                           1,05658556        37,31                    37,31                        
04/05/2012 Dena Ind. Com. Embalagens Ltda. 130,35                         1,05658556        137,73                  137,73                      
04/05/2012 Deycon Comércio Repres. Ltda. 5.773,93                      1,05658556        6.100,65               6.100,65                   
04/05/2012 Disbra S.A. Dist. Bras. De Prod. 1.609,26                      1,05658556        1.700,33               1.700,33                   
04/05/2012 Dist. De Bebidas Irmãos Schmitt 1.630,67                      1,05658556        1.722,94               1.722,94                   
04/05/2012 Dist. De Bebidas Loch Ltda. 104,51                         1,05658556        110,43                  110,43                      
04/05/2012 Dist. De Brinquedos Debois Ltda. 222,47                         1,05658556        235,06                  235,06                      
04/05/2012 Dist. Muller Com. E Repres. Ltda. 13.108,78                    1,05658556        13.850,55             13.850,55                 
04/05/2012 Dist. Padrão Wazlawick Com. Rep. Ltda. 1.161,08                      1,05658556        1.226,78               1.226,78                   
04/05/2012 Dist. Prod. Alim. Moisés Ltda. 3.559,18                      1,05658556        3.760,58               3.760,58                   
04/05/2012 Dist. RB de Gêneros Alim. Ltda. 64,42                           1,05658556        68,07                    68,07                        
04/05/2012 Dist. São Judas Thadeu Ltda. 782,12                         1,05658556        826,37                  826,37                      
04/05/2012 Dist. Universal Ltda. 1.680,19                      1,05658556        1.775,27               1.775,27                   
04/05/2012 Distribuidora de Armarinhos Sandri Ltda. 1.884,33                      1,05658556        1.990,96               1.990,96                   
04/05/2012 Distribuidora MW Ltda. 1.882,87                      1,05658556        1.989,42               1.989,42                   
04/05/2012 Dsitribuidora Pimpa Ltda. 4.205,57                      1,05658556        4.443,54               4.443,54                   
04/05/2012 Distribuidora Sul de Bebidas Ltda. 5.278,42                      1,05658556        5.577,10               5.577,10                   
04/05/2012 Districol Dist. Perf. E Cosm. Ltda. 127,89                         1,05658556        135,13                  135,13                      
04/05/2012 Duracell do Brasil Ind. Com. Ltda. 662,44                         1,05658556        699,93                  699,93                      
04/05/2012 Edison Pauli 4.485,28                      1,05658556        4.739,08               4.739,08                   
04/05/2012 Eduardo Oliveira 20,28                           1,05658556        21,42                    21,42                        
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04/05/2012 Eldorado Inds. Plásticas Ltda. 7.519,80                      1,05658556        7.945,31               7.945,31                   
04/05/2012 Elimarf Com. Rep. Ltda. 1.239,64                      1,05658556        1.309,78               1.309,78                   
04/05/2012 Entel Serviços de Telecom. Ltda. 26,13                           1,05658556        27,61                    27,61                        
04/05/2012 Fante Ind. de Bebidas Ltda. 923,48                         1,05658556        975,73                  975,73                      
04/05/2012 Festalita Ind. Art. Fest. Ltda. 109,22                         1,05658556        115,40                  115,40                      
04/05/2012 Figueiredo Com. E Rep. Ltda. 76,00                           1,05658556        80,30                    80,30                        
04/05/2012 Filler Produtos Alimentícios 4.072,87                      1,05658556        4.303,34               4.303,34                   
04/05/2012 Florença Distr. De Alim. Ltda. 41,71                           1,05658556        44,07                    44,07                        
04/05/2012 Floripa Ind. Com. Conservas Ltda. 92,13                           1,05658556        97,35                    97,35                        
04/05/2012 Frigorífico Extremo Sul S.A. 11.448,11                    1,05658556        12.095,90             12.095,90                 
04/05/2012 Frigorífico Gumz S.A. 1.371,41                      1,05658556        1.449,01               1.449,01                   
04/05/2012 Frigorífico Hoepcke 126,94                         1,05658556        134,13                  134,13                      
04/05/2012 Friolar Com. E Rep. Ltda. 2.292,82                      1,05658556        2.422,56               2.422,56                   
04/05/2012 Grafon's Gráfica e Editora Ltda. 256,27                         1,05658556        270,77                  270,77                      
04/05/2012 Grãos Alimentos Integrais Ltda. - ME 96,46                           1,05658556        101,92                  101,92                      
04/05/2012 Gumz Irmãos S.A. 510,57                         1,05658556        539,46                  539,46                      
04/05/2012 GVA Dist. De Perfumaria Ltda. 1.286,81                      1,05658556        1.359,63               1.359,63                   
04/05/2012 Hiborn do Brasil S.A. 248,33                         1,05658556        262,38                  262,38                      
04/05/2012 H P Com. Imp. Exp. De Alim. Ltda. 404,53                         1,05658556        427,42                  427,42                      
04/05/2012 Ildeberto Lopes 63,35                           1,05658556        66,94                    66,94                        
04/05/2012 Import. E Export. Mendobras Ltda. 200,43                         1,05658556        211,77                  211,77                      
04/05/2012 Incorpel Ind. Com. Repres. Papel Ltda. 164,16                         1,05658556        173,45                  173,45                      
04/05/2012 Ind. Com. De Beb. E Com. Boituva Ltda. 194,30                         1,05658556        205,30                  205,30                      
04/05/2012 Ind. de Alim. Omedeto Ltda. 1.651,90                      1,05658556        1.745,38               1.745,38                   
04/05/2012 Indl. De Alim. Massita Ltda. 1.809,04                      1,05658556        1.911,40               1.911,40                   
04/05/2012 Irene Soethe 62,05                           1,05658556        65,56                    65,56                        
04/05/2012 Irmãos Molon Ltda. 1.340,44                      1,05658556        1.416,29               1.416,29                   
04/05/2012 Isabela S.A. Prod. Alimentícios 3.962,00                      1,05658556        4.186,19               4.186,19                   
04/05/2012 Itamaraty Dominó Ind. Quim. Ltda. 257,47                         1,05658556        272,04                  272,04                      
04/05/2012 Jaime Aleixo de Souza e Cia. Ltda. 7.836,21                      1,05658556        8.279,63               8.279,63                   
04/05/2012 Johnmar Comércio e Repres. Ltda. 4.710,62                      1,05658556        4.977,17               4.977,17                   
04/05/2012 Johnson & Johnson S.A. 7.192,89                      1,05658556        7.599,91               7.599,91                   
04/05/2012 José Carlos Pereira Paiva - ME 385,84                         1,05658556        407,68                  407,68                      
04/05/2012 Jota Fé Ind. e Com. De Vinhos Ltda. 109,29                         1,05658556        115,47                  115,47                      
04/05/2012 J.R.C. Com. Dist. Ltda. 39,76                           1,05658556        42,01                    42,01                        
04/05/2012 Ki-Coco Prod. Caseiros Ltda. - ME 47,05                           1,05658556        49,72                    49,72                        
04/05/2012 Klimaco Mat. Far. De Hosp. Ltda. 3.123,94                      1,05658556        3.300,71               3.300,71                   
04/05/2012 Koerich Dist. De Bebidas Ltda. 3.521,20                      1,05658556        3.720,45               3.720,45                   
04/05/2012 Labar Prod. Químico Metalúrgico 61,93                           1,05658556        65,43                    65,43                        
04/05/2012 La Violetera Ind. Com. Gen. Ltda. 2.294,70                      1,05658556        2.424,54               2.424,54                   
04/05/2012 Leonardo Sell 104,28                         1,05658556        110,18                  110,18                      
04/05/2012 Lotus Com. E Repres. Ltda. 636,75                         1,05658556        672,78                  672,78                      
04/05/2012 Lunardon e Cia. Ltda. Imp. E Exp. 1.541,63                      1,05658556        1.628,86               1.628,86                   
04/05/2012 Luz & Cia. Ind. e Com. De Bebidas 1.286,15                      1,05658556        1.358,92               1.358,92                   
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04/05/2012 Macrobrasil Prod. Nat. Autênticos 374,06                         1,05658556        395,23                  395,23                      
04/05/2012 Macrosati Repres. Comerciais Ltda. 20,83                           1,05658556        22,01                    22,01                        
04/05/2012 Maguary Ind. Alim. Maguary S.A. 113,91                         1,05658556        120,35                  120,35                      
04/05/2012 Martan Dist. E Repres. Com. Ltda. 369,00                         1,05658556        389,88                  389,88                      
04/05/2012 Massas Caseiras Dandolini Ltda. 206,16                         1,05658556        217,83                  217,83                      
04/05/2012 Massapura - José Carlos Vieira 231,42                         1,05658556        244,51                  244,51                      
04/05/2012 MCM-Queiroz - Eng. De Refrigeração Ltda. 1.795,97                      1,05658556        1.897,60               1.897,60                   
04/05/2012 Mercal - Mercado dos Calçados Ltda. 1.881,66                      1,05658556        1.988,13               1.988,13                   
04/05/2012 Metalúrgica Campina G. do Sul Ltda. 334,47                         1,05658556        353,39                  353,39                      
04/05/2012 Multi Tem Dist. Prod. Alim. Ltda. 243,33                         1,05658556        257,09                  257,09                      
04/05/2012 Nestlé Indl. E Coml. Ltda. 660,29                         1,05658556        697,66                  697,66                      
04/05/2012 Niagara Com. E Repres. Bongiolo - ME 130,58                         1,05658556        137,97                  137,97                      
04/05/2012 Nikessi e Soares Dist. E Rep. 347,75                         1,05658556        367,43                  367,43                      
04/05/2012 Nutriflor de Nutrim. Fpolis Ltda. 53,88                           1,05658556        56,93                    56,93                        
04/05/2012 Ok - Atacado de Cosm. Ltda. - ME 1.992,06                      1,05658556        2.104,78               2.104,78                   
04/05/2012 Olivia Costa Spancercki 82,14                           1,05658556        86,79                    86,79                        
04/05/2012 Otvin Gardelin - ME 188,75                         1,05658556        199,43                  199,43                      
04/05/2012 Pão de Queijo Ilha's Gerais - ME 47,84                           1,05658556        50,54                    50,54                        
04/05/2012 Pão & Poesia Alimentos Ltda. - ME 60,17                           1,05658556        63,58                    63,58                        
04/05/2012 Barati S.A. 402,54                         1,05658556        425,32                  425,32                      
04/05/2012 Pedro Ernesto Nunes 139,04                         1,05658556        146,91                  146,91                      
04/05/2012 Comercial Gaúcha de Pedro Rudiney 50,45                           1,05658556        53,31                    53,31                        
04/05/2012 Pegoraro Com. E Repres. Ltda. 2.443,76                      1,05658556        2.582,04               2.582,04                   
04/05/2012 Perdigão Agroindustrial 21.805,87                    1,05658556        23.039,76             23.039,76                 
04/05/2012 Perfumaria Criciúma 133,06                         1,05658556        140,59                  140,59                      
04/05/2012 Perini Comércio de Cereais - ME 246,50                         1,05658556        260,45                  260,45                      
04/05/2012 Petraglia Alimentos Ltda. 444,05                         1,05658556        469,18                  469,18                      
04/05/2012 Petybon S.A. 900,91                         1,05658556        951,89                  951,89                      
04/05/2012 Plasquim Plásticos Quim. Ltda. - ME 364,81                         1,05658556        385,46                  385,46                      
04/05/2012 Plásticos Suzuki Ltda. 651,15                         1,05658556        688,00                  688,00                      
04/05/2012 Politérmica Ind. Mater. Isotérmico 227,86                         1,05658556        240,76                  240,76                      
04/05/2012 Polosul Ind. Com. E Rep. Ltda. 2.630,62                      1,05658556        2.779,47               2.779,47                   
04/05/2012 Pomar S.A. Ind. e Comercial 59,56                           1,05658556        62,93                    62,93                        
04/05/2012 Pomar Coml. Prod. Alim. Ltda. 249,86                         1,05658556        264,00                  264,00                      
04/05/2012 Refinadora Catarinense S.A. Porto Belo 1.136,25                      1,05658556        1.200,54               1.200,54                   
04/05/2012 Prodalim Com. E Repres. Ltda. 1.886,67                      1,05658556        1.993,43               1.993,43                   
04/05/2012 Rádio Atlântida 187,65                         1,05658556        198,27                  198,27                      
04/05/2012 Rádio Diário da Manhã 257,57                         1,05658556        272,14                  272,14                      
04/05/2012 Rádio e Televisão Cultura S.A. 721,28                         1,05658556        762,10                  762,10                      
04/05/2012 Raeder Plástico Ltda. 386,87                         1,05658556        408,76                  408,76                      
04/05/2012 Rápido Transportes Leal Ltda. 7,03                             1,05658556        7,43                      7,43                          
04/05/2012 RBS TV de Florianópolis S.A. 2.561,46                      1,05658556        2.706,40               2.706,40                   
04/05/2012 Regina Ind. Com. Ltda. 1.058,88                      1,05658556        1.118,79               1.118,79                   
04/05/2012 Remor Laudelino Borges 35.209,14                    1,05658556        37.201,47             37.201,47                 
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04/05/2012 Reunidas Transp. Rodov. Cargas Ltda. 5,77                             1,05658556        6,09                      6,09                          
04/05/2012 Ricardo Goldini 44,06                           1,05658556        46,56                    46,56                        
04/05/2012 Romanha Ind. de Alimentos Ltda. 165,28                         1,05658556        174,63                  174,63                      
04/05/2012 Samrig S.A. - Moinhos Rio Grandense 1.508,13                      1,05658556        1.593,47               1.593,47                   
04/05/2012 Setacid Saneamento Ltda. 576,89                         1,05658556        609,54                  609,54                      
04/05/2012 Sita-Flex Ind. Com. Isol. Térmicos 74,56                           1,05658556        78,78                    78,78                        
04/05/2012 SM - Dist. Prod. Farm. Cosm. Ltda. 530,07                         1,05658556        560,06                  560,06                      
04/05/2012 Sodilac S.A. 8.660,79                      1,05658556        9.150,86               9.150,86                   
04/05/2012 Sogenalda Soc. De Gên. Aliment. Ltda. 472,10                         1,05658556        498,81                  498,81                      
04/05/2012 Taf. Atacado 1.082,22                      1,05658556        1.143,46               1.143,46                   
04/05/2012 Telecomunicações de Santa Catarina S.A. 996,30                         1,05658556        1.052,68               1.052,68                   
04/05/2012 Tip-Top Alim. Ltda. 4.912,67                      1,05658556        5.190,66               5.190,66                   
04/05/2012 Togo-togo Com. Frutas Verd. Ltda. 2.408,78                      1,05658556        2.545,08               2.545,08                   
04/05/2012 Tramontina Sul Util. Ferram. Ltda. 58,54                           1,05658556        61,85                    61,85                        
04/05/2012 Trans May-Urussanguense Ltda. 10,97                           1,05658556        11,59                    11,59                        
04/05/2012 Transportadora Tresmaiense Ltda. 24,00                           1,05658556        25,36                    25,36                        
04/05/2012 Transportes Cocal S.A. 16,76                           1,05658556        17,71                    17,71                        
04/05/2012 Três Portos S.A.Ind. de Papel 1.169,38                      1,05658556        1.235,55               1.235,55                   
04/05/2012 Triunfante Catarinense Alim. Ltda. 10.898,13                    1,05658556        11.514,80             11.514,80                 
04/05/2012 TV Barriga Verde Ltda. 889,87                         1,05658556        940,23                  940,23                      
04/05/2012 TV O Estado de Fpolis Ltda. 3.423,49                      1,05658556        3.617,21               3.617,21                   
04/05/2012 Uegama Ltda. Ind. Com. Mat. Plástico 27,37                           1,05658556        28,92                    28,92                        
04/05/2012 U.G. - Ind. Com. De Embalados Ltda. 13,43                           1,05658556        14,19                    14,19                        
04/05/2012 Usipla Ind. e Com. Ltda. 110,45                         1,05658556        116,70                  116,70                      
04/05/2012 Coop. Vinícola Aurora Ltda. 124,68                         1,05658556        131,73                  131,73                      
04/05/2012 Walfril - Com. E Rep. Frios Ltda. 4.452,92                      1,05658556        4.704,90               4.704,90                   
04/05/2012 Weege Ind. Alimentícia Ltda. 606,04                         1,05658556        640,33                  640,33                      
04/05/2012 W O S Com. E Repres. Ltda. - ME 848,40                         1,05658556        896,40                  896,40                      
04/05/2012 Xalingo S.A. Ind. e Com. 645,16                         1,05658556        681,67                  681,67                      
04/05/2012 Yocris Com. De Alimentos Ltda. 2.443,39                      1,05658556        2.581,65               2.581,65                   
04/05/2012 Zurita Lab. Farmaceutico Ltda. 232,84                         1,05658556        246,02                  246,02                      
04/05/2012 Kotompar Representações Comerciais 218,72                         1,05658556        231,09                  231,09                      

406.777,48                  429.795,21           429.795,21               Total Credores Quirografários
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25/02/2014 Água Mineral Sta. Catarina Ltda. 42,20                            -                                2,85                              219,11                          264,16                          
25/02/2014 Ailiram S.A. Produtos Alimentícios 184,15                          -                                12,45                            956,21                          1.152,81                       
25/02/2014 Ailton Severino Lodex -                                2,09                              0,13                              10,26                            12,48                            
25/02/2014 Ala Comercial Prod. Alimentícios Ltda. 25,77                            -                                1,74                              133,79                          161,29                          
25/02/2014 Alimentícios Sasse Ltda. 113,17                          -                                7,65                              587,64                          708,46                          
25/02/2014 Alimentos Maravilha Ltda. 22,40                            -                                1,51                              116,32                          140,23                          
25/02/2014 Almir Sebold 20,63                            -                                1,39                              107,12                          129,15                          
25/02/2014 Almir Ticiani 2,95                              -                                0,20                              15,30                            18,45                            
25/02/2014 Alufa - Ferramentaria e Usin. Ltda. 10,03                            -                                0,68                              52,09                            62,80                            
25/02/2014 Antônio Borin S.A. 40,09                            -                                11,98                            920,06                          972,13                          
25/02/2014 Antônio Moisés da Silva 4,19                              -                                0,28                              21,74                            26,21                            
25/02/2014 Apero Distr. E Repres. Ltda. 15,13                            -                                1,02                              78,56                            94,71                            
25/02/2014 Arisco Produtos Aliment. Ltda. 1.095,80                       -                                74,08                            5.690,03                       6.859,91                       
25/02/2014 Armarinhos Conquista Ltda. 25,83                            -                                1,75                              134,15                          161,73                          
25/02/2014 Arruda Macho Comercial Ltda. 22,49                            -                                1,52                              116,78                          140,78                          
25/02/2014 Artefinal Ind. Com. Presentes Ltda. 24,18                            -                                1,63                              125,57                          151,39                          
25/02/2014 Aldri Atacado de Gêneros Alim. Ltda. -                                16,98                            1,09                              83,45                            101,52                          
25/02/2014 Atacado Fpolis Com. Dist. Alim. Ltda. 555,59                          -                                37,56                            2.884,94                       3.478,08                       
25/02/2014 Atacado Joinville Ltda. -                                6.830,19                       436,97                          33.562,33                     40.829,49                     
25/02/2014 Atacado Mato Grosso 398,96                          -                                26,97                            2.071,65                       2.497,58                       
25/02/2014 Babi Com. E Rep. Ltda. 22,63                            -                                1,53                              117,53                          141,69                          
25/02/2014 Bayer do Brasil S.A. 351,83                          -                                23,79                            1.826,93                       2.202,55                       
25/02/2014 Bebidas Max Wilhelm S.A. -                                707,61                          45,27                            3.477,07                       4.229,96                       
25/02/2014 Bel Indust. De Sombrinhas Ltda. 82,49                            -                                5,58                              428,33                          516,40                          
25/02/2014 Belsul Com. Cosméticos Ltda. - ME 61,71                            -                                4,17                              320,41                          386,29                          
25/02/2014 Blumenau Prod. Alim. Ltda. 451,97                          -                                30,56                            2.346,92                       2.829,45                       
25/02/2014 Braskit Ind. e Com. De Brinquedos Ltda. 6,99                              -                                0,47                              36,31                            43,78                            
25/02/2014 Brazex Enterprise Imp. E Exp. Ltda. 16,66                            -                                1,13                              86,51                            104,29                          
25/02/2014 Bretzke Ind. Com. Prod. Alim. Ltda. 594,11                          -                                40,17                            3.085,00                       3.719,28                       
25/02/2014 Campeiro Prod. Alim. Ind. e Com. 1.065,04                       -                                72,00                            5.530,33                       6.667,38                       
25/02/2014 Amende e Cia. Ltda. Com. E Repres. 43,88                            -                                2,97                              227,86                          274,71                          
25/02/2014 C.B. Dist. De Alimentos Ltda. 37,98                            -                                2,57                              197,20                          237,74                          
25/02/2014 Carlos Alberto de Souza e Cia. Ltda. 1.853,26                       -                                125,29                          9.623,26                       11.601,82                     
25/02/2014 Carvão Boi na Brasa -                                112,48                          7,20                              552,69                          672,36                          
25/02/2014 Casa do Fermento Com. Repres. Ltda. -                                824,09                          52,72                            4.049,44                       4.926,26                       
25/02/2014 Castro Com. De Computadores Ltda. 30,18                            -                                2,04                              156,70                          188,92                          
25/02/2014 Catarinense de Refrigerantes Ltda. 4.365,69                       -                                295,15                          22.669,33                     27.330,17                     
25/02/2014 Centrais Elétricas de Sta. Catarina S.A. 935,42                          -                                63,24                            4.857,25                       5.855,90                       
25/02/2014 Cereal Coml. A. Ltda. 166,19                          -                                11,24                            862,97                          1.040,40                       
25/02/2014 Ceval - Agro Industrial S.A. 610,85                          -                                41,30                            3.171,92                       3.824,07                       
25/02/2014 Chocolate Prink S.A. 7,36                              -                                0,50                              38,20                            46,05                            
25/02/2014 Cia. Canoinhas de Papel 316,71                          -                                21,41                            1.644,57                       1.982,70                       
25/02/2014 Cia. de Cigarros Souza Cruz 225,08                          -                                15,22                            1.168,77                       1.409,07                       
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25/02/2014 Cia. Hemmer Ind. e Com. Ltda. 780,23                          -                                52,75                            4.051,43                       4.884,41                       
25/02/2014 Cia. Salinas Perynas 41,26                            -                                2,79                              214,26                          258,31                          
25/02/2014 Cia. Vinícula Riograndense 67,50                            -                                4,56                              350,52                          422,59                          
25/02/2014 Coml. De Carne Vidal Ltda. 1.331,33                       -                                90,01                            6.913,05                       8.334,38                       
25/02/2014 Coml. De Cereais JJ Pereira Ltda. 463,10                          -                                31,31                            2.404,68                       2.899,09                       
25/02/2014 Coml. Eborense Ltda. 150,39                          -                                10,17                            780,92                          941,47                          
25/02/2014 Coml. Fern. Aderbal J. Fernandes - ME 243,14                          -                                16,44                            1.262,53                       1.522,11                       
25/02/2014 Coml. Florimed Perf. Art. Hig. Ltda. 200,71                          -                                13,57                            1.042,20                       1.256,47                       
25/02/2014 Coml. Frutas Pioneira Ltda. 657,95                          -                                44,48                            3.416,49                       4.118,92                       
25/02/2014 Niagara Com. E Repres. Bongiolo - ME 25,77                            -                                1,74                              133,79                          161,30                          
25/02/2014 Com. De Gêneros Alim. Kuhnen -                                424,79                          27,18                            2.087,33                       2.539,29                       
25/02/2014 Com. V. Fr. Verd. Auriverde Ltda. - ME 529,42                          -                                35,79                            2.749,07                       3.314,28                       
25/02/2014 Confeitaria Gelbaud Ltda. 128,18                          -                                8,67                              665,61                          802,46                          
25/02/2014 Conservas Ritter S.A. 423,97                          -                                28,66                            2.201,51                       2.654,14                       
25/02/2014 Coop. Arrozeira Extremo Sul Ltda. 187,14                          -                                12,65                            971,75                          1.171,55                       
25/02/2014 Coop. Catarinense Lact. Ltda. 1.606,09                       -                                108,58                          8.339,81                       10.054,49                     
25/02/2014 Coop. Viti-Vinícola Pompéia Ltda. 39,05                            -                                2,64                              202,76                          244,45                          
25/02/2014 Cooperdisc Dist. E Repres. Ltda. 374,32                          -                                25,31                            1.943,71                       2.343,34                       
25/02/2014 Coroa S.A. Inds. Alimentares -                                593,99                          38,00                            2.918,78                       3.550,77                       
25/02/2014 Cotrigo Coop. Trit. G. Vargas Ltda. 350,37                          -                                23,69                            1.819,33                       2.193,39                       
25/02/2014 CPL - Dist. Prod. Congelados Ltda. 20,58                            -                                1,39                              106,85                          128,82                          
25/02/2014 Dalfovo Irmãos e Cia Ltda. 67,72                            -                                4,58                              351,65                          423,94                          
25/02/2014 Damiani e Cia. Ltda. 153,40                          -                                10,37                            796,55                          960,32                          
25/02/2014 Daniel Morangno 236,95                          -                                16,02                            1.230,38                       1.483,34                       
25/02/2014 Darusa Distr. Mercadorias Ltda. 7,18                              -                                0,49                              37,31                            44,98                            
25/02/2014 Dena Ind. Com. Embalagens Ltda. 26,52                            -                                1,79                              137,73                          166,05                          
25/02/2014 Deycon Comércio Repres. Ltda. -                                1.241,53                       79,43                            6.100,65                       7.421,60                       
25/02/2014 Disbra S.A. Dist. Bras. De Prod. 327,45                          -                                22,14                            1.700,33                       2.049,91                       
25/02/2014 Dist. De Bebidas Irmãos Schmitt -                                350,63                          22,43                            1.722,94                       2.096,00                       
25/02/2014 Dist. De Bebidas Loch Ltda. 21,27                            -                                1,44                              110,43                          133,13                          
25/02/2014 Dist. De Brinquedos Debois Ltda. 45,27                            -                                3,06                              235,06                          283,39                          
25/02/2014 Dist. Muller Com. E Repres. Ltda. 2.667,36                       -                                180,33                          13.850,55                     16.698,24                     
25/02/2014 Dist. Padrão Wazlawick Com. Rep. Ltda. 236,26                          -                                15,97                            1.226,78                       1.479,01                       
25/02/2014 Dist. Prod. Alim. Moisés Ltda. -                                765,31                          48,96                            3.760,58                       4.574,85                       
25/02/2014 Dist. RB de Gêneros Alim. Ltda. 13,11                            -                                0,89                              68,07                            82,06                            
25/02/2014 Dist. São Judas Thadeu Ltda. 159,14                          -                                10,76                            826,37                          996,28                          
25/02/2014 Dist. Universal Ltda. 341,88                          -                                23,11                            1.775,27                       2.140,26                       
25/02/2014 Distribuidora de Armarinhos Sandri Ltda. 383,42                          -                                25,92                            1.990,96                       2.400,30                       
25/02/2014 Distribuidora MW Ltda. -                                404,86                          25,90                            1.989,42                       2.420,18                       
25/02/2014 Dsitribuidora Pimpa Ltda. -                                904,30                          57,85                            4.443,54                       5.405,69                       
25/02/2014 Distribuidora Sul de Bebidas Ltda. 1.074,05                       -                                72,61                            5.577,10                       6.723,76                       
25/02/2014 Districol Dist. Perf. E Cosm. Ltda. 26,02                            -                                1,76                              135,13                          162,91                          
25/02/2014 Duracell do Brasil Ind. Com. Ltda. 134,79                          -                                9,11                              699,93                          843,84                          
25/02/2014 Edison Pauli 912,66                          -                                61,70                            4.739,08                       5.713,44                       
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25/02/2014 Eduardo Oliveira 4,13                              -                                0,28                              21,42                            25,83                            
25/02/2014 Eldorado Inds. Plásticas Ltda. 1.530,12                       -                                103,45                          7.945,31                       9.578,88                       
25/02/2014 Elimarf Com. Rep. Ltda. 252,24                          -                                17,05                            1.309,78                       1.579,08                       
25/02/2014 Entel Serviços de Telecom. Ltda. -                                5,62                              0,36                              27,61                            33,59                            
25/02/2014 Fante Ind. de Bebidas Ltda. 187,91                          -                                12,70                            975,73                          1.176,34                       
25/02/2014 Festalita Ind. Art. Fest. Ltda. 22,22                            -                                1,50                              115,40                          139,13                          
25/02/2014 Figueiredo Com. E Rep. Ltda. -                                16,34                            1,05                              80,30                            97,68                            
25/02/2014 Filler Produtos Alimentícios -                                875,76                          56,03                            4.303,34                       5.235,13                       
25/02/2014 Florença Distr. De Alim. Ltda. -                                -                                -                                44,07                            44,07                            
25/02/2014 Floripa Ind. Com. Conservas Ltda. 18,75                            -                                1,27                              97,35                            117,36                          
25/02/2014 Frigorífico Extremo Sul S.A. 2.329,45                       -                                157,48                          12.095,90                     14.582,84                     
25/02/2014 Frigorífico Gumz S.A. 279,05                          -                                18,87                            1.449,01                       1.746,93                       
25/02/2014 Frigorífico Hoepcke -                                -                                -                                134,13                          134,13                          
25/02/2014 Friolar Com. E Rep. Ltda. 466,54                          -                                31,54                            2.422,56                       2.920,64                       
25/02/2014 Grafon's Gráfica e Editora Ltda. 52,15                            -                                3,53                              270,77                          326,44                          
25/02/2014 Grãos Alimentos Integrais Ltda. - ME 19,63                            -                                1,33                              101,92                          122,87                          
25/02/2014 Gumz Irmãos S.A. 103,89                          -                                7,02                              539,46                          650,38                          
25/02/2014 GVA Dist. De Perfumaria Ltda. 261,84                          -                                17,70                            1.359,63                       1.639,17                       
25/02/2014 Hiborn do Brasil S.A. 50,53                            -                                3,42                              262,38                          316,32                          
25/02/2014 H P Com. Imp. Exp. De Alim. Ltda. 82,31                            -                                5,56                              427,42                          515,30                          
25/02/2014 Ildeberto Lopes 12,89                            -                                0,87                              66,94                            80,70                            
25/02/2014 Import. E Export. Mendobras Ltda. 40,78                            -                                2,76                              211,77                          255,31                          
25/02/2014 Incorpel Ind. Com. Repres. Papel Ltda. 33,40                            -                                2,26                              173,45                          209,11                          
25/02/2014 Ind. Com. De Beb. E Com. Boituva Ltda. 39,54                            -                                2,67                              205,30                          247,51                          
25/02/2014 Ind. de Alim. Omedeto Ltda. 336,13                          -                                22,72                            1.745,38                       2.104,23                       
25/02/2014 Indl. De Alim. Massita Ltda. 368,10                          -                                24,89                            1.911,40                       2.304,39                       
25/02/2014 Irene Soethe 12,63                            -                                0,85                              65,56                            79,04                            
25/02/2014 Irmãos Molon Ltda. 272,75                          -                                18,44                            1.416,29                       1.707,48                       
25/02/2014 Isabela S.A. Prod. Alimentícios -                                851,92                          54,50                            4.186,19                       5.092,61                       
25/02/2014 Itamaraty Dominó Ind. Quim. Ltda. 52,39                            -                                3,54                              272,04                          327,97                          
25/02/2014 Jaime Aleixo de Souza e Cia. Ltda. 1.594,50                       -                                107,80                          8.279,63                       9.981,93                       
25/02/2014 Johnmar Comércio e Repres. Ltda. -                                -                                -                                4.977,17                       4.977,17                       
25/02/2014 Johnson & Johnson S.A. 1.463,60                       -                                98,95                            7.599,91                       9.162,46                       
25/02/2014 José Carlos Pereira Paiva - ME 78,51                            -                                5,31                              407,68                          491,50                          
25/02/2014 Jota Fé Ind. e Com. De Vinhos Ltda. 22,24                            -                                1,50                              115,47                          139,21                          
25/02/2014 J.R.C. Com. Dist. Ltda. 8,09                              -                                0,55                              42,01                            50,65                            
25/02/2014 Ki-Coco Prod. Caseiros Ltda. - ME 9,57                              -                                0,65                              49,72                            59,94                            
25/02/2014 Klimaco Mat. Far. De Hosp. Ltda. 153,70                          -                                42,97                            3.300,71                       3.497,38                       
25/02/2014 Koerich Dist. De Bebidas Ltda. -                                757,14                          48,44                            3.720,45                       4.526,03                       
25/02/2014 Labar Prod. Químico Metalúrgico 12,60                            -                                0,85                              65,43                            78,88                            
25/02/2014 La Violetera Ind. Com. Gen. Ltda. 466,92                          -                                31,57                            2.424,54                       2.923,03                       
25/02/2014 Leonardo Sell 21,22                            -                                1,43                              110,18                          132,84                          
25/02/2014 Lotus Com. E Repres. Ltda. 129,56                          -                                8,76                              672,78                          811,10                          
25/02/2014 Lunardon e Cia. Ltda. Imp. E Exp. -                                331,49                          21,21                            1.628,86                       1.981,56                       

3/5 Planilha XIV - Retificada

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 800, PET4203, Página 38



Total Depositado em 
04/05/2012 atualizado 

Total Apurado em 
29/09/2017 - R$

SUPERMERCADO IDEAL LTDA.

Valor Total Depositado pela Concordatária atualizado para 29/09/2017

Data Base Nome do Credor
Total Depositado em 

18/01/1993 atualizado 
Total Depositado em 

01/03/1993 atualizado 
Total Depositado em 

17/01/1994 atualizado 
25/02/2014 Luz & Cia. Ind. e Com. De Bebidas -                                276,55                          17,69                            1.358,92                       1.653,17                       
25/02/2014 Macrobrasil Prod. Nat. Autênticos 76,11                            -                                5,15                              395,23                          476,49                          
25/02/2014 Macrosati Repres. Comerciais Ltda. 4,24                              -                                0,29                              22,01                            26,54                            
25/02/2014 Maguary Ind. Alim. Maguary S.A. -                                24,49                            1,57                              120,35                          146,41                          
25/02/2014 Martan Dist. E Repres. Com. Ltda. 75,08                            -                                5,08                              389,88                          470,04                          
25/02/2014 Massas Caseiras Dandolini Ltda. 41,95                            -                                2,84                              217,83                          262,61                          
25/02/2014 Massapura - José Carlos Vieira -                                49,76                            3,18                              244,51                          297,46                          
25/02/2014 MCM-Queiroz - Eng. De Refrigeração Ltda. 365,44                          -                                24,71                            1.897,60                       2.287,75                       
25/02/2014 Mercal - Mercado dos Calçados Ltda. 382,88                          -                                25,88                            1.988,13                       2.396,89                       
25/02/2014 Metalúrgica Campina G. do Sul Ltda. 68,06                            -                                4,60                              353,39                          426,05                          
25/02/2014 Multi Tem Dist. Prod. Alim. Ltda. 49,51                            -                                3,35                              257,09                          309,95                          
25/02/2014 Nestlé Indl. E Coml. Ltda. 134,36                          -                                9,08                              697,66                          841,10                          
25/02/2014 Niagara Com. E Repres. Bongiolo - ME 26,57                            -                                1,80                              137,97                          166,34                          
25/02/2014 Nikessi e Soares Dist. E Rep. -                                74,77                            4,78                              367,43                          446,99                          
25/02/2014 Nutriflor de Nutrim. Fpolis Ltda. 10,96                            -                                0,74                              56,93                            68,63                            
25/02/2014 Ok - Atacado de Cosm. Ltda. - ME 405,34                          -                                27,40                            2.104,78                       2.537,52                       
25/02/2014 Olivia Costa Spancercki 16,71                            -                                1,13                              86,79                            104,63                          
25/02/2014 Otvin Gardelin - ME 38,41                            -                                2,60                              199,43                          240,43                          
25/02/2014 Pão de Queijo Ilha's Gerais - ME 9,73                              -                                0,66                              50,54                            60,94                            
25/02/2014 Pão & Poesia Alimentos Ltda. - ME 12,24                            -                                0,83                              63,58                            76,65                            
25/02/2014 Barati S.A. 81,91                            -                                5,54                              425,32                          512,76                          
25/02/2014 Pedro Ernesto Nunes 28,29                            -                                1,91                              146,91                          177,12                          
25/02/2014 Comercial Gaúcha de Pedro Rudiney 10,27                            -                                0,69                              53,31                            64,27                            
25/02/2014 Pegoraro Com. E Repres. Ltda. -                                525,47                          33,62                            2.582,04                       3.141,12                       
25/02/2014 Perdigão Agroindustrial 4.437,03                       -                                299,97                          23.039,76                     27.776,77                     
25/02/2014 Perfumaria Criciúma 27,08                            -                                1,83                              140,59                          169,50                          
25/02/2014 Perini Comércio de Cereais - ME 50,16                            -                                3,39                              260,45                          313,99                          
25/02/2014 Petraglia Alimentos Ltda. 90,36                            -                                6,11                              469,18                          565,64                          
25/02/2014 Petybon S.A. 183,32                          -                                12,39                            951,89                          1.147,60                       
25/02/2014 Plasquim Plásticos Quim. Ltda. - ME 74,23                            -                                5,02                              385,46                          464,71                          
25/02/2014 Plásticos Suzuki Ltda. 132,50                          -                                8,96                              688,00                          829,45                          
25/02/2014 Politérmica Ind. Mater. Isotérmico 46,37                            -                                3,13                              240,76                          290,26                          
25/02/2014 Polosul Ind. Com. E Rep. Ltda. 535,27                          -                                36,19                            2.779,47                       3.350,93                       
25/02/2014 Pomar S.A. Ind. e Comercial 12,12                            -                                0,82                              62,93                            75,87                            
25/02/2014 Pomar Coml. Prod. Alim. Ltda. 50,84                            -                                3,44                              264,00                          318,27                          
25/02/2014 Refinadora Catarinense S.A. Porto Belo 231,20                          -                                15,63                            1.200,54                       1.447,38                       
25/02/2014 Prodalim Com. E Repres. Ltda. 383,90                          -                                25,95                            1.993,43                       2.403,28                       
25/02/2014 Rádio Atlântida 38,18                            -                                2,58                              198,27                          239,04                          
25/02/2014 Rádio Diário da Manhã 52,41                            -                                3,54                              272,14                          328,09                          
25/02/2014 Rádio e Televisão Cultura S.A. 146,77                          -                                9,92                              762,10                          918,79                          
25/02/2014 Raeder Plástico Ltda. 78,72                            -                                5,32                              408,76                          492,80                          
25/02/2014 Rápido Transportes Leal Ltda. 1,43                              -                                0,10                              7,43                              8,96                              
25/02/2014 RBS TV de Florianópolis S.A. 521,20                          -                                35,24                            2.706,40                       3.262,84                       
25/02/2014 Regina Ind. Com. Ltda. 215,46                          -                                14,57                            1.118,79                       1.348,82                       
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Data Base Nome do Credor
Total Depositado em 

18/01/1993 atualizado 
Total Depositado em 

01/03/1993 atualizado 
Total Depositado em 

17/01/1994 atualizado 
25/02/2014 Remor Laudelino Borges 7.164,32                       -                                484,35                          37.201,47                     44.850,14                     
25/02/2014 Reunidas Transp. Rodov. Cargas Ltda. 1,17                              -                                0,08                              6,09                              7,35                              
25/02/2014 Ricardo Goldini 8,97                              -                                0,61                              46,56                            56,13                            
25/02/2014 Romanha Ind. de Alimentos Ltda. 33,63                            -                                2,27                              174,63                          210,54                          
25/02/2014 Samrig S.A. - Moinhos Rio Grandense 306,87                          -                                20,75                            1.593,47                       1.921,09                       
25/02/2014 Setacid Saneamento Ltda. -                                124,05                          7,94                              609,54                          741,52                          
25/02/2014 Sita-Flex Ind. Com. Isol. Térmicos 15,17                            -                                1,03                              78,78                            94,98                            
25/02/2014 SM - Dist. Prod. Farm. Cosm. Ltda. 107,86                          -                                7,29                              560,06                          675,21                          
25/02/2014 Sodilac S.A. 1.762,29                       -                                119,14                          9.150,86                       11.032,29                     
25/02/2014 Sogenalda Soc. De Gên. Aliment. Ltda. 96,06                            -                                6,49                              498,81                          601,37                          
25/02/2014 Taf. Atacado 220,21                          -                                14,89                            1.143,46                       1.378,55                       
25/02/2014 Telecomunicações de Santa Catarina S.A. 202,73                          -                                13,71                            1.052,68                       1.269,11                       
25/02/2014 Tip-Top Alim. Ltda. -                                1.056,34                       67,58                            5.190,66                       6.314,58                       
25/02/2014 Togo-togo Com. Frutas Verd. Ltda. 490,14                          -                                33,14                            2.545,08                       3.068,35                       
25/02/2014 Tramontina Sul Util. Ferram. Ltda. 11,91                            -                                0,81                              61,85                            74,57                            
25/02/2014 Trans May-Urussanguense Ltda. 2,23                              -                                0,15                              11,59                            13,97                            
25/02/2014 Transportadora Tresmaiense Ltda. 4,88                              -                                0,33                              25,36                            30,58                            
25/02/2014 Transportes Cocal S.A. 3,41                              -                                0,23                              17,71                            21,35                            
25/02/2014 Três Portos S.A.Ind. de Papel 237,94                          -                                16,09                            1.235,55                       1.489,59                       
25/02/2014 Triunfante Catarinense Alim. Ltda. -                                2.343,35                       149,92                          11.514,80                     14.008,07                     
25/02/2014 TV Barriga Verde Ltda. -                                191,34                          12,24                            940,23                          1.143,81                       
25/02/2014 TV O Estado de Fpolis Ltda. 696,61                          -                                47,09                            3.617,21                       4.360,91                       
25/02/2014 Uegama Ltda. Ind. Com. Mat. Plástico 5,57                              -                                0,38                              28,92                            34,87                            
25/02/2014 U.G. - Ind. Com. De Embalados Ltda. -                                2,89                              0,18                              14,19                            17,27                            
25/02/2014 Usipla Ind. e Com. Ltda. 22,47                            -                                1,52                              116,70                          140,69                          
25/02/2014 Coop. Vinícola Aurora Ltda. 25,37                            -                                1,72                              131,73                          158,82                          
25/02/2014 Walfril - Com. E Rep. Frios Ltda. 906,08                          -                                61,26                            4.704,90                       5.672,23                       
25/02/2014 Weege Ind. Alimentícia Ltda. 123,32                          -                                8,34                              640,33                          771,99                          
25/02/2014 W O S Com. E Repres. Ltda. - ME 172,63                          -                                11,67                            896,40                          1.080,71                       
25/02/2014 Xalingo S.A. Ind. e Com. 131,28                          -                                8,88                              681,67                          821,82                          
25/02/2014 Yocris Com. De Alimentos Ltda. 497,18                          -                                33,61                            2.581,65                       3.112,44                       
25/02/2014 Zurita Lab. Farmaceutico Ltda. 47,38                            -                                3,20                              246,02                          296,60                          
25/02/2014 Kotompar Representações Comerciais 42,15                            2,49                              3,01                              231,09                          278,74                          

61.580,86                     20.688,63                     5.528,67                       429.795,21                   517.593,38                   Total Credores Quirografários
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25/02/2014 Água Mineral Sta. Catarina Ltda. 1.212,05                              264,16                                   947,89                      
25/02/2014 Ailiram S.A. Produtos Alimentícios 5.289,46                              1.152,81                                4.136,65                   
25/02/2014 Ailton Severino Lodex 56,75                                   12,48                                     44,27                        
25/02/2014 Ala Comercial Prod. Alimentícios Ltda. 740,07                                 161,29                                   578,77                      
25/02/2014 Alimentícios Sasse Ltda. 3.250,65                              708,46                                   2.542,18                   
25/02/2014 Alimentos Maravilha Ltda. 643,43                                 140,23                                   503,19                      
25/02/2014 Almir Sebold 592,57                                 129,15                                   463,42                      
25/02/2014 Almir Ticiani 84,65                                   18,45                                     66,20                        
25/02/2014 Alufa - Ferramentaria e Usin. Ltda. 288,16                                 62,80                                     225,35                      
25/02/2014 Antônio Borin S.A. 5.089,49                              972,13                                   4.117,36                   
25/02/2014 Antônio Moisés da Silva 120,27                                 26,21                                     94,06                        
25/02/2014 Apero Distr. E Repres. Ltda. 434,57                                 94,71                                     339,86                      
25/02/2014 Arisco Produtos Aliment. Ltda. 31.475,39                            6.859,91                                24.615,48                 
25/02/2014 Armarinhos Conquista Ltda. 742,06                                 161,73                                   580,33                      
25/02/2014 Arruda Macho Comercial Ltda. 645,96                                 140,78                                   505,18                      
25/02/2014 Artefinal Ind. Com. Presentes Ltda. 694,62                                 151,39                                   543,23                      
25/02/2014 Aldri Atacado de Gêneros Alim. Ltda. 461,61                                 101,52                                   360,09                      
25/02/2014 Atacado Fpolis Com. Dist. Alim. Ltda. 15.958,51                            3.478,08                                12.480,43                 
25/02/2014 Atacado Joinville Ltda. 185.655,75                          40.829,49                              144.826,26               
25/02/2014 Atacado Mato Grosso 11.459,67                            2.497,58                                8.962,09                   
25/02/2014 Babi Com. E Rep. Ltda. 650,13                                 141,69                                   508,44                      
25/02/2014 Bayer do Brasil S.A. 10.105,99                            2.202,55                                7.903,44                   
25/02/2014 Bebidas Max Wilhelm S.A. 19.234,03                            4.229,96                                15.004,07                 
25/02/2014 Bel Indust. De Sombrinhas Ltda. 2.369,40                              516,40                                   1.853,00                   
25/02/2014 Belsul Com. Cosméticos Ltda. - ME 1.772,42                              386,29                                   1.386,13                   
25/02/2014 Blumenau Prod. Alim. Ltda. 12.982,40                            2.829,45                                10.152,95                 
25/02/2014 Braskit Ind. e Com. De Brinquedos Ltda. 200,86                                 43,78                                     157,08                      
25/02/2014 Brazex Enterprise Imp. E Exp. Ltda. 478,54                                 104,29                                   374,24                      
25/02/2014 Bretzke Ind. Com. Prod. Alim. Ltda. 17.065,21                            3.719,28                                13.345,93                 
25/02/2014 Campeiro Prod. Alim. Ind. e Com. 30.591,98                            6.667,38                                23.924,60                 
25/02/2014 Amende e Cia. Ltda. Com. E Repres. 1.260,45                              274,71                                   985,74                      
25/02/2014 C.B. Dist. De Alimentos Ltda. 1.090,85                              237,74                                   853,10                      
25/02/2014 Carlos Alberto de Souza e Cia. Ltda. 53.232,72                            11.601,82                              41.630,90                 
25/02/2014 Carvão Boi na Brasa 3.057,30                              672,36                                   2.384,94                   
25/02/2014 Casa do Fermento Com. Repres. Ltda. 22.400,18                            4.926,26                                17.473,92                 
25/02/2014 Castro Com. De Computadores Ltda. 866,84                                 188,92                                   677,92                      
25/02/2014 Catarinense de Refrigerantes Ltda. 125.399,28                          27.330,17                              98.069,11                 
25/02/2014 Centrais Elétricas de Sta. Catarina S.A. 26.868,69                            5.855,90                                21.012,79                 
25/02/2014 Cereal Coml. A. Ltda. 4.773,66                              1.040,40                                3.733,27                   
25/02/2014 Ceval - Agro Industrial S.A. 17.546,01                            3.824,07                                13.721,94                 
25/02/2014 Chocolate Prink S.A. 211,29                                 46,05                                     165,24                      
25/02/2014 Cia. Canoinhas de Papel 9.097,24                              1.982,70                                7.114,54                   
25/02/2014 Cia. de Cigarros Souza Cruz 6.465,24                              1.409,07                                5.056,17                   
25/02/2014 Cia. Hemmer Ind. e Com. Ltda. 22.411,18                            4.884,41                                17.526,77                 

SUPERMERCADO IDEAL LTDA.

Apuração das diferenças entre o total do crédito atualizado e o total depositado pela Concordatária atualizado em 29/09/2017
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25/02/2014 Cia. Indl. Do Côco 16,93                                   -                                         16,93                        
25/02/2014 Cia. Salinas Perynas 1.185,21                              258,31                                   926,90                      
25/02/2014 Cia. Vinícula Riograndense 1.938,99                              422,59                                   1.516,39                   
25/02/2014 Coml. De Carne Vidal Ltda. 38.240,72                            8.334,38                                29.906,34                 
25/02/2014 Coml. De Cereais JJ Pereira Ltda. 13.301,92                            2.899,09                                10.402,83                 
25/02/2014 Coml. Eborense Ltda. 4.319,77                              941,47                                   3.378,30                   
25/02/2014 Coml. Fern. Aderbal J. Fernandes - ME 6.983,90                              1.522,11                                5.461,79                   
25/02/2014 Coml. Florimed Perf. Art. Hig. Ltda. 5.765,09                              1.256,47                                4.508,62                   
25/02/2014 Coml. Frutas Pioneira Ltda. 18.898,89                            4.118,92                                14.779,97                 
25/02/2014 Niagara Com. E Repres. Bongiolo - ME 740,10                                 161,30                                   578,80                      
25/02/2014 Com. De Gêneros Alim. Kuhnen 11.546,40                            2.539,29                                9.007,11                   
25/02/2014 Com. V. Fr. Verd. Auriverde Ltda. - ME 15.206,94                            3.314,28                                11.892,66                 
25/02/2014 Confeitaria Gelbaud Ltda. 3.681,96                              802,46                                   2.879,49                   
25/02/2014 Conservas Ritter S.A. 12.178,02                            2.654,14                                9.523,88                   
25/02/2014 Coop. Arrozeira Extremo Sul Ltda. 5.375,42                              1.171,55                                4.203,87                   
25/02/2014 Coop. Catarinense Lact. Ltda. 46.133,11                            10.054,49                              36.078,62                 
25/02/2014 Coop. Viti-Vinícola Pompéia Ltda. 1.121,63                              244,45                                   877,18                      
25/02/2014 Cooperdisc Dist. E Repres. Ltda. 10.751,97                            2.343,34                                8.408,63                   
25/02/2014 Coroa S.A. Inds. Alimentares 16.145,71                            3.550,77                                12.594,94                 
25/02/2014 Cotrigo Coop. Trit. G. Vargas Ltda. 10.063,96                            2.193,39                                7.870,57                   
25/02/2014 CPL - Dist. Prod. Congelados Ltda. 591,08                                 128,82                                   462,26                      
25/02/2014 Dalfovo Irmãos e Cia Ltda. 1.945,19                              423,94                                   1.521,24                   
25/02/2014 Damiani e Cia. Ltda. 4.406,26                              960,32                                   3.445,94                   
25/02/2014 Daniel Morangno 6.806,04                              1.483,34                                5.322,70                   
25/02/2014 Darusa Distr. Mercadorias Ltda. 206,36                                 44,98                                     161,39                      
25/02/2014 Dena Ind. Com. Embalagens Ltda. 761,87                                 166,05                                   595,82                      
25/02/2014 Deycon Comércio Repres. Ltda. 33.746,77                            7.421,60                                26.325,16                 
25/02/2014 Disbra S.A. Dist. Bras. De Prod. 9.405,64                              2.049,91                                7.355,73                   
25/02/2014 Dist. De Bebidas Irmãos Schmitt 9.530,74                              2.096,00                                7.434,73                   
25/02/2014 Dist. De Bebidas Loch Ltda. 610,85                                 133,13                                   477,72                      
25/02/2014 Dist. De Brinquedos Debois Ltda. 1.300,26                              283,39                                   1.016,87                   
25/02/2014 Dist. Muller Com. E Repres. Ltda. 76.616,69                            16.698,24                              59.918,45                 
25/02/2014 Dist. Padrão Wazlawick Com. Rep. Ltda. 6.786,14                              1.479,01                                5.307,13                   
25/02/2014 Dist. Prod. Alim. Moisés Ltda. 20.802,28                            4.574,85                                16.227,44                 
25/02/2014 Dist. RB de Gêneros Alim. Ltda. 376,53                                 82,06                                     294,47                      
25/02/2014 Dist. São Judas Thadeu Ltda. 4.571,22                              996,28                                   3.574,95                   
25/02/2014 Dist. Universal Ltda. 9.820,19                              2.140,26                                7.679,92                   
25/02/2014 Distribuidora de Armarinhos Sandri Ltda. 11.013,34                            2.400,30                                8.613,03                   
25/02/2014 Distribuidora MW Ltda. 11.004,80                            2.420,18                                8.584,62                   
25/02/2014 Dsitribuidora Pimpa Ltda. 24.580,22                            5.405,69                                19.174,53                 
25/02/2014 Distribuidora Sul de Bebidas Ltda. 30.850,68                            6.723,76                                24.126,92                 
25/02/2014 Districol Dist. Perf. E Cosm. Ltda. 747,50                                 162,91                                   584,59                      
25/02/2014 Duracell do Brasil Ind. Com. Ltda. 3.871,78                              843,84                                   3.027,94                   
25/02/2014 Edison Pauli 26.215,02                            5.713,44                                20.501,58                 
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25/02/2014 Eduardo Oliveira 118,51                                 25,83                                     92,68                        
25/02/2014 Eldorado Inds. Plásticas Ltda. 43.950,85                            9.578,88                                34.371,97                 
25/02/2014 Elimarf Com. Rep. Ltda. 7.245,29                              1.579,08                                5.666,21                   
25/02/2014 Entel Serviços de Telecom. Ltda. 152,75                                 33,59                                     119,16                      
25/02/2014 Fante Ind. de Bebidas Ltda. 5.397,43                              1.176,34                                4.221,09                   
25/02/2014 Festalita Ind. Art. Fest. Ltda. 638,38                                 139,13                                   499,24                      
25/02/2014 Figueiredo Com. E Rep. Ltda. 444,17                                 97,68                                     346,49                      
25/02/2014 Filler Produtos Alimentícios 23.804,66                            5.235,13                                18.569,53                 
25/02/2014 Florença Distr. De Alim. Ltda. 243,77                                 44,07                                     199,71                      
25/02/2014 Floripa Ind. Com. Conservas Ltda. 538,49                                 117,36                                   421,13                      
25/02/2014 Frigorífico Extremo Sul S.A. 66.910,57                            14.582,84                              52.327,73                 
25/02/2014 Frigorífico Gumz S.A. 8.015,43                              1.746,93                                6.268,51                   
25/02/2014 Frigorífico Hoepcke 741,95                                 134,13                                   607,82                      
25/02/2014 Friolar Com. E Rep. Ltda. 13.400,79                            2.920,64                                10.480,16                 
25/02/2014 Grafon's Gráfica e Editora Ltda. 1.497,80                              326,44                                   1.171,36                   
25/02/2014 Grãos Alimentos Integrais Ltda. - ME 563,78                                 122,87                                   440,91                      
25/02/2014 Gumz Irmãos S.A. 2.984,14                              650,38                                   2.333,76                   
25/02/2014 GVA Dist. De Perfumaria Ltda. 7.521,02                              1.639,17                                5.881,85                   
25/02/2014 Hiborn do Brasil S.A. 1.451,39                              316,32                                   1.135,07                   
25/02/2014 H P Com. Imp. Exp. De Alim. Ltda. 2.364,34                              515,30                                   1.849,04                   
25/02/2014 Ildeberto Lopes 370,27                                 80,70                                     289,57                      
25/02/2014 Import. E Export. Mendobras Ltda. 1.171,45                              255,31                                   916,14                      
25/02/2014 Incorpel Ind. Com. Repres. Papel Ltda. 959,48                                 209,11                                   750,36                      
25/02/2014 Ind. Com. De Beb. E Com. Boituva Ltda. 1.135,65                              247,51                                   888,14                      
25/02/2014 Ind. de Alim. Omedeto Ltda. 9.654,85                              2.104,23                                7.550,62                   
25/02/2014 Indl. De Alim. Massita Ltda. 10.573,26                            2.304,39                                8.268,87                   
25/02/2014 Ind. de Bebidas Cardoso Ltda. 771,71                                 -                                         771,71                      
25/02/2014 Irene Soethe 362,65                                 79,04                                     283,61                      
25/02/2014 Irmãos Molon Ltda. 7.834,45                              1.707,48                                6.126,97                   
25/02/2014 Isabela S.A. Prod. Alimentícios 23.156,61                            5.092,61                                18.064,00                 
25/02/2014 Itamaraty Dominó Ind. Quim. Ltda. 1.504,85                              327,97                                   1.176,87                   
25/02/2014 Jaime Aleixo de Souza e Cia. Ltda. 45.800,17                            9.981,93                                35.818,24                 
25/02/2014 Johnmar Comércio e Repres. Ltda. 27.532,09                            4.977,17                                22.554,92                 
25/02/2014 Johnson & Johnson S.A. 42.040,18                            9.162,46                                32.877,72                 
25/02/2014 José Carlos Pereira Paiva - ME 2.255,14                              491,50                                   1.763,64                   
25/02/2014 Jota Fé Ind. e Com. De Vinhos Ltda. 638,75                                 139,21                                   499,54                      
25/02/2014 J.R.C. Com. Dist. Ltda. 232,38                                 50,65                                     181,73                      
25/02/2014 Ki-Coco Prod. Caseiros Ltda. - ME 275,02                                 59,94                                     215,08                      
25/02/2014 Klimaco Mat. Far. De Hosp. Ltda. 18.258,44                            3.497,38                                14.761,06                 
25/02/2014 Koerich Dist. De Bebidas Ltda. 20.580,32                            4.526,03                                16.054,29                 
25/02/2014 Labar Prod. Químico Metalúrgico 361,94                                 78,88                                     283,06                      
25/02/2014 La Violetera Ind. Com. Gen. Ltda. 13.411,78                            2.923,03                                10.488,74                 
25/02/2014 Leonardo Sell 609,50                                 132,84                                   476,66                      
25/02/2014 Lotus Com. E Repres. Ltda. 3.721,58                              811,10                                   2.910,48                   
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25/02/2014 Lunardon e Cia. Ltda. Imp. E Exp. 9.010,34                              1.981,56                                7.028,79                   
25/02/2014 Luz & Cia. Ind. e Com. De Bebidas 7.517,12                              1.653,17                                5.863,95                   
25/02/2014 Macrobrasil Prod. Nat. Autênticos 2.186,26                              476,49                                   1.709,78                   
25/02/2014 Macrosati Repres. Comerciais Ltda. 121,76                                 26,54                                     95,23                        
25/02/2014 Maguary Ind. Alim. Maguary S.A. 665,76                                 146,41                                   519,35                      
25/02/2014 Martan Dist. E Repres. Com. Ltda. 2.156,70                              470,04                                   1.686,66                   
25/02/2014 Massas Caseiras Dandolini Ltda. 1.204,95                              262,61                                   942,33                      
25/02/2014 Massapura - José Carlos Vieira 1.352,57                              297,46                                   1.055,12                   
25/02/2014 MCM-Queiroz - Eng. De Refrigeração Ltda. 10.496,88                            2.287,75                                8.209,14                   
25/02/2014 Mercal - Mercado dos Calçados Ltda. 10.997,69                            2.396,89                                8.600,79                   
25/02/2014 Metalúrgica Campina G. do Sul Ltda. 1.954,85                              426,05                                   1.528,80                   
25/02/2014 Multi Tem Dist. Prod. Alim. Ltda. 1.422,16                              309,95                                   1.112,21                   
25/02/2014 Nestlé Indl. E Coml. Ltda. 3.859,20                              841,10                                   3.018,11                   
25/02/2014 Niagara Com. E Repres. Bongiolo - ME 763,22                                 166,34                                   596,88                      
25/02/2014 Nikessi e Soares Dist. E Rep. 2.032,49                              446,99                                   1.585,51                   
25/02/2014 Nutriflor de Nutrim. Fpolis Ltda. 314,91                                 68,63                                     246,27                      
25/02/2014 Ok - Atacado de Cosm. Ltda. - ME 11.642,94                            2.537,52                                9.105,42                   
25/02/2014 Olivia Costa Spancercki 480,08                                 104,63                                   375,45                      
25/02/2014 Otvin Gardelin - ME 1.103,19                              240,43                                   862,75                      
25/02/2014 Pão de Queijo Ilha's Gerais - ME 279,59                                 60,94                                     218,65                      
25/02/2014 Pão & Poesia Alimentos Ltda. - ME 351,68                                 76,65                                     275,03                      
25/02/2014 Barati S.A. 2.352,72                              512,76                                   1.839,96                   
25/02/2014 Pedro Ernesto Nunes 812,66                                 177,12                                   635,55                      
25/02/2014 Comercial Gaúcha de Pedro Rudiney 294,89                                 64,27                                     230,62                      
25/02/2014 Pegoraro Com. E Repres. Ltda. 14.283,00                            3.141,12                                11.141,87                 
25/02/2014 Perdigão Agroindustrial 127.448,39                          27.776,77                              99.671,63                 
25/02/2014 Perfumaria Criciúma 777,72                                 169,50                                   608,22                      
25/02/2014 Perini Comércio de Cereais - ME 1.440,70                              313,99                                   1.126,70                   
25/02/2014 Petraglia Alimentos Ltda. 2.595,35                              565,64                                   2.029,71                   
25/02/2014 Petybon S.A. 5.265,55                              1.147,60                                4.117,95                   
25/02/2014 Plasquim Plásticos Quim. Ltda. - ME 2.132,22                              464,71                                   1.667,51                   
25/02/2014 Plásticos Suzuki Ltda. 3.805,79                              829,45                                   2.976,33                   
25/02/2014 Politérmica Ind. Mater. Isotérmico 1.331,79                              290,26                                   1.041,53                   
25/02/2014 Polosul Ind. Com. E Rep. Ltda. 15.375,12                            3.350,93                                12.024,18                 
25/02/2014 Pomar S.A. Ind. e Comercial 348,13                                 75,87                                     272,26                      
25/02/2014 Pomar Coml. Prod. Alim. Ltda. 1.460,34                              318,27                                   1.142,06                   
25/02/2014 Refinadora Catarinense S.A. Porto Belo 6.641,00                              1.447,38                                5.193,63                   
25/02/2014 Prodalim Com. E Repres. Ltda. 11.026,98                            2.403,28                                8.623,70                   
25/02/2014 Rádio Atlântida 1.096,77                              239,04                                   857,73                      
25/02/2014 Rádio Diário da Manhã 1.505,39                              328,09                                   1.177,30                   
25/02/2014 Rádio e Televisão Cultura S.A. 4.215,67                              918,79                                   3.296,89                   
25/02/2014 Raeder Plástico Ltda. 2.261,11                              492,80                                   1.768,31                   
25/02/2014 Rápido Transportes Leal Ltda. 41,11                                   8,96                                       32,15                        
25/02/2014 RBS TV de Florianópolis S.A. 14.970,93                            3.262,84                                11.708,09                 
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Data Nome do Total do Crédito atualizado Total Depositado atualizado Saldo Apurado
Base Credor para 29/09/2017 - R$ em 29/09/2017 - R$ em 29/09/2017 - R$

SUPERMERCADO IDEAL LTDA.

Apuração das diferenças entre o total do crédito atualizado e o total depositado pela Concordatária atualizado em 29/09/2017

25/02/2014 Regina Ind. Com. Ltda. 6.188,80                              1.348,82                                4.839,98                   
25/02/2014 Remor Laudelino Borges 205.786,30                          44.850,14                              160.936,16               
25/02/2014 Reunidas Transp. Rodov. Cargas Ltda. 33,71                                   7,35                                       26,36                        
25/02/2014 Ricardo Goldini 257,53                                 56,13                                     201,40                      
25/02/2014 Romanha Ind. de Alimentos Ltda. 966,02                                 210,54                                   755,48                      
25/02/2014 Samrig S.A. - Moinhos Rio Grandense 8.814,55                              1.921,09                                6.893,46                   
25/02/2014 Setacid Saneamento Ltda. 3.371,75                              741,52                                   2.630,23                   
25/02/2014 Sita-Flex Ind. Com. Isol. Térmicos 435,79                                 94,98                                     340,81                      
25/02/2014 SM - Dist. Prod. Farm. Cosm. Ltda. 3.098,09                              675,21                                   2.422,88                   
25/02/2014 Sodilac S.A. 50.619,55                            11.032,29                              39.587,26                 
25/02/2014 Sogenalda Soc. De Gên. Aliment. Ltda. 2.759,25                              601,37                                   2.157,89                   
25/02/2014 Taf. Atacado 6.325,22                              1.378,55                                4.946,67                   
25/02/2014 Telecomunicações de Santa Catarina S.A. 5.823,06                              1.269,11                                4.553,95                   
25/02/2014 Tip-Top Alim. Ltda. 28.713,03                            6.314,58                                22.398,45                 
25/02/2014 Togo-togo Com. Frutas Verd. Ltda. 14.078,55                            3.068,35                                11.010,20                 
25/02/2014 Tramontina Sul Util. Ferram. Ltda. 342,14                                 74,57                                     267,58                      
25/02/2014 Trans May-Urussanguense Ltda. 64,09                                   13,97                                     50,12                        
25/02/2014 Transportadora Tresmaiense Ltda. 140,30                                 30,58                                     109,72                      
25/02/2014 Transportes Cocal S.A. 97,96                                   21,35                                     76,61                        
25/02/2014 Três Portos S.A.Ind. de Papel 6.834,68                              1.489,59                                5.345,09                   
25/02/2014 Triunfante Catarinense Alim. Ltda. 63.696,10                            14.008,07                              49.688,03                 
25/02/2014 TV Barriga Verde Ltda. 5.201,04                              1.143,81                                4.057,22                   
25/02/2014 TV O Estado de Fpolis Ltda. 20.009,21                            4.360,91                                15.648,30                 
25/02/2014 Uegama Ltda. Ind. Com. Mat. Plástico 159,99                                 34,87                                     125,12                      
25/02/2014 U.G. - Ind. Com. De Embalados Ltda. 78,52                                   17,27                                     61,25                        
25/02/2014 Usipla Ind. e Com. Ltda. 645,52                                 140,69                                   504,84                      
25/02/2014 Coop. Vinícola Aurora Ltda. 728,71                                 158,82                                   569,89                      
25/02/2014 Walfril - Com. E Rep. Frios Ltda. 26.025,94                            5.672,23                                20.353,71                 
25/02/2014 Weege Ind. Alimentícia Ltda. 3.542,12                              771,99                                   2.770,13                   
25/02/2014 W O S Com. E Repres. Ltda. - ME 4.958,61                              1.080,71                                3.877,90                   
25/02/2014 Xalingo S.A. Ind. e Com. 3.770,78                              821,82                                   2.948,96                   
25/02/2014 Yocris Com. De Alimentos Ltda. 14.280,86                            3.112,44                                11.168,41                 
25/02/2014 Zurita Lab. Farmaceutico Ltda. 1.360,88                              296,60                                   1.064,29                   
25/02/2014 Kotompar Representações Comerciais 1.278,32                              278,74                                   999,59                      

2.378.274,33                       517.593,38                            1.860.680,96            Total Credores Quirografários
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25/02/2014 25/02/2014
Data Nome do Valor do Índice de C. M. Valor Total Apurado Valor Dep. Em Total Dep. em Saldo Apurado
Base Credor Crédito - Cr$ TR Atualizado - R$ em 29/09/2017 - R$ 29/09/2017 29/09/2017 - R$ em 29/09/2017 - R$

17/01/1992 Banco América so Sul S.A. 192.793.411,78   0,00301091 580.483,64         580.483,64              -                   -                   580.483,64               
17/01/1992 Banco do Brasil S.A. 31.000.000,00     0,00301091 93.338,21           93.338,21                -                   -                   93.338,21                 
17/01/1992 Banco Sudameris do Brasil 15.000.000,00     0,00301091 45.163,65           45.163,65                -                   -                   45.163,65                 
17/01/1992 Banco Nacional do Norte S.A. 24.900.000,00     0,00301091 74.971,66           74.971,66                -                   -                   74.971,66                 
17/01/1992 Banco Itaú S.A. 7.000.000,00       0,00301091 21.076,37           21.076,37                -                   -                   21.076,37                 
17/01/1992 Bco Créd Real do Rio Grande do Sul S.A. 15.000.000,00     0,00301091 45.163,65           45.163,65                -                   -                   45.163,65                 
17/01/1992 Unibanco S.A. 12.000.000,00     0,00301091 36.130,92           36.130,92                -                   -                   36.130,92                 
17/01/1992 Banco Meridional do Brasil S.A. 12.700.000,00     0,00301091 38.238,56           38.238,56                43.295,83         43.295,83        5.057,27-                   

310.393.411,78   934.566,67         934.566,67              43.295,83         43.295,83        891.270,84               

Atualização dos valores dos créditos dos credores especiais pela TR até 29/09/2017, considerando o depósito judicial realizado pela Concordatária em 04/05/2012

SUPERMERCADO IDEAL LTDA.

Total Credores Especiais
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Data Nome do Saldo Apurado
Base Credor em 29/09/2017 - R$

25/02/2014 Banco América so Sul S.A. 580.483,64               
25/02/2014 Banco do Brasil S.A. 93.338,21                 
25/02/2014 Banco Sudameris do Brasil 45.163,65                 
25/02/2014 Banco Nacional do Norte S.A. 74.971,66                 
25/02/2014 Banco Itaú S.A. 21.076,37                 
25/02/2014 Banco de Crédito Real do Rio Grande do Sul S.A. 45.163,65                 
25/02/2014 Unibanco S.A. 36.130,92                 
25/02/2014 Banco Meridional do Brasil S.A. 5.057,27-                   

891.270,84               
25/02/2014 Água Mineral Sta. Catarina Ltda. 947,89                      
25/02/2014 Ailiram S.A. Produtos Alimentícios 4.136,65                   
25/02/2014 Ailton Severino Lodex 44,27                        
25/02/2014 Ala Comercial Prod. Alimentícios Ltda. 578,77                      
25/02/2014 Alimentícios Sasse Ltda. 2.542,18                   
25/02/2014 Alimentos Maravilha Ltda. 503,19                      
25/02/2014 Almir Sebold 463,42                      
25/02/2014 Almir Ticiani 66,20                        
25/02/2014 Alufa - Ferramentaria e Usin. Ltda. 225,35                      
25/02/2014 Antônio Borin S.A. 4.117,36                   
25/02/2014 Antônio Moisés da Silva 94,06                        
25/02/2014 Apero Distr. E Repres. Ltda. 339,86                      
25/02/2014 Arisco Produtos Aliment. Ltda. 24.615,48                 
25/02/2014 Armarinhos Conquista Ltda. 580,33                      
25/02/2014 Arruda Macho Comercial Ltda. 505,18                      
25/02/2014 Artefinal Ind. Com. Presentes Ltda. 543,23                      
25/02/2014 Aldri Atacado de Gêneros Alim. Ltda. 360,09                      
25/02/2014 Atacado Fpolis Com. Dist. Alim. Ltda. 12.480,43                 
25/02/2014 Atacado Joinville Ltda. 144.826,26               
25/02/2014 Atacado Mato Grosso 8.962,09                   
25/02/2014 Babi Com. E Rep. Ltda. 508,44                      
25/02/2014 Bayer do Brasil S.A. 7.903,44                   
25/02/2014 Bebidas Max Wilhelm S.A. 15.004,07                 
25/02/2014 Bel Indust. De Sombrinhas Ltda. 1.853,00                   
25/02/2014 Belsul Com. Cosméticos Ltda. - ME 1.386,13                   
25/02/2014 Blumenau Prod. Alim. Ltda. 10.152,95                 
25/02/2014 Braskit Ind. e Com. De Brinquedos Ltda. 157,08                      
25/02/2014 Brazex Enterprise Imp. E Exp. Ltda. 374,24                      
25/02/2014 Bretzke Ind. Com. Prod. Alim. Ltda. 13.345,93                 
25/02/2014 Campeiro Prod. Alim. Ind. e Com. 23.924,60                 
25/02/2014 Amende e Cia. Ltda. Com. E Repres. 985,74                      
25/02/2014 C.B. Dist. De Alimentos Ltda. 853,10                      
25/02/2014 Carlos Alberto de Souza e Cia. Ltda. 41.630,90                 
25/02/2014 Carvão Boi na Brasa 2.384,94                   
25/02/2014 Casa do Fermento Com. Repres. Ltda. 17.473,92                 
25/02/2014 Castro Com. De Computadores Ltda. 677,92                      
25/02/2014 Catarinense de Refrigerantes Ltda. 98.069,11                 
25/02/2014 Centrais Elétricas de Sta. Catarina S.A. 21.012,79                 
25/02/2014 Cereal Coml. A. Ltda. 3.733,27                   
25/02/2014 Ceval - Agro Industrial S.A. 13.721,94                 
25/02/2014 Chocolate Prink S.A. 165,24                      
25/02/2014 Cia. Canoinhas de Papel 7.114,54                   
25/02/2014 Cia. de Cigarros Souza Cruz 5.056,17                   
25/02/2014 Cia. Hemmer Ind. e Com. Ltda. 17.526,77                 
25/02/2014 Cia. Indl. Do Côco 16,93                        
25/02/2014 Cia. Salinas Perynas 926,90                      
25/02/2014 Cia. Vinícula Riograndense 1.516,39                   
25/02/2014 Coml. De Carne Vidal Ltda. 29.906,34                 
25/02/2014 Coml. De Cereais JJ Pereira Ltda. 10.402,83                 
25/02/2014 Coml. Eborense Ltda. 3.378,30                   
25/02/2014 Coml. Fern. Aderbal J. Fernandes - ME 5.461,79                   
25/02/2014 Coml. Florimed Perf. Art. Hig. Ltda. 4.508,62                   
25/02/2014 Coml. Frutas Pioneira Ltda. 14.779,97                 
25/02/2014 Niagara Com. E Repres. Bongiolo - ME 578,80                      
25/02/2014 Com. De Gêneros Alim. Kuhnen 9.007,11                   
25/02/2014 Com. V. Fr. Verd. Auriverde Ltda. - ME 11.892,66                 
25/02/2014 Confeitaria Gelbaud Ltda. 2.879,49                   
25/02/2014 Conservas Ritter S.A. 9.523,88                   
25/02/2014 Coop. Arrozeira Extremo Sul Ltda. 4.203,87                   
25/02/2014 Coop. Catarinense Lact. Ltda. 36.078,62                 
25/02/2014 Coop. Viti-Vinícola Pompéia Ltda. 877,18                      

SUPERMERCADO IDEAL LTDA.

Apuração do saldo da dívida da Concordatária em 29/09/2017

Total Credores Especiais
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Data Nome do Saldo Apurado
Base Credor em 29/09/2017 - R$

SUPERMERCADO IDEAL LTDA.

Apuração do saldo da dívida da Concordatária em 29/09/2017

25/02/2014 Cooperdisc Dist. E Repres. Ltda. 8.408,63                   
25/02/2014 Coroa S.A. Inds. Alimentares 12.594,94                 
25/02/2014 Cotrigo Coop. Trit. G. Vargas Ltda. 7.870,57                   
25/02/2014 CPL - Dist. Prod. Congelados Ltda. 462,26                      
25/02/2014 Dalfovo Irmãos e Cia Ltda. 1.521,24                   
25/02/2014 Damiani e Cia. Ltda. 3.445,94                   
25/02/2014 Daniel Morangno 5.322,70                   
25/02/2014 Darusa Distr. Mercadorias Ltda. 161,39                      
25/02/2014 Dena Ind. Com. Embalagens Ltda. 595,82                      
25/02/2014 Deycon Comércio Repres. Ltda. 26.325,16                 
25/02/2014 Disbra S.A. Dist. Bras. De Prod. 7.355,73                   
25/02/2014 Dist. De Bebidas Irmãos Schmitt 7.434,73                   
25/02/2014 Dist. De Bebidas Loch Ltda. 477,72                      
25/02/2014 Dist. De Brinquedos Debois Ltda. 1.016,87                   
25/02/2014 Dist. Muller Com. E Repres. Ltda. 59.918,45                 
25/02/2014 Dist. Padrão Wazlawick Com. Rep. Ltda. 5.307,13                   
25/02/2014 Dist. Prod. Alim. Moisés Ltda. 16.227,44                 
25/02/2014 Dist. RB de Gêneros Alim. Ltda. 294,47                      
25/02/2014 Dist. São Judas Thadeu Ltda. 3.574,95                   
25/02/2014 Dist. Universal Ltda. 7.679,92                   
25/02/2014 Distribuidora de Armarinhos Sandri Ltda. 8.613,03                   
25/02/2014 Distribuidora MW Ltda. 8.584,62                   
25/02/2014 Dsitribuidora Pimpa Ltda. 19.174,53                 
25/02/2014 Distribuidora Sul de Bebidas Ltda. 24.126,92                 
25/02/2014 Districol Dist. Perf. E Cosm. Ltda. 584,59                      
25/02/2014 Duracell do Brasil Ind. Com. Ltda. 3.027,94                   
25/02/2014 Edison Pauli 20.501,58                 
25/02/2014 Eduardo Oliveira 92,68                        
25/02/2014 Eldorado Inds. Plásticas Ltda. 34.371,97                 
25/02/2014 Elimarf Com. Rep. Ltda. 5.666,21                   
25/02/2014 Entel Serviços de Telecom. Ltda. 119,16                      
25/02/2014 Fante Ind. de Bebidas Ltda. 4.221,09                   
25/02/2014 Festalita Ind. Art. Fest. Ltda. 499,24                      
25/02/2014 Figueiredo Com. E Rep. Ltda. 346,49                      
25/02/2014 Filler Produtos Alimentícios 18.569,53                 
25/02/2014 Florença Distr. De Alim. Ltda. 199,71                      
25/02/2014 Floripa Ind. Com. Conservas Ltda. 421,13                      
25/02/2014 Frigorífico Extremo Sul S.A. 52.327,73                 
25/02/2014 Frigorífico Gumz S.A. 6.268,51                   
25/02/2014 Frigorífico Hoepcke 607,82                      
25/02/2014 Friolar Com. E Rep. Ltda. 10.480,16                 
25/02/2014 Grafon's Gráfica e Editora Ltda. 1.171,36                   
25/02/2014 Grãos Alimentos Integrais Ltda. - ME 440,91                      
25/02/2014 Gumz Irmãos S.A. 2.333,76                   
25/02/2014 GVA Dist. De Perfumaria Ltda. 5.881,85                   
25/02/2014 Hiborn do Brasil S.A. 1.135,07                   
25/02/2014 H P Com. Imp. Exp. De Alim. Ltda. 1.849,04                   
25/02/2014 Ildeberto Lopes 289,57                      
25/02/2014 Import. E Export. Mendobras Ltda. 916,14                      
25/02/2014 Incorpel Ind. Com. Repres. Papel Ltda. 750,36                      
25/02/2014 Ind. Com. De Beb. E Com. Boituva Ltda. 888,14                      
25/02/2014 Ind. de Alim. Omedeto Ltda. 7.550,62                   
25/02/2014 Indl. De Alim. Massita Ltda. 8.268,87                   
25/02/2014 Ind. de Bebidas Cardoso Ltda. 771,71                      
25/02/2014 Irene Soethe 283,61                      
25/02/2014 Irmãos Molon Ltda. 6.126,97                   
25/02/2014 Isabela S.A. Prod. Alimentícios 18.064,00                 
25/02/2014 Itamaraty Dominó Ind. Quim. Ltda. 1.176,87                   
25/02/2014 Jaime Aleixo de Souza e Cia. Ltda. 35.818,24                 
25/02/2014 Johnmar Comércio e Repres. Ltda. 22.554,92                 
25/02/2014 Johnson & Johnson S.A. 32.877,72                 
25/02/2014 José Carlos Pereira Paiva - ME 1.763,64                   
25/02/2014 Jota Fé Ind. e Com. De Vinhos Ltda. 499,54                      
25/02/2014 J.R.C. Com. Dist. Ltda. 181,73                      
25/02/2014 Ki-Coco Prod. Caseiros Ltda. - ME 215,08                      
25/02/2014 Klimaco Mat. Far. De Hosp. Ltda. 14.761,06                 
25/02/2014 Koerich Dist. De Bebidas Ltda. 16.054,29                 
25/02/2014 Labar Prod. Químico Metalúrgico 283,06                      
25/02/2014 La Violetera Ind. Com. Gen. Ltda. 10.488,74                 
25/02/2014 Leonardo Sell 476,66                      
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SUPERMERCADO IDEAL LTDA.
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25/02/2014 Lotus Com. E Repres. Ltda. 2.910,48                   
25/02/2014 Lunardon e Cia. Ltda. Imp. E Exp. 7.028,79                   
25/02/2014 Luz & Cia. Ind. e Com. De Bebidas 5.863,95                   
25/02/2014 Macrobrasil Prod. Nat. Autênticos 1.709,78                   
25/02/2014 Macrosati Repres. Comerciais Ltda. 95,23                        
25/02/2014 Maguary Ind. Alim. Maguary S.A. 519,35                      
25/02/2014 Martan Dist. E Repres. Com. Ltda. 1.686,66                   
25/02/2014 Massas Caseiras Dandolini Ltda. 942,33                      
25/02/2014 Massapura - José Carlos Vieira 1.055,12                   
25/02/2014 MCM-Queiroz - Eng. De Refrigeração Ltda. 8.209,14                   
25/02/2014 Mercal - Mercado dos Calçados Ltda. 8.600,79                   
25/02/2014 Metalúrgica Campina G. do Sul Ltda. 1.528,80                   
25/02/2014 Multi Tem Dist. Prod. Alim. Ltda. 1.112,21                   
25/02/2014 Nestlé Indl. E Coml. Ltda. 3.018,11                   
25/02/2014 Niagara Com. E Repres. Bongiolo - ME 596,88                      
25/02/2014 Nikessi e Soares Dist. E Rep. 1.585,51                   
25/02/2014 Nutriflor de Nutrim. Fpolis Ltda. 246,27                      
25/02/2014 Ok - Atacado de Cosm. Ltda. - ME 9.105,42                   
25/02/2014 Olivia Costa Spancercki 375,45                      
25/02/2014 Otvin Gardelin - ME 862,75                      
25/02/2014 Pão de Queijo Ilha's Gerais - ME 218,65                      
25/02/2014 Pão & Poesia Alimentos Ltda. - ME 275,03                      
25/02/2014 Barati S.A. 1.839,96                   
25/02/2014 Pedro Ernesto Nunes 635,55                      
25/02/2014 Comercial Gaúcha de Pedro Rudiney 230,62                      
25/02/2014 Pegoraro Com. E Repres. Ltda. 11.141,87                 
25/02/2014 Perdigão Agroindustrial 99.671,63                 
25/02/2014 Perfumaria Criciúma 608,22                      
25/02/2014 Perini Comércio de Cereais - ME 1.126,70                   
25/02/2014 Petraglia Alimentos Ltda. 2.029,71                   
25/02/2014 Petybon S.A. 4.117,95                   
25/02/2014 Plasquim Plásticos Quim. Ltda. - ME 1.667,51                   
25/02/2014 Plásticos Suzuki Ltda. 2.976,33                   
25/02/2014 Politérmica Ind. Mater. Isotérmico 1.041,53                   
25/02/2014 Polosul Ind. Com. E Rep. Ltda. 12.024,18                 
25/02/2014 Pomar S.A. Ind. e Comercial 272,26                      
25/02/2014 Pomar Coml. Prod. Alim. Ltda. 1.142,06                   
25/02/2014 Refinadora Catarinense S.A. Porto Belo 5.193,63                   
25/02/2014 Prodalim Com. E Repres. Ltda. 8.623,70                   
25/02/2014 Rádio Atlântida 857,73                      
25/02/2014 Rádio Diário da Manhã 1.177,30                   
25/02/2014 Rádio e Televisão Cultura S.A. 3.296,89                   
25/02/2014 Raeder Plástico Ltda. 1.768,31                   
25/02/2014 Rápido Transportes Leal Ltda. 32,15                        
25/02/2014 RBS TV de Florianópolis S.A. 11.708,09                 
25/02/2014 Regina Ind. Com. Ltda. 4.839,98                   
25/02/2014 Remor Laudelino Borges 160.936,16               
25/02/2014 Reunidas Transp. Rodov. Cargas Ltda. 26,36                        
25/02/2014 Ricardo Goldini 201,40                      
25/02/2014 Romanha Ind. de Alimentos Ltda. 755,48                      
25/02/2014 Samrig S.A. - Moinhos Rio Grandense 6.893,46                   
25/02/2014 Setacid Saneamento Ltda. 2.630,23                   
25/02/2014 Sita-Flex Ind. Com. Isol. Térmicos 340,81                      
25/02/2014 SM - Dist. Prod. Farm. Cosm. Ltda. 2.422,88                   
25/02/2014 Sodilac S.A. 39.587,26                 
25/02/2014 Sogenalda Soc. De Gên. Aliment. Ltda. 2.157,89                   
25/02/2014 Taf. Atacado 4.946,67                   
25/02/2014 Telecomunicações de Santa Catarina S.A. 4.553,95                   
25/02/2014 Tip-Top Alim. Ltda. 22.398,45                 
25/02/2014 Togo-togo Com. Frutas Verd. Ltda. 11.010,20                 
25/02/2014 Tramontina Sul Util. Ferram. Ltda. 267,58                      
25/02/2014 Trans May-Urussanguense Ltda. 50,12                        
25/02/2014 Transportadora Tresmaiense Ltda. 109,72                      
25/02/2014 Transportes Cocal S.A. 76,61                        
25/02/2014 Três Portos S.A.Ind. de Papel 5.345,09                   
25/02/2014 Triunfante Catarinense Alim. Ltda. 49.688,03                 
25/02/2014 TV Barriga Verde Ltda. 4.057,22                   
25/02/2014 TV O Estado de Fpolis Ltda. 15.648,30                 
25/02/2014 Uegama Ltda. Ind. Com. Mat. Plástico 125,12                      
25/02/2014 U.G. - Ind. Com. De Embalados Ltda. 61,25                        
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Data Nome do Saldo Apurado
Base Credor em 29/09/2017 - R$

SUPERMERCADO IDEAL LTDA.

Apuração do saldo da dívida da Concordatária em 29/09/2017

25/02/2014 Usipla Ind. e Com. Ltda. 504,84                      
25/02/2014 Coop. Vinícola Aurora Ltda. 569,89                      
25/02/2014 Walfril - Com. E Rep. Frios Ltda. 20.353,71                 
25/02/2014 Weege Ind. Alimentícia Ltda. 2.770,13                   
25/02/2014 W O S Com. E Repres. Ltda. - ME 3.877,90                   
25/02/2014 Xalingo S.A. Ind. e Com. 2.948,96                   
25/02/2014 Yocris Com. De Alimentos Ltda. 11.168,41                 
25/02/2014 Zurita Lab. Farmaceutico Ltda. 1.064,29                   
25/02/2014 Kotompar Representações Comerciais 999,59                      

1.860.680,96            
2.751.951,80            

Total Credores Quirografários
TOTAL GERAL
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25/02/2014
Data Nome Número Valor Índice de C. M. Valor Atualizado Total Apurado

Vencimento Credor Original TR em 29/09/2017 - R$ em 29/09/2017 - R$
23/09/1991 Adrinvest Factoring Ltda 199 66.816,00          0,009356663 625,17                     625,17                     
14/05/1991 Anakol Ind. Com. Ltda. 10527242 379.296,81        0,01401637 5.316,36                  5.316,36                  
14/05/1991 Anakol Ind. Com. Ltda. 105272241 138.249,69        0,01401637 1.937,76                  1.937,76                  
13/09/1991 CC Hort Felicio Alves 15 24.000,00          0,009715438 233,17                     233,17                     
22/09/1991 CEF Desc Simono Simono 1231 31.170,00          0,009391936 292,75                     292,75                     
26/10/1991 CEF-Caucao Simono e Simono 1233A 37.860,00          0,008011586 303,32                     303,32                     
08/04/1991 Cerealista Jonk Ltda 6491 550.000,00        0,015465941 8.506,27                  8.506,27                  
09/09/1991 Cica S/A 567701 76.211,18          0,00986277 751,65                     751,65                     
05/09/1991 Cica S/A 535770 474.758,02        0,010012337 4.753,44                  4.753,44                  
24/07/1991 Cinbra Cia Indl. Brasileira 011867-91/A 61.571,25          0,011448038 704,87                     704,87                     
01/11/1991 Editora Grafoset Ltda 4685 108.420,00        0,007774625 842,92                     842,92                     
03/07/1991 Friovel Distr. De Alim. Ltda. 2240 81.600,00          0,012166401 992,78                     992,78                     
03/03/1991 Ind Com Cer Nara Ltda 95155 22.601,00          0,016793117 379,54                     379,54                     
02/12/1991 Ind Com Desidratados 35379 140.520,00        0,006435761 904,35                     904,35                     
23/08/1991 Ind Gessy Lever Ltda 720188279 271.174,86        0,010450728 2.833,97                  2.833,97                  
02/12/1991 Ind. e Com. De Desidratados 35376 152.340,00        0,006435761 980,42                     980,42                     
26/07/1991 Kentinha Ltda 185331 83.667,93          0,011381875 952,30                     952,30                     
21/09/1991 Lacreme Ind. Generos Alim. Ltda DM25564 43.729,80          0,009427342 412,26                     412,26                     
01/08/1991 Lacreme Ind. Generos Alim. Ltda 24417 52.538,20          0,011185671 587,68                     587,68                     
15/11/1991 Legrand do Brasil Ind. Com. Alim. 49828SC 80.581,50          0,007146889 575,91                     575,91                     
25/08/1991 Livr e Papelaria Record Ltda 32523 57.740,00          0,010386359 599,71                     599,71                     
20/12/1991 Mazzaferro Monof. Tecnicos Ltda 8156 512.012,00        0,005513566 2.823,01                  2.823,01                  
20/12/1991 Mazzaferro Monof. Tecnicos Ltda 8155 296.230,40        0,005513566 1.633,29                  1.633,29                  
10/12/1991 Metalcamp Metal Campinas Gr Sul 876 577.318,50        0,006008246 3.468,67                  3.468,67                  
07/11/1991 Mueller Flez Ind. Com. Plast. Lt 16511U1A 127.823,40        0,007499112 958,56                     958,56                     
07/12/1991 Mueller Flez Ind. Com. Plast. Lt 16511 127.823,40        0,006165131 788,05                     788,05                     
12/09/1991 Refinações de Milho Brasil Lt 824246 112.130,88        0,009752063 1.093,51                  1.093,51                  
22/10/1991 Simono&Simono 1231A 31.170,00          0,008173559 254,77                     254,77                     
21/08/1991 União Fabril Exp S/A 377989/Q 62.544,08          0,010515496 657,68                     657,68                     
30/08/1984 ZH Editora Jornalistica Diario Catarinense Lt - 980.500,00        0,001965943 1.927,61                  1.927,61                  

5.762.398,90     47.091,75                47.091,75                TOTAL

SUPERMERCADO IDEAL LTDA.

Atualização dos Títulos Protestados e não pagos pela Concordatária pela TR, excluindo os títulos dos credores inscritos no quadro de credores
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 801

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_17_10108045_6
TIPO_DA_PETICAO__PETICAO
DATA__29_09_2017_18_26

13/10/2017 16:17:42

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

801



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DAS PRECATÓRIAS, 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO 

DE SANTA CATARINA/SC 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Em atenção ao princípio da cooperação entre as partes 

previsto no novo Código de Processo Civil, a Siqueira 

Castro Advogados disponibiliza um canal para contato: 

recuperacaodecredito.sp@siqueiracastro.com.br”. 

 

 

 

 

 

Processo nº  0034318-73.1995.8.24.0023 

 

SIQUEIRA CASTRO ADVOGADOS, atual patrona da empresa NESTLÉ 

BRASIL LTDA, nos autos do processo de Falência da empresa SUPERMERCADO IDEAL 

LTDA, vem, respeitosamente a presença de V. Excelência, informar a renúncia do 

patrocínio da presente ação, conforme e-mail em anexo com a notificação e confirmação 

pela empresa NESTLE BRASIL LTDA. 

 

Informa ainda que, qualquer informação relativa aos autos em 

epígrafe deverão ser remetidas ao endereço Avenida Dr. Chucri Zaidan nº 246, Vila 

Cordeiro, CEP 04583-110, São Paulo/SP – e-mail: falecom@nestle.com.br e 

Nbs.Collections@BR.nestle.com, (11) 5508.7995. 
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Assim, requer a exclusão do procurador CARLOS FERNANDO 

SIQUEIRA CASTRO, inscrito na OAB/SC nº 30.028 - A, assim como da sociedade 

SIQUEIRA CASTRO ADVOGADOS, inscrita na OAB/SC 2248 da contra capa dos autos 

para que cessem as publicações em seus respectivos nomes. 

 

Nestes termos, 

 

pede deferimento. 

 

São Paulo, 13 de Setembro de 2017. 

 

 

CARLOS FERNANDO SIQUEIRA CASTRO 

OAB/SC nº 30.028 – A 
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Prezada Ana Paula, bom-dia.  

 

De acordo.  

  

Atenciosamente,  

Alexandre 

  

De: Ana Paula Custódio Leite da Silva [mailto:aplsilva@siqueiracastro.com.br]  

Enviada em: terça-feira, 12 de setembro de 2017 19:18 

Para: Morelli,Daniel,SAO PAULO,Legal & Compliance <Daniel.Morelli@br.nestle.com>; Cardoso,Alexandre,SAO 

PAULO,Legal & Compliance <Alexandre.Cardoso@br.nestle.com>; Sasson,Stephanie,SAO PAULO,Legal & Compliance 

<Stephanie.Sasson@BR.nestle.com> 

Cc: Recuperação de Crédito - SP <recuperacaodecredito.sp@siqueiracastro.com.br> 

Assunto: Renúncia ao patrocínio de processos - Nestlé - Casos de Falência e Recuperação de Crédito 

  

Prezados, boa noite. 

  

Diante das questões anteriormente analisadas conjuntamente, segue abaixo, relação de processos de 

falência que o escritório SIQUEIRA CASTRO ADVOGADOS e todos seus associados renunciarão ao 
patrocínio: 

  

DEVEDOR Nº DE PROCESSO VARA 

CF IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO ATAC. DE GÊNEROS ALIM. LTDA 0188771-43.2009.8.21.0015 1ªVara Cível  

CINTRA E CIA LTDA 0079360-40.1998.8.05.0001 8ª Vara Cível 

MESSIAS S/A COM. IND. EXP. E EXPORTAÇÃO 0002225-04.1998.8.05.0113 3ª Vara Cível 

Pastifício Caxiense S/A Indústria e Comércio 0003461-18.2005.8.21.0010 1ª Vara Cível 

Sinos Macro Atacado de Alimentos LTDA 0006581-75.2005.8.21.0008. 1ª Vara Cível 

SUPERMERCADO BONFINENSE LTDA  0000114-47.1995.8.05.0244 1ª Vara Cível 

SUPERMERCADO IDEAL LTDA  0034318-73.1995.8.24.0023 
Vara de 
Recuperação 
e Falências  

  

Informamos que a partir desta data, todo e qualquer recebimento de intimação e manifestação nos 

processos ficará sob a responsabilidade da empresa Nestlé, sendo que informaremos em todos os autos os 

contatos e endereços para a efetiva intimação. 

  

Sendo o que nos cabia para o momento, colocamo-nos à disposição de eventuais esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 
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Atenciosamente., 

  

  

  

Ana Paula Custódio Leite da Silva 

Advogado / Associate 

T: 55 11 3704-6528 I D: 55 11 3704-6759 

F: 55 11 3704-9848  

������������	
��������������� 

�������	
��������������� 

 
  
Mensagem Confidencial 
Esta mensagem é enviada por um escritório de advocacia e pode conter informações confidenciais e sujeitas a sigilo. Esta mensagem é endereçada exclusivamente aos seus 

destinatários. A utilização, cópia, distribuição e divulgação não autorizadas desta mensagem são expressamente proibidas. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, por 

favor, nos informe imediatamente via e-mail e apague esta mensagem juntamente com seus anexos. 
� 
Confidentiality Notice 
This message is being sent from a law firm and may contain information which is confidential or privileged. 

Unauthorized use, disclosure, dissemination or copying is strictly prohibited. If you are not the intended recipient, please advise the sender immediately by reply e-mail and delete this 

message and any attachments 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 802

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_VISTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_PARA_MANIFESTACAO___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_PARA_MANIFESTACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_

25/10/2017 10:51:52
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Autos nº  0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério 
Público.

Florianópolis(SC), 25 de outubro de 2017

Larissa Nascimento Guedes
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212  

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 803

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

25/10/2017 10:52:00
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL 
ELETRÔNICO

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda
 

CERTIFICA-SE, que em 25/10/2017 o ato abaixo foi 
encaminhado para intimação no portal  eletrônico.

Teor do ato: Encaminho os presentes autos para manifestação do 
Ministério Público.

Florianópolis (SC), 25 de outubro de 2017.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
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Evento 804

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

25/10/2017 14:26:16
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0034318-73.1995.8.24.0023
Foro:  Capital
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  25/10/2017 14:17
Prazo:  15 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério
Público.
 
 

Florianópolis (SC), 25 de Outubro de 2017

Estado de Santa Catarina
PODER JUDICIÁRIO
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Evento 805

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_PETICAO_DE_MANIFESTACAO_MINISTERIAL___Nº_PROTOCOLO__WFNS_17_20072798_9
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO
DATA__27_10_2017_18_04

27/10/2017 19:42:59
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Co nc o rd a ta  Pre ve ntiva  nº 0034318-73.1995.8.24.0023
SIG / MP nº 08.2015.00113775-0
Co nc o rd a tá rio : Sup e rme rc a d o  Id e a l Ltd a .

Me ritíssimo Juiz:

Tra ta -se  de  Co nc o rd a ta  Pre ve ntiva  do  Sup e rme rc a d o  
Id e a l Ltd a ., c ujo  p ro c e ssa me nto  fo i d e fe rid o  po r e ste  Juízo  e m 
24/ 03/ 1992 (fls. 997/ 1.002).

Em re sp o sta  a o  o fíc io  de  fl. 4.418, o  Instituto  Pro fe sso r 
Ra ino ld o  Ue ssle r – IPRU a p re se nto u info rma ç õ e s à s fls. 4.433/ 4.483, 
re q ue re nd o , de  iníc io , a uto riza ç ã o  p a ra  a  sub stituiç ã o  do  
re sp o nsá ve l té c nic o  p e lo  tra b a lho  p e ric ia l, a  fim de  q ue  se ja  
e xe rc id a  a  re p re se nta ç ã o  p e lo  só c io  Die g o  Dia s Ab ra ha m, CRC/ SC 
n. 27.532/ O-8, CNPC n. 3442, e m d e c o rrê nc ia  do  fa le c ime nto  do  
Pe rito  Ra ino ld o  Ue ssle r. Alé m d isso , o  Pe rito  Die g o  Dia s Ab ra ha m 
e sc la re c e u o s c á lc ulo s a p re se nta d o s à s fls. 4.202/ 4.284, b e m c o mo  
p ro c e d e u a  re tific a ç ã o  d e ste s (fls. 4.433/ 4.483).

Em re la ç ã o  a o  re q ue rime nto  de  sub stituiç ã o  do  
re sp o nsá ve l té c nic o  p e lo  tra b a lho  p e ric ia l, o  Ministé rio  Púb lic o  nã o  se  
o p õ e  a o  p e d id o  fo rmula d o  à s fls. 4.433/ 4.437.

De  o utro  la d o , e ste  Órg ã o  o p ina  p e la  intima ç ã o  do  
Co missá rio , Dr. G ilso n Amilto n Sg ro tt, a  fim de  q ue  se  p ro nunc ie  
a c e rc a  d a s info rma ç õ e s a p re se nta d a s p e lo  e xp e rt (fls. 4.433/ 4.483).

Ap ó s, p e la  c o nc e ssã o  de  no va  "vista ".

Flo ria nó p o lis, 27 de  o utub ro  de  2017.

Vâ nia  Lúc ia  Sa ng a lli

Promotora  de  Justiç a
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Evento 806

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___ATENDA_SE_AO_PARECER_MINISTERIAL__P__4491__

31/10/2017 15:57:54
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
COMARCA DA CAPITAL

PRECATÓRIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E FALÊNCIAS
Autos n°  0034318-73.1995.8.24.0023
Ação: Recuperação Judicial/ PROC 
:   
Concordatário:  Supermercado Ideal Ltda 

Vistos, etc.

Atenda-se ao parecer ministerial (p. 4491).
Florianópolis (SC), 31 de outubro de 2017.

Giuliano Ziembowicz
Juiz de Direito
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Evento 807

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___FICA_INTIMADO_O_COMISSARIO_PARA_NO_PRAZO_DE_10__DEZ__DIAS_MANIFESTAR_SE_ACERCA_DAS_INFORMACOES_APRESENTADAS_PELO_EXPERT_PP__4433_4483_

01/12/2017 14:12:19
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Fica intimado o comissário para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se 
acerca das informações apresentadas pelo expert, pp. 4433/4483.

Florianópolis(SC), 01 de dezembro de 2017

Larissa Nascimento Guedes
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 01/12/2017 18:54 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0294/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimado   o   comissário   para,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   manifestar-se   acerca   das 
 informações apresentadas pelo expert, pp. 4433/4483." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 1 de dezembro de 2017. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 05/12/2017 14:06 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0294/2017,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   2721,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   05/12/2017,   com   início   do   prazo   em 
 06/12/2017,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 08/12/2017 - Dia da Justiça - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  10  22/01/2018 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimado   o   comissário   para,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   manifestar-se   acerca   das 
 informações apresentadas pelo expert, pp. 4433/4483." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 5 de dezembro de 2017. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 808

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0294_2017
TEOR_DO_ATO__FICA_INTIMADO_O_COMISSARIO_PARA_NO_PRAZO_DE_10__DEZ__DIAS_MANIFESTAR_SE_ACERCA_DAS_INFORMACOES_APRESENTADAS_PELO_EXPERT_PP__4433_4483_
ADVOGADOS_S___GILSON_AMILTON_SGROTT__OAB_9022_SC_

01/12/2017 18:54:05
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 809

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0294_2017
DATA_DA_PUBLICACAO__05_12_2017
NUMERO_DO_DIARIO__2721
PAGINA__

05/12/2017 14:04:36
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 810

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_17_10137373_9
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL
DATA__12_12_2017_14_46

12/12/2017 15:15:39
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA  VARA  DE 
PRECATÓRIOS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA  
DA  CAPITAL - SANTA CATARINA. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: Concordata Preventiva n° 0034318-73.1995.8.24.0023 
Concordatária: Supermercados Ideal Ltda.  

    
 
 

GILSON AMILTON SGROTT, 

advogado, OAB/SC sob nº 9022, na condição de COMISSÁRIO, 

devidamente nomeado junto aos Autos da Concordata Preventiva em 

epigrafe, vem com o devido acato perante V.Exa., em análise  ao 

Autos, manifestar-se nos seguintes termos:   

 

 

1. Do Perito  

Considerando os fatos informados 

nos autos, não se opõe ao pedido de substituição do Sr. Perito,  pois 

integrante do mesmo grupo de trabalho. 
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2. Da Perícia  

Conforme relata o perito que assumiu 

os trabalhos, a análise agora realizada na evolução dos cálculos, 

objetivando obter o valor atual devido aos credores, merece ser 

retificada na forma apresentada pelo Concordatário.  

 

Conforme manifestações do 

Concordatário, em especial às fls. 4.020 e ss.,  foi requerida a 

retificação do Laudo Pericial, a fim de  observar normas específicas de 

atualização de crédito às Concordatas – nos termos do Superior 

Tribunal de Justiça.  

 

Entende-se assim, que o Sr. Perito 

observou as normas legais e jurisprudenciais sobre a matéria, 

utilizando os novos critérios para atualização dos valores devidos, 

pagos, etc. 

 

Considerando que a discussão do 

presente processo versava unicamente a respeito desse assunto, que 

agora se encontra sanada, seja dado prosseguimento a Concordata 

com o pagamento dos credores na forma a ser determinada pelo 

Juízo.  

 

Requer mais, seja também intimado o 

Concordatário sobre a retificação realizada, evitando objeção a 

liberação dos valores apresentados às fls. 4438/4483. 

 

Nestes Termos,  
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Pede Deferimento. 

 

 

Florianópolis-SC, 11  de dez. de 2017. 

 
 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Comissário – Super. Ideal Ltda. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 811

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_VISTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_PARA_MANIFESTACAO___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_PARA_MANIFESTACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_

13/12/2017 18:15:13
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Autos nº  0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério 
Público.

Florianópolis(SC), 13 de dezembro de 2017

Larissa Nascimento Guedes
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212  

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 812

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

13/12/2017 18:15:31
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL 
ELETRÔNICO

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda
 

CERTIFICA-SE, que em 13/12/2017 o ato abaixo foi 
encaminhado para intimação no portal  eletrônico.

Teor do ato: Encaminho os presentes autos para manifestação do 
Ministério Público.

Florianópolis (SC), 13 de dezembro de 2017.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 813

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

14/12/2017 10:38:33
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0034318-73.1995.8.24.0023
Foro:  Capital
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  14/12/2017 10:36
Prazo:  15 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério
Público.
 
 

Florianópolis (SC), 14 de Dezembro de 2017

Estado de Santa Catarina
PODER JUDICIÁRIO
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Evento 814

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_17_20083703_2
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO
DATA__18_12_2017_18_52

18/12/2017 21:09:51
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Co nc o rd a ta  Pre ve ntiva  nº 0034318-73.1995.8.24.0023

SIG / MP nº 08.2015.00113775-0

Co nc o rd a tá rio : Sup e rme rc a d o  Id e a l Ltd a . 

Me ritíssimo Juiz:

Tra ta -se  de  Co nc o rd a ta  Pre ve ntiva  do  Sup e rme rc a d o  

Id e a l Ltd a ., c ujo  p ro c e ssa me nto  fo i d e fe rid o  po r e ste  Juízo  e m 

24/ 03/ 1992 (fls. 997/ 1.002).

Intima d o  (fl. 4.494), o  Co missá rio  a p re se nto u 

ma nife sta ç ã o  no s a uto s (fls. 4.496/ 4.498), nã o  se  o p o nd o  a o  p e d id o  de  

sub stituiç ã o  do  Sr. Pe rito , b e m c o mo  c o nc o rd o u c o m o s va lo re s 

a p re se nta d o s p e lo  e xp e rt à s fls. 4.433/ 4.483 e , a ind a , re q ue re u a  

intima ç ã o  do  Co nc o rd a tá rio , a  fim de  q ue  se  ma nife ste  a c e rc a  da  

re tific a ç ã o  d o s re fe rid o s va lo re s (fls. 4.433/ 4.483).

Assim se nd o , o  Ministé rio  Púb lic o  o p ina  p e la  intima ç ã o  do  

Re p re se nta nte  le g a l do  Co nc o rd a tá rio , p a ra  q ue  se  ma nife ste  a  

re sp e ito  da  re tific a ç ã o  d o s va lo re s a p re se nta d o s p e lo  Sr. Pe rito  à s fls. 

4.433/ 4.483.

Ap ó s, p e la  c o nc e ssã o  de  no va  "vista ".

Flo ria nó p o lis, 14 de  d e ze mb ro  de  2017.

                       

Vâ nia  Lúc ia  Sa ng a lli

Promotora  de  Justiç a
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 815

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___ACOLHO_O_PARECER_MINISTERIAL_INTIME_SE_O_REPRESENTANTE_LEGAL_DA_CONCORDATARIA_CONFORME_O_REQUERIDO_A_PAGINA_4502_PARA_MANIFESTACAO_EM_10_DEZ__DIAS_CUMPRA_SE_

10/01/2018 13:43:40
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos nº  0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: /
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/

Vistos, etc.

Acolho o Parecer Ministerial.
Intime-se o Representante legal da Concordatária, conforme o requerido à 

página 4502, para manifestação em 10(dez) dias.
Cumpra-se.

Florianópolis (SC), 09 de janeiro de 2018.

Fábio Nilo Bagattoli
Juiz de Direito

DOCUME NTO ASSINADO DIGITALME NTE

Lei n. 11.419/ 2006, art. 1º, § 2º, III
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 23/01/2018 19:01 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0013/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  D.J 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Acolho   o   Parecer   Ministerial.Intime-se   o   Representante   legal   da   Concordatária,   conforme   o 
 requerido à página 4502, para manifestação em 10(dez) dias.Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 23 de janeiro de 2018. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 25/01/2018 13:00 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0013/2018,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   2744,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   25/01/2018,   com   início   do   prazo   em 
 26/01/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  10  08/02/2018 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  10  08/02/2018 

           Teor   do   ato:   "Acolho   o   Parecer   Ministerial.Intime-se   o   Representante   legal   da   Concordatária,   conforme   o 
 requerido à página 4502, para manifestação em 10(dez) dias.Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 25 de janeiro de 2018. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Evento 816

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0013_2018
TEOR_DO_ATO__ACOLHO_O_PARECER_MINISTERIAL_INTIME_SE_O_REPRESENTANTE_LEGAL_DA_CONCORDATARIA_CONFORME_O_REQUERIDO_A_PAGINA_4502_PARA_MANIFESTACAO_EM_10_DEZ__DIAS_CUMPRA_SE_
ADVOGADOS_S___SEBASTIAO_DA_SILVA_PORTO__OAB_1307_SC__LINCOLN_RICARDO_SIMAS_PORTO__OAB_12179_SC_

23/01/2018 19:00:31
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 817

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0013_2018
DATA_DA_PUBLICACAO__25_01_2018
NUMERO_DO_DIARIO__2744
PAGINA__

25/01/2018 13:00:12
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 818

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_APENSADO___SAJ___APENSADO_AO_PROCESSO_0001483_32_1995_8_24_0023___CLASSE__HABILITACAO_DE_CREDITO___ASSUNTO_PRINCIPAL__INVENTARIO_E_PARTILHA

31/01/2018 16:43:13
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 819

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___APENSADO_AO_PROCESSO_0001483_32_1995_8_24_0023___CLASSE__HABILITACAO_DE_CREDITO___ASSUNTO_PRINCIPAL__INVENTARIO_E_PARTILHA

31/01/2018 16:43:47
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda 

CERTIFICO a ocorrência abaixo:

Apensado ao processo 0001483-32.1995.8.24.0023 - Classe: 
Habilitação de Crédito - Assunto principal: Inventário e Partilha

Florianópolis (SC), 31 de janeiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º § 2º, III, alínea "a"
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
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Evento 820

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_18_10013373_5
TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES
DATA__08_02_2018_13_41

08/02/2018 14:46:40
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        Lincoln Ricardo Simas Porto                           OAB/SC 12.179  
       Sophia Duarte Porto d’Ivanenko                      OAB/SC 35.518 
 
 

Rua Felipe Schmidt, 321 – Sala 501, Centro, Florianópolis – SC 88010-001  
Fone/Fax: (48) 3224-1498 / (48) 3028-1497– E-mail: portoadv@gmail.com 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE 
PRECATÓRIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL – SC   
 

 

 

Ref. proc. n.: 0034318-73.1995.8.24.0023 

 

 

 

 

 

 

 

SUPERMERCADO IDEAL LTDA, já qualificada nos autos da 

concordata preventiva supranumerados, por seus procuradores 

signatários, vem expor e requerer: 

 

 

 

O Sr. Perito apresentou às fls. 4433-4483 planilha de cálculos 

retificada, em razão de ter verificado a ocorrência de erro material consistente no 

acúmulo dos índices da TR em julho de 1994 em cálculo anterior.  

 

Os autos da concordata trouxeram que a Concordatária já 

promoveu a quitação de todas as dívidas trabalhistas, fiscais, tributárias, sendo devido 

o pagamento, apesar dos vários aportes realizados pela Concordatária, de parcela das 

dívidas relacionadas aos Credores Especiais e Quirografários. 

 

Pelo Sr. Perito restou apurado que o saldo atualizado da dívida 

até 29/09/2017 alcançava o total de R$ 2.799.043,54, sendo assim divididos: 

 

 

QUADRO RESUMO 

DESCRIÇÃO VALOR 

Total Credores Especiais 891.270,84 

Total Credores Quirografários 1.860.680,96 

TOTAL 2.751.951,80 

Total Títulos Protestados 47.091,75 

TOTAL GERAL 2.799.043,54 
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Rua Felipe Schmidt, 321 – Sala 501, Centro, Florianópolis – SC 88010-001  
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Devidamente intimado, o Sr. Comissário expressou sua 

concordância com os valores apresentados, requerendo o prosseguimento da 

concordata com o pagamento dos credores.  

 

Por sua vez, a Concordatária tem a dizer que ACEITA os novos 

valores apurados pelo Sr. Perito e vem formular proposta de pagamento da quantia, nos 

termos que seguem. 

 

Os representantes da Concordatária estão tomando as 

providências para o levantamento do montante que será destinado à quitação dos 

créditos apurados ao longo dos anos no presente processo, os quais atingem hoje o 

patamar de R$ 2.799.043,54, como já exposto acima. 

 

Considerando a expressividade da quantia, a Concordatária 

propõe que o saldo seja quitado em CINCO PARCELAS MENSAIS, cada qual no valor de 

R$ 559.808,71 (quinhentos e cinquenta e nove mil oitocentos e oito reais e setenta e 
um centavos).  

 

A proposta, por óbvio, dependerá da anuência do Sr. Comissário 

e deverá passar pelo crivo de Vossa Excelência. Por tal razão, caso seja deferido o plano 

de pagamento apresentado, requer desde já que a data de vencimento da primeira 

parcela seja fixada por este r. Juízo, respeitando-se o prazo mínimo de dez dias da 

intimação para a sua quitação. 

 

Dentro do plano de pagamento, informa ainda que: 

 

a)  as três primeiras parcelas, assim como o saldo de R$ 

228.346,58 da quarta parcela, serão destinadas 

exclusivamente ao pagamento das dívidas relacionadas aos 

credores quirografários e aos títulos protestados; 
 

b) o saldo de R$ 331.462,13 da quarta parcela e a integralidade 

da quinta parcela serão destinados ao pagamento das 

dívidas relacionadas aos credores especiais. 
 

A Concordatária faz questão de especificar a destinação das 

parcelas pelo seguinte motivo: grande parte do saldo devido aos credores especiais ( 

instituições bancárias ), cujos valores estão especificados à fl. 4478, foram objeto de 

liquidação tanto por via judicial quanto por via extrajudicial. 

 

De forma alguma, a Concordatária pretende se furtar ao 

pagamento dos valores apurados. Todavia, provará na próxima oportunidade de 

manifestação que parcela expressiva das referidas dívidas foram saldadas e que não será 

necessário o aporte do valor total da quantia relativa aos Credores Especiais. 
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        Lincoln Ricardo Simas Porto                           OAB/SC 12.179  
       Sophia Duarte Porto d’Ivanenko                      OAB/SC 35.518 
 
 

Rua Felipe Schmidt, 321 – Sala 501, Centro, Florianópolis – SC 88010-001  
Fone/Fax: (48) 3224-1498 / (48) 3028-1497– E-mail: portoadv@gmail.com 

 
 

 

Compromete-se a Concordatária que tal discussão será resolvida 

até a quitação da quarta parcela e, por isso, pugna pela especificação da destinação dos 

valores pagos na forma já mencionada acima, de modo a não causar prejuízo a nenhum 

dos interessados no resultado útil do processo. 

 

Ante o exposto, requer a intimação do Sr. Comissário para que 

se manifeste acerca da presente proposta e, em caso de seu acolhimento, seja a 

Concordatária intimada para promover ao pagamento da primeira parcela no prazo de 

10 (dez) dias.  

 

 

Pede deferimento. 

 

Florianópolis, 08 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

         LINCOLN R. S. PORTO                            SOPHIA DUARTE PORTO D’IVANENKO 

             OAB/SC 12.179                                                   OAB/SC 35.518 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 821

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_VISTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_PARA_MANIFESTACAO___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_PARA_MANIFESTACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_

08/02/2018 15:14:31
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Autos nº  0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério 
Público.

Florianópolis(SC), 08 de fevereiro de 2018

Larissa Nascimento Guedes
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212  

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 822

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

08/02/2018 15:14:45
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL 
ELETRÔNICO

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda
 

CERTIFICA-SE, que em 08/02/2018 o ato abaixo foi 
encaminhado para intimação no portal  eletrônico.

Teor do ato: Encaminho os presentes autos para manifestação do 
Ministério Público.

Florianópolis (SC), 08 de fevereiro de 2018.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 823

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

09/02/2018 11:27:32

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

823



 

 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0034318-73.1995.8.24.0023
Foro:  Capital
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  09/02/2018 10:46
Prazo:  15 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério
Público.
 
 

Florianópolis (SC), 9 de Fevereiro de 2018

Estado de Santa Catarina
PODER JUDICIÁRIO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 824

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_18_20008002_1
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO
DATA__15_02_2018_09_19

15/02/2018 09:51:23
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Co nc o rd a ta  Pre ve ntiva  nº 0034318-73.1995.8.24.0023
SIG / MP nº 08.2015.00113775-0
Co nc o rd a tá ria : Sup e rme rc a d o  Id e a l Ltd a .

Meritíssimo  Juiz:

Tra ta -se  de  Aç ã o  de  Co nc o rd a ta  Pre ve ntiva , a juiza d a  p e lo  
Sup e rme rc a d o  Id e a l Ltd a ., c ujo  p ro c e ssa me nto  fo i d e fe rid o  po r e ste  Juízo  
e m 24/ 03/ 1992 (fls. 997/ 1.002).

Intima d o  (fl. 4.505) o  Re p re se nta nte  le g a l da  Co nc o rd a tá ria  
ma nife sto u sua  c o nc o rd â nc ia  e m re la ç ã o  à  re tific a ç ã o  d o s va lo re s 
a p re se nta d o s p e lo  Sr. Pe rito  à s fls. 4.433/ 4.483, b e m c o mo  re q ue re u a  
intima ç ã o  do  Co missá rio , p a ra  q ue  se  ma nife ste  a c e rc a  da  p ro p o sta  de  
p a g a me nto  da  q ua ntia   d e vid a , a  q ua l fo i a p ura d a  e m R$ 2.799.043,54 
(d o is milhõ e s, se te c e nto s e  no ve nta  e  no ve  mil, q ua re nta  e  trê s re a is e  
c inq ue nta  e  q ua tro  c e nta vo s), de  fo rma  fra c io na d a  e m 5 (c inc o ) 
p a rc e la s me nsa is, c a d a  q ua l no  va lo r de  R$ 559.808,71 (q uinhe nto s e  
c inq ue nta  e  no ve  mil, o ito c e nto s e  o ito  re a is e  se te nta  e  um c e nta vo s). 
Re ssa lto u a ind a , q ue  a s 3 (trê s) p rime ira s p a rc e la s, a ssim c o mo  o  sa ld o  de  
R$ 228.346,58 (d uze nto s e  vinte  e  o ito  mil, tre ze nto s e  q ua re nta  e  se is re a is 
e  c inq ue nta  e  o ito  c e nta vo s), re fe re nte  à  q ua rta  p a rc e la , se rã o  
d e stina d o s a o  p a g a me nto  d o s c re d o re s q uiro g ra fá rio s e  a o s título s 
p ro te sta d o s, e nq ua nto  q ue  o  sa ld o  de  R$ 331.462,13 (tre ze nto s e  trinta  e  
um mil, q ua tro c e nto s e  se sse nta  e  d o is re a is e  tre ze  c e nta vo s) da  q ua rta  
p a rc e la  e  a  inte g ra lid a d e  da  q uinta  p a rc e la  se rã o  d e stina d o s a o  
p a g a me nto  d a s d ívid a s re la c io na d a s a o s c re d o re s e sp e c ia is (fls. 
4.507/ 4.509).

Ap ó s, vie ra m o s a uto s c o m "vista ".

É o  b re ve  re la to .

Da  a ná lise  d o s a uto s, te nd o  e m vista  q ue  o  Re p re se nta nte  
le g a l da  e mp re sa  Co nc o rd a tá ria  ma nife sto u sua  a nuê nc ia  q ua nto  a o s 
va lo re s a p ura d o s p e lo  Pe rito , a ssim c o mo  a p re se nto u p ro p o sta  de  
p a g a me nto  a  se r a na lisa d a  p e lo  Co missá rio , o p ina  o  Ministé rio  Púb lic o  
p e lo  a c o lhime nto  da  re tific a ç ã o  d o s va lo re s a p re se nta d o s p e lo  Pe rito  à s 
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fls. 4.433/ 4.483, b e m c o mo  p e la  intima ç ã o  do  Co missá rio , a  fim de  q ue  se  
ma nife ste  a c e rc a  da  p ro p o sta  de  p a g a me nto  a p re se nta d a  p e la  
Co nc o rd a tá ria  c o nc e rne nte  a o s va lo re s d e vid o s.

Ap ó s, p e la  c o nc e ssã o  de  no va  "vista " d o s a uto s.

Flo ria nó p o lis, 14 de  fe ve re iro  de  2018.

Vânia  Lúc ia  Sa ng a lli
Promotora  d e  Justiç a
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 825

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___GENERICO

15/02/2018 16:35:11
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO 

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

Segue cópia da sentença proferida nos autos 0300341-85.1993.8.24.0023. 

O referido é verdade e dou fé.

Florianópolis (SC), 15 de fevereiro de 2018.

Larissa Nascimento Guedes 
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III,a”
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 826

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

15/02/2018 16:36:33

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 827

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___ACOLHO_O_PARECER_MINISTERIAL_DE_PAGINAS_4_513_4_514_O_REPRESENTANTE_LEGAL_DA_EMPRESA_CONCORDATARIA_CONCORDOU_COM_OS_VALORES_APURADOS_PELO_PERITO_BEM_COMO_APRESENTOU_PROPOSTA_DE_PAGAMENTO_QUE_DEVE_SER_ANALISADA_PELO_COMISSARIO_DESTA_FEITA_ACOLHO_A_RETIFICACAO_DOS_VALORES_APRESENTADOS_PELO_PERITO_AS_PAGINAS_4_433_4_483_E_DETERMINO_A_INTIMACAO_DO_COMISSARIO_PARA_QUE_SE_MANIFESTE_SOBRE_A_PROPOSTA_DE_PAGAMENTO_APRESENTADA_PELA_CONCORDATARIA_CONCERNENTE_AOS_VALORES_DEVIDOS_NO_PRAZO_DE_10__DEZ__DIAS_PASSADO_O_PRAZO_RETORNEM_OS_AUTOS_COM_VISTAS_AO_MINISTERIO_PUBLICO_CUMPRA_SE_

20/02/2018 17:41:41

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

827



ESTADO DE SANTA CATARI NA 
PODER JUDI CI ÁRI O 
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

_______________________________________________________________________________________________________________
0034318-73.1995.8.24.0023                                        Gabinete Juíza Substituta Cleni Serly Rauen Vieira 1

Autos n°  0034318-73.1995.8.24.0023 
Ação: Recuperação Judicial/ PROC 
Concordatário: Supermercado I deal Ltda

DECI SÃO.

ACOLHO o Parecer Ministerial de páginas 4.513-4.514.

O Representante legal da empresa Concordatária concordou 
com os valores apurados pelo Perito, bem como apresentou proposta de pagamento que 
deve ser analisada pelo Comissário, desta feita acolho a retificação dos valores 
apresentados pelo Perito às páginas 4.433-4.483, e determino a intimação do 
Comissário, para que se manifeste sobre a proposta de pagamento apresentada pela 
Concordatária concernente aos valores devidos, no prazo de 10 (dez) dias.

Passado o prazo, RETORNEM os autos com vistas ao 
Ministério Público.

Cumpra-se.

Florianópolis (SC), 20 de fevereiro de 2018.

Mônica Bonelli Paulo Prazeres 
Juíza Substituta
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 21/02/2018 19:38 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0039/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "ACOLHO   o   Parecer   Ministerial   de   páginas   4.513-4.514.O   Representante   legal   da   empresa 
 Concordatária   concordou   com   os   valores   apurados   pelo   Perito,   bem   como   apresentou   proposta   de   pagamento 
 que   deve   ser   analisada   pelo   Comissário,   desta   feita   acolho   a   retificação   dos   valores   apresentados   pelo   Perito 
 às   páginas   4.433-4.483,   e   determino   a   intimação   do   Comissário,   para   que   se   manifeste   sobre   a   proposta   de 
 pagamento   apresentada   pela   Concordatária   concernente   aos   valores   devidos,   no   prazo   de   10   (dez) 
 dias.Passado o prazo, RETORNEM os autos com vistas ao Ministério Público.Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 21 de fevereiro de 2018. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 23/02/2018 09:35 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0039/2018,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   2764,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   23/02/2018,   com   início   do   prazo   em 
 26/02/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  10  09/03/2018 

           Teor   do   ato:   "ACOLHO   o   Parecer   Ministerial   de   páginas   4.513-4.514.O   Representante   legal   da   empresa 
 Concordatária   concordou   com   os   valores   apurados   pelo   Perito,   bem   como   apresentou   proposta   de   pagamento 
 que   deve   ser   analisada   pelo   Comissário,   desta   feita   acolho   a   retificação   dos   valores   apresentados   pelo   Perito 
 às   páginas   4.433-4.483,   e   determino   a   intimação   do   Comissário,   para   que   se   manifeste   sobre   a   proposta   de 
 pagamento   apresentada   pela   Concordatária   concernente   aos   valores   devidos,   no   prazo   de   10   (dez) 
 dias.Passado o prazo, RETORNEM os autos com vistas ao Ministério Público.Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 23 de fevereiro de 2018. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 828

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___GENERICO

20/02/2018 18:09:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

828



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO 

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

Faço, nesta data, a juntada da sentença proferida no processo n 
0300341-85.1993.8.24.0023, aos presentes autos.

Florianópolis (SC), 20 de fevereiro de 2018.

Larissa Nascimento Guedes 
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III,a”
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 829

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

20/02/2018 18:09:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

829
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 830

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0039_2018
TEOR_DO_ATO__ACOLHO_O_PARECER_MINISTERIAL_DE_PAGINAS_4_513_4_514_O_REPRESENTANTE_LEGAL_DA_EMPRESA_CONCORDATARIA_CONCORDOU_COM_OS_VALORES_APURADOS_PELO_PERITO_BEM_COMO_APRESENTOU_PROPOSTA_DE_PAGAMENTO_QUE_DEVE_SER_ANALISADA_PELO_COMISSARIO_DESTA_FEITA_ACOLHO_A_RETIFICACAO_DOS_VALORES_APRESENTADOS_PELO_PERITO_AS_PAGINAS_4_433_4_483_E_DETERMINO_A_INTIMACAO_DO_COMISSARIO_PARA_QUE_SE_MANIFESTE_SOBRE_A_PROPOSTA_DE_PAGAMENTO_APRESENTADA_PELA_CONCORDATARIA_CONCERNENTE_AOS_VALORES_DEVIDOS_NO_PRAZO_DE_10__DEZ__DIAS_PASSADO_O_PRAZO_RETORNEM_OS_AUTOS_COM_VISTAS_AO_MINISTERIO_PUBLICO_CUMPRA_SE_
ADVOGADOS_S___GILSON_AMILTON_SGROTT__OAB_9022_SC_

21/02/2018 19:38:21

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

830



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 831

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0039_2018
DATA_DA_PUBLICACAO__23_02_2018
NUMERO_DO_DIARIO__2764
PAGINA__

23/02/2018 09:35:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

831



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 832

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_18_10025299_8
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL
DATA__06_03_2018_17_40

06/03/2018 21:58:58

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

832



 

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA  VARA  DE 
PRECATÓRIOS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA  
DA  CAPITAL - SANTA CATARINA. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: Concordata Preventiva n° 0034318-73.1995.8.24.0023 
Concordatária: Supermercados Ideal Ltda.  

    
 
 

GILSON AMILTON SGROTT, 

advogado, OAB/SC sob nº 9022, na condição de COMISSÁRIO, 

devidamente nomeado junto aos Autos da Concordata Preventiva em 

epigrafe, vem com o devido acato perante V.Exa., em análise  ao 

Autos, manifestar-se nos seguintes termos:   

 

 

1. Da perícia  

Conforme manifestação já realizada 

anteriormente, considerando o parecer do Sr. Perito de fls. 

4433/4483, nada tem a se opor ao novo cálculo realizado, no qual 

resta demonstrado o Saldo a ser depositado pela Concordatária, 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 832, PET4237, Página 1



 

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

considerando que já foram realizados pagamentos no ano de 1993, 

1994  e 2012 e estão vinculados a esse autos. 

 

A Concordatária já demonstrou 

concordância com os novos cálculos, conforme manifestação de fls. 

4507/4509, no qual terá que complementar o valor devido, 

depositando a quantia de  R$ 2.799.043,54. 

 

  

2. Da forma de Pagamento 

Em sendo homologando por V.Exa. o 

saldo a ser depositada na ordem R$2.799.043,54 – base set/2017 

(conforme perícia de fls. 4433/4483), deve a Concordatária ser 

intimada para o ato. 

 

Nesse particular a Concordatária,  

apresentou uma proposta de parcelamento (cinco parcelas), 

considerando que uma das classe de credores (especiais) já se 

encontra quitado –  pretendendo apenas apresentar os termos de 

quitação daqueles créditos. 

 

Esse  Comissário não se opõe ao 

pedido de parcelamento, desde que se aplique correção, podendo 

assim, no prazo máximo de cinco meses efetuar o pagamento aos 

credores.  
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

O prazo solicitado será mais que 

suficiente a esse Comissário, para notificar os credores visando 

informar  contas bancárias para o pagamento.  

 

 

Por último, requer seja solicitado ao 

Sr. Escrivão que informe o saldo das contas vinculadas a essa 

Concordata (contas de fls. 3876/3879 e outras contas por ventura 

abertas)  na qual a Concordatária efetuo depósitos visando 

pagamento aos credores. 

 

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

 

Florianópolis-SC, 06 março de 2018. 

 
 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Comissário – Super. Ideal Ltda. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 833

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_VISTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_PARA_MANIFESTACAO___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_PARA_MANIFESTACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_

07/03/2018 16:30:34

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

833



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Autos nº  0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério 
Público.

Florianópolis(SC), 07 de março de 2018

Larissa Nascimento Guedes
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212  

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 834

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

07/03/2018 16:30:51

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

834



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL 
ELETRÔNICO

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda
 

CERTIFICA-SE, que em 07/03/2018 o ato abaixo foi 
encaminhado para intimação no portal  eletrônico.

Teor do ato: Encaminho os presentes autos para manifestação do 
Ministério Público.

Florianópolis (SC), 07 de março de 2018.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 835

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

08/03/2018 11:50:27

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

835



 

 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0034318-73.1995.8.24.0023
Foro:  Capital
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  08/03/2018 11:39:33
Prazo:  15 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério
Público.
 
 

Florianópolis (SC), 8 de Março de 2018

SC
PODER JUDICIÁRIO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 836

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_18_20014863_7
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO
DATA__08_03_2018_18_41

08/03/2018 21:45:09

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

836



Co nc o rd a ta  Pre ve ntiva  nº 0034318-73.1995.8.24.0023
SIG / MP nº 08.2015.00113775-0
Co nc o rd a tá ria : Sup e rme rc a d o  Id e a l Ltd a .

Me ritíssimo Juiz:

Tra ta -se  de  Aç ã o  de  Co nc o rd a ta  Pre ve ntiva , a juiza d a  p e lo  
Sup e rme rc a d o  Id e a l Ltd a ., c ujo  p ro c e ssa me nto  fo i d e fe rid o  po r e ste  Juízo  
e m 24/ 03/ 1992 (fls. 997/ 1.002).

De vid a me nte  intima d o  (fl. 4.523),  o  Co missá rio  a p re se nto u 
ma nife sta ç ã o  (fls. 4.524/ 4.526), c o nc o rd a nd o  c o m a  p ro p o sta  
a p re se nta d a  p e la  Co nc o rd a tá ria  à s fls. 4.507/ 4.509, c o nsiste nte  no  
p a g a me nto  fra c io na d o  d o s c ré d ito s, d e sd e  q ue  d e vid a me nte  c o rrig id o s; 
info rmo u q ue  ne sse  p e río d o  no tific a rá  o s c re d o re s, p a ra  q ue  info rme m 
sua s c o nta s b a nc á ria s, a  fim de  e fe tua r o s a lud id o s p a g a me nto s, b e m 
c o mo  re q ue re u q ue  se ja  c e rtific a d o  no s a uto s, o  sa ld o  e xiste nte  na s 
c o nta s de  fls. 3.876/ 3.879, vinc ula d a s a  e sta  Co nc o rd a ta  e  o utra s q ue , po r 
ve ntura , e ste ja m a b e rta s, na  q ua l a  Co nc o rd a tá ria  e fe tuo u d e p ó sito s, 
visa nd o  o  p a g a me nto  de  c re d o re s.

Ap ó s, vie ra m o s a uto s c o m "vista ".

É o  b re ve  re la to .

Da  a ná lise  d o s a uto s, te nd o  e m vista  q ue  a  p ro p o sta  de  
p a g a me nto  a p re se nta d a  p e la  Co nc o rd a tá ria  à s fls. 4.507/ 4.509 a te nd e  
a o s inte re sse s d o s c re d o re s, d e ve  e la  se r ho mo lo g a d a  e  o s va lo re s 
d e vid a me nte  a tua liza d o s, c o nfo rme  re ssa lto u o  Co missá rio  à s fls. 
4.524/ 4.526.

Outro ssim, no  q ue  c o nc e rne  a o  p e d id o  de  c e rtific a ç ã o  de  
sa ld o  e xiste nte  na s c o nta s info rma d a s à s fls. 3.876/ 3.879, vinc ula d a s a  e sta  
Co nc o rd a ta  e  o utra s c o nta s q ue , po r ve ntura , e ste ja m a b e rta s, d e ve  e ste  
se r a c o lhid o , p o rq ua nto  ne c e ssá ria s ta is info rma ç õ e s, p a ra  o  
p ro sse g uime nto  do  fe ito .

Ante  o  e xp o sto , o  Ministé rio  Púb lic o  o p ina :

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 836, PET4241, Página 1



1) p e la  ho mo lo g a ç ã o  do  p la no  de  p a g a me nto  
a p re se nta d o  p e la  Co nc o rd a tá ria  à s fls. 4.507/ 4.509;

2) se ja  c e rtific a d o  no s a uto s o  sa ld o  e xiste nte  na s c o nta s de  
fls. 3.876/ 3.879, vinc ula d a s a  e sta  Co nc o rd a ta  e  o utra s q ue , po r ve ntura , 
e ste ja m a b e rta s.

Flo ria nó p o lis, 08 de  ma rç o  de  2018.

Vâ nia  Lúc ia  Sa ng a lli

Promotora  de  Justiç a
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 837

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___DIANTE_DO_EXPOSTO_EMBORA_EXISTA_A_VIABILIDADE_DO_PLANO_DE_PAGAMENTO_SEM_QUE_SE_CONSTATE_QUALQUER_OBJECAO_QUANTO_A_FORMA_DE_QUITACAO_APRESENTADA_PELA_CONCORDATARIA_AS_PAGINAS_4507_4509_ESTE_INDEPENDE_DE_HOMOLOGACAO_POR_PARTE_DO_JUIZO_MOTIVO_PELO_QUAL_APENAS_TOMO_CIENCIA_QUANTO_AO_MODO_DE_PAGAMENTO_A_CONCORDATARIA_PERMANECERA_AGUARDANDO_O_CUMPRIMENTO_DO_PLANO_DE_PAGAMENTO_ATE_QUE_SE_CUMPRAM_TODAS_AS_OBRIGACOES_NELE_PREVISTAS_BEM_COMO_EM_OBEDIENCIA_AO_QUE_PRECEITUA_O_ARTIGO_155_DO_DECRETO_LEI_7661_1945_INFORMARA_AO_JUIZO_O_CUMPRIMENTO_DOS_ATOS_AOS_QUAIS_RESTOU_OBRIGADA_REQUERENDO_QUE_SEJA_JULGADA_CUMPRIDA_A_CONCORDATA_CERTIFIQUE_SE_NOS_AUTOS_ACERCA_DO_SALDO_EXISTENTE_NAS_CONTAS_INFORMADAS_AS_PAGINAS_3876_3879_VINCULADAS_A_ESTA_CONCORDATA_E_OUTRAS_QUE_POR_VENTURA_ESTEJAM_ABERTAS_INTIMEM_SE_A_CONCORDATARIA_O_MINISTERIO_PUBLICO_E_O_COMISSARIO_CUMPRA_SE_

26/03/2018 14:24:04

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

837



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital 
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial/Recuperação judicial e Falência

Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Concordata Preventiva, aforada pelo 

Supermercado Ideal Ltda., a qual teve seu processamento deferido por este Juízo em 24.3.1992, 

páginas 997-1002.

O Comissário manifestou-se, páginas 4524-4526, concordando com a 

proposta apresentada pela Concordatária às páginas 4507-4509, no qual consiste no pagamento dos 

créditos de maneira fracionada, devidamente corrigidos. 

Disse, ainda, que nesse período procederá a notificação dos credores, 

a fim de que informem suas contas bancárias, para efetuar os referidos pagamentos.

Requereu, também, que seja certificado nos autos, o saldo existente 

nas contas informadas às páginas 3876-3879, vinculadas a esta Concordata e outras que, por ventura, 

estejam abertas, na qual a Concordatária efetuou depósitos, que tenha por finalidade o pagamento de 

credores.

O Ministério Público manifestou-se às páginas 4530-4531, pela 

homologação do plano de pagamento, bem como pela certificação acerca das contas vinculadas a 

estes autos.

É o relatório.

Decido.

A proposta de pagamento apresentada pela Concordatária às páginas 

4507-4509 atende aos interesses dos credores, eis que os valores devem estar devidamente 

atualizados, conforme ressaltou o Comissário às páginas 4524-4526.

No que diz respeito ao pedido de certificação de saldo existente nas 

contas informadas às páginas 3876-3879, vinculadas a esta Concordata e outras contas que, por 

ventura, estejam abertas, dizem respeito a informações necessárias para o prosseguimento desta 

demanda.

Por oportuno, frisa-se que, não foram constatadas objeções pelas 

partes interessadas.

Ressalva-se, no entanto que, os credores privilegiados ou 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital 
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

preferênciais não são alcançados pela concordata, como bem enfatiza o artigo 147 da Lei Falimentar 

ao dizer que a concordata concedida obriga a todos os credores quirografários, comerciais ou civis, 

admitidos ou não o passivo, residentes no país ou fora dele, ausentes ou embargantes.

Na concordata, em que pese a existência de um só credor -  

quirografário -,  não restou constatada nesta demanda qualquer prejuízo ao citado dispositivo no que 

se refere aos aos credores quirografários, motivo pelo qual não se opõe o juízo acerca da forma de 

pagamento aqui estabelecida.

DIANTE DO EXPOSTO, embora exista a viabilidade do plano de 

pagamento, sem que se constate qualquer objeção quanto a forma de quitação apresentada pela 

Concordatária às páginas 4507-4509, este independe de homologação por parte do Juízo, motivo pelo 

qual apenas tomo ciência quanto  ao modo de pagamento.

A Concordatária permanecerá aguardando o cumprimento do plano de 

pagamento até que se cumpram todas as obrigações nele previstas, bem como em obediência ao que 

preceitua o artigo 155 do Decreto Lei 7661/1945, informará ao Juízo o cumprimento dos atos aos 

quais restou obrigada, requerendo que seja julgada cumprida a concordata.

Certifique-se nos autos acerca do saldo existente nas contas 

informadas às páginas 3876-3879, vinculadas a esta Concordata e outras que, por ventura, estejam 

abertas.

Intimem-se a Concordatária, o Ministério Público e o Comissário.

Cumpra-se. 

Florianópolis (SC), 20 de março de 2018.

               Luiz Henrique Bonatelli 

                                                              Juiz de Direito

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 26/03/2018 18:53 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0069/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  D.J 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  D.J 
 André Mello Filho (OAB 1240/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "DIANTE   DO   EXPOSTO,   embora   exista   a   viabilidade   do   plano   de   pagamento,   sem   que   se 
 constate   qualquer   objeção   quanto   a   forma   de   quitação   apresentada   pela   Concordatária   às   páginas   4507-4509, 
 este   independe   de   homologação   por   parte   do   Juízo,   motivo   pelo   qual   apenas   tomo   ciência   quanto   ao   modo   de 
 pagamento.A   Concordatária   permanecerá   aguardando   o   cumprimento   do   plano   de   pagamento   até   que   se 
 cumpram   todas   as   obrigações   nele   previstas,   bem   como   em   obediência   ao   que   preceitua   o   artigo   155   do 
 Decreto   Lei   7661/1945,   informará   ao   Juízo   o   cumprimento   dos   atos   aos   quais   restou   obrigada,   requerendo 
 que   seja   julgada   cumprida   a   concordata.Certifique-se   nos   autos   acerca   do   saldo   existente   nas   contas 
 informadas   às   páginas   3876-3879,   vinculadas   a   esta   Concordata   e   outras   que,   por   ventura,   estejam 
 abertas.Intimem-se a Concordatária, o Ministério Público e o Comissário.Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 26 de março de 2018. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 02/04/2018 18:53 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0069/2018,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   2786,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   28/03/2018,   com   início   do   prazo   em 
 02/04/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 29/03/2018 - Véspera da Paixão - Prorrogação 
 30/03/2018 - Paixão - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  15  20/04/2018 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  15  20/04/2018 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  15  20/04/2018 
 André Mello Filho (OAB 1240/SC)  15  20/04/2018 

           Teor   do   ato:   "DIANTE   DO   EXPOSTO,   embora   exista   a   viabilidade   do   plano   de   pagamento,   sem   que   se 
 constate   qualquer   objeção   quanto   a   forma   de   quitação   apresentada   pela   Concordatária   às   páginas   4507-4509, 
 este   independe   de   homologação   por   parte   do   Juízo,   motivo   pelo   qual   apenas   tomo   ciência   quanto   ao   modo   de 
 pagamento.A   Concordatária   permanecerá   aguardando   o   cumprimento   do   plano   de   pagamento   até   que   se 
 cumpram   todas   as   obrigações   nele   previstas,   bem   como   em   obediência   ao   que   preceitua   o   artigo   155   do 
 Decreto   Lei   7661/1945,   informará   ao   Juízo   o   cumprimento   dos   atos   aos   quais   restou   obrigada,   requerendo 
 que   seja   julgada   cumprida   a   concordata.Certifique-se   nos   autos   acerca   do   saldo   existente   nas   contas 
 informadas   às   páginas   3876-3879,   vinculadas   a   esta   Concordata   e   outras   que,   por   ventura,   estejam 
 abertas.Intimem-se a Concordatária, o Ministério Público e o Comissário.Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 2 de abril de 2018. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 838

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_INTIMACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_PARA_INTIMACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_

26/03/2018 18:31:32

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

838



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Autos nº  0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial/[Assunto Principal do Processo]
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Encaminho os presentes autos para intimação do Ministério Público.

Florianópolis(SC), 26 de março de 2018

Dejango Kley Rodrigues
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212  

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 838, ATOORD4243, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 839

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

26/03/2018 18:31:51

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

839



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL 
ELETRÔNICO

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda
 

CERTIFICA-SE, que em 26/03/2018 o ato abaixo foi 
encaminhado para intimação no portal  eletrônico.

Teor do ato: Encaminho os presentes autos para intimação do 
Ministério Público.

Florianópolis (SC), 26 de março de 2018.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 840

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0069_2018
TEOR_DO_ATO__DIANTE_DO_EXPOSTO_EMBORA_EXISTA_A_VIABILIDADE_DO_PLANO_DE_PAGAMENTO_SEM_QUE_SE_CONSTATE_QUALQUER_OBJECAO_QUANTO_A_FORMA_DE_QUITACAO_APRESENTADA_PELA_CONCORDATARIA_AS_PAGINAS_4507_4509_ESTE_INDEPENDE_DE_HOMOLOGACAO_POR_PARTE_DO_JUIZO_MOTIVO_PELO_QUAL_APENAS_TOMO_CIENCIA_QUANTO_AO_MODO_DE_PAGAMENTO_A_CONCORDATARIA_PERMANECERA_AGUARDANDO_O_CUMPRIMENTO_DO_PLANO_DE_PAGAMENTO_ATE_QUE_SE_CUMPRAM_TODAS_AS_OBRIGACOES_NELE_PREVISTAS_BEM_COMO_EM_OBEDIENCIA_AO_QUE_PRECEITUA_O_ARTIGO_155_DO_DECRETO_LEI_7661_1945_INFORMARA_AO_JUIZO_O_CUMPRIMENTO_DOS_ATOS_AOS_QUAIS_RESTOU_OBRIGADA_REQUERENDO_QUE_SEJA_JULGADA_CUMPRIDA_A_CONCORDATA_CERTIFIQUE_SE_NOS_AUTOS_ACERCA_DO_SALDO_EXISTENTE_NAS_CONTAS_INFORMADAS_AS_PAGINAS_3876_3879_VINCULADAS_A_ESTA_CONCORDATA_E_OUTRAS_QUE_POR_VENTURA_ESTEJAM_ABERTAS_INTIMEM_SE_A_CONCORDATARIA_O_MINISTERIO_PUBLICO_E_O_COMISSARIO_CUMPRA_SE_
ADVOGADOS_S___SEBASTIAO_DA_SILVA_PORTO__OAB_1307_SC__GILSON_AMILTON_SGROTT__OAB_9022_SC__LINCOLN_RICARDO_SIMAS_PORTO__OAB_12179_SC__ANDRE_MELLO_FILHO__OAB_1240_SC_

26/03/2018 18:52:32

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

840



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 841

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

27/03/2018 11:46:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

841



 

 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0034318-73.1995.8.24.0023
Foro:  Capital
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  27/03/2018 11:04:30
Prazo:  15 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos para intimação do Ministério
Público.
 
 

Florianópolis (SC), 27 de Março de 2018

SC
PODER JUDICIÁRIO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 842

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0069_2018
DATA_DA_PUBLICACAO__28_03_2018
NUMERO_DO_DIARIO__2786
PAGINA__

02/04/2018 18:52:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

842



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 843

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DOCUMENTO_DIGITALIZADO

06/04/2018 17:44:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

843



SISTEMA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

LISTAGEM  DE SUBCONTAS

ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

Comarca: Capital

Parâmetros da Consulta: 

Subconta:

Nome Titular:

Nº conta antiga:

Nº processo: CPF/CNPJ:

Agên. antiga:

Subconta Dt abert. Saldo Processo SAJ Titular CPF/CNPJ Jur. tot. Corr. tot. VaraDt aniver. Jur. per.Corr. per.

1202336347 675817,7 023950343184000 Supermercado Ideal Ltda 00000000000000 32630,28188874,65 Precatórias, Recuperações Judiciais e Fal04/05/2018 2595,270

1302314333 0 023950343184000 Rainoldo Uessler 00000000000 0300,16 Precatórias, Recuperações Judiciais e Fal02/08/2013 10,540

9302302391 18/01/1993 245046,46 023950343184000 SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4 00005538077175 32135,08143440,84 Precatórias, Recuperações Judiciais e Fal01/05/2018 1219,140

9302302408 01/03/1993 73359,37 023950343184000 SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4 00005538075377 9620,2642941,8 Precatórias, Recuperações Judiciais e Fal01/05/2018 364,970

Total de subcontas listadas:  4

Página: 1 Impresso em: 06/04/2018 17:40:27
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 844

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___DECURSO_DE_PRAZO___GENERICO

24/04/2018 18:13:27

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

844



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023
Ação: Recuperação Judicial 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIFICO que decorreu o prazo sem qualquer manifestação pelas partes 
interessadas. 

O referido é verdade e dou fé. 

Florianópolis (SC), 24 de abril de 2018.

Dejango Kley Rodrigues 
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III,a”
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 845

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

24/04/2018 18:13:54

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

845



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 846

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___AO_MINISTERIO_PUBLICO_

09/05/2018 11:11:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

846



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
M23231

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial

: /

Vistos, etc.

Ao Ministério Público.

Florianópolis (SC), 08 de maio de 2018.

Luiz Henrique Bonatelli

Juiz de Direito

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 847

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_JUNTADA_DE_COMPROVANTE_DE_PAGAMENTO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_18_10056306_3
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_JUNTADA_DE_COMPROVANTE_DE_PAGAMENTO
DATA__09_05_2018_16_38

10/05/2018 06:47:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

847



 
          
        Lincoln Ricardo Simas Porto                           OAB/SC 12.179  
       Sophia Duarte Porto d’Ivanenko                      OAB/SC 35.518 
 
 

Rua Felipe Schmidt, 321 – Sala 501, Centro, Florianópolis – SC 88010-001  
Fone/Fax: (48) 3224-1498 / (48) 3028-1497– E-mail: portoadv@gmail.com 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE 
PRECATÓRIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL – SC   
 

 

 

Ref. proc. n.: 0034318-73.1995.8.24.0023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUPERMERCADO IDEAL LTDA, já qualificada nos autos da 

concordata preventiva supranumerados, por seus procuradores 

signatários, vem requerer a juntada do comprovante de 

depósito da PRIMEIRA PARCELA, no valor de R$ 559.808,71, 

conforme documento em anexo. 

 

 

 

 

Pede deferimento. 

 

Florianópolis, 09 de maio de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         LINCOLN R. S. PORTO                            SOPHIA DUARTE PORTO D’IVANENKO 

             OAB/SC 12.179                                                   OAB/SC 35.518 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 848

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_VISTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_PARA_MANIFESTACAO___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_PARA_MANIFESTACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_

10/05/2018 14:49:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

848



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca da Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Autos nº  0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério 
Público.

Florianópolis(SC), 10 de maio de 2018

Graziella Napoleão Fortkamp
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 849

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

10/05/2018 14:49:26

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

849



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL 
ELETRÔNICO

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda
 

CERTIFICA-SE, que em 10/05/2018 o ato abaixo foi 
encaminhado para intimação no portal  eletrônico.

Teor do ato: Encaminho os presentes autos para manifestação do 
Ministério Público.

Florianópolis (SC), 10 de maio de 2018.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 850

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

10/05/2018 19:34:41

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

850



 

 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0034318-73.1995.8.24.0023
Foro:  Capital
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  10/05/2018 16:38:42
Prazo:  15 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério
Público.
 
 

Florianópolis (SC), 10 de Maio de 2018

SC
PODER JUDICIÁRIO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 851

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_18_20034373_1
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO
DATA__10_05_2018_18_43

10/05/2018 22:43:55

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

851



Co nc o rd a ta  Pre ve ntiva  nº 0034318-73.1995.8.24.0023

SIG / MP nº 08.2015.00113775-0

Co nc o rd a tá ria : Sup e rme rc a d o  Id e a l Ltd a .

Me ritíssimo Juiz:

O Ministé rio  Púb lic o  o p ina  p e la  intima ç ã o  do  Co missá rio , 

Dr. G ilso n Amilto n Sg ro tt, p a ra  q ue  se  ma nife ste  so b re  o  Extra to  de  

Sub c o nta  junta d o  à  fl. 4.539, b e m c o mo  a c e rc a  do  c o mp ro va nte  de  

d e p ó sito  da  p rime ira  p a rc e la  do  p la no  a p re se nta d o  p e la  Co nc o rd a tá ria  

à s fls. 4.507/ 4.509 (fls. 4.542/ 4.543).

Flo ria nó p o lis, 10 de  ma io  de  2018.

Vâ nia  Lúc ia  Sa ng a lli

Promotora  de  Justiç a

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 851, PET4256, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 852

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

11/05/2018 13:33:53

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

852



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 853

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___ACOLHO_O_PARECER_MINISTERIAL_DE_PAGINA_4547_PROCEDA_SE_A_INTIMACAO_DO_COMISSARIO_DR__GILSON_AMILTON_SGROTT_PARA_QUE_SE_MANIFESTE_NO_PRAZO_DE_5_CINCO__DIAS_SOBRE_O_EXTRATO_DE_SUBCONTA_ACOSTADO_A_PAGINA_4539_E_TAMBEM_SOBRE_O_COMPROVANTE_DE_DEPOSITO_DA_PRIMEIRA_PARCELA_DO_PLANO_JUNTADO_PAGINAS_4507_4509_E_4542_4543_PELO_CONCORDATARIA_COM_A_RESPOSTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_CUMPRA_SE_

11/05/2018 18:26:49

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

853



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
M23231

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial

: /

Vistos, etc.

Acolho o Parecer Ministerial de página 4547.

Proceda-se a intimação do Comissário, Dr. Gilson Amilton Sgrott, para 

que se manifeste, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o Extrato de Subconta acostado à página 

4539, e também sobre o comprovante de depósito da primeira parcela do plano juntado 

páginas 4507-4509 e 4542-4543, pelo Concordatária.

Com a resposta, ao Ministério Público.

Cumpra-se.

Florianópolis (SC), 11 de maio de 2018.

Luiz Henrique Bonatelli

Juiz de Direito

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 853, DESP4257, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 14/05/2018 18:53 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0112/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Acolho   o   Parecer   Ministerial   de   página   4547.Proceda-se   a   intimação   do   Comissário,   Dr. 
 Gilson   Amilton   Sgrott,   para   que   se   manifeste,   no   prazo   de   5(cinco)   dias,   sobre   o   Extrato   de   Subconta   acostado 
 à   página   4539,   e   também   sobre   o   comprovante   de   depósito   da   primeira   parcela   do   plano   juntado   páginas 
 4507-4509 e 4542-4543, pelo Concordatária.Com a resposta, ao Ministério Público.Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 14 de maio de 2018. 

           Escrivã(o) Judicial 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 853, CERT4258, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 16/05/2018 15:01 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0112/2018,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   2818,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   16/05/2018,   com   início   do   prazo   em 
 17/05/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  5  23/05/2018 

           Teor   do   ato:   "Acolho   o   Parecer   Ministerial   de   página   4547.Proceda-se   a   intimação   do   Comissário,   Dr. 
 Gilson   Amilton   Sgrott,   para   que   se   manifeste,   no   prazo   de   5(cinco)   dias,   sobre   o   Extrato   de   Subconta   acostado 
 à   página   4539,   e   também   sobre   o   comprovante   de   depósito   da   primeira   parcela   do   plano   juntado   páginas 
 4507-4509 e 4542-4543, pelo Concordatária.Com a resposta, ao Ministério Público.Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 16 de maio de 2018. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 854

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0112_2018
TEOR_DO_ATO__ACOLHO_O_PARECER_MINISTERIAL_DE_PAGINA_4547_PROCEDA_SE_A_INTIMACAO_DO_COMISSARIO_DR__GILSON_AMILTON_SGROTT_PARA_QUE_SE_MANIFESTE_NO_PRAZO_DE_5_CINCO__DIAS_SOBRE_O_EXTRATO_DE_SUBCONTA_ACOSTADO_A_PAGINA_4539_E_TAMBEM_SOBRE_O_COMPROVANTE_DE_DEPOSITO_DA_PRIMEIRA_PARCELA_DO_PLANO_JUNTADO_PAGINAS_4507_4509_E_4542_4543_PELO_CONCORDATARIA_COM_A_RESPOSTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_CUMPRA_SE_
ADVOGADOS_S___GILSON_AMILTON_SGROTT__OAB_9022_SC_

14/05/2018 18:53:05

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

854



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 855

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0112_2018
DATA_DA_PUBLICACAO__16_05_2018
NUMERO_DO_DIARIO__2818
PAGINA__

16/05/2018 15:00:54

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

855



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 856

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_18_10064863_8
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL
DATA__24_05_2018_17_22

24/05/2018 18:19:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

856



 

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA  VARA  DE 
PRECATÓRIOS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA  
DA  CAPITAL - SANTA CATARINA. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: Concordata Preventiva n° 0034318-73.1995.8.24.0023 
Concordatária: Supermercados Ideal Ltda.  

    
 
 

GILSON AMILTON SGROTT, 

advogado, OAB/SC sob nº 9022, na condição de COMISSÁRIO, 

devidamente nomeado junto aos Autos da Concordata Preventiva em 

epigrafe, vem com o devido acato perante V.Exa., em atendimento 

ao r. despacho de fls. 4548, manifestar-se nos seguintes termos:   
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

 

1. DEPÓSITO DA CONCORDATÁRIA  

Conforme determinação judicial (fls. 

4532/4533), foi autorizado o depósito dos valores destinados  ao 

pagamento dos credores nesta Concordata na forma apresentada  

pela Concordatária às fls. 4507/4509, ou seja: 5 (cinco) parcelas de 

R$559.808,71. (quinhentos e cinqüenta e nove mil, oitocentos e oito 

reais e setenta e um centavos). 

 

Conforme ainda determina a decisão 

antes mencionada, deverá o Concordatário atualizar o valor da dívida 

para manter o valor da moeda. 

 

Considerando que não restou 

determinado em que momento haveria essa atualização, sugere-se, 

conforme conversa com os representantes da Concordatária, que 

seja realizada a atualização total dos valores na quinta e última 

parcela  

• Valor base reconhecido pelo perito às fls. 4433/4483 em 

29/09/2017;   deduzir os valores depositados de forma parcelada 

em cada data do depósito; atualizar até a data da última parcela).  

 

Em sendo assim arbitrado pelo Juízo, 

nada tem a se opor a quitação da primeira parcela realizada 

mediante a guia de depósito de fls. 4543. 
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

 

2. RELATÓRIO SUBCONTAS 

Conforme requerido anteriormente, 

restou localizado depósitos em conta vinculada a presente 

Concordata, e devidamente comprovadas às fls. 4539, sendo:  

• 93.023.0239-1 

• 93.023.0240-8 

• 12.023.3634-7 

 

Essas contas representam os 

depósitos já realizados pela Concordatária, que servirá para 

pagamento dos credores da presente Concordata.  

 

Requer que o Sr. Escrivão faça a 

juntada do extrato das subcontas,  a fim de comprovar o acréscimo 

do  valor depositado junto a conta 93.023.02408.  

 

 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, vem com o devido 

acato perante V.Exa.: 

 

a) informar que nada tem a se opor 

ao depósito da primeira parcela dos valores destinados ao 

pagamento dos credores;  

 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 856, PET4260, Página 3



 

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

b)  sugerir, se assim entender V.Exa.,  

seja determinada a atualização monetária dos valores devidos, e seu  

pagamento, junto a última parcela, conforme requerido pela 

Concordatária a esse Administrador;  

 

 c) requer seja apresentado pelo Sr. 

Escrivão o relatório de subcontas a fim de acompanhar a evolução 

das contas após os depósitos realizados pela  Concordatária.  

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

Florianópolis-SC, 23 de maio 2018. 

 
 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Comissário – Super. Ideal Ltda. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 857

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_VISTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_PARA_MANIFESTACAO___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_PARA_MANIFESTACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_

25/05/2018 14:01:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

857



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca da Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Autos nº  0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério 
Público.

Florianópolis(SC), 25 de maio de 2018

Larissa Nascimento Guedes
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212  

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 857, ATOORD4261, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 858

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

25/05/2018 14:01:13

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

858



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL 
ELETRÔNICO

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda
 

CERTIFICA-SE, que em 25/05/2018 o ato abaixo foi 
encaminhado para intimação no portal  eletrônico.

Teor do ato: Encaminho os presentes autos para manifestação do 
Ministério Público.

Florianópolis (SC), 25 de maio de 2018.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 859

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

28/05/2018 20:15:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

859



 

 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0034318-73.1995.8.24.0023
Foro:  Capital
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  25/05/2018 15:30:46
Prazo:  15 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério
Público.
 
 

Florianópolis (SC), 25 de Maio de 2018

SC
PODER JUDICIÁRIO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 860

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_18_20038070_0
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO
DATA__29_05_2018_21_05

29/05/2018 21:16:10

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

860



Co nc o rd a ta  Pre ve ntiva  nº 0034318-73.1995.8.24.0023
SIG / MP nº 08.2015.00113775-0
Co nc o rd a tá ria : Sup e rme rc a d o  Id e a l Ltd a .

Meritíssimo  Juiz:

Tra ta -se  de  Aç ã o  de  Co nc o rd a ta  Pre ve ntiva , a juiza d a  
p e lo  Sup e rme rc a d o  Id e a l Ltd a ., c ujo  p ro c e ssa me nto  fo i d e fe rid o  po r 
e ste  Juízo  e m 24/ 03/ 1992 (fls. 997/ 1.002).

De vid a me nte  intima d o  (fl. 4.550),  o  Co missá rio  
a p re se nto u ma nife sta ç ã o  (fls. 4.551/ 4.554), na  q ua l re q ue re u a  a d o ç ã o  
d a s se g uinte s p ro vid ê nc ia s: a ) a  a tua liza ç ã o  mo ne tá ria  d o s va lo re s 
d e vid o s p e la  Co nc o rd a tá ria , a  se r so ma d a  e  p a g a  na  última  p a rc e la  – 
c o nfo rme  a juste  c o m o s re p re se nta nte s da  Co nc o rd a tá ria  -, p o is na  
d e c isã o  de  fls. 4.532/ 4.533 nã o  re sto u d e te rmina d o  o  mo me nto  q ue  
ha ve ria  a tua liza ç ã o  d o s re fe rid o s va lo re s; b ) a  junta d a , p e lo  Ca rtó rio  
Jud ic ia l, do  re la tó rio  d a s sub c o nta s de  nºs 93.023.0239-1; 93.023.0240-8 
e  12.023.3634-7, a  fim de  a c o mp a nha r a  e vo luç ã o  d o s va lo re s, a p ó s o s 
d e p ó sito s re a liza d o s p e la  Co nc o rd a tá ria . Po r fim, a d uziu q ue  na d a  te m 
a  o p o r q ua nto  a o  va lo r d e p o sita d o  p e la  Co nc o rd a tá ria  à  fl. 4.543, 
c o nsiste nte  na  p rime ira  p a rc e la  do  p la no  a p re se nta d o  à s fls. 
4.507/ 4.509.

Vie ra m o s a uto s c o m "vista ".

É o  b re ve  re la to .

Do  e xa me  d o s a uto s, ve rific a -se  q ue  o s p e d id o s 
fo rmula d o s p e lo  Co missá rio , Dr. G ilso n Amilto n Sg ro tt, sã o  p e rtine nte s e  
ne c e ssá rio s a o  d e slind e  do  fe ito .

Se nd o  a ssim, o p ina  o  Ministé rio  Púb lic o  p e lo  d e fe rime nto  
d o s re q ue rime nto s sup ra  a linha d o s. 

Flo ria nó p o lis, 29 de  ma io  de  2018.

Vânia  Lúc ia  Sa ng a lli
Promotora  d e  Justiç a
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 861

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

01/06/2018 12:50:36

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

861



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 862

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___PROCEDA_SE_A_ATUALIZACAO_MONETARIA_DOS_VALORES_DEVIDOS_PELA_CONCORDATARIA_A_SER_SOMADA_E_PAGA_NA_ULTIMA_PARCELA_CONFORME_AJUSTE_COM_OS_REPRESENTANTES_DA_CONCORDATARIA___POIS_NA_DECISAO_DE_PAGINAS__4532_4533_NAO_FOI_DETERMINADO_O_MOMENTO_QUE_HAVERIA_ATUALIZACAO_DOS_REFERIDOS_VALORES__PROCEDA_SE_A_JUNTADA_DO_RELATORIO_DAS_SUBCONTAS_DE_NUMEROS_93_023_0239_1;_93_023_0240_8_E_12_023_3634_7_A_FIM_DE_ACOMPANHAR_A_EVOLUCAO_DOS_VALORES_APOS_OS_DEPOSITOS_REALIZADOS_PELA_CONCORDATARIA__CUMPRA_SE_

07/06/2018 10:07:35

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

862



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
M23231

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 
Ação: Recuperação Judicial 
: / 

Vistos, etc.

Proceda-se a atualização monetária dos valores devidos pela Concordatária, a 

ser somada e paga na última parcela conforme ajuste com os representantes da Concordatária -, pois 

na decisão de páginas. 4532-4533 não foi determinado o momento que haveria atualização dos 

referidos valores.

 Proceda-se a juntada do relatório das subcontas de números 93.023.0239-1; 

93.023.0240-8 e 12.023.3634-7, a fim de acompanhar a evolução dos valores, após os depósitos 

realizados pela Concordatária. 

Cumpra-se.

Florianópolis, 05 de junho de 2018.

Luiz Henrique Bonatelli 
Juiz de Direito

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 863

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CALCULOS_E_ATUALIZACOES___CONTADORIA___AUTOMATICA

07/06/2018 14:24:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

863



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO 

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

Em 07/06/2018, remeto estes autos à Contadoria para realização de 
cálculos e atualizações.

Florianópolis (SC), 07 de junho de 2018.

Graziella Napoleão Fortkamp 
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III,a”
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 864

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS_PELA_CONTADORIA

07/06/2018 14:24:44

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

864



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 865

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REALIZADO_CALCULO_DE_CUSTAS

07/06/2018 17:53:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

865



 ESTADO DE SANTA CATARINA 
 PODER JUDICIÁRIO  Emitido em : 07/06/2018 - 17:53:05 
 RELATÓRIO DE CÁLCULO PROCESSUAL - SINTÉTICO 

 Processo: 0034318-73.1995.8.24.0023          Recuperação Judicial/Cível 
 Conctario.: Supermercado Ideal Ltda 
     Advogado: Lincoln Ricardo Simas Porto 
 Data do cálculo: 07/06/2018 17:46:34 - ATUALIZAÇÃO DOS VALORES APURADOS PELO PERITO JUDICIAL, DESCONTANDO O DEPÓSITO EFETUADO. 

 (P) Parâmetros utilizados:  

 1 -   TR - Taxa Referencial, da data do lançamento até 30/04/2018 (pro rata) 

 Atualização monetária 
 P  Data  Valor original  Valor corrigido  Juro legal  Juro compensatório  Multa  Encargos  Taxa adm.  Total 

 Data  Valor  Data  Valor 
 1  29/09/2017  2.799.043,54  2.799.043,54  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.799.043,54 

 Amortização 
 P  Data  Discriminação  Valor original  Valor corrigido  Juro legal  Juro compensatório  Total 

 Data  Valor  Data  Valor 
    04/05/2018  DEPÓSITO FLS. 4.543  -559.808,71  -559.808,71  0,00  0,00  -559.808,71 

 Totais 
 Atualização monetária  Amortização  Total geral 

 2.799.043,54  -559.808,71  2.239.234,83 

 _______________________________________________ 
 Cleiton Rony Utzig 

 TJA 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 866

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

07/06/2018 17:55:57

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

866



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 867

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DOCUMENTO_DIGITALIZADO

20/06/2018 15:57:18

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

867



ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

SISTEMA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DE EXTRATO DE SUBCONTA

I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: Supermercado Ideal Ltda

CNPJ/CPF : 00.000.000/0000-00

Corr. mon. (total/per.): 32.630,28

Juros (total/período): 193.905,30

Nº subconta: 12.023.3634-7

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior:

Conta antiga:

0,00

 / 2.519,99

Documento Complemento

 / 

04/05/2012 Criação de subconta 0,00Consignação em Pagamento

04/05/2012 Emissão de guia de depósito 454.312,771202336347001 Supermercado Ideal Ltda

04/05/2012 Depósito efetuado 454.312,771202336347001

04/06/2012 Juros - Judiciário 2.271,89IDTR: 0.51457250 N.POUP.: 0.51450000 - 
Cap. em 04/06/2012

04/06/2012 Correção - Judiciário 65,88IDTR: 0.51457250 N.POUP.: 0.51450000 - 
Cap. em 04/06/2012

04/07/2012 Juros - Judiciário 2.204,93  N.POUP.: 0.49280000 - Cap. em 04/07/2012

04/07/2012 Correção - Judiciário 45,67  N.POUP.: 0.49280000 - Cap. em 04/07/2012

04/08/2012 Juros - Judiciário 2.216,81  N.POUP.: 0.53900000 - Cap. em 06/08/2012

04/08/2012 Correção - Judiciário 256,53  N.POUP.: 0.53900000 - Cap. em 06/08/2012

04/09/2012 Juros - Judiciário 2.099,72  N.POUP.: 0.45510000 - Cap. em 04/09/2012

04/09/2012 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.45510000 - Cap. em 04/09/2012

04/10/2012 Juros - Judiciário 1.980,43  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 04/10/2012

04/10/2012 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 04/10/2012

04/11/2012 Juros - Judiciário 1.988,89  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 05/11/2012

04/11/2012 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 05/11/2012

04/12/2012 Juros - Judiciário 1.932,41  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 04/12/2012

04/12/2012 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 04/12/2012

04/01/2013 Juros - Judiciário 1.940,40  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 07/01/2013

04/01/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 07/01/2013

04/02/2013 Juros - Judiciário 1.948,42  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 04/02/2013

04/02/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 04/02/2013

04/03/2013 Juros - Judiciário 1.956,48  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 04/03/2013

04/03/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 04/03/2013

04/04/2013 Juros - Judiciário 1.964,56  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 04/04/2013

04/04/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 04/04/2013

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: Supermercado Ideal Ltda

CNPJ/CPF : 00.000.000/0000-00

Corr. mon. (total/per.): 32.630,28

Juros (total/período): 193.905,30

Nº subconta: 12.023.3634-7

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior:

Conta antiga:

0,00

 / 2.519,99

Documento Complemento

 / 

04/05/2013 Juros - Judiciário 1.972,69  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 06/05/2013

04/05/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 06/05/2013

04/06/2013 Juros - Judiciário 2.047,44  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 04/06/2013

04/06/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 04/06/2013

04/07/2013 Juros - Judiciário 2.189,97  N.POUP.: 0.45510000 - Cap. em 04/07/2013

04/07/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.45510000 - Cap. em 04/07/2013

04/08/2013 Juros - Judiciário 2.199,93  N.POUP.: 0.45510000 - Cap. em 05/08/2013

04/08/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.45510000 - Cap. em 05/08/2013

04/09/2013 Juros - Judiciário 2.344,79  N.POUP.: 0.49720000 - Cap. em 04/09/2013

04/09/2013 Correção - Judiciário 69,44  N.POUP.: 0.49720000 - Cap. em 04/09/2013

04/10/2013 Juros - Judiciário 2.441,00  N.POUP.: 0.53910000 - Cap. em 04/10/2013

04/10/2013 Correção - Judiciário 189,86  N.POUP.: 0.53910000 - Cap. em 04/10/2013

04/11/2013 Juros - Judiciário 2.454,65  N.POUP.: 0.55940000 - Cap. em 04/11/2013

04/11/2013 Correção - Judiciário 289,99  N.POUP.: 0.55940000 - Cap. em 04/11/2013

04/12/2013 Juros - Judiciário 2.468,96  N.POUP.: 0.58290000 - Cap. em 04/12/2013

04/12/2013 Correção - Judiciário 406,98  N.POUP.: 0.58290000 - Cap. em 04/12/2013

04/01/2014 Juros - Judiciário 2.482,53  N.POUP.: 0.54950000 - Cap. em 06/01/2014

04/01/2014 Correção - Judiciário 244,43  N.POUP.: 0.54950000 - Cap. em 06/01/2014

04/02/2014 Juros - Judiciário 2.496,83  N.POUP.: 0.57600000 - Cap. em 04/02/2014

04/02/2014 Correção - Judiciário 377,34  N.POUP.: 0.57600000 - Cap. em 04/02/2014

04/03/2014 Juros - Judiciário 2.509,91  N.POUP.: 0.52410000 - Cap. em 05/03/2014

04/03/2014 Correção - Judiciário 120,35  N.POUP.: 0.52410000 - Cap. em 05/03/2014

04/04/2014 Juros - Judiciário 2.525,19  N.POUP.: 0.60850000 - Cap. em 04/04/2014

04/04/2014 Correção - Judiciário 544,65  N.POUP.: 0.60850000 - Cap. em 04/04/2014

04/05/2014 Juros - Judiciário 2.537,88  N.POUP.: 0.50270000 - Cap. em 05/05/2014

04/05/2014 Correção - Judiciário 13,64  N.POUP.: 0.50270000 - Cap. em 05/05/2014

04/06/2014 Juros - Judiciário 2.552,74  N.POUP.: 0.58540000 - Cap. em 04/06/2014

04/06/2014 Correção - Judiciário 433,47  N.POUP.: 0.58540000 - Cap. em 04/06/2014

04/07/2014 Juros - Judiciário 2.567,29  N.POUP.: 0.57010000 - Cap. em 04/07/2014

04/07/2014 Correção - Judiciário 357,89  N.POUP.: 0.57010000 - Cap. em 04/07/2014

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 867, EXTR4269, Página 1



I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: Supermercado Ideal Ltda

CNPJ/CPF : 00.000.000/0000-00

Corr. mon. (total/per.): 32.630,28

Juros (total/período): 193.905,30

Nº subconta: 12.023.3634-7

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior:

Conta antiga:

0,00

 / 2.519,99

Documento Complemento

 / 

04/08/2014 Juros - Judiciário 2.581,73  N.POUP.: 0.56250000 - Cap. em 04/08/2014

04/08/2014 Correção - Judiciário 320,91  N.POUP.: 0.56250000 - Cap. em 04/08/2014

04/09/2014 Juros - Judiciário 2.598,30  N.POUP.: 0.64160000 - Cap. em 04/09/2014

04/09/2014 Correção - Judiciário 731,15  N.POUP.: 0.64160000 - Cap. em 04/09/2014

04/10/2014 Juros - Judiciário 2.613,74  N.POUP.: 0.59430000 - Cap. em 06/10/2014

04/10/2014 Correção - Judiciário 490,04  N.POUP.: 0.59430000 - Cap. em 06/10/2014

04/11/2014 Juros - Judiciário 2.628,69  N.POUP.: 0.57190000 - Cap. em 04/11/2014

04/11/2014 Correção - Judiciário 375,86  N.POUP.: 0.57190000 - Cap. em 04/11/2014

04/12/2014 Juros - Judiciário 2.644,13  N.POUP.: 0.58750000 - Cap. em 04/12/2014

04/12/2014 Correção - Judiciário 460,02  N.POUP.: 0.58750000 - Cap. em 04/12/2014

04/01/2015 Juros - Judiciário 2.658,93  N.POUP.: 0.55990000 - Cap. em 05/01/2015

04/01/2015 Correção - Judiciário 316,77  N.POUP.: 0.55990000 - Cap. em 05/01/2015

04/02/2015 Juros - Judiciário 2.675,50  N.POUP.: 0.62300000 - Cap. em 04/02/2015

04/02/2015 Correção - Judiciário 654,10  N.POUP.: 0.62300000 - Cap. em 04/02/2015

04/03/2015 Juros - Judiciário 2.690,04  N.POUP.: 0.54340000 - Cap. em 04/03/2015

04/03/2015 Correção - Judiciário 232,23  N.POUP.: 0.54340000 - Cap. em 04/03/2015

04/04/2015 Juros - Judiciário 2.707,42  N.POUP.: 0.64620000 - Cap. em 06/04/2015

04/04/2015 Correção - Judiciário 786,57  N.POUP.: 0.64620000 - Cap. em 06/04/2015

04/05/2015 Juros - Judiciário 2.722,16  N.POUP.: 0.54440000 - Cap. em 04/05/2015

04/05/2015 Correção - Judiciário 240,42  N.POUP.: 0.54440000 - Cap. em 04/05/2015

04/06/2015 Juros - Judiciário 2.741,40  N.POUP.: 0.70670000 - Cap. em 05/06/2015

04/06/2015 Correção - Judiciário 1.125,34  N.POUP.: 0.70670000 - Cap. em 05/06/2015

04/07/2015 Juros - Judiciário 2.759,60  N.POUP.: 0.66380000 - Cap. em 06/07/2015

04/07/2015 Correção - Judiciário 898,08  N.POUP.: 0.66380000 - Cap. em 06/07/2015

04/08/2015 Juros - Judiciário 2.778,52  N.POUP.: 0.68570000 - Cap. em 04/08/2015

04/08/2015 Correção - Judiciário 1.024,91  N.POUP.: 0.68570000 - Cap. em 04/08/2015

04/09/2015 Juros - Judiciário 2.799,04  N.POUP.: 0.73850000 - Cap. em 04/09/2015

04/09/2015 Correção - Judiciário 1.325,35  N.POUP.: 0.73850000 - Cap. em 04/09/2015

04/10/2015 Juros - Judiciário 2.816,80  N.POUP.: 0.63460000 - Cap. em 05/10/2015

04/10/2015 Correção - Judiciário 753,50  N.POUP.: 0.63460000 - Cap. em 05/10/2015

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 867, EXTR4270, Página 1



I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: Supermercado Ideal Ltda

CNPJ/CPF : 00.000.000/0000-00

Corr. mon. (total/per.): 32.630,28

Juros (total/período): 193.905,30

Nº subconta: 12.023.3634-7

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior:

Conta antiga:

0,00

 / 2.519,99

Documento Complemento

 / 

04/11/2015 Juros - Judiciário 2.834,44  N.POUP.: 0.62610000 - Cap. em 04/11/2015

04/11/2015 Correção - Judiciário 710,40  N.POUP.: 0.62610000 - Cap. em 04/11/2015

04/12/2015 Juros - Judiciário 2.855,11  N.POUP.: 0.72950000 - Cap. em 04/12/2015

04/12/2015 Correção - Judiciário 1.301,01  N.POUP.: 0.72950000 - Cap. em 04/12/2015

04/01/2016 Juros - Judiciário 2.872,84  N.POUP.: 0.62090000 - Cap. em 04/01/2016

04/01/2016 Correção - Judiciário 690,37  N.POUP.: 0.62090000 - Cap. em 04/01/2016

04/02/2016 Juros - Judiciário 2.893,55  N.POUP.: 0.72080000 - Cap. em 04/02/2016

04/02/2016 Correção - Judiciário 1.268,65  N.POUP.: 0.72080000 - Cap. em 04/02/2016

04/03/2016 Juros - Judiciário 2.911,23  N.POUP.: 0.61090000 - Cap. em 04/03/2016

04/03/2016 Correção - Judiciário 641,79  N.POUP.: 0.61090000 - Cap. em 04/03/2016

04/04/2016 Juros - Judiciário 2.929,69  N.POUP.: 0.63440000 - Cap. em 04/04/2016

04/04/2016 Correção - Judiciário 782,54  N.POUP.: 0.63440000 - Cap. em 04/04/2016

04/05/2016 Juros - Judiciário 2.949,25  N.POUP.: 0.66750000 - Cap. em 04/05/2016

04/05/2016 Correção - Judiciário 981,45  N.POUP.: 0.66750000 - Cap. em 04/05/2016

04/06/2016 Juros - Judiciário 2.969,86  N.POUP.: 0.69900000 - Cap. em 06/06/2016

04/06/2016 Correção - Judiciário 1.173,80  N.POUP.: 0.69900000 - Cap. em 06/06/2016

04/07/2016 Juros - Judiciário 2.988,49  N.POUP.: 0.62720000 - Cap. em 04/07/2016

04/07/2016 Correção - Judiciário 755,53  N.POUP.: 0.62720000 - Cap. em 04/07/2016

04/08/2016 Juros - Judiciário 3.010,09  N.POUP.: 0.72280000 - Cap. em 04/08/2016

04/08/2016 Correção - Judiciário 1.331,67  N.POUP.: 0.72280000 - Cap. em 04/08/2016

04/09/2016 Juros - Judiciário 3.031,93  N.POUP.: 0.72560000 - Cap. em 05/09/2016

04/09/2016 Correção - Judiciário 1.358,15  N.POUP.: 0.72560000 - Cap. em 05/09/2016

04/10/2016 Juros - Judiciário 3.051,86  N.POUP.: 0.65730000 - Cap. em 04/10/2016

04/10/2016 Correção - Judiciário 953,85  N.POUP.: 0.65730000 - Cap. em 04/10/2016

04/11/2016 Juros - Judiciário 3.072,69  N.POUP.: 0.68250000 - Cap. em 04/11/2016

04/11/2016 Correção - Judiciário 1.113,93  N.POUP.: 0.68250000 - Cap. em 04/11/2016

04/12/2016 Juros - Judiciário 3.092,58  N.POUP.: 0.64740000 - Cap. em 05/12/2016

04/12/2016 Correção - Judiciário 905,83  N.POUP.: 0.64740000 - Cap. em 05/12/2016

04/01/2017 Juros - Judiciário 3.114,56  N.POUP.: 0.71060000 - Cap. em 04/01/2017

04/01/2017 Correção - Judiciário 1.302,60  N.POUP.: 0.71060000 - Cap. em 04/01/2017

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: Supermercado Ideal Ltda

CNPJ/CPF : 00.000.000/0000-00

Corr. mon. (total/per.): 32.630,28

Juros (total/período): 193.905,30

Nº subconta: 12.023.3634-7

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior:

Conta antiga:

0,00

 / 2.519,99

Documento Complemento

 / 

04/02/2017 Juros - Judiciário 3.137,79  N.POUP.: 0.74600000 - Cap. em 06/02/2017

04/02/2017 Correção - Judiciário 1.532,36  N.POUP.: 0.74600000 - Cap. em 06/02/2017

04/03/2017 Juros - Judiciário 3.154,52  N.POUP.: 0.53300000 - Cap. em 06/03/2017

04/03/2017 Correção - Judiciário 207,09  N.POUP.: 0.53300000 - Cap. em 06/03/2017

04/04/2017 Juros - Judiciário 3.173,57  N.POUP.: 0.60400000 - Cap. em 04/04/2017

04/04/2017 Correção - Judiciário 656,14  N.POUP.: 0.60400000 - Cap. em 04/04/2017

04/05/2017 Juros - Judiciário 3.190,27  N.POUP.: 0.52620000 - Cap. em 04/05/2017

04/05/2017 Correção - Judiciário 166,30  N.POUP.: 0.52620000 - Cap. em 04/05/2017

04/06/2017 Juros - Judiciário 3.209,56  N.POUP.: 0.60460000 - Cap. em 05/06/2017

04/06/2017 Correção - Judiciário 667,40  N.POUP.: 0.60460000 - Cap. em 05/06/2017

04/07/2017 Juros - Judiciário 3.226,49  N.POUP.: 0.52760000 - Cap. em 04/07/2017

04/07/2017 Correção - Judiciário 177,17  N.POUP.: 0.52760000 - Cap. em 04/07/2017

04/08/2017 Juros - Judiciário 3.246,04  N.POUP.: 0.60590000 - Cap. em 04/08/2017

04/08/2017 Correção - Judiciário 683,37  N.POUP.: 0.60590000 - Cap. em 04/08/2017

04/09/2017 Juros - Judiciário 3.262,86  N.POUP.: 0.51810000 - Cap. em 04/09/2017

04/09/2017 Correção - Judiciário 117,51  N.POUP.: 0.51810000 - Cap. em 04/09/2017

04/10/2017 Juros - Judiciário 3.279,18  N.POUP.: 0.50000000 - Cap. em 04/10/2017

04/10/2017 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.50000000 - Cap. em 04/10/2017

04/11/2017 Juros - Judiciário 3.091,25  N.POUP.: 0.46900000 - Cap. em 06/11/2017

04/11/2017 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.46900000 - Cap. em 06/11/2017

04/12/2017 Juros - Judiciário 2.829,60  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 04/12/2017

04/12/2017 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 04/12/2017

04/01/2018 Juros - Judiciário 2.841,69  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 04/01/2018

04/01/2018 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 04/01/2018

04/02/2018 Juros - Judiciário 2.667,50  N.POUP.: 0.39940000 - Cap. em 05/02/2018

04/02/2018 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.39940000 - Cap. em 05/02/2018

04/03/2018 Juros - Judiciário 2.678,15  N.POUP.: 0.39940000 - Cap. em 05/03/2018

04/03/2018 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.39940000 - Cap. em 05/03/2018

04/04/2018 Juros - Judiciário 2.595,27  N.POUP.: 0.38550000 - Cap. em 04/04/2018

04/04/2018 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.38550000 - Cap. em 04/04/2018

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: Supermercado Ideal Ltda

CNPJ/CPF : 00.000.000/0000-00

Corr. mon. (total/per.): 32.630,28

Juros (total/período): 193.905,30

Nº subconta: 12.023.3634-7

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior:

Conta antiga:

0,00

 / 2.519,99

Documento Complemento

 / 

04/05/2018 Juros - Judiciário 2.510,66  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/05/2018

04/05/2018 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/05/2018

04/06/2018 Juros - Judiciário 2.519,99  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/06/2018

04/06/2018 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/06/2018

Total 680.848,35Total ant. MP 567: 0,00 Total post. MP 567: 680.848,35

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

SISTEMA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DE EXTRATO DE SUBCONTA

I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 145.897,43

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.231,36

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

02/08/2001 Transferência conta anterior - BESC 69.470,82

03/09/2001 Juros - Judiciário 348,55

03/09/2001 Correção - Judiciário 238,70

01/10/2001 Juros - Judiciário 350,86

01/10/2001 Correção - Judiciário 113,98

01/11/2001 Juros - Judiciário 353,64

01/11/2001 Correção - Judiciário 205,43

03/12/2001 Juros - Judiciário 356,10

03/12/2001 Correção - Judiciário 137,05

02/01/2002 Juros - Judiciário 358,59

02/01/2002 Correção - Judiciário 141,93

01/02/2002 Juros - Judiciário 361,31

01/02/2002 Correção - Judiciário 186,75

01/03/2002 Juros - Judiciário 363,54

01/03/2002 Correção - Judiciário 85,04

01/04/2002 Juros - Judiciário 366,00

01/04/2002 Correção - Judiciário 128,46

02/05/2002 Juros - Judiciário 368,70

02/05/2002 Correção - Judiciário 173,40

03/06/2002 Juros - Judiciário 371,32

03/06/2002 Correção - Judiciário 155,78

01/07/2002 Juros - Judiciário 373,77

01/07/2002 Correção - Judiciário 118,07

01/08/2002 Juros - Judiciário 376,64

01/08/2002 Correção - Judiciário 199,54

02/09/2002 Juros - Judiciário 379,46

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 868, EXTR4274, Página 1



I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 145.897,43

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.231,36

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

02/09/2002 Correção - Judiciário 187,82

01/10/2002 Juros - Judiciário 382,33

01/10/2002 Correção - Judiciário 195,03

01/11/2002 Juros - Judiciário 384,96

01/11/2002 Correção - Judiciário 142,86

02/12/2002 Juros - Judiciário 388,24

02/12/2002 Correção - Judiciário 270,66

02/01/2003 Juros - Judiciário 391,61

02/01/2003 Correção - Judiciário 286,00

03/02/2003 Juros - Judiciário 395,10

03/02/2003 Correção - Judiciário 306,27

05/03/2003 Juros - Judiciário 399,09

05/03/2003 Correção - Judiciário 403,27

01/04/2003 Juros - Judiciário 402,42

01/04/2003 Correção - Judiciário 268,24

02/05/2003 Juros - Judiciário 405,99

02/05/2003 Correção - Judiciário 310,12

02/06/2003 Juros - Judiciário 409,84

02/06/2003 Correção - Judiciário 364,44

01/07/2003 Juros - Judiciário 413,60

01/07/2003 Correção - Judiciário 343,19

01/08/2003 Juros - Judiciário 417,94

01/08/2003 Correção - Judiciário 454,33

01/09/2003 Juros - Judiciário 421,73

01/09/2003 Correção - Judiciário 339,22

01/10/2003 Juros - Judiciário 425,26

01/10/2003 Correção - Judiciário 285,16

03/11/2003 Juros - Judiciário 428,76

03/11/2003 Correção - Judiciário 274,64

01/12/2003 Juros - Judiciário 431,67

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 145.897,43

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.231,36

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/12/2003 Correção - Judiciário 153,06

02/01/2004 Juros - Judiciário 434,66Referente a 01/01/2004

02/01/2004 Correção - Judiciário 164,77Referente a 01/01/2004

02/02/2004 Juros - Judiciário 437,39

02/02/2004 Correção - Judiciário 111,83

01/03/2004 Juros - Judiciário 439,78

01/03/2004 Correção - Judiciário 40,27

01/04/2004 Juros - Judiciário 442,76

01/04/2004 Correção - Judiciário 157,17

03/05/2004 Juros - Judiciário 445,36

03/05/2004 Correção - Judiciário 77,78

01/06/2004 Juros - Judiciário 448,28

01/06/2004 Correção - Judiciário 138,39

01/07/2004 Juros - Judiciário 451,32

01/07/2004 Correção - Judiciário 158,67

02/08/2004 Juros - Judiciário 454,46

02/08/2004 Correção - Judiciário 177,08

01/09/2004 Juros - Judiciário 457,65

01/09/2004 Correção - Judiciário 183,15

01/10/2004 Juros - Judiciário 460,73

01/10/2004 Correção - Judiciário 158,95

01/11/2004 Juros - Judiciário 463,55

01/11/2004 Correção - Judiciário 102,61

01/12/2004 Juros - Judiciário 466,40

01/12/2004 Correção - Judiciário 106,78

03/01/2005 Juros - Judiciário 469,86

03/01/2005 Correção - Judiciário 224,99

01/02/2005 Juros - Judiciário 473,09

01/02/2005 Correção - Judiciário 177,55

01/03/2005 Juros - Judiciário 475,92

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 145.897,43

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.231,36

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/03/2005 Correção - Judiciário 91,48

01/04/2005 Juros - Judiciário 479,56

01/04/2005 Correção - Judiciário 252,06

02/05/2005 Juros - Judiciário 482,92

02/05/2005 Correção - Judiciário 193,07

01/06/2005 Juros - Judiciário 486,56

01/06/2005 Correção - Judiciário 245,29

01/07/2005 Juros - Judiciário 490,46

01/07/2005 Correção - Judiciário 292,71

01/08/2005 Juros - Judiciário 494,18

01/08/2005 Correção - Judiciário 253,85

01/09/2005 Juros - Judiciário 498,37

01/09/2005 Correção - Judiciário 344,28

03/10/2005 Juros - Judiciário 502,18

03/10/2005 Correção - Judiciário 264,15

01/11/2005 Juros - Judiciário 505,75Capitalização referente a 01/11/2005

01/11/2005 Correção - Judiciário 211,97Capitalização referente a 01/11/2005

01/12/2005 Juros - Judiciário 509,26Capitalização referente a 01/12/2005

01/12/2005 Correção - Judiciário 196,10Capitalização referente a 01/12/2005

02/01/2006 Juros - Judiciário 512,97Capitalização referente a 09/01/2006

02/01/2006 Correção - Judiciário 232,26Capitalização referente a 09/01/2006

01/02/2006 Juros - Judiciário 516,73Capitalização referente a 01/02/2006

01/02/2006 Correção - Judiciário 239,83Capitalização referente a 01/02/2006

01/03/2006 Juros - Judiciário 519,69Capitalização referente a 01/03/2006

01/03/2006 Correção - Judiciário 75,30Capitalização referente a 01/03/2006

03/04/2006 Juros - Judiciário 523,37IDTR: 0.20730000

03/04/2006 Correção - Judiciário 216,54IDTR: 0.20730000

02/05/2006 Juros - Judiciário 526,44IDTR: 0.58592750 - Cap.referente a 
02/05/2006

02/05/2006 Correção - Judiciário 89,94IDTR: 0.58592750 - Cap.referente a 
02/05/2006

01/06/2006 Juros - Judiciário 530,07IDTR: 0.68974400 - Cap.referente a 

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 145.897,43

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.231,36

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/06/2006

01/06/2006 Correção - Judiciário 199,78IDTR: 0.68974400 - Cap.referente a 
01/06/2006

03/07/2006 Juros - Judiciário 533,75IDTR: 0.69466850 - Cap.referente a 
03/07/2006

03/07/2006 Correção - Judiciário 206,38IDTR: 0.69466850 - Cap.referente a 
03/07/2006

01/08/2006 Juros - Judiciário 537,36IDTR: 0.67597550 - Cap.referente a 
01/08/2006

01/08/2006 Correção - Judiciário 187,86IDTR: 0.67597550 - Cap.referente a 
01/08/2006

01/09/2006 Juros - Judiciário 541,37IDTR: 0.74481800 - Cap.referente a 
01/09/2006

01/09/2006 Correção - Judiciário 263,11IDTR: 0.74481800 - Cap.referente a 
01/09/2006

02/10/2006 Juros - Judiciário 544,90IDTR: 0.65286050 - Cap.referente a 
02/10/2006

02/10/2006 Correção - Judiciário 165,51IDTR: 0.65286050 - Cap.referente a 
02/10/2006

01/11/2006 Juros - Judiciário 548,65IDTR: 0.68843750 - Cap.referente a 
01/11/2006

01/11/2006 Correção - Judiciário 205,36IDTR: 0.68843750 - Cap.referente a 
01/11/2006

01/12/2006 Juros - Judiciário 552,10IDTR: 0.62884100 - Cap.referente a 
01/12/2006

01/12/2006 Correção - Judiciário 141,38IDTR: 0.62884100 - Cap.referente a 
01/12/2006

01/01/2007 Juros - Judiciário 555,71IDTR: 0.65296100 - Cap.realizada em 
08/01/2007

01/01/2007 Correção - Judiciário 168,90IDTR: 0.65296100 - Cap.realizada em 
08/01/2007

01/02/2007 Juros - Judiciário 559,71IDTR: 0.71999450 - Cap.realizada em 
01/02/2007

01/02/2007 Correção - Judiciário 244,50IDTR: 0.71999450 - Cap.realizada em 
01/02/2007

01/03/2007 Juros - Judiciário 562,91IDTR: 0.57246050 - Cap.realizada em 
01/03/2007

01/03/2007 Correção - Judiciário 81,11IDTR: 0.57246050 - Cap.realizada em 
01/03/2007

01/04/2007 Juros - Judiciário 566,79IDTR: 0.68853800 - Cap.realizada em 
02/04/2007

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 145.897,43

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.231,36

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/04/2007 Correção - Judiciário 212,26IDTR: 0.68853800 - Cap.realizada em 
02/04/2007

01/05/2007 Juros - Judiciário 570,35IDTR: 0.62783600 - Cap.realizada em 
02/05/2007

01/05/2007 Correção - Judiciário 144,91IDTR: 0.62783600 - Cap.realizada em 
02/05/2007

01/06/2007 Juros - Judiciário 574,17IDTR: 0.66974450 - Cap.realizada em 
01/06/2007

01/06/2007 Correção - Judiciário 193,63IDTR: 0.66974450 - Cap.realizada em 
01/06/2007

01/07/2007 Juros - Judiciário 577,59IDTR: 0.59587700 - Cap.realizada em 
02/07/2007

01/07/2007 Correção - Judiciário 110,10IDTR: 0.59587700 - Cap.realizada em 
02/07/2007

01/08/2007 Juros - Judiciário 581,33IDTR: 0.64763450 - Cap.realizada em 
01/08/2007

01/08/2007 Correção - Judiciário 170,54IDTR: 0.64763450 - Cap.realizada em 
01/08/2007

01/09/2007 Juros - Judiciário 585,09IDTR: 0.64733300 - Cap.realizada em 
03/09/2007

01/09/2007 Correção - Judiciário 171,30IDTR: 0.64733300 - Cap.realizada em 
03/09/2007

01/10/2007 Juros - Judiciário 588,67IDTR: 0.61256000 - Cap.realizada em 
01/10/2007

01/10/2007 Correção - Judiciário 131,72IDTR: 0.61256000 - Cap.realizada em 
01/10/2007

01/11/2007 Juros - Judiciário 592,11IDTR: 0.58361600 - Cap.realizada em 
01/11/2007

01/11/2007 Correção - Judiciário 98,45IDTR: 0.58361600 - Cap.realizada em 
01/11/2007

01/12/2007 Juros - Judiciário 595,42IDTR: 0.55929500 - Cap.realizada em 
03/12/2007

01/12/2007 Correção - Judiciário 70,22IDTR: 0.55929500 - Cap.realizada em 
03/12/2007

01/01/2008 Juros - Judiciário 598,78IDTR: 0.56432000 - Cap.realizada em 
07/01/2008

01/01/2008 Correção - Judiciário 76,60IDTR: 0.56432000 - Cap.realizada em 
07/01/2008

01/02/2008 Juros - Judiciário 602,38IDTR: 0.60150500 - Cap.realizada em 
01/02/2008

01/02/2008 Correção - Judiciário 121,56IDTR: 0.60150500 - Cap.realizada em 
01/02/2008

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 145.897,43

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.231,36

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/03/2008 Juros - Judiciário 605,54IDTR: 0.52442150 - Cap.realizada em 
03/03/2008

01/03/2008 Correção - Judiciário 29,42IDTR: 0.52442150 - Cap.realizada em 
03/03/2008

01/04/2008 Juros - Judiciário 608,82IDTR: 0.54110450 - Cap.realizada em 
01/04/2008

01/04/2008 Correção - Judiciário 49,78IDTR: 0.54110450 - Cap.realizada em 
01/04/2008

01/05/2008 Juros - Judiciário 612,45IDTR: 0.59597750 - Cap.realizada em 
02/05/2008

01/05/2008 Correção - Judiciário 116,87IDTR: 0.59597750 - Cap.realizada em 
02/05/2008

01/06/2008 Juros - Judiciário 615,96IDTR: 0.57396800 - Cap.realizada em 
02/06/2008

01/06/2008 Correção - Judiciário 90,60IDTR: 0.57396800 - Cap.realizada em 
02/06/2008

01/07/2008 Juros - Judiciário 619,75IDTR: 0.61517300 - Cap.realizada em 
01/07/2008

01/07/2008 Correção - Judiciário 141,88IDTR: 0.61517300 - Cap.realizada em 
01/07/2008

01/08/2008 Juros - Judiciário 624,04IDTR: 0.69235700 - Cap.realizada em 
01/08/2008

01/08/2008 Correção - Judiciário 238,43IDTR: 0.69235700 - Cap.realizada em 
01/08/2008

01/09/2008 Juros - Judiciário 628,15IDTR: 0.65818700 - Cap.realizada em 
01/09/2008

01/09/2008 Correção - Judiciário 197,43IDTR: 0.65818700 - Cap.realizada em 
01/09/2008

01/10/2008 Juros - Judiciário 632,53IDTR: 0.69798500 - Cap.realizada em 
01/10/2008

01/10/2008 Correção - Judiciário 248,73IDTR: 0.69798500 - Cap.realizada em 
01/10/2008

01/11/2008 Juros - Judiciário 636,86IDTR: 0.68321150 - Cap.realizada em 
03/11/2008

01/11/2008 Correção - Judiciário 231,78IDTR: 0.68321150 - Cap.realizada em 
03/11/2008

01/12/2008 Juros - Judiciário 641,50IDTR: 0.72974300 - Cap.realizada em 
01/12/2008

01/12/2008 Correção - Judiciário 292,63IDTR: 0.72974300 - Cap.realizada em 
01/12/2008

01/01/2009 Juros - Judiciário 646,10IDTR: 0.71597450 - Cap.realizada em 
07/01/2009

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 145.897,43

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.231,36

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/01/2009 Correção - Judiciário 277,10IDTR: 0.71597450 - Cap.realizada em 
07/01/2009

01/02/2009 Juros - Judiciário 650,52IDTR: 0.68492000 - Cap.realizada em 
02/02/2009

01/02/2009 Correção - Judiciário 238,95IDTR: 0.68492000 - Cap.realizada em 
02/02/2009

01/03/2009 Juros - Judiciário 654,07IDTR: 0.54532550 - Cap.realizada em 
02/03/2009

01/03/2009 Correção - Judiciário 58,97IDTR: 0.54532550 - Cap.realizada em 
02/03/2009

01/04/2009 Juros - Judiciário 658,29IDTR: 0.64451900 - Cap.realizada em 
01/04/2009

01/04/2009 Correção - Judiciário 189,05IDTR: 0.64451900 - Cap.realizada em 
01/04/2009

01/05/2009 Juros - Judiciário 661,88IDTR: 0.54562700 - Cap.realizada em 
04/05/2009

01/05/2009 Correção - Judiciário 60,07IDTR: 0.54562700 - Cap.realizada em 
04/05/2009

01/06/2009 Juros - Judiciário 665,49IDTR: 0.54512450 - Cap.realizada em 
01/06/2009

01/06/2009 Correção - Judiciário 59,73IDTR: 0.54512450 - Cap.realizada em 
01/06/2009

01/07/2009 Juros - Judiciário 669,25IDTR: 0.56592800 - Cap.realizada em 
01/07/2009

01/07/2009 Correção - Judiciário 87,75IDTR: 0.56592800 - Cap.realizada em 
01/07/2009

01/08/2009 Juros - Judiciário 673,30IDTR: 0.60562550 - Cap.realizada em 
03/08/2009

01/08/2009 Correção - Judiciário 141,38IDTR: 0.60562550 - Cap.realizada em 
03/08/2009

01/09/2009 Juros - Judiciário 676,80IDTR: 0.51979850 - Cap.realizada em 
01/09/2009

01/09/2009 Correção - Judiciário 26,66IDTR: 0.51979850 - Cap.realizada em 
01/09/2009

01/10/2009 Juros - Judiciário 680,19IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/10/2009

01/10/2009 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/10/2009

01/11/2009 Juros - Judiciário 683,59IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
03/11/2009

01/11/2009 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
03/11/2009

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 145.897,43

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.231,36

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/12/2009 Juros - Judiciário 687,01IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/12/2009

01/12/2009 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/12/2009

01/01/2010 Juros - Judiciário 690,81IDTR: 0.55356650 - Cap.realizada em 
07/01/2010

01/01/2010 Correção - Judiciário 73,60IDTR: 0.55356650 - Cap.realizada em 
07/01/2010

01/02/2010 Juros - Judiciário 694,26IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/02/2010

01/02/2010 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/02/2010

01/03/2010 Juros - Judiciário 697,74IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/03/2010

01/03/2010 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/03/2010

01/04/2010 Juros - Judiciário 701,24IDTR: 0.50160800 - Cap.realizada em 
05/04/2010

01/04/2010 Correção - Judiciário 2,24IDTR: 0.50160800 - Cap.realizada em 
05/04/2010

01/05/2010 Juros - Judiciário 704,74IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
03/05/2010

01/05/2010 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
03/05/2010

01/06/2010 Juros - Judiciário 708,63IDTR: 0.55125500 - Cap.realizada em 
01/06/2010

01/06/2010 Correção - Judiciário 72,24IDTR: 0.55125500 - Cap.realizada em 
01/06/2010

01/07/2010 Juros - Judiciário 712,59IDTR: 0.55919450 - Cap.realizada em 
01/07/2010

01/07/2010 Correção - Judiciário 83,89IDTR: 0.55919450 - Cap.realizada em 
01/07/2010

01/08/2010 Juros - Judiciário 716,98IDTR: 0.61567550 - Cap.realizada em 
02/08/2010

01/08/2010 Correção - Judiciário 164,86IDTR: 0.61567550 - Cap.realizada em 
02/08/2010

01/09/2010 Juros - Judiciário 721,22IDTR: 0.59135450 - Cap.realizada em 
01/09/2010

01/09/2010 Correção - Judiciário 131,00IDTR: 0.59135450 - Cap.realizada em 
01/09/2010

01/10/2010 Juros - Judiciário 725,33IDTR: 0.57055100 - Cap.realizada em 
01/10/2010

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 868, EXTR4282, Página 1



I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 145.897,43

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.231,36

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/10/2010 Correção - Judiciário 101,77IDTR: 0.57055100 - Cap.realizada em 
01/10/2010

01/11/2010 Juros - Judiciário 729,30IDTR: 0.54743600 - Cap.realizada em 
03/11/2010

01/11/2010 Correção - Judiciário 68,81IDTR: 0.54743600 - Cap.realizada em 
03/11/2010

01/12/2010 Juros - Judiciário 733,11IDTR: 0.52170800 - Cap.realizada em 
01/12/2010

01/12/2010 Correção - Judiciário 31,66IDTR: 0.52170800 - Cap.realizada em 
01/12/2010

01/01/2011 Juros - Judiciário 737,30IDTR: 0.57135500 - Cap.realizada em 
06/01/2011

01/01/2011 Correção - Judiciário 104,62IDTR: 0.57135500 - Cap.realizada em 
06/01/2011

01/02/2011 Juros - Judiciário 741,51IDTR: 0.57185750 - Cap.realizada em 
01/02/2011

01/02/2011 Correção - Judiciário 105,96IDTR: 0.57185750 - Cap.realizada em 
01/02/2011

01/03/2011 Juros - Judiciário 745,61IDTR: 0.55266200 - Cap.realizada em 
01/03/2011

01/03/2011 Correção - Judiciário 78,10IDTR: 0.55266200 - Cap.realizada em 
01/03/2011

01/04/2011 Juros - Judiciário 750,25IDTR: 0.62180600 - Cap.realizada em 
01/04/2011

01/04/2011 Correção - Judiciário 181,64IDTR: 0.62180600 - Cap.realizada em 
01/04/2011

01/05/2011 Juros - Judiciário 754,28IDTR: 0.53708450 - Cap.realizada em 
02/05/2011

01/05/2011 Correção - Judiciário 55,64IDTR: 0.53708450 - Cap.realizada em 
02/05/2011

01/06/2011 Juros - Judiciário 759,24IDTR: 0.65778500 - Cap.realizada em 
01/06/2011

01/06/2011 Correção - Judiciário 238,03IDTR: 0.65778500 - Cap.realizada em 
01/06/2011

01/07/2011 Juros - Judiciário 763,88IDTR: 0.61195700 - Cap.realizada em 
01/07/2011

01/07/2011 Correção - Judiciário 170,00IDTR: 0.61195700 - Cap.realizada em 
01/07/2011

01/08/2011 Juros - Judiciário 768,65IDTR: 0.62351450 - Cap.realizada em 
01/08/2011

01/08/2011 Correção - Judiciário 188,70IDTR: 0.62351450 - Cap.realizada em 
01/08/2011
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 145.897,43

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.231,36

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/09/2011 Juros - Judiciário 774,09IDTR: 0.70863800 - Cap.realizada em 
01/09/2011

01/09/2011 Correção - Judiciário 320,74IDTR: 0.70863800 - Cap.realizada em 
01/09/2011

01/10/2011 Juros - Judiciário 778,74IDTR: 0.60080150 - Cap.realizada em 
03/10/2011

01/10/2011 Correção - Judiciário 156,06IDTR: 0.60080150 - Cap.realizada em 
03/10/2011

01/11/2011 Juros - Judiciário 783,12IDTR: 0.56231000 - Cap.realizada em 
01/11/2011

01/11/2011 Correção - Judiciário 97,05IDTR: 0.56231000 - Cap.realizada em 
01/11/2011

01/12/2011 Juros - Judiciário 787,55IDTR: 0.56482250 - Cap.realizada em 
01/12/2011

01/12/2011 Correção - Judiciário 101,53IDTR: 0.56482250 - Cap.realizada em 
01/12/2011

01/01/2012 Juros - Judiciário 792,23IDTR: 0.59416850 - Cap.realizada em 
02/01/2012

01/01/2012 Correção - Judiciário 148,32IDTR: 0.59416850 - Cap.realizada em 
02/01/2012

01/02/2012 Juros - Judiciário 796,87IDTR: 0.58683200 - Cap.realizada em 
01/02/2012

01/02/2012 Correção - Judiciário 137,58IDTR: 0.58683200 - Cap.realizada em 
01/02/2012

01/03/2012 Juros - Judiciário 800,86IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/03/2012

01/03/2012 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/03/2012

01/04/2012 Juros - Judiciário 805,72IDTR: 0.60733400 - Cap.realizada em 
02/04/2012

01/04/2012 Correção - Judiciário 171,92IDTR: 0.60733400 - Cap.realizada em 
02/04/2012

01/05/2012 Juros - Judiciário 809,94IDTR: 0.52281350 - Cap.realizada em 
02/05/2012

01/05/2012 Correção - Judiciário 36,76IDTR: 0.52281350 - Cap.realizada em 
02/05/2012

01/06/2012 Juros - Judiciário 814,14IDTR: 0.51969800  - Cap. em 01/06/2012

01/06/2012 Correção - Judiciário 31,91IDTR: 0.51969800  - Cap. em 01/06/2012

01/07/2012 Juros - Judiciário 818,40IDTR: 0.52301450  - Cap. em 02/07/2012

01/07/2012 Correção - Judiciário 37,47IDTR: 0.52301450  - Cap. em 02/07/2012

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 868, EXTR4284, Página 1



I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 145.897,43

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.231,36

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/08/2012 Juros - Judiciário 822,61IDTR: 0.51447200  - Cap. em 01/08/2012

01/08/2012 Correção - Judiciário 23,69IDTR: 0.51447200  - Cap. em 01/08/2012

01/09/2012 Juros - Judiciário 826,83IDTR: 0.51236150  - Cap. em 03/09/2012

01/09/2012 Correção - Judiciário 20,34IDTR: 0.51236150  - Cap. em 03/09/2012

01/10/2012 Juros - Judiciário 830,96IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/10/2012

01/10/2012 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/10/2012

01/11/2012 Juros - Judiciário 835,12IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/11/2012

01/11/2012 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/11/2012

01/12/2012 Juros - Judiciário 839,29IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/12/2012

01/12/2012 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/12/2012

01/01/2013 Juros - Judiciário 843,49IDTR: 0.50000000  - Cap. em 07/01/2013

01/01/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 07/01/2013

01/02/2013 Juros - Judiciário 847,71IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/02/2013

01/02/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/02/2013

01/03/2013 Juros - Judiciário 851,94IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/03/2013

01/03/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/03/2013

01/04/2013 Juros - Judiciário 856,20IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/04/2013

01/04/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/04/2013

01/05/2013 Juros - Judiciário 860,49IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2013

01/05/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2013

01/06/2013 Juros - Judiciário 864,79IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/06/2013

01/06/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/06/2013

01/07/2013 Juros - Judiciário 869,11IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/07/2013

01/07/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/07/2013

01/08/2013 Juros - Judiciário 873,64IDTR: 0.52100450  - Cap. em 01/08/2013

01/08/2013 Correção - Judiciário 36,51IDTR: 0.52100450  - Cap. em 01/08/2013

01/09/2013 Juros - Judiciário 878,01IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/09/2013

01/09/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/09/2013

01/10/2013 Juros - Judiciário 882,47IDTR: 0.50790000  - Cap. em 01/10/2013

01/10/2013 Correção - Judiciário 13,87IDTR: 0.50790000  - Cap. em 01/10/2013
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 145.897,43

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.231,36

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/11/2013 Juros - Judiciário 887,70IDTR: 0.59250000  - Cap. em 01/11/2013

01/11/2013 Correção - Judiciário 163,26IDTR: 0.59250000  - Cap. em 01/11/2013

01/12/2013 Juros - Judiciário 892,32IDTR: 0.52080000  - Cap. em 02/12/2013

01/12/2013 Correção - Judiciário 36,93IDTR: 0.52080000  - Cap. em 02/12/2013

01/01/2014 Juros - Judiciário 897,22IDTR: 0.54960000  - Cap. em 06/01/2014

01/01/2014 Correção - Judiciário 88,52IDTR: 0.54960000  - Cap. em 06/01/2014

01/02/2014 Juros - Judiciário 902,73IDTR: 0.61320000  - Cap. em 03/02/2014

01/02/2014 Correção - Judiciário 203,13IDTR: 0.61320000  - Cap. em 03/02/2014

01/03/2014 Juros - Judiciário 907,73IDTR: 0.55400000  - Cap. em 05/03/2014

01/03/2014 Correção - Judiciário 97,49IDTR: 0.55400000  - Cap. em 05/03/2014

01/04/2014 Juros - Judiciário 912,51IDTR: 0.52670000  - Cap. em 01/04/2014

01/04/2014 Correção - Judiciário 48,47IDTR: 0.52670000  - Cap. em 01/04/2014

01/05/2014 Juros - Judiciário 917,49IDTR: 0.54610000  - Cap. em 02/05/2014

01/05/2014 Correção - Judiciário 84,13IDTR: 0.54610000  - Cap. em 02/05/2014

01/06/2014 Juros - Judiciário 922,63IDTR: 0.56070000  - Cap. em 02/06/2014

01/06/2014 Correção - Judiciário 111,38IDTR: 0.56070000  - Cap. em 02/06/2014

01/07/2014 Juros - Judiciário 927,68IDTR: 0.54670000  - Cap. em 01/07/2014

01/07/2014 Correção - Judiciário 86,17IDTR: 0.54670000  - Cap. em 01/07/2014

01/08/2014 Juros - Judiciário 933,30IDTR: 0.60590000  - Cap. em 01/08/2014

01/08/2014 Correção - Judiciário 196,48IDTR: 0.60590000  - Cap. em 01/08/2014

01/09/2014 Juros - Judiciário 938,53IDTR: 0.56050000  - Cap. em 01/09/2014

01/09/2014 Correção - Judiciário 112,93IDTR: 0.56050000  - Cap. em 01/09/2014

01/10/2014 Juros - Judiciário 944,05IDTR: 0.58770000  - Cap. em 01/10/2014

01/10/2014 Correção - Judiciário 164,62IDTR: 0.58770000  - Cap. em 01/10/2014

01/11/2014 Juros - Judiciário 949,75IDTR: 0.60430000  - Cap. em 03/11/2014

01/11/2014 Correção - Judiciário 196,93IDTR: 0.60430000  - Cap. em 03/11/2014

01/12/2014 Juros - Judiciário 954,96IDTR: 0.54850000  - Cap. em 01/12/2014

01/12/2014 Correção - Judiciário 92,13IDTR: 0.54850000  - Cap. em 01/12/2014

01/01/2015 Juros - Judiciário 960,75IDTR: 0.60580000  - Cap. em 05/01/2015

01/01/2015 Correção - Judiciário 202,07IDTR: 0.60580000  - Cap. em 05/01/2015
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 145.897,43

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.231,36

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/02/2015 Juros - Judiciário 966,40IDTR: 0.58820000  - Cap. em 02/02/2015

01/02/2015 Correção - Judiciário 169,48IDTR: 0.58820000  - Cap. em 02/02/2015

01/03/2015 Juros - Judiciário 971,39IDTR: 0.51690000  - Cap. em 02/03/2015

01/03/2015 Correção - Judiciário 32,66IDTR: 0.51690000  - Cap. em 02/03/2015

01/04/2015 Juros - Judiciário 977,51IDTR: 0.63020000  - Cap. em 01/04/2015

01/04/2015 Correção - Judiciário 252,95IDTR: 0.63020000  - Cap. em 01/04/2015

01/05/2015 Juros - Judiciário 983,46IDTR: 0.60790000  - Cap. em 04/05/2015

01/05/2015 Correção - Judiciário 210,95IDTR: 0.60790000  - Cap. em 04/05/2015

01/06/2015 Juros - Judiciário 989,51IDTR: 0.61590000  - Cap. em 01/06/2015

01/06/2015 Correção - Judiciário 227,97IDTR: 0.61590000  - Cap. em 01/06/2015

01/07/2015 Juros - Judiciário 996,26IDTR: 0.68220000  - Cap. em 01/07/2015

01/07/2015 Correção - Judiciário 360,58IDTR: 0.68220000  - Cap. em 01/07/2015

01/08/2015 Juros - Judiciário 1.003,55IDTR: 0.73170000  - Cap. em 03/08/2015

01/08/2015 Correção - Judiciário 461,67IDTR: 0.73170000  - Cap. em 03/08/2015

01/09/2015 Juros - Judiciário 1.010,45IDTR: 0.68760000  - Cap. em 01/09/2015

01/09/2015 Correção - Judiciário 376,53IDTR: 0.68760000  - Cap. em 01/09/2015

01/10/2015 Juros - Judiciário 1.017,46IDTR: 0.69300000  - Cap. em 01/10/2015

01/10/2015 Correção - Judiciário 390,04IDTR: 0.69300000  - Cap. em 01/10/2015

01/11/2015 Juros - Judiciário 1.024,37IDTR: 0.67990000  - Cap. em 03/11/2015

01/11/2015 Correção - Judiciário 366,08IDTR: 0.67990000  - Cap. em 03/11/2015

01/12/2015 Juros - Judiciário 1.030,83IDTR: 0.63030000  - Cap. em 01/12/2015

01/12/2015 Correção - Judiciário 266,95IDTR: 0.63030000  - Cap. em 01/12/2015

01/01/2016 Juros - Judiciário 1.038,32IDTR: 0.72610000  - Cap. em 04/01/2016

01/01/2016 Correção - Judiciário 466,14IDTR: 0.72610000  - Cap. em 04/01/2016

01/02/2016 Juros - Judiciário 1.044,89IDTR: 0.63270000  - Cap. em 01/02/2016

01/02/2016 Correção - Judiciário 275,57IDTR: 0.63270000  - Cap. em 01/02/2016

01/03/2016 Juros - Judiciário 1.051,11IDTR: 0.59620000  - Cap. em 01/03/2016

01/03/2016 Correção - Judiciário 201,04IDTR: 0.59620000  - Cap. em 01/03/2016

01/04/2016 Juros - Judiciário 1.058,66IDTR: 0.71790000  - Cap. em 01/04/2016

01/04/2016 Correção - Judiciário 458,08IDTR: 0.71790000  - Cap. em 01/04/2016
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 145.897,43

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.231,36

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/05/2016 Juros - Judiciário 1.065,34IDTR: 0.63110000  - Cap. em 02/05/2016

01/05/2016 Correção - Judiciário 277,58IDTR: 0.63110000  - Cap. em 02/05/2016

01/06/2016 Juros - Judiciário 1.072,31IDTR: 0.65410000  - Cap. em 01/06/2016

01/06/2016 Correção - Judiciário 328,34IDTR: 0.65410000  - Cap. em 01/06/2016

01/07/2016 Juros - Judiciário 1.079,87IDTR: 0.70530000  - Cap. em 01/07/2016

01/07/2016 Correção - Judiciário 440,29IDTR: 0.70530000  - Cap. em 01/07/2016

01/08/2016 Juros - Judiciário 1.087,03IDTR: 0.66290000  - Cap. em 01/08/2016

01/08/2016 Correção - Judiciário 351,82IDTR: 0.66290000  - Cap. em 01/08/2016

01/09/2016 Juros - Judiciário 1.095,25IDTR: 0.75580000  - Cap. em 01/09/2016

01/09/2016 Correção - Judiciário 556,13IDTR: 0.75580000  - Cap. em 01/09/2016

01/10/2016 Juros - Judiciário 1.102,46IDTR: 0.65830000  - Cap. em 03/10/2016

01/10/2016 Correção - Judiciário 346,76IDTR: 0.65830000  - Cap. em 03/10/2016

01/11/2016 Juros - Judiciário 1.109,74IDTR: 0.66090000  - Cap. em 01/11/2016

01/11/2016 Correção - Judiciário 354,77IDTR: 0.66090000  - Cap. em 01/11/2016

01/12/2016 Juros - Judiciário 1.116,88IDTR: 0.64350000  - Cap. em 01/12/2016

01/12/2016 Correção - Judiciário 318,50IDTR: 0.64350000  - Cap. em 01/12/2016

01/01/2017 Juros - Judiciário 1.124,54IDTR: 0.68580000  - Cap. em 02/01/2017

01/01/2017 Correção - Judiciário 415,03IDTR: 0.68580000  - Cap. em 02/01/2017

01/02/2017 Juros - Judiciário 1.132,09IDTR: 0.67090000  - Cap. em 01/02/2017

01/02/2017 Correção - Judiciário 384,37IDTR: 0.67090000  - Cap. em 01/02/2017

01/03/2017 Juros - Judiciário 1.138,09IDTR: 0.53040000  - Cap. em 01/03/2017

01/03/2017 Correção - Judiciário 68,83IDTR: 0.53040000  - Cap. em 01/03/2017

01/04/2017 Juros - Judiciário 1.145,52IDTR: 0.65270000  - Cap. em 03/04/2017

01/04/2017 Correção - Judiciário 347,57IDTR: 0.65270000  - Cap. em 03/04/2017

01/05/2017 Juros - Judiciário 1.151,25IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2017

01/05/2017 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2017

01/06/2017 Juros - Judiciário 1.157,89IDTR: 0.57680000  - Cap. em 01/06/2017

01/06/2017 Correção - Judiciário 176,83IDTR: 0.57680000  - Cap. em 01/06/2017

01/07/2017 Juros - Judiciário 1.164,30IDTR: 0.55390000  - Cap. em 03/07/2017

01/07/2017 Correção - Judiciário 124,82IDTR: 0.55390000  - Cap. em 03/07/2017

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 868, EXTR4288, Página 1



I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 145.897,43

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.231,36

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/08/2017 Juros - Judiciário 1.170,85IDTR: 0.56260000  - Cap. em 01/08/2017

01/08/2017 Correção - Judiciário 145,77IDTR: 0.56260000  - Cap. em 01/08/2017

01/09/2017 Juros - Judiciário 1.177,31IDTR: 0.55120000  - Cap. em 01/09/2017

01/09/2017 Correção - Judiciário 119,90IDTR: 0.55120000  - Cap. em 01/09/2017

01/10/2017 Juros - Judiciário 1.183,19IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/10/2017

01/10/2017 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/10/2017

01/11/2017 Juros - Judiciário 1.189,11IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/11/2017

01/11/2017 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/11/2017

01/12/2017 Juros - Judiciário 1.195,06IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/12/2017

01/12/2017 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/12/2017

01/01/2018 Juros - Judiciário 1.201,03IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/01/2018

01/01/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/01/2018

01/02/2018 Juros - Judiciário 1.207,04IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/02/2018

01/02/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/02/2018

01/03/2018 Juros - Judiciário 1.213,07IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/03/2018

01/03/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/03/2018

01/04/2018 Juros - Judiciário 1.219,14IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/04/2018

01/04/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/04/2018

01/05/2018 Juros - Judiciário 1.225,23IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2018

01/05/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2018

01/06/2018 Juros - Judiciário 1.231,36IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/06/2018

01/06/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/06/2018

Total 247.503,05Total ant. MP 567: 247.503,05 Total post. MP 567: 0,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

SISTEMA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DE EXTRATO DE SUBCONTA

I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 45.828,48

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 2.448,68

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

02/08/2001 Transferência conta anterior - BESC 20.643,54

02/08/2001 Transferência valor - Banco Gestor 153,85

03/09/2001 Juros - Judiciário 104,34

03/09/2001 Correção - Judiciário 71,46

01/10/2001 Juros - Judiciário 105,04

01/10/2001 Correção - Judiciário 34,12

01/11/2001 Juros - Judiciário 105,87

01/11/2001 Correção - Judiciário 61,50

03/12/2001 Juros - Judiciário 106,60

03/12/2001 Correção - Judiciário 41,03

02/01/2002 Juros - Judiciário 107,35

02/01/2002 Correção - Judiciário 42,49

01/02/2002 Juros - Judiciário 108,17

01/02/2002 Correção - Judiciário 55,91

01/03/2002 Juros - Judiciário 108,83

01/03/2002 Correção - Judiciário 25,46

01/04/2002 Juros - Judiciário 109,57

01/04/2002 Correção - Judiciário 38,46

02/05/2002 Juros - Judiciário 110,38

02/05/2002 Correção - Judiciário 51,91

03/06/2002 Juros - Judiciário 111,16

03/06/2002 Correção - Judiciário 46,63

01/07/2002 Juros - Judiciário 111,90

01/07/2002 Correção - Judiciário 35,35

01/08/2002 Juros - Judiciário 112,75

01/08/2002 Correção - Judiciário 59,74
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 45.828,48

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 2.448,68

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

02/09/2002 Juros - Judiciário 113,60

02/09/2002 Correção - Judiciário 56,23

01/10/2002 Juros - Judiciário 114,46

01/10/2002 Correção - Judiciário 58,38

01/11/2002 Juros - Judiciário 115,24

01/11/2002 Correção - Judiciário 42,77

02/12/2002 Juros - Judiciário 116,23

02/12/2002 Correção - Judiciário 81,03

02/01/2003 Juros - Judiciário 117,23

02/01/2003 Correção - Judiciário 85,62

03/02/2003 Juros - Judiciário 118,28

03/02/2003 Correção - Judiciário 91,69

05/03/2003 Juros - Judiciário 119,47

05/03/2003 Correção - Judiciário 120,73

01/04/2003 Juros - Judiciário 120,47

01/04/2003 Correção - Judiciário 80,30

02/05/2003 Juros - Judiciário 121,54

02/05/2003 Correção - Judiciário 92,84

02/06/2003 Juros - Judiciário 122,69

02/06/2003 Correção - Judiciário 109,10

01/07/2003 Juros - Judiciário 123,82

01/07/2003 Correção - Judiciário 102,74

01/08/2003 Juros - Judiciário 125,12

01/08/2003 Correção - Judiciário 136,01

01/09/2003 Juros - Judiciário 126,25

01/09/2003 Correção - Judiciário 101,55

01/10/2003 Juros - Judiciário 127,31

01/10/2003 Correção - Judiciário 85,37

03/11/2003 Juros - Judiciário 128,36

03/11/2003 Correção - Judiciário 82,22
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 45.828,48

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 2.448,68

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/12/2003 Juros - Judiciário 129,23

01/12/2003 Correção - Judiciário 45,82

02/01/2004 Juros - Judiciário 130,12Referente a 01/01/2004

02/01/2004 Correção - Judiciário 49,33Referente a 01/01/2004

02/02/2004 Juros - Judiciário 130,94

02/02/2004 Correção - Judiciário 33,48

01/03/2004 Juros - Judiciário 131,66

01/03/2004 Correção - Judiciário 12,05

01/04/2004 Juros - Judiciário 132,55

01/04/2004 Correção - Judiciário 47,05

03/05/2004 Juros - Judiciário 133,33

03/05/2004 Correção - Judiciário 23,29

01/06/2004 Juros - Judiciário 134,20

01/06/2004 Correção - Judiciário 41,43

01/07/2004 Juros - Judiciário 135,11

01/07/2004 Correção - Judiciário 47,50

02/08/2004 Juros - Judiciário 136,05

02/08/2004 Correção - Judiciário 53,01

01/09/2004 Juros - Judiciário 137,01

01/09/2004 Correção - Judiciário 54,83

01/10/2004 Juros - Judiciário 137,93

01/10/2004 Correção - Judiciário 47,59

01/11/2004 Juros - Judiciário 138,77

01/11/2004 Correção - Judiciário 30,72

01/12/2004 Juros - Judiciário 139,63

01/12/2004 Correção - Judiciário 31,97

03/01/2005 Juros - Judiciário 140,66

03/01/2005 Correção - Judiciário 67,36

01/02/2005 Juros - Judiciário 141,63

01/02/2005 Correção - Judiciário 53,15
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 45.828,48

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 2.448,68

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/03/2005 Juros - Judiciário 142,47

01/03/2005 Correção - Judiciário 27,39

01/04/2005 Juros - Judiciário 143,56

01/04/2005 Correção - Judiciário 75,46

02/05/2005 Juros - Judiciário 144,57

02/05/2005 Correção - Judiciário 57,80

01/06/2005 Juros - Judiciário 145,66

01/06/2005 Correção - Judiciário 73,43

01/07/2005 Juros - Judiciário 146,83

01/07/2005 Correção - Judiciário 87,63

01/08/2005 Juros - Judiciário 147,94

01/08/2005 Correção - Judiciário 75,99

01/09/2005 Juros - Judiciário 149,20

01/09/2005 Correção - Judiciário 103,07

03/10/2005 Juros - Judiciário 150,34

03/10/2005 Correção - Judiciário 79,08

01/11/2005 Juros - Judiciário 151,41Capitalização referente a 01/11/2005

01/11/2005 Correção - Judiciário 63,46Capitalização referente a 01/11/2005

01/12/2005 Juros - Judiciário 152,46Capitalização referente a 01/12/2005

01/12/2005 Correção - Judiciário 58,70Capitalização referente a 01/12/2005

02/01/2006 Juros - Judiciário 153,57Capitalização referente a 09/01/2006

02/01/2006 Correção - Judiciário 69,53Capitalização referente a 09/01/2006

01/02/2006 Juros - Judiciário 154,69Capitalização referente a 01/02/2006

01/02/2006 Correção - Judiciário 71,80Capitalização referente a 01/02/2006

01/03/2006 Juros - Judiciário 155,58Capitalização referente a 01/03/2006

01/03/2006 Correção - Judiciário 22,54Capitalização referente a 01/03/2006

03/04/2006 Juros - Judiciário 156,68IDTR: 0.20730000

03/04/2006 Correção - Judiciário 64,83IDTR: 0.20730000

02/05/2006 Juros - Judiciário 157,60IDTR: 0.58592750 - Cap.referente a 
02/05/2006

02/05/2006 Correção - Judiciário 26,93IDTR: 0.58592750 - Cap.referente a 
02/05/2006
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 45.828,48

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 2.448,68

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/06/2006 Juros - Judiciário 158,69IDTR: 0.68974400 - Cap.referente a 
01/06/2006

01/06/2006 Correção - Judiciário 59,81IDTR: 0.68974400 - Cap.referente a 
01/06/2006

03/07/2006 Juros - Judiciário 159,79IDTR: 0.69466850 - Cap.referente a 
03/07/2006

03/07/2006 Correção - Judiciário 61,78IDTR: 0.69466850 - Cap.referente a 
03/07/2006

01/08/2006 Juros - Judiciário 160,87IDTR: 0.67597550 - Cap.referente a 
01/08/2006

01/08/2006 Correção - Judiciário 56,24IDTR: 0.67597550 - Cap.referente a 
01/08/2006

01/09/2006 Juros - Judiciário 162,07IDTR: 0.74481800 - Cap.referente a 
01/09/2006

01/09/2006 Correção - Judiciário 78,77IDTR: 0.74481800 - Cap.referente a 
01/09/2006

02/10/2006 Juros - Judiciário 163,13IDTR: 0.65286050 - Cap.referente a 
02/10/2006

02/10/2006 Correção - Judiciário 49,55IDTR: 0.65286050 - Cap.referente a 
02/10/2006

01/11/2006 Juros - Judiciário 164,25IDTR: 0.68843750 - Cap.referente a 
01/11/2006

01/11/2006 Correção - Judiciário 61,48IDTR: 0.68843750 - Cap.referente a 
01/11/2006

01/12/2006 Juros - Judiciário 165,28IDTR: 0.62884100 - Cap.referente a 
01/12/2006

01/12/2006 Correção - Judiciário 42,32IDTR: 0.62884100 - Cap.referente a 
01/12/2006

01/01/2007 Juros - Judiciário 166,36IDTR: 0.65296100 - Cap.realizada em 
08/01/2007

01/01/2007 Correção - Judiciário 50,56IDTR: 0.65296100 - Cap.realizada em 
08/01/2007

01/02/2007 Juros - Judiciário 167,56IDTR: 0.71999450 - Cap.realizada em 
01/02/2007

01/02/2007 Correção - Judiciário 73,20IDTR: 0.71999450 - Cap.realizada em 
01/02/2007

01/03/2007 Juros - Judiciário 168,52IDTR: 0.57246050 - Cap.realizada em 
01/03/2007

01/03/2007 Correção - Judiciário 24,28IDTR: 0.57246050 - Cap.realizada em 
01/03/2007

01/04/2007 Juros - Judiciário 169,68IDTR: 0.68853800 - Cap.realizada em 
02/04/2007
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 45.828,48

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 2.448,68

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/04/2007 Correção - Judiciário 63,54IDTR: 0.68853800 - Cap.realizada em 
02/04/2007

01/05/2007 Juros - Judiciário 170,74IDTR: 0.62783600 - Cap.realizada em 
02/05/2007

01/05/2007 Correção - Judiciário 43,38IDTR: 0.62783600 - Cap.realizada em 
02/05/2007

01/06/2007 Juros - Judiciário 171,89IDTR: 0.66974450 - Cap.realizada em 
01/06/2007

01/06/2007 Correção - Judiciário 57,97IDTR: 0.66974450 - Cap.realizada em 
01/06/2007

01/07/2007 Juros - Judiciário 172,91IDTR: 0.59587700 - Cap.realizada em 
02/07/2007

01/07/2007 Correção - Judiciário 32,96IDTR: 0.59587700 - Cap.realizada em 
02/07/2007

01/08/2007 Juros - Judiciário 174,03IDTR: 0.64763450 - Cap.realizada em 
01/08/2007

01/08/2007 Correção - Judiciário 51,06IDTR: 0.64763450 - Cap.realizada em 
01/08/2007

01/09/2007 Juros - Judiciário 175,16IDTR: 0.64733300 - Cap.realizada em 
03/09/2007

01/09/2007 Correção - Judiciário 51,28IDTR: 0.64733300 - Cap.realizada em 
03/09/2007

01/10/2007 Juros - Judiciário 176,23IDTR: 0.61256000 - Cap.realizada em 
01/10/2007

01/10/2007 Correção - Judiciário 39,43IDTR: 0.61256000 - Cap.realizada em 
01/10/2007

01/11/2007 Juros - Judiciário 177,26IDTR: 0.58361600 - Cap.realizada em 
01/11/2007

01/11/2007 Correção - Judiciário 29,47IDTR: 0.58361600 - Cap.realizada em 
01/11/2007

01/12/2007 Juros - Judiciário 178,25IDTR: 0.55929500 - Cap.realizada em 
03/12/2007

01/12/2007 Correção - Judiciário 21,02IDTR: 0.55929500 - Cap.realizada em 
03/12/2007

01/01/2008 Juros - Judiciário 179,26IDTR: 0.56432000 - Cap.realizada em 
07/01/2008

01/01/2008 Correção - Judiciário 22,93IDTR: 0.56432000 - Cap.realizada em 
07/01/2008

01/02/2008 Juros - Judiciário 180,34IDTR: 0.60150500 - Cap.realizada em 
01/02/2008

01/02/2008 Correção - Judiciário 36,39IDTR: 0.60150500 - Cap.realizada em 
01/02/2008
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 45.828,48

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 2.448,68

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/03/2008 Juros - Judiciário 181,28IDTR: 0.52442150 - Cap.realizada em 
03/03/2008

01/03/2008 Correção - Judiciário 8,81IDTR: 0.52442150 - Cap.realizada em 
03/03/2008

01/04/2008 Juros - Judiciário 182,26IDTR: 0.54110450 - Cap.realizada em 
01/04/2008

01/04/2008 Correção - Judiciário 14,90IDTR: 0.54110450 - Cap.realizada em 
01/04/2008

01/05/2008 Juros - Judiciário 183,35IDTR: 0.59597750 - Cap.realizada em 
02/05/2008

01/05/2008 Correção - Judiciário 34,99IDTR: 0.59597750 - Cap.realizada em 
02/05/2008

01/06/2008 Juros - Judiciário 184,40IDTR: 0.57396800 - Cap.realizada em 
02/06/2008

01/06/2008 Correção - Judiciário 27,12IDTR: 0.57396800 - Cap.realizada em 
02/06/2008

01/07/2008 Juros - Judiciário 185,53IDTR: 0.61517300 - Cap.realizada em 
01/07/2008

01/07/2008 Correção - Judiciário 42,48IDTR: 0.61517300 - Cap.realizada em 
01/07/2008

01/08/2008 Juros - Judiciário 186,82IDTR: 0.69235700 - Cap.realizada em 
01/08/2008

01/08/2008 Correção - Judiciário 71,38IDTR: 0.69235700 - Cap.realizada em 
01/08/2008

01/09/2008 Juros - Judiciário 188,05IDTR: 0.65818700 - Cap.realizada em 
01/09/2008

01/09/2008 Correção - Judiciário 59,10IDTR: 0.65818700 - Cap.realizada em 
01/09/2008

01/10/2008 Juros - Judiciário 189,36IDTR: 0.69798500 - Cap.realizada em 
01/10/2008

01/10/2008 Correção - Judiciário 74,46IDTR: 0.69798500 - Cap.realizada em 
01/10/2008

01/11/2008 Juros - Judiciário 190,66IDTR: 0.68321150 - Cap.realizada em 
03/11/2008

01/11/2008 Correção - Judiciário 69,39IDTR: 0.68321150 - Cap.realizada em 
03/11/2008

01/12/2008 Juros - Judiciário 192,05IDTR: 0.72974300 - Cap.realizada em 
01/12/2008

01/12/2008 Correção - Judiciário 87,60IDTR: 0.72974300 - Cap.realizada em 
01/12/2008

01/01/2009 Juros - Judiciário 193,42IDTR: 0.71597450 - Cap.realizada em 
07/01/2009

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 869, EXTR4296, Página 1



I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 45.828,48

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 2.448,68

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/01/2009 Correção - Judiciário 82,95IDTR: 0.71597450 - Cap.realizada em 
07/01/2009

01/02/2009 Juros - Judiciário 194,75IDTR: 0.68492000 - Cap.realizada em 
02/02/2009

01/02/2009 Correção - Judiciário 71,53IDTR: 0.68492000 - Cap.realizada em 
02/02/2009

01/03/2009 Juros - Judiciário 195,81IDTR: 0.54532550 - Cap.realizada em 
02/03/2009

01/03/2009 Correção - Judiciário 17,65IDTR: 0.54532550 - Cap.realizada em 
02/03/2009

01/04/2009 Juros - Judiciário 197,07IDTR: 0.64451900 - Cap.realizada em 
01/04/2009

01/04/2009 Correção - Judiciário 56,60IDTR: 0.64451900 - Cap.realizada em 
01/04/2009

01/05/2009 Juros - Judiciário 198,15IDTR: 0.54562700 - Cap.realizada em 
04/05/2009

01/05/2009 Correção - Judiciário 17,98IDTR: 0.54562700 - Cap.realizada em 
04/05/2009

01/06/2009 Juros - Judiciário 199,23IDTR: 0.54512450 - Cap.realizada em 
01/06/2009

01/06/2009 Correção - Judiciário 17,88IDTR: 0.54512450 - Cap.realizada em 
01/06/2009

01/07/2009 Juros - Judiciário 200,35IDTR: 0.56592800 - Cap.realizada em 
01/07/2009

01/07/2009 Correção - Judiciário 26,27IDTR: 0.56592800 - Cap.realizada em 
01/07/2009

01/08/2009 Juros - Judiciário 201,57IDTR: 0.60562550 - Cap.realizada em 
03/08/2009

01/08/2009 Correção - Judiciário 42,32IDTR: 0.60562550 - Cap.realizada em 
03/08/2009

01/09/2009 Juros - Judiciário 202,61IDTR: 0.51979850 - Cap.realizada em 
01/09/2009

01/09/2009 Correção - Judiciário 7,98IDTR: 0.51979850 - Cap.realizada em 
01/09/2009

01/10/2009 Juros - Judiciário 203,63IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/10/2009

01/10/2009 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/10/2009

01/11/2009 Juros - Judiciário 204,65IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
03/11/2009

01/11/2009 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
03/11/2009
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 45.828,48

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 2.448,68

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/12/2009 Juros - Judiciário 205,67IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/12/2009

01/12/2009 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/12/2009

01/01/2010 Juros - Judiciário 206,81IDTR: 0.55356650 - Cap.realizada em 
07/01/2010

01/01/2010 Correção - Judiciário 22,03IDTR: 0.55356650 - Cap.realizada em 
07/01/2010

01/02/2010 Juros - Judiciário 207,84IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/02/2010

01/02/2010 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/02/2010

01/03/2010 Juros - Judiciário 208,88IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/03/2010

01/03/2010 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/03/2010

01/04/2010 Juros - Judiciário 209,93IDTR: 0.50160800 - Cap.realizada em 
05/04/2010

01/04/2010 Correção - Judiciário 0,67IDTR: 0.50160800 - Cap.realizada em 
05/04/2010

01/05/2010 Juros - Judiciário 210,98IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
03/05/2010

01/05/2010 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
03/05/2010

01/06/2010 Juros - Judiciário 212,14IDTR: 0.55125500 - Cap.realizada em 
01/06/2010

01/06/2010 Correção - Judiciário 21,63IDTR: 0.55125500 - Cap.realizada em 
01/06/2010

01/07/2010 Juros - Judiciário 213,33IDTR: 0.55919450 - Cap.realizada em 
01/07/2010

01/07/2010 Correção - Judiciário 25,12IDTR: 0.55919450 - Cap.realizada em 
01/07/2010

01/08/2010 Juros - Judiciário 214,64IDTR: 0.61567550 - Cap.realizada em 
02/08/2010

01/08/2010 Correção - Judiciário 49,35IDTR: 0.61567550 - Cap.realizada em 
02/08/2010

01/09/2010 Juros - Judiciário 215,91IDTR: 0.59135450 - Cap.realizada em 
01/09/2010

01/09/2010 Correção - Judiciário 39,22IDTR: 0.59135450 - Cap.realizada em 
01/09/2010

01/10/2010 Juros - Judiciário 217,14IDTR: 0.57055100 - Cap.realizada em 
01/10/2010
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 45.828,48

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 2.448,68

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/10/2010 Correção - Judiciário 30,47IDTR: 0.57055100 - Cap.realizada em 
01/10/2010

01/11/2010 Juros - Judiciário 218,33IDTR: 0.54743600 - Cap.realizada em 
03/11/2010

01/11/2010 Correção - Judiciário 20,60IDTR: 0.54743600 - Cap.realizada em 
03/11/2010

01/12/2010 Juros - Judiciário 219,47IDTR: 0.52170800 - Cap.realizada em 
01/12/2010

01/12/2010 Correção - Judiciário 9,48IDTR: 0.52170800 - Cap.realizada em 
01/12/2010

01/01/2011 Juros - Judiciário 220,72IDTR: 0.57135500 - Cap.realizada em 
06/01/2011

01/01/2011 Correção - Judiciário 31,32IDTR: 0.57135500 - Cap.realizada em 
06/01/2011

01/02/2011 Juros - Judiciário 221,99IDTR: 0.57185750 - Cap.realizada em 
01/02/2011

01/02/2011 Correção - Judiciário 31,72IDTR: 0.57185750 - Cap.realizada em 
01/02/2011

01/03/2011 Juros - Judiciário 223,21IDTR: 0.55266200 - Cap.realizada em 
01/03/2011

01/03/2011 Correção - Judiciário 23,38IDTR: 0.55266200 - Cap.realizada em 
01/03/2011

01/04/2011 Juros - Judiciário 224,60IDTR: 0.62180600 - Cap.realizada em 
01/04/2011

01/04/2011 Correção - Judiciário 54,38IDTR: 0.62180600 - Cap.realizada em 
01/04/2011

01/05/2011 Juros - Judiciário 225,81IDTR: 0.53708450 - Cap.realizada em 
02/05/2011

01/05/2011 Correção - Judiciário 16,66IDTR: 0.53708450 - Cap.realizada em 
02/05/2011

01/06/2011 Juros - Judiciário 227,29IDTR: 0.65778500 - Cap.realizada em 
01/06/2011

01/06/2011 Correção - Judiciário 71,26IDTR: 0.65778500 - Cap.realizada em 
01/06/2011

01/07/2011 Juros - Judiciário 228,68IDTR: 0.61195700 - Cap.realizada em 
01/07/2011

01/07/2011 Correção - Judiciário 50,89IDTR: 0.61195700 - Cap.realizada em 
01/07/2011

01/08/2011 Juros - Judiciário 230,11IDTR: 0.62351450 - Cap.realizada em 
01/08/2011

01/08/2011 Correção - Judiciário 56,49IDTR: 0.62351450 - Cap.realizada em 
01/08/2011

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 869, EXTR4299, Página 1



I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 45.828,48

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 2.448,68

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/09/2011 Juros - Judiciário 231,74IDTR: 0.70863800 - Cap.realizada em 
01/09/2011

01/09/2011 Correção - Judiciário 96,02IDTR: 0.70863800 - Cap.realizada em 
01/09/2011

01/10/2011 Juros - Judiciário 233,13IDTR: 0.60080150 - Cap.realizada em 
03/10/2011

01/10/2011 Correção - Judiciário 46,72IDTR: 0.60080150 - Cap.realizada em 
03/10/2011

01/11/2011 Juros - Judiciário 234,44IDTR: 0.56231000 - Cap.realizada em 
01/11/2011

01/11/2011 Correção - Judiciário 29,05IDTR: 0.56231000 - Cap.realizada em 
01/11/2011

01/12/2011 Juros - Judiciário 235,77IDTR: 0.56482250 - Cap.realizada em 
01/12/2011

01/12/2011 Correção - Judiciário 30,39IDTR: 0.56482250 - Cap.realizada em 
01/12/2011

01/01/2012 Juros - Judiciário 237,17IDTR: 0.59416850 - Cap.realizada em 
02/01/2012

01/01/2012 Correção - Judiciário 44,40IDTR: 0.59416850 - Cap.realizada em 
02/01/2012

01/02/2012 Juros - Judiciário 238,56IDTR: 0.58683200 - Cap.realizada em 
01/02/2012

01/02/2012 Correção - Judiciário 41,19IDTR: 0.58683200 - Cap.realizada em 
01/02/2012

01/03/2012 Juros - Judiciário 239,75IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/03/2012

01/03/2012 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/03/2012

01/04/2012 Juros - Judiciário 241,21IDTR: 0.60733400 - Cap.realizada em 
02/04/2012

01/04/2012 Correção - Judiciário 51,47IDTR: 0.60733400 - Cap.realizada em 
02/04/2012

01/05/2012 Juros - Judiciário 242,47IDTR: 0.52281350 - Cap.realizada em 
02/05/2012

01/05/2012 Correção - Judiciário 11,01IDTR: 0.52281350 - Cap.realizada em 
02/05/2012

01/06/2012 Juros - Judiciário 243,73IDTR: 0.51969800  - Cap. em 01/06/2012

01/06/2012 Correção - Judiciário 9,55IDTR: 0.51969800  - Cap. em 01/06/2012

01/07/2012 Juros - Judiciário 245,00IDTR: 0.52301450  - Cap. em 02/07/2012

01/07/2012 Correção - Judiciário 11,22IDTR: 0.52301450  - Cap. em 02/07/2012

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 45.828,48

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 2.448,68

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/08/2012 Juros - Judiciário 246,26IDTR: 0.51447200  - Cap. em 01/08/2012

01/08/2012 Correção - Judiciário 7,09IDTR: 0.51447200  - Cap. em 01/08/2012

01/09/2012 Juros - Judiciário 247,53IDTR: 0.51236150  - Cap. em 03/09/2012

01/09/2012 Correção - Judiciário 6,09IDTR: 0.51236150  - Cap. em 03/09/2012

01/10/2012 Juros - Judiciário 248,76IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/10/2012

01/10/2012 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/10/2012

01/11/2012 Juros - Judiciário 250,01IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/11/2012

01/11/2012 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/11/2012

01/12/2012 Juros - Judiciário 251,26IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/12/2012

01/12/2012 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/12/2012

01/01/2013 Juros - Judiciário 252,51IDTR: 0.50000000  - Cap. em 07/01/2013

01/01/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 07/01/2013

01/02/2013 Juros - Judiciário 253,78IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/02/2013

01/02/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/02/2013

01/03/2013 Juros - Judiciário 255,05IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/03/2013

01/03/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/03/2013

01/04/2013 Juros - Judiciário 256,32IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/04/2013

01/04/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/04/2013

01/05/2013 Juros - Judiciário 257,60IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2013

01/05/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2013

01/06/2013 Juros - Judiciário 258,89IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/06/2013

01/06/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/06/2013

01/07/2013 Juros - Judiciário 260,19IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/07/2013

01/07/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/07/2013

01/08/2013 Juros - Judiciário 261,54IDTR: 0.52100450  - Cap. em 01/08/2013

01/08/2013 Correção - Judiciário 10,93IDTR: 0.52100450  - Cap. em 01/08/2013

01/09/2013 Juros - Judiciário 262,85IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/09/2013

01/09/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/09/2013

01/10/2013 Juros - Judiciário 264,18IDTR: 0.50790000  - Cap. em 01/10/2013

01/10/2013 Correção - Judiciário 4,15IDTR: 0.50790000  - Cap. em 01/10/2013

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 45.828,48

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 2.448,68

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/11/2013 Juros - Judiciário 265,75IDTR: 0.59250000  - Cap. em 01/11/2013

01/11/2013 Correção - Judiciário 48,87IDTR: 0.59250000  - Cap. em 01/11/2013

01/12/2013 Juros - Judiciário 267,13IDTR: 0.52080000  - Cap. em 02/12/2013

01/12/2013 Correção - Judiciário 11,06IDTR: 0.52080000  - Cap. em 02/12/2013

01/01/2014 Juros - Judiciário 268,60IDTR: 0.54960000  - Cap. em 06/01/2014

01/01/2014 Correção - Judiciário 26,50IDTR: 0.54960000  - Cap. em 06/01/2014

01/02/2014 Juros - Judiciário 270,25IDTR: 0.61320000  - Cap. em 03/02/2014

01/02/2014 Correção - Judiciário 60,81IDTR: 0.61320000  - Cap. em 03/02/2014

01/03/2014 Juros - Judiciário 271,75IDTR: 0.55400000  - Cap. em 05/03/2014

01/03/2014 Correção - Judiciário 29,19IDTR: 0.55400000  - Cap. em 05/03/2014

01/04/2014 Juros - Judiciário 273,18IDTR: 0.52670000  - Cap. em 01/04/2014

01/04/2014 Correção - Judiciário 14,51IDTR: 0.52670000  - Cap. em 01/04/2014

01/05/2014 Juros - Judiciário 274,67IDTR: 0.54610000  - Cap. em 02/05/2014

01/05/2014 Correção - Judiciário 25,19IDTR: 0.54610000  - Cap. em 02/05/2014

01/06/2014 Juros - Judiciário 276,21IDTR: 0.56070000  - Cap. em 02/06/2014

01/06/2014 Correção - Judiciário 33,34IDTR: 0.56070000  - Cap. em 02/06/2014

01/07/2014 Juros - Judiciário 277,72IDTR: 0.54670000  - Cap. em 01/07/2014

01/07/2014 Correção - Judiciário 25,80IDTR: 0.54670000  - Cap. em 01/07/2014

01/08/2014 Juros - Judiciário 279,40IDTR: 0.60590000  - Cap. em 01/08/2014

01/08/2014 Correção - Judiciário 58,82IDTR: 0.60590000  - Cap. em 01/08/2014

01/09/2014 Juros - Judiciário 280,97IDTR: 0.56050000  - Cap. em 01/09/2014

01/09/2014 Correção - Judiciário 33,81IDTR: 0.56050000  - Cap. em 01/09/2014

01/10/2014 Juros - Judiciário 282,62IDTR: 0.58770000  - Cap. em 01/10/2014

01/10/2014 Correção - Judiciário 49,28IDTR: 0.58770000  - Cap. em 01/10/2014

01/11/2014 Juros - Judiciário 284,33IDTR: 0.60430000  - Cap. em 03/11/2014

01/11/2014 Correção - Judiciário 58,95IDTR: 0.60430000  - Cap. em 03/11/2014

01/12/2014 Juros - Judiciário 285,89IDTR: 0.54850000  - Cap. em 01/12/2014

01/12/2014 Correção - Judiciário 27,58IDTR: 0.54850000  - Cap. em 01/12/2014

01/01/2015 Juros - Judiciário 287,62IDTR: 0.60580000  - Cap. em 05/01/2015

01/01/2015 Correção - Judiciário 60,49IDTR: 0.60580000  - Cap. em 05/01/2015

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 45.828,48

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 2.448,68

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/02/2015 Juros - Judiciário 289,31IDTR: 0.58820000  - Cap. em 02/02/2015

01/02/2015 Correção - Judiciário 50,74IDTR: 0.58820000  - Cap. em 02/02/2015

01/03/2015 Juros - Judiciário 290,80IDTR: 0.51690000  - Cap. em 02/03/2015

01/03/2015 Correção - Judiciário 9,78IDTR: 0.51690000  - Cap. em 02/03/2015

01/04/2015 Juros - Judiciário 292,64IDTR: 0.63020000  - Cap. em 01/04/2015

01/04/2015 Correção - Judiciário 75,73IDTR: 0.63020000  - Cap. em 01/04/2015

01/05/2015 Juros - Judiciário 294,42IDTR: 0.60790000  - Cap. em 04/05/2015

01/05/2015 Correção - Judiciário 63,15IDTR: 0.60790000  - Cap. em 04/05/2015

01/06/2015 Juros - Judiciário 296,23IDTR: 0.61590000  - Cap. em 01/06/2015

01/06/2015 Correção - Judiciário 68,25IDTR: 0.61590000  - Cap. em 01/06/2015

01/07/2015 Juros - Judiciário 298,25IDTR: 0.68220000  - Cap. em 01/07/2015

01/07/2015 Correção - Judiciário 107,95IDTR: 0.68220000  - Cap. em 01/07/2015

01/08/2015 Juros - Judiciário 300,43IDTR: 0.73170000  - Cap. em 03/08/2015

01/08/2015 Correção - Judiciário 138,21IDTR: 0.73170000  - Cap. em 03/08/2015

01/09/2015 Juros - Judiciário 302,50IDTR: 0.68760000  - Cap. em 01/09/2015

01/09/2015 Correção - Judiciário 112,72IDTR: 0.68760000  - Cap. em 01/09/2015

01/10/2015 Juros - Judiciário 304,60IDTR: 0.69300000  - Cap. em 01/10/2015

01/10/2015 Correção - Judiciário 116,76IDTR: 0.69300000  - Cap. em 01/10/2015

01/11/2015 Juros - Judiciário 306,67IDTR: 0.67990000  - Cap. em 03/11/2015

01/11/2015 Correção - Judiciário 109,59IDTR: 0.67990000  - Cap. em 03/11/2015

01/12/2015 Juros - Judiciário 308,60IDTR: 0.63030000  - Cap. em 01/12/2015

01/12/2015 Correção - Judiciário 79,92IDTR: 0.63030000  - Cap. em 01/12/2015

01/01/2016 Juros - Judiciário 310,84IDTR: 0.72610000  - Cap. em 04/01/2016

01/01/2016 Correção - Judiciário 139,55IDTR: 0.72610000  - Cap. em 04/01/2016

01/02/2016 Juros - Judiciário 312,81IDTR: 0.63270000  - Cap. em 01/02/2016

01/02/2016 Correção - Judiciário 82,50IDTR: 0.63270000  - Cap. em 01/02/2016

01/03/2016 Juros - Judiciário 314,67IDTR: 0.59620000  - Cap. em 01/03/2016

01/03/2016 Correção - Judiciário 60,18IDTR: 0.59620000  - Cap. em 01/03/2016

01/04/2016 Juros - Judiciário 316,93IDTR: 0.71790000  - Cap. em 01/04/2016

01/04/2016 Correção - Judiciário 137,13IDTR: 0.71790000  - Cap. em 01/04/2016

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 869, EXTR4303, Página 1



I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 45.828,48

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 2.448,68

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/05/2016 Juros - Judiciário 318,93IDTR: 0.63110000  - Cap. em 02/05/2016

01/05/2016 Correção - Judiciário 83,10IDTR: 0.63110000  - Cap. em 02/05/2016

01/06/2016 Juros - Judiciário 321,02IDTR: 0.65410000  - Cap. em 01/06/2016

01/06/2016 Correção - Judiciário 98,29IDTR: 0.65410000  - Cap. em 01/06/2016

01/07/2016 Juros - Judiciário 323,28IDTR: 0.70530000  - Cap. em 01/07/2016

01/07/2016 Correção - Judiciário 131,81IDTR: 0.70530000  - Cap. em 01/07/2016

01/08/2016 Juros - Judiciário 325,42IDTR: 0.66290000  - Cap. em 01/08/2016

01/08/2016 Correção - Judiciário 105,32IDTR: 0.66290000  - Cap. em 01/08/2016

01/09/2016 Juros - Judiciário 327,88IDTR: 0.75580000  - Cap. em 01/09/2016

01/09/2016 Correção - Judiciário 166,49IDTR: 0.75580000  - Cap. em 01/09/2016

01/10/2016 Juros - Judiciário 330,04IDTR: 0.65830000  - Cap. em 03/10/2016

01/10/2016 Correção - Judiciário 103,81IDTR: 0.65830000  - Cap. em 03/10/2016

01/11/2016 Juros - Judiciário 332,22IDTR: 0.66090000  - Cap. em 01/11/2016

01/11/2016 Correção - Judiciário 106,21IDTR: 0.66090000  - Cap. em 01/11/2016

01/12/2016 Juros - Judiciário 334,36IDTR: 0.64350000  - Cap. em 01/12/2016

01/12/2016 Correção - Judiciário 95,35IDTR: 0.64350000  - Cap. em 01/12/2016

01/01/2017 Juros - Judiciário 336,65IDTR: 0.68580000  - Cap. em 02/01/2017

01/01/2017 Correção - Judiciário 124,25IDTR: 0.68580000  - Cap. em 02/01/2017

01/02/2017 Juros - Judiciário 338,91IDTR: 0.67090000  - Cap. em 01/02/2017

01/02/2017 Correção - Judiciário 115,07IDTR: 0.67090000  - Cap. em 01/02/2017

01/03/2017 Juros - Judiciário 340,71IDTR: 0.53040000  - Cap. em 01/03/2017

01/03/2017 Correção - Judiciário 20,61IDTR: 0.53040000  - Cap. em 01/03/2017

01/04/2017 Juros - Judiciário 342,93IDTR: 0.65270000  - Cap. em 03/04/2017

01/04/2017 Correção - Judiciário 104,05IDTR: 0.65270000  - Cap. em 03/04/2017

01/05/2017 Juros - Judiciário 344,65IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2017

01/05/2017 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2017

01/06/2017 Juros - Judiciário 346,64IDTR: 0.57680000  - Cap. em 01/06/2017

01/06/2017 Correção - Judiciário 52,94IDTR: 0.57680000  - Cap. em 01/06/2017

01/07/2017 Juros - Judiciário 348,56IDTR: 0.55390000  - Cap. em 03/07/2017

01/07/2017 Correção - Judiciário 37,37IDTR: 0.55390000  - Cap. em 03/07/2017

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 45.828,48

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 2.448,68

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/08/2017 Juros - Judiciário 350,52IDTR: 0.56260000  - Cap. em 01/08/2017

01/08/2017 Correção - Judiciário 43,64IDTR: 0.56260000  - Cap. em 01/08/2017

01/09/2017 Juros - Judiciário 352,45IDTR: 0.55120000  - Cap. em 01/09/2017

01/09/2017 Correção - Judiciário 35,89IDTR: 0.55120000  - Cap. em 01/09/2017

01/10/2017 Juros - Judiciário 354,21IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/10/2017

01/10/2017 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/10/2017

01/11/2017 Juros - Judiciário 355,98IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/11/2017

01/11/2017 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/11/2017

01/12/2017 Juros - Judiciário 357,76IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/12/2017

01/12/2017 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/12/2017

01/01/2018 Juros - Judiciário 359,55IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/01/2018

01/01/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/01/2018

01/02/2018 Juros - Judiciário 361,35IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/02/2018

01/02/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/02/2018

01/03/2018 Juros - Judiciário 363,16IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/03/2018

01/03/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/03/2018

01/04/2018 Juros - Judiciário 364,97IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/04/2018

01/04/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/04/2018

01/05/2018 Juros - Judiciário 366,80IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2018

01/05/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2018

04/05/2018 Emissão de guia de depósito 559.808,71100000000934214 SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

07/05/2018 Juros - Judiciário 71,20IDTR: 0.50000000  - Cap. em 08/05/2018

07/05/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 08/05/2018

07/05/2018 Depósito efetuado 559.808,71100000000934214

07/06/2018 Juros - Judiciário 2.448,68IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 07/06/2018

07/06/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 07/06/2018

Total 636.054,76Total ant. MP 567: 74.166,36 Total post. MP 567: 561.888,40

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 20/06/2018

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 869, EXTR4305, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 870

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

20/06/2018 15:57:43

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

870



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 871

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_JUNTADA_DE_COMPROVANTE_DE_PAGAMENTO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_18_10079385_9
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_JUNTADA_DE_COMPROVANTE_DE_PAGAMENTO
DATA__25_06_2018_16_12

25/06/2018 16:43:47

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

871



 
          
        Lincoln Ricardo Simas Porto                           OAB/SC 12.179  
       Sophia Duarte Porto d’Ivanenko                      OAB/SC 35.518 
 
 

Rua Felipe Schmidt, 321 – Sala 501, Centro, Florianópolis – SC 88010-001  
Fone/Fax: (48) 3224-1498 / (48) 3028-1497– E-mail: portoadv@gmail.com 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE 
PRECATÓRIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL – SC   
 

 

 

Ref. proc. n.: 0034318-73.1995.8.24.0023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUPERMERCADO IDEAL LTDA, já qualificada nos autos da 

concordata preventiva supranumerados, por seus procuradores 

signatários, vem requerer a juntada do comprovante de 

depósito da SEGUNDA PARCELA, no valor de R$ 559.808,71, 

conforme documento em anexo. 

 

 

 

 

Pede deferimento. 

 

Florianópolis, 25 de junho de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         LINCOLN R. S. PORTO                            SOPHIA DUARTE PORTO D’IVANENKO 

             OAB/SC 12.179                                                   OAB/SC 35.518 

 
 
 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 871, PET4306, Página 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 872

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___INTIME_SE_O_COMISSARIO_PARA_MANIFESTACAO_EM_5_CINCO__DIAS_

23/07/2018 18:15:41

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

872



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
M23231

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial

: /

Vistos, etc.

Intime-se o Comissário para manifestação em 5(cinco) dias.

Florianópolis (SC), 23 de julho de 2018.

Andresa Bernardo

Juíza Substituta

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 872, DESP4308, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 23/07/2018 18:55 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0181/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 

           Teor do ato: "Intime-se o Comissário para manifestação em 5(cinco) dias." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 23 de julho de 2018. 

           Escrivã(o) Judicial 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 872, CERT4309, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 25/07/2018 15:48 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0181/2018,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   2868,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   25/07/2018,   com   início   do   prazo   em 
 26/07/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  5  01/08/2018 

           Teor do ato: "Intime-se o Comissário para manifestação em 5(cinco) dias." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 25 de julho de 2018. 

           Escrivã(o) Judicial 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 872, CERT4310, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 873

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0181_2018
TEOR_DO_ATO__INTIME_SE_O_COMISSARIO_PARA_MANIFESTACAO_EM_5_CINCO__DIAS_
ADVOGADOS_S___GILSON_AMILTON_SGROTT__OAB_9022_SC_

23/07/2018 18:54:08

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

873



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 874

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0181_2018
DATA_DA_PUBLICACAO__25_07_2018
NUMERO_DO_DIARIO__2868
PAGINA__

25/07/2018 15:47:17

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

874



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 875

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_JUNTADA_DE_COMPROVANTE_DE_PAGAMENTO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_18_10096159_0
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_JUNTADA_DE_COMPROVANTE_DE_PAGAMENTO
DATA__30_07_2018_15_53

30/07/2018 16:02:19

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

875



 
          
         Lincoln Ricardo Simas Porto                           OAB/SC 12.179  
         Sophia Duarte Porto d’Ivanenko                      OAB/SC 35.518 
 

 

Rua Felipe Schmidt, 321 – Sala 501, Centro, Florianópolis – SC 88010-001  
Fone/Fax: (48) 3224-1498 / (48) 3028-1497– E-mail: portoadv@gmail.com 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE PRECATÓRIAS, 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL – SC  
 

 

 

 

Ref. proc. n.:  0034318-73.1995.8.24.0023 

 

 

 

 

 

 

 

SUPERMERCADO IDEAL LTDA, já qualificada nos autos da 

concordata preventiva supranumerados, por seus procuradores 

signatários, vem requerer a juntada do comprovante de 

depósito da TERCEIRA PARCELA, no valor de R$ 559.808,71, 

conforme documento em anexo. 

 

 

 

 

 

Pede deferimento. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         LINCOLN R. S. PORTO                            SOPHIA DUARTE PORTO D’IVANENKO 

             OAB/SC 12.179                                                   OAB/SC 35.518 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 876

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___DECURSO_DE_PRAZO___GENERICO

06/08/2018 14:50:55

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

876



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023
Ação: Recuperação Judicial 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIFICO que decorreu o prazo concedido no Despacho de fl. 4602, sem 
manifestação do Comissário. 

O referido é verdade e dou fé. 

Florianópolis (SC), 06 de agosto de 2018.

Carla Cristina Matte 
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III,a”

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 876, CERT4313, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 877

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

06/08/2018 14:54:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

877



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 878

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_18_10099366_1
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL
DATA__06_08_2018_15_32

06/08/2018 16:19:17

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

878



 

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA  VARA  DE 
PRECATÓRIOS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA  
DA  CAPITAL - SANTA CATARINA. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: Concordata Preventiva n° 0034318-73.1995.8.24.0023 
Concordatária: Supermercados Ideal Ltda.  

   
 
 
 

GILSON AMILTON SGROTT, 

advogado, OAB/SC sob nº 9022, na condição de COMISSÁRIO, 

devidamente nomeado junto aos Autos da Concordata Preventiva em 

epigrafe, vem com o devido acato perante V.Exa., em análise  ao 

Autos, manifestar-se nos seguintes termos:   

 

 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 878, PET4314, Página 1



 

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

1. DEPÓSITO DA CONCORDATÁRIA  

Informa ciência do depósito 

(destinado ao pagamento dos credores da presente Concordada (2ª 

parcela - fls. 4601), e informa que esse Administrador Judicial faz o 

devido acompanhamento mensal dos mesmos e que se encontra em 

dia, tendo sido realizada também o pagamento da 1 parcela (fls.4546) 

e 3ª parcela (fls.4605/4607).  

 

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

 

Florianópolis-SC, 03 de agosto de 2018. 

 
 
 

GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Comissário – Super. Ideal Ltda. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 879

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___VISTOS_ETC_CIENTE_DAS_INFORMACOES_PRESTADAS_PELO_COMISSARIO_AS_FLS__4609_4610__AGUARDE_SE_O_DEVIDO_CUMPRIMENTO_DA_DEMANDA_COM_O_PAGAMENTO_DAS_PARCELAS_RESTANTES_PELA_CONCORDATARIA_NOS_TERMOS_ESTABELECIDOS_EM_DECISAO_DE_FL__4559__APOS_INTIME_SE_O_COMISSARIO_PARA_COMPROVAR_NOS_AUTOS_OS_PAGAMENTOS_DOS_CREDORES_NA_FORMA_APRESENTADA_PELA_CONCORDATARIA_AS_FLS__4507_4509__AGUARDE_SE__CUMPRA_SE_

13/09/2018 10:42:53

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

879



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
M51187

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/

Vistos etc.

Ciente das informações prestadas pelo comissário às fls. 4609-4610. 

Aguarde-se o devido cumprimento da demanda com o pagamento das 

parcelas restantes pela concordatária, nos termos estabelecidos em decisão de fl. 4559. Após, intime-

se o comissário para comprovar nos autos os pagamentos dos credores na forma apresentada pela 

concordatária às fls. 4507-4509. 

Aguarde-se. Cumpra-se.

Florianópolis (SC), 11 de setembro de 2018.

Luiz Henrique Bonatelli
Juiz de Direito

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 879, DESP4315, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 16/10/2018 12:32 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0277/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.Ciente   das   informações   prestadas   pelo   comissário   às   fls.   4609-4610. 
 Aguarde-se   o   devido   cumprimento   da   demanda   com   o   pagamento   das   parcelas   restantes   pela   concordatária, 
 nos   termos   estabelecidos   em   decisão   de   fl.   4559.   Após,   intime-se   o   comissário   para   comprovar   nos   autos   os 
 pagamentos   dos   credores   na   forma   apresentada   pela   concordatária   às   fls.   4507-4509.   Aguarde-se. 
 Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 16 de outubro de 2018. 

           Escrivã(o) Judicial 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 879, CERT4330, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 18/10/2018 15:42 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0277/2018,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   2928,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   18/10/2018,   com   início   do   prazo   em 
 19/10/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 28/10/2018 - Funcionário Público - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  10  01/11/2018 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.Ciente   das   informações   prestadas   pelo   comissário   às   fls.   4609-4610. 
 Aguarde-se   o   devido   cumprimento   da   demanda   com   o   pagamento   das   parcelas   restantes   pela   concordatária, 
 nos   termos   estabelecidos   em   decisão   de   fl.   4559.   Após,   intime-se   o   comissário   para   comprovar   nos   autos   os 
 pagamentos   dos   credores   na   forma   apresentada   pela   concordatária   às   fls.   4507-4509.   Aguarde-se. 
 Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 18 de outubro de 2018. 

           Escrivã(o) Judicial 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 879, CERT4331, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 880

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PROCURACAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_18_10122389_4
TIPO_DA_PETICAO__PROCURACAO_SUBSTABELECIMENTO
DATA__20_09_2018_15_51

20/09/2018 17:23:44

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

880



 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO da Vara 
Regional de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas - Capital/SC. 
HABILITAÇÃO  
AÇÃO n. 0034318.73.1995.8.24.0023  
 
 
 
 
 

WENCESLAU SPANCERSKI SOBRINHO, brasileiro, casado, 
aposentado, CPF n. 144.901.619-72, identidade n. 129620, residente e 
domiciliado na rua Sete de Setembro, 888, na cidade de Braço do Norte – SC, 
CEP 88.750-000, respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência, por 
seus procuradores, pugnar pela HABILITAÇÃO no feito (ação n. 
0034318.73.1995.8.24.0023, Recuperação Judicial – Autor – Supermercado 
Ideal), expondo e requerendo o que segue: 

 
O Sr. WENCESLAU SPANCERSKI SOBRINHO é credor na 

presente demanda, conforme documentos anexados ao feito.   
 
Neste sentido, para que o mesmo possa receber os valores a que 

possui direito, em momento e modo oportunos, peticiona no feito, atualizando 
seus dados, bem como constituindo procuradores.  

 
REQUERIMENTO:  
 
a) a habilitação do requerente;   
 
b) a juntada dos documentos em anexo;  
 
c) informa que o requerente possui 73 anos de idade, pugnando 

pela preferência na tramitação da lide e recebimento dos valores;  
 
d) a intimação dos procuradores para que sejam informados dos 

valores que o requerente possui a receber, bem como a forma e data de 
pagamento.  

 
Pede deferimento. 
Braço do Norte/SC, 20 de setembro de 2018. 
 
Clayton Bianco    Evandro Alberton Ascari 
Advogado     Advogado 
OAB/SC nº 15.174            OAB/SC nº 17.561 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 880, PROC4316, Página 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 881

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

24/09/2018 14:23:43

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

881



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 882

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___AUTUE_SE_EM_SEPARADO_A_HABILITACAO_DE_CREDITO_DE_PS_4612_4614__DEFIRO_PEDIDO_DE_TRAMITACAO_PRIORITARIA_CONSOANTE_PREVISAO_DO_ARTIGO_71_DO_ESTATUTO_DO_IDOSO__INTIME_SE_NOS_AUTOS_DA_HABILITACAO_O_CREDOR_ATRAVES_DE_SEU_PROCURADOR_PELO_DJE_APRESENTAR_OS_DOCUMENTOS_QUE_COMPROVAM_SEU_CREDITO_BEM_COMO_RECOLHER_AS_CUSTAS_PROCESSUAIS_SOB_PENA_DE_INDEFERIMENTO_DO_PEDIDO_DE_HABILITACAO_

01/10/2018 16:54:19

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

882



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
M28989

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: /
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/

Vistos, etc.

Autue-se em separado a habilitação de crédito de ps 4612-4614. 

Defiro pedido de tramitação prioritária, consoante previsão do artigo 71 do 

Estatuto do Idoso. 

Intime-se, nos autos da habilitação, o credor, através de seu procurador pelo 

DJe, apresentar os documentos que comprovam seu crédito, bem como recolher as custas processuais, 

sob pena de indeferimento do pedido de habilitação. 

Florianópolis (SC), 01 de outubro de 2018.

Luiz Henrique Bonatelli
Juiz de Direito

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 882, DESP4318, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 883

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___GENERICO

02/10/2018 13:54:21

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

883



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO 

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIFICO que, embora haja um intervalo compreendido entre as páginas 
842-843 dos autos digitais (pp. 482-491 da paginação física, respectivamente), não há páginas 
faltantes a serem digitalizadas, uma vez que, o processo físico foi digitalizado em sua integralidade, 
ocorrendo apenas erro em sua numeração. E, nesta data, digitalizei as folhas 1951-1953 e 2127 dos 
autos físicos, uma vez que não estavam presentes no processo digital. 

Florianópolis (SC), 02 de outubro de 2018.

Larissa Nascimento Guedes
Chefe de Cartório 

Subscrevo por autorização do MM Juiz de Direito
Nos termos e nos limites da Portaria 001/2016.

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 883, CERT4319, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 884

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

02/10/2018 13:54:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

884
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 885

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___EM_VIRTUDE_DOS_PRESENTES_AUTOS_TRAMITAREM_EM_FORMATO_DIGITAL_FICAM_INTIMADAS_AS_PARTES_PARA_QUE_NO_PRAZO_DE_45__QUARENTA_E_CINCO__DIAS_SE_ASSIM_DESEJAREM_SOLICITEM_O_DESENTRANHAMENTO_DOS_DOCUMENTOS_ORIGINAIS_QUE_A_ELES_PERTENCAM_ESPECIFICANDO_AS_PAGINAS_DOS_AUTOS_E_OS_LEVEM_SOB_SUA_RESPONSABILIDADE__FINDO_O_PRAZO_SEM_MANIFESTACAO_OU_EFETUADA_A_ENTREGA_DOS_DOCUMENTOS_REQUERIDOS_CERTIFICAR_SE_A_A_OCORRENCIA_E_OS_AUTOS_FISICOS_RESPECTIVOS_SERAO_ELIMINADOS_POR_ESTA_UNIDADE_JUDICIARIA_CONFORME_CRITERIOS_DE_RESPONSABILIDADE_SOCIAL_E_DE_PRESERVACAO_AMBIENTAL_RESGUARDADO_O_SIGILO_DAS_INFORMACOES_CONFORME_RESOLUCAO_CONJUNTA_GP_CGJ_Nº_6_DE_20_DE_AGOSTO_DE_2018_

02/10/2018 13:54:58

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Em virtude dos presentes autos tramitarem em formato digital, ficam 
intimadas as partes para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, se assim desejarem, 
solicitem o desentranhamento dos documentos originais que a eles pertençam, 
especificando as páginas dos autos, e os levem sob sua responsabilidade. Findo o prazo 
sem manifestação ou efetuada a entrega dos documentos requeridos, certificar-se-á a 
ocorrência e os autos físicos respectivos serão eliminados por esta unidade judiciária, 
conforme critérios de responsabilidade social e de preservação ambiental, resguardado o 
sigilo das informações, conforme Resolução Conjunta GP/CGJ nº 6 de 20 de agosto de 
2018.

Florianópolis(SC), 02 de outubro de 2018

Larissa Nascimento Guedes
Chefe de Cartório 

Subscrevo por autorização do MM Juiz de Direito
Nos termos e nos limites da Portaria 001/2016.

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 885, ATOORD4324, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 02/10/2018 18:53 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0261/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  D.J 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  D.J 
 André Mello Filho (OAB 1240/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   virtude   dos   presentes   autos   tramitarem   em   formato   digital,   ficam   intimadas   as   partes 
 para   que,   no   prazo   de   45   (quarenta   e   cinco)   dias,   se   assim   desejarem,   solicitem   o   desentranhamento   dos 
 documentos   originais   que   a   eles   pertençam,   especificando   as   páginas   dos   autos,   e   os   levem   sob   sua 
 responsabilidade.   Findo   o   prazo   sem   manifestação   ou   efetuada   a   entrega   dos   documentos   requeridos, 
 certificar-se-á   a   ocorrência   e   os   autos   físicos   respectivos   serão   eliminados   por   esta   unidade   judiciária, 
 conforme   critérios   de   responsabilidade   social   e   de   preservação   ambiental,   resguardado   o   sigilo   das 
 informações, conforme Resolução Conjunta GP/CGJ nº 6 de 20 de agosto de 2018." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 2 de outubro de 2018. 

           Escrivã(o) Judicial 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 885, CERT4326, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 04/10/2018 13:45 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0261/2018,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   2919,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   04/10/2018,   com   início   do   prazo   em 
 05/10/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2018 - Nossa Senhora Aparecida - Prorrogação 
 28/10/2018 - Funcionário Público - Prorrogação 
 02/11/2018 - Finados - Prorrogação 
 15/11/2018 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  45  11/12/2018 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  45  11/12/2018 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  45  11/12/2018 
 André Mello Filho (OAB 1240/SC)  45  11/12/2018 

           Teor   do   ato:   "Em   virtude   dos   presentes   autos   tramitarem   em   formato   digital,   ficam   intimadas   as   partes 
 para   que,   no   prazo   de   45   (quarenta   e   cinco)   dias,   se   assim   desejarem,   solicitem   o   desentranhamento   dos 
 documentos   originais   que   a   eles   pertençam,   especificando   as   páginas   dos   autos,   e   os   levem   sob   sua 
 responsabilidade.   Findo   o   prazo   sem   manifestação   ou   efetuada   a   entrega   dos   documentos   requeridos, 
 certificar-se-á   a   ocorrência   e   os   autos   físicos   respectivos   serão   eliminados   por   esta   unidade   judiciária, 
 conforme   critérios   de   responsabilidade   social   e   de   preservação   ambiental,   resguardado   o   sigilo   das 
 informações, conforme Resolução Conjunta GP/CGJ nº 6 de 20 de agosto de 2018." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 4 de outubro de 2018. 

           Escrivã(o) Judicial 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 885, CERT4327, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 886

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_EDITAL___SAJ___INTIMACAO___GENERICO

02/10/2018 13:55:08

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

886



ESTADO DE SANTA CATARINA / PODER JUDICIÁRIO
Comarca - Capital / Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas
Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
Juiz de Direito: Luiz Henrique Bonatelli
Chefe de Cartório: Larissa Nascimento Guedes

EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM PRAZO DE 20 DIAS
Recuperação Judicial n. 0034318-73.1995.8.24.0023 
:  / 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda / 

Intimando(a)(s): PARTES, PROCURADORES E EVENTUAIS INTERESSADOS

A Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas, da Grande Florianópolis, 
por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Luiz Henrique Bonatelli, vem a público informar que, em 
virtude da digitalização do acervo desta unidade, FICAM INTIMADAS as partes, procuradores e 
eventuais interessados, para, se assim desejarem, solicitar o desentranhamento dos 
documentos originais que a eles pertençam de acordo com a solução do processo e os levem 
sob sua responsabilidade. Estão disponíveis para retirada os documentos referentes aos 
presentes autos, PELO PRAZO DE 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS. Decorrido o prazo, os 
documentos não reclamados serão encaminhados à destruição, nos termos da Resolução 
Conjunta GP/CGJ nº 6 de agosto de 2018. Este edital correrá por 20 (vinte) dias, antes de se 
iniciar a contagem do prazo, tendo sido afixado, nesta data, no local de costume do Fórum 
Central da Comarca da Capital, sede desta Vara Regional, para fins de publicidade.

Florianópolis (SC), 02 de outubro de 2018.

Larissa Nascimento Guedes
Chefe de Cartório 

Subscrevo por autorização do MM Juiz de Direito
Nos termos e nos limites da Portaria 001/2016.

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 886, EDITAL4325, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 887

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0261_2018
TEOR_DO_ATO__EM_VIRTUDE_DOS_PRESENTES_AUTOS_TRAMITAREM_EM_FORMATO_DIGITAL_FICAM_INTIMADAS_AS_PARTES_PARA_QUE_NO_PRAZO_DE_45__QUARENTA_E_CINCO__DIAS_SE_ASSIM_DESEJAREM_SOLICITEM_O_DESENTRANHAMENTO_DOS_DOCUMENTOS_ORIGINAIS_QUE_A_ELES_PERTENCAM_ESPECIFICANDO_AS_PAGINAS_DOS_AUTOS_E_OS_LEVEM_SOB_SUA_RESPONSABILIDADE__FINDO_O_PRAZO_SEM_MANIFESTACAO_OU_EFETUADA_A_ENTREGA_DOS_DOCUMENTOS_REQUERIDOS_CERTIFICAR_SE_A_A_OCORRENCIA_E_OS_AUTOS_FISICOS_RESPECTIVOS_SERAO_ELIMINADOS_POR_ESTA_UNIDADE_JUDICIARIA_CONFORME_CRITERIOS_DE_RESPONSABILIDADE_SOCIAL_E_DE_PRESERVACAO_AMBIENTAL_RESGUARDADO_O_SIGILO_DAS_INFORMACOES_CONFORME_RESOLUCAO_CONJUNTA_GP_CGJ_Nº_6_DE_20_DE_AGOSTO_DE_2018_
ADVOGADOS_S___SEBASTIAO_DA_SILVA_PORTO__OAB_1307_SC__GILSON_AMILTON_SGROTT__OAB_9022_SC__LINCOLN_RICARDO_SIMAS_PORTO__OAB_12179_SC__ANDRE_MELLO_FILHO__OAB_1240_SC_

02/10/2018 18:52:55

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

887



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 888

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0261_2018
DATA_DA_PUBLICACAO__04_10_2018
NUMERO_DO_DIARIO__2919
PAGINA__

04/10/2018 13:44:59

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

888



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 889

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___AO_DISTRIBUIDOR_PARA_DAR_CUMPRIMENTO_AOS_PARAGRAFOS_1_E_2_DO_DESPACHO_DE_PAGINA_4615_AUTUANDO_EM_SEPARADO_A_HABILITACAO_REFERIDA_BEM_COMO_INSERIR_A_TARJA_PRIORITARIA_LA_DETERMINADA_NOS_AUTOS_DA_NOVA_HABILITACAO_QUE_DEVE_SER_APENSA_AOS_AUTOS_PRINCIPAIS_

09/10/2018 14:03:26

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

889



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Ao Distribuidor para dar cumprimento aos parágrafos 1 e 2 do Despacho de 
página 4615, autuando em separado a habilitação referida, bem como inserir a tarja prioritária lá 
determinada nos autos da nova habilitação, que deve ser apensa aos autos principais.

Florianópolis(SC), 09 de outubro de 2018

Graziella Napoleão Fortkamp
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 889, ATOORD4328, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 890

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_PELO_DISTRIBUIDOR___SAJ

09/10/2018 14:05:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 891

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_INFORMACOES___SAJ___GENERICO___INFORMACOES

10/10/2018 12:23:26

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

891



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

INFORMAÇÃO

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial 
:  / 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda / 

MM. Juiz(a)

INFORMO, para os devidos fins, que nos termos da decisão de fl. 4615,  
reautuei as peças de fls. 4612/4615, com Habilitação de Crédito sob o nº 0014642-36.2018.8.24.0023. 
Era o que tinha a informar.

Florianópolis (SC), 10 de outubro de 2018.

Mirele Gund 
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, "a"

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 891, OUT4329, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 892

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

10/10/2018 14:40:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

892



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 893

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0277_2018
TEOR_DO_ATO__VISTOS_ETC_CIENTE_DAS_INFORMACOES_PRESTADAS_PELO_COMISSARIO_AS_FLS__4609_4610__AGUARDE_SE_O_DEVIDO_CUMPRIMENTO_DA_DEMANDA_COM_O_PAGAMENTO_DAS_PARCELAS_RESTANTES_PELA_CONCORDATARIA_NOS_TERMOS_ESTABELECIDOS_EM_DECISAO_DE_FL__4559__APOS_INTIME_SE_O_COMISSARIO_PARA_COMPROVAR_NOS_AUTOS_OS_PAGAMENTOS_DOS_CREDORES_NA_FORMA_APRESENTADA_PELA_CONCORDATARIA_AS_FLS__4507_4509__AGUARDE_SE__CUMPRA_SE_
ADVOGADOS_S___GILSON_AMILTON_SGROTT__OAB_9022_SC_

16/10/2018 12:32:24

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

893



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 894

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0277_2018
DATA_DA_PUBLICACAO__18_10_2018
NUMERO_DO_DIARIO__2928
PAGINA__

18/10/2018 15:42:18

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

894



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 895

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INFORMACOES___Nº_PROTOCOLO__WFNS_18_10141048_1
TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES
DATA__26_10_2018_14_21

29/10/2018 11:05:33

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

895



 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
REGIONAL DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FALÊNCIAS E 
CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL/SC.  
0014642.36.2018.8.24.0023  
0034318.73.1995.8.24.0023 
 

 
 

 
 

WENCESLAU SPANCERSKI SOBRINHO, qualificado nos autos 
acima citados (SUPERMERCADO IDEAL LTDA), também qualificado, 
respeitosamente vem a elevada presença de Vossa Excelência, por seus 
procuradores, expor e requerer o que segue:  

 
Conforme intimação de fl. 8, o credor apresenta em anexo os 

documentos que possui. 
 
Informa ainda que, conforme autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023, o 

próprio réu apresenta o requerente como seu credor, tudo conforme fls. 101, 1.052, 
1.104 e 3.943. 

 
O que requer o credor é apenas e tão somente que seus créditos, já 

informados pelo devedor, quando quitados, lhe sejam pagos.  
 
Por tais motivos veio ao feito constituir procurador e informar seus 

dados.  
 
No mais, pugna pela concessão do benefício da Assistência Judiciária 

Gratuita, vez que o requerente é aposentado e não possui condições de arcar com as 
despesas processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família, nos termos 
do art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 
Ademais, não promove nenhuma demanda judicial, apenas e tão 

somente quer constituir procurador e informar seus dados.  
 
Pede deferimento.  
 
Florianópolis/SC, 26 de outubro de 2018.  

 
 

Clayton Bianco                     Evandro Alberton Ascari 
Advogado                             Advogado 
OAB/SC 15.174                   OAB/SC 17.561 

    

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 895, INF4332, Página 1



Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 895, INF4333, Página 1



Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 895, INF4333, Página 2



Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 895, INF4333, Página 3



Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 895, INF4333, Página 4



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 896

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

29/10/2018 16:12:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

896



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 897

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_APENSADO___SAJ___APENSO_O_PROCESSO_0014642_36_2018_8_24_0023___CLASSE__HABILITACAO_DE_CREDITO___ASSUNTO_PRINCIPAL__LEVANTAMENTO_DE_VALOR

31/10/2018 14:59:58

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

897



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 898

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___APENSO_O_PROCESSO_0014642_36_2018_8_24_0023___CLASSE__HABILITACAO_DE_CREDITO___ASSUNTO_PRINCIPAL__LEVANTAMENTO_DE_VALOR

31/10/2018 15:00:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

898



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda 

CERTIFICO a ocorrência abaixo:

Apenso o processo 0014642-36.2018.8.24.0023 - Classe: 
Habilitação de Crédito - Assunto principal: Levantamento de Valor

Florianópolis (SC), 31 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º § 2º, III, alínea "a"
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 899

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___GENERICO

31/10/2018 15:17:51

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

899



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO 

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIFICO que já foi cumprido o terceiro parágrafo do Despacho de fl. 4615 
nos autos de habilitação de crédito de nº 0014642-36.2018.8.24.0023, assim como já houve 
manifestação do credor no mesmo.

O referido é verdade e dou fé.

Florianópolis (SC), 31 de outubro de 2018.

Carla Cristina Matte 
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III,a”

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 899, CERT4335, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 900

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___VISTOS_ETC__AGUARDE_SE_O_DEVIDO_CUMPRIMENTO_DA_DEMANDA_COM_O_PAGAMENTO_DAS_PARCELAS_RESTANTES_PELA_CONCORDATARIA_NOS_TERMOS_JA_ESPECIFICADOS_NO_DESPACHO_DE_FL__4611_

08/11/2018 09:04:01

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

900



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
M51187

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 
Ação: Recuperação Judicial
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/

Vistos, etc. 

Aguarde-se o devido cumprimento da demanda com o pagamento das 

parcelas restantes pela concordatária, nos termos já especificados no despacho de fl. 4611.

Florianópolis (SC), 06 de novembro de 2018.

Luiz Henrique Bonatelli
Juiz de Direito

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 901

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_JUNTADA_DE_COMPROVANTE_DE_PAGAMENTO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10002974_2
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_JUNTADA_DE_COMPROVANTE_DE_PAGAMENTO
DATA__17_01_2019_07_25

17/01/2019 07:40:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

901
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL DE 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA 

DA CAPITAL – SC  

 

Ref. processo nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

 

 

 

SUPERMERCADO IDEAL LTDA, já qualificada nos autos da 

concordata supranumerada, por seus procuradores 

signatários, vem expor e requerer: 

 

A presente concordata está em fase de conclusão, 

restando apenas a comprovação do pagamento dos créditos aos quais 

a Concordatária está obrigada perante o art. 147 da Lei Falimentar, bem 

como a destinação dos valores aos credores quirografários 

posteriormente. 

Antes disso, porém, entende a Concordatária que 

algumas diligências precisam ser realizadas para que o feito possa ser 

encerrado de forma completa.  

Diante disso, a Concordatária faz alguns apontamentos: 
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a) habilitações em apenso 

 

Existem em apenso cinco pedidos de habilitação de 

credores quirografários: 

* 0030718-49.1992.8.24.0023: as habilitações foram 

deferidas em sentença com trânsito em julgado. Verificou-

se que não houve comunicação da decisão proferida 

naqueles autos no processo da concordata. Entretanto, 

situam que não houve prejuízo aos credores lá habilitados, 

uma vez que o laudo pericial elaborado para apuração 

do saldo devedor já contemplou os credores lá 

habilitados. 

* 0001483-32.1995.8.24.0023: foram deferidas apenas as 

habilitações dos credores BADEN COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES e MARTINS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO, sendo o feito extinto em relação aos 

demais requerentes. A decisão transitou em julgado no dia 

07/12/2018. A Concordatária sugere, em tópico próprio, 

que os créditos sejam incluídos para pagamento no 

momento em que forem pagos os juros e a correção 

monetária do valor principal.  

* 0300345-25.1993.8.24.0023: habilitação extinta por 

abandono. 
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* 0300341-85.1993.8.24.0023: habilitação julgada 

improcedente. 

* 0014642-36.2018.8.24.0023: habilitação pendente de 

julgamento. O credor, na verdade, realizou cessão do seu 

crédito no decorrer da concordata, nada mais tendo a 

reclamar nos autos, conforme manifestação já realizada 

naquele incidente.  

Desse modo, verifica-se que o único processo que alterará 

os valores apurados na concordata é o de nº 0001483-32.1995.8.24.0023 

quando da inclusão do crédito das empresas BADEN COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES e MARTINS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO. 

Como falado, a Concordatária tratará das diligências acerca destes 

créditos em tópico próprio. 

 

b) honorários do Sr. Comissário 

 

Verifica-se que, até a presente data, não houve fixação 

dos honorários pelos trabalhos desempenhados pelo Sr. Comissário nos 

autos. Sendo este um dos débitos essenciais a serem quitados para que 

se possa chegar à conclusão do processo, requer desde já o 

arbitramento do valor por este r. Juízo. 

Fixados os honorários, a Concordatária pugna pela sua 

intimação para manifestação.   
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c) plano de pagamento com exclusão dos credores não 

obrigados pela concordata e não habilitados nos autos 

 

Pelo Sr. Perito restou apurado que o saldo atualizado da 

dívida até 29/09/2017 alcançava o total de R$ 2.799.043,54, sendo assim 

divididos: 

QUADRO RESUMO 
DESCRIÇÃO VALOR 

Total Credores Especiais (Bancos) 891.270,84 
Total Credores Quirografários 1.860.680,96 

TOTAL 2.751.951,80 
Total Títulos Protestados 47.091,75 

TOTAL GERAL 2.799.043,54 
 

A Concordatária apresentou às fls. 4507-4509 um plano de 

pagamento do saldo apurado em cinco parcelas iguais, cada qual no 

valor de R$ 559.808,71, sendo que: 

a)  as três primeiras parcelas, assim como o saldo de R$ 

228.346,58 da quarta parcela, deveriam ser destinadas 

exclusivamente ao pagamento das dívidas relacionadas 

aos credores quirografários e aos títulos protestados; e 

b) o saldo de R$ 331.462,13 da quarta parcela e a 

integralidade da quinta parcela seriam destinados ao 

pagamento das possíveis dívidas relacionadas aos 

credores com privilégios especiais.  

  

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 901, PET4337, Página 4



 
 
  

 
 
 
 
 
 

 
 

 
____________________________________________________________________________ 

Rua Felipe Schmidt, 321 - Sala 501, Centro, Florianópolis – SC, CEP 88010-001 
Fone: (48) 3224-1498 / (48) 3028-1497– e-mail: advsporto@gmail.com 

 

É cediço que os credores especiais (privilegiados) não 

estão sujeitos à concordata. Nos presentes autos, não houve pedido de 

habilitação de qualquer das Instituições Bancárias listadas no laudo 

pericial. 

O fato é que os valores arrolados em 1992, na abertura da 

concordata, foram pagos no decorrer dos anos de forma administrativa 

ou judicial pela Concordatária. Tal fato, inclusive, fez com que não 

houvesse manifestação por parte daqueles credores nos presentes autos.  

Em despacho de fls. 4532-4533, ficou consignado que, 

para o deslinde da questão, a Concordatária deveria honrar com as 

obrigações assumidas perante os credores quirografários, pois são estes 

os únicos destinatários da concordata e, considerando que o plano de 

pagamento ofertado não feria tal obrigação, deveria ser aceito:    

“Ressalva-se, no entanto que, os credores privilegiados ou 
preferenciais não são alcançados pela concordata, como bem 
enfatiza o artigo 147 da Lei Falimentar ao dizer que a 
concordata concedida obriga a todos os credores 
quirografários, comerciais ou civis, admitidos ou não o passivo, 

residentes no país ou fora dele, ausentes ou embargantes. Na 
concordata, em que pese a existência de um só credor - 
quirografário -, não restou constatada nesta demanda 
qualquer prejuízo ao citado dispositivo no que se refere aos aos 
credores quirografários, motivo pelo qual não se opõe o juízo 

acerca da forma de pagamento aqui estabelecida.” 

Desse modo, situa a Concordatária que, diante da 

ausência de vinculação dos credores com privilégios especiais ao 

procedimento da concordata e da total ausência de habilitação destes 

credores no processo, quedará silente quanto à quitação do valor de R$ 

891.270,84 (oitocentos e noventa e um mil duzentos e setenta reais e 
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oitenta e quatro centavos), principalmente porque o não pagamento 

deste montante não acarreta em prejuízo aos credores quirografários, 

como bem certificado no processo. 

Tal montante estaria representado pelo saldo de R$ 

331.462,13 da quarta parcela e a integralidade da quinta parcela. Sendo 

a Concordatária desincumbida deste pagamento, provará a seguir que 

honrou com a obrigação assumida frente aos quirografários. 

 

d) quitação dos créditos relativos aos credores 

quirografários e apuração de saldo remanescente 

 

Às fls. 4543, 4601 e 4606-4607, a Concordatária comprovou 

o pagamento das três primeiras parcelas do plano de pagamento 

ofertado. Nesta oportunidade, requer a juntada do comprovante de 

pagamento do saldo de R$ 228.346,58 relativo à quarta parcela (doc. 01, 

em anexo). 

Com o referido depósito, ficam quitados, portanto, todos 

os créditos referentes aos credores quirografários e aos títulos protestados, 

atualizados até 29/09/2017, num total de R$ 1.907.772,71. 

Entretanto, faz-se necessário o envio dos autos à douta 

contadoria para apuração dos juros e da correção monetária incidentes 

sobre o valor no período compreendido entre 29/09/2017 até o depósito 
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de cada parcela, atendendo à exigência do Sr. Comissário às fls. 4524-

4526. 

Além disso, na mesma oportunidade, requerem a 

apuração dos créditos complementares dos credores BADEN COMÉRCIO 

E REPRESENTAÇÕES e MARTINS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, 

que tiveram suas habilitações deferidas nos autos do processo nº 

0001483-32.1995.8.24.0023 e não constaram no laudo de apuração do 

saldo devedor da concordata, com exclusão dos valores referentes aos 

credores com privilégio especial. 

 

e) quitação do saldo remanescente 

 

Definidos os valores remanescentes (saldo de juros e 

correção monetária sobre as parcelas depositadas + saldo dos credores 

habilitados nos autos nº 0001483-32.1995.8.24.0023 + honorários do Sr. 

Comissário), requer seja a Concordatária intimada para promover a 

quitação, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

f) liberação do imóvel dado em garantia na Concordata 

 

Por fim, à época da abertura da concordata, o pedido foi 

instruído com o laudo de avaliação do imóvel registrado sob a matrícula 

nº 10.428 do Livro nº 2 – Registro Geral – folha 1, junto ao Cartório do 2º 
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Ofício de Registro de Imóveis da Capital, que fazia parte do rol de ativos 

imobilizados da empresa, conforme fls. 54-65 dos autos. Com base na 

existência do ativo imobilizado, foi deferido, então, o processamento da 

concordata. 

Uma vez liquidados os débitos listados no item “e” desta 

petição, pugna pela liberação do ônus de garantia que recai sobre o 

imóvel, já que as obrigações às quais a Concordatária restou obrigada 

terão sido integralmente cumpridas. 

 

 

Pede deferimento. 

Florianópolis, 17 de janeiro de 2019. 

 

 

 

 

LINCOLN R. S. PORTO               SOPHIA DUARTE PORTO D’IVANENKO 
          OAB/SC 12.179                                    OAB/SC 35.518     
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 902

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___EM_CUMPRIMENTO_AO_DESPACHO_DE_PAGINA_4611_FICA_INTIMADO_O_COMISSARIO_A_COMPROVAR_NOS_AUTOS_OS_PAGAMENTOS_DOS_CREDORES_NA_FORMA_APRESENTADA_PELA_CONCORDATARIA_AS_FLS__4507_4509_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_

18/01/2019 13:17:56
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao Despacho de página 4611, fica intimado o Comissário a 
comprovar nos autos os pagamentos dos credores na forma apresentada pela Concordatária às fls. 
4507-4509, no prazo de 5 (cinco) dias.

Florianópolis(SC), 18 de janeiro de 2019

Graziella Napoleão Fortkamp
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 21/01/2019 12:11 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0001/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   Despacho   de   página   4611,   fica   intimado   o   Comissário   a   comprovar 
 nos   autos   os   pagamentos   dos   credores   na   forma   apresentada   pela   Concordatária   às   fls.   4507-4509,   no   prazo 
 de 5 (cinco) dias." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 21 de janeiro de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 22/01/2019 18:47 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0001/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   2984,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   23/01/2019,   com   início   do   prazo   em 
 24/01/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  5  30/01/2019 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   Despacho   de   página   4611,   fica   intimado   o   Comissário   a   comprovar 
 nos   autos   os   pagamentos   dos   credores   na   forma   apresentada   pela   Concordatária   às   fls.   4507-4509,   no   prazo 
 de 5 (cinco) dias." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 22 de janeiro de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 903

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0001_2019
TEOR_DO_ATO__EM_CUMPRIMENTO_AO_DESPACHO_DE_PAGINA_4611_FICA_INTIMADO_O_COMISSARIO_A_COMPROVAR_NOS_AUTOS_OS_PAGAMENTOS_DOS_CREDORES_NA_FORMA_APRESENTADA_PELA_CONCORDATARIA_AS_FLS__4507_4509_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_
ADVOGADOS_S___GILSON_AMILTON_SGROTT__OAB_9022_SC_

21/01/2019 12:08:50

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

903



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 904

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0001_2019
DATA_DA_PUBLICACAO__23_01_2019
NUMERO_DO_DIARIO__2984
PAGINA__

22/01/2019 18:44:27

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

904



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 905

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___DECURSO_DE_PRAZO___GENERICO

11/02/2019 13:23:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

905



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas
Processo n. 0034318-73.1995.8.24.0023

1

CERTIDÃO

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023
Ação: Recuperação Judicial 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIFICO que decorreu o prazo da publicação de página 4650 sem 
manifestação. 

O referido é verdade e dou fé. 

Florianópolis (SC), 11 de fevereiro de 2019.

Graziella Napoleão Fortkamp 
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III,a”
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 906

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

11/02/2019 13:24:08

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

906



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 907

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___VISTOS_ETC_REITERE_SE_A_INTIMACAO_DE_PAGINA_4648_AO_SR__COMISSARIO_BEM_COMO_PARA_MANIFESTAR_SE_EM_IGUAL_PRAZO_ACERCA_DA_PETICAO_E_DOCUMENTOS_APRESENTADOS_PELA_CONCORDATARIA_AS_PAGINAS_4637_A_4647_CUMPRA_SE_

27/02/2019 11:39:35

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

907



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
M52024

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: /
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/

Vistos, etc.

Reitere-se a intimação de página 4648 ao sr. Comissário, bem como para  

manifestar-se em igual prazo acerca da petição e documentos apresentados pela concordatária às 

páginas 4637 a 4647.

Cumpra-se.

Florianópolis (SC), 25 de fevereiro de 2019.

Luiz Henrique Bonatelli
Juiz de Direito

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 908

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___FICA_INTIMADO_O_COMISSARIO_A_COMPROVAR_NOS_AUTOS_OS_PAGAMENTOS_DOS_CREDORES_NA_FORMA_APRESENTADA_PELA_CONCORDATARIA_AS_FLS__4507_4509_BEM_COMO_PARA_MANIFESTAR_SE_ACERCA_DA_PETICAO_E_DOCUMENTOS_APRESENTADOS_PELA_CONCORDATARIA_AS_PAGINAS_4637_A_4647_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_

27/02/2019 14:36:56

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

908



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Fica intimado o Comissário a comprovar nos autos os pagamentos dos 
credores na forma apresentada pela Concordatária às fls. 4507-4509, bem como para manifestar-se 
acerca da petição e documentos apresentados pela concordatária às páginas 4637 a 4647, no prazo 
de 5 (cinco) dias.

Florianópolis(SC), 27 de fevereiro de 2019

Graziella Napoleão Fortkamp
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 908, ATOORD4346, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 27/02/2019 18:49 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0042/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimado   o   Comissário   a   comprovar   nos   autos   os   pagamentos   dos   credores   na   forma 
 apresentada   pela   Concordatária   às   fls.   4507-4509,   bem   como   para   manifestar-se   acerca   da   petição   e 
 documentos apresentados pela concordatária às páginas 4637 a 4647, no prazo de 5 (cinco) dias." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 27 de fevereiro de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 908, CERT4347, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 01/03/2019 16:31 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0042/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   3011,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   01/03/2019,   com   início   do   prazo   em 
 06/03/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 04/03/2019 - Véspera de Carnaval - Prorrogação 
 05/03/2019 - Carnaval - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  5  12/03/2019 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimado   o   Comissário   a   comprovar   nos   autos   os   pagamentos   dos   credores   na   forma 
 apresentada   pela   Concordatária   às   fls.   4507-4509,   bem   como   para   manifestar-se   acerca   da   petição   e 
 documentos apresentados pela concordatária às páginas 4637 a 4647, no prazo de 5 (cinco) dias." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 1 de março de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 908, CERT4348, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 909

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0042_2019
TEOR_DO_ATO__FICA_INTIMADO_O_COMISSARIO_A_COMPROVAR_NOS_AUTOS_OS_PAGAMENTOS_DOS_CREDORES_NA_FORMA_APRESENTADA_PELA_CONCORDATARIA_AS_FLS__4507_4509_BEM_COMO_PARA_MANIFESTAR_SE_ACERCA_DA_PETICAO_E_DOCUMENTOS_APRESENTADOS_PELA_CONCORDATARIA_AS_PAGINAS_4637_A_4647_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_
ADVOGADOS_S___GILSON_AMILTON_SGROTT__OAB_9022_SC_

27/02/2019 18:48:04

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

909



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 910

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0042_2019
DATA_DA_PUBLICACAO__01_03_2019
NUMERO_DO_DIARIO__3011
PAGINA__

01/03/2019 16:30:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

910



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 911

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10027606_5
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL
DATA__01_03_2019_18_59

01/03/2019 19:10:36

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

911



 

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL - 
SANTA CATARINA. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: Concordata Preventiva n° 0034318-73.1995.8.24.0023 
Concordatária: Supermercados Ideal Ltda.  

   
 
 

GILSON AMILTON SGROTT, advogado, 

OAB/SC sob nº 9022, na condição de COMISSÁRIO, devidamente 

nomeado junto aos Autos da Concordata Preventiva em epigrafe, vem 

com o devido acato perante V.Exa., em análise  ao Autos, manifestar-se 

nos seguintes termos:   

 

 

1. Ato ordinatório de fls. 4648 

Restou solicitado mediante ato 

ordinatório de fls. 4648, a comprovação dos pagamentos dos credores na 

forma solicitada pela Concordatária.  
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

 

Relembrando:  

Restou determinado pelo Juízo às fls. 

4532/4533 o depósito dos valores destinado ao pagamento dos credores 

nesta Concordata na forma apresentada pela própria  Concordatária às fls. 

4507/4509, ou seja: 5 (cinco) parcelas de R$559.808,71. (quinhentos e 

cinquenta e nove mil, oitocentos e oito reais e setenta e um centavos). 

 

Conforme informação já prestada nesses 

autos (fls. 4609) foram depositadas as quantias alusivas as 3 (três) primeiras 

parcelas (fls. 4546, 4601 e 4605) que, acrescida de parte da parcela de 

número 4 (quatro) – fls. 4645, são suficientes para pagamento dos credores 

¨sujeitos¨ a Concordata.  

 

O que ainda deverá ser realizado, 

conforme determinado pelo juízo no momento da concessão do 

parcelamento, é o cálculo da atualização desde a data do pedido de 

parcelamento  (29/09/2017) até o mês do efetivo pagamento.  

 

Assim, necessário se faz o envio dos autos 

à Contadoria para apuração dos valores ainda devidos – constituídos na 

atualização do período do parcelamento. 

 

 

Dos pagamentos 

Após a apresentação dos valores devidos, 

e seu respectivo depósito, poder-se-á iniciar os pagamentos aos credores. 

 

Para tanto, esse Comissário já está 

realizando contato com os credores, para, quanto autorizado pelo juízo, 

apresentar em juízo as contas bancárias, para expedição dos alvarás.    
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

 

 

 

Do saldo do parcelamento 

Conforme mencionado anteriormente, 5 

(cinco) era o número de parcelas autorizadas, entretanto, esclarece que o 

saldo da parcela de número 4 (quatro) e a integralidade da parcela número 

5 (cinco), não necessitam ser depositados juntos a presente Concordata, pois 

não integram o  pagamento de credores ¨sujeitos¨ à Concordata, diante do 

fato de que são créditos alheios a Concordata, denominados de créditos 

especiais (bancos).  

 

Os valores em questão foram 

apresentados pela Concordatária ao tempo do pedido de parcelamento (fls. 

4507 e ss.), mas de forma alguma precisam passar pela Concordata para 

serem quitados, pois, repete-se, não estão sujeitos à Concordata, eis que 

credores especiais. 

 

Os credores especiais previstos no 

Decreto-Lei Falimentar, ainda que relacionados na Concordata para efeitos 

de conhecimento dos créditos a eles devidos, não estavam sujeitos a forma 

de pagamento da Concordada, podendo inclusive buscar seus créditos pela 

via executiva particular.  

 

E mais, conforme declarações da própria 

Concordata, esses valores já foram devidamente quitados, não havendo 

necessidade de depósito em Juízo.  
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

 

Ante o exposto, informa que a 

Concordatária quitou as parcelas alusivas ao pagamento dos credores 

quirografários – os ¨sujeitos¨ à Concordata –  aguardando a atualização e 

depósito dos valores decorrentes do parcelamento realizado, para iniciar os 

pagamentos aos credores.  

 

 

Requer ainda seja analisado os pedidos 

de habilitação de crédito ainda não julgado, para compor os valores a serem 

depositados pela Concordatária: 

- autos n. 0001483-32.1995.8.24.0023 

 

 

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

 

Florianópolis-SC, 20 de fevereiro de 2019 

 
 
 

GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Comissário – Super. Ideal Ltda. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 912

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

07/03/2019 14:52:22

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

912



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 913

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10031671_7
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL
DATA__12_03_2019_17_36

12/03/2019 17:50:50

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

913



 

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL - 
SANTA CATARINA. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: Concordata Preventiva n° 0034318-73.1995.8.24.0023 
Concordatária: Supermercados Ideal Ltda.  

   
 
 

GILSON AMILTON SGROTT, advogado, 

OAB/SC sob nº 9022, na condição de COMISSÁRIO, devidamente 

nomeado junto aos Autos da Concordata Preventiva em epigrafe, vem 

com o devido acato perante V.Exa., em atendimento ao r. despacho de 

fls. 4655, manifestar-se nos seguintes termos:   

 

 

1. DOS PAGAMENTOS PELA 

CONCORDATÁRIA 

A respeito dos pagamentos realizados 

pela Concordatária, informa que prestou as devidas informações, que agora 

se encontram às fls. 4656/4659. 
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

 

Conforme lá informado, foi apresentado 

pelo perito contratado (Instituto Prof. Rainoldo Uessler) às fls. 4436, os 

valores devidos a título de Credores Especial, Credores Quirografários e 

Credores por título protestado, todos reconhecidos pela concordatária. 

 

Entretanto, os Credores Especiais não 

estão ̈ sujeitos¨ a Concordata, motivo pelo qual não vislumbra a necessidade 

do depósito alusivo aqueles credores.  

 

Já em relação aos credores ¨sujeitos¨ a 

Concordata, informa que os depósitos destinados aos seus pagamentos se 

encontram devidamente depositados (comprovantes às fls. 4546, 4601, 

4605, e 4609).   

 

Entretanto, considerando o 

parcelamento autorizado, necessário se faz a atualização de cada parcela 

desde a data do seu reconhecimento (fls. 4507/4509), até a data do efetivo 

pagamento.  

 

Obtido o valor, seja a Concordatária 

intimada para depositá-lo.   

 

 

2. DAS HABILITAÇÕES  

A respeito das habilitações em face da 

Concordatária que ainda necessitam de atenção, destaca-se duas em 

especial: 
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 
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- 0014642-36.2018.8.24.0023   

- situação: aguardando julgamento. 

 Trata-se de credor que já teve seu crédito reconhecido ao tempo do pedido 

de Concordata, e inclusive já recebeu esse crédito.  

 Além do mais seu pedido é apenas no sentido de informar a conta para 

depósito.  

 

- 0001483-32.1995.8.24.0023  

– situação: já sentenciado. 

Os créditos reconhecidos em favor dos Credores Bandem Comércio e 

Representações ltda. e  Martins  Comércio, Importação e Exportação ltda, 

necessitam ser atualizados na forma realizada com os demais credores. 

Necessária a contratação do mesmo profissional anteriormente contratado 

para atualizar esses créditos. 

 

Obtido o valor, seja a Concordatária 

intimada para depositá-lo. 

 

 

 

3. DOS PAGAMENTOS AOS CREDORES  

Conforme já informado, está sendo 

realizada a busca dos credores mediante seus CPF/CNPJ, para  fornecer os 

dados bancários para transferência dos valores, aguardando do Juízo a 

determinação quanto a forma de transferência (alvarás individuais, alvarás 

ao administrador para pagamento, etc.).  
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
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4. DA REMUNERAÇÃO DO COMISSÁRIO 

Considerando que após a realização dos 

atos anteriormente realizados a Concordata estará em fase de encerramento  

e considerando os novos depósitos a serem realizados pela Concordatária, 

requer seja determinada a remuneração do Comissário para depósito em 

juízo e liberação em momento oportuno. 

 

 

 

ANTE O EXPOSTO: 

a) Informa que não se opõe ao pedido da 

Concordatária para realizar o depósito apenas dos credores ¨sujeitos¨ a 

Concordata; 

 

b) Informa que os valores depositados 

dizem respeito aos créditos dos credores ¨sujeitos¨ a Concordata;  

 

c) Seja nomeado perito para atualizar  

cada parcela (1ª, 2ª, 3ª e parcialmente a 4ª) depositada,  desde a data do seu 

reconhecimento (fls. 4507/4509) até a data do efetivo pagamento – as 

expensas da Concordatária;  

 

d) Informar que os créditos reconhecidos 

junto a habilitação n. 0001483-32.1995.8.24.0023, necessitam de 

atualização na forma dos demais créditos dessa Concordata,  nomeando o 

perito já contratado anteriormente para o serviço complementar – as 

expensas da Concordatária;   

 

e) Seja determinada a remuneração do 

Comissário;  
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f) Obtidos os valores na forma do item 

¨c¨ , ¨d¨ e  ¨e¨ acima, seja a Concordatária intimada para deposita-los – 

realizando o depósito do Comissário em conta específica; 

 

g) Informar que está efetuando a busca 

dos credores para obtenção dos seus dados bancários, aguardando 

determinação do juízo quanto a forma de liberação. 

 

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

 

Florianópolis-SC, 12 de março de 2019.  

 
 
 

GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Comissário – Super. Ideal Ltda. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 914

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___AO_MINISTERIO_PUBLICO_CUMPRA_SE_

14/03/2019 10:10:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

914



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
M23231

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial

: /

Vistos, etc.

Ao Ministério Público.

Cumpra-se.

Florianópolis (SC), 12 de março de 2019.

Luiz Henrique Bonatelli

Juiz de Direito

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 915

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_VISTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_PARA_MANIFESTACAO___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_PARA_MANIFESTACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_

14/03/2019 15:24:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

915



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca da Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas
Processo n. 0034318-73.1995.8.24.0023

1

ATO ORDINATÓRIO
Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério Público.

Florianópolis (SC), 14 de março de 2019.

Graziella Napoleão Fortkamp
M20081
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 916

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

14/03/2019 15:24:15

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

916



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda
 

CERTIFICA-SE, que em 14/03/2019 o ato judicial anexo foi 
encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: Encaminho os presentes 
autos para manifestação do Ministério Público.

Florianópolis (SC), 14 de março de 2019.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 917

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

18/03/2019 17:37:43

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

917



 

 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0034318-73.1995.8.24.0023
Foro:  Capital
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  18/03/2019 16:10:02
Prazo:  15 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério
Público.
 
 

Florianópolis (SC), 18 de Março de 2019

SC
PODER JUDICIÁRIO

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 917, CERT4354, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 918

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_20026865_0
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO
DATA__19_03_2019_15_56

19/03/2019 16:11:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

918



Co nc o rd a ta  Pre ve ntiva  nº 0034318-73.1995.8.24.0023
SIG / MP nº 08.2015.00113775-0
Co nc o rd a tá ria : Sup e rme rc a d o  Id e a l Ltd a .

Me ritíssimo Juiz:

Tra ta -se  de  Aç ã o  de  Co nc o rd a ta  Pre ve ntiva , a juiza d a  
p e lo  Sup e rme rc a d o  Id e a l Ltd a ., c ujo  p ro c e ssa me nto  fo i d e fe rid o  po r 
e ste  Juízo  e m 24/ 03/ 1992 (fls. 997/ 1.002).

O  ilustre  Ma g istra d o  d e te rmino u a  a tua liza ç ã o  
mo ne tá ria  d o s va lo re s d e vid o s p e la  Co nc o rd a tá ria  e  a  junta d a  do  
re la tó rio  d a s sub c o nta s de  nºs 93.023.0239-1; 93.023.0240-8 e  
12.023.3634-7 (fl. 4.559).

Fo ra m junta d o s a o s a uto s o  re la tó rio  de  c á lc ulo  
re fe re nte  a o s va lo re s d e vid o s p e la  Co nc o rd a tá ria , re a liza d o  p e la  
Co nta d o ria  Jud ic ia l (fl. 4.561) e  o s e xtra to s d a s sub c o nta s 
sup ra me nc io na d a s (fls. 4.562/ 4.599).

A se g uir, o  Co nc o rd a tá rio  a p re se nto u c o mp ro va nte  de  
d e p ó sito  re la tivo  à  se g und a  p a rc e la  do  p la no  d a s fls. 4.507/ 4.509, no  
va lo r de  R$ 559.808,71 (q uinhe nto s e  c inq ue nta  e  no ve  mil, o ito c e nto s e  
o ito  re a is e  se te nta  e  um c e nta vo s) (fls. 4.600/ 4.601). 

A MMª. Juíza  d e te rmino u a  intima ç ã o  do  Co missá rio , 
p a ra  ma nife sta ç ã o  (fl. 4.602).

O  Co nc o rd a tá rio  a p re se nto u no vo  c o mp ro va nte  de  
d e p ó sito , re fe re nte  à  te rc e ira  p a rc e la  do  p la no  a p re se nta d o  à s fls. 
4.507/ 4.509, no  va lo r de  R$ 559.808,71 (q uinhe nto s e  c inq ue nta  e  no ve  
mil, o ito c e nto s e  o ito  re a is e  se te nta  e  um c e nta vo s) (fls. 4.605/ 4.607).

Intima d o  (fl. 4.604), o  Co missá rio , Dr. G ilso n Amilto n 
Sg ro tt, info rmo u e sta r c ie nte  d o s va lo re s d e p o sita d o s p e la  e mp re sa  
Co nc o rd a tá ria  (fls. 4.609/ 4.610).

Na  se q uê nc ia , o  MM. Juiz d e te rmino u q ue  o s a uto s 
a g ua rd a sse m o  p a g a me nto  d a s p a rc e la s re sta nte s p e lo  
Co nc o rd a tá rio , c o nfo rme  e sta b e le c id o  na  d e c isã o  da  fl. 4.559 e , a p ó s, 
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fo sse  intima d o  o  Co missá rio , p a ra  q ue  c o mp ro va sse  o s p a g a me nto s 
d o s c re d o re s (fl. 4.611).

O  c re d o r We nc e sla u Sp a nc e rski So b rinho  a p re se nto u 
p e d id o  de  Ha b ilita ç ã o  de  Cré d ito  (fls. 4.612/ 4.614).

O  MM. Juiz d e te rmino u a  a utua ç ã o , e m se p a ra d o , do  
re fe rid o  p e d id o  de  ha b ilita ç ã o  (fl. 4.615), o  q ue  re sto u d e vid a me nte  
c ump rid o  p e lo  Ca rtó rio  Jud ic ia l (fl. 4.626).

O  c re d o r We nc e sla u Sp a nc e rski So b rinho  a p re se nto u 
d o c ume nto s re la tivo s à  c o mp ro va ç ã o  do  se u c ré d ito  (fls. 4.629/ 4.633).

Ap ó s, o  ilustre  Ma g istra d o  d e te rmino u q ue  o s a uto s 
a g ua rd a sse m o  p a g a me nto  d a s p a rc e la s re sta nte s p e lo   
Co nc o rd a tá rio  (fl. 4.636).

O  Co nc o rd a tá rio  info rmo u, e m sínte se , q ue  e xiste m 5 
(c inc o ) p e d id o s de  Ha b ilita ç õ e s de  c re d o re s q uiro g ra fá rio s, se nd o  q ue  
d e ste s, a p e na s a  Ha b ilita ç ã o  de  Cré d ito  n. 0001483-32.1995.8.24.0023 - 
q ue  d e fe riu a  inc lusã o  d o s va lo re s d e vid o s a o s c re d o re s Ba d e n 
Co mé rc io  e  Re p re se nta ç õ e s e  Ma rtins Co mé rc io , Imp o rta ç ã o  e  
Exp o rta ç ã o  -, a lte ra rá  o s va lo re s a p ura d o s na  p re se nte  Co nc o rd a ta . 
Esc la re c e u, o utro ssim, q ue  o s c ré d ito s de  na ture za  e sp e c ia l 
(p rivile g ia d o s) nã o  e stã o  suje ito s à  Co nc o rd a ta , ra zã o  p e la  q ua l 
q ue d a rá  sile nte  q ua nto  à  q uita ç ã o  d e ste s, c ujo  o  va lo r é  de  R$ 
801.270,84 (o ito c e nto s e  um mil, d uze nto s e  se te nta  re a is e  o ite nta  e  
q ua tro  c e nta vo s) - imp o rtâ nc ia  q ue  c o rre sp o nd e  a o  sa ld o  p a rc ia l da  
q ua rta  p a rc e la  (R$ 331.462,13) e  a  inte g ra lid a d e  da  q uinta  fra ç ã o , 
e sta nd o  d e sinc umb id o  d e ste  p a g a me nto . Alé m d isso , a d uziu q ue  
ho nro u c o m o  p a g a me nto  d a s 3 (trê s) p rime ira s p a rc e la s do  p la no  de  
p a g a me nto  o fe rta d o  à s fls. 4.507/ 4.509.

Ao  fina l, re q ue re u a  a d o ç ã o  d a s se g uinte s p ro vid ê nc ia s: 
a ) a  fixa ç ã o  d o s ho no rá rio s a o  Co missá rio ; b) a  junta d a  do  
c o mp ro va nte  de  p a g a me nto  do  sa ld o  de  R$ 228.346,58 (d uze nto s e  
vinte  e  o ito  mil, tre ze nto s e  q ua re nta  e  se is re a is e  c inq ue nta  e  o ito  
c e nta vo s) re la tivo  à  q ua rta  p a rc e la  do  p la no  de  p a g a me nto ; c ) o  
e nc a minha me nto  d o s a uto s à  Co nta d o ria  Jud ic ia l, p a ra  q ue  fo sse m 
a p ura d o s o s juro s e  c o rre ç ã o  mo ne tá ria  d o s inc id e nte s, re la tivo s a o  
p e río d o  da  e la b o ra ç ã o  do  la ud o  p e ric ia l (29/ 09/ 2017) a té  o  d e p ó sito  
de  c a d a  p a rc e la ; d) a  a p ura ç ã o  d o s va lo re s d e vid o s d o s c re d o re s 
Ba d e n Co mé rc io  e  Re p re se nta ç õ e s e  Ma rtins Co mé rc io , Imp o rta ç ã o  e  
Exp o rta ç ã o , q ue  nã o  c o nsta m no  la ud o  de  a p ura ç ã o  do  sa ld o  
d e ve d o r da  Co nc o rd a ta  (fls. 4.433/ 4.483) e  a  e xc lusã o  d o s va lo re s 
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re la tivo s a o s c ré d ito s p rivile g ia d o s; e ) a p ó s a  d e finiç ã o  d o s va lo re s 
re ma ne sc e nte s, q ue  fo sse  d e te rmina d a  sua  intima ç ã o , p a ra  a  
q uita ç ã o  d o s re fe rid o s c ré d ito s; f) a  lib e ra ç ã o  do  ô nus de  g a ra ntia  q ue  
re c a i so b re  o  imó ve l ma tric ula d o  so b  o  n. 10.428 (fls. 57/ 64), te nd o  e m 
vista  o  inte g ra l c ump rime nto  d a s o b rig a ç õ e s a ssumid a s (fls. 4.637/ 4.644) 
e , a ind a , junto u c o mp ro va nte s de  d e p ó sito s à s fls. 4.645/ 4.647. 

O  Co missá rio  fo i intima d o  p a ra  c o mp ro va r o  
p a g a me nto  d o s c re d o re s (fl. 4.650), ma s d e ixo u tra nsc o rre r o  p ra zo , 
se m a p re se nta r ma nife sta ç ã o  no  fe ito  (fl. 4.651).

Na  se q uê nc ia , o  MM. Juiz d e te rmino u no va  intima ç ã o  
do  Co missá rio  (fl. 4.652).

Intima d o  (fl. 4.655), o  Co missá rio  info rmo u q ue  a p ó s a  
a tua liza ç ã o  d o s va lo re s d e vid o s a o s c re d o re s, se rá  re a liza d o  o  
p a g a me nto  d e ste s, já  q ue  ho uve  p a g a me nto  inte g ra l do  p la no  
a p re se nta d o  p e la  Co nc o rd a tá ria , no  q ue  se  re fe re  a o s c re d o re s 
suje ito s à  Co nc o rd a ta . Po r fim, re q ue re u q ue  o s a uto s fo sse m 
e nc a minha d o s à  Co nta d o ria  Jud ic ia l, p a ra  a tua liza ç ã o  d o s va lo re s 
d e vid o s a o s re fe rid o s c re d o re s, d e sd e  a  d a ta  do  p e d id o  de  
p a rc e la me nto  (29/ 09/ 2017) a té  o  mê s do  e fe tivo  p a g a me nto , b e m 
c o mo  q ue  fo sse  a na lisa d o  o  p e d id o  de  ha b ilita ç ã o  p e nd e nte  de  
julg a me nto  (fls. 4.656/ 4.659).

Ap ó s, o  Co missá rio  a p re se nto u no va  ma nife sta ç ã o , 
re ite ra nd o  a s info rma ç õ e s sub sc rita s no  p e titó rio  d a s fls. 4.656/ 4.659 e , 
a o  fina l, p o stulo u p e la  a d o ç ã o  d a s se g uinte s p ro vid ê nc ia s: a ) a  
no me a ç ã o  de  p e rito , p a ra  a tua liza ç ã o  d o s va lo re s d e p o sita d o s p e la  
Co nc o rd a tá ria , d e sd e  a  d a ta  do  p e d id o  de  p a rc e la me nto  
(29/ 09/ 2017) a té  o  mê s do  e fe tivo  p a g a me nto ; b) a  a tua liza ç ã o  d o s 
va lo re s d e vid o s a o s c re d o re s Ba d e n Co mé rc io  e  Re p re se nta ç õ e s e  
Ma rtins Co mé rc io , Imp o rta ç ã o  e  Exp o rta ç ã o ; c ) a  fixa ç ã o  de  sua  
re mune ra ç ã o  e , po r fim, d) a p ó s o  c ump rime nto  d o s ite ns a nte rio re s, a  
intima ç ã o  do  Co nc o rd a tá rio , p a ra  q ue  e fe tua sse  o  d e p ó sito  d o s 
va lo re s (fls. 4.660/ 4.664).

O  ilustre  Ma g istra d o  d e te rmino u q ue  o s a uto s fo sse m 
e nc a minha d o s a o  Ministé rio  Púb lic o  (fl. 4.665).

Vie ra m o s a uto s c o m "vista ".

É o  b re ve  re la tó rio .

Do  e xa me  d o s a uto s, ve rific a -se  q ue  o s re q ue rime nto s 
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fo rmula d o s p e lo  Co nc o rd a tá rio  (fls. 4.637/ 4.644) e  p e lo  Co missá rio  (fls. 
4.656/ 4.659 e  4.660/ 4.664) sã o  ne c e ssá rio s a o  p ro sse g uime nto  e  
d e sfe c ho  do  fe ito , o  q ua l se  a rra sta  há  a no s.

No  to c a nte  a o  re q ue rime nto  de  a rb itra me nto  da  
re mune ra ç ã o  fo rmula d o  p e lo  Co nc o rd a tá rio  (fls. 4.637/ 4.644) e  p e lo  
Co missá rio  (fls. 4.660/ 4.664), p e lo  e nc a rg o  e xe rc id o  po r e ste , ta l p e d id o  
me re c e  a c o lhime nto , a  te o r do  d isp o sto  no  a rtig o  170 do  De c re to -Le i 
n. 7.661/ 451, a te nta nd o -se  à  d ilig ê nc ia , a o  tra b a lho  e xe rc id o , à  
re sp o nsa b ilid a d e  da  funç ã o  e  à  imp o rtâ nc ia  da  Co nc o rd a ta .

Qua nto  a o s p e d id o s sub sc rito s p e lo  Co nc o rd a tá rio  (fls. 
4.637/ 4.644) e  p e lo  Co missá rio  (fls. 4.656/ 4.659 e  4.660/ 4.664), 
c o nsiste nte s na  re me ssa  d o s a uto s à  Co nta d o ria  Jud ic ia l, p a ra  
a tua liza ç ã o  d o s juro s e  c o rre ç ã o  mo ne tá ria  d o s va lo re s d e vid o s a o s 
c re d o re s q uiro g ra fá rio s e  a o s título s p ro te sta d o s, d e sd e  a  d a ta  da  
última  a tua liza ç ã o , e m 29/ 09/ 2017 (la ud o  p e ric ia l d a s fls. 4.433/ 4.483) 
a té  o  d e p ó sito  de  c a d a  p a rc e la  re a liza d o  p e lo  Sup e rme rc a d o  Id e a l 
Ltd a ., b e m c o mo  a  a tua liza ç ã o  d o s va lo re s d e vid o s a o s c re d o re s 
Ba d e n Co mé rc io  e  Re p re se nta ç õ e s e  Ma rtins Co mé rc io , Imp o rta ç ã o  e  
Exp o rta ç ã o , e m ra zã o  da  p ro c e d ê nc ia  do  p e d id o  fo rmula d o  no s a uto s 
da  Ha b ilita ç ã o  de  Cré d ito  n. 0001483-32.1995.8.24.0023, e ste s ta mb é m 
me re c e m d e fe rime nto , p o rq ua nto  ne c e ssá rio  o  p a g a me nto  d o s 
c re d o re s de  fo rma  a tua liza d a .

Em re la ç ã o  a o  p e d id o  de  e xc lusã o  d o s c re d o re s c o m 
p rivilé g io  e sp e c ia l, fo rmula d o  p e lo  Co nc o rd a tá rio  (fls. 4.637/ 4.644), ta l 
p ro vid ê nc ia  d e ve  se r a c o lhid a , te nd o  e m vista  q ue  o s c re d o re s 
p rivile g ia d o s o u e sp e c ia is nã o  sã o  a lc a nç a d o s p e la  Co nc o rd a ta , 
c o nfo rme  p re c o niza  o  a rt. 147 do  De c re to -Le i n. 7.661/ 45: " A 

c o nc o rda ta  c o nc e dida  o b rig a  a  to do s o s c re do re s q uiro g ra fá rio s, 

c o me rc ia is o u c ivis, a dmitido s o u não  ao  p a ssivo , re side nte s no  p a ís o u 

fo ra  de le , a use nte s o u e mb a rg a nte s".

No  q ue  se  re fe re  a o  p e d id o  de  lib e ra ç ã o  do  ô nus de  
g a ra ntia  q ue  re c a i so b re  o  imó ve l ma tric ula d o  so b  o  n. 10.428, junto  a o  
2º Ca rtó rio  de  Re g istro  de  Imó ve is de  Flo ria nó p o lis/ SC, de  p ro p rie d a d e  
do  Co nc o rd a tá rio , e ste  d e ve  se r d e fe rid o  a p ó s a  liq uid a ç ã o  d o s 
d é b ito s da  p re se nte  Co nc o rd a ta , me d ia nte  c o mp ro va ç ã o  no s a uto s.

Po r fim, no  to c a nte  a o  p e d id o  de  a ná lise  da  Ha b ilita ç ã o  
1 Art. 170. O  c o missá rio  te m d ire ito  a  uma  re mune ra ç ã o , q ue  o  juiz d e ve  a rb itra r 
a te nd e nd o  à  sua  d ilig ê nc ia , a o  tra b a lho , à  re sp o nsa b ilid a d e  d a  funç ã o  e  à  
imp o rtâ nc ia  d a  c o nc o rd a ta , c a lc ula nd o -a  sô b re  o  va lo r d o  p a g a me nto  p ro me tid o  
a o s c re d o re s q uiro g ra fá rio s e  se nd o  e la  limita d a  à  tê rç a  p a rte  d a s p o rc e nta g e ns 
p re vista s no  a rtig o  67. 
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de  Cré d ito  n. 0014642-36.2018.8.24.0023, p e nd e nte  de  julg a me nto , 
fo rmula d o  p e lo  Co missá rio  à s fls. 4.656/ 4.659, te m-se  q ue , e m c o nsulta  
a o  re fe rid o  p ro c e sso , é  p o ssíve l c o nsta ta r q ue  o  c re d o r We nc e sla u 
Sp a nc e rski So b rinho  fo i intima d o  po r inte rmé d io  de  c o rre sp o nd ê nc ia  
c o m Aviso  de  Re c e b ime nto , na  d a ta  de  21/ 02/ 2019 (fl. 48, da  
ha b ilita ç ã o ) p a ra  a p re se nta r ma nife sta ç ã o  e , no  mo me nto , o s a uto s 
a g ua rd a m o  tra nsc urso  do  p ra zo  c o nfe rid o  a o  c re d o r, p a ra  a ná lise  do  
mé rito  da  d e ma nd a .

Se nd o  a ssim, ne c e ssá rio  a g ua rd a r o  d e c urso  do  p ra zo  
c o nfe rid o  a o  re fe rid o  c re d o r p a ra  o  julg a me nto  do  fe ito .

Dia nte  do  e xp o sto , o  Ministé rio  Púb lic o  o p ina :

I – p e lo  d e fe rime nto  do  p e d id o  de  fixa ç ã o  de  
re mune ra ç ã o  do  Co missá rio , fo rmula d o  po r e ste  (fls. 4.660/ 4.664) e  
p e lo  Co nc o rd a tá rio  (fls. 4.637/ 4.644), no s te rmo s do  a rt. 170 do  De c re to -
Le i n. 7.661/ 45;

II – p e lo  d e fe rime nto  do  p e d id o  de  re me ssa  d o s a uto s à  
Co nta d o ria  Jud ic ia l, fo rmula d o  p e lo  Co nc o rd a tá rio  (fls. 4.637/ 4.644) e  
p e lo  Co missá rio  (fls. 4.656/ 4.659 e  4.660/ 4.664), p a ra  a tua liza ç ã o  d o s 
c ré d ito s q uiro g ra fá rio s e  título s p ro te sta d o s, b e m c o mo  a  a tua liza ç ã o  
d o s va lo re s d e vid o s a o s c re d o re s Ba d e n Co mé rc io  e  Re p re se nta ç õ e s e  
Ma rtins Co mé rc io , Imp o rta ç ã o  e  Exp o rta ç ã o , e m ra zã o  da  
p ro c e d ê nc ia  do  p e d id o  fo rmula d o  no s a uto s da  Ha b ilita ç ã o  de  
Cré d ito  n. 0001483-32.1995.8.24.0023;

III – p e lo  d e fe rime nto  do  p e d id o  de  e xc lusã o  d o s 
c re d o re s c o m p rivilé g io  e sp e c ia l, fo rmula d o  p e lo  Co nc o rd a tá rio  (fls. 
4.637/ 4.644), e m a te nç ã o  a o  d isp o sto  no  a rt. 147 do  De c re to -Le i n. 
7.661/ 45;

IV – p e lo  d e fe rime nto  do  p e d id o  de  lib e ra ç ã o  do  ô nus 
de  g a ra ntia  q ue  re c a i so b re  o  imó ve l ma tric ula d o  so b  o  n. 10.428, de  
p ro p rie d a d e  do  Co nc o rd a tá rio , a p ó s a  liq uid a ç ã o  d o s d é b ito s da  
p re se nte  Co nc o rd a ta , me d ia nte  c o mp ro va ç ã o  no s a uto s;

V – c ump rid o s o s ite ns I e  II, p e la  intima ç ã o  do  
Co nc o rd a tá rio , po r inte rmé d io  d o s se us c a usíd ic o s, p a ra  q ue  se  
ma nife ste  a  re sp e ito  e  p ro mo va  o  d e p ó sito  d o s va lo re s 
c o mp le me nta re s;

VI – c ump rid o  o  ite m V, p e la  intima ç ã o  do  Co missá rio , 
p a ra  q ue  p ro mo va  o s p a g a me nto s d o s c re d o re s;
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VII - d e c o rrid o  o  p ra zo  de  intima ç ã o  do  c re d o r 
We nc e sla u Sp a nc e rski So b rinho , no s a uto s da  Ha b ilita ç ã o  de  Cré d ito  n. 
0014642-36.2018.8.24.0023, se ja  c e rtific a d o  no s re fe rid o s a uto s e ve ntua l 
ma nife sta ç ã o  po r p a rte  d e sse  o u tra nsc urso  do  p ra zo , p a ra  a  a d o ç ã o  
d a s p ro vid ê nc ia s ne c e ssá ria s a o  d e slind e  do  re fe rid o  p ro c e sso ;

Flo ria nó p o lis, 19 de  ma rç o  de  2019.

Vâ nia  Lúc ia  Sa ng a lli

Promotora  de  Justiç a
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 919

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

19/03/2019 16:39:25

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 920

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___ACOLHO_PARECER_MINISTERIAL_DE_FLS__4669_4674_DE_MODO_QUE__A__DEFIRO_O_PEDIDO_DE_FIXACAO_DE_REMUNERACAO_DO_COMISSARIO_CONFORME_REQUERIDO_AS_FLS__4660_4664_PELO_PROPRIO_COMISSARIO_BEM_COMO_PELA_CONCORDATARIA_AS_FLS__4637_4644__ASSIM_EMBORA_OS_AUTOS_TRAMITEM_HA_MAIS_DE_25_VINTE_E_CINCO__ANOS_A_NOMEACAO_DO_ATUAL_COMISSARIO_NA_PESSOA_DE_GILSON_A__GROTT_DEU_SE_EM_03_08_2016_FL__4348_MOTIVO_PELO_QUAL_ARBITRO_OS_HONORARIOS_DO_COMISSARIO_NOS_TERMOS_DO_ARTIGO_67_C_C_O_ARTIGO_170_DO_DECRETO_LEI_N__7_661_45_EM_ANALOGIA_COM_O_ARTIGO_24_DA_LEI_N__11_101_05_E_FIXO_EM_1%__UM_POR_CENTO__SOBRE_O_VALOR_DO_TOTAL_ATUALIZADO_DA_DIVIDA_DA_CONCORDATARIA_COM_OS_CREDORES_QUIROGRAFARIOS__ARTIGO_170_DECRETO_LEI_N__7_661_45__DIANTE_DO_LAPSO_TEMPORAL_DE_ATUACAO_DO_COMISSARIO;_B__REMETAM_SE_OS_AUTOS_A_CONTADORIA_JUDICIAL_A_FIM_DE_QUE_PROMOVA_A_ATUALIZACAO_DOS_CREDITOS_QUIROGRAFARIOS_E_TITULOS_PROTESTADOS_BEM_COMO_A_ATUALIZACAO_DOS_VALORES_DEVIDOS_AOS_CREDORES_BADEN_COMERCIO_E_REPRESENTACOES_E_MARTINS_COMERCIO_IMPORTACAO_E_EXPORTACAO_TENDO_EM_VISTA_A_PROCEDENCIA_DOS_PEDIDOS_DA_HABILITACAO_DE_CREDITO_Nº_0001483_32_1995_8_24_0023;_C__DEFIRO_O_PEDIDO_DE_EXCLUSAO_DOS_CREDORES_COM_PRIVILEGIO_ESPECIAL_NA_MEDIDA_EM_QUE_OS_CREDORES_PRIVILEGIADOS_NAO_SAO_ALCANCADOS_PELA_CONCORDATA_NOS_TERMOS_DO_ARTIGO_147_DO_DECRETO_LEI_N__7_661_45_IN_VERBIS__"A_CONCORDATA_CONCEDIDA_OBRIGA_A_TODOS_OS_CREDORES_QUIROGRAFARIOS_COMERCIAIS_OU_CIVIS_ADMITIDOS_OU_NAO_AO_PASSIVO_RESIDENTES_NO_PAIS_OU_FORA_DELE_AUSENTES_OU_EMBARGANTES"__ALEM_DISSO_COLHE_SE_DA_JURISPRUDENCIA__CONCORDATA_PREVENTIVA_IMPUGNACAO_DO_QUADRO_DEMONSTRATIVO__CREDITO_REPRESENTADO_POR_CEDULA_DE_CREDITO_INDUSTRIAL__CREDITO_PRIVILEGIADO_NAO_SUJEITO_AOS_EFEITOS_CONCORDATICIOS__RECURSO_DESPROVIDO__A_CEDULA_DE_CREDITO_INDUSTRIAL_E_A_NOTA_DE_CREDITO_INDUSTRIAL_GOZANDO_POR_FORCA_DE_LEI__DL_N__413_69__DE_GARANTIA_REAL_E_PRIVILEGIO_ESPECIAL_RESPECTIVAMENTE_ESCAPAM_AOS_EFEITOS_DA_CONCORDATA_RESTRITA_A_CREDITOS_QUIROGRAFARIOS__DAI_POR_QUE_A_RELACAO_DESTES_CREDITOS_NA_CONCORDATA_NAO_TEM_QUALQUER_EFEITO_CARECENDO_O_CREDOR_DE_INTERESSE_PROCESSUAL_AO_IMPUGNA_LOS_COM_O_FITO_DE_VER_RETIFICADA_SUA_CLASSIFICACAO___TJSC_APELACAO_CIVEL_N__1988_067389_7_DE_ITAJAI_REL__DES__CARLOS_PRUDENCIO_PRIMEIRA_CAMARA_DE_DIREITO_CIVIL_J__05_09_1995___D__NO_QUE_DIZ_RESPEITO_AO_PEDIDO_DE_LIBERACAO_DO_ONUS_DE_GARANTIA_QUE_RECAI_SOBRE_O_IMOVEL_DE_MATRICULA_SOB_O_N__10_428_DE_PROPRIEDADE_DA_CONCORDATARIA_AGUARDE_SE_A_LIQUIDACAO_EFETIVA_DOS_DEBITOS_DA_PRESENTE_DEMANDA_MEDIANTE_COMPROVACAO_NOS_AUTOS__CUMPRIDOS_OS_ITENS_A_E_B_DESTE_DECISUM_INTIME_SE_A_CONCORDATARIA_POR_INTERMEDIO_DE_SEUS_PROCURADORES_PELO_DJE_PARA_QUE_NO_PRAZO_DE_10_DEZ__DIAS_APRESENTE_MANIFESTACAO_NOS_AUTOS_BEM_COMO_PROMOVA_O_DEPOSITO_DOS_VALORES_COMPLEMENTARES_DEVIDOS__APOS_INTIME_SE_O_COMISSARIO_PARA_QUE_NO_MESMO_PRAZO_EFETUE_OS_PAGAMENTOS_DOS_CREDORES_REMANESCENTES__TUDO_CUMPRIDO_PROCEDA_SE_NOVA_VISTA_DOS_AUTOS_AO_MINISTERIO_PUBLICO_

03/04/2019 16:35:30
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
M51187

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/

Vistos, etc.

Acolho parecer ministerial de fls. 4669-4674, de modo que:

a) defiro o pedido de fixação de remuneração do comissário, conforme 

requerido às fls. 4660-4664 pelo próprio comissário, bem como pela concordatária às fls. 4637-4644. 

Assim, embora os autos tramitem há mais de 25(vinte e cinco) anos, a nomeação do atual comissário,  

na pessoa de Gilson A. Grott, deu-se em 03.08.2016, fl. 4348, motivo pelo qual arbitro os honorários 

do comissário nos termos do artigo 67 c/c o artigo 170 do Decreto-Lei n. 7.661/45, em analogia com 

o artigo 24 da Lei n. 11.101/05 e fixo em 1% (um por cento) sobre o valor do total atualizado da 

dívida da concordatária com os credores quirografários (artigo 170 Decreto-Lei n. 7.661/45), diante 

do lapso temporal de atuação do comissário;

b) remetam-se os autos à contadoria judicial a fim de que promova a 

atualização dos créditos quirografários e títulos protestados, bem como a atualização dos valores 

devidos aos credores Baden Comércio e Representações e Martins Comércio, Importação e 

Exportação, tendo em vista a procedência dos pedidos da habilitação de crédito nº 

0001483-32.1995.8.24.0023;

c) defiro o pedido de exclusão dos credores com privilégio especial, na 

medida em que os credores privilegiados não são alcançados pela concordata, nos termos do artigo 

147 do Decreto-Lei n. 7.661/45, in verbis: "A concordata concedida obriga a todos os credores 

quirografários, comerciais ou civis, admitidos ou não ao passivo, residentes no país ou fora dele, 

ausentes ou embargantes". Além disso, colhe-se da jurisprudência:

CONCORDATA PREVENTIVA IMPUGNAÇÃO DO QUADRO 
DEMONSTRATIVO. CRÉDITO REPRESENTADO POR CÉDULA DE 
CRÉDITO INDUSTRIAL. CRÉDITO PRIVILEGIADO NÃO SUJEITO 
AOS EFEITOS CONCORDATÍCIOS. RECURSO DESPROVIDO.    A 
cédula de crédito industrial e a nota de crédito industrial, gozando por força 
de Lei (DL n. 413/69), de garantia real e privilégio especial, 
respectivamente, escapam aos efeitos da concordata, restrita a créditos 
quirografários. Daí por que a relação destes créditos na concordata não têm 
qualquer efeito, carecendo o credor de interesse processual ao impugná-los 
com o fito de ver retificada sua classificação. (TJSC, Apelação Cível n. 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 920, DEC4356, Página 1



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
M51187

1988.067389-7, de Itajaí, rel. Des. Carlos Prudêncio, Primeira Câmara de 
Direito Civil, j. 05-09-1995).

d) no que diz respeito ao pedido de liberação do ônus de garantia que recai 

sobre o imóvel de matrícula sob o n. 10.428, de propriedade da concordatária, aguarde-se a liquidação 

efetiva dos débitos da presente demanda, mediante comprovação nos autos.

Cumpridos os itens a e b deste decisum, intime-se a concordatária, por 

intermédio de seus procuradores pelo DJe, para que, no prazo de 10(dez) dias, apresente manifestação 

nos autos bem como promova o depósito dos valores complementares devidos.

Após, intime-se o comissário para que, no mesmo prazo, efetue os 

pagamentos dos credores remanescentes.

Tudo cumprido, proceda-se nova vista dos autos ao Ministério Público. 

Florianópolis, 02 de abril de 2019.

Luiz Henrique Bonatelli 
Juiz de Direito

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 921

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___ATO___CIVEL___GENERICO___INSTITUICAO

03/04/2019 17:28:32
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

À contadoria judicial a fim de que promova a atualização dos créditos 
quirografários e títulos protestados, bem como a atualização dos valores devidos aos credores Baden 
Comércio e Representações e Martins Comércio, Importação e Exportação, tendo em vista a 
procedência dos pedidos da habilitação de crédito nº 0001483-32.1995.8.24.0023.

Florianópolis(SC), 03 de abril de 2019

Janine Wendland
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 921, ATOORD4357, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 922

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CUSTAS_FINAIS___CONTADORIA___AUTOMATICA

03/04/2019 17:29:34
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas
Processo n. 0034318-73.1995.8.24.0023

1

CERTIDÃO
Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

Em 03/04/2019, remeto estes autos à Contadoria para o cálculo de custas finais.

Florianópolis (SC), 03 de abril de 2019.

Janine Wendland
M34628
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 923

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS_PELA_CONTADORIA

03/04/2019 17:29:36
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 924

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PROCURACAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10051213_3
TIPO_DA_PETICAO__PROCURACAO_SUBSTABELECIMENTO
DATA__16_04_2019_15_14

16/04/2019 15:22:32
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO VARA REGIONAL 
DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA 
COMARCA DA CAPITAL - SC. 
 
 
Processo: 0034318-73.1995.8.24.0023 
 
 
 

 
 

 
TV O ESTADO FLORIANÓPOLIS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 79.875.902/0001-21, com sede na 
Avenida do Antão, 1762, Centro, CEP 88025-150, Florianópolis – SC, por 
intermédio de seu advogado, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência requer a juntada do incluso instrumento de procuração os autos de 
Recuperação Judicial e Falência em epígrafe. 

Requer ainda, que as intimações da peticionante, cujo credito já 
consta do Rol dos Credores, seja dirigido ao signatário deste. 

Por ser oportuno, a credora, desde já, indica seus dados bancárias, 
para transferência dos valores que a requente tem a receber, por ocasião do efetivo 
pagamento: 

 Correntista: TV O ESTADO FLORIANÓPOLIS LTDA. 

CNPJ/MF sob o n° 79.875.902/0001-21 

Banco do Brasil 

Agência. 3425-8 

Conta Corrente: 5870-X. 

 

Pede Deferimento  

 

Florianópolis, SC, 16 de abril de 2019.  

  

João dos Santos Martins 
OAB/SC 5293 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Jurídica: 

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

CNPJ Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Data de Início
de Atividade

07/01/1987

TV O ESTADO FLORIANOPOLIS LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

42 2 0091363-2 79.875.902/0001-21 19/12/1986

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

AVENIDA DO ANTAO, 1.762, MORRO DA CRUZ, FLORIANÓPOLIS, SC, 88.025-150
Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

Objeto Social

PRODUÇÃO DE CONTEUDO, EXECUÇÃO E VEICULAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM GERAL, QUER ONDA MEDIA, 
FREQUENCIA MODULADA, SOM E IMAGEM (TELEVISÃO), ONDA CURTA E ONDA TROPICAL, EM QUALQUER MODALIDADE E 
CLASSIFICAÇÃO, COM FINS EDUCACIONAIS, INFORMATIVOS, CIVICOS E PATRIOTICOS, SERVIÇOS DE TELECMUNICAÇÕES EM GERAL, 
MEDIANTE CONCESSÃO (ÕES) OU PERMISSÃO (ÕES) OUTORGADA (S) PELO PODER PUBLICO COMPETENTE, DE CONFORMIDADE 
COM A LEGISLAÇÃO ESPECIFICA E A PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS
SOCIEDADES.

Capital: R$

Capital Integralizado: R$

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)

Prazo de Duração

Não Indeterminado

 1.500.000,00

(UM MILHAO E QUINHENTOS MIL REAIS)

 1.500.000,00

(UM MILHAO E QUINHENTOS MIL REAIS)

Término do
MandatoEspécie de SócioParticipação no capital(R$) AdministradorNome/CPF ou CNPJ

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

MARCELLO CORREA PETRELLI

510.811.489-34

 405.138,00 SOCIO XXXXXXXXXXAdministrador

MARIO JOSE GONZAGA PETRELLI

006.376.109-20

 644.862,00 SOCIO XXXXXXXXXX

TV CIDADE DE BAURU LTDA

58.018.441/0001-09

 450.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX

Término do MandadoNome/CPF

Administrador Nomeado/Término do Mandato

LEONARDO PETRELLI NETO

401.596.049-15

XXXXXXXXXX

ALBERTINO ZAMARCO JUNIOR

042.903.108-42

XXXXXXXXXX

Situação

Status

Último Arquivamento

20187471835

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO

Data:

Ato:

Número:

Evento(s):

02/01/2019

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO XXXXXXXXXXXXX

REGISTRO ATIVO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

1 - NIRE:  42 9 0082605-8 CNPJ:  79.875.902/0005-55

RUA SANTA CATARINA, 186 - SALA 403 E 404 EDIF COMERCIAL CASSETARI, COMERCIÁRIO, CRICIÚMA, SC, 88.802-260, BRASIL

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

BLASCO BORGES BARCELLOS
SECRETÁRIO GERAL

Eu,
Conferi e assino.

Florianópolis - SC, segunda-feira, 15 de abril de 2019

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
e informe o número 153223/2019-01  na consulta de processos.

Documento Assinado Digitalmente 15/04/2019
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 924, INF4361, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 925

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

16/04/2019 19:08:47

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

925



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 926

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CALCULOS_E_ATUALIZACOES___CONTADORIA___AUTOMATICA

16/04/2019 19:09:55

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

926



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas
Processo n. 0034318-73.1995.8.24.0023

1

CERTIDÃO
Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

Em 16/04/2019, remeto estes autos à Contadoria para realização de cálculos e atualizações.

Florianópolis (SC), 16 de abril de 2019.

Dejango Kley Rodrigues
M35809

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 926, CERT4362, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 927

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS_PELA_CONTADORIA

16/04/2019 19:09:57

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

927



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 929

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

03/05/2019 11:59:35

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

929



CERTIDÃO

Autos: 0034318-73.1995.8.24.0023 
Classe: Recuperação Judicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Erro de lançamento.

Capital, 03 de maio de 2019.

Cleiton Rony Utzig

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 929, CERT4363, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 930

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_INFORMACOES___SAJ___EM_ATENCAO_A_DECISAO_DE_FLS__4_675_4_676_ESCLARECO_O_QUE_ATUALIZEI_OS_VALORES_CONFORME_CONSTA_AS_FLS__4_675_ITEM_"B"_NOS_SEGUINTES_TERMOS__I_VALORES_JA_APRESENTADOS_NESTES_AUTOS_A__CREDITOS_QUIROGRAFICOS__ATUALIZACAO_CONFORME_RELACAO_CONTIDA_EM_LAUDO_APRESENTADO_PELO_PERITO_JUDICIAL__FLS__4_482__PELO_INDICE_TR__VALOR_ATUALIZADO__R$_1_860_68096__B__TITULOS_PROTESTADOS__ATUALIZACAO_CONFORME_RELACAO_QUE_CONSTA_DE_LAUDO_APRESENTADO_PELO_PERITO_JUDICIAL__FLS__4_483__PELO_INDICE_TR__VALOR_ATUALIZADO__R$_47_09175__II_VALORES_APRESENTADOS_NOS_AUTOS_N__0001483_32_1995_8_24_0023_A__CREDOR_MARTINS_COMERCIO_IMPORTACAO_E_EXPORTACAO__ATUALIZACAO_CONFORME_DOCUMENTACAO_DE_FLS__301_305_DAQUELES_AUTOS_DESDE_A_DATA_DE_VENCIMENTO_DE_CADA_TITULO_TAMBEM_PELO_INDICE_TR__VALOR_ATUALIZADO__R$_8_48795__B__CREDOR_BADEN_COMERCIO_E_REPRESENTACOES__ATUALIZACAO_CONFORME_DOCUMENTACAO_DE_FLS__301_305_DAQUELES_AUTOS_DESDE_A_DATA_DE_VENCIMENTO_DE_CADA_TITULO_IGUALMENTE_PELO_INDICE_TR__VALOR_ATUALIZADO__R$_3_91503__POR_FIM_RESSALTA_SE_QUE_A_SENTENCA_DE_FLS__732_738_DOS_AUTOS_N__0001483_32_1995_8_24_0023_NAO_FAZ_MENCAO_QUANTO_AOS_INDICES_DE_ATUALIZACAO_A_SEREM_EMPREGADOS_NOS_CALCULOS__CONTUDO_HA_DETERMINACAO_PARA_QUE_O_MESMO_PERITO_QUE_ATUOU_NESTE_FEITO_ELABORE_AS_CONTAS__DESSE_MODO_EM_QUE_PESE_O_SILENCIO_REFERENTE_AOS_PARAMETROS_FORAM_UTILIZADOS_OS_MESMOS_INDICES_DE_ATUALIZACAO_EMPREGADOS_A_FLS__4_433_4_483_DESTES_AUTOS__TR__PARA_A_APURACAO_DO_CREDITO_DE_MARTINS_COMERCIO_IMPORTACAO_E_EXPORTACAO_E_BADEN_COMERCIO_E_REPRESENTACOES__ERA_O_QUE_TINHA_A_INFORMAR_

03/05/2019 12:07:55

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

930



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas
Processo n. 0034318-73.1995.8.24.0023

1

INFORMAÇÃO 

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

MM. Juiz(a)

Em atenção à decisão de fls. 4.675/4.676, esclareço o que atualizei os valores, 

conforme consta às fls. 4.675, item "b", nos seguintes termos:

I  Valores já apresentados nestes autos

a) Créditos Quirográficos: 

Atualização conforme relação contida em laudo apresentado pelo perito judicial (fls. 

4.482), pelo índice TR. Valor atualizado: R$ 1.860.680,96.

b) Títulos protestados:

Atualização conforme relação que consta de laudo apresentado pelo perito judicial 

(fls. 4.483), pelo índice TR. Valor atualizado: R$ 47.091,75.

II  Valores apresentados nos autos n. 0001483-32.1995.8.24.0023

a) Credor Martins Comércio, Importação e Exportação:

Atualização conforme documentação de fls. 301/305 daqueles autos, desde a data de 

vencimento de cada título, também pelo índice TR. Valor atualizado: R$ 8.487,95.

b) Credor Baden Comércio e Representações:

Atualização conforme documentação de fls. 301-305 daqueles autos, desde a data de 

vencimento de cada título, igualmente pelo índice TR. Valor atualizado: R$ 3.915,03.

Por fim, ressalta-se que a sentença de fls. 732/738 dos autos n. 

0001483-32.1995.8.24.0023 não faz menção quanto aos índices de atualização a serem empregados nos 

cálculos. Contudo, há determinação para que o mesmo perito, que atuou neste feito, elabore as contas.

Desse modo, em que pese o silêncio referente aos parâmetros, foram utilizados os 

mesmos índices de atualização empregados à fls. 4.433/4.483 destes autos (TR), para a apuração do crédito de 

Martins Comércio, Importação e Exportação e Baden Comércio e Representações.

Era o que tinha a informar.

Florianópolis (SC), 03 de maio de 2019.

Cleiton Rony Utzig
M29162

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 930, OUT4364, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 931

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

03/05/2019 12:09:18

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

931



 ESTADO DE SANTA CATARINA 
 PODER JUDICIÁRIO  Emitido em : 03/05/2019 - 12:01:24 
 RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SINTÉTICO  Página : 1 de 1 

 Processo: 0034318-73.1995.8.24.0023          Recuperação Judicial/Cível 
 Conctario.: Supermercado Ideal Ltda 
     Advogado: Lincoln Ricardo Simas Porto 
 Data do cálculo: 03/05/2019 10:50:53 - CRÉDITOS QUIROGRÁFICOS (FLS. 4.482) 

 (P) Parâmetros utilizados:  

 1 -  TR - Taxa Referencial, da data do lançamento até 31/03/2019 (pro rata) 

 Atualização monetária 
 P  Data  Valor original  Valor corrigido  Juro legal  Juro compensatório  Total 

 Data  Valor  Data  Valor 
 1  29/09/2017  1.860.680,96  1.860.680,96  0,00  0,00  1.860.680,96 

 Totais 
 Atualiz. monetária  Total geral 

 1.860.680,96  1.860.680,96 

 _______________________________________________ 
 Cleiton Rony Utzig 

 TJA 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 931, CALC4365, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 932

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

03/05/2019 12:09:19

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

932



 ESTADO DE SANTA CATARINA 
 PODER JUDICIÁRIO  Emitido em : 03/05/2019 - 12:01:47 
 RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SINTÉTICO  Página : 1 de 1 

 Processo: 0034318-73.1995.8.24.0023          Recuperação Judicial/Cível 
 Conctario.: Supermercado Ideal Ltda 
     Advogado: Lincoln Ricardo Simas Porto 
 Data do cálculo: 03/05/2019 10:51:32 - TÍTULOS PROTESTADOS (FLS. 4.483) 

 (P) Parâmetros utilizados:  

 1 -  TR - Taxa Referencial, da data do lançamento até 31/03/2019 (pro rata) 

 Atualização monetária 
 P  Data  Valor original  Valor corrigido  Juro legal  Juro compensatório  Total 

 Data  Valor  Data  Valor 
 1  29/09/2017  47.091,75  47.091,75  0,00  0,00  47.091,75 

 Totais 
 Atualiz. monetária  Total geral 

 47.091,75  47.091,75 

 _______________________________________________ 
 Cleiton Rony Utzig 

 TJA 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 932, CALC4366, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 933

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

03/05/2019 12:09:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

933



 ESTADO DE SANTA CATARINA 
 PODER JUDICIÁRIO  Emitido em : 03/05/2019 - 12:02:22 
 RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SINTÉTICO  Página : 1 de 1 

 Processo: 0034318-73.1995.8.24.0023          Recuperação Judicial/Cível 
 Conctario.: Supermercado Ideal Ltda 
     Advogado: Lincoln Ricardo Simas Porto 
 Data do cálculo: 03/05/2019 10:51:51 - CREDOR: MARTINS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E  EXPORTAÇÃO (FLS. 301-305, AUTOS N. 0001483-32.1995) 

 (P) Parâmetros utilizados:  

 1 -  TR - Taxa Referencial, da data do lançamento até 31/03/2019 (pro rata) 

 Atualização monetária 
 P  Data  Valor original  Valor corrigido  Juro legal  Juro compensatório  Total 

 Data  Valor  Data  Valor 
 1  06/01/1992  1.670.161,91  4.795,21  0,00  0,00  4.795,21 
 1  06/01/1992  1.286.174,88  3.692,74  0,00  0,00  3.692,74 

 Totais 
 Atualiz. monetária  Total geral 

 8.487,95  8.487,95 

 _______________________________________________ 
 Cleiton Rony Utzig 

 TJA 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 933, CALC4367, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 934

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

03/05/2019 12:09:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

934



 ESTADO DE SANTA CATARINA 
 PODER JUDICIÁRIO  Emitido em : 03/05/2019 - 12:02:41 
 RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SINTÉTICO  Página : 1 de 1 

 Processo: 0034318-73.1995.8.24.0023          Recuperação Judicial/Cível 
 Conctario.: Supermercado Ideal Ltda 
     Advogado: Lincoln Ricardo Simas Porto 
 Data do cálculo: 03/05/2019 10:53:30 - CREDOR: BADEN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES (FLS. 348, AUTOS N. 0001483-32.1995) 

 (P) Parâmetros utilizados:  

 1 -  TR - Taxa Referencial, da data do lançamento até 31/03/2019 (pro rata) 

 Atualização monetária 
 P  Data  Valor original  Valor corrigido  Juro legal  Juro compensatório  Total 

 Data  Valor  Data  Valor 
 1  04/01/1992  282.000,00  821,59  0,00  0,00  821,59 
 1  04/01/1992  282.000,00  821,59  0,00  0,00  821,59 
 1  16/01/1992  183.600,00  489,92  0,00  0,00  489,92 
 1  17/01/1992  282.000,00  747,00  0,00  0,00  747,00 
 1  08/02/1992  460.974,00  1.034,93  0,00  0,00  1.034,93 

 Totais 
 Atualiz. monetária  Total geral 

 3.915,03  3.915,03 

 _______________________________________________ 
 Cleiton Rony Utzig 

 TJA 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 934, CALC4368, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 935

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

03/05/2019 12:10:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

935



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 936

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___FICA_INTIMADO_O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_A_MANIFESTAR_SE_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_ACERCA_DAS_INFORMACOES_DE_FLS__4684_

06/05/2019 13:33:33

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

936



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Fica intimado o Administrador Judicial a manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) 
dias, acerca das informações de fls. 4684.

Florianópolis(SC), 06 de maio de 2019

Graziella Napoleão Fortkamp
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 936, ATOORD4369, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 07/05/2019 15:50 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0111/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimado   o   Administrador   Judicial   a   manifestar-se,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   acerca 
 das informações de fls. 4684." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 7 de maio de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 936, CERT4370, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 10/05/2019 17:11 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0111/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   3055,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   09/05/2019,   com   início   do   prazo   em 
 10/05/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  5  16/05/2019 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimado   o   Administrador   Judicial   a   manifestar-se,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   acerca 
 das informações de fls. 4684." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 10 de maio de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 936, CERT4376, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 937

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0111_2019
TEOR_DO_ATO__FICA_INTIMADO_O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_A_MANIFESTAR_SE_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_ACERCA_DAS_INFORMACOES_DE_FLS__4684_
ADVOGADOS_S___GILSON_AMILTON_SGROTT__OAB_9022_SC_

07/05/2019 15:50:15

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

937



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 938

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10063112_4
TIPO_DA_PETICAO__PETICAO
DATA__09_05_2019_17_35

09/05/2019 17:46:25

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

938



 
 
  

 
 
 
 
 
 

 
 

 
____________________________________________________________________________ 

Rua Felipe Schmidt, 321 - Sala 501, Centro, Florianópolis – SC, CEP 88010-001 
Fone: (48) 3224-1498 / (48) 3028-1497– e-mail: advsporto@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL DE 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA 

DA CAPITAL – SC  

 

 

Ref. processo nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

 

 

 

 

 

SUPERMERCADO IDEAL LTDA, já qualificada nos autos da 

concordata supranumerada, por seus procuradores 

signatários, vem expor e requerer: 

 

Situa a concordatária ser necessário aportar dois valores 

aos autos:  

- complemento dos créditos dos credores quirografários 

- honorários do Sr. Comissário 
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O primeiro valor foi apurado pela Contadoria Judicial às 

fls. 4684/4688. A diferença apontada foi de R$ 12.402,98 (doze mil 

quatrocentos e dois reais e noventa e oito centavos), correspondente aos 

créditos devidos aos credores Martins Comércio, Importação e 

Exportação e Baden Comércio e Representações, uma vez que a Taxa 

Referencial não sofreu variação desde o último laudo pericial. 

Os honorários do Sr. Comissário, por sua vez, foram fixados 

em 1% (um por cento) sobre o valor global atualizado dos credores 

quirografários.  

Em que pese a douta Contadoria não tenha certificado o 

montante, é cediço que o valor global se refere ao total existente nas 

subcontas vinculadas ao processo mais R$ 12.402,98, devidos aos 

credores Martins Comércio, Importação e Exportação e Baden Comércio 

e Representações. 

A concordatária requereu a emissão dos extratos 

atualizados das subcontas atreladas aos autos, as quais foram 

disponibilizadas nesta data. Os documentos seguem em anexo e revelam 

um montante depositado de R$ 3.021.622,38. 

Somando-se a esta quantia os valores devidos aos 

credores Martins Comércio, Importação e Exportação e Baden Comércio 

e Representações (R$ 12.402,98), encontra-se um montante de R$ 

3.034.025,36, sobre o qual deverá ser calculada a verba honorária do Sr. 

Comissário. 
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Tem-se, então, que os honorários alcançarão o total de R$ 

30.340,25 (trinta mil trezentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos). 

Desse modo, requer a Concordatária seja o Sr. Comissário 

intimado a se manifestar acerca desta petição. Caso esteja de acordo 

com os valores ora apresentados, compromete-se a Concordatária em 

efetuar o pagamento das verbas no prazo de 5 (cinco) dias, mediante 

depósitos em subcontas distintas. 

 

Pede deferimento. 

Florianópolis, 09 de maio de 2019. 

 

 

 

 

LINCOLN R. S. PORTO               SOPHIA DUARTE PORTO D’IVANENKO 
          OAB/SC 12.179                                    OAB/SC 35.518     
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

SISTEMA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DE EXTRATO DE SUBCONTA

I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: Supermercado Ideal Ltda

CNPJ/CPF : 00.000.000/0000-00

Corr. mon. (total/per.): 32.630,28

Juros (total/período): 222.250,79

Nº subconta: 12.023.3634-7

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior:

Conta antiga:

0,00

 / 2.624,90

Documento Complemento

 / 

04/05/2012 Criação de subconta 0,00Consignação em Pagamento

04/05/2012 Emissão de guia de depósito 454.312,771202336347001 Supermercado Ideal Ltda

04/05/2012 Depósito efetuado 454.312,771202336347001

04/06/2012 Juros - Judiciário 2.271,89IDTR: 0.51457250 N.POUP.: 0.51450000 - 
Cap. em 04/06/2012

04/06/2012 Correção - Judiciário 65,88IDTR: 0.51457250 N.POUP.: 0.51450000 - 
Cap. em 04/06/2012

04/07/2012 Juros - Judiciário 2.204,93  N.POUP.: 0.49280000 - Cap. em 04/07/2012

04/07/2012 Correção - Judiciário 45,67  N.POUP.: 0.49280000 - Cap. em 04/07/2012

04/08/2012 Juros - Judiciário 2.216,81  N.POUP.: 0.53900000 - Cap. em 06/08/2012

04/08/2012 Correção - Judiciário 256,53  N.POUP.: 0.53900000 - Cap. em 06/08/2012

04/09/2012 Juros - Judiciário 2.099,72  N.POUP.: 0.45510000 - Cap. em 04/09/2012

04/09/2012 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.45510000 - Cap. em 04/09/2012

04/10/2012 Juros - Judiciário 1.980,43  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 04/10/2012

04/10/2012 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 04/10/2012

04/11/2012 Juros - Judiciário 1.988,89  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 05/11/2012

04/11/2012 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 05/11/2012

04/12/2012 Juros - Judiciário 1.932,41  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 04/12/2012

04/12/2012 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 04/12/2012

04/01/2013 Juros - Judiciário 1.940,40  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 07/01/2013

04/01/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 07/01/2013

04/02/2013 Juros - Judiciário 1.948,42  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 04/02/2013

04/02/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 04/02/2013

04/03/2013 Juros - Judiciário 1.956,48  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 04/03/2013

04/03/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 04/03/2013

04/04/2013 Juros - Judiciário 1.964,56  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 04/04/2013

04/04/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 04/04/2013

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 08/05/2019
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: Supermercado Ideal Ltda

CNPJ/CPF : 00.000.000/0000-00

Corr. mon. (total/per.): 32.630,28

Juros (total/período): 222.250,79

Nº subconta: 12.023.3634-7

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior:

Conta antiga:

0,00

 / 2.624,90

Documento Complemento

 / 

04/05/2013 Juros - Judiciário 1.972,69  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 06/05/2013

04/05/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 06/05/2013

04/06/2013 Juros - Judiciário 2.047,44  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 04/06/2013

04/06/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 04/06/2013

04/07/2013 Juros - Judiciário 2.189,97  N.POUP.: 0.45510000 - Cap. em 04/07/2013

04/07/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.45510000 - Cap. em 04/07/2013

04/08/2013 Juros - Judiciário 2.199,93  N.POUP.: 0.45510000 - Cap. em 05/08/2013

04/08/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.45510000 - Cap. em 05/08/2013

04/09/2013 Juros - Judiciário 2.344,79  N.POUP.: 0.49720000 - Cap. em 04/09/2013

04/09/2013 Correção - Judiciário 69,44  N.POUP.: 0.49720000 - Cap. em 04/09/2013

04/10/2013 Juros - Judiciário 2.441,00  N.POUP.: 0.53910000 - Cap. em 04/10/2013

04/10/2013 Correção - Judiciário 189,86  N.POUP.: 0.53910000 - Cap. em 04/10/2013

04/11/2013 Juros - Judiciário 2.454,65  N.POUP.: 0.55940000 - Cap. em 04/11/2013

04/11/2013 Correção - Judiciário 289,99  N.POUP.: 0.55940000 - Cap. em 04/11/2013

04/12/2013 Juros - Judiciário 2.468,96  N.POUP.: 0.58290000 - Cap. em 04/12/2013

04/12/2013 Correção - Judiciário 406,98  N.POUP.: 0.58290000 - Cap. em 04/12/2013

04/01/2014 Juros - Judiciário 2.482,53  N.POUP.: 0.54950000 - Cap. em 06/01/2014

04/01/2014 Correção - Judiciário 244,43  N.POUP.: 0.54950000 - Cap. em 06/01/2014

04/02/2014 Juros - Judiciário 2.496,83  N.POUP.: 0.57600000 - Cap. em 04/02/2014

04/02/2014 Correção - Judiciário 377,34  N.POUP.: 0.57600000 - Cap. em 04/02/2014

04/03/2014 Juros - Judiciário 2.509,91  N.POUP.: 0.52410000 - Cap. em 05/03/2014

04/03/2014 Correção - Judiciário 120,35  N.POUP.: 0.52410000 - Cap. em 05/03/2014

04/04/2014 Juros - Judiciário 2.525,19  N.POUP.: 0.60850000 - Cap. em 04/04/2014

04/04/2014 Correção - Judiciário 544,65  N.POUP.: 0.60850000 - Cap. em 04/04/2014

04/05/2014 Juros - Judiciário 2.537,88  N.POUP.: 0.50270000 - Cap. em 05/05/2014

04/05/2014 Correção - Judiciário 13,64  N.POUP.: 0.50270000 - Cap. em 05/05/2014

04/06/2014 Juros - Judiciário 2.552,74  N.POUP.: 0.58540000 - Cap. em 04/06/2014

04/06/2014 Correção - Judiciário 433,47  N.POUP.: 0.58540000 - Cap. em 04/06/2014

04/07/2014 Juros - Judiciário 2.567,29  N.POUP.: 0.57010000 - Cap. em 04/07/2014

04/07/2014 Correção - Judiciário 357,89  N.POUP.: 0.57010000 - Cap. em 04/07/2014

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 08/05/2019
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: Supermercado Ideal Ltda

CNPJ/CPF : 00.000.000/0000-00

Corr. mon. (total/per.): 32.630,28

Juros (total/período): 222.250,79

Nº subconta: 12.023.3634-7

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior:

Conta antiga:

0,00

 / 2.624,90

Documento Complemento

 / 

04/08/2014 Juros - Judiciário 2.581,73  N.POUP.: 0.56250000 - Cap. em 04/08/2014

04/08/2014 Correção - Judiciário 320,91  N.POUP.: 0.56250000 - Cap. em 04/08/2014

04/09/2014 Juros - Judiciário 2.598,30  N.POUP.: 0.64160000 - Cap. em 04/09/2014

04/09/2014 Correção - Judiciário 731,15  N.POUP.: 0.64160000 - Cap. em 04/09/2014

04/10/2014 Juros - Judiciário 2.613,74  N.POUP.: 0.59430000 - Cap. em 06/10/2014

04/10/2014 Correção - Judiciário 490,04  N.POUP.: 0.59430000 - Cap. em 06/10/2014

04/11/2014 Juros - Judiciário 2.628,69  N.POUP.: 0.57190000 - Cap. em 04/11/2014

04/11/2014 Correção - Judiciário 375,86  N.POUP.: 0.57190000 - Cap. em 04/11/2014

04/12/2014 Juros - Judiciário 2.644,13  N.POUP.: 0.58750000 - Cap. em 04/12/2014

04/12/2014 Correção - Judiciário 460,02  N.POUP.: 0.58750000 - Cap. em 04/12/2014

04/01/2015 Juros - Judiciário 2.658,93  N.POUP.: 0.55990000 - Cap. em 05/01/2015

04/01/2015 Correção - Judiciário 316,77  N.POUP.: 0.55990000 - Cap. em 05/01/2015

04/02/2015 Juros - Judiciário 2.675,50  N.POUP.: 0.62300000 - Cap. em 04/02/2015

04/02/2015 Correção - Judiciário 654,10  N.POUP.: 0.62300000 - Cap. em 04/02/2015

04/03/2015 Juros - Judiciário 2.690,04  N.POUP.: 0.54340000 - Cap. em 04/03/2015

04/03/2015 Correção - Judiciário 232,23  N.POUP.: 0.54340000 - Cap. em 04/03/2015

04/04/2015 Juros - Judiciário 2.707,42  N.POUP.: 0.64620000 - Cap. em 06/04/2015

04/04/2015 Correção - Judiciário 786,57  N.POUP.: 0.64620000 - Cap. em 06/04/2015

04/05/2015 Juros - Judiciário 2.722,16  N.POUP.: 0.54440000 - Cap. em 04/05/2015

04/05/2015 Correção - Judiciário 240,42  N.POUP.: 0.54440000 - Cap. em 04/05/2015

04/06/2015 Juros - Judiciário 2.741,40  N.POUP.: 0.70670000 - Cap. em 05/06/2015

04/06/2015 Correção - Judiciário 1.125,34  N.POUP.: 0.70670000 - Cap. em 05/06/2015

04/07/2015 Juros - Judiciário 2.759,60  N.POUP.: 0.66380000 - Cap. em 06/07/2015

04/07/2015 Correção - Judiciário 898,08  N.POUP.: 0.66380000 - Cap. em 06/07/2015

04/08/2015 Juros - Judiciário 2.778,52  N.POUP.: 0.68570000 - Cap. em 04/08/2015

04/08/2015 Correção - Judiciário 1.024,91  N.POUP.: 0.68570000 - Cap. em 04/08/2015

04/09/2015 Juros - Judiciário 2.799,04  N.POUP.: 0.73850000 - Cap. em 04/09/2015

04/09/2015 Correção - Judiciário 1.325,35  N.POUP.: 0.73850000 - Cap. em 04/09/2015

04/10/2015 Juros - Judiciário 2.816,80  N.POUP.: 0.63460000 - Cap. em 05/10/2015

04/10/2015 Correção - Judiciário 753,50  N.POUP.: 0.63460000 - Cap. em 05/10/2015

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 08/05/2019
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: Supermercado Ideal Ltda

CNPJ/CPF : 00.000.000/0000-00

Corr. mon. (total/per.): 32.630,28

Juros (total/período): 222.250,79

Nº subconta: 12.023.3634-7

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior:

Conta antiga:

0,00

 / 2.624,90

Documento Complemento

 / 

04/11/2015 Juros - Judiciário 2.834,44  N.POUP.: 0.62610000 - Cap. em 04/11/2015

04/11/2015 Correção - Judiciário 710,40  N.POUP.: 0.62610000 - Cap. em 04/11/2015

04/12/2015 Juros - Judiciário 2.855,11  N.POUP.: 0.72950000 - Cap. em 04/12/2015

04/12/2015 Correção - Judiciário 1.301,01  N.POUP.: 0.72950000 - Cap. em 04/12/2015

04/01/2016 Juros - Judiciário 2.872,84  N.POUP.: 0.62090000 - Cap. em 04/01/2016

04/01/2016 Correção - Judiciário 690,37  N.POUP.: 0.62090000 - Cap. em 04/01/2016

04/02/2016 Juros - Judiciário 2.893,55  N.POUP.: 0.72080000 - Cap. em 04/02/2016

04/02/2016 Correção - Judiciário 1.268,65  N.POUP.: 0.72080000 - Cap. em 04/02/2016

04/03/2016 Juros - Judiciário 2.911,23  N.POUP.: 0.61090000 - Cap. em 04/03/2016

04/03/2016 Correção - Judiciário 641,79  N.POUP.: 0.61090000 - Cap. em 04/03/2016

04/04/2016 Juros - Judiciário 2.929,69  N.POUP.: 0.63440000 - Cap. em 04/04/2016

04/04/2016 Correção - Judiciário 782,54  N.POUP.: 0.63440000 - Cap. em 04/04/2016

04/05/2016 Juros - Judiciário 2.949,25  N.POUP.: 0.66750000 - Cap. em 04/05/2016

04/05/2016 Correção - Judiciário 981,45  N.POUP.: 0.66750000 - Cap. em 04/05/2016

04/06/2016 Juros - Judiciário 2.969,86  N.POUP.: 0.69900000 - Cap. em 06/06/2016

04/06/2016 Correção - Judiciário 1.173,80  N.POUP.: 0.69900000 - Cap. em 06/06/2016

04/07/2016 Juros - Judiciário 2.988,49  N.POUP.: 0.62720000 - Cap. em 04/07/2016

04/07/2016 Correção - Judiciário 755,53  N.POUP.: 0.62720000 - Cap. em 04/07/2016

04/08/2016 Juros - Judiciário 3.010,09  N.POUP.: 0.72280000 - Cap. em 04/08/2016

04/08/2016 Correção - Judiciário 1.331,67  N.POUP.: 0.72280000 - Cap. em 04/08/2016

04/09/2016 Juros - Judiciário 3.031,93  N.POUP.: 0.72560000 - Cap. em 05/09/2016

04/09/2016 Correção - Judiciário 1.358,15  N.POUP.: 0.72560000 - Cap. em 05/09/2016

04/10/2016 Juros - Judiciário 3.051,86  N.POUP.: 0.65730000 - Cap. em 04/10/2016

04/10/2016 Correção - Judiciário 953,85  N.POUP.: 0.65730000 - Cap. em 04/10/2016

04/11/2016 Juros - Judiciário 3.072,69  N.POUP.: 0.68250000 - Cap. em 04/11/2016

04/11/2016 Correção - Judiciário 1.113,93  N.POUP.: 0.68250000 - Cap. em 04/11/2016

04/12/2016 Juros - Judiciário 3.092,58  N.POUP.: 0.64740000 - Cap. em 05/12/2016

04/12/2016 Correção - Judiciário 905,83  N.POUP.: 0.64740000 - Cap. em 05/12/2016

04/01/2017 Juros - Judiciário 3.114,56  N.POUP.: 0.71060000 - Cap. em 04/01/2017

04/01/2017 Correção - Judiciário 1.302,60  N.POUP.: 0.71060000 - Cap. em 04/01/2017

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 08/05/2019
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: Supermercado Ideal Ltda

CNPJ/CPF : 00.000.000/0000-00

Corr. mon. (total/per.): 32.630,28

Juros (total/período): 222.250,79

Nº subconta: 12.023.3634-7

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior:

Conta antiga:

0,00

 / 2.624,90

Documento Complemento

 / 

04/02/2017 Juros - Judiciário 3.137,79  N.POUP.: 0.74600000 - Cap. em 06/02/2017

04/02/2017 Correção - Judiciário 1.532,36  N.POUP.: 0.74600000 - Cap. em 06/02/2017

04/03/2017 Juros - Judiciário 3.154,52  N.POUP.: 0.53300000 - Cap. em 06/03/2017

04/03/2017 Correção - Judiciário 207,09  N.POUP.: 0.53300000 - Cap. em 06/03/2017

04/04/2017 Juros - Judiciário 3.173,57  N.POUP.: 0.60400000 - Cap. em 04/04/2017

04/04/2017 Correção - Judiciário 656,14  N.POUP.: 0.60400000 - Cap. em 04/04/2017

04/05/2017 Juros - Judiciário 3.190,27  N.POUP.: 0.52620000 - Cap. em 04/05/2017

04/05/2017 Correção - Judiciário 166,30  N.POUP.: 0.52620000 - Cap. em 04/05/2017

04/06/2017 Juros - Judiciário 3.209,56  N.POUP.: 0.60460000 - Cap. em 05/06/2017

04/06/2017 Correção - Judiciário 667,40  N.POUP.: 0.60460000 - Cap. em 05/06/2017

04/07/2017 Juros - Judiciário 3.226,49  N.POUP.: 0.52760000 - Cap. em 04/07/2017

04/07/2017 Correção - Judiciário 177,17  N.POUP.: 0.52760000 - Cap. em 04/07/2017

04/08/2017 Juros - Judiciário 3.246,04  N.POUP.: 0.60590000 - Cap. em 04/08/2017

04/08/2017 Correção - Judiciário 683,37  N.POUP.: 0.60590000 - Cap. em 04/08/2017

04/09/2017 Juros - Judiciário 3.262,86  N.POUP.: 0.51810000 - Cap. em 04/09/2017

04/09/2017 Correção - Judiciário 117,51  N.POUP.: 0.51810000 - Cap. em 04/09/2017

04/10/2017 Juros - Judiciário 3.279,18  N.POUP.: 0.50000000 - Cap. em 04/10/2017

04/10/2017 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.50000000 - Cap. em 04/10/2017

04/11/2017 Juros - Judiciário 3.091,25  N.POUP.: 0.46900000 - Cap. em 06/11/2017

04/11/2017 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.46900000 - Cap. em 06/11/2017

04/12/2017 Juros - Judiciário 2.829,60  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 04/12/2017

04/12/2017 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 04/12/2017

04/01/2018 Juros - Judiciário 2.841,69  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 04/01/2018

04/01/2018 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 04/01/2018

04/02/2018 Juros - Judiciário 2.667,50  N.POUP.: 0.39940000 - Cap. em 05/02/2018

04/02/2018 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.39940000 - Cap. em 05/02/2018

04/03/2018 Juros - Judiciário 2.678,15  N.POUP.: 0.39940000 - Cap. em 05/03/2018

04/03/2018 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.39940000 - Cap. em 05/03/2018

04/04/2018 Juros - Judiciário 2.595,27  N.POUP.: 0.38550000 - Cap. em 04/04/2018

04/04/2018 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.38550000 - Cap. em 04/04/2018
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: Supermercado Ideal Ltda

CNPJ/CPF : 00.000.000/0000-00

Corr. mon. (total/per.): 32.630,28

Juros (total/período): 222.250,79

Nº subconta: 12.023.3634-7

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior:

Conta antiga:

0,00

 / 2.624,90

Documento Complemento

 / 

04/05/2018 Juros - Judiciário 2.510,66  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/05/2018

04/05/2018 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/05/2018

04/06/2018 Juros - Judiciário 2.519,99  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/06/2018

04/06/2018 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/06/2018

04/07/2018 Juros - Judiciário 2.529,35  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/07/2018

04/07/2018 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/07/2018

04/08/2018 Juros - Judiciário 2.538,75  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 06/08/2018

04/08/2018 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 06/08/2018

04/09/2018 Juros - Judiciário 2.548,18  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/09/2018

04/09/2018 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/09/2018

04/10/2018 Juros - Judiciário 2.557,65  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/10/2018

04/10/2018 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/10/2018

04/11/2018 Juros - Judiciário 2.567,15  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 05/11/2018

04/11/2018 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 05/11/2018

04/12/2018 Juros - Judiciário 2.576,68  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/12/2018

04/12/2018 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/12/2018

04/01/2019 Juros - Judiciário 2.586,26  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 07/01/2019

04/01/2019 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 07/01/2019

04/02/2019 Juros - Judiciário 2.595,87  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/02/2019

04/02/2019 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/02/2019

04/03/2019 Juros - Judiciário 2.605,51  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 06/03/2019

04/03/2019 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 06/03/2019

04/04/2019 Juros - Judiciário 2.615,19  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/04/2019

04/04/2019 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 04/04/2019

04/05/2019 Juros - Judiciário 2.624,90  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 06/05/2019

04/05/2019 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.37150000 - Cap. em 06/05/2019

Total 709.193,84Total ant. MP 567: 0,00 Total post. MP 567: 709.193,84
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

SISTEMA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DE EXTRATO DE SUBCONTA

I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: Rainoldo Uessler

CNPJ/CPF : 000.000.000-00

Corr. mon. (total/per.): 0,00

Juros (total/período): 300,16

Nº subconta: 13.023.1433-3

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior:

Conta antiga:

0,00

 / 10,54

Documento Complemento

 / 

27/02/2013 Criação de subconta 0,00Honorário Pericial

27/02/2013 Emissão de guia de depósito 17.116,931302314333001 Supermercado Ideal Ltda

28/02/2013 Depósito efetuado 17.116,931302314333001

28/03/2013 Juros - Judiciário 70,76  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 28/03/2013

28/03/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 28/03/2013

28/04/2013 Juros - Judiciário 71,05  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 29/04/2013

28/04/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.41340000 - Cap. em 29/04/2013

28/05/2013 Juros - Judiciário 73,75  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 28/05/2013

28/05/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 28/05/2013

28/06/2013 Juros - Judiciário 74,06  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 28/06/2013

28/06/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.42730000 - Cap. em 28/06/2013

28/06/2013 Pedido de saque total 17.406,551302302500060 Instituto Professor Rainoldo U

02/07/2013 Juros - Judiciário 10,54  N.POUP.: 0.45510000 - Cap. em 02/07/2013

02/07/2013 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.45510000 - Cap. em 02/07/2013

02/07/2013 Saque total efetuado 17.155,991302302500060 Instituto Professor Rainoldo U

02/07/2013 Imposto retido 261,101302302500060 Instituto Professor Rainoldo U

03/07/2013 Confirmação de transferência 17.155,991302302500060 Instituto Professor Rainoldo U

Total 0,00Total ant. MP 567: 0,00 Total post. MP 567: 0,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

SISTEMA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DE EXTRATO DE SUBCONTA

I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 159.855,56

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.300,80

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

02/08/2001 Transferência conta anterior - BESC 69.470,82

03/09/2001 Juros - Judiciário 348,55

03/09/2001 Correção - Judiciário 238,70

01/10/2001 Juros - Judiciário 350,86

01/10/2001 Correção - Judiciário 113,98

01/11/2001 Juros - Judiciário 353,64

01/11/2001 Correção - Judiciário 205,43

03/12/2001 Juros - Judiciário 356,10

03/12/2001 Correção - Judiciário 137,05

02/01/2002 Juros - Judiciário 358,59

02/01/2002 Correção - Judiciário 141,93

01/02/2002 Juros - Judiciário 361,31

01/02/2002 Correção - Judiciário 186,75

01/03/2002 Juros - Judiciário 363,54

01/03/2002 Correção - Judiciário 85,04

01/04/2002 Juros - Judiciário 366,00

01/04/2002 Correção - Judiciário 128,46

02/05/2002 Juros - Judiciário 368,70

02/05/2002 Correção - Judiciário 173,40

03/06/2002 Juros - Judiciário 371,32

03/06/2002 Correção - Judiciário 155,78

01/07/2002 Juros - Judiciário 373,77

01/07/2002 Correção - Judiciário 118,07

01/08/2002 Juros - Judiciário 376,64

01/08/2002 Correção - Judiciário 199,54

02/09/2002 Juros - Judiciário 379,46
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 159.855,56

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.300,80

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

02/09/2002 Correção - Judiciário 187,82

01/10/2002 Juros - Judiciário 382,33

01/10/2002 Correção - Judiciário 195,03

01/11/2002 Juros - Judiciário 384,96

01/11/2002 Correção - Judiciário 142,86

02/12/2002 Juros - Judiciário 388,24

02/12/2002 Correção - Judiciário 270,66

02/01/2003 Juros - Judiciário 391,61

02/01/2003 Correção - Judiciário 286,00

03/02/2003 Juros - Judiciário 395,10

03/02/2003 Correção - Judiciário 306,27

05/03/2003 Juros - Judiciário 399,09

05/03/2003 Correção - Judiciário 403,27

01/04/2003 Juros - Judiciário 402,42

01/04/2003 Correção - Judiciário 268,24

02/05/2003 Juros - Judiciário 405,99

02/05/2003 Correção - Judiciário 310,12

02/06/2003 Juros - Judiciário 409,84

02/06/2003 Correção - Judiciário 364,44

01/07/2003 Juros - Judiciário 413,60

01/07/2003 Correção - Judiciário 343,19

01/08/2003 Juros - Judiciário 417,94

01/08/2003 Correção - Judiciário 454,33

01/09/2003 Juros - Judiciário 421,73

01/09/2003 Correção - Judiciário 339,22

01/10/2003 Juros - Judiciário 425,26

01/10/2003 Correção - Judiciário 285,16

03/11/2003 Juros - Judiciário 428,76

03/11/2003 Correção - Judiciário 274,64

01/12/2003 Juros - Judiciário 431,67
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 159.855,56

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.300,80

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/12/2003 Correção - Judiciário 153,06

02/01/2004 Juros - Judiciário 434,66Referente a 01/01/2004

02/01/2004 Correção - Judiciário 164,77Referente a 01/01/2004

02/02/2004 Juros - Judiciário 437,39

02/02/2004 Correção - Judiciário 111,83

01/03/2004 Juros - Judiciário 439,78

01/03/2004 Correção - Judiciário 40,27

01/04/2004 Juros - Judiciário 442,76

01/04/2004 Correção - Judiciário 157,17

03/05/2004 Juros - Judiciário 445,36

03/05/2004 Correção - Judiciário 77,78

01/06/2004 Juros - Judiciário 448,28

01/06/2004 Correção - Judiciário 138,39

01/07/2004 Juros - Judiciário 451,32

01/07/2004 Correção - Judiciário 158,67

02/08/2004 Juros - Judiciário 454,46

02/08/2004 Correção - Judiciário 177,08

01/09/2004 Juros - Judiciário 457,65

01/09/2004 Correção - Judiciário 183,15

01/10/2004 Juros - Judiciário 460,73

01/10/2004 Correção - Judiciário 158,95

01/11/2004 Juros - Judiciário 463,55

01/11/2004 Correção - Judiciário 102,61

01/12/2004 Juros - Judiciário 466,40

01/12/2004 Correção - Judiciário 106,78

03/01/2005 Juros - Judiciário 469,86

03/01/2005 Correção - Judiciário 224,99

01/02/2005 Juros - Judiciário 473,09

01/02/2005 Correção - Judiciário 177,55

01/03/2005 Juros - Judiciário 475,92
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 159.855,56

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.300,80

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/03/2005 Correção - Judiciário 91,48

01/04/2005 Juros - Judiciário 479,56

01/04/2005 Correção - Judiciário 252,06

02/05/2005 Juros - Judiciário 482,92

02/05/2005 Correção - Judiciário 193,07

01/06/2005 Juros - Judiciário 486,56

01/06/2005 Correção - Judiciário 245,29

01/07/2005 Juros - Judiciário 490,46

01/07/2005 Correção - Judiciário 292,71

01/08/2005 Juros - Judiciário 494,18

01/08/2005 Correção - Judiciário 253,85

01/09/2005 Juros - Judiciário 498,37

01/09/2005 Correção - Judiciário 344,28

03/10/2005 Juros - Judiciário 502,18

03/10/2005 Correção - Judiciário 264,15

01/11/2005 Juros - Judiciário 505,75Capitalização referente a 01/11/2005

01/11/2005 Correção - Judiciário 211,97Capitalização referente a 01/11/2005

01/12/2005 Juros - Judiciário 509,26Capitalização referente a 01/12/2005

01/12/2005 Correção - Judiciário 196,10Capitalização referente a 01/12/2005

02/01/2006 Juros - Judiciário 512,97Capitalização referente a 09/01/2006

02/01/2006 Correção - Judiciário 232,26Capitalização referente a 09/01/2006

01/02/2006 Juros - Judiciário 516,73Capitalização referente a 01/02/2006

01/02/2006 Correção - Judiciário 239,83Capitalização referente a 01/02/2006

01/03/2006 Juros - Judiciário 519,69Capitalização referente a 01/03/2006

01/03/2006 Correção - Judiciário 75,30Capitalização referente a 01/03/2006

03/04/2006 Juros - Judiciário 523,37IDTR: 0.20730000

03/04/2006 Correção - Judiciário 216,54IDTR: 0.20730000

02/05/2006 Juros - Judiciário 526,44IDTR: 0.58592750 - Cap.referente a 
02/05/2006

02/05/2006 Correção - Judiciário 89,94IDTR: 0.58592750 - Cap.referente a 
02/05/2006

01/06/2006 Juros - Judiciário 530,07IDTR: 0.68974400 - Cap.referente a 
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 159.855,56

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.300,80

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/06/2006

01/06/2006 Correção - Judiciário 199,78IDTR: 0.68974400 - Cap.referente a 
01/06/2006

03/07/2006 Juros - Judiciário 533,75IDTR: 0.69466850 - Cap.referente a 
03/07/2006

03/07/2006 Correção - Judiciário 206,38IDTR: 0.69466850 - Cap.referente a 
03/07/2006

01/08/2006 Juros - Judiciário 537,36IDTR: 0.67597550 - Cap.referente a 
01/08/2006

01/08/2006 Correção - Judiciário 187,86IDTR: 0.67597550 - Cap.referente a 
01/08/2006

01/09/2006 Juros - Judiciário 541,37IDTR: 0.74481800 - Cap.referente a 
01/09/2006

01/09/2006 Correção - Judiciário 263,11IDTR: 0.74481800 - Cap.referente a 
01/09/2006

02/10/2006 Juros - Judiciário 544,90IDTR: 0.65286050 - Cap.referente a 
02/10/2006

02/10/2006 Correção - Judiciário 165,51IDTR: 0.65286050 - Cap.referente a 
02/10/2006

01/11/2006 Juros - Judiciário 548,65IDTR: 0.68843750 - Cap.referente a 
01/11/2006

01/11/2006 Correção - Judiciário 205,36IDTR: 0.68843750 - Cap.referente a 
01/11/2006

01/12/2006 Juros - Judiciário 552,10IDTR: 0.62884100 - Cap.referente a 
01/12/2006

01/12/2006 Correção - Judiciário 141,38IDTR: 0.62884100 - Cap.referente a 
01/12/2006

01/01/2007 Juros - Judiciário 555,71IDTR: 0.65296100 - Cap.realizada em 
08/01/2007

01/01/2007 Correção - Judiciário 168,90IDTR: 0.65296100 - Cap.realizada em 
08/01/2007

01/02/2007 Juros - Judiciário 559,71IDTR: 0.71999450 - Cap.realizada em 
01/02/2007

01/02/2007 Correção - Judiciário 244,50IDTR: 0.71999450 - Cap.realizada em 
01/02/2007

01/03/2007 Juros - Judiciário 562,91IDTR: 0.57246050 - Cap.realizada em 
01/03/2007

01/03/2007 Correção - Judiciário 81,11IDTR: 0.57246050 - Cap.realizada em 
01/03/2007

01/04/2007 Juros - Judiciário 566,79IDTR: 0.68853800 - Cap.realizada em 
02/04/2007
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 159.855,56

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.300,80

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/04/2007 Correção - Judiciário 212,26IDTR: 0.68853800 - Cap.realizada em 
02/04/2007

01/05/2007 Juros - Judiciário 570,35IDTR: 0.62783600 - Cap.realizada em 
02/05/2007

01/05/2007 Correção - Judiciário 144,91IDTR: 0.62783600 - Cap.realizada em 
02/05/2007

01/06/2007 Juros - Judiciário 574,17IDTR: 0.66974450 - Cap.realizada em 
01/06/2007

01/06/2007 Correção - Judiciário 193,63IDTR: 0.66974450 - Cap.realizada em 
01/06/2007

01/07/2007 Juros - Judiciário 577,59IDTR: 0.59587700 - Cap.realizada em 
02/07/2007

01/07/2007 Correção - Judiciário 110,10IDTR: 0.59587700 - Cap.realizada em 
02/07/2007

01/08/2007 Juros - Judiciário 581,33IDTR: 0.64763450 - Cap.realizada em 
01/08/2007

01/08/2007 Correção - Judiciário 170,54IDTR: 0.64763450 - Cap.realizada em 
01/08/2007

01/09/2007 Juros - Judiciário 585,09IDTR: 0.64733300 - Cap.realizada em 
03/09/2007

01/09/2007 Correção - Judiciário 171,30IDTR: 0.64733300 - Cap.realizada em 
03/09/2007

01/10/2007 Juros - Judiciário 588,67IDTR: 0.61256000 - Cap.realizada em 
01/10/2007

01/10/2007 Correção - Judiciário 131,72IDTR: 0.61256000 - Cap.realizada em 
01/10/2007

01/11/2007 Juros - Judiciário 592,11IDTR: 0.58361600 - Cap.realizada em 
01/11/2007

01/11/2007 Correção - Judiciário 98,45IDTR: 0.58361600 - Cap.realizada em 
01/11/2007

01/12/2007 Juros - Judiciário 595,42IDTR: 0.55929500 - Cap.realizada em 
03/12/2007

01/12/2007 Correção - Judiciário 70,22IDTR: 0.55929500 - Cap.realizada em 
03/12/2007

01/01/2008 Juros - Judiciário 598,78IDTR: 0.56432000 - Cap.realizada em 
07/01/2008

01/01/2008 Correção - Judiciário 76,60IDTR: 0.56432000 - Cap.realizada em 
07/01/2008

01/02/2008 Juros - Judiciário 602,38IDTR: 0.60150500 - Cap.realizada em 
01/02/2008

01/02/2008 Correção - Judiciário 121,56IDTR: 0.60150500 - Cap.realizada em 
01/02/2008
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 159.855,56

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.300,80

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/03/2008 Juros - Judiciário 605,54IDTR: 0.52442150 - Cap.realizada em 
03/03/2008

01/03/2008 Correção - Judiciário 29,42IDTR: 0.52442150 - Cap.realizada em 
03/03/2008

01/04/2008 Juros - Judiciário 608,82IDTR: 0.54110450 - Cap.realizada em 
01/04/2008

01/04/2008 Correção - Judiciário 49,78IDTR: 0.54110450 - Cap.realizada em 
01/04/2008

01/05/2008 Juros - Judiciário 612,45IDTR: 0.59597750 - Cap.realizada em 
02/05/2008

01/05/2008 Correção - Judiciário 116,87IDTR: 0.59597750 - Cap.realizada em 
02/05/2008

01/06/2008 Juros - Judiciário 615,96IDTR: 0.57396800 - Cap.realizada em 
02/06/2008

01/06/2008 Correção - Judiciário 90,60IDTR: 0.57396800 - Cap.realizada em 
02/06/2008

01/07/2008 Juros - Judiciário 619,75IDTR: 0.61517300 - Cap.realizada em 
01/07/2008

01/07/2008 Correção - Judiciário 141,88IDTR: 0.61517300 - Cap.realizada em 
01/07/2008

01/08/2008 Juros - Judiciário 624,04IDTR: 0.69235700 - Cap.realizada em 
01/08/2008

01/08/2008 Correção - Judiciário 238,43IDTR: 0.69235700 - Cap.realizada em 
01/08/2008

01/09/2008 Juros - Judiciário 628,15IDTR: 0.65818700 - Cap.realizada em 
01/09/2008

01/09/2008 Correção - Judiciário 197,43IDTR: 0.65818700 - Cap.realizada em 
01/09/2008

01/10/2008 Juros - Judiciário 632,53IDTR: 0.69798500 - Cap.realizada em 
01/10/2008

01/10/2008 Correção - Judiciário 248,73IDTR: 0.69798500 - Cap.realizada em 
01/10/2008

01/11/2008 Juros - Judiciário 636,86IDTR: 0.68321150 - Cap.realizada em 
03/11/2008

01/11/2008 Correção - Judiciário 231,78IDTR: 0.68321150 - Cap.realizada em 
03/11/2008

01/12/2008 Juros - Judiciário 641,50IDTR: 0.72974300 - Cap.realizada em 
01/12/2008

01/12/2008 Correção - Judiciário 292,63IDTR: 0.72974300 - Cap.realizada em 
01/12/2008

01/01/2009 Juros - Judiciário 646,10IDTR: 0.71597450 - Cap.realizada em 
07/01/2009
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 159.855,56

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.300,80

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/01/2009 Correção - Judiciário 277,10IDTR: 0.71597450 - Cap.realizada em 
07/01/2009

01/02/2009 Juros - Judiciário 650,52IDTR: 0.68492000 - Cap.realizada em 
02/02/2009

01/02/2009 Correção - Judiciário 238,95IDTR: 0.68492000 - Cap.realizada em 
02/02/2009

01/03/2009 Juros - Judiciário 654,07IDTR: 0.54532550 - Cap.realizada em 
02/03/2009

01/03/2009 Correção - Judiciário 58,97IDTR: 0.54532550 - Cap.realizada em 
02/03/2009

01/04/2009 Juros - Judiciário 658,29IDTR: 0.64451900 - Cap.realizada em 
01/04/2009

01/04/2009 Correção - Judiciário 189,05IDTR: 0.64451900 - Cap.realizada em 
01/04/2009

01/05/2009 Juros - Judiciário 661,88IDTR: 0.54562700 - Cap.realizada em 
04/05/2009

01/05/2009 Correção - Judiciário 60,07IDTR: 0.54562700 - Cap.realizada em 
04/05/2009

01/06/2009 Juros - Judiciário 665,49IDTR: 0.54512450 - Cap.realizada em 
01/06/2009

01/06/2009 Correção - Judiciário 59,73IDTR: 0.54512450 - Cap.realizada em 
01/06/2009

01/07/2009 Juros - Judiciário 669,25IDTR: 0.56592800 - Cap.realizada em 
01/07/2009

01/07/2009 Correção - Judiciário 87,75IDTR: 0.56592800 - Cap.realizada em 
01/07/2009

01/08/2009 Juros - Judiciário 673,30IDTR: 0.60562550 - Cap.realizada em 
03/08/2009

01/08/2009 Correção - Judiciário 141,38IDTR: 0.60562550 - Cap.realizada em 
03/08/2009

01/09/2009 Juros - Judiciário 676,80IDTR: 0.51979850 - Cap.realizada em 
01/09/2009

01/09/2009 Correção - Judiciário 26,66IDTR: 0.51979850 - Cap.realizada em 
01/09/2009

01/10/2009 Juros - Judiciário 680,19IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/10/2009

01/10/2009 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/10/2009

01/11/2009 Juros - Judiciário 683,59IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
03/11/2009

01/11/2009 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
03/11/2009
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 159.855,56

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.300,80

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/12/2009 Juros - Judiciário 687,01IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/12/2009

01/12/2009 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/12/2009

01/01/2010 Juros - Judiciário 690,81IDTR: 0.55356650 - Cap.realizada em 
07/01/2010

01/01/2010 Correção - Judiciário 73,60IDTR: 0.55356650 - Cap.realizada em 
07/01/2010

01/02/2010 Juros - Judiciário 694,26IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/02/2010

01/02/2010 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/02/2010

01/03/2010 Juros - Judiciário 697,74IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/03/2010

01/03/2010 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/03/2010

01/04/2010 Juros - Judiciário 701,24IDTR: 0.50160800 - Cap.realizada em 
05/04/2010

01/04/2010 Correção - Judiciário 2,24IDTR: 0.50160800 - Cap.realizada em 
05/04/2010

01/05/2010 Juros - Judiciário 704,74IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
03/05/2010

01/05/2010 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
03/05/2010

01/06/2010 Juros - Judiciário 708,63IDTR: 0.55125500 - Cap.realizada em 
01/06/2010

01/06/2010 Correção - Judiciário 72,24IDTR: 0.55125500 - Cap.realizada em 
01/06/2010

01/07/2010 Juros - Judiciário 712,59IDTR: 0.55919450 - Cap.realizada em 
01/07/2010

01/07/2010 Correção - Judiciário 83,89IDTR: 0.55919450 - Cap.realizada em 
01/07/2010

01/08/2010 Juros - Judiciário 716,98IDTR: 0.61567550 - Cap.realizada em 
02/08/2010

01/08/2010 Correção - Judiciário 164,86IDTR: 0.61567550 - Cap.realizada em 
02/08/2010

01/09/2010 Juros - Judiciário 721,22IDTR: 0.59135450 - Cap.realizada em 
01/09/2010

01/09/2010 Correção - Judiciário 131,00IDTR: 0.59135450 - Cap.realizada em 
01/09/2010

01/10/2010 Juros - Judiciário 725,33IDTR: 0.57055100 - Cap.realizada em 
01/10/2010
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 159.855,56

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.300,80

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/10/2010 Correção - Judiciário 101,77IDTR: 0.57055100 - Cap.realizada em 
01/10/2010

01/11/2010 Juros - Judiciário 729,30IDTR: 0.54743600 - Cap.realizada em 
03/11/2010

01/11/2010 Correção - Judiciário 68,81IDTR: 0.54743600 - Cap.realizada em 
03/11/2010

01/12/2010 Juros - Judiciário 733,11IDTR: 0.52170800 - Cap.realizada em 
01/12/2010

01/12/2010 Correção - Judiciário 31,66IDTR: 0.52170800 - Cap.realizada em 
01/12/2010

01/01/2011 Juros - Judiciário 737,30IDTR: 0.57135500 - Cap.realizada em 
06/01/2011

01/01/2011 Correção - Judiciário 104,62IDTR: 0.57135500 - Cap.realizada em 
06/01/2011

01/02/2011 Juros - Judiciário 741,51IDTR: 0.57185750 - Cap.realizada em 
01/02/2011

01/02/2011 Correção - Judiciário 105,96IDTR: 0.57185750 - Cap.realizada em 
01/02/2011

01/03/2011 Juros - Judiciário 745,61IDTR: 0.55266200 - Cap.realizada em 
01/03/2011

01/03/2011 Correção - Judiciário 78,10IDTR: 0.55266200 - Cap.realizada em 
01/03/2011

01/04/2011 Juros - Judiciário 750,25IDTR: 0.62180600 - Cap.realizada em 
01/04/2011

01/04/2011 Correção - Judiciário 181,64IDTR: 0.62180600 - Cap.realizada em 
01/04/2011

01/05/2011 Juros - Judiciário 754,28IDTR: 0.53708450 - Cap.realizada em 
02/05/2011

01/05/2011 Correção - Judiciário 55,64IDTR: 0.53708450 - Cap.realizada em 
02/05/2011

01/06/2011 Juros - Judiciário 759,24IDTR: 0.65778500 - Cap.realizada em 
01/06/2011

01/06/2011 Correção - Judiciário 238,03IDTR: 0.65778500 - Cap.realizada em 
01/06/2011

01/07/2011 Juros - Judiciário 763,88IDTR: 0.61195700 - Cap.realizada em 
01/07/2011

01/07/2011 Correção - Judiciário 170,00IDTR: 0.61195700 - Cap.realizada em 
01/07/2011

01/08/2011 Juros - Judiciário 768,65IDTR: 0.62351450 - Cap.realizada em 
01/08/2011

01/08/2011 Correção - Judiciário 188,70IDTR: 0.62351450 - Cap.realizada em 
01/08/2011
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 159.855,56

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.300,80

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/09/2011 Juros - Judiciário 774,09IDTR: 0.70863800 - Cap.realizada em 
01/09/2011

01/09/2011 Correção - Judiciário 320,74IDTR: 0.70863800 - Cap.realizada em 
01/09/2011

01/10/2011 Juros - Judiciário 778,74IDTR: 0.60080150 - Cap.realizada em 
03/10/2011

01/10/2011 Correção - Judiciário 156,06IDTR: 0.60080150 - Cap.realizada em 
03/10/2011

01/11/2011 Juros - Judiciário 783,12IDTR: 0.56231000 - Cap.realizada em 
01/11/2011

01/11/2011 Correção - Judiciário 97,05IDTR: 0.56231000 - Cap.realizada em 
01/11/2011

01/12/2011 Juros - Judiciário 787,55IDTR: 0.56482250 - Cap.realizada em 
01/12/2011

01/12/2011 Correção - Judiciário 101,53IDTR: 0.56482250 - Cap.realizada em 
01/12/2011

01/01/2012 Juros - Judiciário 792,23IDTR: 0.59416850 - Cap.realizada em 
02/01/2012

01/01/2012 Correção - Judiciário 148,32IDTR: 0.59416850 - Cap.realizada em 
02/01/2012

01/02/2012 Juros - Judiciário 796,87IDTR: 0.58683200 - Cap.realizada em 
01/02/2012

01/02/2012 Correção - Judiciário 137,58IDTR: 0.58683200 - Cap.realizada em 
01/02/2012

01/03/2012 Juros - Judiciário 800,86IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/03/2012

01/03/2012 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/03/2012

01/04/2012 Juros - Judiciário 805,72IDTR: 0.60733400 - Cap.realizada em 
02/04/2012

01/04/2012 Correção - Judiciário 171,92IDTR: 0.60733400 - Cap.realizada em 
02/04/2012

01/05/2012 Juros - Judiciário 809,94IDTR: 0.52281350 - Cap.realizada em 
02/05/2012

01/05/2012 Correção - Judiciário 36,76IDTR: 0.52281350 - Cap.realizada em 
02/05/2012

01/06/2012 Juros - Judiciário 814,14IDTR: 0.51969800  - Cap. em 01/06/2012

01/06/2012 Correção - Judiciário 31,91IDTR: 0.51969800  - Cap. em 01/06/2012

01/07/2012 Juros - Judiciário 818,40IDTR: 0.52301450  - Cap. em 02/07/2012

01/07/2012 Correção - Judiciário 37,47IDTR: 0.52301450  - Cap. em 02/07/2012
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 159.855,56

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.300,80

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/08/2012 Juros - Judiciário 822,61IDTR: 0.51447200  - Cap. em 01/08/2012

01/08/2012 Correção - Judiciário 23,69IDTR: 0.51447200  - Cap. em 01/08/2012

01/09/2012 Juros - Judiciário 826,83IDTR: 0.51236150  - Cap. em 03/09/2012

01/09/2012 Correção - Judiciário 20,34IDTR: 0.51236150  - Cap. em 03/09/2012

01/10/2012 Juros - Judiciário 830,96IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/10/2012

01/10/2012 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/10/2012

01/11/2012 Juros - Judiciário 835,12IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/11/2012

01/11/2012 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/11/2012

01/12/2012 Juros - Judiciário 839,29IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/12/2012

01/12/2012 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/12/2012

01/01/2013 Juros - Judiciário 843,49IDTR: 0.50000000  - Cap. em 07/01/2013

01/01/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 07/01/2013

01/02/2013 Juros - Judiciário 847,71IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/02/2013

01/02/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/02/2013

01/03/2013 Juros - Judiciário 851,94IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/03/2013

01/03/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/03/2013

01/04/2013 Juros - Judiciário 856,20IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/04/2013

01/04/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/04/2013

01/05/2013 Juros - Judiciário 860,49IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2013

01/05/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2013

01/06/2013 Juros - Judiciário 864,79IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/06/2013

01/06/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/06/2013

01/07/2013 Juros - Judiciário 869,11IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/07/2013

01/07/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/07/2013

01/08/2013 Juros - Judiciário 873,64IDTR: 0.52100450  - Cap. em 01/08/2013

01/08/2013 Correção - Judiciário 36,51IDTR: 0.52100450  - Cap. em 01/08/2013

01/09/2013 Juros - Judiciário 878,01IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/09/2013

01/09/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/09/2013

01/10/2013 Juros - Judiciário 882,47IDTR: 0.50790000  - Cap. em 01/10/2013

01/10/2013 Correção - Judiciário 13,87IDTR: 0.50790000  - Cap. em 01/10/2013
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 159.855,56

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.300,80

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/11/2013 Juros - Judiciário 887,70IDTR: 0.59250000  - Cap. em 01/11/2013

01/11/2013 Correção - Judiciário 163,26IDTR: 0.59250000  - Cap. em 01/11/2013

01/12/2013 Juros - Judiciário 892,32IDTR: 0.52080000  - Cap. em 02/12/2013

01/12/2013 Correção - Judiciário 36,93IDTR: 0.52080000  - Cap. em 02/12/2013

01/01/2014 Juros - Judiciário 897,22IDTR: 0.54960000  - Cap. em 06/01/2014

01/01/2014 Correção - Judiciário 88,52IDTR: 0.54960000  - Cap. em 06/01/2014

01/02/2014 Juros - Judiciário 902,73IDTR: 0.61320000  - Cap. em 03/02/2014

01/02/2014 Correção - Judiciário 203,13IDTR: 0.61320000  - Cap. em 03/02/2014

01/03/2014 Juros - Judiciário 907,73IDTR: 0.55400000  - Cap. em 05/03/2014

01/03/2014 Correção - Judiciário 97,49IDTR: 0.55400000  - Cap. em 05/03/2014

01/04/2014 Juros - Judiciário 912,51IDTR: 0.52670000  - Cap. em 01/04/2014

01/04/2014 Correção - Judiciário 48,47IDTR: 0.52670000  - Cap. em 01/04/2014

01/05/2014 Juros - Judiciário 917,49IDTR: 0.54610000  - Cap. em 02/05/2014

01/05/2014 Correção - Judiciário 84,13IDTR: 0.54610000  - Cap. em 02/05/2014

01/06/2014 Juros - Judiciário 922,63IDTR: 0.56070000  - Cap. em 02/06/2014

01/06/2014 Correção - Judiciário 111,38IDTR: 0.56070000  - Cap. em 02/06/2014

01/07/2014 Juros - Judiciário 927,68IDTR: 0.54670000  - Cap. em 01/07/2014

01/07/2014 Correção - Judiciário 86,17IDTR: 0.54670000  - Cap. em 01/07/2014

01/08/2014 Juros - Judiciário 933,30IDTR: 0.60590000  - Cap. em 01/08/2014

01/08/2014 Correção - Judiciário 196,48IDTR: 0.60590000  - Cap. em 01/08/2014

01/09/2014 Juros - Judiciário 938,53IDTR: 0.56050000  - Cap. em 01/09/2014

01/09/2014 Correção - Judiciário 112,93IDTR: 0.56050000  - Cap. em 01/09/2014

01/10/2014 Juros - Judiciário 944,05IDTR: 0.58770000  - Cap. em 01/10/2014

01/10/2014 Correção - Judiciário 164,62IDTR: 0.58770000  - Cap. em 01/10/2014

01/11/2014 Juros - Judiciário 949,75IDTR: 0.60430000  - Cap. em 03/11/2014

01/11/2014 Correção - Judiciário 196,93IDTR: 0.60430000  - Cap. em 03/11/2014

01/12/2014 Juros - Judiciário 954,96IDTR: 0.54850000  - Cap. em 01/12/2014

01/12/2014 Correção - Judiciário 92,13IDTR: 0.54850000  - Cap. em 01/12/2014

01/01/2015 Juros - Judiciário 960,75IDTR: 0.60580000  - Cap. em 05/01/2015

01/01/2015 Correção - Judiciário 202,07IDTR: 0.60580000  - Cap. em 05/01/2015

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 08/05/2019
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 159.855,56

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.300,80

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/02/2015 Juros - Judiciário 966,40IDTR: 0.58820000  - Cap. em 02/02/2015

01/02/2015 Correção - Judiciário 169,48IDTR: 0.58820000  - Cap. em 02/02/2015

01/03/2015 Juros - Judiciário 971,39IDTR: 0.51690000  - Cap. em 02/03/2015

01/03/2015 Correção - Judiciário 32,66IDTR: 0.51690000  - Cap. em 02/03/2015

01/04/2015 Juros - Judiciário 977,51IDTR: 0.63020000  - Cap. em 01/04/2015

01/04/2015 Correção - Judiciário 252,95IDTR: 0.63020000  - Cap. em 01/04/2015

01/05/2015 Juros - Judiciário 983,46IDTR: 0.60790000  - Cap. em 04/05/2015

01/05/2015 Correção - Judiciário 210,95IDTR: 0.60790000  - Cap. em 04/05/2015

01/06/2015 Juros - Judiciário 989,51IDTR: 0.61590000  - Cap. em 01/06/2015

01/06/2015 Correção - Judiciário 227,97IDTR: 0.61590000  - Cap. em 01/06/2015

01/07/2015 Juros - Judiciário 996,26IDTR: 0.68220000  - Cap. em 01/07/2015

01/07/2015 Correção - Judiciário 360,58IDTR: 0.68220000  - Cap. em 01/07/2015

01/08/2015 Juros - Judiciário 1.003,55IDTR: 0.73170000  - Cap. em 03/08/2015

01/08/2015 Correção - Judiciário 461,67IDTR: 0.73170000  - Cap. em 03/08/2015

01/09/2015 Juros - Judiciário 1.010,45IDTR: 0.68760000  - Cap. em 01/09/2015

01/09/2015 Correção - Judiciário 376,53IDTR: 0.68760000  - Cap. em 01/09/2015

01/10/2015 Juros - Judiciário 1.017,46IDTR: 0.69300000  - Cap. em 01/10/2015

01/10/2015 Correção - Judiciário 390,04IDTR: 0.69300000  - Cap. em 01/10/2015

01/11/2015 Juros - Judiciário 1.024,37IDTR: 0.67990000  - Cap. em 03/11/2015

01/11/2015 Correção - Judiciário 366,08IDTR: 0.67990000  - Cap. em 03/11/2015

01/12/2015 Juros - Judiciário 1.030,83IDTR: 0.63030000  - Cap. em 01/12/2015

01/12/2015 Correção - Judiciário 266,95IDTR: 0.63030000  - Cap. em 01/12/2015

01/01/2016 Juros - Judiciário 1.038,32IDTR: 0.72610000  - Cap. em 04/01/2016

01/01/2016 Correção - Judiciário 466,14IDTR: 0.72610000  - Cap. em 04/01/2016

01/02/2016 Juros - Judiciário 1.044,89IDTR: 0.63270000  - Cap. em 01/02/2016

01/02/2016 Correção - Judiciário 275,57IDTR: 0.63270000  - Cap. em 01/02/2016

01/03/2016 Juros - Judiciário 1.051,11IDTR: 0.59620000  - Cap. em 01/03/2016

01/03/2016 Correção - Judiciário 201,04IDTR: 0.59620000  - Cap. em 01/03/2016

01/04/2016 Juros - Judiciário 1.058,66IDTR: 0.71790000  - Cap. em 01/04/2016

01/04/2016 Correção - Judiciário 458,08IDTR: 0.71790000  - Cap. em 01/04/2016
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 159.855,56

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.300,80

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/05/2016 Juros - Judiciário 1.065,34IDTR: 0.63110000  - Cap. em 02/05/2016

01/05/2016 Correção - Judiciário 277,58IDTR: 0.63110000  - Cap. em 02/05/2016

01/06/2016 Juros - Judiciário 1.072,31IDTR: 0.65410000  - Cap. em 01/06/2016

01/06/2016 Correção - Judiciário 328,34IDTR: 0.65410000  - Cap. em 01/06/2016

01/07/2016 Juros - Judiciário 1.079,87IDTR: 0.70530000  - Cap. em 01/07/2016

01/07/2016 Correção - Judiciário 440,29IDTR: 0.70530000  - Cap. em 01/07/2016

01/08/2016 Juros - Judiciário 1.087,03IDTR: 0.66290000  - Cap. em 01/08/2016

01/08/2016 Correção - Judiciário 351,82IDTR: 0.66290000  - Cap. em 01/08/2016

01/09/2016 Juros - Judiciário 1.095,25IDTR: 0.75580000  - Cap. em 01/09/2016

01/09/2016 Correção - Judiciário 556,13IDTR: 0.75580000  - Cap. em 01/09/2016

01/10/2016 Juros - Judiciário 1.102,46IDTR: 0.65830000  - Cap. em 03/10/2016

01/10/2016 Correção - Judiciário 346,76IDTR: 0.65830000  - Cap. em 03/10/2016

01/11/2016 Juros - Judiciário 1.109,74IDTR: 0.66090000  - Cap. em 01/11/2016

01/11/2016 Correção - Judiciário 354,77IDTR: 0.66090000  - Cap. em 01/11/2016

01/12/2016 Juros - Judiciário 1.116,88IDTR: 0.64350000  - Cap. em 01/12/2016

01/12/2016 Correção - Judiciário 318,50IDTR: 0.64350000  - Cap. em 01/12/2016

01/01/2017 Juros - Judiciário 1.124,54IDTR: 0.68580000  - Cap. em 02/01/2017

01/01/2017 Correção - Judiciário 415,03IDTR: 0.68580000  - Cap. em 02/01/2017

01/02/2017 Juros - Judiciário 1.132,09IDTR: 0.67090000  - Cap. em 01/02/2017

01/02/2017 Correção - Judiciário 384,37IDTR: 0.67090000  - Cap. em 01/02/2017

01/03/2017 Juros - Judiciário 1.138,09IDTR: 0.53040000  - Cap. em 01/03/2017

01/03/2017 Correção - Judiciário 68,83IDTR: 0.53040000  - Cap. em 01/03/2017

01/04/2017 Juros - Judiciário 1.145,52IDTR: 0.65270000  - Cap. em 03/04/2017

01/04/2017 Correção - Judiciário 347,57IDTR: 0.65270000  - Cap. em 03/04/2017

01/05/2017 Juros - Judiciário 1.151,25IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2017

01/05/2017 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2017

01/06/2017 Juros - Judiciário 1.157,89IDTR: 0.57680000  - Cap. em 01/06/2017

01/06/2017 Correção - Judiciário 176,83IDTR: 0.57680000  - Cap. em 01/06/2017

01/07/2017 Juros - Judiciário 1.164,30IDTR: 0.55390000  - Cap. em 03/07/2017

01/07/2017 Correção - Judiciário 124,82IDTR: 0.55390000  - Cap. em 03/07/2017
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 159.855,56

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.300,80

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/08/2017 Juros - Judiciário 1.170,85IDTR: 0.56260000  - Cap. em 01/08/2017

01/08/2017 Correção - Judiciário 145,77IDTR: 0.56260000  - Cap. em 01/08/2017

01/09/2017 Juros - Judiciário 1.177,31IDTR: 0.55120000  - Cap. em 01/09/2017

01/09/2017 Correção - Judiciário 119,90IDTR: 0.55120000  - Cap. em 01/09/2017

01/10/2017 Juros - Judiciário 1.183,19IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/10/2017

01/10/2017 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/10/2017

01/11/2017 Juros - Judiciário 1.189,11IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/11/2017

01/11/2017 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/11/2017

01/12/2017 Juros - Judiciário 1.195,06IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/12/2017

01/12/2017 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/12/2017

01/01/2018 Juros - Judiciário 1.201,03IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/01/2018

01/01/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/01/2018

01/02/2018 Juros - Judiciário 1.207,04IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/02/2018

01/02/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/02/2018

01/03/2018 Juros - Judiciário 1.213,07IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/03/2018

01/03/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/03/2018

01/04/2018 Juros - Judiciário 1.219,14IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/04/2018

01/04/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/04/2018

01/05/2018 Juros - Judiciário 1.225,23IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2018

01/05/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2018

01/06/2018 Juros - Judiciário 1.231,36IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/06/2018

01/06/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/06/2018

01/07/2018 Juros - Judiciário 1.237,52IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/07/2018

01/07/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/07/2018

01/08/2018 Juros - Judiciário 1.243,70IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/08/2018

01/08/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/08/2018

01/09/2018 Juros - Judiciário 1.249,92IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/09/2018

01/09/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/09/2018

01/10/2018 Juros - Judiciário 1.256,17IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/10/2018

01/10/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/10/2018
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERCADO IDEAL 4 C   V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0771-75

Corr. mon. (total/per.): 32.135,08

Juros (total/período): 159.855,56

Nº subconta: 93.023.0239-1

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 18/01/1993

Conta antiga:

0,00

 / 1.300,80

Documento Complemento

 / 

38077175 / 0558

01/11/2018 Juros - Judiciário 1.262,45IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/11/2018

01/11/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/11/2018

01/12/2018 Juros - Judiciário 1.268,76IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/12/2018

01/12/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/12/2018

01/01/2019 Juros - Judiciário 1.275,11IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/01/2019

01/01/2019 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/01/2019

01/02/2019 Juros - Judiciário 1.281,48IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/02/2019

01/02/2019 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/02/2019

01/03/2019 Juros - Judiciário 1.287,89IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/03/2019

01/03/2019 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/03/2019

01/04/2019 Juros - Judiciário 1.294,33IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/04/2019

01/04/2019 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/04/2019

01/05/2019 Juros - Judiciário 1.300,80IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2019

01/05/2019 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2019

Total 261.461,18Total ant. MP 567: 261.461,18 Total post. MP 567: 0,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

SISTEMA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DE EXTRATO DE SUBCONTA

I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 112.777,08

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 7.690,58

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

02/08/2001 Transferência conta anterior - BESC 20.643,54

02/08/2001 Transferência valor - Banco Gestor 153,85

03/09/2001 Juros - Judiciário 104,34

03/09/2001 Correção - Judiciário 71,46

01/10/2001 Juros - Judiciário 105,04

01/10/2001 Correção - Judiciário 34,12

01/11/2001 Juros - Judiciário 105,87

01/11/2001 Correção - Judiciário 61,50

03/12/2001 Juros - Judiciário 106,60

03/12/2001 Correção - Judiciário 41,03

02/01/2002 Juros - Judiciário 107,35

02/01/2002 Correção - Judiciário 42,49

01/02/2002 Juros - Judiciário 108,17

01/02/2002 Correção - Judiciário 55,91

01/03/2002 Juros - Judiciário 108,83

01/03/2002 Correção - Judiciário 25,46

01/04/2002 Juros - Judiciário 109,57

01/04/2002 Correção - Judiciário 38,46

02/05/2002 Juros - Judiciário 110,38

02/05/2002 Correção - Judiciário 51,91

03/06/2002 Juros - Judiciário 111,16

03/06/2002 Correção - Judiciário 46,63

01/07/2002 Juros - Judiciário 111,90

01/07/2002 Correção - Judiciário 35,35

01/08/2002 Juros - Judiciário 112,75

01/08/2002 Correção - Judiciário 59,74
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 112.777,08

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 7.690,58

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

02/09/2002 Juros - Judiciário 113,60

02/09/2002 Correção - Judiciário 56,23

01/10/2002 Juros - Judiciário 114,46

01/10/2002 Correção - Judiciário 58,38

01/11/2002 Juros - Judiciário 115,24

01/11/2002 Correção - Judiciário 42,77

02/12/2002 Juros - Judiciário 116,23

02/12/2002 Correção - Judiciário 81,03

02/01/2003 Juros - Judiciário 117,23

02/01/2003 Correção - Judiciário 85,62

03/02/2003 Juros - Judiciário 118,28

03/02/2003 Correção - Judiciário 91,69

05/03/2003 Juros - Judiciário 119,47

05/03/2003 Correção - Judiciário 120,73

01/04/2003 Juros - Judiciário 120,47

01/04/2003 Correção - Judiciário 80,30

02/05/2003 Juros - Judiciário 121,54

02/05/2003 Correção - Judiciário 92,84

02/06/2003 Juros - Judiciário 122,69

02/06/2003 Correção - Judiciário 109,10

01/07/2003 Juros - Judiciário 123,82

01/07/2003 Correção - Judiciário 102,74

01/08/2003 Juros - Judiciário 125,12

01/08/2003 Correção - Judiciário 136,01

01/09/2003 Juros - Judiciário 126,25

01/09/2003 Correção - Judiciário 101,55

01/10/2003 Juros - Judiciário 127,31

01/10/2003 Correção - Judiciário 85,37

03/11/2003 Juros - Judiciário 128,36

03/11/2003 Correção - Judiciário 82,22
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 112.777,08

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 7.690,58

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/12/2003 Juros - Judiciário 129,23

01/12/2003 Correção - Judiciário 45,82

02/01/2004 Juros - Judiciário 130,12Referente a 01/01/2004

02/01/2004 Correção - Judiciário 49,33Referente a 01/01/2004

02/02/2004 Juros - Judiciário 130,94

02/02/2004 Correção - Judiciário 33,48

01/03/2004 Juros - Judiciário 131,66

01/03/2004 Correção - Judiciário 12,05

01/04/2004 Juros - Judiciário 132,55

01/04/2004 Correção - Judiciário 47,05

03/05/2004 Juros - Judiciário 133,33

03/05/2004 Correção - Judiciário 23,29

01/06/2004 Juros - Judiciário 134,20

01/06/2004 Correção - Judiciário 41,43

01/07/2004 Juros - Judiciário 135,11

01/07/2004 Correção - Judiciário 47,50

02/08/2004 Juros - Judiciário 136,05

02/08/2004 Correção - Judiciário 53,01

01/09/2004 Juros - Judiciário 137,01

01/09/2004 Correção - Judiciário 54,83

01/10/2004 Juros - Judiciário 137,93

01/10/2004 Correção - Judiciário 47,59

01/11/2004 Juros - Judiciário 138,77

01/11/2004 Correção - Judiciário 30,72

01/12/2004 Juros - Judiciário 139,63

01/12/2004 Correção - Judiciário 31,97

03/01/2005 Juros - Judiciário 140,66

03/01/2005 Correção - Judiciário 67,36

01/02/2005 Juros - Judiciário 141,63

01/02/2005 Correção - Judiciário 53,15
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 112.777,08

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 7.690,58

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/03/2005 Juros - Judiciário 142,47

01/03/2005 Correção - Judiciário 27,39

01/04/2005 Juros - Judiciário 143,56

01/04/2005 Correção - Judiciário 75,46

02/05/2005 Juros - Judiciário 144,57

02/05/2005 Correção - Judiciário 57,80

01/06/2005 Juros - Judiciário 145,66

01/06/2005 Correção - Judiciário 73,43

01/07/2005 Juros - Judiciário 146,83

01/07/2005 Correção - Judiciário 87,63

01/08/2005 Juros - Judiciário 147,94

01/08/2005 Correção - Judiciário 75,99

01/09/2005 Juros - Judiciário 149,20

01/09/2005 Correção - Judiciário 103,07

03/10/2005 Juros - Judiciário 150,34

03/10/2005 Correção - Judiciário 79,08

01/11/2005 Juros - Judiciário 151,41Capitalização referente a 01/11/2005

01/11/2005 Correção - Judiciário 63,46Capitalização referente a 01/11/2005

01/12/2005 Juros - Judiciário 152,46Capitalização referente a 01/12/2005

01/12/2005 Correção - Judiciário 58,70Capitalização referente a 01/12/2005

02/01/2006 Juros - Judiciário 153,57Capitalização referente a 09/01/2006

02/01/2006 Correção - Judiciário 69,53Capitalização referente a 09/01/2006

01/02/2006 Juros - Judiciário 154,69Capitalização referente a 01/02/2006

01/02/2006 Correção - Judiciário 71,80Capitalização referente a 01/02/2006

01/03/2006 Juros - Judiciário 155,58Capitalização referente a 01/03/2006

01/03/2006 Correção - Judiciário 22,54Capitalização referente a 01/03/2006

03/04/2006 Juros - Judiciário 156,68IDTR: 0.20730000

03/04/2006 Correção - Judiciário 64,83IDTR: 0.20730000

02/05/2006 Juros - Judiciário 157,60IDTR: 0.58592750 - Cap.referente a 
02/05/2006

02/05/2006 Correção - Judiciário 26,93IDTR: 0.58592750 - Cap.referente a 
02/05/2006
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 112.777,08

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 7.690,58

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/06/2006 Juros - Judiciário 158,69IDTR: 0.68974400 - Cap.referente a 
01/06/2006

01/06/2006 Correção - Judiciário 59,81IDTR: 0.68974400 - Cap.referente a 
01/06/2006

03/07/2006 Juros - Judiciário 159,79IDTR: 0.69466850 - Cap.referente a 
03/07/2006

03/07/2006 Correção - Judiciário 61,78IDTR: 0.69466850 - Cap.referente a 
03/07/2006

01/08/2006 Juros - Judiciário 160,87IDTR: 0.67597550 - Cap.referente a 
01/08/2006

01/08/2006 Correção - Judiciário 56,24IDTR: 0.67597550 - Cap.referente a 
01/08/2006

01/09/2006 Juros - Judiciário 162,07IDTR: 0.74481800 - Cap.referente a 
01/09/2006

01/09/2006 Correção - Judiciário 78,77IDTR: 0.74481800 - Cap.referente a 
01/09/2006

02/10/2006 Juros - Judiciário 163,13IDTR: 0.65286050 - Cap.referente a 
02/10/2006

02/10/2006 Correção - Judiciário 49,55IDTR: 0.65286050 - Cap.referente a 
02/10/2006

01/11/2006 Juros - Judiciário 164,25IDTR: 0.68843750 - Cap.referente a 
01/11/2006

01/11/2006 Correção - Judiciário 61,48IDTR: 0.68843750 - Cap.referente a 
01/11/2006

01/12/2006 Juros - Judiciário 165,28IDTR: 0.62884100 - Cap.referente a 
01/12/2006

01/12/2006 Correção - Judiciário 42,32IDTR: 0.62884100 - Cap.referente a 
01/12/2006

01/01/2007 Juros - Judiciário 166,36IDTR: 0.65296100 - Cap.realizada em 
08/01/2007

01/01/2007 Correção - Judiciário 50,56IDTR: 0.65296100 - Cap.realizada em 
08/01/2007

01/02/2007 Juros - Judiciário 167,56IDTR: 0.71999450 - Cap.realizada em 
01/02/2007

01/02/2007 Correção - Judiciário 73,20IDTR: 0.71999450 - Cap.realizada em 
01/02/2007

01/03/2007 Juros - Judiciário 168,52IDTR: 0.57246050 - Cap.realizada em 
01/03/2007

01/03/2007 Correção - Judiciário 24,28IDTR: 0.57246050 - Cap.realizada em 
01/03/2007

01/04/2007 Juros - Judiciário 169,68IDTR: 0.68853800 - Cap.realizada em 
02/04/2007
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 112.777,08

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 7.690,58

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/04/2007 Correção - Judiciário 63,54IDTR: 0.68853800 - Cap.realizada em 
02/04/2007

01/05/2007 Juros - Judiciário 170,74IDTR: 0.62783600 - Cap.realizada em 
02/05/2007

01/05/2007 Correção - Judiciário 43,38IDTR: 0.62783600 - Cap.realizada em 
02/05/2007

01/06/2007 Juros - Judiciário 171,89IDTR: 0.66974450 - Cap.realizada em 
01/06/2007

01/06/2007 Correção - Judiciário 57,97IDTR: 0.66974450 - Cap.realizada em 
01/06/2007

01/07/2007 Juros - Judiciário 172,91IDTR: 0.59587700 - Cap.realizada em 
02/07/2007

01/07/2007 Correção - Judiciário 32,96IDTR: 0.59587700 - Cap.realizada em 
02/07/2007

01/08/2007 Juros - Judiciário 174,03IDTR: 0.64763450 - Cap.realizada em 
01/08/2007

01/08/2007 Correção - Judiciário 51,06IDTR: 0.64763450 - Cap.realizada em 
01/08/2007

01/09/2007 Juros - Judiciário 175,16IDTR: 0.64733300 - Cap.realizada em 
03/09/2007

01/09/2007 Correção - Judiciário 51,28IDTR: 0.64733300 - Cap.realizada em 
03/09/2007

01/10/2007 Juros - Judiciário 176,23IDTR: 0.61256000 - Cap.realizada em 
01/10/2007

01/10/2007 Correção - Judiciário 39,43IDTR: 0.61256000 - Cap.realizada em 
01/10/2007

01/11/2007 Juros - Judiciário 177,26IDTR: 0.58361600 - Cap.realizada em 
01/11/2007

01/11/2007 Correção - Judiciário 29,47IDTR: 0.58361600 - Cap.realizada em 
01/11/2007

01/12/2007 Juros - Judiciário 178,25IDTR: 0.55929500 - Cap.realizada em 
03/12/2007

01/12/2007 Correção - Judiciário 21,02IDTR: 0.55929500 - Cap.realizada em 
03/12/2007

01/01/2008 Juros - Judiciário 179,26IDTR: 0.56432000 - Cap.realizada em 
07/01/2008

01/01/2008 Correção - Judiciário 22,93IDTR: 0.56432000 - Cap.realizada em 
07/01/2008

01/02/2008 Juros - Judiciário 180,34IDTR: 0.60150500 - Cap.realizada em 
01/02/2008

01/02/2008 Correção - Judiciário 36,39IDTR: 0.60150500 - Cap.realizada em 
01/02/2008
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 112.777,08

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 7.690,58

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/03/2008 Juros - Judiciário 181,28IDTR: 0.52442150 - Cap.realizada em 
03/03/2008

01/03/2008 Correção - Judiciário 8,81IDTR: 0.52442150 - Cap.realizada em 
03/03/2008

01/04/2008 Juros - Judiciário 182,26IDTR: 0.54110450 - Cap.realizada em 
01/04/2008

01/04/2008 Correção - Judiciário 14,90IDTR: 0.54110450 - Cap.realizada em 
01/04/2008

01/05/2008 Juros - Judiciário 183,35IDTR: 0.59597750 - Cap.realizada em 
02/05/2008

01/05/2008 Correção - Judiciário 34,99IDTR: 0.59597750 - Cap.realizada em 
02/05/2008

01/06/2008 Juros - Judiciário 184,40IDTR: 0.57396800 - Cap.realizada em 
02/06/2008

01/06/2008 Correção - Judiciário 27,12IDTR: 0.57396800 - Cap.realizada em 
02/06/2008

01/07/2008 Juros - Judiciário 185,53IDTR: 0.61517300 - Cap.realizada em 
01/07/2008

01/07/2008 Correção - Judiciário 42,48IDTR: 0.61517300 - Cap.realizada em 
01/07/2008

01/08/2008 Juros - Judiciário 186,82IDTR: 0.69235700 - Cap.realizada em 
01/08/2008

01/08/2008 Correção - Judiciário 71,38IDTR: 0.69235700 - Cap.realizada em 
01/08/2008

01/09/2008 Juros - Judiciário 188,05IDTR: 0.65818700 - Cap.realizada em 
01/09/2008

01/09/2008 Correção - Judiciário 59,10IDTR: 0.65818700 - Cap.realizada em 
01/09/2008

01/10/2008 Juros - Judiciário 189,36IDTR: 0.69798500 - Cap.realizada em 
01/10/2008

01/10/2008 Correção - Judiciário 74,46IDTR: 0.69798500 - Cap.realizada em 
01/10/2008

01/11/2008 Juros - Judiciário 190,66IDTR: 0.68321150 - Cap.realizada em 
03/11/2008

01/11/2008 Correção - Judiciário 69,39IDTR: 0.68321150 - Cap.realizada em 
03/11/2008

01/12/2008 Juros - Judiciário 192,05IDTR: 0.72974300 - Cap.realizada em 
01/12/2008

01/12/2008 Correção - Judiciário 87,60IDTR: 0.72974300 - Cap.realizada em 
01/12/2008

01/01/2009 Juros - Judiciário 193,42IDTR: 0.71597450 - Cap.realizada em 
07/01/2009
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 112.777,08

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 7.690,58

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/01/2009 Correção - Judiciário 82,95IDTR: 0.71597450 - Cap.realizada em 
07/01/2009

01/02/2009 Juros - Judiciário 194,75IDTR: 0.68492000 - Cap.realizada em 
02/02/2009

01/02/2009 Correção - Judiciário 71,53IDTR: 0.68492000 - Cap.realizada em 
02/02/2009

01/03/2009 Juros - Judiciário 195,81IDTR: 0.54532550 - Cap.realizada em 
02/03/2009

01/03/2009 Correção - Judiciário 17,65IDTR: 0.54532550 - Cap.realizada em 
02/03/2009

01/04/2009 Juros - Judiciário 197,07IDTR: 0.64451900 - Cap.realizada em 
01/04/2009

01/04/2009 Correção - Judiciário 56,60IDTR: 0.64451900 - Cap.realizada em 
01/04/2009

01/05/2009 Juros - Judiciário 198,15IDTR: 0.54562700 - Cap.realizada em 
04/05/2009

01/05/2009 Correção - Judiciário 17,98IDTR: 0.54562700 - Cap.realizada em 
04/05/2009

01/06/2009 Juros - Judiciário 199,23IDTR: 0.54512450 - Cap.realizada em 
01/06/2009

01/06/2009 Correção - Judiciário 17,88IDTR: 0.54512450 - Cap.realizada em 
01/06/2009

01/07/2009 Juros - Judiciário 200,35IDTR: 0.56592800 - Cap.realizada em 
01/07/2009

01/07/2009 Correção - Judiciário 26,27IDTR: 0.56592800 - Cap.realizada em 
01/07/2009

01/08/2009 Juros - Judiciário 201,57IDTR: 0.60562550 - Cap.realizada em 
03/08/2009

01/08/2009 Correção - Judiciário 42,32IDTR: 0.60562550 - Cap.realizada em 
03/08/2009

01/09/2009 Juros - Judiciário 202,61IDTR: 0.51979850 - Cap.realizada em 
01/09/2009

01/09/2009 Correção - Judiciário 7,98IDTR: 0.51979850 - Cap.realizada em 
01/09/2009

01/10/2009 Juros - Judiciário 203,63IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/10/2009

01/10/2009 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/10/2009

01/11/2009 Juros - Judiciário 204,65IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
03/11/2009

01/11/2009 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
03/11/2009
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 112.777,08

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 7.690,58

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/12/2009 Juros - Judiciário 205,67IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/12/2009

01/12/2009 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/12/2009

01/01/2010 Juros - Judiciário 206,81IDTR: 0.55356650 - Cap.realizada em 
07/01/2010

01/01/2010 Correção - Judiciário 22,03IDTR: 0.55356650 - Cap.realizada em 
07/01/2010

01/02/2010 Juros - Judiciário 207,84IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/02/2010

01/02/2010 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/02/2010

01/03/2010 Juros - Judiciário 208,88IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/03/2010

01/03/2010 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/03/2010

01/04/2010 Juros - Judiciário 209,93IDTR: 0.50160800 - Cap.realizada em 
05/04/2010

01/04/2010 Correção - Judiciário 0,67IDTR: 0.50160800 - Cap.realizada em 
05/04/2010

01/05/2010 Juros - Judiciário 210,98IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
03/05/2010

01/05/2010 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
03/05/2010

01/06/2010 Juros - Judiciário 212,14IDTR: 0.55125500 - Cap.realizada em 
01/06/2010

01/06/2010 Correção - Judiciário 21,63IDTR: 0.55125500 - Cap.realizada em 
01/06/2010

01/07/2010 Juros - Judiciário 213,33IDTR: 0.55919450 - Cap.realizada em 
01/07/2010

01/07/2010 Correção - Judiciário 25,12IDTR: 0.55919450 - Cap.realizada em 
01/07/2010

01/08/2010 Juros - Judiciário 214,64IDTR: 0.61567550 - Cap.realizada em 
02/08/2010

01/08/2010 Correção - Judiciário 49,35IDTR: 0.61567550 - Cap.realizada em 
02/08/2010

01/09/2010 Juros - Judiciário 215,91IDTR: 0.59135450 - Cap.realizada em 
01/09/2010

01/09/2010 Correção - Judiciário 39,22IDTR: 0.59135450 - Cap.realizada em 
01/09/2010

01/10/2010 Juros - Judiciário 217,14IDTR: 0.57055100 - Cap.realizada em 
01/10/2010
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 112.777,08

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 7.690,58

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/10/2010 Correção - Judiciário 30,47IDTR: 0.57055100 - Cap.realizada em 
01/10/2010

01/11/2010 Juros - Judiciário 218,33IDTR: 0.54743600 - Cap.realizada em 
03/11/2010

01/11/2010 Correção - Judiciário 20,60IDTR: 0.54743600 - Cap.realizada em 
03/11/2010

01/12/2010 Juros - Judiciário 219,47IDTR: 0.52170800 - Cap.realizada em 
01/12/2010

01/12/2010 Correção - Judiciário 9,48IDTR: 0.52170800 - Cap.realizada em 
01/12/2010

01/01/2011 Juros - Judiciário 220,72IDTR: 0.57135500 - Cap.realizada em 
06/01/2011

01/01/2011 Correção - Judiciário 31,32IDTR: 0.57135500 - Cap.realizada em 
06/01/2011

01/02/2011 Juros - Judiciário 221,99IDTR: 0.57185750 - Cap.realizada em 
01/02/2011

01/02/2011 Correção - Judiciário 31,72IDTR: 0.57185750 - Cap.realizada em 
01/02/2011

01/03/2011 Juros - Judiciário 223,21IDTR: 0.55266200 - Cap.realizada em 
01/03/2011

01/03/2011 Correção - Judiciário 23,38IDTR: 0.55266200 - Cap.realizada em 
01/03/2011

01/04/2011 Juros - Judiciário 224,60IDTR: 0.62180600 - Cap.realizada em 
01/04/2011

01/04/2011 Correção - Judiciário 54,38IDTR: 0.62180600 - Cap.realizada em 
01/04/2011

01/05/2011 Juros - Judiciário 225,81IDTR: 0.53708450 - Cap.realizada em 
02/05/2011

01/05/2011 Correção - Judiciário 16,66IDTR: 0.53708450 - Cap.realizada em 
02/05/2011

01/06/2011 Juros - Judiciário 227,29IDTR: 0.65778500 - Cap.realizada em 
01/06/2011

01/06/2011 Correção - Judiciário 71,26IDTR: 0.65778500 - Cap.realizada em 
01/06/2011

01/07/2011 Juros - Judiciário 228,68IDTR: 0.61195700 - Cap.realizada em 
01/07/2011

01/07/2011 Correção - Judiciário 50,89IDTR: 0.61195700 - Cap.realizada em 
01/07/2011

01/08/2011 Juros - Judiciário 230,11IDTR: 0.62351450 - Cap.realizada em 
01/08/2011

01/08/2011 Correção - Judiciário 56,49IDTR: 0.62351450 - Cap.realizada em 
01/08/2011
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 112.777,08

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 7.690,58

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/09/2011 Juros - Judiciário 231,74IDTR: 0.70863800 - Cap.realizada em 
01/09/2011

01/09/2011 Correção - Judiciário 96,02IDTR: 0.70863800 - Cap.realizada em 
01/09/2011

01/10/2011 Juros - Judiciário 233,13IDTR: 0.60080150 - Cap.realizada em 
03/10/2011

01/10/2011 Correção - Judiciário 46,72IDTR: 0.60080150 - Cap.realizada em 
03/10/2011

01/11/2011 Juros - Judiciário 234,44IDTR: 0.56231000 - Cap.realizada em 
01/11/2011

01/11/2011 Correção - Judiciário 29,05IDTR: 0.56231000 - Cap.realizada em 
01/11/2011

01/12/2011 Juros - Judiciário 235,77IDTR: 0.56482250 - Cap.realizada em 
01/12/2011

01/12/2011 Correção - Judiciário 30,39IDTR: 0.56482250 - Cap.realizada em 
01/12/2011

01/01/2012 Juros - Judiciário 237,17IDTR: 0.59416850 - Cap.realizada em 
02/01/2012

01/01/2012 Correção - Judiciário 44,40IDTR: 0.59416850 - Cap.realizada em 
02/01/2012

01/02/2012 Juros - Judiciário 238,56IDTR: 0.58683200 - Cap.realizada em 
01/02/2012

01/02/2012 Correção - Judiciário 41,19IDTR: 0.58683200 - Cap.realizada em 
01/02/2012

01/03/2012 Juros - Judiciário 239,75IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/03/2012

01/03/2012 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 - Cap.realizada em 
01/03/2012

01/04/2012 Juros - Judiciário 241,21IDTR: 0.60733400 - Cap.realizada em 
02/04/2012

01/04/2012 Correção - Judiciário 51,47IDTR: 0.60733400 - Cap.realizada em 
02/04/2012

01/05/2012 Juros - Judiciário 242,47IDTR: 0.52281350 - Cap.realizada em 
02/05/2012

01/05/2012 Correção - Judiciário 11,01IDTR: 0.52281350 - Cap.realizada em 
02/05/2012

01/06/2012 Juros - Judiciário 243,73IDTR: 0.51969800  - Cap. em 01/06/2012

01/06/2012 Correção - Judiciário 9,55IDTR: 0.51969800  - Cap. em 01/06/2012

01/07/2012 Juros - Judiciário 245,00IDTR: 0.52301450  - Cap. em 02/07/2012

01/07/2012 Correção - Judiciário 11,22IDTR: 0.52301450  - Cap. em 02/07/2012
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 112.777,08

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 7.690,58

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/08/2012 Juros - Judiciário 246,26IDTR: 0.51447200  - Cap. em 01/08/2012

01/08/2012 Correção - Judiciário 7,09IDTR: 0.51447200  - Cap. em 01/08/2012

01/09/2012 Juros - Judiciário 247,53IDTR: 0.51236150  - Cap. em 03/09/2012

01/09/2012 Correção - Judiciário 6,09IDTR: 0.51236150  - Cap. em 03/09/2012

01/10/2012 Juros - Judiciário 248,76IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/10/2012

01/10/2012 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/10/2012

01/11/2012 Juros - Judiciário 250,01IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/11/2012

01/11/2012 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/11/2012

01/12/2012 Juros - Judiciário 251,26IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/12/2012

01/12/2012 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/12/2012

01/01/2013 Juros - Judiciário 252,51IDTR: 0.50000000  - Cap. em 07/01/2013

01/01/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 07/01/2013

01/02/2013 Juros - Judiciário 253,78IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/02/2013

01/02/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/02/2013

01/03/2013 Juros - Judiciário 255,05IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/03/2013

01/03/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/03/2013

01/04/2013 Juros - Judiciário 256,32IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/04/2013

01/04/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/04/2013

01/05/2013 Juros - Judiciário 257,60IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2013

01/05/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2013

01/06/2013 Juros - Judiciário 258,89IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/06/2013

01/06/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 03/06/2013

01/07/2013 Juros - Judiciário 260,19IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/07/2013

01/07/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/07/2013

01/08/2013 Juros - Judiciário 261,54IDTR: 0.52100450  - Cap. em 01/08/2013

01/08/2013 Correção - Judiciário 10,93IDTR: 0.52100450  - Cap. em 01/08/2013

01/09/2013 Juros - Judiciário 262,85IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/09/2013

01/09/2013 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/09/2013

01/10/2013 Juros - Judiciário 264,18IDTR: 0.50790000  - Cap. em 01/10/2013

01/10/2013 Correção - Judiciário 4,15IDTR: 0.50790000  - Cap. em 01/10/2013
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 112.777,08

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 7.690,58

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/11/2013 Juros - Judiciário 265,75IDTR: 0.59250000  - Cap. em 01/11/2013

01/11/2013 Correção - Judiciário 48,87IDTR: 0.59250000  - Cap. em 01/11/2013

01/12/2013 Juros - Judiciário 267,13IDTR: 0.52080000  - Cap. em 02/12/2013

01/12/2013 Correção - Judiciário 11,06IDTR: 0.52080000  - Cap. em 02/12/2013

01/01/2014 Juros - Judiciário 268,60IDTR: 0.54960000  - Cap. em 06/01/2014

01/01/2014 Correção - Judiciário 26,50IDTR: 0.54960000  - Cap. em 06/01/2014

01/02/2014 Juros - Judiciário 270,25IDTR: 0.61320000  - Cap. em 03/02/2014

01/02/2014 Correção - Judiciário 60,81IDTR: 0.61320000  - Cap. em 03/02/2014

01/03/2014 Juros - Judiciário 271,75IDTR: 0.55400000  - Cap. em 05/03/2014

01/03/2014 Correção - Judiciário 29,19IDTR: 0.55400000  - Cap. em 05/03/2014

01/04/2014 Juros - Judiciário 273,18IDTR: 0.52670000  - Cap. em 01/04/2014

01/04/2014 Correção - Judiciário 14,51IDTR: 0.52670000  - Cap. em 01/04/2014

01/05/2014 Juros - Judiciário 274,67IDTR: 0.54610000  - Cap. em 02/05/2014

01/05/2014 Correção - Judiciário 25,19IDTR: 0.54610000  - Cap. em 02/05/2014

01/06/2014 Juros - Judiciário 276,21IDTR: 0.56070000  - Cap. em 02/06/2014

01/06/2014 Correção - Judiciário 33,34IDTR: 0.56070000  - Cap. em 02/06/2014

01/07/2014 Juros - Judiciário 277,72IDTR: 0.54670000  - Cap. em 01/07/2014

01/07/2014 Correção - Judiciário 25,80IDTR: 0.54670000  - Cap. em 01/07/2014

01/08/2014 Juros - Judiciário 279,40IDTR: 0.60590000  - Cap. em 01/08/2014

01/08/2014 Correção - Judiciário 58,82IDTR: 0.60590000  - Cap. em 01/08/2014

01/09/2014 Juros - Judiciário 280,97IDTR: 0.56050000  - Cap. em 01/09/2014

01/09/2014 Correção - Judiciário 33,81IDTR: 0.56050000  - Cap. em 01/09/2014

01/10/2014 Juros - Judiciário 282,62IDTR: 0.58770000  - Cap. em 01/10/2014

01/10/2014 Correção - Judiciário 49,28IDTR: 0.58770000  - Cap. em 01/10/2014

01/11/2014 Juros - Judiciário 284,33IDTR: 0.60430000  - Cap. em 03/11/2014

01/11/2014 Correção - Judiciário 58,95IDTR: 0.60430000  - Cap. em 03/11/2014

01/12/2014 Juros - Judiciário 285,89IDTR: 0.54850000  - Cap. em 01/12/2014

01/12/2014 Correção - Judiciário 27,58IDTR: 0.54850000  - Cap. em 01/12/2014

01/01/2015 Juros - Judiciário 287,62IDTR: 0.60580000  - Cap. em 05/01/2015

01/01/2015 Correção - Judiciário 60,49IDTR: 0.60580000  - Cap. em 05/01/2015
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 112.777,08

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 7.690,58

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/02/2015 Juros - Judiciário 289,31IDTR: 0.58820000  - Cap. em 02/02/2015

01/02/2015 Correção - Judiciário 50,74IDTR: 0.58820000  - Cap. em 02/02/2015

01/03/2015 Juros - Judiciário 290,80IDTR: 0.51690000  - Cap. em 02/03/2015

01/03/2015 Correção - Judiciário 9,78IDTR: 0.51690000  - Cap. em 02/03/2015

01/04/2015 Juros - Judiciário 292,64IDTR: 0.63020000  - Cap. em 01/04/2015

01/04/2015 Correção - Judiciário 75,73IDTR: 0.63020000  - Cap. em 01/04/2015

01/05/2015 Juros - Judiciário 294,42IDTR: 0.60790000  - Cap. em 04/05/2015

01/05/2015 Correção - Judiciário 63,15IDTR: 0.60790000  - Cap. em 04/05/2015

01/06/2015 Juros - Judiciário 296,23IDTR: 0.61590000  - Cap. em 01/06/2015

01/06/2015 Correção - Judiciário 68,25IDTR: 0.61590000  - Cap. em 01/06/2015

01/07/2015 Juros - Judiciário 298,25IDTR: 0.68220000  - Cap. em 01/07/2015

01/07/2015 Correção - Judiciário 107,95IDTR: 0.68220000  - Cap. em 01/07/2015

01/08/2015 Juros - Judiciário 300,43IDTR: 0.73170000  - Cap. em 03/08/2015

01/08/2015 Correção - Judiciário 138,21IDTR: 0.73170000  - Cap. em 03/08/2015

01/09/2015 Juros - Judiciário 302,50IDTR: 0.68760000  - Cap. em 01/09/2015

01/09/2015 Correção - Judiciário 112,72IDTR: 0.68760000  - Cap. em 01/09/2015

01/10/2015 Juros - Judiciário 304,60IDTR: 0.69300000  - Cap. em 01/10/2015

01/10/2015 Correção - Judiciário 116,76IDTR: 0.69300000  - Cap. em 01/10/2015

01/11/2015 Juros - Judiciário 306,67IDTR: 0.67990000  - Cap. em 03/11/2015

01/11/2015 Correção - Judiciário 109,59IDTR: 0.67990000  - Cap. em 03/11/2015

01/12/2015 Juros - Judiciário 308,60IDTR: 0.63030000  - Cap. em 01/12/2015

01/12/2015 Correção - Judiciário 79,92IDTR: 0.63030000  - Cap. em 01/12/2015

01/01/2016 Juros - Judiciário 310,84IDTR: 0.72610000  - Cap. em 04/01/2016

01/01/2016 Correção - Judiciário 139,55IDTR: 0.72610000  - Cap. em 04/01/2016

01/02/2016 Juros - Judiciário 312,81IDTR: 0.63270000  - Cap. em 01/02/2016

01/02/2016 Correção - Judiciário 82,50IDTR: 0.63270000  - Cap. em 01/02/2016

01/03/2016 Juros - Judiciário 314,67IDTR: 0.59620000  - Cap. em 01/03/2016

01/03/2016 Correção - Judiciário 60,18IDTR: 0.59620000  - Cap. em 01/03/2016

01/04/2016 Juros - Judiciário 316,93IDTR: 0.71790000  - Cap. em 01/04/2016

01/04/2016 Correção - Judiciário 137,13IDTR: 0.71790000  - Cap. em 01/04/2016
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 112.777,08

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 7.690,58

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/05/2016 Juros - Judiciário 318,93IDTR: 0.63110000  - Cap. em 02/05/2016

01/05/2016 Correção - Judiciário 83,10IDTR: 0.63110000  - Cap. em 02/05/2016

01/06/2016 Juros - Judiciário 321,02IDTR: 0.65410000  - Cap. em 01/06/2016

01/06/2016 Correção - Judiciário 98,29IDTR: 0.65410000  - Cap. em 01/06/2016

01/07/2016 Juros - Judiciário 323,28IDTR: 0.70530000  - Cap. em 01/07/2016

01/07/2016 Correção - Judiciário 131,81IDTR: 0.70530000  - Cap. em 01/07/2016

01/08/2016 Juros - Judiciário 325,42IDTR: 0.66290000  - Cap. em 01/08/2016

01/08/2016 Correção - Judiciário 105,32IDTR: 0.66290000  - Cap. em 01/08/2016

01/09/2016 Juros - Judiciário 327,88IDTR: 0.75580000  - Cap. em 01/09/2016

01/09/2016 Correção - Judiciário 166,49IDTR: 0.75580000  - Cap. em 01/09/2016

01/10/2016 Juros - Judiciário 330,04IDTR: 0.65830000  - Cap. em 03/10/2016

01/10/2016 Correção - Judiciário 103,81IDTR: 0.65830000  - Cap. em 03/10/2016

01/11/2016 Juros - Judiciário 332,22IDTR: 0.66090000  - Cap. em 01/11/2016

01/11/2016 Correção - Judiciário 106,21IDTR: 0.66090000  - Cap. em 01/11/2016

01/12/2016 Juros - Judiciário 334,36IDTR: 0.64350000  - Cap. em 01/12/2016

01/12/2016 Correção - Judiciário 95,35IDTR: 0.64350000  - Cap. em 01/12/2016

01/01/2017 Juros - Judiciário 336,65IDTR: 0.68580000  - Cap. em 02/01/2017

01/01/2017 Correção - Judiciário 124,25IDTR: 0.68580000  - Cap. em 02/01/2017

01/02/2017 Juros - Judiciário 338,91IDTR: 0.67090000  - Cap. em 01/02/2017

01/02/2017 Correção - Judiciário 115,07IDTR: 0.67090000  - Cap. em 01/02/2017

01/03/2017 Juros - Judiciário 340,71IDTR: 0.53040000  - Cap. em 01/03/2017

01/03/2017 Correção - Judiciário 20,61IDTR: 0.53040000  - Cap. em 01/03/2017

01/04/2017 Juros - Judiciário 342,93IDTR: 0.65270000  - Cap. em 03/04/2017

01/04/2017 Correção - Judiciário 104,05IDTR: 0.65270000  - Cap. em 03/04/2017

01/05/2017 Juros - Judiciário 344,65IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2017

01/05/2017 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2017

01/06/2017 Juros - Judiciário 346,64IDTR: 0.57680000  - Cap. em 01/06/2017

01/06/2017 Correção - Judiciário 52,94IDTR: 0.57680000  - Cap. em 01/06/2017

01/07/2017 Juros - Judiciário 348,56IDTR: 0.55390000  - Cap. em 03/07/2017

01/07/2017 Correção - Judiciário 37,37IDTR: 0.55390000  - Cap. em 03/07/2017
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 112.777,08

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 7.690,58

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

01/08/2017 Juros - Judiciário 350,52IDTR: 0.56260000  - Cap. em 01/08/2017

01/08/2017 Correção - Judiciário 43,64IDTR: 0.56260000  - Cap. em 01/08/2017

01/09/2017 Juros - Judiciário 352,45IDTR: 0.55120000  - Cap. em 01/09/2017

01/09/2017 Correção - Judiciário 35,89IDTR: 0.55120000  - Cap. em 01/09/2017

01/10/2017 Juros - Judiciário 354,21IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/10/2017

01/10/2017 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/10/2017

01/11/2017 Juros - Judiciário 355,98IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/11/2017

01/11/2017 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/11/2017

01/12/2017 Juros - Judiciário 357,76IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/12/2017

01/12/2017 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/12/2017

01/01/2018 Juros - Judiciário 359,55IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/01/2018

01/01/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/01/2018

01/02/2018 Juros - Judiciário 361,35IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/02/2018

01/02/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/02/2018

01/03/2018 Juros - Judiciário 363,16IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/03/2018

01/03/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 01/03/2018

01/04/2018 Juros - Judiciário 364,97IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/04/2018

01/04/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/04/2018

01/05/2018 Juros - Judiciário 366,80IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2018

01/05/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 02/05/2018

04/05/2018 Emissão de guia de depósito 559.808,71100000000934214 SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

07/05/2018 Juros - Judiciário 71,20IDTR: 0.50000000  - Cap. em 08/05/2018

07/05/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000  - Cap. em 08/05/2018

07/05/2018 Depósito efetuado 559.808,71100000000934214

07/06/2018 Juros - Judiciário 2.448,68IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 07/06/2018

07/06/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 07/06/2018

19/06/2018 Emissão de guia de depósito 559.808,71100000000972076 SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

25/06/2018 Juros - Judiciário 1.473,80IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 26/06/2018

25/06/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 26/06/2018
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 112.777,08

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 7.690,58

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

25/06/2018 Depósito efetuado 559.808,71100000000972076

19/06/2018 Emissão de guia de depósito 559.808,71100000000972077 SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

23/07/2018 Juros - Judiciário 4.240,25IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 24/07/2018

23/07/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 24/07/2018

23/07/2018 Depósito efetuado 559.808,71100000000972077

23/08/2018 Juros - Judiciário 6.639,59IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 23/08/2018

23/08/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 23/08/2018

23/09/2018 Juros - Judiciário 6.664,73IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 24/09/2018

23/09/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 24/09/2018

23/10/2018 Juros - Judiciário 6.689,97IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 23/10/2018

23/10/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 23/10/2018

23/11/2018 Juros - Judiciário 6.715,31IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 23/11/2018

23/11/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 23/11/2018

23/12/2018 Juros - Judiciário 6.740,75IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 24/12/2018

23/12/2018 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 24/12/2018

11/01/2019 Emissão de guia de depósito 228.346,58100000001159652 SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

14/01/2019 Juros - Judiciário 4.799,24IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 15/01/2019

14/01/2019 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 15/01/2019

14/01/2019 Depósito efetuado 228.346,58100000001159652

14/02/2019 Juros - Judiciário 7.632,76IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 14/02/2019

14/02/2019 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 14/02/2019

14/03/2019 Juros - Judiciário 7.661,62IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 14/03/2019

14/03/2019 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 08/05/2019
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

023.95.034318-4/000   (0034318-73.1995.8.24.0023)

Comarca :

Número :

Vara:

Capital

Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências

Titular: SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4

CNPJ/CPF : 00.005.538/0753-77

Corr. mon. (total/per.): 9.620,26

Juros (total/período): 112.777,08

Nº subconta: 93.023.0240-8

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior: 01/03/1993

Conta antiga:

0,00

 / 7.690,58

Documento Complemento

 / 

38075377 / 0558

Cap. em 14/03/2019

14/04/2019 Juros - Judiciário 7.690,58IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 15/04/2019

14/04/2019 Correção - Judiciário 0,00IDTR: 0.50000000 N.POUP.: 0.37150000 - 
Cap. em 15/04/2019

Total 2.050.967,36Total ant. MP 567: 78.053,79 Total post. MP 567: 1.972.913,57

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 08/05/2019
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 939

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0111_2019
DATA_DA_PUBLICACAO__09_05_2019
NUMERO_DO_DIARIO__3055
PAGINA__

10/05/2019 17:10:57

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

939



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 940

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10065745_0
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL
DATA__15_05_2019_09_43

15/05/2019 09:55:43

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

940



 

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL - 
SANTA CATARINA. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: Concordata Preventiva n° 0034318-73.1995.8.24.0023 
Concordatária: Supermercados Ideal Ltda.  

   
 
 

GILSON AMILTON SGROTT, advogado, 

OAB/SC sob nº 9022, na condição de COMISSÁRIO, devidamente 

nomeado junto aos Autos da Concordata Preventiva em epigrafe, vem 

com o devido acato perante V.Exa., em atendimento ao r. decisão de 

fls. 4675/4676 e ato ordinatório de fls. 4690, manifestar-se nos 

seguintes termos:   

 

1. DOS PAGAMENTOS PELA 

CONCORDATÁRIA 

 

1.1. Dos cálculos  de fls. 4680 

Restou determinado no Despacho de fls 

4675 a remessa dos autos a Contadoria para:  
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

 

- atualizar os créditos quirografários  

- atualizar os títulos protestados   

- atualizar os valores devidos à Baden Comércio e Repres. 

- atualizar os valores devidos à Martins Com.Import.Export  

 

 

O DD. Contador apresentou os valores 

atualizados às fls. 4684,  os quais não se opõe.  

 

Resta assim à Concordatária, a obrigação 

de complementar os valores a serem pagos aos credores quirografários, 

mediante o depósito na ordem de R$ 12.402,98 (doze mil, quatrocentos e 

dois reais e noventa e oito centavos).  

 

 

1.2. Da manifestação de fls. 4691/4693 

A Concordatária informa às fls. 4691 e ss. 

que concorda com os valores apresentados pela Contadoria às fls. 4684, e 

que realizará o respectivo depósito judicial.  

 

Informou ainda que concorda com a 

remuneração estabelecida ao Comissário aguardando apenas a 

manifestação favorável do mesmo para realização do depósito.  

 

 

 

ANTE O EXPOSTO, vem com o devido 

acato perante V.Exa.: 
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

 

a) informar que concorda com os cálculos 

de fls. 4684; 

 

b) informar que concorda com a 

remuneração estabelecida a esse Comissário;  

 

c) requer a intimação da Concordatária 

para depósito dos valores ainda devidos nesta Concordata (credores 

quirografários)  e a remuneração do Comissário.  

 

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

 

Florianópolis-SC, 14 de maio de 2019.  

 
 
 

GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Comissário – Super. Ideal Ltda. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 941

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_JUNTADA_DE_COMPROVANTE_DE_PAGAMENTO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10066725_0
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_JUNTADA_DE_COMPROVANTE_DE_PAGAMENTO
DATA__16_05_2019_11_38

16/05/2019 11:43:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

941



 
 
  

 
 
 
 
 
 

 
 

 
____________________________________________________________________________ 

Rua Felipe Schmidt, 321 - Sala 501, Centro, Florianópolis – SC, CEP 88010-001 
Fone: (48) 3224-1498 / (48) 3028-1497– e-mail: advsporto@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL DE 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA 

DA CAPITAL – SC  

 

Ref. processo nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

 

 

 

SUPERMERCADO IDEAL LTDA, já qualificada nos autos da 

concordata supranumerada, por seus procuradores 

signatários, vem expor e requerer: 

 

Diante da concordância do Sr. Comissário acerca dos 

valores apresentados (fls. 4737-4739), a Concordatária vem requerer a 

juntada dos seguintes comprovantes de depósito em subcontas 

vinculadas aos autos: 

- complemento dos créditos dos credores quirografários 

(R$ 12.402,98), na mesma subconta de depósito dos 

demais aportes (doc. 01); e 

- honorários do Sr. Comissário (R$ 30.340,25), em nova 

subconta de titularidade de Gilson Amilton Sgrott EIRELE 

(doc. 02). 
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____________________________________________________________________________ 

Rua Felipe Schmidt, 321 - Sala 501, Centro, Florianópolis – SC, CEP 88010-001 
Fone: (48) 3224-1498 / (48) 3028-1497– e-mail: advsporto@gmail.com 

 

 

Assim, liquidados todos os débitos por parte da 

Concordatária, esta vem requerer a homologação da concordata e a 

consequente liberação do ônus de garantia que recai sobre o imóvel 

registrado sob a matrícula nº 10.428 do Livro nº 2 – Registro Geral – folha 

1, junto ao Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Capital. 

 

Pede deferimento. 

Florianópolis, 16 de maio de 2019. 

 

 

 

 

LINCOLN R. S. PORTO               SOPHIA DUARTE PORTO D’IVANENKO 
          OAB/SC 12.179                                    OAB/SC 35.518     
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COBRANÇA BANCÁRIA CAIXA

Reclamações e Sugestões

DISQUE CAIXA

OUVIDORIA

www.caixa.gov.br

0800 726 0101

0800 725 7474

Beneficiário CPF/CNPJ Agência/Código do Cedente

Endereço do Beneficiário UF CEP

Data do Documento Nº do Documento Espécie Carteira Data do Processamento Nosso Número

Pagador CPF/CNPJ

Endereço do Pagador UF CEP

Pagador/Avalista CPF/CNPJ

104-0

Local de Pagamento Vencimento

Beneficiário CPF/CNPJ Agência/Código do Cedente

Data do Documento Nº do Documento Espécie Aceite Data de Processamento Nosso Número

Uso do Banco Carteira Moeda Quantidade Valor (=) Valor do Documento

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE:

(-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Vara: Vara Regional de Recuperacoes Judi

Autos: 0034318-73.1995.8.24.0023
Autos SAJ: 023.95.034318-4/00000
Comarca: Capital

Subconta: 9302302408
Nao receber apos o vencimento

SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTICA 83.845.701/0001-59 0879/203021

DR ALVARO M DA SILVEIRA,208,-CENTRO/FLORIANOPOLIS
SC 88020-901

SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTICA 83.845.701/0001-59 0879/203021

14100000001269127-309/05/2019RGDS126912709/05/2019

14100000001269127-309/05/2019DS126912709/05/2019 SIM

SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4 78.538.469/0001-76

,,-/ 00000-000

RG R$

Moeda Quantidade Valor Vencimento Valor do Documento Autenticação Mecânica - Recibo do Sacado

08/06/2019 R$ 12.402,98

08/06/2019

Autos: 0034318-73.1995.8.24.0023

Autos SAJ: 023.95.034318-4/00000

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO/CIDADE/UF/CEP:
SUPERMERC IDEAL LTDA     V 4 78.538.469/0001-76
,,-/ 00000-000
SACADOR/AVALISTA:

10492.03027  17100.100043  00126.912799 4 79140001240298

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTERICAS ATÉ O VALOR LIMITE

Comarca: Capital

Vara: Vara Regional de Recuperacoes Judi

Subconta: 9302302408

Nao receber apos o vencimento

R$ 12.402,98

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE

Ficha de Compensação
Autenticação no verso

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 941, COMP4379, Página 1



Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 941, COMP4379, Página 2



COBRANÇA BANCÁRIA CAIXA

Reclamações e Sugestões

DISQUE CAIXA

OUVIDORIA

www.caixa.gov.br

0800 726 0101

0800 725 7474

Beneficiário CPF/CNPJ Agência/Código do Cedente

Endereço do Beneficiário UF CEP

Data do Documento Nº do Documento Espécie Carteira Data do Processamento Nosso Número

Pagador CPF/CNPJ

Endereço do Pagador UF CEP

Pagador/Avalista CPF/CNPJ

104-0

Local de Pagamento Vencimento

Beneficiário CPF/CNPJ Agência/Código do Cedente

Data do Documento Nº do Documento Espécie Aceite Data de Processamento Nosso Número

Uso do Banco Carteira Moeda Quantidade Valor (=) Valor do Documento

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE:

(-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Vara: Vara Regional de Recuperacoes Judi

Autos: 0034318-73.1995.8.24.0023
Autos SAJ: 023.95.034318-4/00000
Comarca: Capital

Subconta:
Nao receber apos o vencimento

SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTICA 83.845.701/0001-59 0879/203021

DR ALVARO M DA SILVEIRA,208,-CENTRO/FLORIANOPOLIS
SC 88020-901

SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTICA 83.845.701/0001-59 0879/203021

14100000001269137-009/05/2019RGDS126913709/05/2019

14100000001269137-009/05/2019DS126913709/05/2019 SIM

SUPERMERCADO IDEAL LTDA 78.538.469/0001-76

,,-/ 00000-000

RG R$

Moeda Quantidade Valor Vencimento Valor do Documento Autenticação Mecânica - Recibo do Sacado

08/06/2019 R$ 30.340,25

08/06/2019

Autos: 0034318-73.1995.8.24.0023

Autos SAJ: 023.95.034318-4/00000

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO/CIDADE/UF/CEP:
SUPERMERCADO IDEAL LTDA 78.538.469/0001-76
,,-/ 00000-000
SACADOR/AVALISTA:

10492.03027  17100.100043  00126.913763 1 79140003034025

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTERICAS ATÉ O VALOR LIMITE

Comarca: Capital

Vara: Vara Regional de Recuperacoes Judi

Subconta:

Nao receber apos o vencimento

R$ 30.340,25

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE

Ficha de Compensação
Autenticação no verso

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 941, COMP4380, Página 1



Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 941, COMP4380, Página 2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 942

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_INTIMACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_PARA_INTIMACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_

16/05/2019 16:49:42

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

942



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca da Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas
Processo n. 0034318-73.1995.8.24.0023

1

ATO ORDINATÓRIO
Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

Encaminho os presentes autos para intimação do Ministério Público.

Florianópolis (SC), 16 de maio de 2019.

Dejango Kley Rodrigues
M35809
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 943

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

16/05/2019 16:49:57

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

943



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda
 

CERTIFICA-SE, que em 16/05/2019 o ato judicial anexo foi 
encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: Encaminho os presentes 
autos para intimação do Ministério Público.

Florianópolis (SC), 16 de maio de 2019.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 944

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_20049778_0
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO
DATA__20_05_2019_14_19

20/05/2019 14:28:27

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

944



______________________________________________________________________
14ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital

______________________________________________________________________________________
Av.Gov. Gustavo Richard, nº 434 - Centro - CEP 88020-290 - Florianópolis/SC - Telefone: (48)3229-7214  

Capital14PJ@mpsc.mp.br
1-1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

REGIONAL DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FALÊNCIAS E 

CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL

Autos  SAJ n. 0034318-73.1995.8.24.0023
SIG n. 08.2015.00113775-0

Trata-se de Ação de Concordata Preventiva, ajuizada pelo 

Supermercado Ideal Ltda., cujo processamento foi deferido por este Juízo em  

24 de março de 1992 (fls. 997-1.002).

Da análise dos autos, verifica-se que foi dado cumprimento às 

providências determinadas na decisão interlocutória de fls. 4.675-4.676, itens 

'a' a 'd', bem como que a Concordatária realizou o depósito dos valores 

complementares. 

Assim, para o prosseguimento do feito, é necessária a 

intimação do Comissário, a fim de que providencie o pagamento aos credores 

remanescentes, conforme também determinado pelo MM. Juiz.

Ante o exposto, opina o Ministério Público pela intimação do 

Comissário, a fim de que cumpra a determinação judicial de fls. 4.675-4.676, 

consistente no pagamento dos credores remanescentes, bem como adote as 

providências necessárias para o encerramento do feito.

Após, pela concessão de nova "vista".

Florianópolis, 20 de maio de 2019.

[assinado digitalmente]   

VÂNIA LÚCIA SANGALLI

Promotora de Justiça
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 945

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

20/05/2019 15:48:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 946

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

20/05/2019 21:31:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

946



 

 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0034318-73.1995.8.24.0023
Foro:  Capital
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  20/05/2019 11:43:33
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos para intimação do Ministério
Público.
 
 

Florianópolis (SC), 20 de Maio de 2019

SC
PODER JUDICIÁRIO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 947

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___ANTE_O_EXPOSTO_ACOLHO_O_PARECER_MINISTERIAL_DE_MODO_QUE_DETERMINO_A_INTIMACAO_DO_SR__COMISSARIO_PARA_QUE_CUMPRA_A_DETERMINACAO_JUDICIAL_DE_FLS__4675_4676_REALIZE_O_PAGAMENTO_DOS_CREDORES_REMANESCENTES_E_TAMBEM_ADOTE_AS_PROVIDENCIAS_NECESSARIAS_PARA_O_ENCERRAMENTO_DO_FATO__APOS_CONCEDO_NOVA_"VISTA"_AO_MINISTERIO_PUBLICO__INTIME_SE__CUMPRA_SE_

23/05/2019 10:45:29

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

947



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
M52024

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/

Vistos, etc.

Tratam os autos de concordata preventiva, ajuizada pelo Supermercado Ideal 

Ltda., sendo deferido em 24.03.1992 (fls. 997-1002).

Na decisão de fls. 4675/4676 foi determinado que fossem tomadas algumas 

providências que foram cumpridas, conforme parecer ministerial (fls. 4748).

Ante o exposto, acolho o parecer ministerial, de modo que determino a 

intimação do sr. comissário para que cumpra a determinação judicial de fls. 4675/4676, realize o 

pagamento dos credores remanescentes e, também, adote as providências necessárias para o 

encerramento do fato.

Após, concedo nova "vista" ao Ministério Público.

Intime-se. Cumpra-se.

Florianópolis (SC), 21 de maio de 2019.

Luiz Henrique Bonatelli
Juiz de Direito

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 24/05/2019 12:10 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0138/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto,   acolho   o   parecer   ministerial,   de   modo   que   determino   a   intimação   do   sr. 
 comissário   para   que   cumpra   a   determinação   judicial   de   fls.   4675/4676,   realize   o   pagamento   dos   credores 
 remanescentes   e,   também,   adote   as   providências   necessárias   para   o   encerramento   do   fato.   Após,   concedo 
 nova "vista" ao Ministério Público. Intime-se. Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 24 de maio de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 28/05/2019 08:45 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0138/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº   3068, 
 cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   28/05/2019,   com   início   do   prazo   em   29/05/2019,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  10  11/06/2019 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto,   acolho   o   parecer   ministerial,   de   modo   que   determino   a   intimação   do   sr. 
 comissário   para   que   cumpra   a   determinação   judicial   de   fls.   4675/4676,   realize   o   pagamento   dos   credores 
 remanescentes   e,   também,   adote   as   providências   necessárias   para   o   encerramento   do   fato.   Após,   concedo   nova 
 "vista" ao Ministério Público. Intime-se. Cumpra-se." 

           Capital, 28 de maio de 2019. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 948

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0138_2019
TEOR_DO_ATO__ANTE_O_EXPOSTO_ACOLHO_O_PARECER_MINISTERIAL_DE_MODO_QUE_DETERMINO_A_INTIMACAO_DO_SR__COMISSARIO_PARA_QUE_CUMPRA_A_DETERMINACAO_JUDICIAL_DE_FLS__4675_4676_REALIZE_O_PAGAMENTO_DOS_CREDORES_REMANESCENTES_E_TAMBEM_ADOTE_AS_PROVIDENCIAS_NECESSARIAS_PARA_O_ENCERRAMENTO_DO_FATO__APOS_CONCEDO_NOVA_"VISTA"_AO_MINISTERIO_PUBLICO__INTIME_SE__CUMPRA_SE_
ADVOGADOS_S___GILSON_AMILTON_SGROTT__OAB_9022_SC_

24/05/2019 09:32:58
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 949

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0138_2019
DATA_DA_PUBLICACAO__28_05_2019
NUMERO_DO_DIARIO__3068

28/05/2019 08:45:14
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 951

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

04/06/2019 16:01:29

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC
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CERTIDÃO

Autos: 0034318-73.1995.8.24.0023 
Classe: Recuperação Judicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

equivoco.

Capital, 04 de junho de 2019.

Janine Wendland
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 952

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10088715_3
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL
DATA__24_06_2019_11_59

24/06/2019 12:05:29
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL - 
SANTA CATARINA. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: Concordata Preventiva n° 0034318-73.1995.8.24.0023 
Concordatária: Supermercados Ideal Ltda.  

   
 
 

GILSON AMILTON SGROTT, advogado, 

OAB/SC sob nº 9022, na condição de COMISSÁRIO, devidamente 

nomeado junto aos Autos da Concordata Preventiva em epigrafe, vem 

com o devido acato perante V.Exa., em atendimento ao r. decisão de 

fls. 4775, manifestar-se nos seguintes termos:   

 

1. DOS PAGAMENTOS AOS CREDORES 

REMANESCENTES 

Conforme determinação judicial e 

requerimento da DDa. Representante do Ministério Público, restou oficiado 

a esse Comissário o pagamento dos credores remanescentes. 
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

 

Entretanto Excelência,  faz-se necessário 

que o Juízo da Concordata determinar a forma que será realizado esse 

pagamento, que poderá ser mediante liberação de valores ao Comissário 

para transferência aos credores, ou mediante alvará judicial diretamente aos 

Credores.  

 

Informa que esse Comissário já vem 

realizando contato com os credores para que forneçam seus dados bancários 

para transferência, porém, devido a longa data desde a origem do crédito há 

razoável dificuldade de localização dos credores, sugerindo-se assim a 

liberação de valores conforme venha ocorrendo a apresentação dos dados 

bancários dos credores em Juízo.  

 

Ante o exposto, e a fim de findar a 

presente Concordata, requer seja determinado a forma de pagamento aos 

credores remanescentes, sugerindo ser mediante esse Comissário com 

liberação dos valores e oportuna prestação de contas, ou mediante 

alvará/transferência a cada credor, quando então será informado ao juízo as 

contas bancárias dos credores.  

 

Informa ainda que apresentará tabela 

apropriada dos valores e percentuais devidos a cada credor sobre o 

montante depositado em Juízo.  

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

 

Florianópolis-SC, 11 de junho de 2019.  

 

GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Comissário – Super. Ideal Ltda. 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 952, PET4389, Página 2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 953

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___DECURSO_DE_PRAZO___GENERICO

24/06/2019 13:52:00
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas
Processo n. 0034318-73.1995.8.24.0023

1

CERTIDÃO
Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIFICO que decorreu o prazo acerca do edital publicado, sem 
manifestação de eventuais interessados, motivo pelo qual os autos físicos serão encaminhados para 
inutilização, nesta data, sendo-lhes dada a adequada destinação ambiental.

Florianópolis (SC), 14 de junho de 2019.

Dejango Kley Rodrigues
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 954

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_VISTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_PARA_MANIFESTACAO___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_PARA_MANIFESTACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_

27/06/2019 19:12:47

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

954



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca da Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas
Processo n. 0034318-73.1995.8.24.0023

1

ATO ORDINATÓRIO
Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério Público.

Florianópolis (SC), 27 de junho de 2019.

Janine Wendland
M34628
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 955

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

27/06/2019 19:12:57
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda
 

CERTIFICA-SE, que em 27/06/2019 o ato judicial anexo foi 
encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: Encaminho os presentes 
autos para manifestação do Ministério Público.

Florianópolis (SC), 27 de junho de 2019.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 956

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

28/06/2019 13:06:51

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0034318-73.1995.8.24.0023
Foro:  Capital
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  28/06/2019 13:06:37
Prazo:  15 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério
Público.
 
 

Florianópolis (SC), 28 de Junho de 2019

SC
PODER JUDICIÁRIO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 957

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10091857_1
TIPO_DA_PETICAO__PETICAO
DATA__28_06_2019_13_57

28/06/2019 14:10:53

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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____________________________________________________________________________ 

Rua Felipe Schmidt, 321 - Sala 501, Centro, Florianópolis – SC, CEP 88010-001 
Fone: (48) 3224-1498 / (48) 3028-1497– e-mail: advsporto@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL DE 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA 

DA CAPITAL – SC  

 

 

Ref. processo nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

 

 

 

SUPERMERCADO IDEAL LTDA, já qualificada nos autos da 

concordata supranumerada, por seus procuradores 

signatários, vem expor e requerer: 

 

Em petição de fls. 4637-4644, a Concordatária requereu o 

deferimento da liberação do “ônus de garantia” que recai sobre o imóvel 

registrado sob a matrícula nº 10.428 do Livro nº 2 – Registro Geral – folha 

1, junto ao Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Capital, uma 

vez liquidados os débitos listados no item “e” daquela petição, ou seja, 

assim que depositado em subconta o saldo complementar ainda 

pendente de pagamento.  

O Ministério Público, por sua vez, manifestou-se 

favoravelmente ao pedido, conforme fls. 4669-4674 destes autos: 
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“IV – pelo deferimento do pedido de liberação do ônus de 

garantia que recai sobre o imóvel matriculado sob o n. 10.428, 

de propriedade do Concordatário, após a liquidação dos 

débitos da presente Concordata, mediante comprovação nos 

autos; 

Após a manifestação do parquet, sobreveio decisão deste 

r. Juízo no seguinte sentido (fls. 4675-4676): 

“d) no que diz respeito ao pedido de liberação do ônus de 

garantia que recai sobre o imóvel de matrícula sob o n. 10.428, 

de propriedade da concordatária, aguarde-se a liquidação 

efetiva dos débitos da presente demanda, mediante 

comprovação nos autos” 

A Concordatária, então, apresentou os comprovantes de 

pagamento do saldo remanescente dos débitos desta Concordata (fls. 

4740-4745), requerendo fosse homologada a concordata e liberado o 

ônus recaído sobre o imóvel. 

Considerando que a inexistem outros débitos a serem 

adimplidos pela Concordatária, vez que pagos todos os credores listados 

nos autos, e que as obrigações assumidas foram totalmente satisfeitas, 

nos termos do art. 155 do Decreto-Lei nº 7.661/45, vem a Concordatária 

ratificar o pedido de julgamento de cumprimento da concordata, já que 

foram juntados aos autos todos os demonstrativos de pagamento das 

obrigações.  
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Por consequência, requer seja liberado de ônus o passivo 

imobilizado dado por garantia através de decisão que admitiu o 

processamento desta Concordata (fls. 997-1002). 

Isso porque, no presente momento, a totalidade dos 

valores assegurados aos credores já se encontra sob a tutela do Poder 

Judiciário, inexistindo razão para a manutenção das restrições quando a 

obrigação já restou satisfeita pela parte devedora. 

Apenas situa a Concordatária que o pedido de 

julgamento de cumprimento e a declaração da liberação do imóvel são 

meramente formais para que eventual destinação dos bens que 

suportaram a concordata (partilha, venda, etc.) não caracterize 

qualquer indício de fraude ao processo. 

Além disso, entende a Concordatária ser inviável aguardar 

a liberação dos valores depositados em juízo a todos os credores para 

que seja declarada como cumprida a concordata, até porque, como 

bem apontado pelo Sr. Comissário em sua petição, existem muitos 

credores que já encerraram as suas atividades, tornando dificultosa a sua 

localização para repasse do crédito. 

Por fim, ressalta que o ato da transferência dos valores 

pagos aos credores não é da competência da Concordatária, razão pela 

qual torna-se injusto que tenha que depender de atos de terceiros para 

veja o seu patrimônio liberado. O artigo 155 da antiga Lei de Falências, 

aplicado ao caso, confere à Concordatária o direito de receber ordem 

judicial de cumprimento da concordata quando pagos todos os 
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credores e inexistirem quaisquer outras obrigações. E em sendo a 

transferência de valores um ato meramente judicial-administrativo, esse 

repasse não condiciona nem está atrelado ao ato de pagamento, pelo 

que o contido no artigo 155 da Lei em comento é plenamente aplicável 

ao caso. 

Ante o exposto, cumpridos os requisitos, requer seja 

declarada cumprida a presente concordata, com a liberação do ônus 

de garantia que recai sobre o imóvel registrado sob a matrícula nº 10.428 

do Livro nº 2 – Registro Geral – folha do Cartório do 2º Ofício de Registro 

de Imóveis da Capital, condição essa imposta através de decisão de fls. 

9987-1002 dos presentes autos. 

 

Pede deferimento. 

Florianópolis, 28 de junho de 2019. 

 

 

 

LINCOLN R. S. PORTO               SOPHIA DUARTE PORTO D’IVANENKO 
          OAB/SC 12.179                                    OAB/SC 35.518     
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Evento: 
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Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_20060959_7
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO
DATA__28_06_2019_14_01

28/06/2019 14:20:26
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______________________________________________________________________
14ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital

______________________________________________________________________________________
Av.Gov. Gustavo Richard, nº 434 - Centro - CEP 88020-290 - Florianópolis/SC - Telefone: (48)3229-7214  

Capital14PJ@mpsc.mp.br
1-1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

REGIONAL DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FALÊNCIAS E 

CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL

Autos  SAJ n. 0034318-73.1995.8.24.0023
SIG n. 08.2015.00113775-0

O Comissário se manifestou nos autos, requerendo seja 

determinada a forma de pagamento aos credores remanescentes (fls. 

4.754-4.755).

Assim, o Ministério Público opina que os pagamentos aos 

referidos credores seja realizado por intermédio do próprio Comissário, o qual, 

posteriormente, deverá prestar contas dos mesmos.

Após, pela concessão de nova "vista".

Florianópolis, 28 de junho de 2019.

[assinado digitalmente]   

VÂNIA LÚCIA SANGALLI

Promotora de Justiça
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Evento: 
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CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

28/06/2019 17:31:50
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Evento 960

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___ACOLHO_O_PARECER_MINISTERIAL_DE_PAGINA_4764__DETERMINO_QUE_OS_PAGAMENTOS_AOS_CREDORES_SEJAM_REALIZADOS_DIRETAMENTE_PELO_COMISSARIO_DEVENDO_POSTERIORMENTE_PRESTAR_NOS_AUTOS_DEVIDA_COMPROVACAO__INTIME_SE__APOS_ABRA_SE_NOVA_VISTA_DOS_AUTOS_AO_MINISTERIO_PUBLICO_CONFORME_REQUERIDO__CUMPRA_SE_

17/07/2019 12:56:56

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

960



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
M23231

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 
Ação: Recuperação Judicial 
: / 

Vistos, etc.

Acolho o Parecer Ministerial de página 4764.

Determino que os pagamentos aos credores sejam realizados 

diretamente pelo Comissário, devendo posteriormente prestar nos autos devida comprovação.

Intime-se.

Após, abra-se nova vista dos autos ao Ministério Público conforme 

requerido.

Cumpra-se. 

Florianópolis, 16 de julho de 2019.

Luiz Henrique Bonatelli 
Juiz de Direito

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 960, DEC4396, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 17/07/2019 17:18 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0206/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Acolho   o   Parecer   Ministerial   de   página   4764.   Determino   que   os   pagamentos   aos   credores 
 sejam   realizados   diretamente   pelo   Comissário,   devendo   posteriormente   prestar   nos   autos   devida 
 comprovação.   Intime-se.   Após,   abra-se   nova   vista   dos   autos   ao   Ministério   Público   conforme   requerido. 
 Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 17 de julho de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 960, CERT4397, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 19/07/2019 10:33 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0206/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº   3105, 
 cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   19/07/2019,   com   início   do   prazo   em   22/07/2019,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  10  02/08/2019 

           Teor   do   ato:   "Acolho   o   Parecer   Ministerial   de   página   4764.   Determino   que   os   pagamentos   aos   credores 
 sejam   realizados   diretamente   pelo   Comissário,   devendo   posteriormente   prestar   nos   autos   devida   comprovação. 
 Intime-se. Após, abra-se nova vista dos autos ao Ministério Público conforme requerido. Cumpra-se." 

           Capital, 19 de julho de 2019. 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 960, CERT4398, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 961

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0206_2019
TEOR_DO_ATO__ACOLHO_O_PARECER_MINISTERIAL_DE_PAGINA_4764__DETERMINO_QUE_OS_PAGAMENTOS_AOS_CREDORES_SEJAM_REALIZADOS_DIRETAMENTE_PELO_COMISSARIO_DEVENDO_POSTERIORMENTE_PRESTAR_NOS_AUTOS_DEVIDA_COMPROVACAO__INTIME_SE__APOS_ABRA_SE_NOVA_VISTA_DOS_AUTOS_AO_MINISTERIO_PUBLICO_CONFORME_REQUERIDO__CUMPRA_SE_
ADVOGADOS_S___GILSON_AMILTON_SGROTT__OAB_9022_SC_

17/07/2019 17:17:56

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

961



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 962

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0206_2019
DATA_DA_PUBLICACAO__19_07_2019
NUMERO_DO_DIARIO__3105

19/07/2019 10:33:15

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 963

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_O_PRAZO___SINERGIA___DECURSO_AUTOMATICO_DO_PRAZO_DA_INTIMACAO

20/07/2019 11:22:29

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

963



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA                     
Comarca da Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas
Processo n. 0034318-73.1995.8.24.0023

1

CERTIDÃO 
Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIFICO, para os devidos fins, que decorreu o prazo da intimação retro, sem manifestação. O 
referido é verdade, do que dou fé.

Florianópolis (SC), 20 de julho de 2019.

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 963, CERT4399, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 964

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

APRESENTACAO_DE_DOCUMENTOS___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10105579_8
TIPO_DA_PETICAO__APRESENTACAO_DE_DOCUMENTOS
DATA__23_07_2019_16_11

23/07/2019 16:26:50

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

964
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

REGIONAL DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS. 

 

 

 

Processo nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

 

 

CIA CANOINHAS DE PAPEL, inscrita no 
CNPJ nº 76.827.344/0001-30, sediada na Rodovia BR 280, s/nº, 
Campo D´Água Verde, em Canoinhas, Santa Catarina, por seu 
advogado – mandato anexo, com escritório na Rua Marechal 
Deodoro, 51, 1º andar, conj. 110, Curitiba, PR, CEP 80020-320, 
na processo em epígrafe, intentado por SUPERMERCADO 
IDEAL LTDA., vem respeitosamente perante Vossa Excelência 
para requerer juntada de procurações e estatuto social. 

 
Tendo em vista a determinação de 

pagamento dos credores pelo Sr. Comissário (fl. 4765), informa dados 
bancários para fins de recebimento de seu crédito: 

 
BANCO ITAÚ S/A (341) 
 
AGÊNCIA 1423 
 
CONTA CORRENTE  03488-1 
 
TITULARIDADE: CIA. CANOINHAS DE PAPEL 
 
CNPJ n⁰ 76.827.344/0001-30 

 
 

Termos em que 
P. Deferimento 

Curitiba, 23 de julho de 2019. 
 
Eros Gil Peters 
OAB/PR 18.462 
OAB/SC 28.039-A 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 964, INF4400, Página 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 965

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___FICA_INTIMADO_O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_ACERCA_DA_PETICAO_JUNTADA_AOS_AUTOS_NA_PAGINA_4769_E_SEGUINTES_

24/07/2019 13:42:18

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

965



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Autos n° 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Fica intimado o Administrador Judicial acerca da petição juntada aos autos na 
página 4769 e seguintes.

Florianópolis(SC), 24 de julho de 2019

Graziella Napoleão Fortkamp
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 965, ATOORD4403, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 24/07/2019 18:31 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0213/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimado   o   Administrador   Judicial   acerca   da   petição   juntada   aos   autos   na   página   4769 
 e seguintes." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 24 de julho de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 965, CERT4404, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 25/07/2019 18:49 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0213/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   3110,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   26/07/2019,   com   início   do   prazo   em 
 29/07/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  1  29/07/2019 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimado   o   Administrador   Judicial   acerca   da   petição   juntada   aos   autos   na   página   4769 
 e seguintes." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 25 de julho de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 965, CERT4405, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 966

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0213_2019
TEOR_DO_ATO__FICA_INTIMADO_O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_ACERCA_DA_PETICAO_JUNTADA_AOS_AUTOS_NA_PAGINA_4769_E_SEGUINTES_
ADVOGADOS_S___GILSON_AMILTON_SGROTT__OAB_9022_SC_

24/07/2019 18:31:13

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

966



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 967

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0213_2019
DATA_DA_PUBLICACAO__26_07_2019
NUMERO_DO_DIARIO__3110
PAGINA__

25/07/2019 18:48:56

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

967



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 968

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___DECURSO_DE_PRAZO___GENERICO

09/08/2019 16:40:04

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

968



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas
Processo n. 0034318-73.1995.8.24.0023

1

CERTIDÃO
Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

CERTIFICO que decorreu o prazo da publicação de relação nº 0213/2019, sem manifestação. O 
referido é verdade e dou fé. 

Florianópolis (SC), 09 de agosto de 2019.

Janine Wendland
M34628

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 968, CERT4406, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 969

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

09/08/2019 16:41:26

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

969



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 970

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___INTIME_SE_NOVAMENTE_O_SR__COMISSARIO_ACERCA_DA_DECISAO_PROFERIDA_A_PAGINA_4765_PARA_QUE_TOME_AS_PROVIDENCIAS_DEVIDAS__CUMPRA_SE_

13/08/2019 10:44:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

970



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
M23231

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial

: /

Vistos, etc.

Intime-se, novamente, o Sr. Comissário acerca da decisão proferida à 

página 4765, para que tome as providências devidas.

Cumpra-se.

Florianópolis (SC), 12 de agosto de 2019.

Luiz Henrique Bonatelli

Juiz de Direito

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 970, DESP4407, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 13/08/2019 15:52 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0239/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Intime-se,   novamente,   o   Sr.   Comissário   acerca   da   decisão   proferida   à   página   4765,   para 
 que tome as providências devidas. Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 13 de agosto de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 970, CERT4408, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 15/08/2019 09:05 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0239/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº   3124, 
 cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   15/08/2019,   com   início   do   prazo   em   16/08/2019,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  10  29/08/2019 

           Teor   do   ato:   "Intime-se,   novamente,   o   Sr.   Comissário   acerca   da   decisão   proferida   à   página   4765,   para   que 
 tome as providências devidas. Cumpra-se." 

           Capital, 15 de agosto de 2019. 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 970, CERT4409, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 971

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0239_2019
TEOR_DO_ATO__INTIME_SE_NOVAMENTE_O_SR__COMISSARIO_ACERCA_DA_DECISAO_PROFERIDA_A_PAGINA_4765_PARA_QUE_TOME_AS_PROVIDENCIAS_DEVIDAS__CUMPRA_SE_
ADVOGADOS_S___GILSON_AMILTON_SGROTT__OAB_9022_SC_

13/08/2019 15:52:15

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

971



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 972

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0239_2019
DATA_DA_PUBLICACAO__15_08_2019
NUMERO_DO_DIARIO__3124

15/08/2019 09:04:56

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

972



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 973

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10125834_6
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL
DATA__29_08_2019_17_27

29/08/2019 17:33:11

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

973



 

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL - 
SANTA CATARINA. 
 

 
 
 
 
 
 
 
Autos: Concordata Preventiva n° 0034318-73.1995.8.24.0023 
Concordatária: Supermercados Ideal Ltda.  

   
 
 

GILSON AMILTON SGROTT, advogado, 

OAB/SC sob nº 9022, na condição de COMISSÁRIO, devidamente 

nomeado junto aos Autos da Concordata Preventiva em epigrafe, vem 

com o devido acato perante V.Exa., em atendimento ao r. decisão de 

fls., manifestar-se nos seguintes termos:   

 

1. DOS PAGAMENTOS AOS CREDORES 

REMANESCENTES 

Determinado pelo Juízo a forma de 

pagamento aos credores da presente Concordata – através deste comissário 

– e  determinado o inicio dos pagamentos aos mesmos, renova a informação 

de que está sendo realizado um grande trabalho de contato com os credores 

para informar suas contas bancárias para transferência, tanto que dois deles 

já se manifestaram nos autos, e mais três enviaram informações diretamente 

a esse Comissário. 

 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 973, PET4410, Página 1



 

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

 

A intenção desse profissional era 

apresentar uma grande quantidade de credores para requerer ao Juízo a 

liberação do primeiro lote de pagamentos, entretanto, a dificuldade em 

encontrar os credores ou obter respostas está se mostrando prejudicial no 

intento.  

 

Dessa forma, requer o prazo de 05 (cinco) 

dias para apresentar a relação dos credores que já se manifestaram,  ou seja 

informaram suas contas bancárias, a fim de proceder ao pedido de liberação 

de valores para pagamento via Comissário.  

 

Esses valores serão obtidos mediante 

cálculo do percentual que cada credor possui sobre o valor total da dívida, 

aplicando-se esse percentual sobre o valor total depositado 

 

Os valores devidos aos credores já se 

encontram nos autos, em decorrência da perícia técnica (fls. 4433/4483), e 

o valor total depositado se encontra vinculado ao Juízo. 

 

Assim, a fim de que seja possível auferir o 

valor devido a cada credor sobre o saldo existente em conta, será necessário 

obter do Sr. Escrivão o saldo bancário vinculado a presente Concordata. 

 

 

Ante o exposto, requer com o devido 

acato perante V.Exa.,  

 

a)  a prorrogação por mais 5 dias uteis 

para apresentação do primeiro lote de solicitação de liberação de valores 

para pagamento aos credores da concordata;  
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

 

 

b) seja determinado – com urgência - ao 

Sr. Escrivão que forneça (gsgrott@terra.com.br)  os valores depositados 

(extratos)  em conta vinculada a presente Concordata e destinado ao 

pagamento dos credores, requerendo mais, que seja autorizada a remessa  

desses extratos ao Comissário, sempre que o mesmo solicitar  via e-mail 

agilizando assim o pagamento aos credores.  

 

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

 

Florianópolis-SC, 29 de agosto de 2019.  

 

 

 

GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Comissário – Super. Ideal Ltda. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 974

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

30/08/2019 18:34:08

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 975

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___EM_ANALISE_AO_PETITORIO_ACOSTADO_AS_PAGINAS_4784_4786_CONCEDO_O_PRAZO_DE_5_CINCO__DIAS_PARA_A_APRESENTACAO_DO_PRIMEIRO_LOTE_DE_SOLICITACAO_DE_LIBERACAO_DE_VALORES_PARA_PAGAMENTO_AOS_CREDORES_DA_CONCORDATA__DETERMINO_AO_CHEFE_DE_CARTORIO_QUE_FORNECA_OS_EXTRATOS_DA_CONTA_VINCULADA_A_PRESENTE_CONCORDATA_DEVENDO_SER_ENCAMINHADO_AO_E_MAIL__GSGROTT@TERRA_COM_BR_

03/09/2019 13:49:12
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0034318-73.1995.8.24.0023/SC

975



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
M23231

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 
Ação: Recuperação Judicial 

Vistos, etc.

Em análise ao petitório acostado às páginas 4784-4786, concedo o 

prazo de 5(cinco) dias para a apresentação do primeiro lote de solicitação de liberação de 

valores para pagamento aos credores da concordata.

Determino ao Chefe de Cartório que forneça os extratos da conta 

vinculada a presente Concordata, devendo ser encaminhado ao e-mail: gsgrott@terra.com.br.

Intime-se.
Cumpra-se.

Florianópolis, 02 de setembro de 2019.

Luiz Henrique Bonatelli 
Juiz de Direito

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 975, DEC4411, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 05/09/2019 17:31 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0271/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   análise   ao   petitório   acostado   às   páginas   4784-4786,   concedo   o   prazo   de   5(cinco)   dias 
 para   a   apresentação   do   primeiro   lote   de   solicitação   de   liberação   de   valores   para   pagamento   aos   credores   da 
 concordata.   Determino   ao   Chefe   de   Cartório   que   forneça   os   extratos   da   conta   vinculada   a   presente 
 Concordata, devendo ser encaminhado ao e-mail: gsgrott@terra.com.br." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 5 de setembro de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 09/09/2019 08:57 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0271/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº   3141, 
 cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   09/09/2019,   com   início   do   prazo   em   10/09/2019,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  5  16/09/2019 

           Teor   do   ato:   "Em   análise   ao   petitório   acostado   às   páginas   4784-4786,   concedo   o   prazo   de   5(cinco)   dias   para 
 a   apresentação   do   primeiro   lote   de   solicitação   de   liberação   de   valores   para   pagamento   aos   credores   da 
 concordata.   Determino   ao   Chefe   de   Cartório   que   forneça   os   extratos   da   conta   vinculada   a   presente   Concordata, 
 devendo ser encaminhado ao e-mail: gsgrott@terra.com.br." 

           Capital, 9 de setembro de 2019. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 976

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

04/09/2019 16:51:45

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

976
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 977

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0271_2019
TEOR_DO_ATO__EM_ANALISE_AO_PETITORIO_ACOSTADO_AS_PAGINAS_4784_4786_CONCEDO_O_PRAZO_DE_5_CINCO__DIAS_PARA_A_APRESENTACAO_DO_PRIMEIRO_LOTE_DE_SOLICITACAO_DE_LIBERACAO_DE_VALORES_PARA_PAGAMENTO_AOS_CREDORES_DA_CONCORDATA__DETERMINO_AO_CHEFE_DE_CARTORIO_QUE_FORNECA_OS_EXTRATOS_DA_CONTA_VINCULADA_A_PRESENTE_CONCORDATA_DEVENDO_SER_ENCAMINHADO_AO_E_MAIL__GSGROTT@TERRA_COM_BR_
ADVOGADOS_S___GILSON_AMILTON_SGROTT__OAB_9022_SC_

05/09/2019 17:31:27

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 978

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0271_2019
DATA_DA_PUBLICACAO__09_09_2019
NUMERO_DO_DIARIO__3141

09/09/2019 08:57:28
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0034318-73.1995.8.24.0023/SC

978



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 979

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INFORMACOES___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10131022_4
TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES
DATA__09_09_2019_17_38

09/09/2019 17:46:55
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979



MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA VARA DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL - SANTA 
CATARINA.  
 
 
 
  
 
Autos: Concordata Preventiva n° 0034318-73.1995.8.24.0023 
Concordatária:  
 
 
 
TV FLORIANÓPOLIS LTDA, já qualificada nos autos nº 0034318- 
73.1995.8.24.0023 – CONCORDATA PREVENTIVA de: 
SUPERMERCADOS IDEAL LTDA., em trâmite neste respeitável 
Cartório e Juízo, por intermédio de seu Procurador, vêm mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, dizer e REQUERER como 
segue: 
 
A conta Corrente para serem depositadas as importâncias relativas ao 
débito da Concordatária com o Credor é a seguinte: 
 

Caixa Econômica Federal S/A 
Agência 2369 
Op 001  - Conta Corrente 0500141-3 
Nome: Afranio Tadeu Ramos Camargo 
                  Procurador 
 
 
 

Nestes termos, 
 

Pede deferimento, 
 

Lages, p/ Florianópolis, 09 de setembro de 2019. 
 

AFRANIO TADEU RAMOS CAMARGO 
OAB/SC nº 4488 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 980

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INFORMACOES___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10131073_9
TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES
DATA__09_09_2019_18_05

09/09/2019 18:16:34

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

980



ORLY MIGUEL SCHWEITZER -  Advogado   -  OAB/SC n° 3068 

Av. Presidente Kennedy, 698 - Sala 301 -  Campinas -   CEP 88101-900 - São José - SC 

Fone (048) 3241-5851   -   (048) 9 9981-3175   -      E-mail: orlyms@terra.com.br 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Regional de Recuperações 
Judiciais, Falências e Concordatas da Comarca da Capital - SC 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 0034318-73.1995.8.24.0023 
Classe 
Recuperação Judicial 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda. 
 
 
Incorpel - Indústria, Comércio e Representação de Papel Ltda.,   pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ 83.861.567/0001-80, com endereço à Av. Jacob 
Wengartner, s/nº, Palhoça - SC, CEP 88130-000, por seu Advogado ORLY MIGUEL 
SCHWEITZER,   inscrito na OAB/SC sob n° 3068, procuração de fls., com escritório 
profissional na   Av. Presidente Kennedy, 698, Sala n° 301, Edifício Centro Comercial 
Campinas, CEP 88101-900 em São José – SC – e-mail orlyms@terra.com.br , vem 
respeitosamente, indicar a(s) conta(s) para depósito de seu crédito deferido, do valor de 
R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) que deverá ser rateado para as contas e beneficiários 
a seguir:  
 

a) Beneficiário: Incorpel – Indústria, Comércio e Representação de Papel Ltda. 
CNPJ 83.861.567/0001-80 
Banco do Brasil S/A – n. 001 
Agência n. 2383-3 
Conta Corrente n. 350.038-1 
Valor rateado: R$ 1.020,00 (um mil reais e vinte centavos). 
 

b)  Beneficiário: Orly Miguel Schweitzer – OAB 3068/SC 
CPF 121.307.299-91 
Banco do Brasil S/A – n. 001 
Agência n. 2638-7 
Conta Corrente n. 364.854-0 
Valor rateado: R$ 180,00 (cento e oitenta reais). 

 
Para tanto, requer o deferimento da determinação judicial competente.   
 

Pede deferimento. 
 
Florianópolis, 09 de setembro de 2019 
 
 
pp. Orly Miguel Schweitzer 
Advogado – OAB 3068/SC      
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 981

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INFORMACOES___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10131908_6
TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES
DATA__10_09_2019_19_31

10/09/2019 19:45:33
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE VARA DE VARA DE VARA DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL, 

SC. 

 

 

 

Autos: Concordata n° 0034318n° 0034318n° 0034318n° 0034318----73.1995.8.24.002373.1995.8.24.002373.1995.8.24.002373.1995.8.24.0023....    

    

KOERICKOERICKOERICKOERICHHHH    DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 

LTDALTDALTDALTDA, já qualificada nos autos nº 0034318- 73.1995.8.24.0023 

––––CONCORDATA CONCORDATA CONCORDATA CONCORDATA     PREVENTIVAPREVENTIVAPREVENTIVAPREVENTIVA    dededede    SUPERMERCADOS IDEAL SUPERMERCADOS IDEAL SUPERMERCADOS IDEAL SUPERMERCADOS IDEAL 

LTDALTDALTDALTDA, também qualificada, por suas Advogadas, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, informara os 

dados bancários para sejam os valores devidos a Exequente 

depositados, na seguinte conta:  

BANCO: BRADESCO S.A BANCO: BRADESCO S.A BANCO: BRADESCO S.A BANCO: BRADESCO S.A     

N. do Banco: 237237237237----2222    

AGENCIA:  1472147214721472----9999    

CONTA CORRENTE: 0341649034164903416490341649----6.6.6.6.    

Titular: Benicia F. Viott (CPF n. 309.146.479Benicia F. Viott (CPF n. 309.146.479Benicia F. Viott (CPF n. 309.146.479Benicia F. Viott (CPF n. 309.146.479----20)20)20)20)    

Nesses termos,  

pede deferimento. 

São José, 16 de agosto de 2018. 

                     BENÍCIA FBENÍCIA FBENÍCIA FBENÍCIA F....    VIOTT             HERTA DE SOUZA VIOTT             HERTA DE SOUZA VIOTT             HERTA DE SOUZA VIOTT             HERTA DE SOUZA     

                                                                                            OAB/SC 5.305        OAB/SC 5.305        OAB/SC 5.305        OAB/SC 5.305                                                    OAB/SC 22.302  OAB/SC 22.302  OAB/SC 22.302  OAB/SC 22.302      
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 982

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INFORMACOES___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10131909_4
TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES
DATA__10_09_2019_19_33

10/09/2019 20:00:29
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE VARA DE VARA DE VARA DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL, 

SC. 

 

 

 

Autos: Concordata n° 0034318n° 0034318n° 0034318n° 0034318----73.1995.8.24.002373.1995.8.24.002373.1995.8.24.002373.1995.8.24.0023....    

    

TOGO TOGTOGO TOGTOGO TOGTOGO TOGO COMÉRCIO DE FRUTAS E O COMÉRCIO DE FRUTAS E O COMÉRCIO DE FRUTAS E O COMÉRCIO DE FRUTAS E 

VERDURAS LTDAVERDURAS LTDAVERDURAS LTDAVERDURAS LTDA,,,, já qualificada nos autos nº 0034318- 

73.1995.8.24.0023 ––––CONCORDATA CONCORDATA CONCORDATA CONCORDATA PREVENTIVAPREVENTIVAPREVENTIVAPREVENTIVA    dededede    

SUPERMERCADOS IDEAL LTDASUPERMERCADOS IDEAL LTDASUPERMERCADOS IDEAL LTDASUPERMERCADOS IDEAL LTDA, também qualificada, por suas 

Advogadas, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 

informara os dados bancários para sejam os valores devidos a 

Exequente depositados, na seguinte conta:  

BANCO: BRADESCO S.A BANCO: BRADESCO S.A BANCO: BRADESCO S.A BANCO: BRADESCO S.A     

N. do Banco: 237237237237----2222    

AGENCIA:  1472147214721472----9999    

CONTA CORRENTE: 0341649034164903416490341649----6.6.6.6.    

Titular: Benicia F. Viott (CPF n. 309.146.479Benicia F. Viott (CPF n. 309.146.479Benicia F. Viott (CPF n. 309.146.479Benicia F. Viott (CPF n. 309.146.479----20)20)20)20)    

Nesses termos,  

pede deferimento. 

São José, 10 de setembro de 2019. 

 

                     BENÍCIA FBENÍCIA FBENÍCIA FBENÍCIA F....    VIOTT             HERTA DE SOUZA VIOTT             HERTA DE SOUZA VIOTT             HERTA DE SOUZA VIOTT             HERTA DE SOUZA     

                                                                                            OAB/SC 5.305        OAB/SC 5.305        OAB/SC 5.305        OAB/SC 5.305                                                    OAB/SC 22.302  OAB/SC 22.302  OAB/SC 22.302  OAB/SC 22.302      
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 983

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INFORMACOES___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10131911_6
TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES
DATA__10_09_2019_19_35

10/09/2019 20:15:22
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE VARA DE VARA DE VARA DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL, 

SC. 

 

 

 

Autos: Concordata n° 0034318n° 0034318n° 0034318n° 0034318----73.1995.8.24.002373.1995.8.24.002373.1995.8.24.002373.1995.8.24.0023....    

    

COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

KUHNENKUHNENKUHNENKUHNEN    LTDALTDALTDALTDA,,,, já qualificada nos autos nº 0034318- 

73.1995.8.24.0023 ––––CONCORDATA CONCORDATA CONCORDATA CONCORDATA PREVENTIVAPREVENTIVAPREVENTIVAPREVENTIVA    dededede    

SUPERMERCADOS IDEAL LTDASUPERMERCADOS IDEAL LTDASUPERMERCADOS IDEAL LTDASUPERMERCADOS IDEAL LTDA, também qualificada, por suas 

Advogadas, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 

informara os dados bancários para sejam os valores devidos a 

Exequente depositados, na seguinte conta:  

BANCO: BRADESCO S.A BANCO: BRADESCO S.A BANCO: BRADESCO S.A BANCO: BRADESCO S.A     

N. do Banco: 237237237237----2222    

AGENCIA:  1472147214721472----9999    

CONTA CORRENTE: 0341649034164903416490341649----6.6.6.6.    

Titular: Benicia F. Viott (CPF n. 309.146.479Benicia F. Viott (CPF n. 309.146.479Benicia F. Viott (CPF n. 309.146.479Benicia F. Viott (CPF n. 309.146.479----20)20)20)20)    

Nesses termos,  

pede deferimento. 

São José, 10 de setembro de 2019. 

 

                     BENÍCIA FBENÍCIA FBENÍCIA FBENÍCIA F....    VIOTT             HERTA DE SOUZA VIOTT             HERTA DE SOUZA VIOTT             HERTA DE SOUZA VIOTT             HERTA DE SOUZA     

                                                                                            OAB/SC 5.305        OAB/SC 5.305        OAB/SC 5.305        OAB/SC 5.305                                                    OAB/SC 22.302  OAB/SC 22.302  OAB/SC 22.302  OAB/SC 22.302      
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EXCLENTÍSSIMO SENHOR DOUTIR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL, SC. 

 

AUTOS Concordata n. 0034318-73.1995.8.24.0023. 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 

BENÍCIA FÁTIMA VIOTT, brasileira, viúva, inscrita na OAB/SC 

sob o n. 5.305, e CPF sob o n. 309.146.479-20, com endereço profissional na Av. 

Presidente Kennedy, 698, Centro Com de Campinas, São José, SC, nos autos acima 

epigrafados , e nas Ação que promove como Procuradora de KOERICK DISTRIBUIDORA 

DE BEBIDAS LTDA – TOGO TOGO COMÉRCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA, e  

COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KUNEHN, que tramitam em face de 

CONCORDATAPREVENTIVA DE SUPERMERCADO IDEAL LTDA, todos já devidamente 

qualificados, vem a presença de Vossa Excelência, em tempo hábil, requerer sejam os 

HONORÁRIOS DE SUCUMBENCIA devidos nos processo abaixo arrolados, depositados 

na conta bancária, cujos dados também seguem abaixo: 

a-) HONORÁRIOS DE SUCUMBENCIA no processo da empresa KOERICK 

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA; 

b-) HONORÁRIOS DE SUCUMBENCIA no processo da empresa TOGO TOGO COMÉRCIO 

DE FRUTAS E VERDURAS LTDA, e 

c-) HONORÁRIOS DE SUCUMBENCIA no processo da empresa COMÉRCIO DE GÊNERO 

ALIMENTÍCIOS KUNEHN, todos na seguinte conta bancária: 

BANCO BRADESCO S.A  

N. do Banco: 237-2 

AGENCIA:  1472-9 

CONTA CORRENTE: 0341649-6. 

Titular: Benicia F. Viott (CPF n. 309.146.479-20) 

Nesses termos,  

pede deferimento. 

São José, 10 de setembro de 2019. 

                                         BENÍCIA FÁTIMA VIOTT             HERTA DE SOUZA    

                                                 OAB/SC 5.305                         OAB/SC 22.302   
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SOBIERAJSKI ,  MELCHIORS  &  

ADVOGADOS ASSOCIADOS –  OAB/SC 2626  
 

 
R u a  B e n t o  G o n ç a l v e s ,  1 8 3 ,  s a l a  9 0 4 ,  C e n t r o ,  F p o l i s / S C  –  C E P  8 8 0 1 0 - 0 8 0  –  F o n e  ( 4 8 )  3 0 2 5 - 1 9 9 3  

e - m a i l :  m m m e l c h i o r s @ h o t m a i l . c o m         -        h e r n a n i @ g l o b o . c o m  

EXCLENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

VARA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS DA  

COMARCA DA CAPITAL – SC – FÓRUM CENTRAL 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0034318-73.1995.8.24.0023. 

 

 

COROA S/A – INDÚSTRIAS ALIMENTARES , já qual ificada nos 

autos da CONCORDATA PREVENTIVA em epígrafe, movida pelo 

SUPERMERCADO IDEAL LTDA. , também qual ificado, vem à 

presença de Vossa Excelência, por seus procuradores signatários, 

informar os dados bancários para depósitos dos créditos da 

requerente, conforme informados nos presentes autos: 

 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BANRISUL - 041 

AGÊNCIA: 0217 

CONTA CORRENTE: 35-028696.0-0 

CORRENTISTA: MARCO ANTÔNIO FREITAS MELCHIORS 

CPF: 386.030.550-68 

 

Florianópol is – SC, 11 de setembro de 2019. 

 

Marco Antônio Freitas Melchiors Hernani Luiz Sobierajski 
OAB/SC 8.193-B OAB/SC 13.138 
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Rua dos Ilhéus n. 118, Edifício Jorge Daux, Sobreloja Sala 04 – CEP 88010.560 – Centro, Florianópolis-SC 

 Fone/Fax: (48)30284549/30282724  

 

 

Processo n. 0034318-73-1995.8.24.0023 
 
Exmº Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara Cível. 
 
 
 
 
 
 
 
    COMERCIAL FLORIMED, PERFUMARIA E ARTIGOS DE 
HIGIENE LTDA., por seu advogado, vem, nos autos da Concordata 
Dilatória proposta pelos SUPERMERCADOS IDEAL LTDA., na qualidade de 
CREDORA, constante da relação contida na pág. 1220, tendo em vista que 
seu crédito já se encontra disponibilizado para pagamento, vem informar 
os dados bancários para transferência do montante correspondente: 
 
BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 5255-8 
CONTA 281.614-8  
Titular JOSÉ AUGUSTO PEREGRINO FERREIRA 
CPF 077.895.059-04. 
 
 
    Pede deferimento. 
    Fpolis., 11 setembro 2019. 
 
    José Augusto Peregrino Ferreira 
        Advogado – OAB/SC. 2077 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
REGIONAL DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FALÊNCIAS E 
CONCORDATAS.  
 

 
Processo nº 0034318-73.1995.8.24.0023 
 
 
 
 
 DIÁRIO DA MANHÃ LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua General Vieira da Rosa, s/n, Morro do Antão, Florianópolis/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 83.879.239/0001-00, nos autos da recuperação judicial de 
SUPERMERCADO IDEAL LTDA., vem respeitosamente Vossa Excelência para 
requerer juntada de procurações e estatuto social.  
 
 Tendo em vista a determinação de pagamentos dos credores pelo 
Sr. Comissário (fl. 4765), informa dados bancários para fins de recebimento do seu 
crédito: 
 
BANCO BANRISUL (041) 
AGÊNCIA 0100   
CONTA CORRENTE 06.379654.0-9 
TITULARIDADE: DIARIO DA MANHÃ LTDA. 
CNPJ Nº 83.879.239/0001-00 
  
 Requer o prosseguimento como de direito.  
  
 Pede deferimento. 
 
 Florianópolis, 10 de setembro de 2019. 
 
 

Assinado digitalmente 

NERILDE VANZELLA 
OAB/SC 12.032 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
REGIONAL DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FALÊNCIAS E 
CONCORDATAS.  
 

 
Processo nº 0034318-73.1995.8.24.0023 
 
 
 
 
 RÁDIO ATLÂNTIDA FM DE FLORIANÓPOLIS LTDA, 
inscrita no CNPJ 80.430.317/0001-05 com sede na Rua General Vieira da Rosa, 
1570, Morro do Antão, Florianópolis/SC, nos autos da recuperação judicial de 
SUPERMERCADO IDEAL LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, para dizer e requerer que segue: 
 
 Tendo em vista a determinação de pagamentos dos credores pelo 
Sr. Comissário (fl. 4765), informa dados bancários para fins de recebimento do seu 
crédito: 
 

BANCO BANRISUL (041) 
AGÊNCIA 0100   
CONTA CORRENTE 06.381051.0-1 
TITULARIDADE: RD ATLÂNTIDA FLORIANÓPOLIS 
CNPJ Nº 80.430.317/0001-05 

  
 Requer o prosseguimento como de direito.  
  
 Pede deferimento. 
 
 Florianópolis, 10 de setembro de 2019. 
 
 

Assinado digitalmente 

NERILDE VANZELLA 
OAB/SC 12.032 
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA 

DA CAPITAL – ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

 

 

RWR LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 83.616.185/0001-90, estabelecida na rua 

Waldomiro José Borges, 740 fundos, bairro Itinga, Joinville – SC, CEP: 89235-160, 

endereço eletrônico emanuelle@atacadojoinville.com.br, por meio do advogado adiante 

assinado, constituído pelo acostado instrumento de procuração, com escritório 

profissional na avenida Sete de Setembro, 3728, conjunto 800, Centro, Curitiba – PR, 

endereço eletrônico controladoria@opladvogados.adv.br, para se manifestar nos 

seguintes termos: 

Considerando a determinação de pagamento dos credores pelo 

Sr. Comissário, requer-se a juntada dos atos constitutivos em anexo, bem como informa os 

dados bancários para fins de recebimento do seu crédito: 

BANCO BRADESCO 

Agência: 2693-0 

Conta: 140-6 

Titularidade: RWR LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA 

CNPJ: 83.616.185/0004-33 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Curitiba/PR, 16 de setembro de 2019. 

ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 

OAB/PR 30.250 
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL - SANTA CATARINA. 
 

 
 
 
 
 
 
Autos: Concordata Preventiva n° 0034318-73.1995.8.24.0023 
Concordatária: Supermercados Ideal Ltda.  
   
 
 

GILSON AMILTON SGROTT, advogado, 

OAB/SC sob nº 9022, na condição de COMISSÁRIO, devidamente nomeado 

junto aos Autos da Concordata Preventiva em epigrafe, vem com o devido 

acato perante V.Exa., em atendimento ao r. decisão de fls. 4775, manifestar-

se nos seguintes termos:   

 

1. DOS PAGAMENTOS AOS CREDORES 

REMANESCENTES 

Na forma já determinada pelo Juízo, 

apresenta em anexo o 1º Lote de Pagamentos a ser realizada aos credores 

remanescentes da presente Concordata, que soma a quantia de R$ 

498.267,99 (quatrocentos e noventa e oito mil e duzentos e sessenta e sete 

reais e noventa e nove centavos). 

Nesse 1º Lote somente 16 (dezesseis) 

credores manifestaram-se nos autos, ou diretamente junto ao Comissário, 

informações bancárias para depósito. 

 

Informa que o contato com os demais 

credores permanece sendo realizado para futuros pagamentos.  
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Esclarece ao Juízo, que os valores a serem 

pagos a cada credor, foram obtidos mediante cálculo do percentual que cada 

credor possui sobre o valor total da dívida (Pericia de fls.4433/4483)   

aplicando-se esse percentual sobre o valor total depositado e apresentado 

pelo Sr. Escrivão (Valor total para pagamento: R$ 3.080.622,04).  

 

Após a efetivação do pagamento do Lote, 

os próximos pedidos de liberação observarão o mesmo cálculo, porém 

extraindo os credores cujo pagamento já foi realizado, e assim 

sucessivamente para os próximos pedidos de liberação.   

  

Ante o exposto, apresenta o 1º Lote de 

pagamento de credores na presente Concordata, requerendo a liberação da 

quantia de R$ 498.267,99 (quatrocentos e noventa e oito mil e duzentos e 

sessenta e sete reais e noventa e nove centavos), em favor do Comissário, a 

fim de proceder as transferências de valores, e quitar esses credores junto a 

presente Concordata. 

 

Conta para depósito ao Comissário: 

 

Gilson Amilton Sgrott - CPF 628.954.519-15 

Caixa Econômica Federal  - agencia 0412  -  operação 001  - c/c 700455-7 

 

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

 

Florianópolis-SC, 11 de junho de 2019.  

 

GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC – 9022   
Comissário – Super. Ideal Ltda. 
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1º LOTE DE PAGAMENTO CONCORDATA SUPERMERCADO IDEAL 

 
 

Credor Valor em 2012 Percentual 
sobre a 
divida  

Valor a receber Banco Agência Conta 

Atacado Joinville Ltda. 168.834,97 
 

7,74% R$238.562,41 Bradesco 2693-0 140-6 

Bebidas Max Wilhelm S.A. 17.491,39 
 

0,80% R$ 24.715,19 Bradesco 1150 121111-0 

Centrais Elétricas de Sta. 
Catarina S.A. 

24.484,56 
 

1,12% R$ 34.596,48 CAIXA 1877 4724-0 

Cia. Canoinhas de Papel 
 

8.290,02 
 

0,38% R$ 11.713,73 ITAÚ 1423 03488-1 

Conservas Ritter S.A. 
 

11.097,44 
 

0,51% R$ 15.680,59 DO BRASIL 3415-0 4017-7 

Coml. Florimed Perf. Art. 
Hig. Ltda. 
 

5.253,54 
 

0,24% R$ 7.423,21 DO BRASIL 5255-8 281614-18 

Com. De Gêneros Alim. 
Kuhnen 
 

10.500,27 
 

0,48% R$ 14.836,79 BRADESCO 1472-9 0341649-6 

Coroa S.A. Inds. Alimentares 
 

14.682,88 
 

0,67% R$ 20.746,79 BANRISUL 0217 35028696.0-0 

Coop. Vinícola Aurora Ltda. 
 

664,05 
 

0,03% R$ 938,30 DO BRASIL 3168-2 103090-6 

Incorpel Ind. Com. Repres. 
Papel Ltda. 
 

874,34 
 

0,04% R$ 1.235,44 DO BRASIL 2383-3 350038-1 

Johnson & Johnson S.A. 
 

38.309,85 
 

1,76% R$ 54.131,50 ITAÚ 3005 01065-1 

Koerich Dist. De Bebidas 
Ltda. 
 

18.715,70 
 

0,86% R$ 26.445,13 BRADESCO 1472-9 0341649-6 

Rádio Diário da Manhã 
 

1.371,81 
 

0,06% R$ 1.938,36 BANRISUL 0100 06379654.0-9 

Rádio Atlântida 
 

999,45 
 

0,05% R$ 1.412,21 BANRISUL 0100 06381051.0-1 

Togo-togo Com. Frutas 
Verd. Ltda. 
 

12.829,33 
 

0,59% R$ 18.127,74 BRADESCO 1472-9 0341649-6 

TV O Estado de Fpolis Ltda. 
 

18.233,74 
 

0,84% R$ 25.764,12 DO BRASIL 3425-8 5870-X 

 352.633,34 16,17% R$498.267,99    
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17/09/2019 15:20:44
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca da Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas
Processo n. 0034318-73.1995.8.24.0023

1

ATO ORDINATÓRIO
Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

Encaminho os presentes autos para intimação do Ministério Público.

Florianópolis (SC), 17 de setembro de 2019.

Dejango Kley Rodrigues
M35809
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 992

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

17/09/2019 15:21:05
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda
 

CERTIFICA-SE, que em 17/09/2019 o ato judicial anexo foi 
encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: Encaminho os presentes 
autos para intimação do Ministério Público.

Florianópolis (SC), 17 de setembro de 2019.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 993

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10135611_9
TIPO_DA_PETICAO__PETICAO
DATA__17_09_2019_16_25

17/09/2019 16:31:34

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC
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____________________________________________________________________________ 

Rua Felipe Schmidt, 321 - Sala 501, Centro, Florianópolis – SC, CEP 88010-001 
Fone: (48) 3224-1498 / (48) 3028-1497– e-mail: advsporto@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL DE 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA 

DA CAPITAL – SC  

 

Ref. processo nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

URGENTE! 

 

 

SUPERMERCADO IDEAL LTDA, já qualificada nos autos da 

concordata supranumerada, por seus procuradores 

signatários, vem requerer, com urgência, a apreciação da 

petição de fls. 4760-4763, que até então não foi objeto de 

análise por este r. Juízo.  

 

Pede deferimento. 

Florianópolis, 17 de setembro de 2019. 

 

 

 

LINCOLN R. S. PORTO               SOPHIA DUARTE PORTO D’IVANENKO 
          OAB/SC 12.179                                    OAB/SC 35.518     
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 994

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

18/09/2019 15:45:22

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0034318-73.1995.8.24.0023
Foro:  Capital
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  18/09/2019 13:32:17
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos para intimação do Ministério
Público.
 
 

Florianópolis (SC), 18 de Setembro de 2019

SC
PODER JUDICIÁRIO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 995

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_20087883_0
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO
DATA__20_09_2019_13_55

20/09/2019 14:10:44
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14ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital

______________________________________________________________________________________
Av.Gov. Gustavo Richard, n. 434 - Centro – CEP: 88020-290 - Florianópolis/SC - Telefone: (48)3229-7214  

Capital14PJ@mpsc.mp.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

REGIONAL DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FALÊNCIAS E 

CONCORDATAS DA CAPITAL

Autos SAJ n. 0034318-73.1995.8.24.0023

SIG/MP n. 08.2015.00113775-0

Trata-se de Concordata Preventiva ajuizada pelo 

Supermercado Ideal Ltda., cujo processamento foi deferido em 24-03-1992 (fls. 

997-1.002).

O MM. Juiz determinou que os pagamentos dos credores da 

Concordatária fossem realizados diretamente pelo Comissário, mediante 

comprovação nos autos (fl. 4.765).

O credor Cia Canoinhas de Papel apresentou seus dados 

bancários, para recebimento do valor que lhe é devido (fl. 4.769).

O Comissário, Dr. Gilson Amilton Sgrott foi intimado, via Diário 

da Justiça Eletrônico (fl. 4.779), para que se manifestasse acerca da petição 

juntada à fl. 4.769, mas deixou transcorrer in albis o prazo assinalado.

O ilustre Magistrado determinou que o Comissário fosse 

novamente intimado acerca da decisão da fl. 4.765, para que adotasse as 

providências cabíveis (fl. 4.781).

Intimado (fl. 4.783), o Comissário requereu, em síntese, a 

adoção das seguintes providências: a) a prorrogação do prazo para 

apresentação do primeiro lote de solicitação de valores para pagamento dos 

credores da Concordatária; e b) que fosse encaminhado para o seu e-mail 

informações acerca dos valores depositados na subconta vinculada à presente 

Concordata (fls. 4.784-4.786), o que foi deferido e determinado pelo MM. Juiz 

(fl. 4.787).

Foram encaminhas as informações relativas ao saldo da conta 

vinculada aos autos (fls. 4.788).
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Os credores TV Florianópolis Ltda. (fl. 4.791), Incorpel – 

Indústria; Comércio e Representação de Papel Ltda. (fl. 4.792), Koerich 

Distribuidora de Bebidas Ltda. (fl. 4.793); Togo Togo Comércio de Frutas e 

Verduras Ltda. (fl. 4.794); Comércio de Gêneros Alimentícios Kuhnen Ltda. (fl. 

4.795); Benícia Fátima Viott (fl. 4.796); Coroa S/A – Indústrias Alimentares (fl. 

4.797); Comercial Florimed, Perfumaria e Artigos de Higiene Ltda. (fl. 4.799); 

Diário da Manhã Ltda. (fl. 4.800); Rádio Atlântida FM de Florianópolis Ltda. (fl. 

4.803); RWR Logística e Distribuição Ltda. (fl. 4.806), apresentaram os dados 

bancários para recebimento dos valores que lhes são devidos.

O Comissário, Dr. Gilson Amilton Sgrott, requereu a liberação 

da quantia de R$ 498.267,99 (quatrocentos e noventa e oito mil, duzentos e 

sessenta e sete reais e noventa e nove centavos), em seu favor, para proceder 

ao pagamento do 1º lote de credores da presente Concordata (fls. 

4.818-4.819). Além disso, juntou aos autos relação de credores do 1º Lote de 

Pagamento da Concordata (fl. 4.820).

Na sequência, o Concordatário Supermercado Ideal Ltda., 

requereu a apreciação do pedido formulado às fls. 4.760-4.763 (fl. 4.823).

Vieram os autos com "vista".

É o breve relatório.

Inicialmente, no tocante ao pedido formulado pelo Comissário 

às fls. 4.818-4.819, consistente na liberação do valor de R$ 498.267,99 

(quatrocentos e noventa e oito mil, duzentos e sessenta e sete reais e noventa 

e nove centavos), em seu favor, para o pagamento do 1º Lote dos credores da 

Concordata, este merece acolhimento, pois, conforme determinado pelo ilustre 

Magistrado à fl. 4.765, os pagamentos dos credores serão realizados 

diretamente pelo Comissário, mediante posterior comprovação nos autos.

De outro lado, quanto ao pedido formulado pelo Concordatário 

Supermercado Ideal Ltda., às fls. 4.760-4.763 e 4.823, necessário, antes, a 

intimação do Comissário, Dr. Gilson Amilton Sgrott, para que se pronuncie a 

respeito.

Diante do exposto, o Ministério Público opina:

I – pelo deferimento do pedido formulado pelo Comissário às 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 995, PET4440, Página 2
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fls. 4.818-4.819, consistente na liberação do valor de R$ 498.267,99 

(quatrocentos e noventa e oito mil, duzentos e sessenta e sete reais e noventa 

e nove centavos), em favor deste, para o pagamento do 1º Lote dos credores 

da Concordata;

II – cumprido o item I, pela intimação do Comissário, Dr. Gilson 

Amilton Sgrott, para que comprove os pagamentos efetuados;

III – pela intimação do Comissário, para que se manifeste 

acerca do pedido formulado pelo Concordatário Supermercado Ideal Ltda., às 

fls. 4.760-4.763 e 4.823;

Após, pela concessão de nova "vista" dos autos.

Florianópolis, 20 de setembro de 2019.

[assinado digitalmente]   

VÂNIA LÚCIA SANGALLI

Promotora de Justiça
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 996

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10137636_5
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA
DATA__20_09_2019_15_05

20/09/2019 15:12:33

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 997

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

20/09/2019 17:10:22
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 998

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INFORMACOES___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10140975_1
TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES
DATA__26_09_2019_15_53

27/09/2019 06:49:22
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MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA VARA DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL - SANTA 
CATARINA.  
 
 
 
  
 
Autos: Concordata Preventiva n° 0034318-73.1995.8.24.0023 
Concordatária:  
 
 
 
TV FLORIANÓPOLIS LTDA, já qualificada nos autos nº 0034318- 
73.1995.8.24.0023 – CONCORDATA PREVENTIVA de: 
SUPERMERCADOS IDEAL LTDA., em trâmite neste respeitável 
Cartório e Juízo, por intermédio de seu Procurador, vêm mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, dizer e REQUERER como 
segue: 
 
Consoante os termos apresentados às fls. 4791, na presente vem incluir  
junto aos dados bancários o nº do CPF, ou seja: 020.899.809-82, do titular 
AFRANIO TADEU RAMOS CAMARGO 

 
Caixa Econômica Federal S/A 
Agência 2369 
Op 001  - Conta Corrente 0500141-3 
Nome: Afranio Tadeu Ramos Camargo 
                  Procurador 
 
 
 

Nestes termos, 
 

Pede deferimento, 
 

Lages, p/ Florianópolis, 26 de setembro de 2019. 
 

AFRANIO TADEU RAMOS CAMARGO 
OAB/SC nº 4488 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 999

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___VISTOS_ETC__VERIFICO_QUE_HA_PEDIDO_NOS_AUTOS_EFETUADO_PELO_SR_COMISSARIO_PARA_LIBERACAO_DE_NUMERARIO_PARA_SUA_CONTA_BANCARIA_PARA_PROCEDER_AO_ADIMPLEMENTO_DO_1º_LOTE_DE_PAGAMENTOS__FLS__4818_4820___O_MINISTERIO_PUBLICO_MANIFESTOU_SE_FAVORAVELMENTE_AO_PEDIDO_FORMULADO__FLS__4825__4827___DESSE_MODO_E_QUE_DE_FATO_DEVEM_INICIAR_OS_PAGAMENTOS_DEFIRO_O_PLEITEADO_A_FL__4819_PARA_TRANSFERENCIA_DO_NUMERARIO__EXPECA_SE_ALVARA__O_SR__COMISSARIO_DEVERA_AINDA_VERIFICAR_QUE_HA_NOS_AUTOS_VARIOS_PEDIDOS_INFORMANDO_DADOS_BANCARIOS_PARA_PAGAMENTO_ALEM_DE_QUE_APOS_O_ADIMPLEMENTO_DESSES_CREDORES_DEVERA_COMPROVAR_DOS_AUTOS_A_QUITACAO__NOS_TERMOS_DO_PARECER_MINISTERIAL__ITEM_III_FL__4827__O_SR__COMISSARIO_DEVERA_MANIFESTAR_SE_A_RESPEITO_DA_PETICAO_DE_FLS__4760_4763_NO_PRAZO_DE_5_CINCO__DIAS__TUDO_CUMPRIDO_ENCAMINHE_SE_AO_MINISTERIO_PUBLICO__INTIMEM_SE__CUMPRA_SE_

01/10/2019 13:52:55
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
M29790

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/

Vistos, etc.

Verifico que há pedido nos autos efetuado pelo sr comissário, para liberação 

de numerário para sua conta bancária, para proceder ao adimplemento do 1º lote de pagamentos (fls. 

4818-4820). 

O Ministério Público manifestou-se favoravelmente ao pedido formulado 

(fls. 4825- 4827).

Desse modo e que, de fato, devem iniciar os pagamentos, defiro o pleiteado à 

fl. 4819 para transferência do numerário. Expeça-se alvará.

O sr. comissário deverá, ainda, verificar que há, nos autos, vários pedidos 

informando dados bancários para pagamento, além de que, após o adimplemento desses credores, 

deverá comprovar dos autos a quitação.

Nos termos do parecer ministerial (item III, fl. 4827), o sr. comissário deverá 

manifestar-se a respeito da petição de fls. 4760-4763, no prazo de 5(cinco) dias. 

Tudo cumprido, encaminhe-se ao Ministério Público.

Intimem-se. 

Cumpra-se.    

Florianópolis, 30 de setembro de 2019.

Luiz Henrique Bonatelli 
Juiz de Direito

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 999, DEC4443, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 08/10/2019 13:18 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0310/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  D.J 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  D.J 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 
 André Mello Filho (OAB 1240/SC)  D.J 
 Benicia Fatima Viott (OAB 5305/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Verifico   que   há   pedido   nos   autos   efetuado   pelo   sr   comissário,   para   liberação 
 de   numerário   para   sua   conta   bancária,   para   proceder   ao   adimplemento   do   1º   lote   de   pagamentos   (fls. 
 4818-4820).   O   Ministério   Público   manifestou-se   favoravelmente   ao   pedido   formulado   (fls.   4825-   4827).   Desse 
 modo   e   que,   de   fato,   devem   iniciar   os   pagamentos,   defiro   o   pleiteado   à   fl.   4819   para   transferência   do 
 numerário.   Expeça-se   alvará.   O   sr.   comissário   deverá,   ainda,   verificar   que   há,   nos   autos,   vários   pedidos 
 informando   dados   bancários   para   pagamento,   além   de   que,   após   o   adimplemento   desses   credores,   deverá 
 comprovar   dos   autos   a   quitação.   Nos   termos   do   parecer   ministerial   (item   III,   fl.   4827),   o   sr.   comissário   deverá 
 manifestar-se   a   respeito   da   petição   de   fls.   4760-4763,   no   prazo   de   5(cinco)   dias.   Tudo   cumprido, 
 encaminhe-se ao Ministério Público. Intimem-se. Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 8 de outubro de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 10/10/2019 09:02 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0310/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº   3164, 
 cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   10/10/2019,   com   início   do   prazo   em   11/10/2019,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2019 - Nossa Senhora Aparecida - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  0  11/10/2019 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  0  11/10/2019 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  5  17/10/2019 
 André Mello Filho (OAB 1240/SC)  0  11/10/2019 
 Benicia Fatima Viott (OAB 5305/SC)  0  11/10/2019 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Verifico   que   há   pedido   nos   autos   efetuado   pelo   sr   comissário,   para   liberação   de 
 numerário   para   sua   conta   bancária,   para   proceder   ao   adimplemento   do   1º   lote   de   pagamentos   (fls.   4818-4820).   O 
 Ministério   Público   manifestou-se   favoravelmente   ao   pedido   formulado   (fls.   4825-   4827).   Desse   modo   e   que,   de 
 fato,   devem   iniciar   os   pagamentos,   defiro   o   pleiteado   à   fl.   4819   para   transferência   do   numerário.   Expeça-se   alvará. 
 O   sr.   comissário   deverá,   ainda,   verificar   que   há,   nos   autos,   vários   pedidos   informando   dados   bancários   para 
 pagamento,   além   de   que,   após   o   adimplemento   desses   credores,   deverá   comprovar   dos   autos   a   quitação.   Nos 
 termos   do   parecer   ministerial   (item   III,   fl.   4827),   o   sr.   comissário   deverá   manifestar-se   a   respeito   da   petição   de   fls. 
 4760-4763,   no   prazo   de   5(cinco)   dias.   Tudo   cumprido,   encaminhe-se   ao   Ministério   Público.   Intimem-se. 
 Cumpra-se." 

           Capital, 10 de outubro de 2019. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1000

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENVIADO_PEDIDO_DE_SAQUE_AO_SIDEJUD__PRAZO_TRANSFERENCIA_5_DIAS_UTEIS_

03/10/2019 18:26:57
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1001

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2019 13:15:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

1001
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1002

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0310_2019
TEOR_DO_ATO__VISTOS_ETC__VERIFICO_QUE_HA_PEDIDO_NOS_AUTOS_EFETUADO_PELO_SR_COMISSARIO_PARA_LIBERACAO_DE_NUMERARIO_PARA_SUA_CONTA_BANCARIA_PARA_PROCEDER_AO_ADIMPLEMENTO_DO_1º_LOTE_DE_PAGAMENTOS__FLS__4818_4820___O_MINISTERIO_PUBLICO_MANIFESTOU_SE_FAVORAVELMENTE_AO_PEDIDO_FORMULADO__FLS__4825__4827___DESSE_MODO_E_QUE_DE_FATO_DEVEM_INICIAR_OS_PAGAMENTOS_DEFIRO_O_PLEITEADO_A_FL__4819_PARA_TRANSFERENCIA_DO_NUMERARIO__EXPECA_SE_ALVARA__O_SR__COMISSARIO_DEVERA_AINDA_VERIFICAR_QUE_HA_NOS_AUTOS_VARIOS_PEDIDOS_INFORMANDO_DADOS_BANCARIOS_PARA_PAGAMENTO_ALEM_DE_QUE_APOS_O_ADIMPLEMENTO_DESSES_CREDORES_DEVERA_COMPROVAR_DOS_AUTOS_A_QUITACAO__NOS_TERMOS_DO_PARECER_MINISTERIAL__ITEM_III_FL__4827__O_SR__COMISSARIO_DEVERA_MANIFESTAR_SE_A_RESPEITO_DA_PETICAO_DE_FLS__4760_4763_NO_PRAZO_DE_5_CINCO__DIAS__TUDO_CUMPRIDO_ENCAMINHE_SE_AO_MINISTERIO_PUBLICO__INTIMEM_SE__CUMPRA_SE_
ADVOGADOS_S___SEBASTIAO_DA_SILVA_PORTO__OAB_1307_SC__BENICIA_FATIMA_VIOTT__OAB_5305_SC__GILSON_AMILTON_SGROTT__OAB_9022_SC__LINCOLN_RICARDO_SIMAS_PORTO__OAB_12179_SC__ANDRE_MELLO_FILHO__OAB_1240_SC_

08/10/2019 13:17:59

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

1002



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1003

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0310_2019
DATA_DA_PUBLICACAO__10_10_2019
NUMERO_DO_DIARIO__3164

10/10/2019 09:02:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

1003



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1004

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10153720_2
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL
DATA__21_10_2019_16_15

21/10/2019 16:28:31

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA DA CAPITAL - SANTA CATARINA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos: Concordata Preventiva n° 0034318-73.1995.8.24.0023 

Concordatária: Supermercados Ideal Ltda.  

 

 

   

 

 

GILSON AMILTON SGROTT, advogado, 

OAB/SC sob nº 9022, na condição de COMISSÁRIO, devidamente nomeado 

junto aos Autos da Concordata Preventiva em epigrafe, vem com o devido 

acato perante V.Exa., em atendimento ao r. decisão de fls. 4775, 

manifestar-se nos seguintes termos:   
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1. DOS PAGAMENTOS AOS CREDORES 

REMANESCENTES 

Apresenta em anexo os comprovantes 

de transferência de valores aos credores do primeiro lote de pagamento, 

conforme liberação ocorrida em favor do Comissário.  

 

Após a análise quer a aprovação dos 

referidos pagamentos, dando-se por aprovado o pagamento do primeiro 

lote.  

 

Quanto a continuidade dos 

pagamentos, informa que prossegue o contato com os credores, a fim de 

informar nos Autos, ou ao Comissário, a devida conta bancária para 

transferência, informa mais, que está providenciando também chamadas 

via jornal de circulação regional para conhecimento dos credores.  

 

Informa ainda que todo os credores que 

apresentaram suas contas diretamente nos autos até a elaboração da 

relação de fls. 4.820, já foram contemplados como os pagamentos acima 

informado, com exceção do credor RWR Logística (fls. 4.806), que será 

incluído na próxima relação.  
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2. DO PEDIDO DE CUMPRIMENTO DA 

CONCORDATA 

A Concordatária requer às fls. 

4.760/4.763 – e fls. 4.823 – a declaração de cumprimento da Concordata, 

sob argumento de que todos os valores devidos aos credores sujeitos a 

Concordata já foram devidamente depositados, objetivando também a 

liberação da garantia existente sobre imóvel matrícula n. 10.428 do 2º 

Ofício de Registro de Imóveis da Capital (ônus esse sem averbação na 

matrícula, mas apenas vinculado a presente Concordata).  

 

O pedido necessidade de duas análises.  

 

A primeira diz respeito a liberação do 

ônus que recai sobre o imóvel matrícula n.10.428 apresentado ao início da 

Concordata para comprovar que o ativo era maior que o passivo, e além e 

garantir o pagamento aos credores em caso de falência.  

 

Excelência, não se vislumbra mais no 

presente processo a necessidade de manutenção da garantia ofertada pela 

Concordatária, eis que devidamente depositado em Juízo a totalidade dos 

valores devidos aos credores sujeitos a Concordata, inclusive a 

remuneração do Comissário.  

 

O objetivo da garantia foi superado, 

tanto quanto a inexistência de falência, quanto ao depósito da totalidade 
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da dívida junto ao Juízo da Concordata, restando agora ao Juízo, mediante 

o Comissário, realizar as devidas transferências aos credores, o que permite 

dizer que a Concordatária pagou suas dívidas.  

 

Importante ainda que registrar, que a 

Concordatária demonstra total boa-fé na condução da Concordata, tanto 

que o pedido de liberação do imóvel decorre apenas de liberação formal 

nesse processo, pois sequer houve registro a margem da matrícula do 

imóvel, eis que não exigido pelo Juízo ao tempo do processamento da 

concordata (fls. 996/1002).  

 

Assim, não se opõe a liberação, 

mediante simples decisão nos autos,  do ônus que recai sobre o imóvel 

matrícula n. 10.428, no sentido de liberar a garantia ofertada pela 

Concordatária na presente Concordata.  

 

 

Quanto ao Segundo pedido, o de 

declaração de cumprimento da Concordata, entende-se que também possa 

ser deferido, diante do argumento de que a Concordata foi cumprida pela 

Concordatária.  

 

Esse cumprimento da Concordata deve 

ser analisado sob a ótica dos ¨pagamentos¨ aos credores sujeitos a 
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concordata (ainda que os valores ainda devam ser transferidos aos credores 

através do Juízo), o que já restou demonstrado nos autos.  

 

Caberia tão somente à Concordatária o 

pagamento das custas processuais finais, o que pode ser requerido ao 

tempo do encerramento do processo de Concordata, não se eximindo 

desse ônus de caráter processual.  

 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, vem com o devido 

acato perante V.Exa.:  

 

a) prestar contas quanto ao 

recebimento dos valores destinados ao pagamento do primeiro lote de 

credores da Concordata – comprovantes em anexo; 

 

b) requer a análise e aprovação desses 

pagamentos;] 

 

c) informar que continua na busca dos 

credores para apresentação do segundo lote de pagamentos; 

 

d) informar ciência dos credores que 

apresentaram suas contas bancárias diretamente nos Autos; 
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e) informar que não se opõe a liberação, 

mediante simples decisão nos autos,  do ônus que recai sobre o imóvel 

matrícula n. 10.428, no sentido de liberar a garantia ofertada pela 

Concordatária na presente Concordata; 

 

f) sob a ótica do cumprimento mediante 

o depósito de todo os valores devidos aos credores sujeitos a Concordata, 

não se opõe ao pedido da concordatária de fls. 4760 e seguintes.  

 

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

 

Florianópolis-SC,16 de outubro de 2019.  

 

 

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Comissário – Super. Ideal Ltda. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1005

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_INTIMACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_PARA_INTIMACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_

22/10/2019 17:42:52

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

1005



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca da Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas
Processo n. 0034318-73.1995.8.24.0023

1

ATO ORDINATÓRIO
Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda

Encaminho os presentes autos para intimação do Ministério Público.

Florianópolis (SC), 22 de outubro de 2019.

Dejango Kley Rodrigues
M35809
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1006

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

22/10/2019 17:43:08

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

1006



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca da Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: 
capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
:  
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda
 

CERTIFICA-SE, que em 22/10/2019 o ato judicial anexo foi 
encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: Encaminho os presentes 
autos para intimação do Ministério Público.

Florianópolis (SC), 22 de outubro de 2019.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1007

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

23/10/2019 18:17:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

1007



 

 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0034318-73.1995.8.24.0023
Foro:  Capital
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  23/10/2019 14:32:57
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos para intimação do Ministério
Público.
 
 

Florianópolis (SC), 23 de Outubro de 2019

SC
PODER JUDICIÁRIO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1008

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_20098291_3
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO
DATA__24_10_2019_11_36

24/10/2019 11:50:22

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

REGIONAL DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FALÊNCIAS E 

CONCORDATAS DA CAPITAL

Autos SAJ n. 0034318-73.1995.8.24.0023

SIG/MP n. 08.2015.00113775-0

Trata-se de Concordata Preventiva ajuizada pelo 

Supermercado Ideal Ltda., cujo processamento foi deferido em 24-03-1992 (fls. 

997-1.002).

O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido 

formulado pelo Comissário, Dr. Gilson Amilton Sgrott, às fls. 4.818-4.819, 

consistente na liberação do valor de R$ 498.267,99 (quatrocentos e noventa e 

oito mil, duzentos e sessenta e sete reais e noventa e nove centavos), em 

favor deste, para o pagamento do 1º lote de credores do Concordatário. Além 

disso, opinou pela intimação do Comissário, para que comprovasse nos autos  

os pagamentos realizados e, também, se pronunciasse acerca do 

requerimento formulado pelo Concordatário às fls. 4.760-4.763 e 4.823 (fls. 

4.825-4.827), o que foi acolhido e determinado pelo MM. Juiz (fl. 4.830).

Foi expedido alvará judicial no valor de R$ 498.267,99 

(quatrocentos e noventa e oito mil, duzentos e sessenta e sete reais e noventa 

e nove centavos), em nome do Comissário (fls. 4.831-4.832).

Devidamente intimado (fl. 4.834), o Comissário apresentou os 

comprovantes de transferência de valores relativos aos credores do 1º lote de 

pagamento. No tocante aos pedidos formulados pelo Concordatário às fls. 

4.760-4.763 e 4.823, consistentes na liberação do ônus que recai sobre o 

imóvel matriculado sob o n. 10.428 e a declaração de cumprimento da 

presente Concordata, informou que não se opõe aos aludidos pedidos. Ao 
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final, prestou contas quanto ao recebimento dos valores destinados ao 

pagamento do 1º lote de credores da Concordata; requereu a análise e 

aprovação dos pagamentos efetuados; informou que continua na busca dos 

credores para apresentação do 2º lote de pagamento e que tem ciência das 

contas bancárias informadas. Além disso, informou que não se opõe à 

liberação do ônus que recai sobre o imóvel matriculado sob o n. 10.428, 

mediante simples decisão nos autos; e, ainda, que não se opõe ao pedido do 

Concordatário subscrito à fl. 4.760 e seguintes (fls. 4.835-4.857).

Na sequência, vieram os autos com "vista".

É o breve relatório.

Inicialmente, no que diz respeito à comprovação dos 

pagamentos realizados pelo Comissário, Dr. Gilson Amilton Sgrott, referente ao 

1º lote dos credores da Concordata de Supermercado Ideal Ltda., constata-se 

que estes foram escorreitamente demonstrados quando comparados à relação 

de credores juntada à fl. 4.820, razão pela qual deve ser aprovada a prestação 

de contas do aludido Comissário.

De outro lado, no tocante ao pedido formulado pelo 

Concordatário às fls. 4.760-4.763, consistente na liberação do ônus que recai 

sobre o imóvel de sua titularidade, matriculado sob o n. 10.428, do Livro n. 2, 

do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis (fls. 57-64), o qual foi dado 

em garantia por força da decisão das fls. 997-1.002, que deferiu o 

processamento da presente Concordata Preventiva, este merece acolhimento.

Isto porque, compulsados os autos, verifica-se que a totalidade 

dos valores depositados nas subcontas n. 12.023.3634-7 (fls. 4.694-4.699), 

93.023.0239-1 (fls. 4.701-4.717) e 93.023.0240-8 (fls. 4.718-4.735), cujo 

montante perfaz a quantia de R$ 3.021.622,38 (três milhões, vinte um mil, 

seiscentos e vinte e dois reais e trinta oito centavos), atualizado até maio de 

2019, é suficiente para fazer frente ao pagamento dos credores da Concordata 

(R$ 2.239.234,83 – fl. 4.561) e, também, dos encargos relativos aos honorários 

do Comissário e às custas judiciais.

Além disso, vale consignar que o Comissário manifestou-se 

favorável ao referido pedido, aduzindo que "[...] não se vislumbra mais no 
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presente processo a necessidade de manutenção da garantia ofertada pela 

Concordatária, eis que devidamente depositado em Juízo a totalidade dos 

valores devidos aos credores sujeitos à Concordata, inclusive a remuneração 

do Comissário" (fl. 4.837).

Desse modo, existindo ativo suficiente para fazer frente ao 

passivo da presente Concordata, não há razão em manter o ônus judicial de 

garantia que recai sobre o imóvel de titularidade do Concordatário.

Em relação à declaração de cumprimento da presente 

Concordata, também requerida pelo Concordatário às fls. 4.760-4.763, esta, no 

entanto, não merece acolhimento.

Isto porque, em que pese o depósito integral realizado pelo 

Concordatário, possibilitando o pagamento da totalidade do numerário devido 

aos credores, verifica-se que não houve comprovação nos autos do 

pagamento de todos os credores sujeitos à presente Concordata, mas, tão 

somente, do 1º lote de pagamentos, conforme demonstrado pelo Comissário 

às fls. 4.841-4.857.

A propósito, o artigo 155 do Decreto-Lei n. 7.661/45, prevê 

que: "Pagos os credores, e cumpridas as outras obrigações assumidas 

pelo concordatário, deve este requerer ao juiz seja julgada cumprida a 

concordata, instruindo o seu requerimento com as respectivas provas" 

(sem grifos no original).

Ainda, sobre o tema, Rubens Requião leciona que:

Pagos todos os credores e cumpridas as outras obrigações 
porventura assumidas pelo Concordatário, relativas à concordata, 
deve ele requer ao juiz seja a mesma julgada cumprida, instruindo seu 
requerimento com as respectivas provas de quitação (art. 155)1. (sem 
grifos no original).

Desta feita, existindo pendências relativas à localização e 

transferência dos valores devidos aos credores sujeitos à presente Concordata 

e, ainda, a ausência de comprovação de quitação integral dos valores devidos, 

não há que se falar no cumprimento da presente ação.

1 REQUIÃO, Rubens. Curso de Direito Falimentar. São Paulo: Saraiva, 1995. p. 65.
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Entretanto, é possível a obtenção de informações acerca de 

eventuais contas bancárias em nome das empresas credoras não localizadas, 

por intermédio do Bacenjud. Sendo assim, deve ser solicitado ao aludido 

Sistema, o fornecimento de tais informações a este Juízo, a fim de que seja 

viabilizado o depósito dos créditos das referidas empresas.

Diante do exposto, o Ministério Público opina:

I – pela aprovação dos pagamentos realizados pelo 

Comissário, relativos ao 1º lote de credores;

II – pelo deferimento do pedido formulado pelo Concordatário 

às fls. 4.760-4.763, consistente na liberação do ônus judicial de garantia que 

recai sobre o imóvel matriculado sob o n. 10.428;

III – pelo indeferimento do pedido de declaração de 

cumprimento da presente Concordata, formulado pelo Concordatário às fls. 

4.760-4.763, em razão dos argumentos supramencionados.

 IV – seja solicitado ao Sistema Bacenjud que informe sobre a 

existência de conta bancária (número do banco/agência/conta) em nome das 

empresas credoras informadas no quadro geral de credores juntado às fls. 

3.939-3.943 – a exceção daquelas já inseridas no 1º lote de pagamento – fl. 

4.820 -, a fim de viabilizar o depósito dos seus créditos.

Florianópolis, 24 de outubro de 2019.

[assinado digitalmente]   

VÂNIA LÚCIA SANGALLI

Promotora de Justiça
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Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial 
: / 
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/

Vistos, etc.

Trata-se de concordata preventiva aforada em 17.01.1992 (fls. 1-11), cujo 

processamento foi deferido em 24.03.1992 (fls. 996-1002).

Processado longamente o feito, com proposta de pagamento do débito pela 

concordatária (fls. 4507-4509), ciente este Juízo (fls. 4532-4533).

Sobreveio manifestação do sr. Comissário, em a qual prestou contas quanto 

ao recebimento dos valores destinados ao pagamento do primeiro lote de credores da concordata, 

requereu a aprovação dos referidos pagamentos, informou que não se opõe à liberação do ônus que 

recai sobre o imóvel matrícula n, 10.428 e que também não se opõe à declaração de cumprimento da 

concordata requerido pela concordatária (fls. 4835-4840).

O Ministério Público manifestou-se pela aprovação dos pagamentos 

realizados pelo Comissário relativos ao 1º lote de credores, pela liberação do ônus judicial de garantia 

que recai sobre o imóvel matriculado sob o n. 10.428, e, ainda, que seja solicitado ao Bacenjud para 

que informe sobre a existência de conta bancária em nome das empresas credoras constantes do 

quadro geral de credores (fls. 3.939-9.943) excetuando aquelas já inseridas no 1º lote de pagamentos 

(fl. 4.820), para que possa viabilizar os depósitos dos seus créditos. Por fim, manifestou-se pelo 

indeferimento do pedido de declaração do cumprimento da concordata em razão da pendência de 

depósitos a alguns credores (fls. 4861-4864).

É o relatório.

Decido.

Merece aprovação os pagamentos efetuados pelo sr. Comissário relativo ao 

1º lote de credores, haja vista que o valor a ele transferido para realização daqueles pagamentos (fl. 

4832) foi efetivamente utilizado em seu objetivo conforme documentos de fls. 4841-4857, em 

obediência à relação de credores de fl. 4820.

Outrossim, da mesma forma merece deferimento do pedido de liberação 

judicial da garantia que recai sob o imóvel matricula n. 10.428, Livro n. 2, junto ao 2º Ofício de 
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Registro de Imóveis de Florianópolis (fls. 57-64) em razão de que o valor depositado nos autos pela 

concordatária é suficiente para o pagamento de todos os credores, incluídos os encargos relativos aos 

honorários do sr. Comissário e custas judiciais,  como também reconhecido pela douta promotora de 

justiça em sua manifestação (fl. 4862), a qual deixo de reproduzir para evitar tautologia.

Igualmente merece deferimento o requerimento ministerial para pesquisa 

junto ao Bacenjud no sentido de localizar contas bancárias dos credores ainda não pagos porque não 

localizados.

Por fim, deixo, por ora, de acolher o requerimento da concordatária, 

secundado pelo sr. Comissário, no sentido de declarar o cumprimento da concordata haja vista 

pendência de pagamentos a alguns credores não localizados nada obstante o depósito suficiente 

realizado, como bem ressaltado pelo ministério público, providência que será reavaliada após a 

utilização do Bacenjud conforme requerido.

Ante o exposto:

a) aprovo os pagamentos efetuados pelo sr. Comissário, relativos ao 1º lote 

de credores conforme documentação de fls. 4841-4857;

b) defiro o requerimento de liberação do ônus judicial de garantia que recai 

sob o imóvel matricula n. 10.428, Livro n. 2, junto ao 2º Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis 

(fls. 57-64);

c) defiro a consulta junto ao Bacenju para verificar a existência de conta 

bancária em nome das empresas credoras constantes do quadro geral de credores (fls. 3.939-9.943), 

excetuando aquelas já inseridas no 1º lote de pagamentos (fl. 4.820);

d) indefiro, por ora, o requerimento de declaração de cumprimento da 

concordata nos termos da fundamentação supra.

I-se.

Florianópolis, 31 de outubro de 2019.

Luiz Henrique Bonatelli 
Juiz de Direito

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0341/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  D.J 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  D.J 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 
 André Mello Filho (OAB 1240/SC)  D.J 
 Benicia Fatima Viott (OAB 5305/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto:   a)   aprovo   os   pagamentos   efetuados   pelo   sr.   Comissário,   relativos   ao   1º 
 lote   de   credores   conforme   documentação   de   fls.   4841-4857;   b)   defiro   o   requerimento   de   liberação   do   ônus 
 judicial   de   garantia   que   recai   sob   o   imóvel   matricula   n.   10.428,   Livro   n.   2,   junto   ao   2º   Ofício   de   Registro   de 
 Imóveis   de   Florianópolis   (fls.   57-64);   c)   defiro   a   consulta   junto   ao   Bacenju   para   verificar   a   existência   de   conta 
 bancária   em   nome   das   empresas   credoras   constantes   do   quadro   geral   de   credores   (fls.   3.939-9.943), 
 excetuando   aquelas   já   inseridas   no   1º   lote   de   pagamentos   (fl.   4.820);   d)   indefiro,   por   ora,   o   requerimento   de 
 declaração de cumprimento da concordata nos termos da fundamentação supra. I-se." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 1 de novembro de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0341/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº   3181, 
 cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   05/11/2019,   com   início   do   prazo   em   06/11/2019,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  5  12/11/2019 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  5  12/11/2019 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  5  12/11/2019 
 André Mello Filho (OAB 1240/SC)  5  12/11/2019 
 Benicia Fatima Viott (OAB 5305/SC)  5  12/11/2019 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto:   a)   aprovo   os   pagamentos   efetuados   pelo   sr.   Comissário,   relativos   ao   1º   lote 
 de   credores   conforme   documentação   de   fls.   4841-4857;   b)   defiro   o   requerimento   de   liberação   do   ônus   judicial   de 
 garantia   que   recai   sob   o   imóvel   matricula   n.   10.428,   Livro   n.   2,   junto   ao   2º   Ofício   de   Registro   de   Imóveis   de 
 Florianópolis   (fls.   57-64);   c)   defiro   a   consulta   junto   ao   Bacenju   para   verificar   a   existência   de   conta   bancária   em   nome 
 das   empresas   credoras   constantes   do   quadro   geral   de   credores   (fls.   3.939-9.943),   excetuando   aquelas   já   inseridas 
 no   1º   lote   de   pagamentos   (fl.   4.820);   d)   indefiro,   por   ora,   o   requerimento   de   declaração   de   cumprimento   da 
 concordata nos termos da fundamentação supra. I-se." 

           Capital, 5 de novembro de 2019. 

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 1010, CERT4458, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1011

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0341_2019
TEOR_DO_ATO__ANTE_O_EXPOSTO__A__APROVO_OS_PAGAMENTOS_EFETUADOS_PELO_SR__COMISSARIO_RELATIVOS_AO_1º_LOTE_DE_CREDORES_CONFORME_DOCUMENTACAO_DE_FLS__4841_4857;_B__DEFIRO_O_REQUERIMENTO_DE_LIBERACAO_DO_ONUS_JUDICIAL_DE_GARANTIA_QUE_RECAI_SOB_O_IMOVEL_MATRICULA_N__10_428_LIVRO_N__2_JUNTO_AO_2º_OFICIO_DE_REGISTRO_DE_IMOVEIS_DE_FLORIANOPOLIS__FLS__57_64_;_C__DEFIRO_A_CONSULTA_JUNTO_AO_BACENJU_PARA_VERIFICAR_A_EXISTENCIA_DE_CONTA_BANCARIA_EM_NOME_DAS_EMPRESAS_CREDORAS_CONSTANTES_DO_QUADRO_GERAL_DE_CREDORES__FLS__3_939_9_943__EXCETUANDO_AQUELAS_JA_INSERIDAS_NO_1º_LOTE_DE_PAGAMENTOS__FL__4_820_;_D__INDEFIRO_POR_ORA_O_REQUERIMENTO_DE_DECLARACAO_DE_CUMPRIMENTO_DA_CONCORDATA_NOS_TERMOS_DA_FUNDAMENTACAO_SUPRA__I_SE_
ADVOGADOS_S___SEBASTIAO_DA_SILVA_PORTO__OAB_1307_SC__BENICIA_FATIMA_VIOTT__OAB_5305_SC__GILSON_AMILTON_SGROTT__OAB_9022_SC__LINCOLN_RICARDO_SIMAS_PORTO__OAB_12179_SC__ANDRE_MELLO_FILHO__OAB_1240_SC_

01/11/2019 19:18:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

1011



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1012

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___GENERICO_AO_JUIZ_DE_DIREITO

04/11/2019 17:43:32

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

1012



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br

Ofício n. 0034318-73.1995.8.24.0023-0019
Florianópolis, 01 de novembro de 2019

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
: /
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/
Juiz de Direito: Luiz Henrique Bonatelli
TJA: Dejango Kley Rodrigues

Senhor(a) Tabelião(ã),

Tenho a honra de comparecer perante Vossa Excelência para solicitar que 
seja liberado o ônus judicial de garantia que recai sob o imóvel matricula n. 10.428, Livro n. 2, junto ao 
2º Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis, no prazo de 10 (dez) dias, mas somente se a 
restrição fora determinada neste processo.

Valho-me do ensejo para reiterar os mais elevados protestos de 
consideração.

Luiz Henrique Bonatelli
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei nº 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”.

Oficial do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC
Rua Emilio Blum, 131, 1º andar - Bloco A Edifício  Hantei Office Buildin, Centro 
Florianópolis-SC 
CEP 88020-010

Processo 0034318-73.1995.8.24.0023/SC, Evento 1012, OFIC4456, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1013

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

04/11/2019 18:44:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

1013



��������������������	
�������	���
�
�	
������������������������	�����������	�������� �!���������!"�#��$����!�������������!��������%�	���&�!��'��	��(���"�)*)"�+,-������"��������������..,+,�/0,"�#���%�)."�#������1����!������������%��������2���������������3�4!�24�!25��67�����2�,,*)*+.�8*2+0092.2/)2,,/*�,,+0 #������1����!"�,+������'��5������/,+0:;<=>?@A?BBCDCEFGHCAEIIJAFAKDABBKC?��L�%�	��������L����������%�M���������N���%��������������
�����O���M���P�����������%�O��P�Q����R���S�����������%���4�����T��U�	�������!���(��V�W���5���L�VLW"���(����(�����������������������������!!���X���$����������!���������R���!�4����5��������Y��!�4��������������������R���������!�5�����1'��������������2�+,2)/."�O�'����2�/"�4��������/-��67�������	���!�������
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1014

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0341_2019
DATA_DA_PUBLICACAO__05_11_2019
NUMERO_DO_DIARIO__3181

05/11/2019 08:56:51
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1015

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/11/2019 16:08:16
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 82420196512262

Nome original: 2344-2019.pdf

Data: 08/11/2019 08:21:10

Remetente: 

Capital - 2º. Registro de Imoveis

Capital - 2º. Registro de Imoveis

TJSC

Assinado por: 

DOUGLAS TADEU HERMES:07376631976

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023
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GLECI PALMA RIBEIRO MELO
COMARCA DA CAPITAL

ESTADO DE SANTA CATARINA

Oficial Titular

Substituto Legal
ALEXANDRE RIBEIRO MELO

Escrevente Substituto

2º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS FLORIANÓPOLIS/SC

Rua Emílio Blum, 131 - Ed. Hantei Office Building - 1º andar - Bloco A - Centro - Florianópolis - SC - Fone (048) 3222-4080
CEP: 88020-010 - Site: www.gleci.com.br - E-mail: gleci@gleci.com.br

MURILO RIBEIRO MELO

Ofício nº 2.344/2019. (Protocolo nº 354651)
Florianópolis, 06 de novembro de 2019.

A Sua Excelência o MM. Juiz de Direito da
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas Comarca da Capital/SC
Av. Gov. Gustavo Richard, 434 - Centro, FlorianópolisSC, CEP 88010-290

Assunto: Cancelamento de Ônus Judicial
Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023

MM. Juiz, 

Em atenção ao Ofício nº 0034318-73.1995.8.24.0023-0019, emitido em 01/10/2019, 
pela Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas Comarca da 
Capital/SC, no qual figura como concordatário SUPERMERCADO IDEAL LTDA, que determinou 
a averbação de cancelamento de ônus judicial registrado no imóvel da matrícula nº "10.428", 
deste 2º Ofício de Registro de Imóveis, informo Vossa Excelência que não há registro de 
quaisquer ônus judiciais relativo aos Autos nº 0034318-73.1995.8.24.0023 na matrícula nº 
10.428, razão pela qual apenas arquivei o ofício recebido.

Sendo o que tinha para o momento, coloco-me à disposição para o que se fizer 
necessário. 

Respeitosamente,

Gleci Palma Ribeiro Melo
Oficial do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca da Capital/SC

DOUGLAS TADEU 

HERMES:07376631976

Assinado de forma digital por DOUGLAS TADEU 

HERMES:07376631976 

Dados: 2019.11.08 08:20:41 -03'00'
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1016

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WFNS_19_10163685_5
TIPO_DA_PETICAO__PETICAO
DATA__08_11_2019_16_29

08/11/2019 16:41:12
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Rua Manoelito de Ornellas, 55 – 10º andar – Praia de Belas – CEP 90110-230 – Porto Alegre – RS – Brasil 
Fone: (55) (51) 3302-2600 – Fax: (55) (51) 3302-2601 – www.lippert.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL 
DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO DA 
COMARCA DA CAPITAL, SC. 
 
 
PROCESSO Nº 0034318-73.1995.8.24.0023 
 
 
 

 
 

M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS (ISABELA ALIMENTOS), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.206.816/0001-15, com sede na rodovia BR 116, Km 18, Município de 

Eusébio, Estado do Ceará, e filial inscrita no CNPJ sob o nº 07.206.816/0042-93, estabelecida 

na rua Espírito Santo, nº 440, Bairro Botafogo, Município de Bento Gonçalves, RS, na 

qualidade de credora quirografária, nos autos do processo em epígrafe, da Ação de 

Recuperação Judicial movida por SUPERMERCADO IDEAL LTDA., vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio de seus procuradores signatários 

(doc. 01), indicar a conta bancária do credor para que as recuperandas efetuem os respectivos 

pagamentos do crédito referente ao cumprimento do plano de recuperação judicial, conforme 

segue:  

 

Banco do Brasil 

Agência 3070-8 

Conta Corrente  4637-X 

CNPJ 07.206.816/0001-15 

Depósito Identificado com CNPJ do Devedor. 

 

Requer, ainda, que conste nas intimações e notas de expediente o 
nome de MARCIA MALLMANN LIPPERT, OAB/RS 35.570, sob pena de nulidade. 

 
Nesses termos, pede deferimento. 

 
De Porto Alegre/RS para Florianópolis, SC, 08 de novembro de 2019. 
 

 

 
 

\\SERVIDORARQ\Processual\Adria Alimentos\Supermercado Ideal\Manifestação - informando dados bancários - JRC.doc 

JOANA RECH FRANCISCO ROSITO 
OAB/RS 87.316 OAB/RS 44.307 
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          DOCUMENTO  
                    
                   Nº 01 
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Rua Manoelito de Ornellas, 55 – 10º andar – Praia de Belas – CEP 90110-230 – Porto Alegre – RS – Brasil 
Fone: (55) (51) 3302-2600 – Fax: (55) (51) 3302-2601 – www.lippert.com.br 

 
S U B S T A B E L E C I M E N T O 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Substabeleço, com reserva de iguais, a JOANA RECH, advogada, 

inscrita na OAB/RS sob o nº 87.316, todos os poderes a mim outorgados por M. DIAS 

BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, nos autos do processo n° 

0034318-73.1995.8.24.0023, da Recuperação Judicial, em que é recuperanda a empresa 

SUPERMERCADOS IDEAL LTDA., cujo trâmite ocorre perante a Vara de Precatórios, 

Recuperação Judicial e Falências da Comarca da Capital, SC, devendo constar nas intimações 

e notas de expediente o nome de MARCIA MALLMANN LIPPERT, OAB/RS 35.570. 

 

Porto Alegre, 08 de novembro de 2019. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1017

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PRAZO_ALTERADO_PELO_AJUSTE_NA_TABELA_DE_FERIADOS___PRAZO_REFERENTE_A_INTIMACAO_FOI_ALTERADO_PARA_13_11_2019_DEVIDO_A_ALTERACAO_DA_TABELA_DE_FERIADOS
PRAZO_REFERENTE_A_INTIMACAO_FOI_ALTERADO_PARA_13_11_2019_DEVIDO_A_ALTERACAO_DA_TABELA_DE_FERIADOS
PRAZO_REFERENTE_A_INTIMACAO_FOI_ALTERADO_PARA_13_11_2019_DEVIDO_A_ALTERACAO_DA_TABELA_DE_FERIADOS
PRAZO_REFERENTE_A_INTIMACAO_FOI_ALTERADO_PARA_13_11_2019_DEVIDO_A_ALTERACAO_DA_TABELA_DE_FERIADOS
PRAZO_REFERENTE_A_INTIMACAO_FOI_ALTERADO_PARA_13_11_2019_DEVIDO_A_ALTERACAO_DA_TABELA_DE_FERIADOS

19/11/2019 22:07:03
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1018

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___DESSE_MODO_COM_FOCO_NO_EFEITO_PRATICO_PARA_RESOLUCAO_DA_PRESENTE_DEMANDA_INTIME_SE_O_SR__COMISSARIO_PARA_INFORMAR_NOMINALMENTE_NO_PRAZO_DE_ATE_15_QUINZE__DIAS_OS_CREDORES_QUE_PRETENDE_SEJA_REALIZADA_A_CONSULTA_PELO_SISTEMA_BACENJUD_ACERCA_DA_EXISTENCIA_DE_CONTAS_BANCARIAS_COM_O_RESPECTIVO_CNPJ_CPF__INTIMEM_SE_TAMBEM_O_SR__COMISSARIO_CONJUNTAMENTE_COM_A_CONCORDATARIA_PARA_TOMAREM_CONHECIMENTO_A_RESPEITO_DO_OFICIO_DE_FL__4872__CUMPRA_SE_

27/11/2019 18:21:44

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0034318-73.1995.8.24.0023/SC

1018



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Capital
Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e 
Concordatas

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
M29790

Autos n. 0034318-73.1995.8.24.0023 

Ação: Recuperação Judicial
Concordatário: Supermercado Ideal Ltda/

Nos termos da decisão de fls. 4865-4866, foi deferida à utilização do sistema 

BACENJUD para verificação acerca da existência de contas bancários dos credores que não 

disponibilizaram essa informação, observando o quadro de credores acostado às fls. 3939-3943, 

excetuados aqueles que foram contemplados pelo 1º lote de pagamentos (fl. 4820).

Ocorre que, para utilização desse sistema, é necessário o CPF/CNPJ da 

pessoa física/jurídica. Ademais, verifica-se no processo que o próprio comissário informou que 

"Quanto a continuidade dos pagamentos, informa que prossegue o contato com os credores, a fim de informar 

nos Autos, ou ao Comissário, a devida conta bancária para transferência, informa mais, que está providenciando 

também chamadas via jornal de circulação regional para conhecimento de credores" (fl. 4836), além de que 

há nos autos credor que apresentou petição informando a conta bancária (fl. 4873).

Desse modo, com foco no efeito prático para resolução da presente 

demanda, intime-se o sr. comissário para informar nominalmente, no prazo de até 15(quinze) dias, os 

credores que pretende seja realizada à consulta pelo sistema BACENJUD acerca da existência de 

contas bancárias, com o respectivo CNPJ/CPF. 

Intimem-se também o sr. comissário, conjuntamente com a concordatária, 

para tomarem conhecimento a respeito do ofício de fl. 4872. 

Cumpra-se.

Florianópolis (SC), 27 de novembro de 2019.

Luiz Henrique Bonatelli
Juiz de Direito

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA CAPITAL  Emitido em: 28/11/2019 18:57 
 Certidão - Processo 0034318-73.1995.8.24.0023  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0365/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sebastiao da Silva Porto (OAB 1307/SC)  D.J 
 Lincoln Ricardo Simas Porto (OAB 12179/SC)  D.J 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 
 André Mello Filho (OAB 1240/SC)  D.J 
 Benicia Fatima Viott (OAB 5305/SC)  D.J 
 Sophia Duarte Porto (OAB 35518/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Desse   modo,   com   foco   no   efeito   prático   para   resolução   da   presente   demanda,   intime-se   o 
 sr.   comissário   para   informar   nominalmente,   no   prazo   de   até   15(quinze)   dias,   os   credores   que   pretende   seja 
 realizada   à   consulta   pelo   sistema   BACENJUD   acerca   da   existência   de   contas   bancárias,   com   o   respectivo 
 CNPJ/CPF.   Intimem-se   também   o   sr.   comissário,   conjuntamente   com   a   concordatária,   para   tomarem 
 conhecimento a respeito do ofício de fl. 4872. Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Capital, 28 de novembro de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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